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Cessação de funções docentes, por denúncia a pedido do próprio, do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, na categoria de Assistente Convidado do 
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, do Mestre Rogério Paulo de Jesus Lourenço 
Jóia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7837
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Despacho (extrato) n.º 3365/2016:

Contrato em funções públicas a termo resolutivo certo, para exercer funções de Professor 
Auxiliar Convidado ao abrigo do artigo 32.º-A do ECDU, em regime de colaboração a 30 %, 
do Doutor Vincenzo Vitagliano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7838

 Universidade do Minho
Despacho (extrato) n.º 3366/2016:

José Luís de Carvalho Martins Alves — celebrado CTFP por tempo indeterminado, em regime 
de tenure, como Professor Associado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7838

Despacho (extrato) n.º 3367/2016:

Doutora Silvana Ferreira da Silva Mota Ribeiro — autorizada a manutenção do CTFP por 
tempo indeterminado, como Professora Associada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7838

Aviso n.º 2914/2016:

Consulta pública — Estatutos da Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7838

Despacho n.º 3368/2016:

Nomeação de júri de reconhecimento de grau de mestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7842

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho n.º 3369/2016:

Designação, em regime de substituição, no cargo de direção intermédia de 2.º grau (Chefe 
de Divisão) da Divisão de Recursos Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, da Uni-
versidade Nova de Lisboa, da Licenciada Maria Madalena Palmeiro Papinha  . . . . . . . . . . .  7842

Despacho n.º 3370/2016:

Designação, em regime de substituição, no cargo de direção intermédia de 4.º grau (Coorde-
nadora) da Secção de Contratação e Aprovisionamento, da Divisão de Recursos Financeiros 
e Patrimoniais, da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade Nova de Lisboa, da 
Licenciada Rosa Maria Oliveira Pereira Baptista Maia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7842

 Universidade do Porto
Despacho n.º 3371/2016:

Plano de estudos do 2.º ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino de Português 
no 3.º ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário, da Faculdade de Letras  . . . . . . . . . .  7843

Despacho n.º 3372/2016:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7844

Despacho n.º 3373/2016:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7844

Despacho n.º 3374/2016:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7844

Despacho n.º 3375/2016:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7844

 Instituto Politécnico de Beja
Despacho n.º 3376/2016:

Nomeação do Subdiretor da Escola Superior de Tecnologia e de Gestão — Professor João 
Filipe Fragoso dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7844

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho (extrato) n.º 3377/2016:

Delegação da Presidência de Júri de Provas para Atribuição do Título de Especialista . . . . .  7845

Despacho (extrato) n.º 3378/2016:

Delegação da Presidência de Júri de Provas para Atribuição do Título de Especialista . . . . .  7845

Despacho (extrato) n.º 3379/2016:

Delegação da Presidência de Júri de Provas para Atribuição do Título de Especialista . . . . .  7845

Despacho (extrato) n.º 3380/2016:

Delegação da Presidência de Júri de Provas para Atribuição do Título de Especialista . . . . .  7845
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 Instituto Politécnico de Lisboa
Despacho n.º 3381/2016:
Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7845

Despacho n.º 3382/2016:
Subdelegação de Competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7845

Despacho (extrato) n.º 3383/2016:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado com Joana 
Correia Ferreira para a Escola Superior de Educação de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3384/2016:
Adenda ao contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado Bianor Antónia 
da Cruz Valente para a Escola Superior de Educação de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3385/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado com Fernando Manuel 
Galrito Domingues para a Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3386/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado com Madalena da Graça 
Weinewright Matoso para a Escola Superior de Educação de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3387/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado com Nuno Guerreiro Monge 
da Silva para a Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3388/2016:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado com Ana Cláudia Vespeira 
de Almeida para a Escola Superior de Educação de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

 Instituto Politécnico de Santarém
Despacho (extrato) n.º 3389/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Marta 
Isabel Santos Correia de Oliveira, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
parcial — 10 % e acumulação de funções, na ESSS, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3390/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo com Marta 
Isabel Santos Correia de Oliveira, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
parcial — 10 % e acumulação de funções, na ESSS, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3391/2016:
Celebração de Contrato em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo com Rosa Maria 
Leandro Oliveira, como Assistente Convidada, em regime de tempo parcial — 40 % e acu-
mulação de funções, na ESES deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Despacho (extrato) n.º 3392/2016:
Celebração de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo de Inês Silva 
Fernandes, como assistente convidada, em regime de tempo parcial — 20 % e acumulação 
de funções, na ESSS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

 Instituto Politécnico de Tomar
Despacho n.º 3393/2016:
Despacho de alteração ao plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado em Gestão de Empresas da Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto Politécnico 
de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7846

Edital n.º 210/2016:
Concurso documental para recrutamento de um professor adjunto, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Tecnologias 
de Informação, da Unidade Departamental de Tecnologias de Informação e Comunicação do 
Instituto Politécnico de Tomar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7849

PARTE G Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 308/2016:
Manuel Santos Mariano — reconduzido como Diretor do Serviço de Oftalmologia . . . . . . .  7851

Deliberação (extrato) n.º 309/2016:
Maria Alcina Coelho Saraiva — reconduzida como Diretora do Serviço de Pneumologia . . . .  7851
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Deliberação (extrato) n.º 310/2016:
Lúcia Maria Ribeiro Borges — reconduzida como Diretora do Serviço de Imunohemotera-
pia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 311/2016:
Maria Paula Almeida Rocha Reis — reconduzida como Diretora do Serviço de Pediatria . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 312/2016:
António José Cruz Mesquita Figueiredo — reconduzido como Diretor do Serviço de Inter-
namento de Psiquiatria e Saúde Mental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 313/2016:
Rosa Margarida Dias Carvalho — reconduzida como Diretora do Serviço de Psiquiatria da 
Infância e Adolescência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 314/2016:
António Manuel Lopes Ramos Marieiro — recondução como Diretor do Departamento de 
Psiquiatria e Saúde Mental  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 315/2016:
Ana Paula Coutinho Sargaço Mendes — reconduzida Diretora do Serviço de Ambulatório 
de Psiquiatria e Saúde Mental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 316/2016:
Alberto Manuel Basto Magalhães — reconduzido como Diretor do Serviço de Estomatolo-
gia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 317/2016:
Recondução de Bárbara Maria Rodrigues Xavier como diretora do Serviço de Medicina 
Intensiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 318/2016:
Elmano José Cruz Ramalheira — reconduzido como Diretor do Serviço de Patologia Clí-
nica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

Deliberação (extrato) n.º 319/2016:
José António Coelho Nobre Santos — reconduzido como Diretor do Serviço de Cardiolo-
gia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

 Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 320/2016:
Cessação de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado por apli-
cação de pena disciplinar de despedimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7852

 Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.
Aviso (extrato) n.º 2915/2016:
Nomeação do Prof. Doutor Miguel José de Carvalho Viana Baptista como Assistente Graduado 
Sénior de Neurologia da carreira especial médica, na sequência de procedimento concursal 
aberto por aviso n.º 6717/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 17 
de junho de 2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7853

Aviso (extrato) n.º 2916/2016:
Nomeação do Dr. Rui Manuel Trindade Paulo dos Anjos como Assistente Graduado Sé-
nior de Cardiologia Pediátrica, na sequência de procedimento concursal aberto por aviso 
n.º 6716/2015, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 116, de 17 de junho de 
2015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7853

 Infraestruturas de Portugal, S. A.
Despacho n.º 3394/2016:
Deliberação do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A. 
relativa à contratação de "Gestão, Coordenação, Fiscalização e Coordenação de Segurança em 
Obra da Empreitada de RIV do troço Pk 65+050 (boca de saída do lado de Mortágua do túnel 
do Trezói) ao PK 72+990 (Mortágua) — Fase 1 B" — compromisso plurianual — Despacho 
n.º 16370/2013, de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 
18 de dezembro — Delegação de Competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7853

Despacho n.º 3395/2016:
Deliberação do Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A. 
relativa à contratação de "Linha da Beira Alta — Renovação Integral de Via, na especiali-
dade de Via, entre o Pk 65+050 (boca de saída do lado de Mortágua do túnel do Trezói) e o 
PK 72+990 (Mortágua) — Fase 1 B" — compromisso plurianual — Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 18 de dezem-
bro — Delegação de Competências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7853
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 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 321/2016:

Delegações de competências da ULSNA, E. P. E.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7853

PARTE H Município de Aguiar da Beira
Edital n.º 211/2016:

Projeto de Regulamento Municipal da Atividade de Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7855

 Município de Almodôvar
Aviso (extrato) n.º 2917/2016:

Mobilidade interna na categoria das trabalhadoras Ana Isabel Martins Paixão Emídio e Célia 
Cristina Neves Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7859

 Município de Alter do Chão
Aviso n.º 2918/2016:

Procedimento concursal para contratação de um posto de trabalho na carreira/categoria de 
assistente operacional (sapador florestal), na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo determinável a termo resolutivo incerto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7859

 Município de Alvaiázere
Aviso n.º 2919/2016:

Consulta pública de vários projetos de regulamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7861

 Município de Ansião
Edital n.º 212/2016:

Consulta pública e audiência dos interessados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7861

Edital n.º 213/2016:

Consulta pública e audiência dos interessados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7861

 Município de Arruda dos Vinhos
Aviso n.º 2920/2016:

Aposentação de José Augusto Gama Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7862

 Município de Benavente
Aviso n.º 2921/2016:

Foi nomeada, em regime de substituição, a técnica superior de arquitetura, Cristina Hortense 
Gonçalves Fontinha Vieira, para o cargo de chefe da Divisão Municipal de Obras Particula-
res, Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 
2016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7862

 Município de Carregal do Sal
Aviso n.º 2922/2016:

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado para um assistente operacional (operador de estações elevatórias, 
de tratamento ou depuradoras)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7862

 Município de Cascais
Aviso n.º 2923/2016:

Celebração de Contratos de Trabalho em Funções Públicas, por Tempo Indeterminado, com 
início em 16 de novembro de 2015, com Assistentes Operacionais para exercerem funções 
nos cemitérios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7864

 Município de Castelo Branco
Édito n.º 65/2016:

Habilitação de abonos por falecimento de trabalhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7864
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 Município de Castro Daire
Aviso n.º 2924/2016:
Prorrogação da mobilidade interna do Assistente Técnico, Luís Filipe da Conceição Correia 
de Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7865

 Município da Figueira da Foz
Edital n.º 214/2016:
Proposta de Alteração ao Regulamento Geral dos Mercados Municipais . . . . . . . . . . . . . . . .  7865

 Município de Figueiró dos Vinhos
Aviso (extrato) n.º 2925/2016:
Regulamento interno de funcionamento e de horários de trabalho do Município de Figueiró 
dos Vinhos — Consulta Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7865

 Município de Lagoa (Açores)
Louvor n.º 78/2016:
Atribuição de um voto de louvor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7865

 Município de Lisboa
Aviso n.º 2926/2016:
Alteração ao Regulamento Geral de Taxas, Preços e outras Receitas do Município de Lis-
boa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7865

Aviso n.º 2927/2016:
Aprovação da delimitação da área de reabilitação urbana da Rua das Barracas . . . . . . . . . . .  7901

 Município da Maia
Edital n.º 215/2016:
Alteração ao lote 19 do alv. de lot. 4/72 — pronúncia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7904

 Município de Mangualde
Aviso n.º 2928/2016:
Prorrogação das Licenças sem remuneração dos colaboradores Carlos Alberto Melo Coelho 
e Miguel José Alegre Rodrigues por mais 11 meses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7904

Aviso n.º 2929/2016:
Concessão de Licença Sem Remuneração por três meses à Colaboradora Idalina de Jesus 
Almeida Teles Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7905

 Município de Melgaço
Regulamento n.º 220/2016:
Regulamento de Serviço de Abastecimento Público de Água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7905

 Município de Mesão Frio
Aviso (extrato) n.º 2930/2016:
Mobilidades Intercarreiras de dois trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7916

 Município de Oeiras
Aviso n.º 2931/2016:
Nomeação, para o exercício das funções de Chefe de Gabinete da Comunicação, em regime 
de comissão de serviço da Licenciada Elisabete Baioa Brigadeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  7917

Aviso n.º 2932/2016:
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 19/2016
Por Alvará de 23 de fevereiro de 2016

Ordem do Infante D. Henrique

Cavaleiro

João Pedro de Jesus Sequeira

Ordem do Mérito

Oficial

Chefe de polícia Francisco Brandão Coelho
Francisco Neca Parelho Velhinho
José Pires Vaz Ferreira
Dr. Luis Miguel Rosalino Belo
Maria Manuela Nogueira Lourenço
Vitor Manuel Monteiro Mendes

Medalha

João de Oliveira Lourenço
José Carlos da Costa Gameiro Ramos
Manuel Joaquim Mesquita
Cabo Vitor Manuel Amadora Gabriel

Por Alvará de 22 de fevereiro de 2016

Ordem Militar de Cristo

Grande -Oficial

Juiz conselheiro jubilado António Manuel Macedo de Almeida

Ordem do Infante D. Henrique

Grande -Oficial

Dr. Fernando Serra Leal da Costa

Comendador

Major João Manuel Guerra Baptista

Ordem do Mérito

Grande -Oficial
Dra. Ana Isabel Pinto de Magalhães Martinha

Oficial
Alda Maria Setra da Costa Caixeiro
Ana Francisca da Costa Monteiro Vieira Matias
Cecília da Conceição Martins Carrilho
Joana Maria Bastos Salazar Leite Ribeiro da Silva
Dra. Mafalda Salema Garção Nunes d’Almeida Patrício de Men-

donça
Dra. Maria Filomena Veneno Santos
Dra. Maria José Barbosa Pinto Bull Guimarães
Maria Manuela Paranhos Pereira Contreiras Leão
Dra. Sara Cristina Souto Rosinha Fernandes dos Santos

Por Alvará de 18 de fevereiro de 2016

Ordem Militar de Sant’Iago da Espada

Comendador
Professor doutor Michel Renaud

Ordem do Infante D. Henrique

Grande -Oficial
Professor doutor Alberto Duarte de Carvalho
Professor doutor António Costa de Albuquerque de Sousa Lara
Professor doutor Miguel Telles Antunes

Comendador
Jorge Fernando da Silva Nunes
Dr. Nuno de Assis Simões da Costa Rogeiro

Ordem do Mérito

Membro -Honorário
APOIARTE — Casa do Artista

Ordem da Instrução Pública

Comendador
Dr. José Luiz Carvalho Cardoso
25 de fevereiro de 2016. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 

Pereira Coutinho.
209390974 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 3329/2016
1 — Ao abrigo das disposições constantes dos artigos 44.º a 47.º do 

Código do Procedimento Administrativo, dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego no chefe do meu gabi-
nete, Nuno Miguel da Costa Araújo, com faculdade de subdelegação, 
os seguintes poderes:

a) Autorizar a requisição de passaportes especiais nos termos dos 
artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, 11 de maio, 
com a última redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 54/2015, de 
16 de abril, a favor de individualidades por mim designadas para se 
deslocarem ao estrangeiro e cujas viagens constituam encargos do 
gabinete;
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b) Aprovar o mapa de férias, autorizar o gozo e a acumulação das 
mesmas e proceder à justificação de faltas;

c) Exercer as competências em matéria disciplinar;
d) Autorizar a inscrição e participação de pessoal do gabinete em 

congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outros eventos da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

e) Autorizar a dispensa de serviço para frequência de autoformação;
f) Praticar os atos de administração ordinária no âmbito das funções 

específicas do gabinete sobre os quais tenha havido orientação prévia, 
nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requerimentos que 
delas careçam;

g) Qualificar como acidente de trabalho os sofridos pelo pessoal e 
autorizar o processamento das respetivas despesas;

h) Emitir despachos sobre assuntos de gestão corrente;
i) Coordenar e despachar assuntos correntes relativos a grupos de 

trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência direta do meu gabinete ou no âmbito das minhas com-
petências;

j) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
gabinete tenha direito nos termos da lei;

k) Autorizar a condução de veículos do Estado nos termos do Decreto-
-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

l) Autorizar deslocações ao serviço do gabinete em território na-
cional, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, bem como o 
processamento das respetivas despesas com deslocação e estada, contra 
documentos comprovativos das despesas efetuadas;

m) Autorizar deslocações ao serviço do gabinete ao estrangeiro e 
no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, bem 
como o processamento das respetivas despesas com deslocação e esta da 
e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro;

n) Autorizar o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
três estrelas nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 
28 de dezembro, e com as orientações fixadas na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 13 de abril;

o) Autorizar a realização de despesas, com locação e aquisição de 
bens e serviços, ou eventuais despesas de representação, por conta do 
orçamento do gabinete até ao limite máximo previsto para os titulares 
de cargos de direção superior do 1.º grau, incluindo a competência a 
que se refere o n.º 1 do artigo n.º 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as 
demais competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de 
contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Códi go 
dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na última redação dada pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 
2 de outubro;

p) Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante 
máximo correspondente a um duodécimo da dotação do orçamento do 
gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

q) Autorizar alterações orçamentais no âmbito do orçamento do gabi-
nete, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril.

2 — Nas suas ausências e impedimentos, o chefe do gabinete é subs-
tituído pelo adjunto Bruno Miguel Adrego Maia, nos termos do n.º 4 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 27 de novembro de 2015, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados no âmbito dos poderes abrangidos por esta delegação 
de poderes, até à data da sua publicação.

26 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Parlamentares, Pedro Nuno de Oliveira Santos.

209397721 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 3330/2016
A Câmara Municipal de Vila de Rei comunicou à Comissão de Coor-

denação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC), nos termos 

do n.º 1 do artigo 3.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, o 
teor da deliberação que determinou dar continuidade ao procedimento 
de revisão do Plano Diretor Municipal (PDM), tendo sido realizada a 
reunião preparatória em acordo com o artigo 4.º da mesma Portaria, de 
onde resultou uma proposta de composição da comissão consultiva.

Nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da referida Portaria, determino a 
composição da Comissão Consultiva da Revisão do PDM de Vila de Rei:

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, 
que preside;

Câmara Municipal de Vila de Rei;
Assembleia Municipal de Vila de Rei;
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P./Administração da Região 

Hidrográfica do Tejo e Oeste;
Autoridade Nacional de Proteção Civil;
ANACON — Autoridade Nacional de Comunicações;
Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P.;
Direção-Geral de Energia e Geologia;
Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares /Direção de Serviços 

da Região Centro;
Direção-Geral do Território;
Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro;
Direção Regional da Cultura do Centro;
Guarda Nacional Republicana;
IAPMEI — Agência para a Competitividade e Inovação, I. P.;
Infraestruturas de Portugal, S. A.;
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
REN — Rede Elétrica Nacional;
Turismo de Portugal, I. P.;
Unidade Local de Saúde de Castelo Branco;
VALNOR, S. A.;
Câmara Municipal da Sertã;
Câmara Municipal de Mação;
Câmara Municipal de Sardoal;
Câmara Municipal de Abrantes;
Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere.
24 de fevereiro de 2016. — A Presidente, Ana Maria Pereira Abru-

nhosa.
209391013 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 2896/2016
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, conjugado com o 

n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos admitidos ao procedimento concursal comum de recrutamento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico 
para desempenho de funções na Direção de Serviços de Administração 
e Proteção Consulares da Direção Geral dos Assuntos Consulares e 
Comunidades Portuguesas, aberto pelo Aviso n.º 13643/2015, publi-
cado no Diário da República n.º 230, 2.ª série, de 24 de novembro de 
2015, ficam por este meio convocados para a realização do método de 
seleção, Prova de Conhecimentos, que terá lugar no dia 17 de março 
de 2016, pelas 10h 30 m, na Sala de Imprensa do MNE, no Palácio das 
Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa.

2 — Mais se informa que a Prova de Conhecimentos assumirá a forma 
escrita e terá uma duração máxima de sessenta minutos mais 15 minutos 
de tolerância, sendo permitida a consulta de legislação prevista no aviso 
de abertura de concurso, desde que não anotada. Informa -se ainda que 
a lista de candidatos admitidos se encontra disponível na página ele-
trónica do MNE http://www.portugal.gov.pt/pt/ministerios/mne/quero-
-sabermais/sobre -o -ministerio/avisos -sobre -procedimentos -concursais/
avisos -sobre -procedimentos -concursais.aspx

3 — A fim de dar cumprimento ao n.º 6 do artigo 31.º, conjugado com 
o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, informam -se 
os candidatos definitivamente excluídos, cuja lista se encontra igual-
mente disponível na página eletrónica do MNE, da respetiva exclusão 
ao procedimento concursal, podendo deste ato ser interposto recurso 
hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 de fevereiro de 2016. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.

209390877 
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 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 2897/2016
Nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 

julho, faz-se público que, por despacho de 22/02/2016 da Diretora-Geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira foi homologada a classificação final 
de estágio dos técnicos de administração tributária adjuntos estagiários 
referente ao concurso interno de ingresso para admissão de técnicos de 

administração tributária adjuntos estagiários, com vista ao provimento de 
700 lugares na categoria de técnico de administração tributária adjuntos 
nível 1, grau 2 da carreira de técnico de administração tributária adjunto, 
do grupo de pessoal de administração tributária (GAT), aberto por Aviso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 30/11/2005, ao 
qual foram admitidos por força da execução da Sentença proferida pelo 
Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa no Processo de Ação Admi-
nistrativa Especial n.º 282/07.7BELSB, sendo os mesmos acrescidos 
à lista de classificação final de estágio, homologada por despacho de 
04/11/2009 do Diretor-Geral dos Impostos conforme aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 225, de 19/11/2009: 

N.º ordem N.º func. Nome 1.º teste 2.º teste Prova
final

Av.
desemp.

Classif.
final

79.º-A 4190 Jorge Tomás R. Pinto Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 14,2 17,05 18 15,49
100.º-A 13148 Maria Filomena J. Cotrim Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,85 15,4 15,85 18 15,24
287.º-A 11795 Vitória Maria S. F. Tavares Resende  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,7 13,05 13,7 20 13,79
556.º-A 13057 Maria Isilda F. Santos Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,9 13,25 9,7 18 11,42

 Da homologação da lista de classificação final cabe recurso hierár-
quico para o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, no prazo de 
dez dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
Aviso, o qual deverá ser remetido pelo correio, em carta registada, para 
a Av. Infante D. Henrique n.º 1, 1149-009 Lisboa, ou entregue pessoal-
mente na mesma morada, devendo, em ambos os casos, o recurso dar 
entrada no Serviço até ao último dia do prazo acima referido

26 de fevereiro de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
209389816 

 DEFESA NACIONAL

Autoridade Marítima Nacional

Direção-Geral da Autoridade Marítima

Despacho n.º 3331/2016
1 — Nos termos conjugados dos artigos 3.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 

de 28 de julho, 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 197/99, de 08 
de junho, 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, n.º 2, 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 235/2012, de 31 de outubro, e 121/2014, de 07 de 
agosto, delego nos Chefes dos Departamentos Marítimos dos Açores, 
Contra -almirante António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, até dia 
13 de novembro, e Comodoro Fernando Jorge Ferreira Seuanes, a partir 
dessa data; do Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vitor Manuel Martins dos 
Santos, do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge Malaquias 
Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel José Isabel, 
e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel Félix Marques, 
a competência para, no âmbito dos respetivos Departamentos Marítimos, 
autorizar despesas com locação e aquisição de bens móveis e serviços e 
empreitadas de obras públicas até ao limite de € 5.000, com a faculdade 
de subdelegar até ao limite de € 1.000 nos respetivos Chefes do Serviço 
Administrativo e Financeiro.

2 — Nos termos conjugados dos artigos 38.º, n.º 2 do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, 44.º a 50.º do Código do Processo 
Administrativo, 9.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de março, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 235/2012, de 31 de outubro, e 121/2014, 
de 07 de agosto, delego nos Chefes dos Departamentos Marítimos dos 
Açores, Contra -almirante António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, 
até dia 13 de novembro, e Comodoro Fernando Jorge Ferreira Seuanes, 
a partir dessa data; do Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vítor Manuel 
Martins dos Santos; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge 
Malaquias Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel 
José Isabel, e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel 
Félix Marques, a competência para proceder à autenticação do livro de 
reclamações para uso em cada uma das Capitanias dos Portos inseridas 
nos respetivos Departamentos Marítimos, e bem assim aos termos de 
abertura e encerramento dos mesmos, com a faculdade de subdelegar 
nos Capitães dos Portos de si dependentes.

3 — Ao abrigo do disposto na alínea a), do n.º 3 do Despacho do 
Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima 
Nacional n.º 1753/2016, de 21 de janeiro de 2016, publicado no Diário 

da República (2.ª série) n.º 24, de 04 de fevereiro de 2016, e no n.º 2, 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 235/2012, de 31 de outubro, e 121/2014, de 07 de 
agosto, subdelego nos Chefes dos Departamentos Marítimos dos Açores, 
Contra -almirante António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, até dia 
13 de novembro, e Comodoro Fernando Jorge Ferreira Seuanes, a partir 
dessa data; do Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vitor Manuel Martins dos 
Santos; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge Malaquias 
Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel José Isabel, 
e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel Félix Marques, 
a competência para, relativamente aos militares em qualquer forma de 
prestação de serviço efetivo, com exceção dos oficiais generais, aos mi-
litarizados e aos trabalhadores em funções públicas do Mapa de Pessoal 
Civil da Marinha (MPCM) que prestem serviço no âmbito dos respetivos 
Departamentos Marítimos, e órgãos na sua dependência:

a) Conceder licença parental em qualquer modalidade;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho, com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

4 — Nos termos do estabelecido nas alíneas b), c), e) e f), do n.º 3 do 
Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade 
Marítima Nacional n.º 1753/2016, de 21 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário da República (2.ª série) n.º 24, de 04 de fevereiro de 2016, 
do disposto no n.º 2, do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, de 02 de 
março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 235/2012, de 31 de outubro, e 
121/2014, de 07 de agosto, subdelego nos Chefes dos Departamentos 
Marítimos dos Açores, Contra -almirante António Manuel de Carvalho 
Coelho Cândido, até dia 13 de novembro, e Comodoro Fernando Jorge 
Ferreira Seuanes, a partir dessa data; do Norte, Capitão -de -mar -e -guerra 
Vitor Manuel Martins dos Santos; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra 
Eduardo Jorge Malaquias Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra 
Paulo Manuel José Isabel, e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fer-
nando Manuel Félix Marques, a competência para:

a) Autorizar a utilização de viatura própria nas deslocações em ser-
viço em território nacional pelos militares e militarizados da Marinha 
que prestem serviço nos Departamentos Marítimos, e nos órgãos na 
sua dependência;

b) Autorizar pedidos de transporte nos termos dos números 3, 9 e 11 
do Despacho n.º 53/87, de 03 de setembro, do Almirante Chefe do 
Estado -Maior da Armada, efetuados pelos militares da Marinha em 
qualquer forma de prestação de serviço efetivo, com exceção dos ofi-
ciais generais, por militarizados e trabalhadores em funções públicas 
do MPCM que prestem serviço nos Departamentos Marítimos, e nos 
órgãos na sua dependência;

c) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha ao pessoal 
do Mapa de Pessoal Civil do Instituto de Socorros a Náufragos (MP-
CISN) não pertencente à carreira de motorista e possuidor de carta de 
condução, nos termos do artigo 50.º das Normas Relativas a Viaturas 
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da Marinha, aprovadas pelo Despacho n.º 18/94, de 16 de fevereiro, do 
Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, que preste serviço nos 
Departamentos Marítimos, e nos órgãos na sua dependência;

d) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por períodos 
inferiores a 30 (trinta) dias, bem como o adiantamento das respetivas 
ajudas de custo.

5 — Nos termos do estabelecido no n.º 4, do Despacho do Almirante 
Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional 
n.º 1753/2016, de 21 de janeiro de 2016, publicado no Diário da Re-
pública (2.ª série) n.º 24, de 04 de fevereiro de 2016, subdelego nos 
Chefes dos Departamentos Marítimos dos Açores, Contra -almirante 
António Manuel de Carvalho Coelho Cândido, até dia 13 de novembro, 
e Comodoro Fernando Jorge Ferreira Seuanes, a partir dessa data; do 
Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vítor Manuel Martins dos Santos; do 
Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge Malaquias Domin-
gues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel José Isabel, e da 
Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel Félix Marques, a 
competência para atribuição de habitações da Marinha aos militares, 
militarizados e civis que prestem serviço nos respetivos Departamentos 
Marítimos, e nos órgãos na sua dependência.

6 — O presente despacho produz efeitos no período compreendido 
entre 4 e 25 de novembro de 2015, ficando por este meio ratificados todos 
os atos entretanto praticados pelos Chefes dos Departamentos Marítimos 
que se incluam no âmbito da presente subdelegação de competências.

04 de fevereiro de 2016. — O Diretor -Geral da Autoridade Marítima, 
António Silva Ribeiro, Vice -Almirante.

209389476 

 Edital n.º 209/2016
O capitão -de -fragata Rui Gabriel Martins Santos Pereira, Capitão 

do Porto de Portimão, no uso das competências que lhe são conferidas 
pela alínea g) do número 4) do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 44/2002, 
de 02 de março e Regra 1, alínea b) do Regulamento Internacional 
para Evitar Abalroamentos no Mar — 1972 (RIEAM -72), faz publicar 
o conjunto de informações, determinações e orientações para o espaço 
de jurisdição marítima da Capitania do Porto de Portimão.

1 — A navegação e permanência de navios e embarcações nos es-
paços de jurisdição da Capitania do Porto de Portimão estão sujeitas 
às instruções anexas a este Edital e sucessivas alterações, para além 
do estabelecido nas Normas Específicas do Instituto Portuário e dos 
Transportes Marítimos (IPTM) — Delegação dos Portos do Sul.

2 — As infrações ao estabelecido neste Edital, independentemente 
das avarias e acidentes pessoais cuja responsabilidade caiba aos inter-
venientes, serão puníveis de acordo com a correspondente lei penal e o 
regime das contraordenações em vigor.

3 — São revogados os editais n.º 18/2014, de 23 de abril, n.º 53/2014, 
de 14 de agosto e n.º 99/2014, de 20 de outubro.

4 — Este Edital entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua pu-
blicação.

15 de fevereiro de 2016. — O Capitão do Porto, Rui Gabriel Martins 
Santos Pereira, capitão -de -fragata.

ANEXO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Preliminares

As presentes instruções aplicam -se em todo o espaço de jurisdição da 
Capitania do Porto de Portimão (CPP), conforme definido no Quadro 
n.º 1 do Anexo ao Decreto -Lei n.º 265/72, de 31 de julho (Regulamento 
Geral das Capitanias), que inclui todas as águas interiores sujeitas à sua 
jurisdição, a faixa de terreno do domínio público marítimo incluída nesta 
jurisdição, o mar territorial e, em conformidade com as disposições 
da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de 
dezembro de 1982, a zona contígua, a zona económica exclusiva e a 
plataforma continental, sem prejuízo das competências específicas de 
outras entidades;

1 — As cartas náuticas oficiais (CNO) da costa que cobrem os espaços 
da Capitania do Porto de Portimão incluindo o espaço de Albufeira, desde 
a margem do rio de Alvor até à Ribeira de Quarteira, é a carta 24206 
(INT 1818). A carta relativa ao porto de Portimão e respetivas aproxi-

mações é a 26310 (INT 1884). Para além das cartas náuticas oficiais 
poderá ser consultado o Roteiro da Costa de Portugal;

2 — A Capitania do Porto de Portimão possui o telefone número 
282 424 777 para atendimento, o qual fora das horas de expediente, 
fins de semana e feriados é atendido pelo piquete da Polícia Marítima 
número 282 417 714 ou (+351) 916 613 547. Possui também o telefax 
número 282 417 258. O piquete da Polícia Marítima mantém escuta 
VHF em canal 16, contudo qualquer dificuldade de estabelecimento 
de comunicações e em especial no período noturno deve ser chamado 
por Posto Rádio Faro;

3 — As repartições marítimas da Capitania do Porto de Portimão e 
da Delegação Marítima de Albufeira, possuem o seguinte horário de 
atendimento ao público: 09:00 -12:30 e 14:00 -17:00;

4 — A Capitania do Porto de Portimão e as suas infraestruturas pos-
suem as seguintes moradas e contactos (as localizações geográficas 
são aproximadas):

a) Capitania do Porto de Portimão (inclui o Comando Local da Po-
lícia Marítima):

Largo do Dique, n.º 1
8500 -501 Portimão
Localização: Lat. 37° 8’ 10,21’’ N
Long. 008° 32’ 6, 63’’ W
Tel.: (+351) 282 424 777
Fax: (+351) 282 417 258
Email: capitania.portimao@amn.pt

Comando Local da Polícia Marítima:
Tel.: (+351) 282 417 714
Telm.: (+351) 916 613 547
Email: policiamaritima.portimao@amn.pt
Escuta permanente via rádio em VHF — Canal 13 e 16 (pelo PPMP — 

indicativo de chamada radiotelefónico — POLIMARPORTIMÃO)

b) Delegação Marítima de Albufeira:
Rua Sacadura Cabral
8200 -176 Albufeira
Localização: Lat. 37° 5’ 14.51’’ N
Long. 008° 14’ 53.51” W
Tel.: (+351) 289 514 255
Fax: (+351) 289 587 198 (no horário de atendimento ao público)
E -mail: delegmar.albufeira@amn.pt

Polícia Marítima:
Tel.: (+351) 916 613 540
E -mail: policiamaritima.albufeira@amn.pt

Artigo 2.º
Comunicações em VHF

1 — O plano de comunicações em vigor no porto de Portimão está 
de acordo com o estipulado na Portaria n.º 630/2002, de 12 de junho; 
«Plano Nacional de VHF»;

2 — Na fase de entrada no porto de Portimão e nas manobras de 
atracação, desatracação e navegação no seu interior os navios deverão 
obrigatoriamente manter escuta permanente no canal 13;

3 — Os navios quando fundeados no exterior do porto em fundea-
douros atribuídos pela Capitania do porto de Portimão deveram manter 
dupla escuta VHF em canal 13 e 16.

Artigo 3.º
Sinais visuais de aviso de mau tempo

1 — No porto de Portimão os sinais de avisos de mau tempo são iça-
dos no mastro de sinais instalado no ponto mais alto do Forte de Santa 
Catarina, situado na raiz do molhe oeste da barra do porto de Portimão;

2 — Os sinais de mau tempo, adotados em Portugal, encontram -se 
estabelecidos no Decreto -Lei n.º 283/87 de 25 de julho;

3 — Sempre que surjam dúvidas sobre os avisos em vigor (ex: barra 
fechada ou outros), bem como quaisquer outras informações, deverá a 
Capitania ser contactada para efeitos de esclarecimento;

4 — A indicação de «barra fechada» será assinalada de dia por um 
conjunto de dois balões (um balão cónico preto com o vértice para baixo, 
um balão cónico preto com o vértice para cima) e de noite por 4 (quatro) 
luzes vermelhas dispostas na vertical.

5 — Os sinais serão içados de acordo com o vertido no apêndice 1 e 2.
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CAPÍTULO II

Procedimentos para demandar o Porto

Artigo 4.º
Entrada e saída de navios do porto de Portimão

1 — O controlo de navios constitui competência do Capitão do Porto 
como órgão local de Autoridade Marítima e autoridade competente para, 
nomeadamente, executar atos de soberania e demais atos administrativos 
em matéria de visita, imposição do fecho de barras, disciplina da nave-
gação, condições de acesso e saída do porto e detenção e desembaraço 
de navios.

2 — Sob condições de mar e vento adversas, na aproximação, entrada 
e saída das barras, especialmente sempre que estejam em vigor avisos 
de mau tempo, os comandantes, mestres ou arrais devem:

a) Tomar conhecimento da previsão meteorológica e de ondulação;
b) Obter informação da Autoridade Marítima Local ou da Autoridade 

Portuária sobre a situação da barra e no porto antes de entrar e, eventual-
mente, solicitar apoio na entrada;

c) Garantir que todos os equipamentos de navegação, comunicações, 
segurança, propulsão e governo se encontram em boas condições de 
funcionamento;

d) Determinar que os tripulantes enverguem os coletes de salvação 
e se despojem de botas de borracha de cano alto, ou qualquer outro 
equipamento/vestuário que possa dificultar a flutuabilidade;

e) Sempre que se verifique a circulação de pessoal no exterior do na-
vio/embarcação, garantir que o pessoal se mantém em locais abrigados, 
envergando sempre o colete salva -vidas;

f) Garantir que todo o material existente nos compartimentos fun-
cionais e nos espaços habitacionais, bem como as artes e apetrechos de 
pesca, se encontram devidamente acondicionados e peados;

g) Garantir a estanqueidade do navio/embarcação mantendo as por-
tas, escotilhas e vigias que dão para o exterior do navio fechadas e 
desobstruídas;

h) Garantir que as portas, escotilhas e vigias de fuga se encontram 
assinaladas e desobstruídas;

i) Garantir que as escadas e passagens/troncos de fuga se encontram 
desobstruídas.

Artigo 5.º
Situações de risco para a Segurança

1 — A entrada no porto de navios ou embarcações com água aberta, 
fogo a bordo, com limitações nos sistemas propulsor ou de governo, 
ou suscetíveis de provocar poluição, só é permitida após autorização 
do Capitão do Porto, o qual estabelecerá, caso a caso, os requisitos a 
serem observados, sem prejuízo das competências da Autoridade Por-
tuária, sendo esta mesma situação, no aplicável, extensiva ao porto de 
Alvor e de Albufeira;

2 — No caso de acidente grave, ocorrido fora das áreas portuárias, no-
meadamente explosão e/ou incêndio a bordo de navios ou embarcações, 
abalroamento, encalhe ou afundamento, o Capitão do Porto assumirá 
o controlo e a coordenação das operações relacionadas com a situação 
de emergência criada;

3 — Para além das situações de arribada e de carga e/ou substâncias 
perigosas deverão ainda declarar obrigatoriamente a sua situação os 
navios que detenham quaisquer outras condicionantes, nomeadamente 
a existência de:

a) Clandestinos;
b) Vidas humanas em perigo;
c) Risco de alagamento, de afundamento, de incêndio, de explosão 

e de poluição;
d) Danos, avarias e anomalias, que condicionem a estabilidade, a 

navegabilidade e/ou manobrabilidade do navio;
e) Condicionantes à utilização das ajudas à navegação, radar, comu-

nicações, cartas náuticas, agulha ou sonda;
f) Trem de reboque (rebocador -rebocado).

4 — Em caso de contingência, a declaração de condicionantes deverá 
ser enviada por Fax para a CPP, indicando, no aplicável, os seguintes 
elementos:

a) Nome e tipo de navio, bandeira de registo e número IMO, arqueação 
(GT), comprimento e calado máximo do navio à chegada;

b) Número de pessoas embarcadas;
c) Clandestinos;
d) Vidas humanas em perigo;
e) Risco de alagamento, afundamento, incêndio, explosão e poluição;
f) Existência de danos, avarias e anomalias, que condicionem a esta-

bilidade, a navegabilidade e/ou manobrabilidade do navio;

g) Existência de condicionantes à utilização das ajudas à navegação, 
radar, comunicações, cartas náuticas, agulha ou sonda;

h) Tipo e quantidade de carga existente a bordo e sua condição;
i) Existência de carga e/ou substâncias perigosas e/ou poluentes, sua 

classificação IMO e quantidade;
j) Indicação se vem rebocado e, caso afirmativo, o nome e potência 

do rebocador;
k) Hora estimada de chegada (ETA);
l) Local de atracação ou fundeadouro no Porto de Portimão.

5 — A não declaração de condicionantes, ou as falsas declarações, 
constituem infração a este Edital, tendo como consequência a instauração 
de processo contraordenacional.

Artigo 6.º
Arribadas

1 — Define -se genericamente como arribada a demanda de um porto 
(ou fundeadouro), não previsto como destino, por qualquer navio/embar-
cação, desviando -se este assim da rota planeada, devido à/para:

a) Existência de incêndio a bordo ou água aberta e/ou apresentando 
perigo de explosão ou poluição das águas;

b) Flutuabilidade e/ou navegabilidade e/ou manobrabilidade e/ou 
estabilidade estarem parcial ou totalmente afetadas/reduzidas;

c) Necessidade de efetuar reparações de avarias inopinadas;
d) Necessidade de desembarcar doentes, feridos, náufragos ou ca-

dáveres;
e) Abrigar do mau tempo na zona oceânica adjacente;
f) Reabastecer de combustíveis, óleos, lubrificantes, água ou víveres;
g) Efetuar operações comerciais (carga e/ou embarque de passagei-

ros), não previstas, cumulativamente com os motivos anteriormente 
mencionados.

2 — Os navios que pretendam demandar o porto de Portimão na 
situação de arribados, sem prejuízo das competências da Autoridade 
Portuária, deverão enviar à Capitania o termo ou declaração de arribada 
para que, no âmbito da segurança da navegação, sejam estabelecidas 
eventuais formas de acesso ao mar territorial ou sua interdição.

3 — A não declaração de arribada, ou as falsas declarações, consti-
tuem infração a este Edital e têm como consequência a instauração de 
processo contraordenacional.

CAPÍTULO III

Fundeadouros

Artigo 7.º
Fundeadouros estabelecidos para navios de passagem,

que não praticam porto
1 — Mediante previa autorização da Capitania, após apreciação da 

situação do navio caso a caso, e depois do navio estar devidamente 
representado por agência de navegação, é permitido fundear no espaço 
de jurisdição desta, nas posições com referência ao farol da Ponta da 
Piedade de Lagos, a saber:

a) Fundeadouro n.º 3 — Azimute 120 do farol da Ponta da Piedade, 
distância 3,5 milhas náuticos;

b) Fundeadouro n.º 4 — Azimute 110 do farol da Ponta da Piedade, 
distância 4,5 milhas náuticos;

c) Fundeadouro n.º 5 — Azimute 135 do farol da Ponta da Piedade, 
distância 4 milhas náuticos;

d) Fundeadouro n.º 6 — Azimute 150 do farol da Ponta da Piedade, 
distância 5 milhas náuticos;

e) Fundeadouro n.º 7 — Azimute 120 do farol da Ponta da Piedade, 
distância 5 milhas náuticos.

2 — Os navios autorizados a praticar os fundeadouros mencionados 
na alínea anterior devem manter dupla escuta em canal 16 e 13.

Artigo 8.º
Fundeadouros de espera adjacente ao porto de Portimão

O porto de Portimão dispõe de fundeadouro exterior que se encontra 
delimitado pelas seguintes coordenadas geográficas (datum WGS -84):

Paralelo norte: Lat = 37° 06,3’ N;
Paralelo sul: Lat = 37° 04,0’ N;
Meridiano oeste: Long = 008° 34,0’ W;
Meridiano este: Long = 008° 32,0’ W.
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A utilização deste fundeadouro será sempre sujeita à autorização 
expressa da Autoridade Portuária de acordo com o estabelecido nas 
suas normas e que seja dado conhecimento à Autoridade Marítima local.

CAPÍTULO IV

Avisos de chegada e visitas das autoridades
Artigo 9.º

Aviso de chegada
Os legais representantes dos armadores e das agências de navegação, 

deverão informar a Capitania com pelo menos 2 horas de antecedência, 
a hora exata de entrada ou de saída do porto dos navios que representam.

Artigo 10.º
Visita a bordo da Autoridade Marítima

1 — São obrigatoriamente visitados após chegada, e à saída, por 
agentes da Autoridade Marítima, nos termos do Decreto -Lei n.º 370/07, 
de 6 de novembro, os seguintes navios ou embarcações:

a) Que peçam arribada;
b) Que pretendam entrar no porto com avaria ou que pretendam 

efetuar reparações que ponham em causa a segurança do navio ou da 
embarcação, da navegação, do porto ou potencialmente poluidoras;

c) Que transportem cargas ou materiais perigosos;
d) Que arvorem bandeira de país não comunitário;
e) Provenientes de país não comunitário;
f) Navios ou embarcações de pesca do largo;
g) Navios comunitários provenientes de portos comunitários com 

clandestinos a bordo.

2 — O capitão do Porto poderá ainda determinar a realização de visita 
de entrada a navios ou embarcações que:

a) Tenham avarias;
b) Pretendam efetuar trabalhos a bordo;
c) Pretendam aceder a águas territoriais e a águas interiores, ou que 

nelas pretendam fundear ou navegar em direção a um porto nacional;
d) Sobre os quais exista algum tipo de suspeita quanto a avaria ou 

relativo à tripulação, carga, ou à prática de algum ilícito penal ou con-
traordenacional;

e) Nos demais casos em que o Capitão de porto determinar, por 
decisão fundamentada.

3 — Os navios ou embarcações que tenham avarias ou que pretendam 
realizar trabalhos a bordo estão ainda sujeitos a vistoria técnica a realizar 
por perito da Capitania.

4 — Estão isentos de visita de entrada:
a) Os navios das marinhas de guerra e outros navios de estado;
b) Os navios e embarcações de tráfego local, rebocadores e embar-

cações auxiliares locais e costeiras, e ainda as embarcações de pesca, 
com exceção das embarcações de pesca do largo;

c) Navios de comércio nacionais e os que arvorem bandeira de país 
comunitário provenientes de porto nacional ou de país comunitário aos 
quais não se aplique o disposto no número anterior.

CAPÍTULO V

Procedimentos a observar pelos navios
fundeados ou atracados

Artigo 11.º
Contactos com terra por navios fundeados

1 — Os navios fundeados no espaço de jurisdição marítima não po-
derão efetuar qualquer contacto com terra antes de realizada a visita 
de chegada.

2 — Os contactos com terra, uma vez autorizados, devem ser  efetuados 
pelas embarcações licenciadas para o efeito.

3 — Não é permitido arriar ou movimentar quaisquer embarcações 
próprias do navio, sem prévia autorização do Capitão do Porto.

Artigo 12.º
Meios de acesso a bordo

1 — Os navios devem dispor de meios próprios que garantam o acesso 
do pessoal a bordo, com todas as condições de segurança, escada de 

portaló ou prancha de largura adequada, dotada de balaustrada e corrimão 
pelo menos de um lado.

2 — Rede de proteção montada debaixo da escada ou prancha, que 
cubra todo o vão ocupado por esta, a rede pode ser dispensada nas 
pranchas ou escadas que disponham de sanefas contínuas.

3 — Iluminação adequada durante a noite.

Artigo 13.º
Movimentação de cargas

Os navios, quer atracados quer fundeados, que pretendam efetuar 
operações de carga ou descarga de mantimentos, sobressalentes, lu-
brificantes ou outros artigos, devem requerer prévia autorização ao 
CPP, após obtido parecer da AP, juntando informação detalhada sobre 
o serviço a executar.

Artigo 14.º
Bandeiras, distintivos e sinais autorizados

Os navios só poderão ter içado a bandeira da sua nacionalidade, as 
bandeiras e outros sinais previstos no Código Internacional de Sinais 
e no RIEAM -72, o distintivo da companhia armadora e a bandeira 
portuguesa.

CAPÍTULO VI

Avarias e reparações a bordo

Artigo 15.º
Participação de avarias

1 — Qualquer deficiência ou avaria a bordo de um navio ou embar-
cação que possa afetar de qualquer modo a segurança marítima, deverá 
ser prontamente comunicada à Capitania do Porto de Portimão (CPP) e 
quando no porto também à Autoridade Portuária (AP);

2 — Qualquer trabalho de reparação a bordo durante a estadia de 
um navio no porto, necessita de prévio licenciamento da CPP e de 
autorização da AP;

3 — A realização de determinados trabalhos a bordo, mesmo que 
se trate de navios arribados, implica que seja obtida a autorização e 
respetivo licenciamento do Capitão do Porto. O respetivo requerimento 
deve dar entrada na Capitania com a antecedência mínima de 24 horas, 
indicando o dia, hora de início, duração prevista e identificação das 
entidades executantes dos trabalhos.

Artigo 16.º
Serviços efetuados por mergulhadores

1 — A realização de trabalhos subaquáticos carece de prévio licen-
ciamento da CPP, devendo o respetivo pedido ser efetuado pela empresa 
de mergulho, juntando informação detalhada sobre o serviço a executar, 
na área portuária, deverá ser obtido parecer da AP;

2 — A autorização referida na alínea anterior poderá implicar que 
as operações do navio sejam interrompidas durante a realização do 
serviço;

3 — Para apoio e segurança dos mergulhadores, deverão ser obser-
vadas as normas legais em vigor;

4 — Após a realização dos trabalhos subaquáticos em navios ou 
embarcações, a empresa responsável pela sua execução deverá remeter 
à CPP um relatório sumário da intervenção e dos resultados obtidos.

Artigo 17.º
Vistorias a navios e embarcações

A CPP como órgão local da Direção -Geral da Autoridade Marítima 
(DGAM), assegura vistorias para os seguintes atos técnicos e admi-
nistrativos e, no aplicável, efetua emissão dos respetivos documentos:

a) Renovação ou prorrogação dos certificados de navegabilidade;
b) Certificados de navegabilidade especiais;
c) Certificados de linhas de água carregada (quando aplicável);
d) Às inscrições;
e) Para emissão de certificados de lotação de segurança das seguintes 

embarcações nacionais:
i) De pesca local;
ii) Embarcações de recreio dos tipos 4 e 5;
iii) Registadas no tráfego local, com exceção das que transportam 

mais de 12 passageiros;
iv) Auxiliares locais, incluindo marítimo -turísticas;
v) Rebocadores locais;
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f) Para efeitos de demolição ou desmantelamento de embarcações 
nacionais, comunitárias ou de países terceiros;

g) De registo das seguintes embarcações:
i) Motas de água e Jet Ski;
ii) De recreio tipos 4 e 5.

h) Para verificação das condições de segurança em embarcações na-
cionais, comunitárias e de países terceiros, de qualquer tipo, que tenham:

i) Sido afetadas em resultado de sinistro (encalhe, colisão, etc.);
ii) Solicitado trabalhos cuja natureza afete a segurança das mesmas 

(intervenções no aparelho propulsor, trabalhos a fogo na vizinhança de 
ou em tanques de combustível, etc.);

iii) Solicitado arribada por motivo de avaria.

i) Às condições de segurança das embarcações de pesca com pavilhão 
não nacional, de comprimento superior a 24 metros;

j) Às embarcações e outro material flutuante, de pavilhão não nacio-
nal, envolvidas em obras portuárias, como por exemplo dragagens, para 
efeitos da emissão do certificado de navegabilidade;

k) Para arqueação de embarcações, inferiores a 10 TAB, com motor 
fora de borda, de tráfego local (com exceção das que transportem mais 
de 12 passageiros), auxiliares locais e de pesca local, e ainda para au-
xiliares locais sem motor, desde que todas elas estejam dispensadas da 
apresentação de projeto de construção ou modificação;

l) Com vista à emissão de certificados de navegabilidade especiais, 
que incluem os requisitos impostos para a viagem, designadamente 
no que respeita a reforço da lotação de segurança, meios de bordo e 
condições de mar e tempo, para as embarcações locais poderem efetuar 
navegação costeira.

CAPÍTULO VII

Substâncias perigosas

Artigo 18.º
Transporte de cargas perigosas

1 — Os navios com cargas perigosas são navios cuja carga pode afetar 
o meio ambiente e seus recursos ou pôr em risco a segurança dos bens 
e/ou de outros utilizadores dos espaços de jurisdição marítima. De acordo 
com o Código Marítimo Internacional de Mercadorias Perigosas (IMDG 
Code), da IMO, são consideradas cargas ou substâncias perigosas, todas 
as mercadorias especificadas nas classes 1 a 9 deste código.

2 — São também consideradas cargas perigosas as mercadorias ou 
substâncias constantes no capítulo 17 do código IBC e do capítulo 19 do 
código IGC, incluindo os materiais radioativos incluídos no código INF 
e as «Mercadorias Poluentes» os hidrocarbonetos, as substâncias líquidas 
nocivas e as substâncias prejudiciais como vêm definidas respetivamente 
nos anexos n.º 1, 2 e 3 da Convenção MARPOL.

3 — Genericamente, são considerados navios com cargas perigosas 
os que transportem as seguintes cargas do código IMDG:

a) Classe 1 (Explosivos);
b) Classe 2 (Gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sob pressão);
c) Classe 3 (Líquidos inflamáveis);
d) Classe 4 (Sólidos inflamáveis);
e) Classe 5 (Substâncias oxidantes e/ou peróxidos orgânicos);
f) Classe 6 (Substâncias venenosas e/ou infetantes);
g) Classe 7 (Substâncias radioativas);
h) Classe 8 (Substâncias corrosivas);
i) Classe 9 (Substâncias perigosas diversas).

4 — Os Comandantes dos navios que transportem cargas perigosas, 
ou seus representantes legais, que pretendam demandar os Portos do 
espaço de jurisdição da Capitania do Porto de Portimão ou que neste 
porto pretendam efetuar embarque ou desembarque de tais cargas, deve-
rão informar a Autoridade Portuária, que do facto dará conhecimento à 
Capitania, nos termos previstos no artigo 4.º e artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 180/2004, de 27 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 236/2004, 
de 18 de dezembro.

5 — Os Comandantes dos navios que transportem cargas perigosas 
ou poluentes em águas sob jurisdição nacional e jurisdição da Capi-
tania do Porto de Portimão, fora do espaço portuário são obrigados a 
informar de imediato a Capitania dos factos e das situações suscetíveis 
de afetar a capacidade de manobra dos navios, implicar com a regular 
atividade portuária ou de constituir perigo para o ambiente marinho e 
zonas limítrofes.

6 — Sempre que se verifiquem factos ou situações que coloquem 
em risco o domínio público marítimo ou que afetem a segurança dos 
navios, tripulações e passageiros, o Capitão do Porto poderá restringir 

movimentos ou impor restrições aos navios ou embarcações causadores 
de tal risco.

7 — As operações de carga, descarga e trânsito na área portuária só 
podem ser executadas após fiscalização pela Polícia Marítima e sob 
supervisão daquela entidade policial em atenção às condições especiais 
de segurança exigíveis para tais operações.

8 — Os navios surtos no porto que transportem carga perigosa, ainda 
que em trânsito, estão sujeitos a policiamento marítimo durante a sua 
permanência.

9 — A não declaração de condicionantes, ou falsas declarações cons-
tituem infração a este Edital.

Artigo 19.º
Embarque e desembarque de matérias perigosas ou poluentes
1 — As embarcações, que pretendam efetuar operações de abaste-

cimento de combustível, lubrificantes ou outras substâncias perigosas 
para consumo próprio, ou pretendam levar a efeito o desembarque de 
óleos queimados ou outros resíduos poluentes, fora dos terminais espe-
cializados, deverão comunicar o facto à Capitania do Porto de Portimão 
com, pelo menos, 24 horas de antecedência.

2 — Os referidos embarques ou desembarques só poderão ser execu-
tados sob vigilância da Autoridade Marítima, imperativo que decorre no 
artigo 40.º do Decreto n.º 14029, de 2 de agosto de 1927.

3 — Por razões de segurança, a Capitania do Porto de Portimão pro-
cederá a uma vistoria nas situações de abastecimento de combustíveis 
ou de outros produtos poluentes, inflamáveis ou explosivos de uma 
embarcação, fora de terminais especializados, com recurso a camião 
cisterna ou a trasfega a partir de bidões. Nessa vistoria, destinada a 
avaliar a viabilidade de se efetuar, em segurança, a operação pretendida, 
será verificada a existência e a conformidade de:

a) Quanto ao camião cisterna:
i) Proteção de escape;
ii) Ligação à terra;
iii) Corte de corrente geral;
iv) Cabos de escoamento de eletricidade estática;
v) Extintor de incêndio na cabina;
vi) Extintor de incêndio no atrelado;
vii) 2 extintores de incêndio na cisterna;
viii) Calço para ajudar a imobilização do veículo;
ix) Existência das etiquetas de perigo e se estão em bom estado;
x) Delimitação de área.

b) Quanto às mangueiras a usar:
i) Se estão certificadas;
ii) Se existem tabuleiros de retenção de fugas de líquidos que possam 

ocorrer nas uniões entre mangueiras;

c) Quanto à documentação do motorista:
i) Bilhete de identidade;
ii) Carta de condução;
iii) Fichas de segurança;

d) Quanto ao trator e à cisterna:
i) Livretes;
ii) Títulos de registo de propriedade;
iii) Licenças de aluguer;
iv) Certificados RPE (Regulamento de transporte de mercadorias 

perigosas por estrada) ou ADR (Acordo Europeu Relativo ao Transporte 
Internacional de Mercadorias Perigosas por Estrada (ADR);

v) Seguros;
vi) Inspeções periódicas (isento no 1.º ano);

4 — Para além do cumprimento das medidas acima referidas deverão 
também ser adotadas as seguintes normas de segurança pela embarcação 
a abastecer de combustíveis/lubrificantes:

a) Içar a bandeira Bravo do Código Internacional de Sinais (C.I.S.) de 
dia e uma luz vermelha à noite, durante a operação de Abastecimento;

b) Instituir a bordo a proibição de fumar ou fazer lume no exterior 
da embarcação;

c) As tomadas de combustível da embarcação, bem como os respira-
douros dos tanques recetores, deverão estar munidos de tabuleiros de 
retenção de fugas de líquidos;

d) A ligação às tomadas de bordo deve ser estanque. Caso contrário 
é necessário dispor de válvula de disparo automático;

e) O circuito de incêndios do navio deve estar em carga;
f) O Capitão/Mestre/Arrais da embarcação deve manter prontos a 

intervir, em caso de necessidade, 2 tripulantes do destacamento da 
embarcação ou, em alternativa, 2 bombeiros.
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CAPÍTULO VIII

Poluição

Artigo 20.º
Proibição de Poluir

1 — De acordo com a legislação em vigor constitui contraordenação 
de poluição do meio marinho, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 235/2000, 
de 26 de setembro, toda a descarga ou derrame de produto poluente 
suscetível de provocar alterações às características naturais do meio 
marinho, bem como toda a operação de imersão não autorizada, e ainda 
qualquer prática que introduza ou deposite no meio marinho direta ou 
indiretamente, substância e organismo que contribua para a degradação 
do ambiente e possa fazer perigar ou danificar bens jurídicos, nomea-
damente:

a) Que produza danos nos recursos vivos e no sistema ecológico 
marinho;

b) Que cause prejuízo às outras atividades que nos termos da lei se 
desenvolvam no meio marinho.

2 — Nos termos do que precede, é proibido o lançamento ou despejo 
nas águas oceânicas ou portuárias de quaisquer substâncias nocivas ou 
residuais passíveis de poluir as águas e praias bem como lançar à água 
detritos, incluindo peixe, destroços, objetos e outros materiais tais como 
plásticos, redes, madeiras, embalagens, etc…, provenientes de embar-
cações ou cais que para além da poluição que geram possam contribuir 
para falta de segurança na navegação ou assoreamento do porto.

3 — Sempre que as ocorrências envolvam agressões de grandes 
proporções ao meio marinho, designadamente graves prejuízos para o 
ecossistema ou perigo de contágio para as vidas humanas, poderá de 
acordo com os artigos 278.º e 279.º do Decreto -Lei n.º 48/95, de 15 de 
maio (Código Penal) constituir eventualmente crime;

4 — Em caso de poluição, sem prejuízo de eventual crime, para além 
das coimas que venham a ser aplicadas pela Entidade responsável, são 
ainda devidos os pagamentos das despesas resultantes das medidas 
tomadas no combate à poluição, bem como o pagamento de eventuais 
indemnizações.

Artigo 21.º
Uso de dispersantes

A fim de evitar a poluição indiscriminada por meios químicos de 
combate à poluição, que poderão provocar formas ainda mais graves de 
poluição, devem ser observadas as seguintes disposições:

a) O uso de dispersantes é completamente interdito nos portos e em 
águas pouco profundas, por se constituir em fonte adicional de conta-
minação do meio marinho;

b) O uso de dispersantes no mar deve ser precedido de autorização 
da Autoridade Marítima e analisado caso a caso;

c) Os dispersantes só deverão ser aplicados se for totalmente impos-
sível retirar para depósito, por meios mecânicos ou outros, os agentes 
poluidores, ou se houver perigo imediato de incêndio que afete os navios 
ou as instalações.

CAPÍTULO IX
Operações portuárias

Artigo 22.º
Dragagens

1 — As operações de dragagem na área de jurisdição da Autoridade 
Portuária são de sua competência e responsabilidade, sem prejuízo da 
necessidade de ser dado prévio conhecimento à Capitania de forma a 
habilitar a sua fiscalização e promoção das ações preventivas no âmbito 
da segurança da navegação.

2 — As dragas a operar nesta área deverão dar conhecimento prévio 
dos movimentos que pretendam efetuar ao Comando Local da Polícia 
Marítima.

3 — As operações de dragagem estão interditadas, por motivo de 
segurança da navegação, em situação de visibilidade reduzida.

4 — Toda a navegação deverá dar resguardo conveniente para que as 
operações decorram com segurança, devendo as embarcações de pesca 
manter a área onde ocorram desimpedida de quaisquer artes de pesca.

5 — As operações de dragagem no espaço de jurisdição da Capitania 
do Porto de Portimão estão sujeitas a policiamento marítimo, nas condi-
ções a definir caso a caso, de forma a garantir o rigoroso cumprimento 
da legislação aplicável, o volume de dragados e o depósito de dragados 
nos locais definidos.

Artigo 23.º
Reboques

1 — A atividade de reboque nos Portos de Portimão, Alvor e Albu-
feira regula -se pelo preceituado no Decreto -Lei n.º 75/2001, de 27 de 
fevereiro, e nos termos do seu artigo 5.º na área de jurisdição portuária, 
o serviço de reboques é considerado serviço de interesse público.

2 — As entidades que exerçam a atividade de reboque de embarcações 
ficam vinculadas ao dever de colaboração com a autoridade portuária e 
demais entidades competentes, no que respeita à prevenção de sinistros 
e de situações de emergência e segurança no porto.

3 — Os trens de reboque que larguem ou demandem os Portos de 
Portimão, Alvor e Albufeira estão sujeitos a vistoria prévia a efetuar 
por perito da Autoridade Marítima.

4 — Salvo casos excecionais devidamente autorizados e por razões 
estritas de segurança da navegação ou do porto, nos Portos de Portimão, 
Alvor e Albufeira só é permitido o exercício da atividade de reboque 
por rebocadores licenciados.

CAPÍTULO X

Atividades de carácter desportivo e recreativo
Artigo 24.º

Eventos de natureza desportiva ou cultural
1 — A realização de eventos de natureza desportiva ou cultural fica 

sujeita a autorização da Capitania do Porto devendo os requerimentos 
dar entrada na secretaria até 5 (cinco) dias úteis antes da realização do 
evento;

2 — Quando os eventos tenham lugar, no seu todo ou em parte, na 
área de jurisdição da Autoridade Portuária, será solicitado parecer à 
referida entidade;

3 — No âmbito das suas competências, sem prejuízo das competências 
de outras entidades administrantes, o Capitão do Porto estabelecerá as 
condições que a realização dos eventos desportivos deverão cumprir, 
nomeadamente o eventual acompanhamento por Agentes da Polícia 
Marítima e as condições técnicas e de segurança dos equipamentos 
desportivos utilizados.

4 — Nos casos em que os eventos ocorram em locais de navegação 
significativa, a Capitania emite o correspondente Aviso à Navegação e 
assegura a presença de embarcação ou embarcações próprias, quando 
considerado necessário.

Artigo 25.º
Lançamento de fogo -de -artifício

1 — O lançamento de foguetes ou a queima fogo -de -artifício, ou 
pirotécnicos no espaço de jurisdição da Capitania de Portimão, carece 
de licença a emitir pela Capitania, sem prejuízo de outras licenças e 
seguros de responsabilidade civil e de acidentes de trabalho exigidas 
nos termos da legislação em vigor;

2 — A licença a conceder pela Capitania para o lançamento de fo-
guetes ou a queima fogo -de -artifício, ou pirotécnicos em espaços sob 
jurisdição da Autoridade Marítima Nacional, só pode ser emitida após 
ter sido verificado que o requerente dispõe previamente dos seguintes 
documentos:

a) Licença e Credenciação para lançamento de foguetes e fogo -de-
-artifício emitida pela PSP/GNR;

b) Licença da Autoridade Portuária, se aplicável (utilização espaço);
c) Licença de ruído emitida pela correspondente câmara municipal;
d) Prova de que o fogo é manuseado por pessoal habilitado com a 

cédula de operador válida;
e) Prova da receção por corporação de bombeiros locais da comuni-

cação relativa ao lançamento;
f) Declaração de seguro de responsabilidade civil.

3 — Por razões de segurança, o lançamento de fogo -de -artifício estará 
sujeito a demarcação do local, vistoria, fiscalização e policiamento.

Artigo 26.º
Instruções para a prática de «Windsurf»

A prática de «Windsurf» no espaço de jurisdição desta Capitania 
incluindo a área de Alvor e Albufeira, fora das áreas portuárias, está 
condicionada ao cumprimento das seguintes disposições:

a) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
pôr -do -sol, com boa visibilidade;

b) Recomenda -se que as pranchas de «Windsurf» disponham de vela 
com tela transparente que permita a visibilidade para sotavento;
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c) Só é permitido o afastamento até 2 milhas da costa. Os praticantes 
que se afastem mais de 1000 (mil) metros da costa usarão obrigatoria-
mente cinto com cabo e gato fixo à prancha;

d) Os praticantes deverão transportar uma pequena bandeira cor -de-
-laranja, confecionada em material de rápida secagem para utilizar como 
meio de pedir socorro;

e) Durante a época balnear não é permitida a prática de «Windsurf» 
nas zonas de banhos a menos de 100 (cem) metros da praia;

f) Durante a época balnear, nas zonas de banhos, os praticantes de 
«Windsurf», para largarem ou abicarem à praia, utilizarão obrigatoria-
mente, quando existam, os corredores demarcados destinados às em-
barcações de recreio; no caso de não existirem os referidos corredores, 
os praticantes, para largarem ou abicarem às zonas de banhos, terão 
respetivamente, de se afastar ou aproximar da praia a nado, num percurso 
a ela perpendicular e não inferior a 100 (cem) metros;

Artigo 27.º
Instruções para a pratica de «Surf»

1 — A prática de «Surf» no espaço de jurisdição desta Capitania fora 
das áreas portuárias, está condicionada ao cumprimento das seguintes 
disposições:

a) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
pôr -do -sol, com boa visibilidade;

b) Recomenda -se que as pranchas de «Surf» disponham de leash de 
forma a minimizar acidentes com outros praticantes ou banhistas;

c) Durante a época balnear ou período extra autorizado não é permitida 
a prática de «Surf» nas zonas de banhos.

2 — Em todas as circunstâncias a prática do Surf deve prioritaria-
mente atender à segurança dos utentes da praia e à segurança dos seus 
praticantes.

3 — A regulamentação relativa à formação do Surf no espaço de 
jurisdição da Capitania do Porto de Portimão encontra -se vertida em 
edital próprio.

Artigo 28.º
Instruções para a pratica de «Stand up paddle (SUP)»

1 — A prática de «SUP» no espaço de jurisdição desta Capitania fora 
das áreas portuárias, está condicionada ao cumprimento das seguintes 
disposições:

a) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
pôr -do -sol, com boa visibilidade;

b) Recomenda -se que as pranchas de «SUP» disponham de «leash» 
de forma a minimizar acidentes com outros praticantes ou banhistas e 
que os praticantes disponham de colete ou auxiliar de flutuação;

c) Durante a época balnear ou período extra autorizado, em zonas 
concessionadas é proibido a prática de SUP a menos de 100 metros 
da linha de água ou dentro da zona de rebentação do mar até ao limite 
máximo de 300 metros de distância à costa. Fora das zonas concessio-
nadas a prática do SUP poderá ser efetuada entre a linha de costa e os 
300 metros de distância da linha de costa;

d) Durante a época balnear ou período extra autorizado, as entradas e 
saídas do areal devem ser efetuadas perpendicularmente à linha de água, 
de forma expedita e fora das zonas de banhos afim de não comprometer 
a segurança dos banhistas.

2 — Em todas as circunstâncias a prática do SUP deve prioritaria-
mente atender à segurança dos utentes da praia e à segurança dos seus 
praticantes.

3 — A regulamentação relativa à formação do SUP no espaço de 
jurisdição da Capitania do Porto de Portimão encontra -se vertida em 
edital próprio.

Artigo 29.º
Instruções para a prática de «Kitesurf»

1 — O kitesurf é um desporto náutico que utiliza uma prancha e uma 
vela (ou asa) que pelas suas características, nomeadamente no relativo à 
elevada tensão a que são submetidos os cabos, em especial nos momentos 
de entrada e saída da água, pode oferecer alguma perigosidade sobretudo 
aos restantes utentes quer das praias designadas, concessionadas ou 
não, quer das praias não designadas ou não vigiadas pelo que, durante 
a época balnear ou período extra autorizado devem ser observadas as 
seguintes condicionantes:

a) Só é permitida durante o período diurno, até uma hora antes do 
pôr -do -sol, com boa visibilidade;

b) Entradas e saídas da água — Durante a época balnear os praticantes 
de kitesurf para largarem ou abicarem a praia utilizarão obrigatoriamente 
os corredores demarcados para o efeito ou quando estes não existam, 

apenas podem executar esta operação em áreas não concessionadas 
e simultaneamente não existam áreas concessionadas na direção de 
Sotavento (1) a menos de 500 metros;

c) Não é permitida a prática de kitesurf a menos de 100 (cem) metros 
da linha de costa em praias não designadas e não concessionadas, a me-
nos de 300 (trezentos) metros de zonas de banhos e a mais de 2 milhas 
náuticas da linha de costa sem apoio de embarcação não podendo a em-
barcação apoiar mais de quatro praticantes devendo estes operar dentro 
do seu horizonte visual que não deve exceder 1/2 milha náutica.

2 — Em todas as circunstâncias a prática do kitesurf deve prioritaria-
mente atender à segurança dos utentes do Domínio Publico Marítimo 
(DPM) e à segurança dos seus praticantes.

Artigo 30.º
Utilização de motas de água e pranchas motorizadas (jet ski)
A utilização destas embarcações no espaço de jurisdição desta Ca-

pitania incluindo as áreas de Alvor e Albufeira, fora das áreas portuá-
rias, está condicionada, por razões de segurança, ao cumprimento das 
seguintes disposições:

a) As motas de água e pranchas motorizadas só podem navegar entre 
o nascer e uma hora antes do pôr -do -sol;

b) Durante a época balnear, não é permitida a utilização de mo-
tas de água e pranchas motorizadas nas zonas de banhos a menos de 
300 (trezentos) metros da praia;

c) Durante a época balnear, nas zonas de banhos, os utilizadores 
de motas de água e pranchas motorizadas utilizarão obrigatoriamente 
para largar ou abicar à praia, os corredores demarcados destinados às 
embarcações de recreio.

Artigo 31.º
Prática de desportos náuticos motorizados

1 — A prática de desportos náuticos motorizados ou praticados com o 
auxílio de embarcação a motor, durante a época balnear ou período extra 
autorizado, nas praias concessionadas e ordenadas pelo Plano de Ordena-
mento da Orla Costeira (POOC) e respetivo Edital de Praia, é interdito:

a) No espelho de água, a uma distância inferior a 300 (trezentos) 
metros da linha da costa e em áreas definidas para outros fins;

b) O acesso à margem e o estacionamento de embarcações e meios 
náuticos de recreio e desporto fora dos espaços/canais definidos e das 
áreas demarcadas.

2 — Durante a época balnear, só é autorizada a entrada na zona de 
banhos das embarcações com arqueação inferior a 2 toneladas, desde 
que tenham velas arreadas e/ou os motores parados e levantados, e dos 
esquiadores em manobras de abicagem, pelos corredores para o efeito 
demarcados. No caso de não existirem os referidos corredores não é 
permitido o acesso à praia.

3 — É interdita a prática de esqui aquático ou atividades análogas, ao 
conjunto embarcação -esquiador, em todo o estuário do rio Arade, na ria 
de Alvor e seus braços e entre molhos dos respetivos portos.

Artigo 32.º
Utilização de Canoas/Caiaques registados

como embarcação de recreio
Ao abrigo das competências específicas conferidas ao Capitão do 

Porto pelo Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, atendendo às con-
dições climatéricas e geofísicas predominantes no litoral norte e por 
questões de salvaguarda da segurança da navegação e de pessoas e bens, 
nos espaços marítimos sob jurisdição da Capitania do Porto de Setúbal, 
às embarcações do tipo Canoa/Caiaque registadas como embarcações de 
recreio somente lhes é permitido operar até 1000 (mil) metros da linha de 
costa, durante o arco diurno, com boa visibilidade e com boas condições 
de tempo e mar de pequena vaga até 1 metro de altura.

Artigo 33.º
Portos de abrigo para náutica de recreio.

Nos termos do disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 124/2004, de 
25 de maio — Regulamento da Náutica de Recreio, são considerados 
portos de abrigo, no espaço de jurisdição desta Capitania, incluindo a 
área de Albufeira, os seguintes:

a) Sem Restrições:
i) Porto de Portimão;
ii) Ria de Alvor;
iii) Marina de Albufeira.
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b) Em condições de bom tempo:
i) Carvoeiro;
ii) Armação de Pera.

CAPÍTULO XI

Pesca — Limitações e proibições

Artigo 34.º
Pesca profissional

Sem prejuízo da legislação que regula esta atividade, no geral, no 
espaço de jurisdição da Capitania do Porto de Portimão por questões de 
segurança da navegação e de salubridade é interdita a pesca profissional 
nas seguintes zonas:

a) A menos de 100 metros de esgotos, docas, portos de abrigo, em-
barcadouros, estaleiros de construção naval, pontes -cais e de acesso 
rodoviário, acessos a estabelecimentos de aquicultura, a viveiros de 
moluscos bivalves;

b) No rio Arade é interdita a pesca profissional na zona compreendida 
entre a ponte rodoviária nova e a foz, pelo facto de se tratar de uma área 
de intenso tráfego marítimo e de várias atividades portuárias;

c) Na barra e respetiva embocadura do porto de Portimão;
d) Na ria de Alvor em todo o canal navegável a partir dos molhos 

do porto;
e) Entre molhos e respetiva embocadura de acesso ao porto de Alvor.

Artigo 35.º
Pesca Lúdica

1 — De acordo com o estipulado no diploma que define o quadro legal 
do exercício da pesca marítima dirigida a espécies animais e vegetais 
com fins lúdicos, vulgo pesca lúdica ou pesca desportiva (Decreto -Lei 
n.º 246/2000, de 29 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 101/2013), considerando ainda a definição dos condicionalismos ao 
exercício deste tipo de pesca, definidos pela Portaria n.º 868/2006, de 
29 de agosto e pela Portaria n.º 14/2014, de 23 de janeiro, para garantir 
a segurança da navegação e de pessoas, não é permitida a pesca lúdica 
embarcada ou apeada, nas seguintes áreas:

a) Barras, respetivos acessos e embocaduras, pesca a partir de em-
barcações;

b) Pesca a partir de embarcações, no interior dos canais balizados, 
canais de acesso, canais de aproximação, canais estreitos, incluindo a 
bacia de manobra que se desenvolve em frente ao cais comercial e de 
Turismo e cais da Marinha, situados no porto de Portimão;

c) A menos de 100 (cem) metros das docas, embarcadouros, estaleiros 
de construção naval e estabelecimentos de aquicultura, pontões e cais 
de atracação;

d) Portos de Pesca ou Marinas de recreio;
e) A menos de 100 metros de qualquer esgoto;
f) Nas Praias concessionadas, durante a época balnear, a menos de 

300 (trezentos) metros da linha da costa;
g) Em outras áreas que venham a ser limitadas e devidamente assina-

ladas pela autoridade portuária ou pela autoridade marítima.

2 — Por razões de segurança a caça submarina não é permitida nos 
seguintes locais:

a) Entre molhos de acesso aos portos;
b) Em todo o estuário do Rio Arade;
c) Em toda a Ria de Alvor e seus braços;
d) Nas Praias concessionadas, durante a época balnear, a menos de 

300 (trezentos) metros da linha da costa;
e) Em outras áreas que venham a ser limitadas e devidamente assina-

ladas pela autoridade portuária ou pela autoridade marítima.

Artigo 36.º
Parque «Ocean Revival»

Considerando a necessidade de proteger e conservar o Domínio Pú-
blico Marítimo, a preservação do património cultural subaquático, garan-
tir a segurança de pessoas e bens, bem como a segurança da navegação 

Designação Pos Coordenadas Luz Obs.

M1  . . . . NE 37° 05’ 52,95” N
008° 34’ 56,80” W

Fl Y 3s 3M Fl 1s; Ec 2s

M2  . . . . NW 37° 05’ 53,00” N
008° 35’ 15,8” W

Fl Y 4s 3M Fl 1s; Ec 3s

M3  . . . . SE 37° 05’ 11,98” N
008° 34’ 56,76” W

Fl Y 5s 3M Fl 1s; Ec 4s

M4  . . . . SW 37° 05’ 12,14” N
008° 35’ 14,64” W

Fl Y 6s 3M Fl 1s; Ec 5s

em geral, é proibida toda a pesca, comercial e lúdica, na zona do parque 
«Ocean Revival» tendo como limite as seguintes coordenadas: 

 CAPÍTULO XII

Mergulho

Artigo 37.º
Mergulho profissional

O exercício da atividade do mergulho profissional deve obedecer ao 
regime jurídico estabelecido na Lei n.º 70/2014, de 1 de setembro, e 
quando o mergulho se realize no espaço de jurisdição desta Capitania, 
o mergulhador ou a empresa deve ter em especial atenção à obrigato-
riedade de:

a) Informar previamente a Capitania, data, local e trabalhos a realizar 
para efeitos de autorização, controlo e segurança;

b) O mergulhador estar habilitado com Caderno de Mergulhador 
Profissional;

c) Sempre que estejam mergulhadores na água, as embarcações ou 
boias usadas, devem estar sinalizadas do nascer ao pôr -do -sol, com a 
bandeira «A» (Alfa), do Código Internacional de Sinais e do pôr ao 
nascer do Sol, com três faróis (vermelho — branco — vermelho) em 
linha vertical, afastados entre si de 1,83 metros (6 pés) e visíveis a 
2 milhas em todo o horizonte;

d) Informar de imediato a Capitania, em caso de ocorrência de aci-
dente de mergulho.

Artigo 38.º
Mergulho Amador

A atividade de mergulho amador deve obedecer ao regime jurídico 
estabelecido na Lei n.º 24/2013, de 20 de março, e no espaço de juris-
dição desta Capitania, os praticantes da modalidade recreativa devem 
em especial, observar o seguinte:

a) Por razões de segurança é proibido a prática de mergulho nos canais 
de navegação, no interior dos portos e barras;

b) Antes de efetuar o mergulho, devem junto da Capitania ou da Dele-
gação Marítima de Albufeira, obter informação de eventuais interdições 
ou outro tipo de restrições na área onde está planeado o mergulho;

c) Não é permitido proceder à captura ou recolha de espécies bioló-
gicas ou de elementos do património natural;

d) Não é permitido a recolha de elementos do património cultural, 
designadamente arqueológico, nem provocar dano ou alterar o local 
onde se encontram;

e) Não é permitida a utilização de utensílios de pesca ou de quaisquer 
armas, exceto instrumentos de corte para fins de segurança;

f) Não é permitido numa embarcação, o transporte conjunto de apa-
relhos de mergulho e de armas de pesca submarina, quando esta sirva 
de transporte ou apoio aos mergulhadores.

CAPÍTULO XIII

Comunicação de achado

Artigo 39.º
Comunicação de achado — Objeto suspeito

Qualquer indivíduo que, no mar, na orla marítima ou em qualquer 
outro local sob jurisdição da Autoridade Marítima encontrar objeto 
cuja aparência leve a admitir tratar -se de material de guerra, engenho 
explosivo, ou outro de natureza suspeita, deverá:

a) Abster -se de lhe tocar, ou de o meter a bordo se o achado for no mar;
b) Assinalar, se possível, o local e providenciar, tanto quanto as cir-

cunstâncias lho permitam, para que ninguém dele se aproxime;
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c) Antes Comunicar o achado, com a maior brevidade, à Autoridade 
Marítima mais próxima (Capitania ou Delegação Marítima), ou, se isso 
não for viável, a qualquer autoridade militar, civil ou força de segurança, 
descrevendo o objeto e sua localização, o melhor que puder.

Artigo 40.º
Comunicação de achado de natureza arqueológica

1 — Quem por acaso achar ou localizar bens móveis ou imóveis, 
testemunhos de uma presença humana, possuidores de valor histórico, 
artístico ou científico, situados inteiramente ou em parte, em meio suba-
quático, encharcado, húmido, no mar territorial, seus leitos e margens ou 
nas águas sujeitas à influência das marés nos rios, lagos, lagoas e lagunas 
seus leitos e margens, bem como os bens que sejam arrojados à costa, 
deverá comunicar o facto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ao órgão 
local da Autoridade Marítima com jurisdição sobre o local do achado 
ou à instância aduaneira, a qualquer autoridade policial ou diretamente 
à Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), sob pena de perder os 
direitos de achador consignados na lei, sem prejuízo da responsabilidade 
civil, criminal ou contraordenacional a que haja lugar;

2 — Os achados fortuitos constituem o achador no direito de receber 
uma recompensa, calculada sobre o valor atribuído aos bens.

Artigo 41.º
Utilização de detetores de metais

De acordo com o artigo 2.º da Lei n.º 121/99, de 20 de agosto, conju-
gado com a alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 96/2007, de 
29 de março, a emissão de licenças de utilização de detetores de metais e 
de qualquer outro equipamento de deteção é da competência do diretor 
da Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) não sendo autorizado 
a utilização de tais equipamentos no espaço de jurisdição da Capitania 
do Porto de Portimão sem licenciamento daquela entidade.

CAPÍTULO XIV

Proteção do património cultural subaquático
e zonas especiais de conservação

Artigo 42.º
Identificação de locais no porto de Portimão,

posições e tipo de proteção
1 — Canal de navegação Portimão/Ferragudo, margem esquerda:
a) Pontos georreferenciados — 37° 07’ 32.386’’ N/ 008° 31’ 33.290’’ W 

37° 07’ 34.050’’ N/ 008° 31’ 32.698’’ W;
b) É interdito navegar e fundear no local, bem como atividades de 

mergulho;
c) Identificado no Apêndice 1, como Geo 5.

2 — Zona anteporto de Portimão, em frente à praia grande de Fer-
ragudo:

a) Ponto georreferenciado — 37° 06’ 54.981’’ N/ 008° 31’ 19.587’’ W;
b) Toda a navegação deve dar resguardo ao local e é interdito fundear, 

bem como praticar atividades de mergulho;
c) Identificado no Apêndice 1, como Arade 23.

3 — Anteporto de Portimão:
a) Ponto georreferenciado — 37° 06’ 42,741’’ N/ 008° 31’ 20,115’’ W;
b) Toda a navegação deve dar resguardo ao local e é interdito fundear, 

bem como praticar atividades de mergulho;
c) Identificado no Apêndice 1, como Arade 1.

Artigo 43.º
Identificação de local adjacente ao porto de Portimão,

posição e tipo de proteção
Zona em frente à Ponta do Altar:
a) Ponto georreferenciado — 37° 06’ 21.899’’ N/ 008° 31’ 15.839’’ W;
b) Toda a navegação deve dar resguardo ao local numa área circular 

com 100 metros de raio centrado no referido ponto e é interdito fundear, 
bem como praticar atividades de mergulho;

c) Identificado no Apêndice 2, como Ponta do Altar B.

Artigo 44.º
Zona de proteção Arade/Odelouca

1 — A zona entre a ponte velha do Rio Arade e Silves localiza -se 
totalmente em área classificada como Rede Natura 2000, mais concre-
tamente, no Sitio de Importância Comunitária (SIC) designado por Sítio 
Classificado Arade/Odelouca.

2 — Com vista à proteção das diversas espécies da fauna aquática, 
assim como toda a avifauna em geral é proibido:

a) Navegar a velocidades superiores a 5 (cinco) nós em relação à 
água, desde que esta velocidade seja superior à mínima velocidade de 
manobra;

b) Utilizar embarcações que pelas suas características específicas 
no que respeita a emissão de ruído (ex. embarcações tipo Airboat ou 
 Hovercraft) não são compatíveis com os valores naturais que se pre-
tendem conservar, em particular as diversas espécies da fauna aquática, 
assim como toda a avifauna em geral. (Conforme parecer do ICNF).

CAPÍTULO XV

Diversos

Artigo 45.º
Condicionamento no acesso aos molhes exteriores

1 — Por razões estritas de segurança e salvaguarda da vida humana é 
proibida a circulação apeada nos molhes exteriores do Porto de Portimão, 
Alvor e Albufeira sempre que a barra esteja fechada ou se encontrem 
em vigor avisos de temporal.

2 — Ainda que nenhum daqueles sinais esteja estabelecido nos mas-
tros de aviso de mau tempo, o acesso apeado aos molhes exteriores só 
pode ser feito sob extremo cuidado e especial atenção ao estado do mar 
e seu comportamento nos molhes.

(1) Sotavento — Direção para onde sopra o vento.

APÊNDICE 1

Zona de Proteção do anteporto e canal de navegação 

  
 Nota. — Visualização de pontos de assinalamento de material arqueo-

lógico subaquático a proteger no porto de Portimão.
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APÊNDICE 2

Zona de Proteção Ponta do Altar 

  
 Nota. — Visualização de ponto de assinalamento de material arqueo-

lógico subaquático a proteger numa área circular com 100 metros de raio 
centrado no referido ponto, situado em frente à Ponta do Altar.

APÊNDICE 3

Sinais de barra fechada 

  

 Período Diurno

(Balões) 

Período Noturno

(Luzes) 

Notas 

Barra Fechada 

Barra Condicionada 

a embarcações 

menores de 10 

metros

 1 — Quando estejam em vigor avisos de temporal, o aviso de barra 
fechada será ativado com precedência sobre o aviso de temporal, devendo 
nesses casos, o navegante, antes de entrar ou sair a barra, consultar os 
avisos à navegação local em vigor.

2 — Quando se encontrar em vigor o sinal de barra condicionada, 
só poderão praticar a barra as embarcações com comprimento superior 
a 10 metros.

3 — Sempre que surjam dúvidas sobre os avisos em vigor relativos 
à situação da barra, deverão ser contactados os serviços da Capitania 
ou do Piquete da Polícia Marítima (PM).

209389338 

 Marinha

Superintendência do Material

Despacho n.º 3332/2016
Considerando a necessidade de aquisição de serviços de transitário 

para o ano de 2016, destinados a assegurar o transporte de bens no âmbito 
do cumprimento das missões atribuídas à Marinha.

Considerando as competências orgânicas atribuídas à Direção de Abas-
tecimento pelo Decreto Regulamentar n.º 10/2015, de 31 de julho.

Considerando terem sido observadas as disposições legais estabeleci-
das para a realização de despesas públicas, nomeadamente o artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho e o Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Neste contexto:
1 — Atento a conjugação do disposto na alínea a) do n.º 1 do Despa-

cho n.º 2039/2016, de 27 de janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior 
da Armada, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de 
fevereiro de 2016, com o disposto nos artigos 36.º e 38.º do Código da 
Contratação Pública (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, autorizo a contratação de serviços de transitário para o 
ano de 2016 (NPD 3016001053), pela Direção de Abastecimento, pelo 
preço máximo de 210.000,00€ (duzentos e dez mil euros), bem como a 
adoção do procedimento por Concurso Público, nos termos do disposto 
no artigo 20.º, n.º 1, alínea b) do CCP.

2 — Nos termos da conjugação da alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 2039/2016, de 27 de janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior 
da Armada, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de 
fevereiro de 2016, com o disposto no artigo 109.º, no artigo 40.º, no 
artigo 67.º, no artigo 73.º, nos artigos 76.º e 77.º, nos artigos 98.º a 100.º 
e no artigo 106.º, todos do CCP, subdelego no Diretor de Abastecimento, 
Contra -almirante António Inácio Gonçalves Covita, com capacidade de 
subdelegação, as competências para:

a) Proceder à aprovação das peças do procedimento por contratação 
ao abrigo de um concurso público;

b) Proceder à nomeação do júri do procedimento;
c) Adjudicar, notificar e solicitar os documentos de habilitação;
d) Aprovar a minuta dos contratos a celebrar no âmbito do presente 

procedimento;
e) Proceder à outorga, em representação do Estado Português, dos 

contratos a celebrar, pelo preço máximo de 210.000,00€ (duzentos e 
dez mil euros).

3 — Nos termos da conjugação do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho com alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 2039/2016, de 27 de 
janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior da Armada, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de fevereiro de 2016, com 
os artigos 109.º e 325.º do CCP, subdelego no mesmo oficial, as compe-
tências para que sejam efetuados os pagamentos decorrentes da respetiva 
execução contratual, e todas as notificações relativas à execução material 
do contrato, nomeadamente as relativas a processos de incumprimento, 
caso se verifiquem.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados pelo 
Diretor de Abastecimento, Contra -almirante António Inácio Gonçalves 
Covita, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

26 -02 -2016. — O Superintendente, António Maria Mendes Calado, 
Vice -Almirante.

209388139 

 Despacho n.º 3333/2016
Considerando a necessidade de aquisição de distintivos, galões, 

passadeiras e platinas, destinados à uniformização dos Militares da 
Marinha.

Considerando o estabelecido no Regulamento de Uniformes dos 
Militares da Marinha, aprovado pela Portaria n.º 1445 -A/95 de 30 de 
novembro.

Considerando as competências orgânicas atribuídas à Direção de Abas-
tecimento pelo Decreto Regulamentar n.º 10/2015, de 31 de julho.

Considerando terem sido observadas as disposições legais estabeleci-
das para a realização de despesas públicas, nomeadamente o artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho e o Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Neste contexto:
1 — Atento a conjugação do disposto na alínea a) do n.º 1 do Despa-

cho n.º 2039/2016, de 27 de janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior 
da Armada, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de 
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fevereiro de 2016, com o disposto nos artigos 36.º e 38.º do Código da 
Contratação Pública (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, autorizo a aquisição de passadeiras, galões, passadeiras e 
platinas (NPD 3016002375), pela Direção de Abastecimento, pelo preço 
máximo de 298.783,11€ (duzentos e noventa e oito mil, setecentos e 
oitenta e três euros e onze cêntimos), bem como a adoção do procedi-
mento por Concurso Público, nos termos do disposto no artigo 20.º, 
n.º 1, alínea b) do CCP.

2 — Nos termos da conjugação da alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 2039/2016, de 27 de janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior 
da Armada, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de 
fevereiro de 2016, com o disposto no artigo 109.º, no artigo 40.º, no 
artigo 67.º, no artigo 73.º, nos artigos 76.º e 77.º, nos artigos 98.º a 100.º 
e no artigo 106.º, todos do CCP, subdelego no Diretor de Abastecimento, 
Contra -almirante António Inácio Gonçalves Covita, com capacidade de 
subdelegação, as competências para:

a) Proceder à aprovação das peças do procedimento por contratação 
ao abrigo de um concurso público;

b) Proceder à nomeação do júri do procedimento;
c) Adjudicar, notificar e solicitar os documentos de habilitação;
d) Aprovar a minuta dos contratos a celebrar no âmbito do presente 

procedimento;
e) Proceder à outorga, em representação do Estado Português, dos 

contratos a celebrar, pelo preço máximo de 298.783,11€ (duzentos e 
noventa e oito mil, setecentos e oitenta e três euros e onze cêntimos).

3 — Nos termos da conjugação do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho com alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 2039/2016, de 27 de 
janeiro, do Almirante Chefe de Estado -Maior da Armada, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de fevereiro de 2016, com 
os artigos 109.º e 325.º do CCP, subdelego no mesmo oficial, as compe-
tências para que sejam efetuados os pagamentos decorrentes da respetiva 
execução contratual, e todas as notificações relativas à execução material 
do contrato, nomeadamente as relativas a processos de incumprimento, 
caso se verifiquem.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de fevereiro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos praticados pelo 
Diretor de Abastecimento, Contra -almirante António Inácio Gonçalves 
Covita, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

26 -02 -2016. — O Superintendente, António Maria Mendes Calado, 
Vice -Almirante.

209388171 

 Força Aérea

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.º 3334/2016

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 

em seguida mencionados ingressem na categoria de Praças do regime 
de contrato, na especialidade abaixo indicada, no posto de Soldado, de 
acordo com o estabelecido na alínea c) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 259.º 
conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 269.º do Estatuto dos Mili-
tares das Forças Armadas aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 
de maio, por terem concluído com aproveitamento, em 23 de fevereiro 
de 2016, a Instrução Complementar.

SOLDG PA 139376 -G, Carlos Daniel Gonçalves Lopes, CFMTFA
SOLDG PA 139373 -B, Tiago Filipe dos Santos Lemos, CFMTFA
SOLDG PA 139285 -K, João Filipe Pinto da Silva, CFMTFA
SOLDG PA 139277 -J, André Daniel Marinho Alves, CFMTFA
SOLDG PA 139354 -F, Mário Miguel Ferreira Gomes, CFMTFA

2 — Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de 
setembro de 2015.

3 — Mantêm a posição remuneratória em que se encontram.
25 de fevereiro de 2016. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 

Manuel Teixeira Rolo, General.
209390203 

 Despacho n.º 3335/2016

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os militares 

em seguida mencionados ingressem na categoria de Praças do regime 

de contrato, na especialidade abaixo indicada, no posto de Segundo-
-Cabo, de acordo com o estabelecido na alínea c) do n.º 1 e do n.º 4 
do artigo 259.º, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 269.º, do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio, por terem concluído com aproveitamento, 
em 25 de fevereiro de 2016, a Instrução Complementar.

SOLDG PA 139263 -J, Gonçalo Filipe Henriques Calqueiro — 
CFMTFAF

SOLDG PA 139232 -J, João Luciano Grega Marques — CFMTFA
SOLDG PA 139260 -D, Tiago José Marques Silva — CFMTFA
SOLDG PA 139355 -D, João Carlos Cruz Pereira — CFMTFA
SOLDG PA 139405 -D Tiago Miguel Ribeiro Nunes — CFMTFA
SOLDG PA 139283 -C, Diogo Rosado Contente Esteves — CFMTFA
SOLDG PA 139396 -A, Daniel André Ambrósio da Costa — CFMTFA
SOLDG PA 139267 -A, David Manuel Torres da Rocha Fernan-

des — CFMTFA
SOLDG PA 139381 -C, Daniel Martins Paiva CFMTFA
SOLDG PA 139279 -E, Daniela Roque de Jesus — CFMTFA
SOLDG PA 139281 -G, Marco António Azevedo Rodrigues — CFMTFA
SOLDG PA 139270 -A, Carlos Manuel Nunes Couto — CFMTFA
SOLDG PA 139264 -G, João Pedro Almeida de Pina — CFMTFA
SOLDG PA 139403 -H, Tiago Alexandre Lagarto Gracinda — CFMTFA
SOLDG PA 139268 -K, Rúben Filipe Bettencourt Leal — CFMTFA
SOLDG PA 139352 -K Rafael Coutinho Lima — CFMTFA
SOLDG PA 139261 -B, Miguel Ângelo Deodato Guerreiro — CFMTFA
SOLDG PA 139273 -F, João Nuno Marques Petronilho — CFMTFA
SOLDG PA 139350 -C, Diogo Miguel Paiva Alves Viegas Louro — 

CFMTFA
SOLDG PA 139382 -A, Rúben Fernandes Pereira — CFMTFA
SOLDG PA 139280 -J, Bruno Miguel Rodrigues da Silva — CFMTFA
SOLDG PA 139372 -D, Márcio Daniel de Sousa Brito — CFMTFA
SOLDG PA 139351 -A, Rúben André Teixeira de Almeida — CFMTFA
SOLDG PA 139269 -H, André Filipe Valentim Bacalhau — CFMTFA
SOLDG PA 139353 -H, David Peralta Vieira — CFMTFA
SOLDG PA 139282 -E, João Paulo Fonseca Pimentel — CFMTFA

2 — Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 26 de 
fevereiro de 2016.

3 — São integrados na posição 1 da estrutura remuneratória do respe-
tivo posto, de acordo com o n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/09, 
de 14 de outubro.

26 de fevereiro de 2016. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
Manuel Teixeira Rolo, General.

209390277 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Interna

Despacho n.º 3336/2016
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 44.º a 50.º 

e do n.º 3 do artigo 164.º, do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, conju-
gado com os n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro e do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, delego no Chefe do meu 
Gabinete, o licenciado Adelino Gonçalves Mendes, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar todos os atos de gestão do pessoal afeto ao Gabinete, 
designadamente autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o 
pessoal tenha direito, designadamente o gozo e a acumulação de férias, 
e a justificação de faltas;

b) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir viaturas do Estado 
afetas ao Gabinete, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 490/99, de 
17 de novembro, e a utilizar viatura própria em serviço;

c) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território 
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das correspondentes despesas com deslocações 
e estadia e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho e do Decreto -Lei n.º 106/98 de 
24 de abril, com as alterações posteriores;

d) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete, quer 
em território nacional quer no estrangeiro, em ações de formação, se-
minários, congressos ou outros eventos de natureza similar;
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e) Proceder à gestão orçamental do Gabinete, incluindo a autorização 
das alterações orçamentais que se revelem necessárias à sua execução, 
bem como a respetiva preparação, nos termos da lei;

f) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento do 
Gabinete, incluindo despesas eventuais de representação, até ao limite 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 28 de julho;

g) Autorizar da constituição e reconstituição do fundo de maneio do 
Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, até ao limite máximo de um duodécimo da dotação do orçamento 
do Gabinete.

2 — Delego, ainda, no Chefe do meu Gabinete, competências ge-
néricas para despachar assuntos de gestão corrente do Gabinete, bem 
como os especialmente atinentes a processos que nele tramitem e sobre 
os quais existam orientações prévias, incluindo as matérias respeitantes 
a grupos de trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que 
funcionem na dependência do Gabinete, bem como para a decisão sobre 
requerimentos e outros documentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015, 
ficando ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do meu Gabinete 
no âmbito das competências agora delegadas, entre essa data e a data 
de publicação do presente despacho.

24 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado da Administração 
Interna, Jorge Manuel Nogueiro Gomes.

209388252 

 Autoridade Nacional de Proteção Civil

Declaração de retificação n.º 244/2016

Declaração de retificação e republicação do Despacho n.º 2689/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fe-
vereiro de 2016, relativo à atualização do valor das taxas pelos 
serviços de segurança contra incêndios em edifícios prestados 
pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.

1 — Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho n.º 2689/2016, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016, é 
o mesmo retificado nos seguintes termos:

Onde, no Anexo II, se lê:

«Alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º — 108,25»

deve ler -se:
«Alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º — 108,17».

2 — É republicado, em anexo, o Despacho n.º 2689/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016.

3 — A presente republicação produz efeitos no dia seguinte ao da 
publicação do Despacho n.º 2689/2016, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016.

23 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil, Francisco Grave Pereira, Major -General (R).

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)

Republicação do Despacho n.º 2689/2016 publicado
no Diário da República, 2.ª série,
n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016

A Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, fixou os valores das 
taxas pelos serviços prestados pela ANPC no âmbito da segurança contra 
incêndios em edifícios (SCIE).

Nos termos do disposto no artigo 4.º da citada portaria, a atualização 
dos valores das referidas taxas é efetuada por aplicação do índice de 
preços no consumidor, excluindo a habitação, publicado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, arredondando -se os resultados obtidos à cen-
tésima casa decimal.

A taxa de variação média anual do índice de preços no consumidor, 
excluindo a habitação, é de 0,42 % para o território continental.

Nesta conformidade, os valores das taxas insertas nas tabelas cons-
tantes dos Anexos I e II à Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, 
atualizados pelo Despacho n.º 2985/2015, publicado no Diário de Re-
pública, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março de 2015, serão atualizados nos 
termos da mencionada taxa de variação média anual.

Assim,
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Portaria n.º 1054/2009, 

de 16 de setembro, determino:
1 — As taxas a cobrar pelos serviços mencionados no artigo 2.º da 

Portaria n.º 1054/2009, de 16 de setembro, que constam dos Anexos I e II 
à citada portaria, atualizadas pelo Despacho n.º 2985/2015, publicado no 
Diário de República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março de 2015, da qual 
fazem parte integrante, passam a ter a seguinte redação:

Serviços

Valor unitário (VU) e valor das taxas mínimas a aplicar por utilização -tipo (UT) dos edifícios e recintos

UT — I
Habitação (a)

UT — II e XII
Estacionamentos, industriais, oficinas

e armazéns (b)

UT — III a XI
ERP — estabelecimentos
que recebem público (c)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima
(euros)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima
(euros)

VU
(euros/metros quadrados)

Taxa mínima
(euros)

Alíneas a) e e) do n.º 1 do artigo 2.º
(Fs = 0,5)

0,02 108,17 0,08 108,17 0,11 108,17

Alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º. . . . 
(Fs = 1)

0,04 216,34 0,16 216,34 0,22 216,34

Alínea c) e d) do n.º 1 do artigo 2.º
(Fs = 0,75)

0,03 162,25 0,12 162,25 0,16 162,25

 ANEXO II

Taxas a cobrar pelos serviços mencionados
nas alíneas f) a i) do n.º 1 do artigo 2.º 

Serviços Valor da Taxa (euros)

Alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º  . . . . . . . . . . . . . . . . 108,17
Alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º. . . . . . . . . . . . . . . . 54,08
Alínea h) do n.º 1 do artigo 2.º. . . . . . . . . . . . . . . . 54,08
Alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º  . . . . . . . . . . . . . . . . 32,45

ANEXO I

Taxas a cobrar pelos serviços mencionados nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 2.º 

 2 — O presente despacho revoga o Despacho n.º 2985/2015, publicado 
no Diário de República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março de 2015.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

209388203 

 Despacho n.º 3337/2016
Telmo José Conceição Lopes, bombeiro da Força Especial de Bom-

beiros do grupo de Santarém e voluntário no corpo de bombeiros vo-
luntários de Pernes, com espírito voluntarioso, competente e afável 
granjeou, desde sempre, a simpatia, a amizade e o respeito de todos os 
que o rodeavam.
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O seu inesperado falecimento, ocorrido no dia 22 de janeiro de 2016, 
resultante de uma doença súbita fulminante, enquanto fazia a sua ati-
vidade física diária, privou a sociedade portuguesa e a sua comunidade 
local de um cidadão e bombeiro dotado de elevadas qualidades pessoais, 
que soube sempre conduzir a sua ação na proteção das pessoas, patri-
mónio e do ambiente, devotando muito do seu tempo para os proteger 
e socorrer.

Ao longo da sua vida nunca descurou os seus deveres, tendo -se distin-
guido pela competência e profissionalismo com que sempre os desem-
penhou, prestando dessa forma serviços muito meritórios às entidades 
que pertenceu.

Assim,
Nos termos do disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 2.º, nos nú-

meros 1 e 2, do artigo 3.º, e no n.º 3, do artigo 4.º, todos do regulamento 
de concessão da medalha de mérito de proteção e socorro, anexo à 
portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de junho, concedo, a título 
póstumo, a Telmo José Conceição Lopes, bombeiro da Força Especial 
de Bombeiros, a medalha de mérito de proteção e socorro, no grau 
cobre e distintivo azul.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Major -General Francisco 
Grave Pereira.

209389281 

 Guarda Nacional Republicana

Comando Territorial de Aveiro

Despacho n.º 3338/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no uso da faculdade que me foi conferida 
pela alínea b) do n.º 2 do Despacho n.º 2268/2016, do Exmo. Tenente-
-general Comandante -geral da Guarda Nacional Republicana, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 35, de 15 de fevereiro de 2016, 
subdelego no Comandante do Destacamento de Intervenção de Aveiro, 
Tenente de infantaria, Telmo Ricardo Antas Gomes, a competência para 
assinatura de guias de marcha e guias de transporte.

2 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se sem prejuízo do poder de avocação e superintendência.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de janeiro de 
2016

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo, ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito das 
matérias ora delegadas, até à sua publicação no Diário da República.

15 de fevereiro de 2016. — O Comandante do Comando Territorial, 
Nelson Manuel Machado Couto, Coronel.

209390641 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado 
da Administração Interna e da Saúde

Despacho n.º 3339/2016
Os elevados prejuízos humanos e materiais resultantes dos acidentes 

de viação aconselharam, desde cedo, a comunidade internacional a pro-
ceder à sua análise, tanto mais fidedigna quanto alicerçada em conceitos 
tendencialmente comuns desse fenómeno, bem como no número de 
vítimas, respetivos registos e circuitos de informação, em que se susten-
tam as bases de dados dos vários países e que permitem a indispensável 
caracterização das diversas situações de sinistralidade rodoviária.

A implementação de políticas no domínio da segurança rodoviária 
impõe a necessidade de comparabilidade internacional dos dados sobre 
acidentes de viação, exposição ao risco e a sua quantificação, com base 
em critérios harmonizados e uniformes.

As comparações internacionais realizadas no contexto da sinistralidade 
rodoviária têm-se baseado essencialmente no número de vítimas mortais, 
único conceito comum a todos os países.

Contudo, de acordo com as «Orientações Políticas de Segurança 
Rodo viária para 2011-2020» divulgadas pela Comissão Europeia (Policy 
Orientations on Road Safety 2011-2020), a evolução observada ao nível 
dos feridos graves não tem sido tão satisfatória como em relação às 
vítimas mortais, sendo que aquelas vítimas representam, igualmente, 

um problema de saúde pública, com enormes custos humanos e eco-
nómicos.

A isto acresce que as metodologias estatísticas que vêm sendo utiliza-
das não garantem a fidelidade dos números obtidos, pelo que urge adotar 
uma nova metodologia mais rigorosa e que vá, também, ao encontro 
das metodologias internacionalmente utilizadas, já que só com maior 
uniformização das metodologias é possível fazerem-se as necessárias 
comparações estatísticas e ponderações da evolução da sinistralidade 
verificada e eficácia das medidas implementadas.

Para tanto, por despacho conjunto do Ministro Adjunto e do Desenvol-
vimento Regional, da Ministra da Administração Interna e do Ministro da 
Saúde, n.º 3578/2015, de 20 de março, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 70, de 10 de abril, foi constituído um grupo de trabalho 
com representantes da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, da 
Direção-Geral de Saúde, do Instituto Nacional de Emergência Médica, 
da Polícia de Segurança Pública, da Guarda Nacional Republicana e do 
Instituto Nacional de Estatística, com vista à definição da metodologia 
mais adequada para obtenção do número de feridos graves registado 
em 2014 e ao estudo do ajustamento do sistema estatístico de sinistra-
lidade rodoviária no que respeita à identificação e desenvolvimento dos 
requisitos necessários ao registo e determinação do número de feridos 
graves, em conformidade com o critério MAIS (Maximum Abbreviated 
Injury Scale) igual ou superior a três.

Fruto do trabalho que foi desenvolvido, foi afastada, a curto prazo, a 
hipótese de cruzamento entre as informações recolhidas pelas polícias 
e pelos hospitais e estabelecida a viabilidade de obtenção do número 
de feridos graves a partir exclusivamente da informação recolhida pelo 
Ministério da Saúde, processo considerado mais vantajoso relativamente 
à aplicação de fatores de correção dos dados estatísticos da ANSR, 
provenientes das forças de segurança.

Concluída esta fase, importa agora proceder à implementação da 
metodologia considerada mais adequada e coerente com a prática interna-
cionalmente verificada para apuramento do número de feridos graves.

Assim, no uso das competências delegadas através do Despacho da 
Ministra da Administração Interna n.º 181/2016, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 4, de 7 de janeiro, e do Despacho do Ministro 
da Saúde n.º 120/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 3, de 6 de janeiro, determina-se o seguinte:

1 — Para efeitos estatísticos de sinistralidade rodoviária, os dados 
relativos aos feridos graves devem ter como fonte a base de dados dos 
Grupos de Diagnóstico Homogéneo (GDH), gerida pela Administração 
Central do Sistema de Saúde.

2 — Dentre os doentes de internamento registados na base de dados 
acima referida, são relevantes os resultantes de acidentes de viação e 
que apresentam um diagnóstico MAIS ≥ 3.

3 — Os critérios de seleção para determinação dos dados relevantes 
nos termos do número anterior, tendo por base a classificação interna-
cional de doenças (ICD-9-CM), são os seguintes:

3.1 — Códigos das causas externas (acidentes de viação) = E810 a 
E819 e E826;

3.2 — Códigos do diagnóstico principal = 800-904, 910-957, 959.
4 — A conversão dos códigos ICD-9-CM no critério MAIS ≥ 3 é 

efetuada com base na tabela elaborada para o efeito pela Association 
for the Advancement for Automotive Medicine (AAAM).

5 — Para os efeitos previstos no n.º 1, deve ser assegurada a trans-
missão da informação adequada com uma periodicidade anual.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da respetiva 
assinatura.

22 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado da Adminis-
tração Interna, Jorge Manuel Nogueiro Gomes. — 24 de fevereiro de 
2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos Santos 
Delgado.

209388293 

 JUSTIÇA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 3340/2016
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 44.º a 47.º do 

Código do Procedimento Administrativo e dos n.os 2 e 3 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego na Chefe do meu 
gabinete, Elisabete da Costa Matos, com faculdade de subdelegação, 
os seguintes poderes:

a) Autorizar a requisição de passaportes especiais nos termos dos 
artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, com a 
última redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 54/2015, de 16 de abril, 
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a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cujas viagens constituam encargos do gabinete;

b) Aprovar o mapa de férias, autorizar o gozo e a acumulação das 
mesmas e proceder à justificação e injustificação de faltas do pessoal 
do gabinete ou a ele afeto;

c) Exercer as competências em matéria disciplinar;
d) Autorizar a inscrição e participação de pessoal do gabinete em 

congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outros eventos da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

e) Autorizar a dispensa de serviço para frequência de autoformação;
f) Praticar os atos de administração ordinária no âmbito das funções 

específicas do gabinete sobre os quais tenha havido orientação prévia, 
nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requerimentos que 
delas careçam;

g) Qualificar como acidente de trabalho os sofridos pelo pessoal e 
autorizar o processamento das respetivas despesas;

h) Emitir despachos sobre assuntos de gestão corrente;
i) Coordenar e despachar assuntos correntes relativos a grupos de 

trabalho, comissões, serviços ou programas especiais que funcionem 
na dependência direta do meu gabinete ou no âmbito das minhas com-
petências;

j) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que o pessoal do 
gabinete tenha direito nos termos da lei;

k) Autorizar a condução de veículos do Estado, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

l) Autorizar deslocações ao serviço do gabinete em território nacio-
nal, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, bem como o 
processamento das respetivas despesas com deslocação e estada, contra 
documentos comprovativos das despesas efetuadas;

m) Autorizar deslocações ao serviço do gabinete ao estrangeiro e no 
estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte utilizado, bem como 
o processamento das respetivas despesas com deslocação e estada e o 
abono das correspondentes ajudas de custo antecipadas ou não, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro;

n) Autorizar o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a três 
estrelas nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 
28 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
dezembro, e com as orientações fixadas na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 13 de abril;

o) Autorizar a aplicação do regime legal de ajudas de custo e despesas 
de transporte a pessoas que não exerçam funções públicas, aquando da 
deslocação em serviço do gabinete;

p) Autorizar a realização de despesas, com locação e aquisição de 
bens e serviços, ou eventuais despesas de representação, por conta do 
orçamento do gabinete até ao limite máximo previsto para os titulares 
de cargos de direção superior do 1.º grau, incluindo a competência a 
que se refere o n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, bem como a competência para a decisão de contratar e as demais 
competências atribuídas ao órgão competente para a decisão de contra-
tar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na última redação dada pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 
2 de outubro;

q) Autorizar a constituição de fundos de maneio até ao montante 
máximo correspondente a um duodécimo da dotação do orçamento do 
gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

r) Autorizar alterações orçamentais no âmbito do orçamento do gabi-
nete, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril.

2 — Nas suas ausências e impedimentos, a Chefe do Gabinete é 
substituída pela Adjunta Ivone Maria Matos Matoso, nos termos do n.º 4 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os atos praticados no âmbito dos poderes abrangidos por esta delegação 
de poderes, até à data da sua publicação.

26 de fevereiro de 2016. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem.

209391402 

 Despacho n.º 3341/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como adjunta para exercer funções no meu 
gabinete, a licenciada Sónia Raquel dos Santos Gonçalves, técnica 
superior do Instituto da Segurança Social, I. P..

2 — Nos termos do artigo 26.º-A da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
com última redação da Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, a comissão 
de serviço da designada como chefe de divisão de Apoio à Prestação 
Centralizada de Serviços da Secretaria-Geral do Ministério da Econo-
mia, fica suspensa.

3 — A designada é autorizada a beneficiar do disposto na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publi-
cada em anexo ao presente despacho que produz efeitos desde 22 de 
dezembro de 2015.

26 de fevereiro de 2016. — A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem.

Nota Curricular

Dados Biográficos
Nome: Sónia Raquel dos Santos Gonçalves
Data de nascimento: 16.11.1974
Naturalidade: Sé Nova, Coimbra

Formação Académica e Profissional
• Mestrado de Direito em Ciências Jurídico-Forenses (Direito e Con-

tencioso Administrativo) — FDUL (2008-2011, nota final Bom, 16v.);
• Pós-graduação em “Ciências e Práticas Jurídico — Forenses” — UAL 

(2004-2005, média 15v.);
• Pós-graduação em “Direito Europeu — vertente Direito”, FDUC 

(2001-2002, média 15v.);
• Pós-graduação em “Direitos Humanos e Democratização”, Curso 

de Direitos Humanos e Democratização, “Ius Gentium Conimbrigae”, 
FDUC (1999, nota final Bom);

• Advogada/Conselho Distrital de Coimbra da Ordem dos Advogados 
(n.º 5130 C — inscrição suspensa a pedido da própria; agregação e 
tese — média 14v.);

• Licenciatura em Direito, FDUC, Opção A — Jurídico-Forenses 
(1999);

• FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública — Dirigen-
tes Intermédios (2015, INA, Oeiras, média Bom — 16 v.), e CAP.

Percurso Profissional
• Chefe de Divisão na Secretaria-Geral do Ministério da Econo-

mia — “Divisão de Gestão da Contratação e Património” promovendo a 
implementação da prestação centralizada de serviços de contratação pú-
blica (fora de Acordo-quadro) e gestão e controlo da frota automóvel nos 
organismos da Administração Direta do Ministério da Economia (apoio a 
Gabinetes Ministeriais, DGC, DGAE, GEE, DGEG, POVT, DRENorte, 
GPIAA, GISAF, DRECEntro, DRELVT, DREAlg. e DREAL) e do 
alinhamento estratégico no domínio das TIC’s do Ministério da Eco-
nomia, bem como a gestão patrimonial imobiliária (UGP da Economia) 
e administração mobiliária, incluindo gestão de comunicações móveis 
(abril 2014-dez. 2015);

• Assessora do Conselho Diretivo do Instituto da Segurança 
Social, I. P., nas áreas de património imobiliário, contratação pública 
e administração geral (2012-2014);

• Assessoria jurídica no Departamento de Administração, Património 
e Obras (DAP) do Instituto da Segurança Social, I.P (2006-2012), no 
âmbito da reengenharia de processos do Instituto com vista à cen-
tralização nacional dos serviços de contratação pública, património e 
administração geral;

• Jurista em funções de inspeção/fiscalização — Serviço de Fis-
calização de Lisboa e Vale do Tejo — Gabinete de Fiscalização 
das IPSS e Outros Equipamentos Sociais (GFIPSSeOES — DFL-
VT — ISS,IP) — (out.2003-julho 2006);

• Foi Advogada do Instituto da Segurança Social, I.P (2002-2007) e 
foi formadora nas temáticas das contraordenações e da instrução pro-
cessual e da aplicação do RGIT (2002-2005 — Serviço de Fiscalização 
do Centro);

• Jurista e Instrutora de Inquéritos Crime do Gabinete de Ilícitos 
Criminais contra a Segurança Social (Gabinete de Ilícitos Criminais 
do Centro — Dep. Fiscalização — SRPFC), do ISSS. Ministério do 
Trabalho e Solidariedade (2002-2005);

• Substituta do Procurador-Adjunto no Tribunal de Comarca de Oli-
veira de Frades, PGR Distrital de Coimbra-Círculo Judicial de Vi-
seu — PGR, Ministério da Justiça — 2000-2001;

• Jurista Estagiária no Gabinete Jurídico e das Contraordena-
ções — GJCO — CRSSC, MTSS (1999);

• Integra o mapa de pessoal do ISS, I.P — MTSS como Técnica 
Superior.

209391395 
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 Gabinete da Secretária de Estado da Justiça

Despacho n.º 3342/2016
Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 

Organismos da Administração Pública, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, regula, nos artigos 18.º, 19.º e 19.º -A, a forma de recru-
tamento, de seleção e de provimento dos cargos de direção superior, 
ali se estabelecendo que o recrutamento se efetua por procedimento 
concursal, a desenvolver pela Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública;

Considerando o resultado obtido em sede de procedimento concursal, 
desenvolvido nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Pública, para o cargo de Subdiretor-
-Geral da Política da Justiça e a fundamentação constante da proposta 
de designação elaborada pelo respetivo júri, nos termos do n.º 8 do 
artigo 19.º do referido Estatuto, e do despacho de delegação de compe-
tências 977/2016, de 20 de janeiro:

1 — Designo, ao abrigo do disposto no n.º 12 do artigo 19.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última redação introduzida pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, e na sequência do procedimento 
concursal, a licenciada Maria Luísa Pinto Pacheco da Cruz Baganha 
para, em comissão de serviço e pelo período de cinco anos, exercer o 
cargo de Subdiretora -Geral da Política da Justiça, a que se referem o 
n.º 4 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 123/2011, de 29 de dezembro, e 
o artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 163/2012, de 31 de julho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 16 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2016.
26 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 

Damásio Caetano Pedroso.

Nota curricular
Dados pessoais
Nome: Maria Luísa Pinto Pacheco da Cruz Baganha
Data de nascimento: 12 de março de 1959

Formação académica e profissional
Doutoranda em Ciências Sociais com especialização em Administra-

ção Pública, no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas;
2005 — Diploma de 3.º Ciclo em Direito Comparado Europeu, na 

Faculdade de Jurisprudência de Urbino, Itália, com a defesa da tese 
“Fraude Fiscal na UE — Fraude Carrossel”;

2002/2003 — Pós -graduação em Direito Fiscal, Universidade de 
Direito de Lisboa;

1994 — Licenciatura em Direito na vertente jurídico -económica 
(Universidade Internacional).

2008 — CAGEP — Curso Avançado de Gestão Pública, Instituto 
Nacional de Administração; 2005 — Seminário de Alta Direção, Instituto 
Nacional de Administração.

Experiência profissional
Desde Julho de 2014 — Consultora Jurídica na Direção de Ser-

viços Jurídicos e de Contencioso da Administração Tributária e 
Aduaneira (AT).

2012 a 2014 — Administradora da Imprensa Nacional Casa da Mo-
eda

2011 a 2012 — Vogal da Comissão Conjunta do Fundo Português de 
Apoio ao Investimento em Moçambique;

2011 a 2012 — Elemento do Grupo de Trabalho para aplicação do 
PREMAC, por nomeação do Ministro de Estado e das Finanças;

2011 a 2012 — Chefe do Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro 
e das Finanças do XIX Governo Constitucional.

2009 a 2011 — Chefe do Gabinete da Secretária de Estado da Igual-
dade do XVIII Governo Constitucional

2007 a 2009 — Vice -Presidente dos Serviços Sociais da Adminis-
tração Pública

2006 — Membro do Grupo de Trabalho “Fusão dos Serviços Sociais 
da Administração Pública” por nomeação do Secretário de Estado da 
Administração Pública;

2005 a 2006 — Chefe de Missão de diversas ações de formação na 
Roménia e Bulgária, sobre “Fraude — IVA”, num projeto sob coorde-
nação da Comissão Europeia (OLAF e DGE);

2005 a 2007 — Chefe de Divisão da Legislação Comunitá-
ria II — DGAERI — MFAP

2004 a 2005 — Assessora no Gabinete do Ministro das Finanças e da 
Administração Pública do XVI Governo Constitucional;

2004 — Nomeada representante do Ministro da Segurança Social e 
do Trabalho, no Conselho Consultivo da Comissão para a Igualdade e 
para os Direitos das Mulheres;

2004 — Assessora no Gabinete Ministro da Segurança Social e do 
Trabalho do XV Governo Constitucional;

Março 2004 — Afetação à Direção de Serviços dos Benefícios Fiscais, 
área internacional

2003 a março 2004 — Assessora do Subdiretor Geral da Gestão dos 
Impostos;

2000 a 2003 — Assessora da Subdiretora Geral do IVA;
1998 — Representante da DGCI como perita tributária, junto dos 

Comissários dos Pavilhões Internacionais na EXPO 98;
1997 a 1998 — participação em equipa de trabalho composta por 

4 pessoas com a finalidade de fazer um “Manual” do Código do IVA/
RITI/Legislação do IVA, destinado a ser introduzido na Internet, Infocid 
e intranet da DGCI;

1994 a 2000 — Perita Tributária na Direção de Serviços do IVA;
1987 a 1994 — Coordenadora — Direção de Serviços de Cobrança 

do IVA;
1987 — Funções de Liquidadora Tributária na Direção de Serviços 

de Reembolso do IVA;
1984 a 1986 — Liquidadora Tributária em Repartição de Finanças;
1981 a 1984 — Colaboradora num escritório de advogados.

Formadora
Team Leader (a convite dos serviços da Comissão Europeia) em ações 

de Formação, realizadas pelo programa TAIEX da União Europeia sobre 
Prevention, Detection and Investigation of VAT Frauds na Bulgária e Ro-
ménia (2006 e 2007), VAT e Community’s own resources accruing from 
value added tax na Eslováquia (2207 e 2008), Implementation of VIES in 
preaccession, Aspects of Informal Economy and VAT e Approximation to 
VAT Community Legislation na Turquia e Albânia (2008 e 2009).

Formadora no campo fiscal, nomeadamente em ações de formação 
da ATOC.

Formadora no Tribunal de Contas.

Formação contínua
Frequência de diversas ações donde se destacam:
Normas de conduta e política de segurança de informação — 23/11/2015 

a 3/12/2015
SMARTDOC — Gestão de Documentos, CEGER, Presidência do 

Conselho de Ministros, 2010;
SMARTDOC — Diplomas, CEGER, Presidência do Conselho de 

Ministros, 2010;
Oficinas de Legislação — SIMPLEGIS, CEJUR. Presidência do Con-

selho de Ministros, 2010 e 2011;
O Memorando de Entendimento entre a EU/BCE/FMI e Portugal sobre 

Política Económica e Financeira: Responsabilidades da Administração 
Pública na sua Execução INA, 2011,

Curso Geral de Segurança Matérias Classificadas, Autoridade Na-
cional de Segurança, 2010;

O Novo Regime de Contratação Pública, INA, 2008
Mainstreaming de Género nas Políticas Públicas: requisito de Boa 

Governação, INA, 2011;
SIADAP — Avaliação e Gestão do Desempenho, INA, 2007;
O Contributo das Auditorias Internas para Melhorar a Gestão da 

Qualidade, INA, 2007;
Igualdade entre Mulheres e Homens no Trabalho, no Emprego e na 

Formação Profissional, CITE, 2004;
A Importância da Avaliação na Implementação de Projetos Cofinan-

ciados pelos Fundos Estruturais, INA, 2007;
Seminário sobre Cibercrime, Ministério da Justiça e Conselho da 

Europa, 2006;
Regime Jurídico da Função Pública, Curso livre ministrado pelo 

Prof. Doutor Freitas do Amaral, Universidade Internacional, outubro-
-dezembro de 1987.

Participação no Fórum Lisbon Group on Leadership and Organization 
Studies (2015), no Colóquio Estratégia de Lisboa para o Crescimento e 
o Emprego (2005), na Conferência sobre Direito da Concorrência orga-
nizada por NPF Pesquisa e Formação (1998), no XXXV Congresso da 
Liga Internacional de Direito da Concorrência (1998) tendo integrado o 
Comité de Organização e no Congresso de Direito Internacional (1997)

209391298 
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 Instituto Nacional de Medicina Legal 
e Ciências Forenses, I. P.

Aviso n.º 2898/2016
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por deliberação do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I.P (INMLCF, I P), de 4 de dezembro de 2015, proferida ao 
abrigo da competência atribuída pela alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º da 
Lei Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, na sua atual redação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar da publicação deste aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do INMLCF, I. P., na modalidade de relação jurídica de emprego público 
titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado. Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da Mobilidade da Direção 
Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, foi declarado 
que não existem trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil se 
adeque às características do posto de trabalho em causa. Para efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se 
não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código do Procedimento Administrativo 
e legislação complementar.

2 — Local de trabalho: Sede do INMLCF, I. P., Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra.

3 — Referência do procedimento: P1/2016.
4 — Caracterização do posto de trabalho: funções de estudo, avaliação 

e elaboração de informações técnicas que fundamentem e preparem as 
decisões, na área dos recursos humanos, no âmbito das competências 
elencadas no artigo 3.º dos Estatutos do INMLCF, I. P., e no n.º 2 do 
artigo 8.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro.

5 — Requisitos de admissão gerais — os previstos no artigo 17.º 
da LTFP:

a. Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b. 18 anos de idade completos;
c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos de admissão especiais:
a. Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida;
b. Ter o grau de licenciado em Direito, não se admitindo a possibili-

dade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

c. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme dispõe a alínea l) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

7 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
respeita o preceituado no artigo 38.º da LTFP.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio, disponibilizado na página do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), em www.inml.mj.pt. 
Neste formulário deverá ser indicado, obrigatoriamente e de forma 
visível, a referência do presente procedimento concursal: P1/2016.

8.2 — As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de candida-
tura, pessoalmente, nos dias úteis entre as 8:30h e as 12:30h e entre as 
13:30h e as 17:00h, na Sede do INMLCF, I. P., sita no Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra, ou enviadas pelo correio, para a referida morada, 
em carta registada, com aviso de receção, dirigida ao Presidente do 

Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.).

8.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.4 — Os candidatos devem anexar ao formulário de candidatura os 

seguintes documentos:
Anexo 1 — Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Anexo 2 — Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, onde 

conste a informação relativa às alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

Anexo 3 — Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-
tadas relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função posta a concurso, e respetiva duração;

Anexo 4 — Documentos comprovativos dos factos referidos no cur-
rículo que relevem para a apreciação do seu mérito.

8.5 — Além dos documentos identificados nos 4 anexos, os candidatos 
titulares de um vínculo de emprego público, salvo os que integram o 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., devem ainda apresentar:

Anexo 5 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
que comprove inequivocamente: a carreira em que se encontra inte-
grado, a categoria que detém, a natureza da relação jurídica de emprego 
público de que é titular, a posição remuneratória, menções qualitativas 
e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho relativas aos 
últimos quatro anos.

Anexo 6 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
onde conste a atribuição, competência ou atividade caraterizadora do 
conteúdo funcional correspondente ao posto de trabalho que o candi-
dato ocupa.

8.6 — Os candidatos portadores de deficiência devem apresentar 
ainda, juntamente com os documentos acima elencados,

Anexo 7 — Declaração, sob compromisso de honra, do respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

9 — A não apresentação dos documentos acima identificados deter-
mina a exclusão do procedimento.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candi-
datos, em qualquer fase do processo, a apresentação de documentos 
comprovativos das declarações proferidas no âmbito do procedimento 
concursal.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Regra geral:
Nos termos dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da LTFP, aos candidatos 

são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos (PC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

12.2 — Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 
do artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelo método 
referido na alínea a) do ponto 12.1, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, 
são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

13 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas, respetivamente:

CF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)
CF = (PC x 70 %) + (EPS x 30 %)

14 — Com a avaliação curricular pretende -se analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas, a avaliação de desempenho obtida e a elaboração e 
apresentação do CV.

15 — Com a prova de conhecimentos pretende -se avaliar se, e em que 
medida, os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias ao 
exercício das funções inerentes ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento concursal.

15.1 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, revestirá a 
forma escrita e será efetuada em suporte papel, de realização individual, 
não sendo permitida a utilização de telemóveis, computadores portáteis 
ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado durante a 
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sua realização, e terá a duração máxima de 90 minutos. É permitida a 
consulta de legislação.

15.2 — A prova de conhecimentos incidirá sobre as seguintes te-
máticas:

Os princípios fundamentais do direito administrativo; o ato adminis-
trativo; o contrato administrativo; a organização da Administração do 
Estado; o regime jurídico do trabalho em funções públicas; o regime 
disciplinar dos trabalhadores em funções públicas; o sistema integrado 
de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pública; a orga-
nização, atribuições e competências do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P.

15.3 — Legislação recomendada (deverão ser consideradas as versões 
atualizadas):

Constituição da República Portuguesa; Código do Procedimento 
Administrativo; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Código do Trabalho; 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro; Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro; 
Portaria n.º 19/2013, de 21 de janeiro; Decreto -Lei n.º 123/2011, de 29 
dezembro; Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho; Lei n.º 45/2004, 
de 19 de agosto; Portaria n.º 685/2005, de 18 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 agosto; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, Lei n.º 3/2004, de 15 de ja-
neiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, Acordos Coletivos de 
Trabalho, Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, Lei n.º 67/2007, de 31 
de dezembro, Decreto -Lei n.º 50/98, de 11 de 11 de março, Decreto -Lei 
n.º 503/99, de 20 de novembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Portaria 
n.º 62/2009, de 22 de janeiro, Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, 
Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, Portaria n.º 20/2015, de 4 de fe-
vereiro, Decreto -Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro, Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, Regulamento 
n.º 768/2015, de 5 de novembro.

16 — Com a entrevista profissional de seleção pretende -se avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

17 — De acordo com o artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos 
de seleção, por uma das formas previstas no artigo 30.º daquela Portaria.

18 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate a 
adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cada método de seleção será adotada a escala de valoração 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, sendo excluídos do 
procedimento os candidatos que não compareçam a qualquer um dos 
métodos de seleção, bem com os que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores, em cada um dos métodos de seleção.

20 — A valoração final dos candidatos será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

21 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos candi-
datos, ainda que, no procedimento lhe tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção. Em caso de igualdade de valoração são adotados os 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na redação atual.

22 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção será efetuada através de lista disponibilizada na página eletrónica 
do Instituto, www.inml.mj.pt, e afixada em local visível e público das 
Instalações do INMLCF, I. P..

24 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada em local visível e público das instalações do 
INMLCF, I. P. e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre aquela publicitação, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 

ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

28 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho mencionado no ponto 1 do presente aviso e para os efei-
tos previstos no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29 — Júri:
Presidente — Licenciada Maria Amélia Angélico Choupina Ferreira 

da Mota, Chefe de Divisão dos Recursos Humanos do INMLCF, I. P.;
Vogais efetivos — Mestre Ariana Vaz Martins, Chefe do Gabinete de 

Assessoria Jurídica do INMLCF, I. P. e Licenciada Maria Fernanda da 
Silva Correia, Técnica Superior do INMLCF, I. P.;

Vogais suplentes — Licenciadas Maria Alice Flórido de Almeida, 
Chefe do Gabinete de Administração da Delegação do Centro do 
INMLCF, I. P. e Joana Cláudia Mendes Santos Ferreira Batista, Chefe 
da Divisão de Qualidade e Auditoria do INMLCF, I. P.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

30 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente procedimento concursal é 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica 
deste Instituto, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e num 
jornal de expansão nacional.

25 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Isabel Santos.

209388374 

 Aviso n.º 2899/2016
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por deliberação do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I.P (INMLCF, I P), de 24 de julho de 2015, proferida ao abrigo da 
competência atribuída pela alínea f) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei Quadro 
dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação deste aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do INMLCF, I. P., na modalidade de relação jurídica de emprego público 
titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado. Em cumprimento do estipulado no artigo 4.º da Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, consultada a Divisão de Gestão da Mobilidade da 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas, 
foi declarado que não existem trabalhadores em situação de requalificação 
cujo perfil se adeque às características do posto de trabalho em causa. 
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
no próprio organismo.

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código do Procedimento Administrativo 
e legislação complementar.

2 — Local de trabalho: Sede do INMLCF, I. P., Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra.

3 — Referência do procedimento: P6/2015.
4 — Caracterização do posto de trabalho: prestação de apoio técnico-

-administrativo ao Conselho Médico Legal e de secretariado ao Pre-
sidente do Conselho Diretivo, que se traduz no desenvolvimento de 
atividades inerentes ao apoio técnico -administrativo de cargos de direção, 
designadamente, atendimento pessoal, digital e telefónico, incluindo aná-
lise, resposta e/ou encaminhamento de assuntos, gestão de agendas e de 
expediente, incluindo a preparação de despacho, apoio logístico a sessões 
de trabalho, preparação de reuniões, organização do arquivo e gestão 
de processos, bem como, funções de estudo, avaliação e elaboração de 
informações técnicas que fundamentem e preparem as decisões.

5 — Requisitos de admissão gerais — os previstos no artigo 17.º 
da LTFP:

a. Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, Convenção Internacional ou lei especial;

b. 18 anos de idade completos;
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c. Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d. Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e. Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6 — Requisitos de admissão especiais:
a. Ser detentor de uma relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida;
b. Ter o grau de licenciado, não se admitindo a possibilidade de 

substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional.

c. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento, conforme dispõe a alínea l) 
do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

7 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
respeita o disposto no artigo 38.º da LTFP.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8 de maio, disponibilizado na página do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), em www.inml.mj.pt. 
Neste formulário deverá ser indicado, obrigatoriamente e de forma 
visível, a referência do presente procedimento concursal: P6/2015.

8.2 — As candidaturas deverão ser entregues, no prazo de candida-
tura, pessoalmente, nos dias úteis entre as 8:30h e as 12:30h e entre as 
13:30h e as 17:00h, na Sede do INMLCF, I. P., sita no Largo da Sé Nova, 
3000 -213 Coimbra, ou enviadas pelo correio, para a referida morada, 
em carta registada, com aviso de receção, dirigida ao Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.).

8.3 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.4 — Os candidatos devem anexar ao formulário de candidatura os 

seguintes documentos:
Anexo 1 — Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Anexo 2 — Curriculum Vitae detalhado, datado e assinado, onde 

conste a informação relativa às alíneas a) a d) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

Anexo 3 — Fotocópia dos certificados das ações de formação frequen-
tadas relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao 
exercício da função posta a concurso, e respetiva duração;

Anexo 4 — Documentos comprovativos dos factos referidos no cur-
rículo que relevem para a apreciação do seu mérito.

8.5 — Além dos documentos identificados nos 4 anexos, os candidatos 
titulares de um vínculo de emprego público, salvo os que integram o 
mapa de pessoal do INMLCF, I. P., devem ainda apresentar:

Anexo 5 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
que comprove inequivocamente: a carreira em que se encontra inte-
grado, a categoria que detém, a natureza da relação jurídica de emprego 
público de que é titular, a posição remuneratória, menções qualitativas 
e quantitativas obtidas nas avaliações de desempenho relativas aos 
últimos quatro anos.

Anexo 6 — Declaração, emitida e autenticada pelo serviço de origem, 
onde conste a atribuição, competência ou atividade caraterizadora do 
conteúdo funcional correspondente ao posto de trabalho que o candi-
dato ocupa.

8.6 — Os candidatos portadores de deficiência devem apresentar 
ainda, juntamente com os documentos acima elencados,

Anexo 7 — Declaração, sob compromisso de honra, do respetivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

9 — A não apresentação dos documentos acima identificados deter-
mina a exclusão do procedimento.

10 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candi-
datos, em qualquer fase do processo, a apresentação de documentos 
comprovativos das declarações proferidas no âmbito do procedimento 
concursal.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Regra geral:
Nos termos dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da LTFP, aos candidatos 

são aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de conhecimentos (PC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

12.2 — Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 
do artigo 36.º da LTFP, caso não tenham exercido a opção pelo método 
referido na alínea a) do ponto 12.1, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, 
são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC)
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

13 — A classificação final (CF) será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante a 
aplicação das seguintes fórmulas, respetivamente:

CF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)
CF = (PC x 70 %) + (EPS x 30 %)

14 — Com a avaliação curricular pretende -se analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas, a avaliação de desempenho obtida e a elaboração e 
apresentação do CV.

15 — Com a prova de conhecimentos pretende -se avaliar se, e em que 
medida, os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias ao 
exercício das funções inerentes ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento concursal.

15.1 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, revestirá a 
forma escrita e será efetuada em suporte papel, de realização individual; 
não sendo autorizada a utilização de telemóveis, computadores portá-
teis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado durante a 
sua realização, e terá a duração máxima de 90 minutos. É permitida a 
consulta de legislação.

15.2 — A prova de conhecimentos incidirá sobre as seguintes te-
máticas:

15.3 — Os princípios fundamentais do direito administrativo; o ato 
administrativo; o contrato administrativo; a organização da Adminis-
tração do Estado; o regime jurídico do trabalho em funções públicas; 
o regime disciplinar dos trabalhadores em funções públicas; o sistema 
integrado de gestão e avaliação do desempenho na Administração Pú-
blica; a organização, atribuições e competências do Instituto Nacional 
de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P.

15.4 — Legislação recomendada (deverão ser consideradas as versões 
atualizadas):

Constituição da República Portuguesa; Código do Procedimento 
Administrativo; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Código do Trabalho; 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro; Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro; 
Portaria n.º 19/2013, de 21 de janeiro; Decreto -Lei n.º 123/2011, de 29 
dezembro; Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho; Lei n.º 45/2004, 
de 19 de agosto; Portaria n.º 685/2005, de 18 de agosto; Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 agosto; Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, Lei n.º 3/2004, de 15 de ja-
neiro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, Acordos Coletivos de 
Trabalho, Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, Lei n.º 67/2007, de 31 
de dezembro, Decreto -Lei n.º 50/98, de 11 de 11 de março, Decreto -Lei 
n.º 503/99, de 20 de novembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Portaria 
n.º 62/2009, de 22 de janeiro, Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, 
Decreto -Lei n.º 91/2009, de 9 de abril, Portaria n.º 20/2015, de 4 de fe-
vereiro, Decreto -Lei n.º 242/2009, de 16 de setembro, Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, Regulamento 
n.º 768/2015, de 5 de novembro.

16 — Com a entrevista profissional de seleção pretende -se avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

17 — De acordo com o artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, os 
candidatos admitidos serão convocados para a realização dos métodos 
de seleção, por uma das formas previstas no artigo 30.º daquela Portaria.

18 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate a 
adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cada método de seleção será adotada a escala de valoração 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, sendo excluídos do 
procedimento os candidatos que não compareçam a qualquer um dos 
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métodos de seleção, bem com os que obtenham valoração inferior a 
9,5 valores, em cada um dos métodos de seleção.

20 — A valoração final dos candidatos será expressa numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

21 — Será elaborada uma lista unitária final de ordenação dos candi-
datos, ainda que, no procedimento lhe tenham sido aplicados diferentes 
métodos de seleção. Em caso de igualdade de valoração são adotados os 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na redação atual.

22 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção será efetuada através de lista disponibilizada na página eletrónica 
do Instituto, www.inml.mj.pt, e afixada em local visível e público das 
Instalações do INMLCF, I. P..

24 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é afixada em local visível e público das instalações do 
INMLCF, I. P. e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo pu-
blicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre aquela publicitação, conforme dispõe o n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

25 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

26 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

28 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho mencionado no ponto 1 do presente aviso e para os efei-
tos previstos no artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

29 — Júri:
Presidente — Doutor João Emanuel Santos Pinheiro, Vice -Presidente 

do Conselho Diretivo do INMLCF, I. P. e Diretor da Delegação do 
Centro do INMLCF, I. P.

Vogais efetivos — Licenciadas Isabel Maria Ferreira dos Santos, 
Diretora do Departamento de Administração Geral do INMLCF, I. P. e 
Maria Amélia Angélico Choupina Ferreira da Mota, Chefe da Divisão 
de Recursos Humanos do INMLCF, I. P.;

Vogais suplentes — Mestre Ariana Vaz Martins, Chefe do Gabinete 
de Assessoria Jurídica do INMLCF, I. P. e Licenciada Maria Fernanda 
da Silva Correia, Técnica Superior do INMLCF, I. P.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro vogal efetivo.

30 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente procedimento concursal é 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica 
deste Instituto, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e num 
jornal de expansão nacional.

25 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Isabel Santos.

209388447 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extrato) n.º 3343/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do art.º 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despa-
cho de 22 de fevereiro de 2016, foi autorizada, nos termos previstos no 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a consolidação definitiva da 
mobilidade na carreira/categoria, da assistente operacional do Serviço de 
Ação Social da Universidade de Lisboa, Sara Sofia Palma de Castro, no 
mapa de pessoal do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., mantendo 

a mesma posição e nível remuneratórios da situação jurídico -funcional 
de origem, com efeitos a contar de 01.01.2016.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)
24 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 

Ascenso Nunes da Maia.
209389679 

 CULTURA

Gabinete da Secretária de Estado da Cultura

Despacho n.º 3344/2016
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20 de janeiro, determino a cessação de funções como adjunto do 
meu Gabinete, do licenciado Carlos Manuel dos Santos Vargas, para as 
quais foi designado pelo despacho n.º 462/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de fevereiro 
de 2016.

26 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado da Cultura, Isabel 
Maria Cordeiro Botelho Leal.

209399163 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
EDUCAÇÃO E TRABALHO,

SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Agência Nacional para a Gestão do Programa 
Erasmus+ Educação e Formação

Aviso n.º 2900/2016

Recrutamento por recurso à mobilidade de 1 Assistente 
técnico para a Agência Nacional para a Gestão 

do Programa ERASMUS+ Educação e Formação (AN)
A AN pretende recrutar, por recurso à mobilidade, nos termos do dis-

posto no n.º 2 do art. 93.º, alínea a) do n.º 1 e n.º 3 do art. 94.º e alínea b) 
do n.º 1 do art. 97.º, todos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), 1 Assistente técnico, para a estrutura de apoio técnico da AN 
prevista no n.º 24.º da Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2014, 
de 24 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 23/2014 
de 09 de abril, nos termos seguintes:

1 — Caracterização da oferta
1.1 — Tipo de oferta: Mobilidade na categoria.
Carreira e categoria: Assistente técnico.
N.º de postos: 1;
1.2 — Remuneração: a remuneração é efetuada pela posição remu-

neratória correspondente à situação jurídico -funcional de origem em 
que o candidato se encontre.

2 — Caracterização do posto de trabalho ou atividade
Gerir a receção, o envio, o registo, a distribuição do correio postal 

da agência nacional;
Fazer o atendimento e/ou reencaminhamento de questões e/ou de 

beneficiários do programa ERASMUS+ e ou público em geral (por 
email; telefone e presencialmente);

Manter atualizado o sistema eletrónico de gestão documental;
Organizar, manter e encerrar o arquivo (intermédio e morto), em 

cooperação com as coordenações.
3 — Requisitos de admissão
Trabalhadores que possuam atualmente uma relação jurídica de em-

prego público, em regime de nomeação ou de contrato de trabalho em 
funções públicas, constituída por tempo indeterminado.

4 — Perfil pretendido
Conhecimentos e experiência profissional de apoio administrativo 

de pelo menos 5 anos;
Conhecimentos ou experiência profissional na área de atividade da AN;
Conhecimentos na ótica do utilizador do Microsoft Office, em parti-

cular word, powerpoint, folha de cálculo e bases de dados;
Conhecimentos de inglês. O conhecimento de outras línguas será 

valorizado;
Espírito de iniciativa, capacidade para trabalho autónomo e em 

equipa.
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5 — Local de trabalho
Agência Nacional para a Gestão do Programa ERASMUS+ Educação 

e Formação
Praça de Alvalade n.º 12
1749 — 070 Lisboa.
6 — Prazo de apresentação das candidaturas
10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso.
7 — Formalização das candidaturas
Requerimento dirigido à Diretora da Agência Nacional 

ERASMUS+Educação e Formação, com a menção expressa da moda-
lidade de relação jurídica que detém, da categoria, da posição remune-
ratória, do nível remuneratório e do respetivo montante, do endereço 
eletrónico e ainda do contacto telefónico nas horas de expediente.

7.1 — As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes do-
cumentos:

Curriculum profissional em modelo Europass com o máximo de 
4 páginas;

Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literárias 
e formação profissional.

7.2 — A candidatura, identificada com a menção “recrutamento por 
mobilidade interna — 1 Assistente técnico”, deve ser enviada para o 
endereço indicado no ponto 5 ou para o seguinte endereço eletrónico: 
recrutamento@erasmusmais.pt.

8 — Método de seleção
A seleção dos candidatos é feita através de avaliação curricular e 

entrevista profissional.
A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 

www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.
25 de fevereiro de 2016. — A Diretora, Joana Mira Godinho.

209389427 

 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado 
Adjunta e da Educação

Despacho n.º 3345/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Adjunta no meu 
Gabinete a licenciada Dalila Josué da Costa Romão.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 9 de dezembro de 2015.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

26 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Identificação:
Nome: Dalila Josué da Costa Romão
Data de nascimento: 29.03.1977
Nacionalidade: Portuguesa
Naturalidade: Barreiro

2 — Formação académica:
Pós -Graduação de Atualização sobre Direito da Água; Faculdade 

de Direito da Universidade de Lisboa; Instituto de Ciências Jurídico-
-Políticas/ERSAR; junho de 2012.

Pós -Graduação — Código dos Contratos Públicos; Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa; maio de 2008.

 Despacho n.º 3346/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero das funções de técnico especialista 
do meu Gabinete o mestre Jorge Tiago Veiga Quaresma Antunes Marta 
Viana Barra, cargo para o qual havia sido designado pelo meu Despacho 
n.º 2499/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 
18 de fevereiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2016.
26 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da 

Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.
209389484 

 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho n.º 3347/2016
Nos termos do disposto no Despacho n.º 12166/2015, de 22 de ou-

tubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 212, de 29 de 
outubro de 2015, os docentes do ensino artístico especializado da música, 
em exercício de funções nos estabelecimentos do ensino particular e 
cooperativo, são dispensados da realização da profissionalização em 
serviço, prevista no Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de agosto, na redação 
dada pelos Decretos -Leis n.os 345/89, de 11 de outubro, 15 -A/99, de 19 
de janeiro, e 127/2000, de 6 de julho.

Em cumprimento do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, 
no uso das competências próprias, publica -se a classificação profissional 
atribuída aos professores a seguir indicados.

A classificação profissional corresponde à nota final do curso que 
confere a habilitação própria para o respetivo subgrupo de docência, 
com produção de efeitos a 1 de setembro de 2009. 

Pós -Graduação em Direito Comercial Internacional — Contratos 
Internacionais e Arbitragem; Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa; junho de 2006.

Licenciatura em Direito; Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa; média final de 16 valores; Menção de Ciências Jurídico -políticas; 
1995 -2000.

3 — Percurso profissional:
De dezembro de 2006 a novembro de 2015: Advogada; Ferreira de 

Almeida, Luciano Marcos & Associados — Sociedade de advogados RL, 
Lisboa, Portugal.

De maio de 2004 a dezembro de 2006: Advogada; Luciano Marcos, 
Advogado, Lisboa, Portugal.

De janeiro de 2003 a dezembro de 2003: Advogada; Pinheiro Neto 
Advogados, São Paulo, Brasil.

De setembro 2002 a dezembro 2003: Programa Contacto6@Icep 
(atual INOV Contacto)

De setembro de 2000 a setembro de 2002: Advogada — estagiária; 
António Maria Pereira, Sáragga Leal, Oliveira Martins, Júdice e Asso-
ciados, Sociedade de Advogados.

4 — Publicações
«Um parecer é um parecer… no licenciamento de afixação de 

publicidade» — Comentário ao Acórdão do Supremo Tribunal 
Administrativo de 26 -06 -2013, Proc. 0232/13, in Cadernos de Justiça 
Administrativa n.º 110, março/abril 2015.

«Sistemas tarifários e mecanismos de pagamento no setor dos resí-
duos», in Direito dos resíduos; ERSAR/ICJP — FDUL, Lisboa, 2014, 
pp. 399 e ss.

«A contrapartida pelo serviço de abastecimento de água», in Direito 
da Água; ERSAR/ICJP — FDUL, Lisboa, 2013, pp. 361 e ss.

«Arbitragem e Administração Pública em Portugal», in revista de 
Arbitragem e Mediação, ano 6 — 22, julho -setembro de 2009, Coord. 
Arnoldo Wald, Publicação do Instituto Brasileiro de Direito Comparado, 
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, Brasil, p. 184 e ss.

209388828 

Nome Subgrupo do ensino artístico especializado da música
Classificação 
profissional

(valores)

Isabel Maria Miranda Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M17 — Piano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
João Francisco Rocha Pereira do Nascimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M29 — Análise e Técnicas de Composição  . . . . . . . . . . . . . 15
Maria de Fátima Cotrim Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M28 — Formação Musical  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Nuno Baptista Pereira Caldas de Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M11 — Guitarra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
Paulo Jorge dos Santos Lameiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M30 — História da Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

 24 de fevereiro de 2016. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.
209388382 
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alcácer do Sal

Aviso n.º 2901/2016

Nomeação em Quadro de Escola

Por despacho do senhor Diretor-Geral dos Estabelecimentos Escolares, datado de 07.01.2016, foi homologada a nomeação em Quadro da Escola 
Secundária de Alcácer do Sal — Código 400749, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 35/2003, referente ao ano letivo de 2005/2006, da docente abaixo 
mencionada: 

Nome Grupo
de docência

Tipo
candidato

Índice
remuneratório

Elisabete Brás Teixeira Caetano Conduto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 QE 136

 23 de fevereiro de 2016. — A Diretora, Maria Teresa Monteiro P. Carvalho Noronha e Castro.
209389387 

 Aviso n.º 2902/2016

Transferências de Quadro de Escola
Por Despacho do Senhor Diretor Geral dos Estabelecimentos Esco-

lares, datado de 07.01.2016, foram homologadas as transferências para 
o Quadro de Escola, ao abrigo do Decreto -Lei 35/2003, referentes ao 
ano letivo de 2005 -2006, dos docentes abaixo mencionados: 

Nome 
Grupo

 de
 Docência

Quadro/QZP 
origem

Quadro
 de destino

Índice
 Remuneratório

Eufrásia Maria Mendes 
Teles . . . . . . . . . . . . . 110 07 260101 218

Maria Esmeralda Mar-
tins Batista  . . . . . . . . 110 07 216793 218

Maria Florinda Jerónimo 
Pacheco Cadaixa  . . . 110 07 261464 188

Maria Marcelina Marra-
nita Barroso dos San-
tos. . . . . . . . . . . . . . . 110 266700 201315 299

Maria Manuel Elias Di-
mas Heleno. . . . . . . . 110 07 260101 205

Maria Margarida Silva 
Rocha . . . . . . . . . . . . 110 07 216793 218

Ricardina Pereira Gon-
çalves  . . . . . . . . . . . . 110 02 214279 205

Vítor Manuel de Campos 
Furtado . . . . . . . . . . . 110 02 211795 218

Filomeno Júlio Ma-
chado  . . . . . . . . . . . . 520 401481 342579 188

Helena Isabel Machado 
Oliveira Ribeiro . . . . 230 15 342579 167

Luís Manuel de Azevedo 
Rodrigues . . . . . . . . . 520 330917 342579 188

Maria Alexandra Pardal 
Garcia Tavares  . . . . . 620 343341 342579 205

Maria da Graça da Silva 
Bailador  . . . . . . . . . . 220 346410 342579 188

Maria Luísa da Concei-
ção Ferreira  . . . . . . . 400 330450 342579 218

Sílvia Cristina Carreira 
da Conceição Vieira 
Simonet  . . . . . . . . . . 260 07 342579 188

Susana Paula Barros da 
Conceição. . . . . . . . . 500 344412  342579 188

Zelinda Isabel Batista 
Barroso. . . . . . . . . . . 220 330620 342579 188

 23 de fevereiro de 2016. —  A Diretora, Maria Teresa Monteiro Pires 
Carvalho Noronha e Castro.

209389402 

 Aviso n.º 2903/2016

Provimento em Quadro de Zona Pedagógica
Por Despacho do Senhor Diretor Geral dos Estabelecimentos Escola-

res, datado de 07.01.2016, foi homologada o provimento em Quadro de 
Zona Pedagógica, ao abrigo do Decreto -Lei 35/2003, referente ao ano 
letivo de 2005 -2006, dos docentes abaixo mencionados: 

Nome Grupo de 
Docência QZP Índice

 Remuneratório 

Elsa Maria Baptista Maltês  . . . . . . . . . . . 220 07 151
Hilário dos Santos Russo . . . . . . . . . . . . . 550 07 136

 23 de fevereiro de 2016. — A Diretora, Maria Teresa Monteiro Pires 
Carvalho Noronha e Castro.

209389419 

 Agrupamento de Escolas Morgado de Mateus, Vila Real

Aviso n.º 2904/2016
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014 de 20 de junho, faz -se público que cessou por sua inicia-
tiva a relação jurídica de emprego público de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado a partir de 23/02/2016, o 
seguinte trabalhador: 

Nome Categoria Índice/Nível

Cláudio Manuel Teixeira Dias  Assistente Operacional 1/530,00€

 26 de fevereiro de 2016. — A Diretora, Carla Marina Aires Tei-
xeira.

209391346 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 302/2016
Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 

de janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de gosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro 
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e 68/2013, de 29 de agosto, o exercício de cargos dirigentes, em regime 
de substituição, pode cessar a qualquer momento.

Considerando que a técnica superior Sónia Cristina Andrade Pinheiro, 
nomeada, em regime de substituição, na qualidade de Coordenadora 
do Núcleo Administração, Vendas e Pré -Contencioso, da Direção de 
Gestão de Imóveis — Sul, integrada no Departamento de Patrimó-
nio Imobiliário, solicitou a cessação das funções dirigentes que vinha 
exercendo no IGFSS, I. P., o Conselho Diretivo, ao abrigo do n.º 4 do 
artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, 
determinou, através de deliberação n.º 2/2016, de 26 de fevereiro de 
2016, a cessação de funções da referida técnica, a pedido da própria, 
com efeitos a 29 de fevereiro de 2016.

26 de fevereiro de 2016. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 
Rui Filipe de Moura Gomes.

209391524 

 Despacho n.º 3348/2016
Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento 

Administrativo, e no âmbito das competências próprias previstas no 
artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, e de acordo com as competências que 
me foram subdelegadas através do Despacho n.º 2166/2016, de 11 de 
fevereiro, do presidente do conselho diretivo do Instituto de Gestão 
Financeira da Segurança Social, I. P., (IGFSS), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 29, de 11 de fevereiro de 2016, e da autorização 
conferida pelo referido despacho, subdelego a competência para a prática 
dos seguintes atos:

1 — No diretor da direção de fluxos financeiros, licenciado Pedro 
Manuel Correia Casimiro, na diretora da direção de acordos e controlo 
interno, licenciada Paula Isabel Morais Guerra da Fonseca e na diretora 
da direção de gestão de fundos, licenciada Anabela Constantino Fernan-
des, no âmbito das respetivas unidades orgânicas:

1.1 — Autorizar o gozo de férias, em alteração do plano anual apro-
vado;

1.2 — Justificar faltas, nos termos legais e regulamentares;
1.3 — Assinar o expediente, despachos, certidões, cartas, ofícios, ins-

truções de serviço e circulares no âmbito do respetivo serviço, com exce-
ção dos destinados aos Gabinetes de membros do Governo, à Provedoria 
de Justiça, ao Tribunal de Contas e outras entidades de idêntica posição na 
hierarquia do Estado e aos titulares de órgãos da administração do Estado;

1.4 — Autorizar a comparência dos trabalhadores perante os Tribunais 
ou outras entidades oficiais, quando devidamente requisitados;

1.5 — Assinar com aposição do selo branco em uso no IGFSS;
1.6 — Regularizar movimentos contabilísticos, de despesa ou receita, 

até ao montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros).
1.7 — Autorizar despesas com o normal funcionamento da tesouraria, 

até ao montante de €250,00 (duzentos e cinquenta euros) por despesa, 
nomeadamente prémios de emissão de vales de correio, taxas de reva-
lidação de vales de correio e transportes;

1.8 — Assinar cheques e outros documentos que impliquem a mo-
vimentação de contas bancárias do IGFSS, I. P., do Fundo de Socorro 
Social e do Fundo de Garantia Salarial, bem como endossar cheques 
e outros valores para crédito das respetivas contas, em conjunto, alter-
nativamente, com um membro do conselho diretivo, com o diretor do 
departamento de gestão financeira ou com um dos diretores de direção 
identificados no n.º 1 da presente subdelegação de competências.

2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do 
Procedimento Administrativo, as competências ora delegadas poderão 
ser subdelegadas, com exceção das referidas nos n.os 1.3, 1.5 e 1.8.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele e 
do artigo 164.º, n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo, ficam 
desde já ratificados, todos os atos no entretanto praticados, desde 09 de 
dezembro de 2014, no âmbito dos poderes ora delegados.

17 de fevereiro de 2016. — O Diretor do Departamento de Gestão 
Financeira, do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., 
Francisco Fernando da Silva Sequeira Alves.

209391508 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital do Porto
Despacho n.º 3349/2016

Subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 44.º e seguintes do CPA e no uso 

dos poderes que me foram delegados pelo Diretor Adjunto de Segurança 

Social do Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I. P., 
através do Despacho n.º 2290 -AH/2016, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 31, de 15 de fevereiro subdelego, com faculdade de 
subdelegação:

1 — Na Diretora de Núcleo de Remunerações, licenciada Altina 
Maria Rocha de Oliveira Silva Assunção, desde que sejam observados 
os condicionalismos legais, precedendo o indispensável e prévio cabi-
mento orçamental, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas 
do Conselho Diretivo, as competências para:

1.1 — Assegurar os procedimentos inerentes a determinar a base de 
incidência e as taxas contributivas a aplicar em matéria de regimes de 
Segurança Social;

1.2 — Assegurar a gestão de remunerações e promover as ações 
necessárias à validação e registo das remunerações declaradas, bem 
como adotar os procedimentos para correção das mesmas, sempre que 
detetadas anomalias;

1.3 — Detetar períodos de sobreposição de remunerações ou quaisquer 
outras anomalias e providenciar pela sua regularização;

1.4 — Detetar e apreciar omissões ou anomalias salariais dos bene-
ficiários e proceder ao seu adequado tratamento;

1.5 — Apreciar reclamações sobre remunerações omitidas ou declara-
das incorretamente pelos contribuintes e elaborar, oficiosamente, sempre 
que necessário, as respetivas declarações de remunerações;

1.6 — Realizar as ações necessárias à validação e registo de elementos 
de remunerações e outros dados, constantes nas respetivas declarações 
ou outros suportes de informação, que relevem em situações específicas, 
designadamente, no que respeita a equivalências à entrada de contribui-
ções e bonificações de tempo de serviço;

1.7 — Assegurar a gestão de programas e incentivos do sistema de 
Segurança Social, nomeadamente, incentivos ao emprego e outros com 
reflexo na redução ou isenção de taxas contributivas, promovendo, ins-
truindo e decidindo os respetivos procedimentos administrativos;

1.8 — Promover as ações necessárias ao tratamento das situações de 
pré -reforma e similares;

1.9 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva dos 
beneficiários do sistema de Segurança Social, ao registo das respetivas 
carreiras contributivas, bem como promover, instruir e decidir os proce-
dimentos administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

1.10 — Providenciar pelas ações conducentes ao reembolso das con-
tribuições, bem como passar certidões ou declarações relativas à carreira 
contributiva dos beneficiários;

1.11 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites 
legais, informação relativa aos elementos de identificação e carreira 
contributiva de beneficiários e contribuintes;

1.12 — Proceder à transferência de beneficiários;
2 — No Diretor do Núcleo de Gestão da Dívida, licenciado Júlio 

Augusto Pires Quintela Coelho, desde que sejam observados os con-
dicionalismos legais, precedendo o indispensável e prévio cabimento 
orçamental, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do 
Conselho Diretivo, as competências para:

2.1 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de atuação do ‘Gestor 
do Contribuinte”;

2.2 — Restituir contribuições quando for devido;
2.3 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos da 

Segurança Social em quaisquer processos judiciais;
2.4 — Analisar e identificar ações ou omissões dos contribuintes, 

cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais contra a Segurança 
Social, elaborando as correspondentes notícias crime para remessa aos 
serviços competentes;

2.5 — Participar a divida de contribuintes, às secções de processo da 
Segurança Social, para instauração de processo executivo;

2.6 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as deduzi-
das em processo executivo, e retificar as conta -correntes quando se 
justifique;

2.7 — Acompanhar os processos executivos a correr termos nos 
serviços de Finanças;

2.8 — Avaliar as situações de incumprimento e propor, em articulação 
com o Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS), as 
medidas adequadas à regularização da sua situação contributiva;

2.9 — Promover a constituição de hipotecas e outras garantias para 
assegurar o cumprimento da obrigação contributiva de contribuintes 
devedores, procedendo ao controlo periódico da dívida garantida;

2.10 — Autorizar e elaborar planos de regularização voluntária de 
dívida à Segurança Social ou pagamento diferido de contribuições;

2.11 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional de dívida à Segurança Social, celebrados no 
âmbito dos processos extraordinários de regularização, promovendo a 
sua rescisão em caso de incumprimento;

2.12 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência.
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3 — No Diretor de Núcleo de Identificação e Qualificação, licen-
ciado, Telmo Manuel Baltar Malheiro de Magalhães, desde que sejam 
observados os condicionalismos legais, precedendo o indispensável e 
prévio cabimento orçamental, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo, as competências para:

3.1 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 
das pessoas coletivas que se relacionem com o sistema de Segurança 
Social, garantindo a atualização dos respetivos dados;

3.2 — Promover e proceder à inscrição das pessoas singulares e ao 
registo das pessoas coletivas, para efeitos de enquadramento nos regimes 
de Segurança Social, vinculação e relação contributiva dos beneficiários 
e contribuintes da Segurança Social;

3.3 — Assegurar os procedimentos inerentes a determinar a base de 
incidência e as taxas contributivas a aplicar em matéria de regimes de 
Segurança Social;

3.4 — Controlar a situação dos membros dos órgãos estatutários, 
quanto ao enquadramento no respetivo regime de Segurança Social e à 
base de incidência contributiva;

3.5 — Assegurar os procedimentos relativos à relação contributiva dos 
beneficiários do sistema de Segurança Social, ao registo das respetivas 
carreiras contributivas, bem como promover, instruir e decidir os proce-
dimentos administrativos para pagamento de contribuições prescritas;

3.6 — Providenciar pelas ações conducentes ao reembolso das contri-
buições, bem como passar certidões ou declarações relativas à carreira 
contributiva dos beneficiários;

3.7 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites legais, 
informação relativa aos elementos de identificação e carreira contributiva 
de beneficiários e contribuintes;

3.8 — Proceder à transferência de beneficiários.
4 — No Diretora de Núcleo de Enquadramentos Especiais, licenciada, 

Paula Teresa Boticas Carvalho da Costa, desde que sejam observados os 
condicionalismos legais, precedendo o indispensável e prévio cabimento 
orçamental, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do 
Conselho Diretivo, as competências para:

4.1 — Promover e proceder à identificação das pessoas singulares e 
das pessoas coletivas que se relacionem com o sistema de segurança 
socia, garantindo a atualização dos respetivos dados;

4.2 — Promover e proceder à inscrição das pessoas singulares e ao 
registo das pessoas coletivas, para efeitos de enquadramento nos regimes 
de segurança social, vinculação e relação contributiva dos beneficiários 
e contribuintes da segurança social;

4.3 — Assegurar procedimentos inerentes a determinar a base de 
incidência e as taxas contributivas a aplicar em matéria de regimes de 
segurança social;

4.4 — Providenciar pelas ações conducentes ao reembolso das contri-
buições, bem como passar certidões ou declarações relativas à carreira 
contributiva dos beneficiários;

4.5 — Organizar processos de verificação de aptidão para o trabalho, 
nos enquadramentos em que tal requisito seja exigido;

4.6 — Prestar, com observância dos condicionalismos e limites legais, 
informação relativa aos elementos de identificação e carreira contributiva 
de beneficiários e contribuintes;

4.7 — Proceder à transferência de beneficiários;
4.8 — Tratar de toda a informação no âmbito das relações internacio-

nais, assegurando, a esse nível, a organização do processo de verificação 
de direitos e as ações necessárias ao processamento de benefícios, bem 
como garantir o fornecimento de dados às entidades competentes.

5 — Na Diretora do Núcleo de Contribuições, licenciada Maria Teresa 
Anselmo Carvalho Andrade, desde que sejam observados os condi-
cionalismos legais, precedendo o indispensável e prévio cabimento 
orçamental, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do 
Conselho Diretivo, as competências para:

5.1 — Assegurar e controlar a cobrança das contribuições da Segu-
rança Social;

5.2 — Acompanhar e atender os contribuintes, com vista ao cumpri-
mento das obrigações contributivas;

5.3 — Gerir as contas -correntes dos contribuintes;
5.4 — Acompanhar os contribuintes no âmbito de atuação do ‘Gestor 

do Contribuinte”;
5.5 — Restituir contribuições quando for devido;
5.6 — Identificar desvios significativos no cumprimento das obri-

gações contributivas, de forma a atuar atempadamente em situações 
de incumprimento;

5.7 — Emitir extratos de contas -correntes;
5.8 — Emitir Declarações de Situação Contributiva;
5.9 — Emitir os documentos necessários à reclamação de créditos da 

Segurança Social em quaisquer processos judiciais;
5.10 — Analisar a situação contributiva de contribuintes para de-

ferimento de processos de incentivos ao emprego e à recuperação de 
regiões com problemas de interioridade e outros com reflexo na isenção 
ou redução de taxas contributivas;

5.11 — Analisar e identificar ações ou omissões dos contribuintes, 
cujas práticas indiciem eventuais ilícitos criminais contra a Segurança 
Social, elaborando as correspondentes notícias crime para remessa aos 
serviços competentes;

5.12 — Participar a divida de contribuintes, às secções de processo 
da Segurança Social, para instauração de processo executivo;

5.13 — Analisar reclamações de contribuintes, incluindo as dedu-
zidas em processo executivo, e retificar as contas -correntes quando se 
justifique;

5.14 — Assegurar o acompanhamento do cumprimento dos acordos 
de pagamento prestacional de dívida à Segurança Social, celebrados no 
âmbito dos processos extraordinários de regularização, promovendo a 
sua rescisão em caso de incumprimento;

5.15 — Articular com o IGFSS no que respeita às matérias da sua 
competência.

6 — Em todos os dirigentes mencionados nos pontos anteriores as 
competências para, em matéria de gestão em geral, desde que, prece-
dendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados 
os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas sobre a matéria:

6.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
as situações de mero expediente ou de natureza urgente;

7 — Em todas as dirigentes mencionadas nos pontos anteriores as 
competências para, em matéria de recursos humanos, desde que, prece-
dendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados 
os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo:

7.1 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
7.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações, 

bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, dentro 
dos limites legais e por conveniência de serviço;

7.3 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual, bem 
como o respetivo gozo, nos termos do regime jurídico de pessoal apli-
cável;

7.4 — Autorizar deslocações em serviço que não envolvam despesas 
com ajudas de custo.

8 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força da 
sua entrada em vigor ficam desde já ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelos dirigentes em causa, no âmbito das matérias abrangidas 
pela presente subdelegação de competências, nos termos do disposto no 
artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

16 de fevereiro de 2016. — A Diretora de Unidade de Identificação, 
Qualificação e Contribuições, Diana Maria Pereira Bessa Lage.

209390682 

 Despacho n.º 3350/2016

Subdelegação de competências
Nos termos do disposto nos artigos 44.º e seguintes do CPA e no uso 

dos poderes que me foram delegados pelo Diretor Adjunto de Segurança 
Social do Centro Distrital do Porto do Instituto da Segurança Social, I. P., 
através do Despacho n.º 2290 -AJ/2016, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 31, de 15 de fevereiro subdelego, com faculdade de 
subdelegação:

1 — Na Diretora do Núcleo de Recursos Humanos, licenciada Maria 
da Conceição Ribeiro Pereira da Costa Aleixo, desde que sejam ob-
servados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as 
orientações técnicas do Conselho Diretivo, as competências para:

1.1 — Emitir certidões e declarações relacionadas com a situação 
dos trabalhadores;

1.2 — Solicitar a verificação domiciliária da doença e realização de 
juntas médicas, nos termos da lei aplicável;

1.3 — Despachar os processos de tratamento ambulatório, consultas 
médicas ou exames complementares de diagnóstico;

1.4 — Informar e orientar os trabalhadores afetos ao Centro Distrital 
do Porto em matéria de recursos humanos, de acordo com as instruções 
e orientações do Conselho diretivo e do Departamento de Recursos 
Humanos.

1.5 — Coordenar e controlar o processo de avaliação do desempenho 
de acordo com as regras e princípios definidos na legislação em vigor 
e as orientações do Conselho Diretivo e do Conselho Coordenador de 
Avaliação;

1.6 — Assegurar a elaboração do relatório de avaliação de desem-
penho.
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2 — Na Diretora do Núcleo de Assuntos Jurídicos e Contencioso, 
licenciada Andreia Isabel Baía Dias da Silva Moutinho, desde que sejam 
observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as 
orientações técnicas do Conselho Diretivo, as competências para:

2.1 — Reclamar os créditos da segurança social em sede de quaisquer 
processos jurídicos, nomeadamente, processos de falência e insolvência, 
de execução e natureza fiscal, cível e laboral e requerer, na qualidade 
de credor, a declaração de insolvência;

2.2 — Organizar e instruir processos de contraordenações, bem como 
promover a execução judicial de decisões proferidas nos mesmos;

2.3 — Aplicar admoestações, coimas e sanções acessórias pela prá-
tica de infrações ao direito da segurança social, no âmbito das relações 
jurídicas de vinculação contributiva e prestacional, bem como para 
despachar e arquivar os mesmos processos;

2.4 — Aplicar admoestações e coimas pela prática de contraorde-
nações no âmbito dos estabelecimentos de apoio social, à exceção dos 
casos em que venha proposta a aplicação conjunta de coima e sanção 
acessória, matéria cuja competência o Conselho Diretivo, reservou à 
respetiva Presidente, bem como para despachar e arquivar os mesmos 
processos;

2.5 — Assegurar o patrocínio judicial do Centro Distrital e o acom-
panhamento dos processos em tribunal;

2.6 — Acompanhar processos de insolvência ou recuperação de em-
presas e representar a segurança social nas comissões de credores;

2.7 — Instruir processos, designadamente disciplinares, de averigua-
ções e de inquérito;

2.8 — Autorizar o pagamento de preparos, taxas de justiça, custas 
processuais e de parte;

2.9 — Articular com o IGFSS, IP, em matéria da sua competência;
2.10 — Decidir os requerimentos de proteção jurídica que se situem 

na área geográfica de intervenção do Centro Distrital, nos termos da 
Lei n.º 34/2004, de 29 julho, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 47/2007 de 28 de agosto;

2.11 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em con-
formidade com o artigo 27.º da referida lei, mantendo ou revogando o 
despacho proferido;

2.12 — Remeter o processo administrativo para o Tribunal compe-
tente, nos termos do artigo 28.º do mesmo diploma;

2.13 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de proteção jurídica;

2.14 — Assinar todo o expediente relativo a estes processos, nomea-
damente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos Tri-
bunais, à Ordem dos Advogados e Câmara dos Solicitadores;

2.15 — Retirar a proteção jurídica, nos termos do artigo 10.º, n.º 3 
da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 47/2007 de 28 de agosto;

2.16 — Requerer, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º -B do mesmo di-
ploma, a quaisquer entidades, nomeadamente a instituições bancárias 
e administração tributária, o acesso a informações e documentos tidos 
como relevantes para a instrução e decisão dos processos em causa;

3 — Na Diretora do Núcleo de Administração Geral, licenciada Bár-
bara Sofia Gião Matos Santos Silva, desde que sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo, as competências para:

3.1 — Autorizar a realização de despesas com a locação, aquisição 
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas necessárias 
para o funcionamento dos serviços do centro distrital até ao limite de 
€ 1.500;

3.2 — Autorizar a realização de despesas de transporte, de reparação 
de viaturas e com a aquisição de peças, combustíveis e lubrificantes até 
ao limite, em cada caso, de € 500,00;

3.3 — Assegurar a operacionalidade da expedição e receção da cor-
respondência do Centro Distrital;

3.4 — Desenvolver os procedimentos necessários para a organização 
e gestão documental do Centro Distrital, incluindo arquivo corrente, in-
termédio e histórico, de acordo com as normas a proferir pelo DAPO;

3.5 — Autorizar o abate de material de utilização permanente afeto 
ao respetivo centro distrital cujo valor patrimonial não exceda o valor 
de € 10.000,00;

3.6 — Gerir o acesso dos utilizadores do Centro Distrital a todas 
as aplicações, criando utilizadores, atribuindo e cancelando perfis de 
utilização de acordo com as regras de segurança definidas;

3.7 — Colaborar com o GAGI na especificação das necessidades e 
requisitos funcionais das aplicações;

4 — No Diretor do Núcleo de Gestão do Cliente, licenciado José 
Pedro Seabra Ribeiro, desde que sejam observados os condicionalismos 
legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas do Conselho 
Diretivo, as competências para:

4.1 — Promover, nos termos das orientações do conselho diretivo, a 
modernização dos serviços, a qualidade e uniformidade de atendimento 

e relacionamento com o público, bem como a adequada circulação da 
informação no atendimento em áreas acessíveis ao cidadão;

4.2 — Decidir as reclamações dos cidadãos referentes ao atendimento 
de acordo com os imperativos legais e regulamentares, e bem assim 
identificar e implementar as ações de melhoria corretiva ou preventiva 
que resultem dessas mesmas reclamações;

4.3 — Gerir os serviços locais de atendimento e os respetivos recursos 
humanos e materiais, com exceção dos casos de atendimento especia-
lizado em que a afetação dos recursos humanos compete às unidades 
responsáveis pelas matérias a que tais atendimentos se reportam.

4.4 — Recolher e tratar os indicadores de atendimento, promovendo 
a melhoria contínua no relacionamento com o cidadão em eficiência e 
eficácia;

4.5 — Autorizar o abono para falhas relativas às funções de tesouraria;
4.6 — Gerir a caixa de correio institucional do Centro Distrital do 

Porto;
4.7 — Coordenar o Centro de Contacto.
5 — Na Chefe de Equipa do Fundo de Garantia Salarial, licenciada 

Elsa Cristina Madeira de Freitas, desde que sejam observados os condi-
cionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações técnicas 
do Conselho Diretivo, as competências para:

5.1 — Receber, instruir e elaborar o projeto de decisão final dos pro-
cedimentos relativos aos pedidos de pagamento de créditos, emergentes 
de contrato de trabalho, garantidos pelo Fundo de Garantia Salarial, de 
acordo com as orientações emitidas pelos órgãos gestores do referido 
Fundo;

5.2 — Articular com o IGFSS, IP, em matéria da sua competência;
6 — Em todos os dirigentes mencionados nos pontos anteriores as 

competências para, em matéria de recursos humanos e no âmbito dos 
respetivos Núcleos e Equipa:

6.1 — Autorizar férias antes da aprovação do mapa anual de férias, 
bem como o gozo interpolado de férias, nos termos da lei aplicável;

6.2 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
6.3 — Autorizar deslocações em serviço que não envolvam despesas 

com ajudas de custo.
7 — Em todos os dirigentes mencionados nos pontos as competências 

para, em matéria de gestão geral e no âmbito dos respetivos Núcleos 
e Equipa:

7.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natu-
reza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo 
a dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente 
da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares 
destes órgãos de soberania, à Provedoria da Justiça e a outras entidades 
de idêntica ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando 
situações de mero expediente ou de natureza urgente.

8 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força da 
sua entrada em vigor ficam desde já ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelos dirigentes em causa, no âmbito das matérias abrangidas 
pela presente subdelegação de competências, nos termos do disposto no 
artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

16 de fevereiro de 2016. — A Diretora da Unidade de Apoio à Direção, 
Dulce Maria Batista Silvestre.

209390463 

 Centro Distrital de Vila Real

Despacho n.º 3351/2016

Subdelegação de Competências

Subdelegação de competências da Diretora do Núcleo de Ges-
tão do Cliente, do Centro Distrital de Vila Real, do Instituto 
da Segurança Social, I. P., Lic. Maria Diná Sarmento Dias 
Machado.
Nos termos do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código de Procedi-

mento Administrativo, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo 
Despacho n.º 9874/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 169, de 31 de agosto de 2015, subdelego, sem prejuízo dos poderes 
de avocação:

1 — Na Chefe de Equipa de Atendimento, Maria José Cunha Gomes 
Vilela Santos e nos Coordenadores dos Serviços Locais de Atendi-
mento de Boticas, Chaves, Mondim de Basto, Peso da Régua, Santa 
Marta de Penaguião, Valpaços e Vila Pouca de Aguiar, respetivamente, 
Jorge Araújo Fernandes, Maria Aldina Pereira Martins Fonte, Maria 
Conceição Magalhães Coelho, Marta Sofia Figueiredo Gonçalves, An-
tónio Moreira Araújo, Armanda Maria Lopo Ferreira Castro Lage Sá e 



Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016  7815

Fernanda Maria Machado Roque Costa, a competência para a prática 
dos seguintes atos:

1.1 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento da Equipa de Atendimento 
e Serviços Locais de Atendimento, com exceção da que for dirigida ao 
Presidente da República, à Assembleia da República, ao Governo e aos 
titulares destes órgãos de soberania, Direções -Gerais, Institutos Públicos, 
Governos Civis e Câmaras Municipais e a outras entidades de idêntica 
ou superior posição na hierarquia do Estado, salvaguardando situações 
de mero expediente ou de natureza urgente;

1.2 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respetivas alterações;
1.3 — Autorizar o gozo de férias anteriores à aprovação do plano 

anual e o gozo de férias interpoladas;
1.4 — Despachar os pedidos de justificação de faltas ou ausências 

dos colaboradores sob a sua dependência funcional;
1.5 — No âmbito da sua área de atuação:
1.5.1 — Despachar a correspondência distribuída à Equipa de Aten-

dimento/Serviços Locais de Atendimento e promover a resposta ao 
solicitado;

1.5.2 — Instruir proposta relativa às reclamações do atendimento de 
acordo com os imperativos legais, e bem assim, identificar e implemen-
tar as ações de melhoria corretiva ou preventiva que resultem dessas 
mesmas reclamações;

1.5.3 — Despachar, promover a resposta e assinar a correspondência 
de natureza corrente dirigida a beneficiários e contribuintes;

1.5.4 — Emitir declaração comprovativa da situação do requerente no 
que respeita ao recebimento de prestações de segurança social;

O presente despacho é de aplicação imediata, ficando desde já rati-
ficados todos os atos praticados pelo delegado no âmbito das matérias 
nela abrangidos, nos termos do artigo 164.º do Código de Procedimento 
Administrativo.

26 de fevereiro de 2016. — A Diretora do Núcleo de Gestão do 
Cliente, Maria Diná Sarmento Dias Machado.

209388982 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Aviso (extrato) n.º 2905/2016
Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 222.º e no artigo 223.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada e publi-
cada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, fica notificado Rogério 
Paulo de Sousa Almeida, técnico administrativo do mapa de pessoal 
do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP,I. P.), 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, de que, na sequência do respetivo Processo Disciplinar, 
em reunião do Conselho Diretivo de 1 de fevereiro de 2016, por sua 
deliberação n.º 15/2016, da mesma data, nos termos do disposto no 
n.º 5, do artigo 181.º, conjugadamente, com o disposto no artigo 187.º 
e alínea g), do n.º 3, do artigo 297.º da LTFP, deliberou aplicar -lhe a 
sanção disciplinar de despedimento.

Mais fica notificado que a sanção disciplinar produz efeitos 15 dias 
após a publicação do presente aviso.

26 -02 -2016. — A Diretora de Departamento de Assessoria da Quali-
dade, Jurídica e de Auditoria, Paula Susana Aparício Gonçalves Matos 
Ferreira.

209390228 

 Deliberação n.º 303/2016
Considerando que o Programa do XXI Governo Constitucional tem 

como uma das suas principais prioridades «Promover o emprego e 
combater a precariedade»;

Considerando que, para cumprir essa prioridade, o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., é um instrumento fundamental, 
para a operacionalização de uma mudança estratégica no âmbito da 
política de emprego, que passe por:

a) Intensificar o combate à utilização abusiva e desvirtuada das polí-
ticas ativas de emprego que contrariem a ideia original de aproximação 
ao mercado de trabalho por via da inserção laboral;

b) Garantir o desenvolvimento de políticas ativas de emprego que 
ajudem a responder ao verdadeiro bloqueio que os jovens enfrentam 
hoje à entrada do mercado de trabalho;

c) Encontrar respostas melhor calibradas para lidar com os problemas 
complexos do desemprego de longa duração;

d) Privilegiar as formações de duração mais longa e com cariz qualifi-
cante, de modo a potenciar os impactos na empregabilidade das pessoas 
e nos seus perfis e níveis de qualificações;

e) Apostar na melhoria da capacidade da resposta dos Serviços Pú-
blicos de Emprego aos desempregados e jovens, no quadro de uma 
estratégia de modernização administrativa, simplificação e reforço do 
atendimento aos cidadãos;

f) Desenvolver, neste contexto, uma nova abordagem na aplicação das 
políticas ativas de emprego de modo a que estas contribuam efetivamente 
para a criação de emprego sustentável;

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 
e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;

O cargo de Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico e Relações 
Externas da Direção de Serviços de Planeamento, Gestão e Controlo 
dos Serviços de Coordenação da Delegação Regional do Algarve, é 
atualmente exercido por Zilda Maria Apolónia Cabrita, nomeada em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, com efei-
tos a partir de 15 de junho de 2015, através da deliberação (extrato) 
n.º 1258/2015, publicada no Diário da República n.º 123/2015, Série II, 
de 26 de junho de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos servi-
ços. Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, a licenciada Zilda Maria 
Apolónia Cabrita, titular do cargo de direção intermédia de 2.º grau, de 
Coordenadora de Núcleo foi ouvida em sede de prévia audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho Di-
retivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por maioria, 
cessar a comissão de serviço de Zilda Maria Apolónia Cabrita, no cargo 
de Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico e Relações Externas da 
Direção de Serviços de Planeamento, Gestão e Controlo dos Serviços 
de Coordenação da Delegação Regional do Algarve, com efeitos a 21 
de fevereiro de 2016.

2016 -02 -26. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209390933 

 Deliberação n.º 304/2016
Considerando que o Programa do XXI Governo Constitucional tem 

como uma das suas principais prioridades «Promover o emprego e 
combater a precariedade»;

Considerando que, para cumprir essa prioridade, o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., é um instrumento fundamental, 
para a operacionalização de uma mudança estratégica no âmbito da 
política de emprego, que passe por:

a) Intensificar o combate à utilização abusiva e desvirtuada das polí-
ticas ativas de emprego que contrariem a ideia original de aproximação 
ao mercado de trabalho por via da inserção laboral;

b) Garantir o desenvolvimento de políticas ativas de emprego que 
ajudem a responder ao verdadeiro bloqueio que os jovens enfrentam 
hoje à entrada do mercado de trabalho;

c) Encontrar respostas melhor calibradas para lidar com os problemas 
complexos do desemprego de longa duração;

d) Privilegiar as formações de duração mais longa e com cariz qualifi-
cante, de modo a potenciar os impactos na empregabilidade das pessoas 
e nos seus perfis e níveis de qualificações;

e) Apostar na melhoria da capacidade da resposta dos Serviços Pú-
blicos de Emprego aos desempregados e jovens, no quadro de uma 
estratégia de modernização administrativa, simplificação e reforço do 
atendimento aos cidadãos;
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f) Desenvolver, neste contexto, uma nova abordagem na aplicação das 
políticas ativas de emprego de modo a que estas contribuam efetivamente 
para a criação de emprego sustentável;

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 
e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;

O cargo de Coordenador do Núcleo de Gestão do Mercado de Emprego 
do Centro de Emprego e Formação Profissional de Faro da Delegação 
Regional do Algarve, é atualmente exercido por Carlos Manuel Nunes 
Nunes, nomeado em regime de comissão de serviço, pelo período de 
três anos, com efeitos a partir de 16 de novembro de 2015, através da 
deliberação (extrato) n.º 2175/2015, publicada no Diário da República 
n.º 232/2015, Série II, de 26 de novembro de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos ser-
viços. Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, o licenciado Carlos 
Manuel Nunes Nunes, titular do cargo de direção intermédia de 2.º grau, 
de Coordenador de Núcleo foi ouvido em sede de prévia audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho 
Diretivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por 
maioria, cessar a comissão de serviço de Carlos Manuel Nunes Nunes, 
no cargo de Coordenador do Núcleo de Gestão do Mercado de Emprego 
do Centro de Emprego e Formação Profissional de Faro da Delegação 
Regional do Algarve, com efeitos a 21 de fevereiro de 2016.

2016 -02 -26. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209390455 

 Deliberação n.º 305/2016
Considerando que o Programa do XXI Governo Constitucional tem 

como uma das suas principais prioridades «Promover o emprego e 
combater a precariedade»;

Considerando que, para cumprir essa prioridade, o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., é um instrumento fundamental, 
para a operacionalização de uma mudança estratégica no âmbito da 
política de emprego, que passe por:

a) Intensificar o combate à utilização abusiva e desvirtuada das polí-
ticas ativas de emprego que contrariem a ideia original de aproximação 
ao mercado de trabalho por via da inserção laboral;

b) Garantir o desenvolvimento de políticas ativas de emprego que 
ajudem a responder ao verdadeiro bloqueio que os jovens enfrentam 
hoje à entrada do mercado de trabalho;

c) Encontrar respostas melhor calibradas para lidar com os problemas 
complexos do desemprego de longa duração;

d) Privilegiar as formações de duração mais longa e com cariz qualifi-
cante, de modo a potenciar os impactos na empregabilidade das pessoas 
e nos seus perfis e níveis de qualificações;

e) Apostar na melhoria da capacidade da resposta dos Serviços Pú-
blicos de Emprego aos desempregados e jovens, no quadro de uma 
estratégia de modernização administrativa, simplificação e reforço do 
atendimento aos cidadãos;

f) Desenvolver, neste contexto, uma nova abordagem na aplicação das 
políticas ativas de emprego de modo a que estas contribuam efetivamente 
para a criação de emprego sustentável;

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 

e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;

O cargo de Diretor -Adjunto de Centro de Emprego e Formação Pro-
fissional de Faro da Delegação Regional do Algarve, é atualmente 
exercido por Domingos Eugénio Moreira Samuel, nomeado em regime 
de comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir 
de 1 de junho de 2015, através da deliberação (extrato) n.º 1172/2015, 
publicada no Diário da República n.º 120/2015, Série II de 23 de junho 
de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos servi-
ços. Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, o licenciado Domingos 
Eugénio Moreira Samuel, titular do cargo de direção intermédia de 
1.º grau, de Diretor -Adjunto de Centro foi ouvido em sede de prévia 
audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho 
Diretivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por 
maioria, cessar a comissão de serviço de Domingos Eugénio Moreira 
Samuel, no cargo de Diretor -Adjunto de Centro de Emprego e Formação 
Profissional de Faro da Delegação Regional do Algarve, com efeitos a 
21 de fevereiro de 2016.

2016 -02 -26. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209390058 

 Deliberação n.º 306/2016
Considerando que o Programa do XXI Governo Constitucional tem 

como uma das suas principais prioridades «Promover o emprego e 
combater a precariedade»;

Considerando que, para cumprir essa prioridade, o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., é um instrumento fundamental, 
para a operacionalização de uma mudança estratégica no âmbito da 
política de emprego, que passe por:

a) Intensificar o combate à utilização abusiva e desvirtuada das polí-
ticas ativas de emprego que contrariem a ideia original de aproximação 
ao mercado de trabalho por via da inserção laboral;

b) Garantir o desenvolvimento de políticas ativas de emprego que 
ajudem a responder ao verdadeiro bloqueio que os jovens enfrentam 
hoje à entrada do mercado de trabalho;

c) Encontrar respostas melhor calibradas para lidar com os problemas 
complexos do desemprego de longa duração;

d) Privilegiar as formações de duração mais longa e com cariz qualifi-
cante, de modo a potenciar os impactos na empregabilidade das pessoas 
e nos seus perfis e níveis de qualificações;

e) Apostar na melhoria da capacidade da resposta dos Serviços Pú-
blicos de Emprego aos desempregados e jovens, no quadro de uma 
estratégia de modernização administrativa, simplificação e reforço do 
atendimento aos cidadãos;

f) Desenvolver, neste contexto, uma nova abordagem na aplicação das 
políticas ativas de emprego de modo a que estas contribuam efetivamente 
para a criação de emprego sustentável;

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 
e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;
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O cargo de Diretor de Centro de Emprego e Formação Profissional 
de Faro da Delegação Regional do Algarve é atualmente exercido por 
João Nuno Correia Arroja Neves, nomeado em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 1 de abril de 
2015, através da deliberação (extrato) n.º 630/2015, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 80, de 24 de abril de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 
dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos ser-
viços. Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, o licenciado João 
Nuno Correia Arroja Neves, titular do cargo de direção intermédia de 
1.º grau, de Diretor de Centro foi ouvido em sede de prévia audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho 
Diretivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por 
maioria, cessar a comissão de serviço de João Nuno Correia Arroja 
Neves, no cargo de Diretor de Centro de Emprego e Formação Profis-
sional de Faro da Delegação Regional do Algarve, com efeitos a 21 de 
fevereiro de 2016.

2016 -02 -26. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209389776 

 Deliberação n.º 307/2016
Considerando que o Programa do XXI Governo Constitucional tem 

como uma das suas principais prioridades «Promover o emprego e 
combater a precariedade»;

Considerando que, para cumprir essa prioridade, o Instituto do Em-
prego e da Formação Profissional, I. P., é um instrumento fundamental, 
para a operacionalização de uma mudança estratégica no âmbito da 
política de emprego, que passe por:

a) Intensificar o combate à utilização abusiva e desvirtuada das polí-
ticas ativas de emprego que contrariem a ideia original de aproximação 
ao mercado de trabalho por via da inserção laboral;

b) Garantir o desenvolvimento de políticas ativas de emprego que 
ajudem a responder ao verdadeiro bloqueio que os jovens enfrentam 
hoje à entrada do mercado de trabalho;

c) Encontrar respostas melhor calibradas para lidar com os problemas 
complexos do desemprego de longa duração;

d) Privilegiar as formações de duração mais longa e com cariz qualifi-
cante, de modo a potenciar os impactos na empregabilidade das pessoas 
e nos seus perfis e níveis de qualificações;

e) Apostar na melhoria da capacidade da resposta dos Serviços Pú-
blicos de Emprego aos desempregados e jovens, no quadro de uma 
estratégia de modernização administrativa, simplificação e reforço do 
atendimento aos cidadãos;

f) Desenvolver, neste contexto, uma nova abordagem na aplicação das 
políticas ativas de emprego de modo a que estas contribuam efetivamente 
para a criação de emprego sustentável;

É fundamental adotar uma nova abordagem no desempenho das 
competências e atribuições do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., através das suas Delegações Regionais e dos respeti-
vos serviços de coordenação regional e unidades orgânicas locais com 
vista a ser atingido um elevado grau de eficácia e eficiência, nomeada-
mente através da imposição de um novo ritmo na gestão dos recursos 
e do aumento da capacidade de resposta aos exigentes desafios que se 
colocam ao país;

Ora, tal mudança de estratégia implica necessariamente imprimir 
uma nova orientação à gestão dos serviços de coordenação regional e 
das respetivas unidades orgânicas locais, que para ser concretizada terá 
de passar pela alteração dos respetivos cargos dirigentes, por forma a 
conferir uma nova dinâmica à prossecução das prioridades consideradas 
para esta área;

O cargo de Diretor -Adjunto do Centro de Emprego e Formação Pro-
fissional do Barlavento da Delegação Regional do Algarve, é atualmente 
exercido por Álvaro Isidro Cândido Henrique, nomeado em regime de 
comissão de serviço, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 
11 de maio de 2015, através da deliberação (extrato) n.º 1014/2015, 
publicada no Diário da República n.º 107/2015, Série II de 3 de junho 
de 2015.

De acordo com o disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na redação atual, a comissão de serviço dos titulares dos cargos 

dirigentes cessa por deliberação fundamentada do Conselho Diretivo, 
quando haja necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos ser-
viços. Nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com todas as alterações em vigor, o licenciado Álvaro 
Isidro Cândido Henrique, titular do cargo de direção intermédia de 
1.º grau, de Diretor -Adjunto de Centro foi ouvido em sede de prévia 
audição.

Nestes termos, e com os fundamentos acima descritos, o Conselho 
Diretivo, na sua reunião de 19 de fevereiro de 2016, deliberou por 
maioria, cessar a comissão de serviço de Álvaro Isidro Cândido Hen-
rique, no cargo de Diretor -Adjunto de Centro de Emprego e Formação 
Profissional do Barlavento da Delegação Regional do Algarve, com 
efeitos a 21 de fevereiro de 2016.

2016 -02 -26. — O Diretor de Serviços de Pessoal, João Pedro Rami-
nhos Gomes Henriques.

209390722 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 3352/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e no 

artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no uso das competências que 
me foram delegadas pelo Despacho n.º 120/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 3, de 6 de janeiro, subdelego no Conselho Dire-
tivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
a competência para, ao abrigo do n.º 6 da Cláusula 16.ª e da alínea n) 
do n.º 1 e do n.º 6 da Cláusula 128.ª do Contrato de Gestão relativo ao 
Hospital de Cascais, a prática das diligências e atos instrutórios, bem 
como da decisão do pedido de autorização para a celebração de contratos 
de subcontratação de serviços clínicos de realização de exames de Res-
sonância Magnética, elaboração de relatórios de exames de Tomografia 
Axial Computorizada, prestação de serviços de Anatomia Patológica e 
prestação de serviços clínicos de interrupção voluntária da gravidez, 
apresentados pela Entidade Gestora do referido Estabelecimento, com 
efeitos a 26 de novembro de 2015.

Mais subdelego no Conselho Diretivo da Administração Regional 
de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ao abrigo das normas legais 
e contratuais indicadas, a competência para a instrução e a decisão de 
novos pedidos de autorização da subcontratação de serviços clínicos 
que a Entidade Gestora do Estabelecimento Hospital de Cascais venha a 
apresentar, no âmbito da execução do respetivo Contrato de Gestão, em 
data posterior à data da produção de efeitos do presente despacho.

25 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209388058 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Louvor n.º 75/2016
Louvo o membro da Equipa de Parcerias Público -Privadas, Senhora 

Dra. Teresa Veríssimo, pela competência, disponibilidade e lealdade com 
que, durante o período em que trabalhou nesta ARS, sempre exerceu as 
suas funções, sendo por isso merecedora de público reconhecimento.

21 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, IP, Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

209388285 

 Louvor n.º 76/2016
Pela sua competência e profissionalismo, o Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (AR-
SLVT) manifesta o seu reconhecimento e público louvor a todos os 
colaboradores da Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências (DICAD) da ARSLVT cuja colaboração foi indis-
pensável para o bom desempenho da importante missão de prevenção 
e intervenção de cuidados de saúde em matéria dos comportamentos 



7818  Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016 

 Louvor n.º 77/2016
No termo do meu mandato, é -me grato louvar a Responsável pela 

Unidade de Administração e Gestão (UAG), Senhora Dr.ª Margarida 
Bentes de Oliveira, pela dedicação e grande competência com que 
sempre exerceu as suas funções, sendo por isso merecedora de público 
reconhecimento.

21 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, IP, Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

209388317 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Declaração de retificação n.º 245/2016
Por deliberação de 24 de fevereiro de 2016 do Conselho Diretivo do 

INEM, I. P., foi decidido alterar o júri do procedimento concursal para 
preenchimento de vagas de Técnico Superior na área jurídica, constantes 
do Aviso n.º 1167/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 22, de 2 de fevereiro de 2016.

Tornou -se necessário proceder à retificação do texto constante do 
referido Aviso ajustando -o à deliberação acima aproveitando para corrigir 
algumas inexatidões constantes do mesmo.

Assim, torna -se público que por deliberação de 24 de fevereiro de 2016 
do Conselho Diretivo do INEM, I. P., o Aviso n.º 1167/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 2 de fevereiro de 2016, passa, 
nos locais abaixo assinalados, a conter os respetivos textos:

No ponto 11, alínea a), onde se lê:
«…circunstância em que se aplicarão os métodos enunciados no 

ponto 12 alínea b),…»

deve ler -se:

«…circunstância em que se aplicarão os métodos enunciados no 
ponto 11 alínea b)…»

No ponto 13, onde se lê:
«Presidente: Dr.ª Ana Isabel Andrade Silva, Técnico Superior do 

Gabinete Jurídico;
1.º Vogal efetivo: Dr.ª Cristina Campelo, Técnico Superior do De-

partamento de Gestão Recursos Humanos, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Dr.ª Teresa Schiappa, Coordenadora do Gabinete 
de Planeamento e Controlo de Gestão;

1.º Vogal suplente Dr.ª Ana Maria Ludovina de Brito Fernandes 
Gomes, Coordenadora do Gabinete Jurídico;

2.º Vogal suplente: Dr. Sérgio Silva, Coordenador do Gabinete de 
Planeamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos.»

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas

Despacho n.º 3353/2016
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 

do artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelas Leis n.os 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de feve-
reiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do Conselho de 
Administração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A., de 10 
de setembro de 2015, que aprovou as plantas parcelares n.os S3242-
-13 -014 -RevB e S3 -242 -13 -014A -RevB e o respetivo mapa de áreas 
relativo à parcela de terreno necessária à construção da obra da «AE 
Marão — A4/IP4 — Amarante/Vila Real — Sublanço Nó de Ligação 
ao IP4/Campeã (Revisão B)», e a Resolução de Expropriar aprovada 
por deliberação de 10 de setembro de 2015 do Conselho de Adminis-
tração Executivo da Infraestruturas de Portugal, S. A., na qualidade de 
gestora das infraestruturas, nos termos do contrato de concessão geral 
da Rede Rodoviária Nacional celebrado com o Estado, conforme foi 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 174 -A/2007, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 226, de 23 de novembro 
de 2007, cujas bases foram aprovadas pelo Decreto -Lei n.º 380/2007, 
de 13 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 110/2009, de 18 de maio, declaro, no exercício da competência que 
me foi delegada pelo despacho de S. Ex.ª o Ministro do Planeamento e 
das Infraestruturas n.º 2311/2016 (2.ª série), de 1 de fevereiro de 2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro de 
2016, ao abrigo do n.º 1 do artigo 8.º do Estatuto das Estradas da Rede 
Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, e 
da Base 18 anexa ao Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, a 
utilidade pública, com caráter de urgência, das expropriações dos bens 
imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução da referida 
obra, identificados no mapa de áreas e nas plantas parcelares em anexo, 
com os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial 
dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos 
respetivos titulares, louvando -se a urgência da expropriação da parcela 
de terreno abaixo identificada no interesse público subjacente à célere 
e eficaz execução da obra projetada.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
Infraestruturas de Portugal, S. A.

23 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

deve ler -se:
«Presidente: Dr.ª Ana Isabel Andrade Silva, Técnico Superior do 

Gabinete Jurídico;
1.º Vogal efetivo: Dr.ª Marta Mateus, Técnico Superior do Departa-

mento de Gestão de Recursos Humanos, que substituirá a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Dr.ª Teresa Schiappa, Coordenadora do Gabinete 
de Planeamento e Controlo de Gestão;

1.º Vogal suplente Dr.ª Ana Maria Ludovina de Brito Fernandes 
Gomes, Coordenadora do Gabinete Jurídico;

2.º Vogal suplente: Dr.ª Susana Ribeiro, Técnico Superior do De-
partamento de Gestão de Recursos Humanos.»
26 de fevereiro de 2016. — O Coordenador do Gabinete de Planea-

mento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sérgio Silva.
209390439 

 Mapa DUP

AE Marão — A4/IP4 — Amarante/Vila Real — Sublanço Nó de Ligação ao IP4/Campeã — Revisão B 

  

aditivos e das dependências, na área geográfica de influência da ARSLVT 
durante o período de funções deste Conselho Diretivo.

Pela capacidade de liderança, dedicação e profissionalismo eviden-
ciados no exercício das suas funções, o Conselho Diretivo manifesta 
também especial reconhecimento e público louvor ao Dr Joaquim 
Manuel Costa Fonseca, coordenador da DICAD da ARSLVT, cuja 
liderança contribuiu para a eficácia e desempenho da Divisão no mesmo 
período.

21 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSLVT, IP, Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

209388236 
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 Despacho n.º 3354/2016
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 

do artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelas Leis n.os 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de feve-
reiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela Lei 
n.º 56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do Conselho Diretivo 
do IMT — Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., de 16 de 
março de 2015, que aprovou a planta parcelar n.º C2C1 -E -202 -13 -03C 
e o respetivo mapa de áreas, relativos às parcelas de terreno necessárias 
à execução da obra da Concessão Brisa no sublanço Loures/Bucelas da 
A9 — CREL (Estádio Nacional/Alverca), e a Resolução de Expropriar do 
Conselho de Administração da BRISA — Concessão Rodoviária, S. A., 
na qualidade de concessionária no contrato de concessão, cujas bases 
foram aprovadas pelo Decreto -Lei n.º 294/97, de 24 de outubro, e alte-
radas pelo Decreto -Lei n.º 247 -C/2008, de 30 de dezembro, declaro, no 
exercício da competência que me foi delegada pelo despacho de S. Ex.ª o 
Ministro do Planeamento e das Infraestruturas n.º 2311/2016 (2.ª série), 
de 1 de fevereiro de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 32, de 16 de fevereiro de 2016, ao abrigo do artigo 8.º do Novo 
Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei 
n.º 34/2015, de 27 de abril de 2015, e nos termos da Base XXV anexa 

ao Decreto -Lei n.º 247 -C/2008, de 30 de dezembro, a utilidade pública, 
com caráter de urgência, da renovação e das alterações às expropriações 
dos bens imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução 
das obras do referido lanço, identificados no mapa de áreas e na planta 
parcelar abaixo identificados, com os elementos constantes da descrição 
predial e da inscrição matricial, e dos direitos e ónus que sobre eles 
incidem, com os nomes dos respetivos titulares, mantendo -se em vigor, 
para quaisquer outros efeitos, os despachos precedentes.

Mais declaro autorizar a BRISA — Concessão Rodoviária, S. A., na 
qualidade de concessionária da concessão BRISA, cujo objeto integra a 
A9 — CREL (Estádio Nacional/Alverca), a tomar posse administrativa 
das mencionadas parcelas, assinaladas nas plantas parcelares e nos mapas 
de áreas anexos, com vista ao rápido início dos trabalhos, sendo que a 
urgência das expropriações se louva no interesse público de que a obra 
projetada seja executada o mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
BRISA — Concessão Rodoviária, S. A., para os quais dispõe de cober-
tura financeira, tendo para o efeito sido já caucionados, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expropriações.

23 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado das Infraestruturas, 
Guilherme Waldemar Goulão dos Reis d’Oliveira Martins. 

  
 Mapa de áreas final

Sublanço Loures/Bucelas
Data: Fev.15 Concelho de Loures
A[N] — Auto -estrada: CREL Freguesia de St.º Antão do Tojal
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 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 3355/2016
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística a título definitivo 

ao Fábrica do Chocolate Hotel, de 4 estrelas, sito em Viana do Castelo, 
de que é requerente a sociedade Na Rota do Chocolate, Hotelaria e 
Turismo, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P. que considera estarem reunidas as condições para a 
atribuição da utilidade turística definitiva ao empreendimento, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Fábrica do Chocolate Hotel;

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 
de dezembro, fixar o prazo de validade da utilidade turística em 7 (sete) 
anos, contado da data do Alvará de Autorização de Utilização n.º 191/15, 
emitido pela Câmara Municipal de Viana do Castelo em 13 de julho de 
2015, ou seja, até 13 de julho de 2022;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determinar 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas;

4 — A utilidade turística fica, nos termos do disposto no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, condicionada à manutenção 
da classificação do empreendimento.

2 de fevereiro de 2016. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

309347841 

 Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 3356/2016
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º, todos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, é exone-
rado, a seu pedido, das funções de técnico especialista do meu Gabinete, 
o mestre Tiago Julião Lourenço Pinto da Cruz Neves, que havia sido 
nomeado pelo meu Despacho n.º 1083/2016, datado de 8 de janeiro 
de 2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de 
janeiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a 31 de janeiro de 2016.
1 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge 

Filipe Teixeira Seguro Sanches.
209390106 

 Despacho n.º 3357/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como técnico especialista o licenciado Carlos Eduardo 
Feio Magno, do mapa de pessoal da DGEG — Direção -Geral da Energia 
e Geologia, para prestar assessoria e apoio técnico nos processos da área 
da sua experiência e especialidade no meu Gabinete.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório do designado é o dos adjuntos, incluindo 
despesas de representação.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pela DGEG — Direção -Geral da Energia e Geologia e pelo orçamento 
do meu gabinete, nos termos do n.º 12 e 13.º do artigo 13.º do mesmo 
decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 11 de janeiro de 2016.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

25 de fevereiro de 2016. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge 
Filipe Teixeira Seguro Sanches.

ANEXO

(Nota curricular)
Dados pessoais:
Nome: Carlos Eduardo Feio Magno
Nacionalidade: Portuguesa
Data de Nascimento: 29 de outubro de 1950

Habilitações académicas e formação profissional:
Frequência de cursos de pós -graduação de Atualização sobre Direito 

da Energia, no Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da FDL e frequên-
cia do Vº Curso de Legística e Ciência da Legislação da FDL. Outras 
ações de formação, nomeadamente, o Curso sobre International Petro-
leum Transations promovido conjuntamente pela SPDI — Sociedade 
Portuguesa de Direito Internacional e pela International Law Associa-
tion e a I Conferência de Lisboa de Direito da Energia — Estabilidade 
Regulatória, realizado pela FDL -ICJP.

Curso de pós -graduação “Direito e Gestão do Ambiente”, pela Uni-
versidade Autónoma de Lisboa (2000 -2001).

Estágio de Advocacia pelo Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados (1990 -1991).

Licenciatura em Direito (menção das ciências jurídico -económicas) 
pela Faculdade de Direito de Lisboa (1990).

Atividade profissional:
2015 — Exercício de funções como diretor de serviços, em regime 

de substituição, da Direção de Serviços de Assessoria e Regulamenta-
ção da DGEG, com as funções descritas na Portaria n.º 62 -A/2015, de 
3 de março e nomeação por Despacho 3720/2015 (Diário da República 
n.º 72/2015, Série II, de 2015 -04 -14).

2004 -2015 — Exercício de funções de assessoria jurídica à Direção 
da DGEG e aos Serviços operacionais, com enfoque na área da Energia, 
da respetiva produção legislativa e regulamentar, designadamente nas 
reformas legislativas de 2006, 2011 e 2012 (Diretivas do 2.º e 3.º Paco-
tes) e na conceção, lançamento e acompanhamento de procedimentos 
concursais e respetivos contratos para acesso às redes e produção de 
eletricidade de fonte renovável (biomassa florestal, eólicas — fase C 
e solar fotovoltaica) na conceção e lançamento do concurso limitado 
por prévia qualificação para a atribuição de licenças para distribuição 
local de GN.

1993 -2004 — Chefe de Divisão de Licenciamento no Instituto 
Geológico e Mineiro (IGM), exercendo competências na área dos pro-
cedimentos de formação de contratos administrativos de concessão de 
prospeção, pesquisa e exploração e de licenças para a exploração de 
recursos geológicos e hidrocarbonetos, no acompanhamento das ativi-
dades, apoio jurídico em procedimentos impugnatórios e na produção 
legislativa e regulamentar na área dos recursos geológicos, e lançamento 
de concurso público para atribuição de direitos na área da pesquisa e 
produção de hidrocarbonetos.
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2004 — Participação, por convite, no grupo de trabalho que elaborou 
o relatório encomendado pela DG Enterprise da Comissão Europeia e 
publicado por esta, sob o título “Study on Minerals Planning Policies 
in EU”, Nov. 2004, sob a coordenação da Universidade de Leoben, 
Áustria, sendo cometida a incumbência do estudo dos EM do Sul (Itália, 
Espanha e Portugal).

1998 -2011 — Participação em várias fora nacionais e internacionais 
com apresentação de comunicações, incluindo publicadas, sobre temas 
relacionados com os ordenamentos jurídicos da mineração, ordena-
mento do território e ambiente e da produção de eletricidade de fonte 
renovável. Membro das delegações nacionais, chefiadas pelo MNE, que 
participaram em várias sessões de trabalhos conduzidos pela Internatio-
nal Seabed Authority para elaboração dos Regulations on Prospecting 
and Exploration for Polymetallic Sulphides na Área, atualização de 
anteriores Regulations e lançamento de novos (nódulos polimetálicos 
e crostas cobálticas).

1990 -1993 — Técnico superior na Direção -Geral de Geologia e Mi-
nas (DGGM) e, depois, no Instituto Geológico e Mineiro (IGM), após 
conclusão do estágio para acesso à carreira técnica superior, tendo 
exercido neste período funções no domínio da administração industrial, 
da formação de contratos de concessão de prospeção e pesquisa, con-
tratos de concessão de exploração (incluindo concessão experimental) 
e no domínio de licenciamento na área de recursos geológicos e da 
constituição de servidões administrativas associadas a direitos sobre 
estes recursos.

1988 -1990 — Várias prestações de serviços à DGGM envolvendo o 
levantamento de concessões mineiras inativas ou abandonadas e apoio 
à tramitação de processos.

209390099 

 Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 2906/2016
Nos termos do disposto nos artigos 34.º e 35.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de julho, relativamente ao Concurso Interno Geral de 
Ingresso para o preenchimento de 8 (oito) postos na categoria de Inspetor 
da carreira de Inspetor Superior, do mapa de pessoal da Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica, aberto pelo Aviso n.º 2476/2014, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro 
de 2014, alterado pelo Despacho n.º 6645/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 97 de 21 de maio de 2014 e pelo Aviso 
n.º 8656/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 144, de 
29 de julho de 2014, torna -se público o seguinte:

1 — A lista retificada dos resultados obtidos pelos candidatos ao 
concurso em causa no método de seleção Prova de Conhecimentos, 
realizado no dia 13 de junho de 2015, e que faz parte integrante do 
presente Aviso;

2 — Por força da retificação da lista acima referida, ficam os candi-
datos, novamente, notificados, de que dispõem de um prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da data de publicação do presente Aviso, 
para, querendo, se pronunciarem sobre o assunto;

3 — Será oportunamente publicado no Diário da República a data e 
o local de realização do método de seleção Exame Psicológico.

25 de fevereiro de 2016. — O Inspetor -Geral, Pedro Portugal Gaspar.

Lista de resultados obtidos na prova de conhecimentos 

Nome Classificação Situação 

Abel de Jesus Frangão Chanfana . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Abel Filipe Colaço Vieira da Cruz. . . . . . . – Excluído b)
Acácio Nuno Pimentão Tavares. . . . . . . . . – Excluído b).
Adalberto de Jesus Gomes Rodrigues  . . . . – Excluído b).
Adélia Maria Bem Oliveira  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Adelino dos Santos Almeida  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Adolfo Miguel Delgado dos Reis  . . . . . . . – Excluído b).
Albertina Rita Gama da Costa . . . . . . . . . . – Excluído b).
Alberto Manuel de Paiva Sacadura Fonseca – Excluído b).
Alcida da Conceição Lobo Estalagem . . . . – Excluído b).
Alexandra Assunção Rocha Ferreira  . . . . . – Excluído b).
Alexandra Isabel Lopes de Campos. . . . . . – Excluído b).
Alexandre Manuel Reis da Costa. . . . . . . . – Excluído b).
Alfredo da Purificação Fernandes  . . . . . . . – Excluído b).
Alfredo Ramada Barros . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Américo Lavrador dos Santos  . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.

Nome Classificação Situação 

Ana Alexandra Pereira Veríssimo  . . . . . . . – Excluído b).
Ana Carla Baptista Gonçalves . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Ana Catarina Pires Machado Gonçalves 

Martins.
9,2 Excluído a).

Ana Catarina Rego Soares da Silva . . . . . . – Excluído b).
Ana Cristina Canário Ferreira de Amaral – Excluído b).
Ana Cristina Cascalho Garcia Pereira Falcato 8,4 Excluído a).
Ana Cristina da Rocha Alho  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Cristina de Oliveira Costa  . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Ana Cristina Gil Espanhol . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Cristina Pacheco dos Santos de Jesus – Excluído b).
Ana Cristina Ramos Barreira . . . . . . . . . . . 14,8 Aprovado.
Ana Cristina Viegas Hilzbrich . . . . . . . . . . 8,0 Excluído a).
Ana Daniela Lourenço Rosa  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Filipa Martins dos Santos Andorinha 

Gameiro.
– Excluído b).

Ana Filipa Patrão Costa de Sousa  . . . . . . . – Excluído b).
Ana Helena Semedo Mendes de Matos Pinto – Excluído b).
Ana Isabel Dias Martins Carvalho. . . . . . . 12,4 Aprovado.
Ana Isabel Pinto Gomes. . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Isabel Santos de Oliveira  . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Ana Jacinta Brás de Carvalho Albuquerque 

Tavares.
– Excluído b).

Ana Luísa da Silva Dias. . . . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Ana Madalena de Sá Brito . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Mafalda Paiva Rodrigues . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Ana Margarida Cardoso Marques  . . . . . . . – Excluído b).
Ana Margarida Pouseiro da Silva  . . . . . . . – Excluído b).
Ana Maria Corvo Fernandes Pinheiro . . . . 12,4 Aprovado.
Ana Maria Ferreira Fernandes . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Ana Paula Anjos dos Santos  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Paula Cabaço dos Santos Mendes  . . . – Excluído b).
Ana Paula Godinho Costa  . . . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Ana Paula Martins Mercador Vicente Manuel – Excluído b).
Ana Paula Matias Leite  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Paula Pinheiro da Silva  . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Ana Paula Ricardina Fernandes . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Ana Paula Simões Nogueira Seco  . . . . . . . – Excluído b).
Ana Paula Vendeiro Lacerda Fernandes . . . – Excluído b).
Ana Rita Mineiro Galvão Dias Neto  . . . . . – Excluído b).
Ana Rita Pedrosa Marinho Leite  . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Rute do Vale Serêno Vaz dos Santos 

de Araújo.
– Excluído b).

Ana Sofia da Conceição Canadas Freire . . . – Excluído b).
Ana Sofia Duarte de Almeida  . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Ana Sofia Lopes Mil -Homens . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Ana Sofia Marques Martins . . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Ana Sofia Nunes da Cruz. . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ana Sofia Vieira da Silva Ferreira . . . . . . . – Excluído b).
Ana Teresa de Sousa Monteiro  . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Ana Teresa Ventura de Sousa. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Anabela Breia Lopes Fernandes  . . . . . . . . – Excluído b).
Anabela Gomes Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Anabela Vilela Morais de Carvalho Oliveira 

Dias.
– Excluído b).

André Alves de Matos  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
André Claro Amaral Ventura . . . . . . . . . . . – Excluído b).
André Torcato Caldas Pinto de Almeida  . . – Excluído b).
Andreia Catarina Alves Mira . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Andreia Cristina Ribeiro da Cruz  . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Ângela Maria Pereira Morgado da Costa. . . – Excluído b).
Ângela Maria Simões Carlos Pinheiro de 

Oliveira.
– Excluído b).

Ângelo Filipe Amorim de Almeida Santos – Excluído b).
Ângelo Manuel Durão Cabral  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Aníbal Armando de Casto Serra Mateus . . . – Excluído b).
Antónia Maria Mourata Calhau Gonçalves 7,6 Excluído a).
António André dos Santos Alves . . . . . . . . – Excluído b).
António Bernardino Moreira Coelho . . . . . – Excluído b).
António Carlos de Mesquita Albuquerque 

Gonçalves.
12,8 Aprovado.

António Carlos Pina Martins . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António da Silva Coelho  . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António Ismael Oliveira da Silva. . . . . . . . – Excluído b).
António Joaquim Abambres Carneiro  . . . . 10,8 Aprovado.
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Nome Classificação Situação 

António Joaquim de Albuquerque . . . . . . . 11,6 Aprovado.
António José Costa Sequeira . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António José Garcia da Palma . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
António José Magalhães Albuquerque. . . . – Excluído b).
António José Matos Guerra Alves da Costa – Excluído b).
António José Medeiro Ralha  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António José Pena Soares  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António José Pereira Henriques Barata . . . – Excluído b).
António José Pinto Cerqueira Torres Veiga – Excluído b).
António José Roma de Magalhães Filipe. . . – Excluído b).
António José Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António Luís Barreiros da Costa Silva Duarte 13,2 Aprovado.
António Luis Nicolau Casimiro . . . . . . . . . – Excluído b).
António Manuel Carvalho Castanho  . . . . . – Excluído b).
António Manuel Fernandes Rodrigues  . . . – Excluído b).
António Manuel Justo  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
António Miguel Kai Selby Goulding. . . . . 10,0 Aprovado.
António Miguel Pires Maranha  . . . . . . . . . – Excluído b).
António Pedro Correia Margarido . . . . . . . – Excluído b).
António Pedro Faria de Melo e Silva. . . . . – Excluído b).
António Teixeira Afonso  . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Argentina Márcia Tavares de Almeida Abreu 

Freire.
– Excluído b).

Arlete Coelho de Melo. . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Armando Jorge Ferreira de Sousa  . . . . . . . 15,2 Aprovado.
Armando Simões de Freitas . . . . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Arminda da Conceição Cavaco Pica Calheiros – Excluído b).
Arminda Isabel Martins Vaz Pereira  . . . . . – Excluído b).
Arsénio Óscar dos Reis Inácio. . . . . . . . . . – Excluído b).
Artur Filipe Mendes de Lima. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Artur Jorge André Dias  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Artur Paiva da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Bárbara Valadas de Oliveira Lopes  . . . . . . – Excluído b).
Beliza de Fátima Fernandes Carneiro  . . . . 9,2 Excluído a).
Bernardo de Carvalho Monteiro Sequeira 

Marcelino.
12,4 Aprovado.

Bruna Patrícia Ramos Costa  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Alexandre Lameirão Borges . . . . . . – Excluído b).
Bruno Eduardo Mendes Rodrigues  . . . . . . – Excluído b).
Bruno Filipe Ascenso e Silva. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno José Gregório Romba  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Manuel Almeida Francisco . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Manuel Claro Béjinha . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Manuel Pereira de Sousa. . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Miguel Jardim Cunha  . . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Bruno Miguel Matos dos Santos  . . . . . . . . – Excluído b).
Bruno Miguel Santos Silva Bonifácio . . . . – Excluído b).
Carla Alexandra Amaral dos Santos Mendes 10,0 Aprovado.
Carla Alexandra de Sousa Pratas . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Alexandra Neves da Cunha Lima Es-

pírito Santo.
13,6 Aprovado.

Carla Alexandra Rodrigues Nunes. . . . . . . – Excluído b).
Carla Alexandrina Alves dos Santos  . . . . . – Excluído b).
Carla Catarina Gouveia dos Anjos Guilherme – Excluído b).
Carla João Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Liliana Moreiras Pinto  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Mabel Lourenço Pais  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Maciel Soares Alves Rodrigues  . . . . – Excluído b).
Carla Manuela Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Carla Margarida Nascimento Neto Mealha – Excluído b).
Carla Marina Franco Ferreira da Costa  . . . 14,4 Aprovado.
Carla Sofia Lopes Martins . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Sofia Mendes Coelho . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Sofia Nunes Martins. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Sofia Ribeiro Simões  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carla Susana Feliciano Peixinho Ferreira 

Esteves.
– Excluído b).

Carla Susana Rodeia Gonçalves  . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Carlo Nino Cardoso Pinto  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Alberto de Sousa Magalhães  . . . . . 11,6 Aprovado.
Carlos Alberto Pereira Pinto  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Alberto Pimentel Roque . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Alberto Santinha Martins  . . . . . . . . 8,8 Excluído a).
Carlos António dos Inocentes  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Daniel da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
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Carlos Domingos Oliveira Lixa . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Eduardo Machado Pinheiro  . . . . . . – Excluído b).
Carlos Fernandes Carvalho  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Filipe Esperança Gamelas  . . . . . . . – Excluído b).
Carlos José Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Júlio Jerónimo Lages  . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Carlos Lopes Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Manuel Bastos Fazendeiro . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Manuel Cecília Firmino  . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Carlos Manuel dos Santos Torres. . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Carlos Manuel Ferreira Lopes . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Miguel de Gouveia Freire. . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Miguel Santos da Silva. . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Carlos Miguel Sendas Pires . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Carlos Norberto Pinheiro Ferreira . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Carlos Roberto Rocha Coimbra Antunes  . . . – Excluído b).
Cármen Sandra Santos Lopes  . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Cássia Paula da Costa Silva . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Catarina Jorge Fernandes . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cátia Alexandra Rodrigues Rego. . . . . . . . – Excluído b).
Cátia Sofia Ferreira da Silva  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Celeste Margarida dos Santos Cavaleiro Silva – Excluído b).
Célia de Jesus da Silva Moura Lopes  . . . . – Excluído b).
Célia Margarida Marques Seguro  . . . . . . . – Excluído b).
Célia Maria Rodrigues Gonçalves Batista 9,6 Aprovado.
Célio Gomes dos Santos Magia . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Celita Isabel da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
César Afonso Gonçalves Baptista  . . . . . . . 10,8 Aprovado.
César António Lameirinhas Silva  . . . . . . . – Excluído b).
Cidália Maria Henriques Maurício da Costa 

Rito.
– Excluído b).

Cidália Sofia Ferreira dos Reis  . . . . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Filipa Pereira Teixeira  . . . . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Margarida Pereira Pardal  . . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Maria Monteiro Guedes Dias Fer-

reira.
– Excluído b).

Cláudia Patrícia dos Santos Saque. . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Sofia Mónica Martins Lopes Lou-

reiro.
11,2 Aprovado.

Cláudia Sofia Pereira de Medeiro Graça 
Rodrigues.

– Excluído b).

Cláudia Susana Guedes da Silva Ferreira 
Hortênsio.

– Excluído b).

Cláudia Susana Maniês Bicho . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Susana Pereira Sousa  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cláudia Vitorina Cuba Rosa. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cláudio Rui Marques Palheira . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Conceição Madeira Alves  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cremilde Maria Martins Claro Capitolino 10,0 Aprovado.
Cristiana Batista Rocha Gomes Dias . . . . . 11,2 Aprovado.
Cristiana Maria Melo Alves da Rocha . . . . – Excluído b).
Cristiano de Jesus Santos . . . . . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Cristiano Guilherme da Silva Amaro. . . . . – Excluído b).
Cristiano Jorge Crespo Cardoso da Silva 

Oneto.
– Excluído b).

Cristiano Lopes Malhão. . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Cristina Alexandra Dantas de Magalhães 

Coelho.
– Excluído b).

Cristina Alexandra Gaspar Ponte . . . . . . . . – Excluído b).
Cristina da Conceição Costa Oliveira  . . . . – Excluído b).
Cristina Maria Campos Guerra  . . . . . . . . . – Excluído b).
Cristina Maria de Almeida Guerra Faustino – Excluído b).
Cristina Maria dos Santos Henriques Pratas – Excluído b).
Cristina Maria Ferreira Magalhães  . . . . . . – Excluído b).
Cristina Maria Rombão Cardoso Garcia 

Saragoça.
– Excluído b).

Cristina Maria Vieira Canavarro  . . . . . . . . 8,8 Excluído a).
Damiana Cristina Viana de Matos . . . . . . . – Excluído b).
Daniel Eurico Rodrigues Alves  . . . . . . . . . – Excluído b).
Daniel Filipe Gaspar Saraiva . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Daniel José dos Reis Antunes Louro . . . . . 8,8 Excluído a).
Daniel Rodrigues Menezes  . . . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Daniel Vasco Fernandes da Silva Barbosa 12,0 Aprovado.
Daniela Queirós Salcedas Batista Arinto. . . 15,6 Aprovado.
David Renato Carvalho Pedro do Vale  . . . 12,0 Aprovado.
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Delfina Colaço Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Délio Marcos da Fonseca. . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Deolinda da Conceição Gonçalves Mateus – Excluído b).
Deolinda de Fátima Dias  . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Dina Margarida Nobre Pais . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Dinis Manuel Martins Pita . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Dinis Manuel Sobral Batista  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Dino Almeida Simão  . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Diogo Clemente da Silva . . . . . . . . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Diogo Jorge Robalo Júdice da Costa . . . . . – Excluído b).
Diva Daniela Patrício Oliveira. . . . . . . . . . – Excluído b).
Duarte Bruno da Costa Jardim. . . . . . . . . . – Excluído b).
Duarte Nuno Rodrigues Nunes Pereira  . . . – Excluído b).
Duarte Nuno Silvestre Antunes  . . . . . . . . . – Excluído b).
Eduardo Miguel Figueiredo Sobral  . . . . . . 12,0 Aprovado.
Eduardo Paulo Guia Brunheta . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Élio Macieira Barreira  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elisabete Adelaide de Araújo . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elisabete dos Anjos Lopes . . . . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Elisabete Gomes Alves  . . . . . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Elisabete Maria do Nascimento de Matos 7,6 Excluído a).
Elisabete Maria Guedes Alves . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elisabete Ribeiro Segurado  . . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Eloísa Maria Oliveira dos Santos Borges – Excluído b).
Elsa Cláudia Ramalho Caldes  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elsa Cristina Anjos dos Santos  . . . . . . . . . – Excluído b).
Elsa Cristina Correia Martins. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elsa de Fátima Lucas de Sousa  . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Elsa Manuela Morais Ribeiro  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Elsa Maria da Conceição Rosa Pereira  . . . – Excluído b).
Elsa Maria Melo da Cruz dos Santos. . . . . – Excluído b).
Elsa Maria Silva Rodrigues Pires  . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Ema Paula Ribeiro Vale . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Emanuel Jorge Sénica da Rocha Maciel 

Angeiras.
– Excluído b).

Emanuel Marques Castro Resende  . . . . . . – Excluído b).
Ercília Rosa Correia Ribeiro Lopes . . . . . . – Excluído b).
Esmeralda Rosa Soares Prates do Rosário – Excluído b).
Estela Paula Trindade Arsénio . . . . . . . . . . – Excluído b).
Etelvina da Piedade Carneiro Aragão  . . . . – Excluído b).
Fábio Alexandre Ferreira Carreira . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Fábio Miguel Cacho Teixeira. . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Fátima Cristina Franco de Brito Tavares  . . . – Excluído b).
Felisbela Nair de Freitas Carneiro Franco 

Alves.
– Excluído b).

Felisbela Odete Mendes Ribeiro  . . . . . . . . – Excluído b).
Fernanda Baeta Marques  . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Fernanda Isabel Esperança dos Santos  . . . – Excluído b).
Fernanda Maria Gomes Marques. . . . . . . . – Excluído b).
Fernanda Maria Nunes Baptista. . . . . . . . . – Excluído b).
Fernando Augusto David Borges de Almeida – Excluído b).
Fernando Bruno Santos Simões . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Fernando de Jesus Heitor . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Fernando Gabriel Neves da Cruz. . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Fernando Gonçalves João  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Fernando Jorge Carvalho Pinto  . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Fernando Jorge Laranja Figueira . . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Fernando José Gonçalves Cunha . . . . . . . . – Excluído b).
Fernando Manuel Bispo Simões  . . . . . . . . – Excluído b).
Fernando Manuel Castanheira de Brito . . . 10,8 Aprovado.
Fernando Manuel da Silva Rodrigues  . . . . – Excluído b).
Fernando Miguel Loio Parente  . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Fernando Miguel Santiago de Carvalho . . . – Excluído b).
Fernando Piçarra Gama  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Filipa Alexandra Lopes Nogueira  . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Filipe Alexandre da Silva Bernardo. . . . . . 12,4 Aprovado.
Filipe Duarte Barros Vitorino  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Filipe José Gomes Rosa . . . . . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Filipe José Rodrigues dos Santos. . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Filipe Manuel Pereira Malaia. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Filipe Manuel Pires Lourenço  . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Filipe Miguel Coutinho do Amaral Simões – Excluído b).
Filomena Maria Mourão dos Santos  . . . . . – Excluído b).
Floriano Duarte Murraças  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Francisco António Vieira das Neves  . . . . . – Excluído b).
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Francisco Carlos Machado de Almeida . . . – Excluído b).
Francisco José Lamelas Ahrens Novaes. . . 14,0 Aprovado.
Francisco Manuel Bajanca Carvão  . . . . . . 13,2 Aprovado.
Francisco Maria de Abreu Coutinho Burnay – Excluído b).
Francisco Mário de Carvalho Araújo Fer-

nandes.
– Excluído b).

Francisco Miguel Marreco Gouveia  . . . . . – Excluído b).
Francisco Norberto Marques Cordeiro  . . . 9,6 Aprovado.
Frederico Hugo Serra de Castro Pinto . . . . 12,4 Aprovado.
George Roberto dos Santos Araújo  . . . . . . – Excluído b).
Georgea de Jesus Ribeiro Pratas Fonseca 

Mesquita.
12,4 Aprovado.

Geraldino António Moreira da Silva  . . . . . – Excluído b).
Gilda Inês Filipe Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Gina Maria Baptista Rodrigues Martins . . . – Excluído b).
Gonçalo do Vale Campos Pernes Trancas – Excluído b).
Graça Maria Aleixo de Carvalho . . . . . . . . – Excluído b).
Graciete Valentina Paulino Heliodoro . . . . – Excluído b).
Guiomar Maria Marques Fonseca Cotovio 9,6 Aprovado.
Gustavo Manuel Pereira Santos . . . . . . . . . – Excluído b).
Hélder Augusto Pereira Coelho . . . . . . . . . – Excluído b).
Hélder Cláudio Tenreiro da Costa Almeida – Excluído b).
Helder do Carmo Lameirinhas Silva  . . . . . 7,6 Excluído a).
Helder Emanuel Teixeira Vaz. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Helder Fernando Lourenço Gonçalves  . . . 12,4 Aprovado.
Hélder Filipe de Oliveira Bastos  . . . . . . . . – Excluído b).
Helder Tiago Campos Fernandes . . . . . . . . – Excluído b).
Helena Isabel Duarte da Silva  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Helena Sofia Jesus da Fonseca  . . . . . . . . . – Excluído b).
Henrique Isidoro Sarmento Lacerda da Cunha – Excluído b).
Henrique Manuel dos Santos Delgado. . . . 10,4 Aprovado.
Henrique Manuel Leite Miranda  . . . . . . . . – Excluído b).
Herberto Pires Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Hirondina Alves São Pedro  . . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Horácio Luís Almeida Monteiro  . . . . . . . . – Excluído b).
Hugo Alexandre da Silva Carulo . . . . . . . . – Excluído b).
Hugo André Teixeira de Sousa Coimbra . . . 14,4 Aprovado.
Hugo Emanuel da Rocha Ribeiro Costa . . . – Excluído b).
Hugo Joel Ferreira de Sousa Santos. . . . . . – Excluído b).
Hugo José Nunes Sobreira . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Hugo Ledo Lopez Mota Carmo . . . . . . . . . – Excluído b).
Hugo Renato Estima Rodrigues Oliveira. . . 12,4 Aprovado.
Hugo Viriato Dias Marado. . . . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Igor António Moreira da Silva . . . . . . . . . . – Excluído b).
Inês Filipa Gomes Lopes . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Inês Maria Froes Correia . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Inês Matias Leite  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Inês Raquel Bazílio Tavares. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Irene Maria Fernandes Ribeiro  . . . . . . . . . – Excluído b).
Irene Paula Ribeiro Moura. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Isabel Maria da Conceição Chaves Façanha – Excluído b).
Isabel Sofia Castro Sá  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Isaura Maria Veloso Valido  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Isidro Gabriel Marques Moreira  . . . . . . . . – Excluído b).
Iva Rosária Chande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ivania Isis Magro Mendonça Faustino. . . . – Excluído b).
Ivo André Carvalho Ferreira do Vale Jordão – Excluído b).
Ivo André Torres da Silva  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Jaime Florêncio Vicente da Silva. . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Jaime Lúcio Pereira Teixeira  . . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Jaime Miguel da Silva Estimado  . . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Joana Carolina Fernandes Nunes Miguel. . . – Excluído b).
Joana Filipa Pereira Pinto  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Joana Paula Santos Gomes. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Abel Pinheiro da Mota. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João António Antunes Mendes. . . . . . . . . . – Excluído b).
João António Silva dos Santos Neto  . . . . . – Excluído b).
João António Zenha de Oliveira  . . . . . . . . – Excluído b).
João Carlos Batista Torres  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Carlos Mendes da Silva . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Daniel Caetano Laranjeiro. . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
João David Martins Gomes  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Eduardo Martins Nunes . . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Gonçalves da Cunha  . . . . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
João Leonardo Pereira Martins  . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
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João Luís Andrade de Menezes  . . . . . . . . . – Excluído b).
João Luis da Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . 14,0 Aprovado.
João Manuel Aleixo Barradinhas . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
João Manuel Machado da Mota. . . . . . . . . 16,0 Aprovado.
João Miguel Cristóvão Mota de Sousa Fi-

dalgo.
– Excluído b).

João Miguel Lomeu dos Santos . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
João Paulo Martinho da Graça. . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
João Paulo Serrano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
João Pedro Almada Veríssimo . . . . . . . . . . – Excluído b).
João Pedro Fernandes Tavares Granja . . . . 11,2 Aprovado.
João Pedro Lages Gomes de Sousa  . . . . . . – Excluído b).
João Pedro Marques Ferreira Lucas. . . . . . – Excluído b).
João Ricardo de Oliveira Costa  . . . . . . . . . – Excluído b).
Joaquim António Campos Moura Carvalho – Excluído b).
Joaquim Augusto dos Passos Cardoso da 

Costa Félix.
– Excluído b).

Joaquim Augusto Leite Veiga  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Joaquim Feliciano da Silva Ferreira  . . . . . – Excluído b).
Joaquim Francisco Abreu da Silva. . . . . . . – Excluído b).
Joaquim Luís Gonçalves Simões . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Joaquim Manuel Loureiro Martins  . . . . . . 12,8 Aprovado.
Jorge Alexandre da Silva Pereira . . . . . . . . – Excluído b).
Jorge Alexandre Ferreira Carvalho  . . . . . . – Excluído b).
Jorge Alexandre Santos de Jesus  . . . . . . . . 14,8 Aprovado.
Jorge Duarte Gregório  . . . . . . . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Jorge Filipe Ferreira Oliveira. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Jorge Henrique Dionísio Escalinha  . . . . . . 9,6 Aprovado.
Jorge Manuel Afonso Mendes . . . . . . . . . . – Excluído b).
Jorge Manuel Carvalho de Aguiar . . . . . . . – Excluído b).
Jorge Manuel Gonçalinho Gomes  . . . . . . . – Excluído b).
Jorge Miguel Moutinho Mesquita  . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Jorge Miguel Rosmaninho Traguedo . . . . . 12,8 Aprovado.
José Alberto Gonçalves Gomes . . . . . . . . . – Excluído b).
José António Almeida Alves  . . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
José António Fernandes Pires  . . . . . . . . . . – Excluído b).
José António Luzano de Quadros Flores. . . – Excluído b).
José António Ribeiro Fernandes  . . . . . . . . – Excluído b).
José Armando Aguilar Augusto . . . . . . . . . – Excluído b).
José Armindo Fialho Gomes  . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
José Bruno de Castro Pereira . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Carlos Cardoso Lima Magalhães . . . . – Excluído b).
José Carlos de Jesus Fernandes  . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
José Carlos Gonçalves Teixeira . . . . . . . . . – Excluído b).
José Carlos Honório Pereira David de Oli-

veira.
10,8 Aprovado.

José Carlos Mendes Moreira  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Carlos Ramos dos Santos. . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
José Carlos Xavier Rodrigues  . . . . . . . . . . – Excluído b).
José de Matos Ferreira Gavinho  . . . . . . . . – Excluído b).
José Domingos Gomes Maia . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Fernando dos Santos Neves . . . . . . . . – Excluído b).
José Ferreira Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Filipe de Carvalho Castro Cadima. . . – Excluído b).
José Florival Fialho Marrafa  . . . . . . . . . . . 8,0 Excluído a).
José Francisco Orelha Soudo . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Henrique Gomes da Silva Valas. . . . . 13,2 Aprovado.
José Júlio Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
José Júlio Pina Almeida . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Luís dos Santos Brito . . . . . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
José Manuel Correia Morais  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Manuel Ferreira Bouça de Matos. . . . 13,2 Aprovado.
José Manuel Paiva Alçada . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Martinho da Silva e Sousa . . . . . . . . . – Excluído b).
José Miguel Leitão Portela Correia de Faria 11,2 Aprovado.
José Miguel Palmeiro Beirante  . . . . . . . . . – Excluído b).
José Miguel Teixeira Pinheiro Moreira Costa 9,2 Excluído a).
José Paulo Carvalho Azevedo  . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Pedro Bernardes Dias. . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
José Pedro Dourado Fangueiro  . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
José Ricardo do Amaral Paulo . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Ricardo Leandro Rebelo Cabral de 

Almeida.
12,0 Aprovado.

José Rui Teixeira de Sousa. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
José Venâncio Brízido  . . . . . . . . . . . . . . . . 8,4 Excluído a).

Nome Classificação Situação 

Josefina Anabela Nogueira Martins . . . . . . – Excluído b).
Josefina Ester Gonçalves Ribeiro Maia . . . – Excluído b).
Juan Fabian Gomez Pisano  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Juan Nuno Simão de Sousa  . . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Júlio Filipe Freitas da Silva  . . . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Justino Martins Pereira Viana  . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Leandro José Nogueira da Silva  . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Leonel José Monteiro Buco . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Leonel Madaíl dos Santos  . . . . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Leonor Farate Leitão  . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Licínio Cardoso Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Licínio José Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Licínio Paulo Duarte Silva. . . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Liliana dos Anjos Félix Matos Eusébio . . . – Excluído b).
Liliana Sofia Calhau Teixeira  . . . . . . . . . . 15,6 Aprovado.
Liliana Sofia Modesto Alfares . . . . . . . . . . – Excluído b).
Lira Petronila Souza Gonçalves Fernandes – Excluído b).
Lúcia Cristina Henriques dos Santos . . . . . 9,2 Excluído a).
Lúcia Maria Oliveira da Costa. . . . . . . . . . – Excluído b).
Lúcia Teresa Sampaio Branco  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Lucinda da Silva Switha  . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Alberto Cansado Reforço. . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Alberto Gonçalves Câmara  . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Alberto Nunes Laranjeira. . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Alexandre Rodrigues Gonçalves  . . . . – Excluído b).
Luís António Pedrico . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Bernardo Guimarães Correia de Sá. . . – Excluído b).
Luís Carlos Capela Antunes. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís de Oliveira Feurly Caldas  . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Diamantino Alves  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Emanuel de Carvalho Queiroz. . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe dos Santos Caixinha  . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Fernandes Pires  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Ferreira Coelho  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Lopes Guicho. . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Pinto Canário . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Pires da Silva . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Filipe Rego Viriato Vale Ascenção . . . 10,8 Aprovado.
Luís Filipe Rodrigues Romano  . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Manuel Cabral Lages . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Manuel Cardoso Rodrigues . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Manuel Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Manuel da Silva Araújo . . . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Luís Manuel Franco Varela  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Manuel Marques Pires da Silva . . . . . 10,8 Aprovado.
Luís Miguel Batista Outor . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Miguel da Costa Valadares. . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Luís Miguel da Silva Cardoso  . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Luís Miguel de Almeida Barata Pindêlo. . . – Excluído b).
Luís Miguel dos Santos Gouveia . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Miguel Mira Casares  . . . . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Luís Miguel Miranda Pinheiro. . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Luís Miguel Monteiro da Cruz  . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Miguel Mourão dos Santos  . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Luís Miguel Pereira Pimenta . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Miguel Pinheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Miguel Rolo Fernandes  . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Luís Miguel Salgado Fernandes. . . . . . . . . – Excluído b).
Luís Pedro Pinto Ferreira . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Madalena Maria Matos Rodrigues Maia. . . – Excluído b).
Mafalda Sofia da Silva Rosa  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Magda Gisela Magalhães Figueira. . . . . . . – Excluído b).
Manuel Amadeu de Sousa Ávila  . . . . . . . . – Excluído b).
Manuel António Almeida Coelho  . . . . . . . – Excluído b).
Manuel António Soares Trigo  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Manuel Assunção da Costa Gomes  . . . . . . – Excluído b).
Manuel Elísio Ferreira da Costa  . . . . . . . . – Excluído b).
Manuel Filipe da Silva Miranda  . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Manuel João Bento Marques Alves da Cruz – Excluído b).
Manuel Joaquim Ferreira Pinto  . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Manuel Jorge Baptista Mendes Pereira  . . . – Excluído b).
Manuel José Branco Martins . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Manuel Roger Fonseca Fonseca da Venda 

Teixeira Peixoto.
– Excluído b).

Márcia de Jesus Chaves de Sá . . . . . . . . . . 8,0 Excluído a).
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Marco Alexandre da Silva Chaves. . . . . . . – Excluído b).
Marco Alexandre Simões Mendes . . . . . . . – Excluído b).
Marco António Almeida de Sousa . . . . . . . – Excluído b).
Marco António Alves da Silva Ermidas. . . 12,8 Aprovado.
Marco Aurélio da Cova Damas  . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Marco José Viegas Fernandes Evangelho 

Soares.
– Excluído b).

Marco Paulo Brito Carvalho  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marco Paulo de Carvalho Araújo Fernandes 11,2 Aprovado.
Marco Paulo de Melo e Sousa . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Marcos Leandro Gomes Leal Meireles  . . . – Excluído b).
Margarida Maria Alves Nogueira de Pinho – Excluído b).
Margarida Maria Santos Soares da Rocha 

Gariso.
– Excluído b).

Maria Alexandra Cruz de Sousa  . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Alexandra Martins Cunha Gameira 11,2 Aprovado.
Maria Alice Mendes Beleza Paulas  . . . . . . – Excluído b).
Maria Amélia Ramos Brandão. . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Augusta Mangorrinha Soares Banza – Excluído b).
Maria Bernardina Conceição Lourenço . . . – Excluído b).
Maria Cecília dos Santos Vieira. . . . . . . . . 8,0 Excluído a).
Maria Celina Alves Moreira. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Cristina Marques Rodrigues Borralho 

Capela.
12,0 Aprovado.

Maria Cristina Zarça Rebelo da Cruz  . . . . – Excluído b).
Maria da Conceição Afonso d’Oliveira Cor-

reia Mendes da Silva Oliveira
– Excluído b).

Maria da Conceição Caleiro da Costa Prelhaz – Excluído b).
Maria da Conceição Cruz Pereira  . . . . . . . – Excluído b).
Maria da Glória Ferreira Martins. . . . . . . . – Excluído b).
Maria de Fátima Costa Figueiredo. . . . . . . 8,8 Excluído a).
Maria de Fátima Gapete Cabreirinha Tique 10,4 Aprovado.
Maria de Fátima Neves Pinto. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria de Fátima Pires Antunes  . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria de Fátima Reis da Silva . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Maria de Lurdes Mouco Narino dos Santos – Excluído b).
Maria de Lurdes Trindade Prisal  . . . . . . . . – Excluído b).
Maria do Anjo Martins Piteira . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria do Carmo Pereira Sendas  . . . . . . . . – Excluído b).
Maria do Céu Almeida Coimbra dos Santos – Excluído b).
Maria do Céu Escudeiro Pereira Lopes. . . . – Excluído b).
Maria do Rosário Abreu Alves Galante   . . . – Excluído b).
Maria do Rosário Azedo da Silva Rato  . . . – Excluído b).
Maria do Rosário Pestana Tonilhas da Silva 11,2 Aprovado.
Maria Emília Pinto Baldaia Reis  . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Guadalupe Madeira Tavares de Car-

valho.
– Excluído b).

Maria Helena Lopes Gomes. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Helena Moura Pinto. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Inês Cerqueira Vieira. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Inês Ferreira Delgado  . . . . . . . . . . . 8,4 Excluído a).
Maria Isabel Barradas da Anunciação  . . . . – Excluído b).
Maria Isabel de Oliveira Gésero Cuco Grosso – Excluído b).
Maria João de Almeida Lima e Sequeira 

Rodrigues.
– Excluído b).

Maria João dos Santos Neves  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria João Ferreira Grandela Meira  . . . . . – Excluído b).
Maria José Reis Carneiro da Costa  . . . . . . – Excluído b).
Maria Laurentina Pereira dos Santos . . . . . 10,8 Aprovado.
Maria Leonor da Silva Ferreira  . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Maria Luísa Alcobia de Sousa Marujo. . . . 11,2 Aprovado.
Maria Luísa de Castro Marroni  . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Luísa de Paula Barroso Monteiro. . . – Excluído b).
Maria Manuel Bengala Pôla Romão  . . . . . – Excluído b).
Maria Manuela Almeida Lopes da Silva . . . – Excluído b).
Maria Natália Correia Salgueiro  . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Maria Otília Gregório Rosa . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Maria Rosa da Silva Mendes . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Rosária Ferreira da Silva . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Susana da Costa Pimenta. . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Teresa Azevedo Afonso . . . . . . . . . . – Excluído b).
Maria Virgínia da Rocha Vieira de Sousa – Excluído b).
Mário Alexandre Rodrigues Viegas . . . . . . 10,4 Aprovado.
Mário Jorge de Oliveira Melo  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Mário Luís dos Santos Reis . . . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
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Mário Luís dos Santos Simões. . . . . . . . . . 8,8 Excluído a).
Mário Nuno Mano Maciel . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Mário Rui da Rocha Ribeiro Costa  . . . . . . – Excluído b).
Mário Rui Ribeiro de Carvalho  . . . . . . . . . – Excluído b).
Marisa da Glória Bartolomeu Costa de Abreu 9,2 Excluído a).
Marisa Isabel Pinto Pereira  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marisol Moreira Ferreira Marques. . . . . . . – Excluído b).
Marta Afonso Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marta Alexandra Rebelo de Almeida. . . . . 11,6 Aprovado.
Marta Isabel da Silva Santos  . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Marta Isabel Ramos Fachada . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marta João Mesquita Pereira Domingues 

Nunes.
– Excluído b).

Marta Maria Pinto Correia . . . . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Marta Morais Barbedo de Magalhães  . . . . – Excluído b).
Marta Solano Grilo Pacheco  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marta Susana Santos Borges  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Marta Valentina Domingues Gonçalves. . . – Excluído b).
Maurício André Mendes Gonçalves. . . . . . 14,0 Aprovado.
Mauro Alexandre da Costa Eduardo  . . . . . – Excluído b).
Mauro Linares Mendes Cândido Fernandes 14,8 Aprovado.
Miguel Ângelo Coelho de Moura  . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Miguel Ângelo de Castro Moura . . . . . . . . – Excluído b).
Miguel Ângelo Vitorino Faria  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Miguel Carvalho Costa  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Miguel Ferreira Rodrigues. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Miguel Oliveira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Milton Gabriel da Silva Pedro . . . . . . . . . . – Excluído b).
Mónica Alexandra Ribeiro Pereira. . . . . . . 6,4 Excluído a).
Mónica Isabel Guimarães Correia de Oli-

veira.
– Excluído b).

Natália da Silva Gaspar  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Natércia Sofia Bicho Velez  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nélia de Fátima Rodrigues Marques  . . . . . – Excluído b).
Nelson Almeida Peres  . . . . . . . . . . . . . . . . 7,6 Excluído a).
Nelson David dos Prazeres Loureiro . . . . . 10,8 Aprovado.
Nelson David Madaleno Soares. . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Nelson João Lopes Almeida. . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nelson João Rodrigues Fernandes . . . . . . . – Excluído b).
Nelson Jorge Campos Baptista Piçarra  . . . – Excluído b).
Nelson José Roque Amador . . . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Nelson Ricardo Rodrigues Delgado Tomás 14,8 Aprovado.
Neomésia Emília Correia Landim Lopes 

Nogueira Branco.
12,4 Aprovado.

Neusa Rossana Tavares dos Santos Brandão 
Magalhães Van -Dúnem.

11,6 Aprovado.

Neuza Sofia Santos de Sousa Dias. . . . . . . – Excluído b).
Noélia Maria Viana Marreiros . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno da Costa Pericão. . . . . . . . . . . . . . . . 7,6 Excluído a).
Nuno Emanuel Teixeira Castro  . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Filipe Ferreira da Cunha  . . . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Nuno Filipe Santos Amaral  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Gonçalo da Silva Magalhães Carvalho 14,4 Aprovado.
Nuno Jorge Barros Fernandes Baptista  . . . – Excluído b).
Nuno Manuel Almeida Araújo . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Manuel Cidade Moura Baptista . . . . – Excluído b).
Nuno Miguel Correia do Novo Pinhal . . . . – Excluído b).
Nuno Miguel Cunha dos Santos  . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Nuno Miguel da Cruz Lourenço Custódio – Excluído b).
Nuno Miguel Fonseca Meneses . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Miguel Gouveia Dias . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Miguel Macedo Coimbra . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Nuno Miguel Marques Charrua . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Nuno Miguel Patrocínio de Sousa . . . . . . . – Excluído b).
Nuno Miguel Simões Mendes  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Octávio David Silva Frutuoso  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Olga Marina da Costa Cid  . . . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Olímpia da Conceição Dias de Oliveira. . . – Excluído b).
Orlanda Maria Batista Teixeira Pedrosa . . . – Excluído b).
Orlando Jorge Cruz Dias Gomes . . . . . . . . – Excluído b).
Orlando Jorge de Almeida Figueiredo Correia 10,0 Aprovado.
Óscar de Jesus Simões da Fonseca  . . . . . . 8,0 Excluído a).
Óscar José Gonçalves Lopes  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Patricia Lopes Jorge Machado França . . . . – Excluído b).
Paula Alexandra Costa Serrano  . . . . . . . . . – Excluído b).
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Paula Carmelinda Martins Pinto  . . . . . . . . – Excluído b).
Paula Cristina Baptista Ferreira Brito  . . . . 9,6 Aprovado.
Paula Cristina Carvalho Véstias. . . . . . . . . – Excluído b).
Paula Cristina Corte Real Franco Duarte . . . – Excluído b).
Paula Cristina da Eira Martins . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paula Cristina Grade Lopes . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paula Cristina Pereira Santos . . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Paula Cristina Prata Ramos Pereira . . . . . . – Excluído b).
Paula Maria Valério de Sousa de Magalhães 

Neves.
– Excluído b).

Paulo Abel de Almeida João  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Alexandre Gonçalves Morais. . . . . . 12,0 Aprovado.
Paulo Alexandre Relvas Loios Anico  . . . . 10,0 Aprovado.
Paulo Alexandre Santana Figueiredo . . . . . – Excluído b).
Paulo André Barbosa Marques. . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Paulo André Guardado Fernandes dos Santos – Excluído b).
Paulo Armando de Sousa Jardim Alves Borges – Excluído b).
Paulo Artur da Costa Brandão Sérvolo  . . . 10,8 Aprovado.
Paulo Bruno Freitas Ferreira  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo César Duarte Maia da Silva . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Edgar Taveira Dias. . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge Azevedo Madureira  . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge Azevedo Martins  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge Batista Labreco. . . . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Paulo Jorge Beja Sardo de Sousa Patrício – Excluído b).
Paulo Jorge Carvalho Lemos . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge Casimiro Meleiro . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge da Silva dos Santos Amaral . . . 11,2 Aprovado.
Paulo Jorge dos Santos Martins Gaspar. . . – Excluído b).
Paulo Jorge Fabião Ferreira . . . . . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Paulo Jorge Fernandes Machado . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Paulo Jorge Gordon Pinto  . . . . . . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Paulo Jorge Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Jorge Severino Saraiva. . . . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Paulo José da Cruz Viveiros Costa  . . . . . . – Excluído b).
Paulo Manuel Quintas Gonçalves  . . . . . . . 6,8 Excluído a).
Paulo Miguel Sá Santos . . . . . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Paulo Sérgio Barreiro dos Santos. . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Paulo Sérgio Caetano Oliveira. . . . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Sérgio Santiago dos Santos  . . . . . . . – Excluído b).
Paulo Sérgio Sousa Silva . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Alexandre Almeida Tavares Alves – Excluído b).
Pedro Alexandre Ramos Casinhas Ferreira 14,0 Aprovado.
Pedro Chaves Martins Januário . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Pedro Filipe Gonçalves Ribeiro . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Gonçalo Ruas Pires Resende No-

gueira.
– Excluído b).

Pedro Guilherme Morais Roque  . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Jorge Henriques Xavier . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro José de Carvalho Cruz . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro José dos Remédios Bizarro  . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Pedro Luís Bordalo Gaiolas . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Manuel Gonçalves Domingues  . . . . – Excluído b).
Pedro Manuel Pinto Bento . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Manuel Teixeira Pereira. . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Mariani Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Miguel Carvalho Pereira  . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Miguel da Silva Neves. . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Pedro Miguel dos Santos Cardoso . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Miguel dos Santos Cavaleiro Silva – Excluído b).
Pedro Miguel Garcia da Silva  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Miguel Moreira da Silva de Carvalho – Excluído b).
Pedro Miguel Pereira de Sousa  . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Nuno Garcia Fidalgo . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Pedro Vasco Costa Lopes. . . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Petra Isadora da Silva Ricardo Filipe. . . . . 10,4 Aprovado.
Priscila Alexandra Silva Couto  . . . . . . . . . 15,2 Aprovado.
Raquel Costa e Silva Figueiredo  . . . . . . . . – Excluído b).
Raquel Filipa Primo da Silva Correia  . . . . – Excluído b).
Renato Daniel das Neves Meneses Osório 10,4 Aprovado.
Renato Jorge do Nascimento Lázaro . . . . . – Excluído b).
Ricardo Alexandre Ministro e Machado 

Lourenço.
9,6 Aprovado.

Ricardo da Palma António . . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Ricardo Filipe Pereira Valadares  . . . . . . . . – Excluído b).
Ricardo Jorge da Ascensão Lopes Correia – Excluído b).

Nome Classificação Situação 

Ricardo Jorge da Cruz Aguiar  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Ricardo Jorge da Rocha Dias Ferreira . . . . 12,8 Aprovado.
Ricardo Jorge Fontes Leite Ferreira de Jesus 10,4 Aprovado.
Ricardo Jorge Veloso de Carvalho . . . . . . . 15,2 Aprovado.
Ricardo José de Oliveira Spinola Gonçalves – Excluído b).
Ricardo Luís Marques Alves  . . . . . . . . . . . 9,2 Excluído a).
Ricardo Manuel Calado Guerreiro. . . . . . . – Excluído b).
Ricardo Manuel Oliveira Gonçalves  . . . . . – Excluído b).
Ricardo Miguel Fernandes Gonçalves . . . . – Excluído b).
Ricardo Nuno Oliva da Silva Guerra . . . . . 10,0 Aprovado.
Ricardo Sobral Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Rita Andreia Victória dos Santos . . . . . . . . – Excluído b).
Rita Filomena Antunes da Silva. . . . . . . . . – Excluído b).
Rita Mendes Domingos Riscado Venâncio 

Marinho.
12,0 Aprovado.

Rita Paula Filipe Barreto Galamba de Al-
meida.

12,2 Aprovado.

Roberto Reynolds Valadares  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Roberto Rosa Pereira Areias  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rodolfo Martins Flores  . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rogério Nuno Gonçalves e Paz . . . . . . . . . 13,6 Aprovado.
Rosa Francisca Aguiar Leitão  . . . . . . . . . . 13,2 Aprovado.
Rosa Maria de Almeida Mendes da Silva 

Rodrigues.
10,8 Aprovado.

Rosa Maria Sousa da Silva  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rosa Paula de Jesus Estrela Pais da Silva – Excluído b).
Rosana Alexandra Gonçalves Pedreira  . . . – Excluído b).
Rosângela da Silva Mendes . . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Rúben Mateus Fonseca Lavajo Lima. . . . . – Excluído b).
Rui Alberto Fernandes Charneira. . . . . . . . – Excluído b).
Rui Carlos Gonçalves Lopes  . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui dos Santos Marques. . . . . . . . . . . . . . . 12,0 Aprovado.
Rui Fernando da Silva Mendes  . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Jorge Campos de Sá Moreira  . . . . . . . – Excluído b).
Rui Jorge da Rocha Soares. . . . . . . . . . . . . 16,4 Aprovado.
Rui Jorge Lopes Gonçalves Domingues. . . – Excluído b).
Rui Jorge Serra Costa Machado. . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Luís Fidalgo Madureira Moura . . . . . . 13,6 Aprovado.
Rui Manuel da Costa Santos  . . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Rui Manuel Fernandes de Amorim  . . . . . . 11,6 Aprovado.
Rui Manuel Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Manuel Moreira da Silva. . . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Rui Manuel Pinto Araújo . . . . . . . . . . . . . . 8,8 Excluído a).
Rui Manuel Ribeiro Carneiro Pereira  . . . . 11,2 Aprovado.
Rui Miguel Cordeiro de Sousa Ribeiro  . . . 12,4 Aprovado.
Rui Miguel de Matos Gomes . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Miguel dos Santos Afonso  . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Miguel Martins Xavier  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Miguel Mocho Galego  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Miguel Teixeira Marques  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Paulo Rombão Cardoso Garcia Saragoça – Excluído b).
Rui Pedro Duarte Galante  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rui Pedro Guerreiro dos Reis  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rute Carla Silva Figueiras Albuquerque 

Gonçalves.
– Excluído b).

Rute Maria Gregório Silvestre . . . . . . . . . . – Excluído b).
Rute Ruivo Barata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Cristina Dias de Jesus Geada . . . . . – Excluído b).
Sandra Cristina dos Santos Cardoso  . . . . . 10,0 Aprovado.
Sandra Luiza Ferreira dos Santos  . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Maria Castro Murta Costa  . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Maria da Costa Santos . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Maria Dias Figueiredo . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Maria Gregório Lopes  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sandra Maria Sanches Folgado Vilela . . . . 9,2 Excluído a).
Sandra Marina Apolinário Mogo Fernandes 

Dias.
9,2 Excluído a).

Sandra Marina de Jesus Faria Nunes . . . . . 9,6 Aprovado.
Sandra Marisa Lourenço Gomes Pimenta – Excluído b).
Sandra Mónica Rodrigues de Almeida Capão 11,2 Aprovado.
Sandra Teresa Rodrigues Fernandes  . . . . . – Excluído b).
Sandrina Rodrigues Pinto  . . . . . . . . . . . . . 17,2 Aprovado.
Sandrina Rolo Maldonado Oliveira . . . . . . 8,0 Excluído a).
Sara da Cruz Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sara Margarida Marques Fontes  . . . . . . . . 10,0 Aprovado.
Sérgio Alberto Baleizão Marino  . . . . . . . . – Excluído b).
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Sérgio André de Matos Belejo . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sérgio Ernesto Oliveira Ferreira  . . . . . . . . – Excluído b).
Sérgio Manuel Murteira Ribeiro  . . . . . . . . 12,4 Aprovado.
Sérgio Paulo Oliveira Cordeiro  . . . . . . . . . – Excluído b).
Sérgio Paulo Vieira Duarte. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sharmila Regina Monteiro. . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sílvia Ângela Oliveira dos Reis Esteves . . . 13,6 Aprovado.
Sílvia Maria Costa Peixoto Gomes  . . . . . . – Excluído b).
Sílvia Sofia Belfo da Silva Dias Salgueiro 

Lavrador.
7,6 Excluído a).

Sofia Alexandra Palma Guerreiro Cavaco 8,8 Excluído a).
Sofia Bacelar Bezerra de Carvalho Cerqueira – Excluído b).
Sofia Cantante Marques Morais Salgueiro 

Afonso.
– Excluído b).

Sofia da Conceição Franco Ferreira. . . . . . – Excluído b).
Sofia Isabel Delgado Mingocho. . . . . . . . . – Excluído b).
Sofia Isabel Rasgado Rodrigues Monteiro – Excluído b).
Sofia Leonor Vilhena de Sousa Alves  . . . . – Excluído b).
Sónia Cristina Mira Fernandes de Oliveira 

Mendes.
15,2 Aprovado.

Sónia Cristina Nunes Correia. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sónia Isabel Sá Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Sónia Margarida Henriques Lopes. . . . . . . – Excluído b).
Sónia Maria Barros Peres Cruz  . . . . . . . . . – Excluído b).
Sónia Maria Prazeres Almeida. . . . . . . . . . 10,8 Aprovado.
Sónia Marina Oliveira Botelho Mourão . . . – Excluído b).
Sónia Marta dos Ramos de Jesus . . . . . . . . – Excluído b).
Stela Maria Galapito Serra Fé Lourenço da 

Rosa.
– Excluído b).

Susana Alexandra Andrade dos Santos Rosa – Excluído b).
Susana Alexandra Ferreira Faria  . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Susana Daniela Leite da Silva  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Susana Isabel Cabrito Ramos Cardoso  . . . 10,4 Aprovado.
Susana Isabel Coelho Vieira da Silva  . . . . 12,4 Aprovado.
Susana Isabel do Vale Pereira  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Susana Maria Alves de Almeida  . . . . . . . . – Excluído b).
Susana Maria Filipe dos Santos Silva Bar-

budo.
– Excluído b).

Susana Marisa Vilaça Batista Alves Matias – Excluído b).
Susana Patrícia Braz Gonçalves. . . . . . . . . 9,6 Aprovado.
Susana Raquel da Santa Cruz Martins . . . . 10,8 Aprovado.
Tacilina Padjo dos Reis Silva. . . . . . . . . . . – Excluído b).
Tânia Cláudia Soares e Esteves . . . . . . . . . 7,6 Excluído a).
Tânia da Guia Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Tânia Patrícia Lopes Nunes . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Tânia Sofia Valério Venâncio. . . . . . . . . . . 14,0 Aprovado.
Telma Maria Claro Cancela Guedes  . . . . . – Excluído b).
Telma Maria Fernandes Oliveira . . . . . . . . – Excluído b).
Telma Marisa Pereira Batista . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Telmo Ricardo Vieira Ferraz da Silva  . . . . – Excluído b).
Telmo Sérgio Gomes Monteiro  . . . . . . . . . 11,2 Aprovado.
Teresa Isabel Martins Lopes Marchão . . . . – Excluído b).
Teresa Maria Custódio Teixeira . . . . . . . . . – Excluído b).
Teresa Raquel Fraga Rodrigues e Sousa. . . – Excluído b).
Teresa Santos Brochado Oliveira. . . . . . . . – Excluído b).
Tiago Afonso da Costa Guerreiro  . . . . . . . 8,0 Excluído a).
Tiago Alexandre Peres Pires Calado Rea-

linho.
9,6 Aprovado.

Tiago Jorge Cavaco dos Santos . . . . . . . . . – Excluído b).
Tibúrcio Fernandes Parra Marcos  . . . . . . . – Excluído b).
Túlia Andreia Cordeiro Pinto Aires . . . . . . 10,8 Aprovado.
Valdemar Gomes Afonso de Oliveira  . . . . – Excluído b).
Válter Afonso Gonçalves dos Santos. . . . . – Excluído b).
Vânia Carolina Salvado Raposo  . . . . . . . . – Excluído b).
Vasco Emanuel Cardoso Lino  . . . . . . . . . . 11,6 Aprovado.
Ventura Manuel Guibarra Lança  . . . . . . . . – Excluído b).
Vera Lúcia Cesário Pereira. . . . . . . . . . . . . 10,4 Aprovado.
Vera Lúcia da Conceição Pereira . . . . . . . . – Excluído b).
Vera Patrícia Martins Barreira . . . . . . . . . . – Excluído b).
Victor João Gonçalves Pimentel  . . . . . . . . – Excluído b).
Vilma Marlene da Conceição Carvalho 

Xavier.
10,0 Aprovado.

Virgínia Marisa Almeida Coimbra Carva-
lheira.

– Excluído b).

Virgolino Castanheiro Damásio . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor António da Mota Nunes  . . . . . . . . . . 8,8 Excluído a).
Vítor Eduardo Coutinho Pires Marques. . . 13,6 Aprovado.

 209388422 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Édito n.º 59/2016

Processo 171/14.21/849
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção -Geral de 
Energia e Geologia, sita em Av. 5 de Outubro, n.º 208 (Edifício Sta. 
Maria) — 1069 -203 Lisboa, tel. 217922700/800 e na Secretaria da 
Câmara Municipal de Ourém, durante 15 dias, e nas horas de expe-
diente, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A. — Direção 
de Rede e Clientes Tejo a que se refere o processo em epígrafe, para o 
estabelecimento da Linha Aérea, a 30 kV, com 431 m, com origem apoio 
5 da linha de média tensão para o PT -C ORM 46 — SOCOLIRO, SA 
e término para alimentar o PT ORM 469 -Atouguia II, em Atouguia II, 
freguesia de Atouguia, concelho de Ourém, a que se refere o processo 
mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nestes Serviços ou na Secretaria daquele Município, dentro 
do citado prazo.

18 -01 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309383773 

 Édito n.º 60/2016

Processo EPU N.º 13823
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Odemira e na Área Sul -Alentejo desta Direção 
Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 18; 7005 -639 Évora, com 
o telefone 266750450, fax 266743530, e -mail eletricos@dgeg.pt, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, 
a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição -Energia, SA — Direção de Rede 
e Clientes Sul, para o estabelecimento de Linha aérea a 30 kV (BJ30-
-08 -30), com 14,28 metros, com origem no apoio n.º 53 da linha a 30 kV 
SE Milfontes — SE Odemira (BJ30 -08) e término no PTD -ODM -727-
-AI; Posto de Transformação aéreo — R250 com 100 (250) kVA/30 kV 
e rede de baixa tensão (RBT -ODM -727) — Bebedouro do Meio (PT3), 
freguesia de Longueira/Almograve e concelho de Odemira, a que se 
refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou na Secretaria 
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2016 -01 -29. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309383798 

Nome Classificação Situação 

Vítor Elísio Ferreira Cucu  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor Hugo Duarte Valagão . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor José Grade Parrinha  . . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor Manuel Aires Taveira  . . . . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor Manuel Antunes Martins  . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Vítor Manuel da Silva Santos  . . . . . . . . . . – Excluído b).
Vítor Manuel de Jesus Lopes de Carvalho – Excluído b).
Vítor Manuel de Oliveira Azevedo  . . . . . . – Excluído b).
Vítor Manuel Dias da Silva  . . . . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Vítor Manuel Ferreira Barbosa  . . . . . . . . . 12,8 Aprovado.
Vítor Manuel Lapa Ferreira de Prego  . . . . 10,8 Aprovado.

a) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores
b) Por não ter comparecido à Prova de conhecimentos
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 Édito n.º 61/2016

Processo EPU N.º 13839
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente nas Secretarias 
das Câmaras Municipais de Elvas e de Vila Viçosa e na Área Sul-
-Alentejo desta Direção Geral, sita em Zona Industrial de Almeirim, 
18; 7005 -639 Évora, com o telefone 266750450, fax 266743530, 
e -maileletricos@dgeg.pt, todos os dias úteis, durante as horas de ex-
pediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação deste édito 
no “Diário da República”, o projeto apresentado pela EDP Distribuição-
-Energia, SA — Direção de Rede e Clientes Sul, para o estabelecimento 
de Linha de MT a 30 kV (EV15 -25 -07 -02 -06 -01), com 2283.09 metros, 
com origem no apoio n.º 5 da LMT a 30 kV 1207L3033200 Vale da 
Rata e término no apoio n.º 5 da LMT a 30 kV EV15 -25 -07 -02 -06 
Herdade dos Queimados — Variante Vale da Rata — Herdade dos 
Queimados, freguesias de Ciladas, Ajuda Salvador e St.º Ildefonso, 
concelhos de Vila Viçosa e Elvas, a que se refere o processo mencio-
nado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes na Área Sul -Alentejo desta Direção Geral ou nas Secretarias 
daquelas Câmaras Municipais, dentro do citado prazo.

2016 -02 -02. — A Diretora de Serviços, Maria José Espírito Santo.
309383749 

 Édito n.º 62/2016

Processo EPU n.º 4247
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regu lamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secreta-
ria do Município de Loulé e nesta Direção -Geral, sita em Rua Prof. 
Antó nio Pinheiro e Rosa, 8005 -546 Faro, com o telefone 289896600, 
fax 289896691, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo 
prazo de quinze dias, a contar da publicação deste édito no Diário da 
República, o projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A., para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 kV, FR15 -76 -51 
Malhada Velha 2, com 205,42 metros, a partir do apoio n.º 24 da linha 
aérea FR15 -76 Loulé -Loulé 2 ao PTD LLE 1102 Malhada Velha 2; 
PTD LLE 1102 Malhada Velha 2, tipo Aéreo — R250 com 100,00 
kVA/15 kV; RBT LLE 1102 Malhada Velha 2 (injeções), a estabelecer 
em Malhada Velha, freguesia de São Clemente, concelho de Loulé, a 
que se refere o processo mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção -Geral ou na Secretaria daquele Município, 
dentro do citado prazo.

02 -02 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309390941 

 Édito n.º 63/2016

Processo EPU n.º 4250

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regula mento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada pela 
Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria do Muni-
cípio de Loulé e nesta Direção -Geral, sita em Rua Prof. António Pinheiro 

 Édito n.º 64/2016

Processo EPU n.º 4249

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Secretaria 
do Município de Lagoa e nesta Direção-Geral, sita em Rua Prof. Antó-
nio Pinheiro e Rosa, 8005-546 Faro, com o telefone 289896600, fax 
289896691, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo 
prazo de quinze dias, a contar da publicação deste édito no Diário da 
República, o projeto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, 
S. A., para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 kV, FR15-25-21 
Sali cos 4 (PTD LGA 358), com 33,00 metros, a partir do apoio n.º 27 
da linha aérea FR15-25 (Armação de Pêra — Carvoeiro) ao novo PTD 
LGA 358 Salicos 4; PTD LGA 358 Salicos 4, tipo Aéreo — R250 
com 250,00 kVA/15 kV; RBT LGA 358 Salicos 4 (injeções à rede), 
a estabelecer em Salicos, União das freguesias de Lagoa e Carvo-
eiro, concelho de Lagoa, a que se refere o processo mencionado em 
epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção-Geral ou na Secretaria daquele Município, 
dentro do citado prazo.

03-02-2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309390966 

 AMBIENTE

Secretaria-Geral

Aviso n.º 2907/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de 
procedimento concursal para a constituição de reservas de recrutamento, 
tendo em vista o preenchimento de dois postos de trabalho na carreira e 
categoria de assistente técnico, no Núcleo de Remunerações e Adminis-
tração de Pessoal da Divisão de Gestão de Recursos Humanos, aberto 
por aviso n.º 269/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 6, de 9 de janeiro de 2015, foram celebrados contratos de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com as trabalhadoras 
abaixo identificadas. 

e Rosa, 8005 -546 Faro, com o telefone 289896600, fax 289896691, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, 
a contar da publicação deste édito no Diário da República, o projeto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., para o estabeleci-
mento de Linha Aérea a 15 kV, FR15 -201 -12 -3 -3 -1 -1 -2 Castelão, com 
24.43 metros, a partir do apoio n.º 2 da linha aérea FR15 -201 -12 -3 -3 -1 -1 
Barrocal da Nora ao PTD LLE 1101 Castelão; PTD LLE 1101 Caste-
lão, tipo Aéreo — R250 com 100,00 kVA/15 kV; Rede de baixa tensão 
Aérea, RBT LLE 1101 Castelão (injeções), a estabelecer em Castelão, 
freguesia de São Sebastião, concelho de Loulé, a que se refere o processo 
mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nesta Direção -Geral ou na Secretaria daquele Município, 
dentro do citado prazo.

03 -02 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309390917 

Nome Carreira Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Data de produção
de efeitos

Sandra Isabel Cassiano da Guia Bento Ribeiro Barata . . . . . . Assistente técnica   . . . . . . . . . . . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 9 e 10 01 -06 -2015
Vanda Isabel Lopes Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnica   . . . . . . . . . . . . . Entre 1.ª e 2.ª Entre 5 e 7 01 -06 -2015 
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 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P.

Aviso n.º 2908/2016
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º, 10.º, 15.º do Decreto -Lei 

n.º 124/99, de 20 de abril, com a alteração introduzida pela Lei n.º 175/99, 
de 14 de setembro, sob proposta do Conselho Científico, do Instituto 
Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), de 
20 de maio de 2015 e após Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 19 de 
novembro de 2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 
Pública faz -se público que, por Despacho do Senhor Presidente do 
Conselho Diretivo INIAV, I. P., de 20 de janeiro de 2016, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis contados da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o concurso documental de 
ingresso para recrutamento de 1 investigador auxiliar, da carreira de 
investigação científica, do mapa de pessoal do Instituto Nacional de 
Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), na área científica 
de Patologia em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
(CTFP) por tempo indeterminado.

2 — Prazo de validade — o concurso destina -se, exclusivamente, ao 
preenchimento de 1 vaga acima referida, caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho.

3 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, por ser uma 
carreira não revista e nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugados com o artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro e, ainda, conforme Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 
19 de novembro de 2015.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional corresponde à ca-
tegoria de investigador auxiliar, constante dos n.os 1 e 4 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o fixado para a 
categoria de investigador auxiliar, calculado nos termos do Anexo n.º 1 
ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, correspondendo ao escalão 1, 
índice 195 com o valor de 3.191,82 € mensais com a redução prevista, 
sendo ainda aplicável as condições de trabalho e regalias que se encon-
tram previstas no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

6 — O local de trabalho situa -se em Vairão, Vila do Conde.
7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais — Os definidos nos artigos 22.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de julho e n.º 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, junto com Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugados com os requisitos advenientes da evidência curricular: do 
desempenho das atribuições enumeradas no conteúdo funcional da 
categoria de investigador auxiliar explicitado no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99.

8.2 — Requisitos específicos — os requisitos estabelecidos no n.º 1, 
alíneas a) e b) do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, e 
cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos específicos:

a) Doutoramento em Ciências Veterinárias ou áreas afins e dissertação 
na área da Patologia Animal.

b) Experiência profissional mínima de 5 anos na área da Patologia Ani-
mal, designadamente em diagnóstico anatomohistopatológico de várias 
espécies animais, com especial enfoque nos animais de produção.

c) Experiência em investigação aplicada na área da anatomia pato-
lógica veterinária.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do júri, entregue no Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, nos dias úteis das 9 às 12:30 horas e das 14 às 
17:30 horas, sito na Av. da República, Quinta do Marquês, 2784 -505 
Oeiras, ou por via postal em correio registado com aviso de receção, 
expedida até ao termo do prazo fixado no ponto 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

filiação, naturalidade, residência, código postal, telefone, número do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, validade, número de con-
tribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados.

10 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos específicos referidos no 
n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril;

b) Sete exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido em 
português ou em inglês, em suporte digital, com a indicação da expe-
riência profissional adquirida, das obras e dos trabalhos efetuados e 
publicados, bem como das atividades científicas desenvolvidas e cor-
respondentes períodos, elaborado de acordo com a grelha de avaliação 
referida no ponto 14.1.;

c) Sete exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae, em suporte digital.

10.1 — As ações de formação que não evidenciem o número de horas 
ou créditos de frequência não serão consideradas.

11 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso.

12 — A lista de candidatos excluídos e admitidos bem como a lista 
de classificação final serão afixadas nas instalações do INIAV, em Oei-
ras, publicitadas na página eletrónica do INIAV, sendo os candidatos 
notificados por carta registada com aviso de receção.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

13.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — O método de seleção e os critérios de avaliação, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
abril, consiste na apreciação do curriculum vitae e da obra científica 
dos candidatos, sendo critério de avaliação, o mérito profissional e 
científico.

14.1 — Na avaliação do mérito profissional e científico dos candidatos 
serão considerados os seguintes parâmetros, com uma classificação de 
0 a 100 pontos.

a) Qualidade do trabalho científico e técnico em laboratório, na área 
da patologia animal, com a ponderação de 25 %;

b) Experiência profissional em laboratório, na área da patologia, com 
a ponderação de 10 %;

c) Formação profissional, no domínio laboratorial, na área da pato-
logia, com a ponderação de 10 %;

d) Contribuições em atividades de orientação científica, com a pon-
deração de 10 %;

e) Participação em órgãos de gestão, com a ponderação de 5 %;
f) Prestação de serviço à comunidade de âmbito técnico científico, 

com a ponderação de 15 %.

 Mais se torna público que as trabalhadoras concluíram com sucesso o 
período experimental de função, na carreira de assistente técnico, tendo 
obtido no seu termo, as seguintes avaliações finais, homologadas por 
meu despacho de 12 de novembro de 2015: 

Nome Avaliação
final 

Sandra Isabel Cassiano da Guia Bento Ribeiro Ba-
rata  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,30 valores 

Vanda Isabel Lopes Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,45 valores 

 24 de fevereiro de 2016. — A Secretária -Geral, Alexandra Carvalho.
209384275 
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g) Experiência de realização de trabalho científico no desenvolvi-
mento de métodos laboratoriais na área da patologia animal, com a 
ponderação de 25 %.

A valoração da “Qualidade do trabalho científico e técnico em la-
boratório, na área da patologia animal” será obtida pela divisão do 
somatório resultante dos itens a seguir mencionados pelo número de 
anos de após doutoramento (sendo o número de anos arredondado à 
unidade, por excesso):

Item 1: Participação em projetos de investigação:
Projetos internacionais — 10 pontos/projeto.
Projetos de âmbito regional ou nacional — 5 pontos/projeto.
Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso 

a função seja de coordenação e por 0,25, caso a função seja de parti-
cipação.

Item 2: Publicações:
Livros com ISBN em editora reconhecida internacionalmente no 

domínio científico — 8 pontos cada.
Capítulos de livros com ISBN em editora reconhecida internacional-

mente no domínio científico — 6 pontos cada.
Artigos em revistas indexadas — 5 pontos/artigo.
Outras publicações de carácter técnico -científico (resumos em atas de 

congressos, comunicações orais ou afixadas, e afins) — 0,1 cada.
Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso 

se tratar do primeiro ou último autor, e pelo fator de 0,25, nos outros 
casos.

Item 3: Prémios Científicos
O júri poderá atribuir uma valoração entre 1 a 10 pontos, consoante 

a sua relevância técnico/científica.
O parâmetro da “Experiência profissional em laboratório na área 

da patologia” será quantificado por 5 pontos/ano. Até ao máximo de 
50 pontos.

O parâmetro “Formação profissional, no domínio laboratorial na 
área da patologia” será quantificado por 0,05 pontos/hora ou 0,5 pon-
tos/crédito. Estes valores são multiplicados pelo fator de ponderação 1, 
caso tenha avaliação e pelo fator de ponderação de 0,5, se não tiver 
avaliação.

Os candidatos que sejam diplomados pelo Colégio Europeu de Pato-
logia Veterinária (ECVP) têm uma majoração de 10 pontos.

O parâmetro “Contribuições em atividades de orientação científica” 
é o somatório dos seguintes itens:

Supervisão de pós -doutoramento — 5 pontos.
Supervisão de doutoramento — 3 pontos.
Supervisão de mestrado — 1 ponto.
Supervisão de trabalho de licenciatura (≥ 20 créditos ECTS) — 0,5 pontos.
Estes valores serão multiplicados pelo fator 1, no caso de ser na área 

da patologia animal e por 0,25 se for em outras áreas de conhecimento. 
Nos casos em que é atribuído grau, só serão consideradas as supervisões 
concluídas com sucesso.

O parâmetro “Participação em órgãos de gestão” será quantificado 
da seguinte forma:

Presidente/Diretor: 1 ponto/ano.
Outras funções de gestão: 0,1 ponto/ano
Estes fatores são multiplicados por 1 se for uma instituição de investi-

gação, ensino superior, organização científica ou de prestação de serviços 
laboratoriais e multiplicado por 0,1 se for outro tipo de instituição.

O parâmetro “Prestação de serviço à comunidade de âmbito técnico 
científico” será quantificado da seguinte forma:

Prestação de serviços laboratoriais na área da patologia ani-
mal — 1 ponto/ano

Formação ministrada na área da patologia animal — 0,1 ponto/hora 
ou 1 ponto/crédito.

O parâmetro “Experiência de realização de trabalho científico no 
desenvolvimento de métodos laboratoriais na área da patologia animal” 
será quantificado da seguinte forma:

Patentes — 10 pontos.
Novos produtos ou serviços comercializados — 8 pontos.
Desenvolvimentos metodológicos validados — 5 pontos.

15 — A apreciação mencionada no n.º 14.1 deste aviso pode ser 
complementada por entrevista a todos os candidatos, sempre que o júri 
assim o decida.

15.1 — A entrevista não constitui método de seleção e não é classifi-
cada, visa a obtenção de esclarecimentos ou explicitações de elementos 
constantes dos currículos dos candidatos.

 Aviso n.º 2909/2016
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º, 10.º, 15.º do Decreto -Lei 

n.º 124/99, de 20 de abril, com a alteração introduzida pela Lei n.º 175/99, 
de 14 de setembro, sob proposta do Conselho Científico, do Instituto 
Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), de 
20 de maio de 2015 e após Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 19 de 
novembro de 2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 
Pública faz -se público que, por Despacho do Senhor Presidente do 
Conselho Diretivo INIAV, I. P., de 21 de janeiro de 2016, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis contados da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o concurso documental de 
ingresso para recrutamento de 1 investigador auxiliar, da carreira de 
investigação científica, do mapa de pessoal do Instituto Nacional de 
Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), na área científica 
de Olivicultura — azeitona e azeite em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas (CTFP) por tempo indeterminado.

2 — Prazo de validade — o concurso destina -se, exclusivamente, 
ao preenchimento da vaga acima referida, caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho.

3 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, por ser uma 
carreira não revista e nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugados com o artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro e, ainda, conforme Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 
19 de novembro de 2015.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional corresponde à 
categoria de investigador auxiliar, constante dos n.os 1 e 4 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o fixado para a 
categoria de investigador auxiliar, calculado nos termos do Anexo n.º 1 
ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, correspondendo ao escalão 1, 
índice 195 com o valor de 3.191,82 € mensais com a redução prevista, 
sendo ainda aplicável as condições de trabalho e regalias que se encon-
tram previstas no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

6 — O local de trabalho situa -se em Elvas.
7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais — Os definidos nos artigos 22.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de julho e n.º 3 do art.º 16.º do Decreto -Lei 
n.º 124/99, de 20 de abril, junto com Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugados com os requisitos advenientes da evidência curricular: do 
desempenho das atribuições enumeradas no conteúdo funcional da 
categoria de investigador auxiliar explicitado no n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 124/99.

16 — Em conformidade com o Despacho n.º 14542/2015, alínea g), 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 9 de dezembro, 
o júri tem a seguinte composição:

Presidente:
Professor doutor Nuno Figueira Boavida Canada, presidente do 

Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 
Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), professor associado.

Vogais:
Professora doutora Maria da Conceição Peleteiro, professora catedrá-

tica da Universidade de Lisboa, Faculdade de Medicina Veterinária.
Professora doutora Maria de Fátima Rodrigues Moutinho Gärtner, 

professora catedrática da Universidade do Porto, ICBAS.
Professora doutora Maria dos Anjos Clemente Pires, professora 

associada com agregação da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro.

Doutora Maria Helena Reis Ferronha de Brito, investigadora principal 
do INIAV.

Doutor Miguel Agostinho Sousa Pinto Torres Fevereiro, investigador 
principal do INIAV.

21 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 
Canada.

209391305 
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8.2 — Requisitos específicos — os requisitos estabelecidos no n.º 1, 
alíneas a) e b) do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, 
e cumpram, cumulativamente os seguintes requisitos específicos:

a) Doutoramento em Engenharia Agronómica, Biologia ou afins com 
dissertação no domínio temático do melhoramento genético de plantas 
lenhosas para fruto;

b) Experiência profissional mínima de 5 anos em tecnologias con-
vencionais do melhoramento genético de plantas.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do júri, entregue no Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, nos dias úteis das 9 às 12:30 horas e das 14 às 
17:30 horas, sito na Av. da República, Quinta do Marquês, 2784 -505 
Oeiras, ou por via postal em correio registado com aviso de receção, 
expedida até ao termo do prazo fixado no ponto 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 

filiação, naturalidade, residência, código postal, telefone, número do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, validade, número de con-
tribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados.

10 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos específicos referidos no 
n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril;

b) Sete exemplares do curriculum vitae do candidato, em suporte 
digital, com a indicação da experiência profissional adquirida, das obras 
e dos trabalhos efetuados e publicados, bem como das atividades cien-
tíficas desenvolvidas e correspondentes períodos, elaborado de acordo 
com a grelha de avaliação referida no ponto 14.1.

c) Sete exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae, em suporte digital.

10.1 — As ações de formação frequentadas pelos candidatos que 
não evidenciem o número de horas ou créditos de frequência não serão 
consideradas.

11 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso.

12 — A lista de candidatos excluídos e admitidos bem como a lista 
de classificação final serão afixadas nas instalações do INIAV, em Oei-
ras, publicitadas na página eletrónica do INIAV, sendo os candidatos 
notificados por carta registada com aviso de receção.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

13.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — O método de seleção e os critérios de avaliação, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
abril, consiste na apreciação do curriculum vitae e da obra científica 
dos candidatos, sendo critério de avaliação, o mérito profissional e 
científico.

14.1 — Na avaliação do mérito profissional e científico dos candidatos 
serão considerados os seguintes parâmetros, com uma classificação de 
0 a 20 valores:

a) Qualidade do trabalho científico e técnico na área do melhoramento 
genético, com a ponderação de 25 %;

b) Experiência profissional na área da olivicultura, com a ponderação 
de 10 %;

c) Formação Profissional na área da olivicultura, com a ponderação 
de 10 %;

d) Contribuições em atividades de orientação científica, com a pon-
deração de 10 %;

e) Participação em órgãos de gestão, com a ponderação de 5 %;
f) Prestação de serviço à comunidade na área agrícola, com a pon-

deração de 15 %;
g) Experiência de realização de trabalho técnico/científico com orga-

nizações de agricultores, com a ponderação de 25 %.

A valoração da “Qualidade do trabalho científico e técnico na área do 
melhoramento genético” será obtida pela divisão do somatório resultante 
dos itens a seguir mencionados pelo número de anos de após doutora-
mento (sendo o número de anos arredondado à unidade, por excesso):

Item 1: Participação em projetos de investigação:

Projetos internacionais — 10 pontos/projeto.
Projetos nacionais — 5 pontos/projeto.

Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso a 
função seja de coordenação e por 0,5, caso a função seja de participação.

Item 2: Publicações:

Livros com ISBN em editora reconhecida internacionalmente no 
domínio científico — 8 pontos cada.

Capítulos de livros com ISBN em editora reconhecida internacional-
mente no domínio científico — 6 pontos cada.

Artigos em revistas indexadas — 5 pontos/artigo.
Publicações em atas de congressos — 0,1 pontos cada.

Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso de 
se tratar do primeiro autor e pelo fator de 0,5, nos outros casos.

Item 3: Prémios científicos e técnicos:

O júri poderá atribuir uma valoração entre 1 a 10 pontos, consoante 
a sua relevância técnico/científica.

O parâmetro da “Experiência profissional na área da olivicultura” 
será quantificado em 5 pontos/ano, até ao limite de 50 pontos.

O parâmetro “Formação Profissional na área da olivicultura” será 
quantificado em 0,05 pontos/hora ou 0,5 pontos/crédito.

O parâmetro “Contribuições em atividades de orientação científica” 
é o somatório dos seguintes itens:

Supervisão de pós -doutoramento — 5 pontos.
Supervisão de doutoramento — 3 pontos.
Supervisão de mestrado — 1 ponto.
Supervisão de trabalho de licenciatura (≥ 20 créditos 

ECTS) — 0,5 pontos.

Estes valores serão multiplicados pelo fator 1, no caso de ser no do-
mínio da olivicultura e por 0,25 se for em outras áreas de conhecimento. 
Nos casos em que é atribuído grau, só serão consideradas as supervisões 
concluídas com sucesso.

O parâmetro “Participação em órgãos de gestão” será quantificado 
da seguinte forma:

Membro da presidência/direção: 1 ponto/ano.
Outras funções de gestão: 0,1 ponto/ano.

Estes fatores são multiplicados por 1 se for uma instituição de inves-
tigação e/ou ensino superior e multiplicados por 0,1 se for outro tipo 
de instituição.

O parâmetro “Prestação de serviço à comunidade na área agrícola” 
será quantificado da seguinte forma:

Formação ministrada — 0,1 pontos/hora ou 1 ponto/crédito. Até ao 
limite máximo de 10 pontos.

Assistência técnica/científica devidamente comprovada — 0,5 pon-
tos/ação. Até ao limite máximo de 5 pontos.

O parâmetro “Experiência de realização de trabalho técnico/cien-
tífico comorganizações de agricultores” será quantificado da seguinte 
forma:

7 pontos por cada projeto, contrato ou protocolo de Investigação, 
Experimentação e/ou Inovação com agricultores ou organizações de pro-
dutores (estes projetos não serão considerados no parâmetro “Qualidade 
do trabalho científico e técnico na área do melhoramento genético”).

Publicações técnicas, comunicações orais e outras ações de divulga-
ção — 1 ponto/cada.

15 — A apreciação mencionada no n.º 14.1 deste aviso pode ser 
complementada por entrevista a todos os candidatos, sempre que o júri 
assim o decida.

15.1 — A entrevista não constitui método de seleção e não é classifi-
cada, visa a obtenção de esclarecimentos ou explicitações de elementos 
constantes dos currículos dos candidatos.
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 Aviso n.º 2910/2016
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º, 10.º, 15.º do Decreto -Lei 

n.º 124/99, de 20 de abril, com a alteração introduzida pela Lei n.º 175/99, 
de 14 de setembro, sob proposta do Conselho Científico, do Instituto 
Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), de 
20 de maio de 2015 e após Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 19 de 
novembro de 2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração 
Pública faz -se público que, por Despacho do Senhor Presidente do Con-
selho Diretivo INIAV, I. P, de 4 de fevereiro de 2016, encontra -se aberto, 
pelo prazo de 30 dias úteis contados da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, o concurso documental de ingresso para 
recrutamento de um investigador auxiliar, da carreira de investigação 
científica, do mapa de pessoal do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), na área científica de Microbio-
logia alimentar em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
(CTFP) por tempo indeterminado.

2 — Prazo de validade — o concurso destina -se, exclusivamente, 
ao preenchimento da vaga acima referida, caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho.

3 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, 
conjugado com o Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, por ser uma 
carreira não revista e nos termos dos n.os 4 a 6 do artigo 30.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugados com o artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro e, ainda, conforme Despacho n.º 3414/2015 -SEAP, de 
19 de novembro de 2015.

4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional corresponde à 
categoria de investigador auxiliar, constante dos n.os 1 e 4 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril.

5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o fixado para a 
categoria de investigador auxiliar, calculado nos termos do Anexo n.º 1 
ao Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, correspondendo ao escalão 1, 
índice 195 com o valor de 3.191,82 € mensais com a redução prevista, 
sendo ainda aplicável as condições de trabalho e regalias que se encon-
tram previstas no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

6 — O local de trabalho situa -se no Vairão, Vila do Conde.
7 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Requisitos gerais:
a) Os definidos nos artigos 22.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 

julho e n.º 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril, 
junto com Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; conjugados com os requisitos 
advenientes da evidência curricular: do desempenho das atribuições 
enumeradas no conteúdo funcional da categoria de investigador auxiliar 
explicitado no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 124/99.

8.2 — Requisitos específicos:

a) Doutoramento em Microbiologia Alimentar ou áreas afins;
b) Experiência no domínio da Segurança Alimentar;
c) Experiência no desenvolvimento de metodologias laboratoriais;
d) Domínio falado e escrito da língua inglesa.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do júri, entregue no Departamento de 
Gestão de Recursos Humanos do Instituto Nacional de Investigação 
Agrária e Veterinária, nos dias úteis das 9 às 12:30 horas e das 14 às 
17:30 horas, sito na Av. da República, Quinta do Marquês, 2784 -505 
Oeiras, ou por via postal em correio registado com aviso de receção, 
expedida até ao termo do prazo fixado no ponto 1.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nascimento, 
filiação, naturalidade, residência, código postal, telefone, número do 
bilhete de identidade ou cartão de cidadão, validade, número de con-
tribuinte);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados.

10 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos específicos referidos no 
n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de abril;

b) Sete exemplares do curriculum vitae do candidato, redigido em 
português e em inglês, em suporte digital, com a indicação da experiência 
profissional adquirida, das obras e dos trabalhos efetuados e publicados, 
bem como das atividades científicas desenvolvidas e correspondentes 
períodos, elaborado de acordo com a grelha de avaliação referida no 
ponto 14.1.

c) Sete exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curri-
culum vitae, em suporte digital.

10.1 — As ações de formação que não evidenciem o número de horas 
de frequência não serão consideradas.

11 — Serão excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso.

12 — A lista de candidatos excluídos e admitidos bem como a lista 
de classificação final serão afixadas nas instalações do INIAV, em Oei-
ras, publicitadas na página eletrónica do INIAV, sendo os candidatos 
notificados por carta registada com aviso de receção.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

13.1 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — O método de seleção e os critérios de avaliação, nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/99, de 20 de 
abril, consiste na apreciação do curriculum vitae e da obra científica 
dos candidatos, sendo critério de avaliação, o mérito profissional e 
científico.

14.1 — Na avaliação do mérito profissional e científico dos candidatos 
serão considerados os seguintes parâmetros, com uma classificação de 
0 a 20 valores:

a) Qualidade do trabalho científico e técnico na área da microbiologia, 
com a ponderação de 25 %;

b) Experiência profissional na área da microbiologia alimentar, com 
a ponderação de 10 %;

c) Formação Profissional em microbiologia e/ou sistemas de quali-
dade, com a ponderação de 10 %;

d) Contribuições em atividades de orientação científica, com a pon-
deração de 10 %;

e) Participação em órgãos de gestão, com a ponderação de 5 %;
f) Prestação de serviço à comunidade de âmbito técnico científico, 

com a ponderação de 15 %;
g) Desenvolvimento de métodos, de serviços ou de produtos no do-

mínio da microbiologia alimentar, com a ponderação de 25 %.

16 — Em conformidade com o Despacho n.º 14542/2015, alínea c), 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 9 de dezembro, 
o júri tem a seguinte composição:

Presidente:
Professor doutor Nuno Figueira Boavida Canada, presidente do 

Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 
Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.)

Vogais:
Professor doutor João Mota Barroso, professor associado da Uni-

versidade de Évora.
Professor doutor João Paulo Mello e Abreu, professor associado 

Universidade de Lisboa, Instituto Superior de Agronomia.
Professor doutor Luís Rallo, professor catedrático emérito da Uni-

versidade de Córdova.
Doutor Alexandre Paulo Mourão António de Aguiar, investigador 

principal do INIAV, I. P.
Doutor Luís Cruz Carneiro, investigador principal aposentado do 

antigo INIA.
22 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 

Canada.
209391265 
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A valoração da “Qualidade do trabalho científico e técnico na área da 
microbiologia” será obtida pela divisão do somatório resultante dos itens 
a seguir mencionados pelo número de anos de após doutoramento:

Item 1: Participação em projetos:
Projetos internacionais — 10 pontos/projeto.
Projetos nacionais — 5 pontos/ projeto.

Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso 
a função seja de coordenação e por 0,5, caso a função seja de partici-
pação.

Item 2: Publicações:
Livros e/ou capítulos de livros com ISBN — 8 pontos cada.
Artigos em revistas indexadas — 5 por artigo
Outras publicações de caráter técnico -científico (resumos em atas de 

congressos, comunicações orais ou afixadas, e afins) — 0,1 cada.

Estes valores serão multiplicados pelo fator de ponderação 1, caso de 
se tratar do primeiro ou último autor e pelo fator de 0,5, nos outros casos.

O parâmetro da “Experiência profissional na área da microbiologia 
alimentar” será quantificado por 1 pontos/ano.

O parâmetro “Formação profissional em microbiologia e/ou sistemas 
de qualidade” será quantificado por 0,01 pontos/hora.

O parâmetro “Contribuições em atividades de orientação científica” 
é o somatório dos seguintes itens:

Supervisão de Pós -doutoramentos — 7 pontos.
Supervisão de doutorando — 5 pontos.
Supervisão de Mestrando — 2 pontos.

Estes fatores são multiplicados por 1 se for orientador e por 0,5 se 
for coorientador.

O parâmetro “Participação em órgãos de gestão” será quantificado 
da seguinte forma:

Presidente/Diretor: 1 ponto/ano.
Outras funções de gestão: 0,1 ponto/ano.

Estes fatores são multiplicados por 1 se for uma instituição de inves-
tigação e multiplicado por 0,1 se for outro tipo de instituição.

O parâmetro “Prestação de serviço à comunidade de âmbito técnico 
científico” será valorizado em 1 ponto/ação.

O parâmetro “Desenvolvimento de métodos, de serviços ou de pro-
dutos no domínio da microbiologia alimentar” será quantificado da 
seguinte forma:

Patentes — 10 pontos.
Novos produtos ou serviços — 8 pontos.
Aperfeiçoamento metodológicos 5 pontos.

15 — A apreciação mencionada no n.º 14.1 deste aviso pode ser 
complementada por entrevista a todos os candidatos, sempre que o júri 
assim o decida.

15.1 — A entrevista não constitui método de seleção e não é classifi-
cada, visa a obtenção de esclarecimentos ou explicitações de elementos 
constantes dos currículos dos candidatos.

16 — Em conformidade com o Despacho n.º 14542/2015, alínea j), 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 240, de 9 de dezembro, 
o júri tem a seguinte composição:

Presidente:

Professor doutor Nuno Figueira Boavida Canada, presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 
Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.)

Vogais:

Professor doutor Fernando Manuel d’Almeida Bernardo, professor 
catedrático da Universidade de Lisboa, Faculdade de Medicina Vete-
rinária.

Professor doutor Ricardo Boavida Ferreira, professor catedrático da 
Universidade de Lisboa, Instituto Superior de Agronomia.

Professora doutora Luísa Maria Sobreira Vieira Peixe, professora 
associada da Universidade do Porto, Faculdade de Farmácia.

Doutora Maria Teresa Crespo, investigadora principal do Instituto de 
Biologia Experimental e Tecnológica.

Doutora Maria João de Almeida Pessoa Trigo, investigadora principal 
do INIAV, I. P.

16 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Nuno 
Canada.

209391232 

 MAR

Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos

Aviso n.º 2911/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, ao abrigo dos 
n.º 3 e n.º 5 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, publicada em anexo à citada lei, por despacho, de 1 de dezembro 
de 2015, do Senhor Diretor -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, obtida a anuência do respetivo serviço de origem, 
foi autorizada, com efeitos a 10 de fevereiro de 2016, a consolidação da 
mobilidade interna na categoria, no mapa de pessoal desta Direção -Geral, 
da assistente técnica, Arlete Maria Silva Fernandes, com remuneração 
idêntica à atualmente detida na 3 posição, nível 8 da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

26 de fevereiro de 2016. — O Diretor de Serviços de Administração 
Geral, Pedro Ramires Nobre.

209391127 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Despacho n.º 3358/2016

Nomeação dos Membros da Junta Consultiva
de Provadores do vinho do Porto

Constitui atribuição e competência do Instituto dos Vinhos do Douro 
e do Porto, I. P. (IVDP, I. P.), nos termos do disposto nos artigos 3.º, 
n.º 2, alínea c), e 5.º, n.º 2, alíneas p) e s), do Decreto -Lei n.º 97/2012, 
de 23 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 77/2013, de 5 de junho, 
e pelo Decreto -Lei n.º 152/2014, de 15 de outubro, a certificação das 
denominações de origem e indicação geográfica da Região Demarcada 
do Douro, incluindo a sua análise organolética;

Nos termos do artigo 16.º, n.º 2, do Estatuto das denominações de 
origem e indicação geográfica da Região Demarcada do Douro, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 173/2009, de 3 de agosto, as câmaras de provadores 
e as juntas consultivas de provadores do IVDP, I. P. obedecem à disciplina 
a estabelecer por regulamento do IVDP, I. P.;

O Regulamento n.º 83/2010, de 25 de janeiro de 2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro de 2010, relativo 
à Câmara de Provadores e Junta Consultiva de Provadores dos vinhos 
com denominação de origem Porto, veio estabelecer a referida disciplina, 
designadamente quanto à composição e mandato dos membros da Junta 
Consultiva do vinho do Porto;

A Junta Consultiva de Provadores do vinho do Porto é constituída por 
sete provadores e o seu mandato tem a duração de 3 anos, podendo ser 
renovado automaticamente por uma vez, sem prejuízo da continuidade 
do mandato até efetiva substituição, nos termos dos artigos 12.º e 13.º 
do citado Regulamento;

Nos termos do disposto no artigo 12.º do referido Regulamento, os 
provadores, de reconhecido mérito, são nomeados pelo Presidente do 
IVDP, I. P.;

A última nomeação dos membros da Junta Consultiva de Provadores 
de vinho do Porto teve lugar através dos despachos n.º 6804/2012, de 
8 de maio de 2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 97, 
de 18 de maio de 2012, e n.º 1884/2014, de 24 de janeiro de 2014, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2014;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 12.º do Regulamento 
n.º 83/2010, de 25 de janeiro de 2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 26, de 8 de fevereiro de 2010, relativo à Câmara de Prova-
dores e Junta Consultiva de Provadores dos vinhos com denominação 
de origem Porto, nomeio os seguintes membros da Junta Consultiva de 
Provadores do vinho do Porto:

David Bruce Fonseca Guimaraens.
Hilary Philip Reader.
José Manuel Froes Burguete Sousa Soares.
Luís Miguel Magalhães da Motta de Sottomayor.
Charles Symington.
Dirk Niepoort.
Álvaro Luis van Zeller.
22 de fevereiro de 2016. ― O Presidente do Instituto dos Vinhos do 

Douro e do Porto, I. P., Manuel de Novaes Cabral.
209389792 
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PARTE D

 TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Despacho n.º 3359/2016

Subdelegação de competências
No âmbito das competências que me foram legalmente delegadas pelo 

Despacho n.º 2814/2016 do Ex.mo Sr. Diretor Geral da Administração 
da Justiça publicado no DR 2.ª série n.º 38 de 24-02-2016 e, ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do art. 46 do Código de Procedimento Adminis-
trativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7/01, subdelego nos 
Srs. Funcionários providos nas Secções dos núcleos integrantes na 
Comarca de Braga constantes do anexo I ao presente despacho, do qual 
faz parte integrante, as seguintes competências:

1 — a) A competência para adjudicar e autorizar a realização de 
despesas com aquisição de bens e serviços, incluindo as despesas com 
instalações afetas aos serviços das respetivas secções, até ao montante 
máximo de € 5000,00, com a obrigatoriedade do envio por correio eletró-
nico à Administradora Judiciária dos 2 orçamentos necessários a fim de 
ser dada a respetiva autorização cabimental e o número de compromisso 
no âmbito do procedimento de ajuste direto simplificado;

b) A competência para autorizar a realização das despesas emergentes 
da renovação ou revisão de preços (cumpridos os respetivos termos 
contratuais) de contratos de prestação de serviços de limpeza até ao 
montante máximo de € 5000,00;

c) A competência para adjudicar e autorizar a realização de despe-
sas com aquisição de bens e serviços, ao abrigo de contratos públicos 
de aprovisionamento celebrados pela Agência Nacional de Compras 
Públicas ou no âmbito de procedimentos conduzidos pela Unidade de 
Compras do Ministério da Justiça, com simultâneo conhecimento à 
Administradora Judiciária;

d) A competência para autorizar a destruição ou a remoção, e o subse-
quente abate, de bens insuscetíveis de reutilização, precedendo parecer 
obrigatório favorável da Direção Geral da Administração da Justiça, 
sempre que os bens sejam anteriores a 1980, ou, no caso de equipamento 
informático, de áudio e de comunicações, precedendo avaliação dos ele-
mentos da informática junto de cada tribunal, conforme procedimentos 
determinados pela Circular n.º 54/2007, de 27 de setembro;

e) A competência para celebrar contratos «emprego inserção» e «em-
prego inserção ou no âmbito de programas ocupacionais e ou de tempos 
livres, ao abrigo da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social, das Portarias n.º 119/2007, de 
9 de novembro, e n.º 82/2003, de 18 de julho, da Secretaria Regional 
dos Recursos Humanos da RAM e do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2008-A, de 7 de maio, no domínio dos projetos de tratamento e 
salvaguarda do património arquivístico dos tribunais;

f) A competência para apreciar os diversos pedidos de justificação de 
faltas ao serviço e ainda dos pedidos de dispensa ao serviço nos termos do 
disposto no artigo 59.º do EFJ e das licenças para amamentação ou alei-
tação nos termos do disposto nos arts. 47.º e 48.º do Código do Trabalho;

g) Ficam excluídas da alínea anterior, o reconhecimento do Estatuto 
de Trabalhador Estudante e a autorização para o gozo das Licenças 
Parentais e das licenças sem vencimento até 60 dias que ficam a cargo 
da Administradora Judiciária;

2 — Competência para a realização da gestão orçamental, nomeada-
mente, no que concerne ao registo das faturas na aplicação informática 
orçamental, com exceção da autorização para inserção das referidas 
faturas no GERFIP que fica a cargo da Administradora Judiciária;

3 — A competência para proferirem Ordens de serviço ou Provimentos 
sobre as mais variadas matérias de gestão ordinária, nomeadamente, 
sobre a transição de funcionários entre as diversas Unidades de Processos 
desde que sejam submetidos previamente à Administradora Judiciária 
para apreciação e aprovação final antes da respetiva implementação.

4 — O exercício de funções em regime de substituição previsto no 
artigo 49.º do Estatuto dos Funcionários Judiciais abrange os poderes 
delegados no substituído nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do CPA.

5 — Do âmbito das delegações de competências conferidas nos núme-
ros anteriores ficam excluídas as competências para a aquisição dos 
seguintes bens e serviços destinados a tribunais:

a) Mobiliário;
b) Estantes;
c) Sistemas AVAC (ar condicionado);
d) Centrais telefónicas, suas ampliações e faxes;
e) Equipamento informático;
f) Aparelhos áudio e de videoconferência;
g) Fotocopiadoras;
h) Cofres e armários de segurança;
i) Equipamento médico-legal;
j) Sistemas integrados de segurança passiva;
k) Selos brancos;
l) Serviços de segurança;
m) Serviços de limpeza, sempre que excedam a mera contratação 

de particulares;
n) Serviços com particulares de duração superior a três semanas;
o) Serviços de manutenção dos edifícios, de centrais telefónicas, 

de assistência técnica de sistemas integrados de segurança passiva, de 
elevadores, de fotocopiadoras, de equipamentos informáticos, de faxes, 
de aparelhos áudio e de videoconferência.

6 — O presente despacho produz efeitos apenas no período compreen-
dido entre 25-02-2016 e 31-12-2016, ficando, por este meio, ratificados 
todos os atos praticados anteriormente pelos oficiais de justiça aí indica-
dos, no âmbito das competências referidas nos números anteriores.

Secções/Instâncias Nomes Início de funções

Amares — Secção de competência genérica da Instância Local . . . . . . . . Irene Amorim Morgado Pires, Secretária de 
Justiça em regime de substituição.

01/09/2014

Barcelos — 2.ª Secção de Fam. Menores, 2.ª Sec. do Trabalho da Instân-
cia Central, Sec. Cível, Sec. Criminal da Instância Local e Serviços do 
Ministério Público.

António Carlos Machado Fortes, Secretário 
de Justiça.

01/09/2014

Braga — 1.ª Sec. Cível, 1.ª Sec. Criminal, 1.ª Sec. Inst. Criminal da Ins-
tância Central, Sec. Cível, Sec. Criminal da Instância Local e Serviços 
do Ministério Público.

Irene Amorim Morgado Pires, Secretária de 
Justiça em regime de substituição.

01/09/2014

Braga — 1.ª Secção de Fam. Menores da Instância Central  . . . . . . . . . . . Sílvio Fernando Guerra Seara, Escrivão de 
Direito.

01/09/2015

Braga — 1.ª Secção do Trabalho da Instância Central  . . . . . . . . . . . . . . . 

Cabec. Basto — Secção genérica da Instância Local  . . . . . . . . . . . . . . . . Eduardo Jorge Magalhães Faria A. Gil, Secre-
tário de Justiça em regime de substitui-
ção.

01/09/2014

Celorico de Basto — Secção genérica da Instância Local. . . . . . . . . . . . . 

ANEXO I 
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Secções/Instâncias Nomes Início de funções

Esposende — Secção de competência genérica da Instância Local  . . . . . António Carlos Machado Fortes, Secretário 
de Justiça. 

01/09/2014

Fafe — Secção de competência genérica da Instância Local  . . . . . . . . . . Eduardo Jorge Magalhães Faria A. Gil, Secre-
tário de Justiça em subst.

01/09/2014

Guimarães — 2.ª Sec. Instrução Criminal, 1.ª Secção do Comércio da 
Inst. Central, Sec. Cível, Sec. Criminal da Instância Local e Serviços 
do Ministério Público.

Maria Emília da Costa Monteiro e Gonçalves 
Silva, Secretária de Justiça.

01/09/2014

Guimarães — 3.ª Secção do Trabalho da Instância Central. . . . . . . . . . . . 

Guimarães — 2.ª Sec. Cível, 2.ª Sec. Criminal, 1.ª Sec. de Execução e 
3.ª Secção de Fam. Menores da Inst. Central.

Eduardo Jorge Magalhães Faria A. Gil, Secre-
tário de Justiça em subst.

01/09/2014

Póvoa de Lanhoso — Secção genérica da Instância Local  . . . . . . . . . . . . Virgílio Ribeiro Gregório, Secretário de Jus-
tiça em regime de substituição. 

01/09/2014

Vieira do Minho — Secção genérica da Instância Local . . . . . . . . . . . . . . 

Vila Nova de Famalicão — 4.ª Sec. Fam. Menores, 4.ª Sec. do Traba-
lho, 2.ª Sec. de Execução, 2.ª Sec. do Comércio da Instância Central, 
Sec. Cível, Sec. Criminal da Inst. Local e Serviços do Ministério Público.

Manuel Fernando de Queirós Marinho, Secre-
tário de Justiça.

01/09/2014

Vila Verde — Secção de competência genérica da Instância Local  . . . . . Irene Amorim Morgado Pires, Secretária de 
Justiça em regime de substituição.

01/09/2014

 25 de fevereiro de 2016. — A Administradora Judiciária, Conceição Braga.
209390374 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 3360/2016

Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Superior da Magis-
tratura do Conselho Superior da Magistratura, de 25.02.2016, foi o juiz 
de direito em regime de estágio, Dr. Bruno António Oliveira Mestre, 
nomeado juiz de direito e colocado, em regime de destacamento como 
auxiliar, no Tribunal Judicial da Comarca de Braga, Instância Local de 
Celorico de Basto — Secção Genérica, com efeitos a partir de 01 de 
março de 2016 e até à publicação do movimento judicial ordinário 
referente a 2016.

(Posse perante o Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Braga, 
até ao dia 7 de março de 2016).

29 de fevereiro de 2016. — O Juiz -Secretário, Joel Timóteo Ramos 
Pereira.

209397738 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 3361/2016

1 — Através do Despacho n.º 11631/2013, de 27 de agosto, pu-
blicado no Diário da República, II Série, de 6 de setembro de 2013, 
delegou a senhora Conselheira Procuradora -Geral da República no 
Diretor do Departamento Central de Investigação e Ação Penal, 
nos termos do artigo 63.º da Lei n.º 25/2008, de 5 de junho, com 
possibilidade de subdelegação noutros magistrados do DCIAP, as 
competências que lhe são atribuídas na referida lei, relativas às 
medidas de natureza preventiva e repressiva de combate ao bran-
queamento de vantagens de proveniência ilícita e ao financiamento 
do terrorismo.

2 — Através do meu Despacho n.º 12786/2013, publicado no Diário 
da República 2.ª série n.º 193, de 7 de outubro de 2013, subdeleguei as 
competências que me foram atribuídas nos senhores Procuradores da 

República Dr. Vitor Manuel Vieira de Magalhães, Dr. Jorge Humberto 
Gil Moreira do Rosário Teixeira e Dr.ª Inês Catalão Sena Henriques 
Bonina.

3 — Na sequência da especialização que se pretendeu consagrar com a 
«Nova Estrutura do DCIAP», foi proferido o Despacho n.º 11200/2014, 
publicado no Diário da República 2.ª série de 4 de setembro de 2014, 
com vista à subdelegação de competências aos magistrados do DCIAP 
que integram o Grupo 3 — Crimes no Setor Financeiro, Contratação 
Pública e Corrupção.

4 — Verifica -se, no entanto, que os crimes subjacentes ao bran-
queamento se reportam, igualmente, à criminalidade fiscal, ao tráfico 
de droga e ao terrorismo. Por isso, considero ser desejável que os 
magistrados que investigam estas realidades criminais também de-
vem acompanhar e passar a despachar os processos de prevenção de 
branqueamento.

5 — Nos termos e para os efeitos do citado preceito e lei, subdelego 
tais competências nos senhores Procuradores em funções neste DCIAP, 
de acordo com as seguintes regras:

a) O despacho relativo aos processos de prevenção de branqueamento 
tem caráter urgente;

b) Os Srs. Procuradores da República e a Unidade de Apoio do DCIAP 
observarão os procedimentos constantes do Regulamento aprovado e 
demais instruções escritas já aprovadas ou a aprovar;

c) Para cada comunicação de branqueamento é feito o respetivo 
regis to, sendo o expediente submetido a despacho do Procurador 
de acordo com as regras de distribuição e com Regulamento apro-
vado;

d) Ficam, designadamente, afetos ao exercício das competências pre-
vistas na lei em causa, no âmbito da presente subdelegação de poderes, os 
senhores Procuradores da República Dr. Jorge Humberto Gil Moreira do 
Rosário Teixeira, Dr. Carlos Alberto Casimiro Nunes, Dr.ª Inês Catalão 
Sena Henriques Bonina, Dr.ª Carla Susana Teixeira Figueiredo, Dr. João 
Eugénio Serpa Botelho de Melo, Dr. Rui Pedro Correia Ramos Marques 
e Dr.ª Ana Cristina Nunes Catalão;

e) Nas ausências, férias e impedimentos destes, o expediente é des-
pachado pelo Procurador de turno.

6 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de março de 
2015.

22 de fevereiro de 2016. — O Diretor do DCIAP, Amadeu Guerra.
209389881 
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PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 2912/2016
Avisam -se todos os interessados, que a lista provisória dos candidatos 

admitidos e excluídos em mérito absoluto ao concurso de professor 
auxiliar na área disciplinar de Marketing, aberto por edital n.º 994/2015, 
publicado em DR, 2.ª série, n.º 216, de 4 de novembro de 2015, encontra-
-se afixada na vitrine da Unidade de Recursos Humanos, ala Sul, e 
disponibilizada na página eletrónica do ISCTE -IUL http://www.iscte-
-iul.pt/quem_somos/Working_at_ISCTE/concursos, pelo período de 
5 dias úteis.

26 de fevereiro de 2016. — A Administradora, Teresa Laureano.
209388496 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Declaração de retificação n.º 246/2016
Por ter sido publicado incompleto o Despacho (extrato) n.º 2437/2015, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 9 de março de 2015, 
a p. 24206, retifica -se aditando o seguinte parágrafo:

«Por força da aplicação do n.º 3 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, 
de 31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2014), o docente 
irá auferir a remuneração da anterior categoria, como Professor 
Adjunto, escalão 4, índice 225, da tabela remuneratória aplicável 
aos docentes do ensino superior politécnico.»
25 de fevereiro de 2016. — A Diretora de Serviços de Recursos 

Humanos, Sílvia Cabrita.
209391095 

 Despacho (extrato) n.º 3362/2016
Por despacho de 2 de abril de 2015 do Reitor da Universidade do 

Algarve, foi autorizado a celebração do contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em regime de tenure, na sequência de 
concurso documental, com a Doutora Célia Maria Brito Quintas como 
Professora Coordenadora, com exclusividade, na área disciplinar de 
Microbiologia (área científica de Engenharia Alimentar), do mapa de pes-
soal docente do ensino superior politécnico da Universidade do Algarve, 
com efeitos a partir de 1 de março de 2015, auferindo a remuneração 
ilíquida correspondente ao escalão 2, índice 230, da tabela remuneratória 
aplicável aos docentes do ensino superior politécnico, considerando -se 
exonerada da categoria anterior a partir dessa mesma data.

Por força da aplicação do n.º 3 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 2015), a docente irá 
auferir a remuneração da anterior categoria, como Professora Adjunta, 
escalão 4, índice 225, da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
do ensino superior politécnico.

16 de junho de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

209391038 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.º 3363/2016

Alteração ao Anexo II dos Estatutos da Universidade de Aveiro
No cumprimento das Deliberações n.os 30/CG/2015, 31/CG/2015 e 

32/CG/2015, de 09 de dezembro, do Conselho Geral da Universidade de 
Aveiro, que aprovaram a alteração das designações das unidades orgâ-
nicas de ensino e investigação de “Departamento de Economia, Gestão 
e Engenharia Industrial” para “Departamento de Economia, Gestão, 
Engenharia Industrial e Turismo” e de “Departamento de Educação” 
para “Departamento de Educação e Psicologia”, e a transformação 
da “Secção Autónoma de Ciências da Saúde” em “Departamento de 
Ciências Médicas”, de acordo com o disposto nos artigos 18.º, n.º 2, 
alínea c), e 35.º, n.º 4, alíneas a), b) e c), em conjugação com o n.º 4 do 
artigo 53.º todos os normativos referenciados dos Estatutos da Universi-

dade de Aveiro, homologados pelo Despacho Normativo n.º 18 -A/2009, 
de 30 de abril, publicado no Diário da República n.º 93, 2.ª série, de 
14 de maio, alterados pelo Despacho Normativo n.º 23/2012, de 19 de 
outubro, publicado no Diário da República n.º 208, 2.ª série, de 26 de 
outubro, determino, no exercício dos poderes que me são conferidos pela 
lei e pelos Estatutos desta Universidade, designadamente no artigo 23.º, 
n.º 3, alíneas r) e s), e n.º 4, a republicação, para os devidos efeitos, do 
Anexo II que faz parte integrante dos Estatutos supra identificados, 
com as exigíveis alterações decorrentes daquelas Deliberações e que 
prescindem de ser submetidas aos procedimentos impostos nos n.os 1 a 
3 do artigo 53.º dos Estatutos, nos termos do n.º 4 do mesmo normativo 
e supra referenciado, passando a ter a seguinte redação:

ANEXO II

Unidades orgânicas de ensino e investigação
a que se refere o n.º 8 do artigo 8.º

Departamentos Universitários:
a) Departamento de Ambiente e Ordenamento;
b) Departamento de Biologia;
c) Departamento de Ciências Médicas;
d) Departamento de Ciências Sociais, Políticas e do Território;
e) Departamento de Comunicação e Arte;
f) Departamento de Economia, Gestão, Engenharia Industrial e Turismo;
g) Departamento de Educação e Psicologia;
h) Departamento de Eletrónica, Telecomunicações e Informática;
i) Departamento de Engenharia Civil;
j) Departamento de Engenharia de Materiais e Cerâmica;
k) Departamento de Engenharia Mecânica;
l) Departamento de Física;
m) Departamento de Geociências;
n) Departamento de Línguas e Culturas;
o) Departamento de Matemática;
p) Departamento de Química.

Escolas Politécnicas:
a) Escola Superior de Design, Gestão e Tecnologia de Produção 

Aveiro -Norte;
b) Escola Superior de Saúde de Aveiro;
c) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda;
d) Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Aveiro.
25 de fevereiro de 2016. — O Reitor da Universidade de Aveiro, 

Professor Doutor Manuel António Cotão de Assunção.
209390496 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 3364/2016
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 

de junho, torna -se público que cessou funções a 31 de janeiro de 2016, 
por denúncia do contratado, o Docente da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo:

João Eurico Navarro Martins dos Reis — Assistente Convidado a 
10 % do Instituto de Semiótica Clínica.

26 de fevereiro de 2016. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
209388341 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso (extrato) n.º 2913/2016

Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º conjugado com a alínea d) 
n.º 1 do artigo 289.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, torna -se público 
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que o Mestre Rogério Paulo de Jesus Lourenço Jóia, Assistente Convi-
dado do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universi-
dade de Lisboa, com Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo 
Resolutivo Certo, em regime de tempo parcial (20 %), com vencimento 
correspondente ao escalão 1, índice 140, da tabela remuneratória aplicá-
vel aos docentes universitários, cessa funções na categoria, por denúncia 
do contrato a seu pedido, com efeitos a 1 de fevereiro de 2016.

18 de dezembro de 2015. — O Diretor Executivo, Acácio de Almeida 
Santos.

209390893 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 3365/2016
Por despacho de 07 de dezembro de 2015 do Presidente do Instituto 

Superior Técnico:
Vincenzo Vitagliano — autorizado o contrato em funções públicas 

a termo resolutivo certo, para exercer funções de Professor Auxiliar 
Convidado ao abrigo do artigo 32.º -A do ECDU, em regime de colabo-
ração a 30 %, no Instituto Superior Técnico, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2016 e válido pelo período de um ano.

26 de fevereiro de 2016. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Luís Manuel Soares dos Santos Castro.

209389654 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 3366/2016
Por despacho de 24.08.2015, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutor José Luís de Carvalho Martins Alves — Autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em regime de 
tenure, na categoria de Professor Associado na área disciplinar de Projeto, 
Automação e Tecnologia Mecânica, do mapa de pessoal da Universidade 
do Minho, na sequência de procedimento concursal, com efeitos a partir 
de 31.08.2015, com direito à remuneração base de 3.601,03 €, corres-
pondente ao nível remuneratório entre 61 e 62, da tabela remuneratória 
única. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

25 de fevereiro de 2016. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes.

209388155 

 Despacho (extrato) n.º 3367/2016
Por despacho 10.02.2016, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutora Silvana Ferreira da Silva Mota Ribeiro — Autorizada a 

manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na categoria de Professora Auxiliar do mapa de pessoal 
da Universidade do Minho. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

25 de fevereiro de 2016. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes.

209388082 

 Reitoria

Aviso n.º 2914/2016
Álvaro Laborinho Lúcio, Presidente do Conselho Geral da Uni-

versidade do Minho, torna público que o Conselho Geral, no uso da 
competência que lhe é conferida pelos artigos 68.º, n.º 3, e 82.º, n.º 1, 
al) c), do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) 
e pelos artigos 29.º, n.º 1, al. c), e 124.º, dos Estatutos da Universidade 
do Minho, deliberou, em 15 de fevereiro de 2016, aprovar o Projeto de 
Estatutos da Universidade do Minho, versão revista, submetendo -o, 
nos termos do artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo 
e do artigo 110.º, n.º 3, do RJIES, a consulta pública, para recolha de 
sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República.

O projeto de Estatutos pode ser consultado no Conselho Geral 
da Universidade do Minho, Largo do Paço, 4704 -553 Braga, e bem 
ainda na página do Conselho Geral na Internet (www.conselhogeral.
uminho.pt).

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais 
sugestões, dentro do período acima referido, as quais deverão ser en-
dereçadas ao Conselho Geral, podendo ser entregues no Secretariado 
do Conselho Geral, Largo do Paço; remetidas por via postal, para a 
seguinte morada: Conselho Geral da Universidade do Minho, Largo 
do Paço, 4704 -553 Braga; ou enviadas por correio eletrónico (sec@
conselhogeral.uminho.pt).

Para constar se publica o presente Aviso, estando o Projeto de Es-
tatutos disponibilizado na página do Conselho Geral da Universidade 
do Minho.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho Geral, Álvaro 
Laborinho Lúcio.

Nota Justificativa
A Universidade do Minho, na sequência de deliberação tomada pelo 

Conselho Geral, requereu ao Governo a sua transformação em fundação 
pública com regime de direito privado, o que veio a ser aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2016, de 13 de janeiro.

Assim, a Universidade do Minho passa a ter a natureza de institui-
ção de ensino superior pública de natureza fundacional, nos termos 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que estabelece o regime 
jurídico das instituições de ensino superior (RJIES), impondo -se 
a revisão dos seus Estatutos, de modo a conformá -los com o novo 
regime legal.

Por outro lado, verificou -se que alguns preceitos dos Estatutos re-
velavam desconformidade com alterações entretanto introduzidas na 
lei geral aplicável.

Acresce que a experiência acumulada ao longo dos mais de oito anos 
de vigência aconselhava a alteração de aspetos pontuais que, em sede 
de revisão, não podiam ser ignorados.

Mereceu especial reflexão a composição do Senado Académico, 
tendo sido considerado importante aumentar o número de representantes 
eleitos pelos seus pares.

Procedeu -se também a alterações dos tempos verbais, por razões de 
técnica legística, e a alterações ortográficas para conformação do texto 
ao novo acordo ortográfico.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 4/2016, 
de 13 de janeiro, cabendo ao Conselho Geral aprovar a revisão, foi desen-
cadeado o respetivo processo, tendo sido deliberado, na reunião de 15 de 
fevereiro de 2015, com base no documento de trabalho disponibilizado 
pela Comissão de Governação e Assuntos Institucionais, nos termos do 
artigo 68.º, n.º 3 do RJIES, e dos artigos 29.º, n.º 1, alínea c), e 124.º dos 
Estatutos da Universidade, aprovar a presente proposta de Estatutos, a 
submeter a consulta pública.

De acordo com a referida deliberação, a alteração aos Estatutos da 
Universidade do Minho está circunscrita, essencialmente, aos seguintes 
pontos:

Natureza jurídica da Universidade;
Sede e símbolos, com a inclusão do hino da Universidade;
Autonomia administrativa, patrimonial, orçamental e receitas;
Fundo da Universidade do Minho;
Publicitação de elementos diversos relativos à gestão administrativa 

e financeira;
Competências do Conselho Geral e do seu Presidente, a cooptação 

de personalidades externas, assim como o funcionamento do órgão e 
as deliberações;

Competências do Reitor, a sua eleição e destituição, estas últimas a 
carecer de homologação do Conselho de Curadores;

Composição do Conselho de Gestão, que passa a ser nomeado e 
destituído pelo Conselho de Curadores, sob proposta do Reitor;

Composição do Plenário do Senado Académico e da Comissão de 
Planeamento;

Alteração na denominação de Unidades Orgânicas de Ensino e In-
vestigação;

Disposições finais e transitórias.

Finalmente, do ponto de vista económico e financeiro não se ante-
cipa que as alterações projetadas impliquem custos acrescidos para a 
Universidade do Minho.

Assim, em conformidade com o estabelecido nas disposições 
conjugadas do artigo 101.º do CPA, e do n.º 3 do artigo 110.º do 
RJIES, o projeto de alteração dos Estatutos da Universidade do 
Minho é submetido a consulta pública, para recolha de sugestões, 
procedendo -se, para o efeito, à publicação de Aviso na 2.ª série do 
Diário da República, e à difusão na página institucional da Univer-
sidade do Minho na internet.

Os interessados devem dirigir, por escrito, as suas sugestões, no 
prazo de 30 dias, a contar da data da publicação do Aviso no Diário 
da República.
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Consulta Pública

Estatutos da Universidade do Minho

Preâmbulo

[...]

Artigo 1.º
(Alteração aos Estatutos da Universidade do Minho)

Os artigos 1.º, 11.º, 12.º, 19.º, 22.º, 23.º, 25.º, 29.º, 31.º, 32.º, 34.º, 35.º, 
37.º, 38.º, 42.º, 47.º, 51.º, 52.º, 57.º, 70.º, 77.º, 81.º, 104.º, 121.º, 122.º, 
123.º, 124.º e 126.º dos Estatutos da Universidade do Minho passam a 
ter a seguinte redação:

“Artigo 1.º”
[...]

1 — A Universidade do Minho, doravante designada abreviada-
mente por Universidade, é uma fundação pública com regime de di-
reito privado, dotada de autonomia estatutária, científica, pedagógica, 
cultural, administrativa, patrimonial, financeira e disciplinar.

2 — [...].

“Artigo 11.º”
(Consórcios e acordos)

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

“Artigo 12.º”
(Sede e simbologia)

1 — A Universidade tem a sua sede na cidade de Braga, dispõe 
de campus nas cidades de Braga e Guimarães, e pode, se necessário 
para a realização dos seus fins, criar campi em outras localidades, 
nos termos da lei.

2 — Os campi da Universidade do Minho podem integrar uma 
ou várias unidades orgânicas e desenvolver atividades de natureza 
universitária e politécnica.

3 — [...].
4 — A Universidade adota emblemática, hino e traje professoral 

próprios.
5 — [...].

“Artigo 19.º”
[...]

1 — [...].
2 — [...].
a) [...]
b) [...]
c) [...]

3 — A Universidade do Minho pode admitir pessoal em regime 
de direito privado e em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, bem como criar carreiras próprias, nos termos da lei.

4 — (anterior n.º 3).

“Artigo 22.º”
[...]

1 — No âmbito da autonomia patrimonial a Universidade dispõe 
do seu património sem outras limitações além das estabelecidas na 
lei e nos presentes Estatutos.

2 — Constitui património da Universidade o conjunto de bens e 
direitos de que é titular e os que, pelo Estado ou outras entidades, 
públicas ou privadas, sejam afetados à realização da sua missão e à 
prossecução dos seus objetivos.

3 — O património da Universidade do Minho é, designadamente, 
constituído por:

a) Bens imóveis, bens móveis, direitos da propriedade intelectual, 
direitos e obrigações de conteúdo económico, submetidos ao comércio 
jurídico privado, afetos à realização dos seus fins, e adquiridos pela 
Universidade com os rendimentos dos respetivos bens próprios;

b) Subsídios, fundos, contribuições, donativos, heranças, legados, 
cedências, dações em cumprimento ou doações de entidades públicas 
ou privadas, portuguesas ou estrangeiras;

c) Contributos do Estado com recursos suplementares.

4 — (anterior n.º 2);
5 — (anterior n.º 3);
6 — (anterior n.º 4).

“Artigo 23.º”
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Constituem receitas da Universidade as dotações orçamentais 

anuais que lhe forem atribuídas pelo Estado e as receitas provenientes 
de contratos de financiamento plurianual celebrados com o Estado.

4 — Constituem, designadamente, receitas próprias da Universidade:
a) As receitas provenientes do pagamento de propinas e outras taxas 

de frequência de ciclos de estudos e outras ações de formação;
b) As receitas provenientes de atividades de investigação e de-

senvolvimento;
c) Os rendimentos da propriedade intelectual;
d) Os rendimentos de bens próprios ou de que tenha a fruição;
e) As receitas derivadas da prestação de serviços, da emissão de 

pareceres e da venda de publicações e de outros produtos da sua 
atividade;

f) Os subsídios e contribuições, regulares ou ocasionais, subvenções, 
comparticipações, doações, heranças e legados provenientes de quais-
quer entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

g) O produto da venda ou arrendamento de bens imóveis, quando 
autorizados por lei, bem como de outros bens;

h) Os juros de contas de depósitos e a remuneração de outras 
aplicações financeiras;

i) Os saldos da conta de gerência de anos anteriores;
j) O produto de taxas, emolumentos, multas, coimas e quaisquer 

outras receitas que legalmente lhe advenham;
k) O produto de empréstimos contraídos;
l) Outras receitas previstas na lei.

“Artigo 25.º”
[...]

1 — (anterior corpo do artigo).
2 — A Universidade publica, na sua página oficial na internet:
a) As tabelas respeitantes às suas carreiras próprias;
b) As remunerações dos titulares dos seus órgãos de gestão e de 

governo;
c) Os ativos de que dispõe;
d) As dívidas e compromissos plurianuais que assume.

“Artigo 29.º”
[...]

1 — Compete ao Conselho Geral:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Propor ao Governo as personalidades a nomear para o Conselho 

de Curadores;
g) Designar o Provedor do Estudante;
h) [...]
i) [...]

2 — Compete ao Conselho Geral, sob proposta do Reitor:
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) Aprovar a criação ou a participação da Universidade nas enti-

dades referidas nos artigos 10.º e 11.º;
i) Aprovar os Estatutos dos Serviços de Ação Social;
j) Aprovar os Estatutos e o regulamento de gestão do Fundo da Uni-

versidade, colhido o parecer favorável do Conselho de Curadores;
k) Aprovar a mobilização do património do Fundo, de acordo com 

o previsto na lei;
l) Aprovar o plano de investimento em ativos imobilizados neces-

sários à atividade da Universidade;
m) [...]
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n) Propor ao Conselho de Curadores a aquisição ou alienação de 
património imobiliário da Universidade, bem como as operações de 
crédito;

o) [...].

3 — [...].
4 — As deliberações referentes às alíneas a), b), c), d, e) e f) do 

n.º 2 são sujeitas a homologação do Conselho de Curadores.
5 — As deliberações do Conselho Geral são aprovadas por maioria 

absoluta dos membros presentes, ressalvados os casos em que a lei ou 
os presentes Estatutos requeiram maioria mais exigente.

6 — (anterior n.º 5).
7 — O Conselho Geral pode delegar no seu Presidente as compe-

tências previstas na alínea h) do n.º 2. (novo).
8 — O Conselho Geral, através do Reitor e do Fiscal Único, tem 

acesso às informações, esclarecimentos e documentação da Univer-
sidade que considere necessários ao exercício das suas competências. 
(novo).

9 — (anterior n.º 6).

“Artigo 31.º”
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — As personalidades a que se refere a alínea d) do artigo ante-

rior são cooptadas pelo conjunto dos membros eleitos, por maioria 
absoluta, nos termos de regulamento específico, com base em pro-
postas fundamentadas subscritas por, pelo menos, um terço daqueles 
membros.

4 — Os procedimentos necessários às eleições dos membros e à 
cooptação das personalidades externas são desencadeados pelo Con-
selho Geral, antes do termo do respetivo mandato, sendo os últimos 
circunscritos aos membros eleitos.

5 — As convocatórias das reuniões e a condução dos trabalhos até 
à eleição de novo presidente são asseguradas pelo presidente cessante, 
com exceção dos procedimentos relativos à cooptação das personali-
dades externas, previstos nos números anteriores. (novo).

Artigo 32.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — O Conselho Geral cessa funções com a tomada de posse dos 

novos membros.
“Artigo 34.º”

[...]
1 — [...].
a) Representar o Conselho Geral;
b) (anterior alínea b));
c) (anterior alínea c));
d) Dar posse ao Reitor;
e) Dar posse aos membros do novo Conselho Geral;
f) Dar posse ao Provedor do Estudante.

2 — [...].
3 — [...].

“Artigo 35.º”
[...]

1 — [...].
2 — Anualmente, uma das reuniões do Conselho Geral é pública. 

(novo).
3 — (anterior n.º 2).
4 — (anterior n.º 3).

“Artigo 37.º”
[...]

1 — [...].
a) [...]
i) [...]
ii) [...]

iii) [...]
iv) [...]
v) [...]
vi) [...]
vii) [...]

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) Prover as Unidades Orgânicas com recursos financeiros ade-

quados, salvaguardada a necessidade de garantir mecanismos de 
coesão;

h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) Homologar os Estatutos das Unidades Orgânicas, após verifi-

cação da sua legalidade e da sua conformidade com os Estatutos e 
Regulamentos da Universidade do Minho;

m) Homologar as eleições dos membros dos órgãos de governo das 
Unidades Orgânicas, só o podendo recusar com base em ilegalidade, 
e dar -lhes posse;

n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) Aprovar os regulamentos previstos na lei e nos Estatutos, de-

signadamente, os regulamentos eleitorais dos órgãos de governo das 
Unidades Orgânicas de Ensino e Investigação e os regulamentos 
gerais em matéria pedagógica, sem prejuízo do poder regulamentar 
das Unidades Orgânicas no âmbito das suas competências próprias;

t) [...]
u) [...]
v) [...]
w) [...]
x) [...]
y) [...]
z) [...]

2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — O Reitor é assessorado por um Chefe de Gabinete, equiparado 

para efeitos remuneratórios a cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
por si livremente nomeado e exonerado. (novo).

“Artigo 38.º”
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
a) [...]
b) [...]
c) [...]

5 — O resultado da eleição é submetido a homologação do Con-
selho de Curadores. (novo).

“Artigo 42.º”
[...]

1 — (anterior corpo do artigo).
2 — A deliberação de destituição do Reitor carece de homologação 

do Conselho de Curadores. (novo).

“Artigo 47.º”
[...]

1 — O Conselho de Gestão, é nomeado e destituído pelo Conselho 
de Curadores, sob proposta do Reitor. (novo).

2 — O Conselho de Gestão é presidido pelo Reitor, e composto 
por cinco membros.

3 — (anterior n.º 2).
4 — (anterior n.º 3).
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“Artigo 51.º”

[...]

1 — [...].

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Seis representantes dos professores e investigadores doutora-

dos;
g) Seis representantes dos estudantes;
h) Quatro representantes do pessoal não docente e não investi-

gador.

2 — [...].

“Artigo 52.º”

[...]

1 — [...].

a) [...]
b) [...]
c) [...]

2 — [...].

a) [...]
b) (anterior alínea c)).

“Artigo 57.º”

[...]

A Comissão de Planeamento é composta pelo Reitor, que preside, 
pelos Presidentes das Unidades Orgânicas, pelo Presidente do Con-
selho Cultural, pelo Administrador, pelo Administrador dos Serviços 
de Ação Social, por um representante da Associação Académica, 
por seis representantes dos professores, por seis representantes dos 
estudantes e por quatro representantes do pessoal não docente e não 
investigador da Universidade.

“Artigo 70.º”

[...]

1 — Existem na Universidade as seguintes Unidades de Ensino 
e Investigação:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) Escola de Medicina;
i) [...]
j) [...]
k) Escola de Enfermagem.

2 — A Escola de Enfermagem é uma unidade orgânica com especi-
ficidades decorrentes da sua natureza politécnica, no que diz respeito, 
nomeadamente, à composição dos órgãos e à carreira académica dos 
seus membros.

“Artigo 77.º”

[...]

Compete ao Conselho da Unidade:

a) [...]
b) Aprovar os regulamentos internos da Unidade e das suas Su-

bunidades;
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...].

“Artigo 81.º”

[...]

1 — O Presidente é um Professor Catedrático ou Coordenador, ou 
um Investigador Coordenador, de carreira, afeto à Unidade, eleito 
pelo Conselho da Unidade, através de regulamento próprio, para um 
mandato de três anos, renovável uma única vez.

2 — [...].
3 — [...].

“Artigo 104.º”

[...]

1 — [...].
2 — São Unidades Culturais da Universidade:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) (anterior alínea f));
f) (anterior alínea g).

3 — [...].

TÍTULO VI
Disposições finais e transitórias

“Artigo 121.º”

(Atuais órgãos da Universidade)

Após a entrada em vigor dos presentes Estatutos mantêm -se em 
funcionamento os órgãos definidos nos Estatutos vigentes com as 
respetivas competências.

“Artigo 122.º”

(Atuais regulamentos)

1 — Até à publicação dos novos regulamentos da Universidade, 
continuam em vigor, naquilo em que não contrariem a lei e os presentes 
Estatutos, os atuais regulamentos.

2 — No prazo de dois meses após a entrada em vigor dos presentes 
Estatutos devem os órgãos competentes para a sua aprovação proceder 
à verificação de compatibilidade dos Estatutos das Unidades Orgânicas 
e dos regulamentos existentes.

“Artigo 123.º”

(Património imobiliário inicial)

O património imobiliário inicial da Universidade é constituído 
pelos bens imóveis constantes de aviso publicado no Diário da Re-
pública.

“Artigo 124.º”

(Revisão dos Estatutos)

1 — [...].

a) [...]
b) [...].

2 — [...].
3 — [...].

a) [...]
b) [...].

4 — As alterações dos estatutos carecem de aprovação do Conselho 
de Curadores, que os sujeitam a homologação do ministro da tutela 
de ensino superior. (novo).

“Artigo 126.º”

(Entrada em vigor dos Estatutos)

Os presentes Estatutos entram em vigor, estando constituído o 
Conselho de Curadores, cinco dias após a sua publicação no Diário 
da República.
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Artigo 2.º
(Aditamento aos Estatutos da Universidade do Minho)

É aditado aos Estatutos da Universidade do Minho um artigo, com 
a seguinte redação:

“Artigo 23.º”
(Fundo da Universidade do Minho)

A Universidade do Minho promove a constituição de um fundo 
autónomo, do qual é titular, financiado por doações, heranças ou 
legados e contribuições voluntárias de antigos estudantes, com o ob-
jetivo de apoiar a realização de projetos de investimento de interesse 
estratégico para a Universidade.

Artigo 3.º
(Renumeração de artigos)

Os artigos 19.º, 22.º, 23.º, 121.º, 122.º, 123.º, 124.º e 126.º, na redação 
que lhe foi dada pela presente deliberação, passam a 18.º, 21.º, 22.º, 116.
º, 117.º, 118.º, 119.º e 121.º, respetivamente.

Artigo 4.º
(Norma Revogatória)

São revogados os artigos 13.º, 116.º, 117.º, 118.º, 119.º, 120.º, e as 
alíneas b) do n.º 2 do artigo 52.º, e e) do n.º 2 do artigo 104.º, dos Esta-
tutos da Universidade do Minho.

209390552 

 Escola de Economia e Gestão

Despacho n.º 3368/2016
Por despacho do Presidente da Escola de Economia e Gestão da 

Universidade do Minho, proferido por delegação de competências 
do Sr. Reitor da Universidade do Minho, conferidas pelo Despacho 
RT -26/2014 publicado no Diário da República, de 21 de maio de 2014, é 
nomeado, nos termos do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de 
junho, o seguinte júri, para apreciar o pedido de reconhecimento de grau 
de mestre, apresentado pela requerente Tânia Regina Nery.

Presidente: José António Almeida Crispim (Professor Auxiliar da 
Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho)

Vogais: Carla Maria Freitas Costa Freire (Professora Auxiliar da 
Escola de Economia e Gestão da Universidade do Minho)

Regina Maria Oliveira Leite (Professora Auxiliar da Escola de Eco-
nomia e Gestão da Universidade do Minho)

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Escola de Economia e 
Gestão, Manuel José da Rocha Armada (professor catedrático).

209389005 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho n.º 3369/2016
Por meu despacho de 25 de fevereiro de 2016 e nos termos do dis-

posto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro e posteriores 
alterações, foi autorizada a designação, em regime de substituição, no 
cargo de direção intermédia de 2.º grau (Chefe de Divisão) da Divisão 
de Recursos Humanos, da Faculdade de Ciências Médicas, da Universi-
dade Nova de Lisboa, da Licenciada Maria Madalena Palmeiro Papinha, 
Técnica Superior do mapa de pessoal da Secretaria -Geral do Ministério 
das Finanças, com efeitos a 1 de março de 2016.

Nota Curricular

Dados Pessoais:

Nome: Maria Madalena Palmeiro Papinha
Data de Nascimento: 5 de março de 1961

Habilitações Académicas:

Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa, em 1990, 
tendo concluído o estágio de advocacia em março de 1998.

Atividade Profissional:
A partir de 26 de junho de 2013, por despacho do Magnífico Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa, designada em comissão de serviço, 
por três anos, renovável por iguais períodos, para o cargo de Chefe 
de Divisão de Recursos Humanos, na Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, conforme Aviso n.º 10124/2013, de 
9 de agosto.

Desde 10 de setembro de 2012 exerceu funções, em regime de subs-
tituição, como Chefe de Divisão de Recursos Humanos, na Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, para as quais foi 
nomeada pelo Despacho n.º 12967/2012, de 7 de setembro, do Magnífico 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa;

De 15 de fevereiro de 2010 a 9 de setembro de 2012, exerceu funções, 
em regime de substituição, como Chefe de Divisão de Gestão e Admi-
nistração de Pessoal na Secretaria -Geral do Ministério das Finanças;

De 6 de janeiro de 2010 a 14 de fevereiro de 2010, desempenhou fun-
ções como Consultora Jurídica, na Direção de Serviços de Apoio Jurídico 
e Contencioso, na Secretaria Geral do Ministério das Finanças;

Em 1 de outubro de 2009 até 5 de janeiro de 2010, foi nomeada, em 
regime de substituição, Coordenadora do Centro de Atividades “Gestão 
de Recursos Humanos” do INRB, I. P. (Instituto Nacional de Recursos 
Biológicos);

A partir de 4 de junho de 2008 passou a integrar o quadro de pessoal 
da Secretaria Geral do Ministério das Finanças e Administração Pública, 
na carreira de Consultor Jurídico, desempenhando funções na Direção 
de Serviços de Apoio Jurídico e Contencioso;

26 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Dou-
tor Jaime C. Branco.

209391273 

 Despacho n.º 3370/2016
Por meu despacho de 25 de fevereiro de 2016 e nos termos do dis-

posto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro e posteriores 
alterações, foi autorizada a designação, em regime de substituição, no 
cargo de direção intermédia de 4.º grau (Coordenadora) da Secção de 
Contratação e Aprovisionamento, da Divisão de Recursos Financeiros 
e Patrimoniais, da Faculdade de Ciências Médicas, da Universidade 
Nova de Lisboa, da Licenciada Rosa Maria Oliveira Pereira Baptista 
Maia, Técnica Superior do mapa de pessoal da Autoridade Nacional de 
Proteção Civil, com efeitos a 1 de março de 2016.

Nota Curricular
Dados Pessoais:
Nome: Rosa Maria de Oliveira Pereira Baptista Maia
Data de Nascimento: 3 de maio de 1966

Habilitações Académicas:
Licenciatura em Direito pela Universidade Portucalense, em 1989, 

tendo concluído o estágio de Advocacia em março de 1991 na Ordem 
de Advogados do Distrito do Porto;

Mestrado em Economia Europeia, Parte curricular terminada em 2008, 
Instituto de Gestão e Economia;

Pós Graduação em Estudos Europeus, em 2000 no Instituto de Gestão 
e Economia;

Pós Graduação Administração Pública, em 1998 na Universidade 
de Évora;

Pós Graduação em Gestão de Recursos Humanos, em 1992 na Uni-
versidade Lusíada.

Atividade Profissional:
A partir de 31 de agosto de 2015, por despacho do Magnifico Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa, designada em comissão de serviço, por 
três anos, renovável por iguais períodos, para o cargo de Chefe de Divisão 
de Património e Manutenção, na Nova Medical School|Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, conforme Aviso 
n.º 10970/2015, de 28 de setembro.

Desde 1 de julho de 2014 exerceu funções, em regime de substituição 
como Chefe de Divisão de Património e Manutenção, na Nova Medical 
School|Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
para as quais foi nomeada por Despacho de 25 de junho de 2014, do 
Magnífico Reitor da Universidade Nova de Lisboa.

De 15 de novembro de 2012 a 30 de junho de 2014, exerceu funções na 
Autoridade Nacional de Proteção Civil, no Núcleo de Gestão Patrimonial, 
designadamente na realização de procedimentos de aquisições;

De 1 de novembro de 2008 a 14 de novembro de 2012, integrada no 
quadro de pessoal do Instituto Nacional de Administração, INA (pos-
teriormente, Direção Geral para a Qualificação dos Trabalhadores em 
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funções Públicas), desempenhou funções, em comissão de serviço, de 
Assessora Jurídica ao Conselho Diretivo e de Coordenação do Núcleo 
de Aquisições de Bens e Serviços;

De 1 de junho de 2008 até 31 de outubro de 2008, desempenhou 
funções como Coordenadora das Aquisições no Instituto de Gestão do 
Fundo Social Europeu (IGFSE);

A partir de 1 de abril de 2003, passou a integrar o quadro de pessoal 
da Direção Geral de Proteção de Culturas (DGPC), desempenhando 
funções de Assessoria à Direção e Coordenação dos Planos de Formação 
a nível Nacional no âmbito dos produtos fitofarmacêuticos;

De 1 de agosto de 1998 a 31 de março de 2003, desempenhou funções 
de Coordenação e Apoio Jurídico à Unidade Nacional de Gestão da 
Medida “Formação Educação” do PAMAF, fazendo parte do quadro de 
pessoal da Direção Geral de Desenvolvimento Rural (DGDR);

De 15 de maio de 1994 a 31 de julho de 1998, integrou o quadro de 
pessoal do Instituto de Desenvolvimento Agrário da Região do Norte 
(IDARN), onde assumiu a Coordenação do Departamento de Apoio 
Técnico à Unidade Regional de Gestão do Programa de Formação 
Profissional Agrária.

26 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Dou-
tor Jaime C. Branco.

209391313 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 3371/2016
Por despacho de 19 de setembro de 2014 do Reitor da Universidade 

do Porto, no uso da competência atribuída nos Estatutos da Universidade 
do Porto, após parecer favorável do Senado emitido em reunião de 17 de 
setembro de 2014, foi aprovada, sob proposta dos Conselhos Cientí-
fico e Pedagógico da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, 
por aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 07 de agosto, a criação do ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Ensino de Português no 
3.º ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário pela Universidade 
do Porto através da Faculdade de Letras, acreditado pelo Conselho de 
Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Su-
perior na reunião de 26 de maio de 2015 e registado pela Direção -Geral 
do Ensino Superior sob o n.º R/A -Cr 192/2015, cuja estrutura curricular 
e plano de estudos seguidamente se publicam:

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Letras

3 — Ciclo de estudos: Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário

4 — Grau: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação 

de Professores
6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 

de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 145
7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 120 ECTS
8 — Duração do ciclo de estudos: 4 semestres
9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-

lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável): Não aplicável

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos

Formação Educacional Geral. . . . . . . FEG 18 0
Didática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID 30 0
Língua, Literatura e Estudos Culturais 

Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLEC -P 24 0
Formação de Professores . . . . . . . . . . FP 48 0

Total. . . . . . . . . . . 120 0

 11 — Observações:
O ciclo de estudos é composto por:
a) Um curso de mestrado, não conferente de grau, a que correspondem 

60 créditos ECTS. Confere um diploma de “curso de mestrado”, não 
conferente de grau, em Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino 
Básico e no Ensino Secundário;

b) duas unidades curriculares designadas “Temas de Literatura Portu-
guesa para o Ensino Básico e o Ensino Secundário” e “Temas de Cultura 
Portuguesa para os Ensinos Básico e Secundário” com 12 ECTS;

c) e pela Iniciação à Prática Profissional, incluindo a prática de ensino 
supervisionada e o relatório de estágio, a que correspondem 48 ECTS do 
total dos 120 ECTS do ciclo de estudos, cuja defesa pública permitirá 
a obtenção do grau de mestre em Ensino de Português no 3.º Ciclo do 
Ensino Básico e no Ensino Secundário.

12 — Plano de estudos 

 Universidade do Porto

Faculdade de Letras

Ensino de Português no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

Mestre

Área científica predominante: Formação de Professores

1.º ano/ 1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Duração 

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
TP OT O Total

Ética e Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Políticas Educativas e Currículo  . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 81 19,5 6,5 2 28 3
Investigação Educacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 81 19,5 6,5 2 28 3
Oficina de Gramática de Língua Portuguesa . . . . LLEC-P Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Didática de Português I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Psicolinguística e Ensino de Línguas. . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Produção de materiais didáticos em Português . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Didática de Português II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
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Unidades curriculares Área
científica Duração 

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações
TP OT O Total

Variação e Mudança em Português  . . . . . . . . . . . LLEC-P Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Didática do Português como Língua Segunda . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6

1 620 542 60

* Nota. — Anualmente, o Conselho Científico, sob proposta da Comissão Científica do ciclo de estudos, determinará a distribuição das unidades 
curriculares pelo 1.º e 2.º semestre.

 2.º ano/ 1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Duração 

Total
de horas

de trabalho

Horas de contacto

ECTS Observações 
TP E/S OT O Total

Iniciação à Prática Profissional  . . . . . . . FP Anual  . . . . . . . . . 1 296 – 257 240 2 499 48
Temas de Literatura Portuguesa para o 

Ensino Básico e o Ensino Secundário.
LLEC-P Semestral  . . . . . . 162 39 – 13 2 54 6

Temas de Cultura Portuguesa para os En-
sinos Básico e Secundário.

LLEC-P Semestral  . . . . . . 162 39 – 13 2 54 6

1 620 78 607 60

N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT — alteração da 
tipologia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC — alteração da área científica.

 24 de fevereiro de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo.
209386754 

 Faculdade de Letras

Despacho n.º 3372/2016
Por despacho de vinte e um de janeiro de dois mil e dezasseis da 

Diretora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora 
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação 
de competência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário da 
República segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro de 
dois mil e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas de 
doutoramento em Estudos Literários, Culturais e Interartísticos — Lite-
ratura e Cultura requeridas por Elisabeth Schuster, no Professor Doutor 
Carlos Manuel da Rocha Borges de Azevedo, Professor Catedrático do 
Departamento de Estudos Anglo -Americanos da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto.

21 de janeiro de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da Univer-
sidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro.

209390293 

 Despacho n.º 3373/2016
Por despacho de vinte e um de janeiro de dois mil e dezasseis da 

Diretora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora 
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação 
de competência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário 
da República segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro 
de dois mil e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas 
de doutoramento em Museologia requeridas por Inês Maria Spratley 
Ferreira Moura Borges, na Professora Doutora Lúcia Maria Cardoso 
Rosas, Professora Catedrática do Departamento de Ciências e Técni-
cas do Património da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

21 de janeiro de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

209390333 

 Despacho n.º 3374/2016
Por despacho de vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dezasseis da 

Diretora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora 
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação 

de competência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário 
da República segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro 
de dois mil e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas 
de doutoramento em Didática de Línguas, requeridas por Maria Teresa 
Adão Chaves, no Professor Doutor Carlos Manuel da Rocha Borges de 
Azevedo, Professor Catedrático do Departamento de Estudos Anglo-
-Americanos da Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

25 de fevereiro de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

209390511 

 Despacho n.º 3375/2016
Por despacho de vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dezasseis da 

Diretora da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Professora 
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, proferido por delegação 
de competência conferida por despacho reitoral, publicado no Diário da 
República segunda série, número duzentos e dez de trinta de outubro de 
dois mil e catorze, foi subdelegada a presidência do júri das provas de 
doutoramento em História, requeridas por Luciana de Castro Soutelo, 
no Professor Doutor Jorge Fernandes Alves, Professor Catedrático do 
Departamento de História e Estudos Políticos e Internacionais da Fa-
culdade de Letras da Universidade do Porto.

25 de fevereiro de 2016. — A Diretora da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto, Professora Doutora Cândida Fernanda Antunes 
Ribeiro.

209390569 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.º 3376/2016
Por meu despacho de 26 de fevereiro e no exercício de competência 

própria, em tempo, e pela forma legal e estatutária devida, e considerando:

a) O disposto nos artigos 97.º, alínea a), 100.º e 101.º, da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, diploma que define o novo Regime 
Jurídico das Instituições de Ensino Superior;
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b) O disposto nos artigos 61.º, 62.º, n.º 1, alínea a), 63.º, n.º 3 e n.º 4 
e 65.º, n.º 2 e n.º 3, todos dos Estatutos do Instituto Politécnico de Beja, 
homologados por Despacho de S. Ex.ª, o Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, em 20 de agosto de 2008, e publicados no Jornal Oficial, 
o Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 2 de setembro de 2008;

c) Que o Diretor das Unidades Orgânicas de ensino integradas pode 
ser coadjuvado por um Subdiretor por si livremente escolhido, nomeado 
e exonerado pelo Presidente, de entre professores e investigadores de 
carreira do Instituto ou de entre docentes equiparados a professor a tempo 
integral com vínculo ao Instituto nessa categoria há mais de três anos;

d) O teor e sentido de proposta de nomeação de subdiretor deduzido 
pelo Diretor da Escola Superior de Tecnologia e de Gestão, Professor 
João Paulo de Almeida Lança Trindade.

Nomeio, em face da referida proposta e dos termos que a titulam, como 
Subdiretor da Escola Superior de Tecnologia e de Gestão do Instituto 
Politécnico de Beja, o Professor João Filipe Fragoso dos Santos, para 
iniciar funções a partir de 1 de abril de 2016.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito José de Jesus Carioca.

209391184 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extrato) n.º 3377/2016
Por meu despacho de 19 de fevereiro de 2016, nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Insti-
tuto Politécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António 
Augusto Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas 
públicas para atribuição do título de especialista na área de Tecnologias 
de Diagnóstico e Terapêutica — área de Anatomia Patológica Citoló-
gica e Tanatológica, requeridas pelo candidato Pedro Gonçalo Alves 
da Costa Rodrigues.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

209391646 

 Despacho (extrato) n.º 3378/2016
Por meu despacho de 19 de fevereiro de 2016, nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Po-
litécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto 
Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para 
atribuição do título de especialista na área de Serviço Social, requeridas 
pelo candidato Marco Paulo Tavares Sousa Domingues.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

209391638 

 Despacho (extrato) n.º 3379/2016
Por meu despacho de 19 de fevereiro de 2016, nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Po-
litécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto 
Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para 
atribuição do título de especialista na área de Enfermagem, requeridas 
pelo candidato João Pedro Oliveira Valente.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

209391702 

 Despacho (extrato) n.º 3380/2016
Por meu despacho de 19 de fevereiro de 2016, nos termos do disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º e n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de agosto, delego no Vice -Presidente do Instituto Po-
litécnico de Castelo Branco (IPCB), Professor Doutor António Augusto 
Cabral Marques Fernandes, a presidência do júri das provas públicas para 
atribuição do título de especialista na área de Enfermagem, requeridas 
pelo candidato Fernando José Freixo Micaelo.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão 
Maia.

209391735 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 3381/2016
1 — Através dos despachos n.os 5867/2014 e 5868/2014 ambos de 

11.04.2014, publicados no Diário da República, 2.ª série n.º 85 de 05 de 
maio, delegaram, respetivamente, o Conselho de Gestão e o Presidente 
do Instituto Politécnico de Lisboa novas competências nos Presidentes/
Diretores das Escolas sem autonomia financeira do Instituto, em matéria 
de autorização de despesas e pagamentos, no âmbito da execução do 
orçamento atribuído a cada Escola.

Assim, por força destes despachos ficou o Presidente Escola Superior 
de Comunicação Social habilitado a autorizar despesas e pagamentos 
até ao montante de 75.000€.

2 — Considerando que o n.º 2 de ambos os despachos supra referidos 
autoriza o Presidente Escola Superior de Comunicação Social a subdelegar, 
dentro dos condicionalismos legais, a competência delegada nos vice-
-presidentes de forma a garantir a observância do princípio da segregação 
de funções, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA) e no âmbito dos despachos supra citados, subdelego 
na Vice -Presidente Professora Doutora Anabela de Sousa Lopes a compe-
tência para autorizar pagamentos até ao montante de 75.000€.

3 — Nos termos do disposto no artigo 137.º, n.º 3 do CPA, consideram-
-se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito do presente des-
pacho, tenham sido praticados pelos dirigentes indicados no ponto 
anterior em datas anteriores à publicação do presente despacho no 
Diário da República.

1 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Escola Superior de 
Comunicação Social, Prof. Doutor Jorge Veríssimo.

209390999 

 Despacho n.º 3382/2016
1 — Na sequência da nomeação da vice -presidente Prof.ª Douto-

ra Anabela de Sousa Lopes, o Presidente da Escola Superior de Comu-
nicação Social, Jorge Domingos Carapinha Veríssimo, designa para a 
mesma o possa substituir, nas suas ausências ou impedimentos.

2 — Nos termos do n.º 4 do Despacho n.º 2059/2013 do Instituto Poli-
técnico de Lisboa, Publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 24 de 4 
de fevereiro de 2013, o Presidente da Escola Superior de Comunicação So-
cial, Jorge Domingos Carapinha Veríssimo, subdelega na vice -presidente 
presidente Prof.ª Doutora Anabela de Sousa as seguintes competências:

2.1 — Em matéria de recursos humanos:
a) Outorgar os contratos de pessoal docente, decorrentes da aprovação 

em concursos ou de contratações como convidados, com observância das 
regras previstas no Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, desde que tenha havido a prévia cabimentação 
orçamental e respetiva autorização presidencial para a abertura do con-
curso ou para a contratação como convidado;

b) Conceder ao pessoal docente e não docente as licenças sem remu-
neração por período não superior a um ano, nos termos do artigo 234.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (RCTFP);

c) Reconhecer ao pessoal docente e não docente os acidentes de tra-
balho e as doenças profissionais reguladas pelo Decreto -Lei n.º 503/99,

d) Autorizar ao pessoal docente e não docente as deslocações em 
serviço público, em território nacional.

2.2 — Em matéria financeira e patrimonial:
No âmbito da despesa:
Autorizar as despesas e pagamentos, com aquisição de bens e serviços, 

que se mostrem necessárias ao cumprimento dos planos de atividades e 
ao normal funcionamento da Escola, desde que cumprindo o disposto 
no Despacho n.º 3/2016.

No âmbito patrimonial:
Designar as comissões de verificação de incapacidade dos equipa-

mentos que venham a ser propostos para abate ao cadastro existente na 
respetiva unidade orgânica.

2.3 — Em matéria académica:
A assinatura e rubrica dos suplementos aos diplomas dos estudantes 

que concluam os respetivos cursos.
3 — A presente delegação de competências produz efeitos a partir 

da data da sua publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados todos os atos praticados pela vice -presidente, nas matérias 
objeto do presente despacho.

1 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Escola Superior de Comu-
nicação Social, Prof. Doutor Jorge Veríssimo.

209388593 
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 Despacho (extrato) n.º 3383/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

01.02.2016, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado com Joana Correia Ferreira com a 
categoria de Assistente Convidada para a Escola Superior de Educação de 
Lisboa, em regime de tempo parcial de 40 %, no período de 03.02.2016 
a 19.06.2016, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal do ensino superior politécnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209390771 

 Despacho (extrato) n.º 3384/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

01.02.2016, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado com Bianor Antónia da Cruz Valente 
com a categoria de Professora Adjunta Convidada para a Escola Superior 
de Educação de Lisboa, em regime de tempo integral em dedicação 
exclusiva, no período de 01.02.2016 a 31.08.2016, auferindo o venci-
mento correspondente ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal do 
ensino superior politécnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209390714 

 Despacho (extrato) n.º 3385/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

29.01.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado com Fernando Manuel Galrito Domingues com 
a categoria de Professor Adjunto Convidado para a Escola Superior de 
Educação de Lisboa, em regime de tempo parcial de 15 %, no período 
de 01.02.2016 a 19.06.2016, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal do ensino superior poli-
técnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209390666 

 Despacho (extrato) n.º 3386/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

21.01.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado com Madalena da Graça Wainewright Matoso com a 
categoria de Assistente Convidada para a Escola Superior de Educação de 
Lisboa, em regime de tempo parcial de 25 %, no período de 01.02.2016 
a 19.06.2016, auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 
índice 100 da tabela do pessoal do ensino superior politécnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209390593 

 Despacho (extrato) n.º 3387/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

04.02.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo determinado com Nuno Guerreiro Monge da Silva 
com a categoria de Assistente Convidado para a Escola Superior 
de Educação de Lisboa, em regime de tempo parcial de 50 %, no 
período de 15.02.2016 a 31.08.2016, auferindo o vencimento cor-
respondente ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal do ensino 
superior politécnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209390471 

 Despacho (extrato) n.º 3388/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

04.02.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo determinado com Ana Cláudia Vespeira de Almeida 
com a categoria de Assistente Convidada para a Escola Superior de 
Educação de Lisboa, em regime de tempo parcial de 30 %, no período 
de 12.02.2016 a 30.06.2016, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal do ensino superior po-
litécnico.

22.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209390803 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 3389/2016
Por despacho de 11 de fevereiro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Marta Isabel Santos Correia de Oliveira autorizada a 
celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo, como Professora Adjunta Convidada, em regime de tempo 
parcial — 10 % e acumulação de funções, com efeitos reportados a 1 de 
abril, por um mês, para exercer funções na Escola Superior de Saúde de 
Santarém, deste Instituto, auferindo o vencimento correspondente a 10 % 
do escalão 1 — índice 185 (sem exclusividade) do estatuto remuneratório 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

26/02/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209389435 

 Despacho (extrato) n.º 3390/2016
Por despacho de 11 de fevereiro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Marta Isabel Santos Correia de Oliveira autorizada 
a celebração do contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, como Professora Adjunta Convidada, em regime de 
tempo parcial — 10 % e acumulação de funções, com efeitos repor-
tados a 1 de outubro de 2015, por um mês, para exercer funções na 
Escola Superior de Saúde de Santarém, deste Instituto, auferindo o 
vencimento correspondente a 10 % do escalão 1 — índice 185 (sem 
exclusividade) do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico.

26/02/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209389443 

 Despacho (extrato) n.º 3391/2016
Por despacho de 11 de fevereiro de 2016 do Sr. Presidente deste 

Instituto foi a Rosa Maria Leandro Oliveira autorizada a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
em regime de tempo parcial — 40 % e acumulação de funções, com 
efeitos reportados a 1 de fevereiro até 15 de julho de 2016 para exercer 
funções na Escola Superior de Educação deste Instituto, auferindo o 
vencimento correspondente a 40 % do escalão 1 — índice 100 (sem 
exclusividade) do estatuto remuneratório do pessoal docente do ensino 
superior politécnico.

26/02/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209389168 

 Despacho (extrato) n.º 3392/2016
Por despacho de 5 de fevereiro de 2016 do Sr. Presidente deste Instituto 

foi a Inês Silva Fernandes autorizada a celebração do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como Assistente Convi-
dada, em regime de tempo parcial — 20 % e acumulação de funções, 
com efeitos reportados a 1 de abril de 2016, por dois meses, para exercer 
funções na Escola Superior de Saúde de Santarém, deste Instituto, aufe-
rindo o vencimento correspondente a 20 % do escalão 1 — índice 100 
(sem exclusividade) do estatuto remuneratório do pessoal docente do 
ensino superior politécnico.

26/02/2016. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
209389468 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho n.º 3393/2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 80.º, do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo De-
creto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto e sob proposta da Escola 
Superior de Gestão de Tomar, do Instituto Politécnico de Tomar, 
aprovada pelo respetivo Conselho Técnico-Científico, no sentido de 
alterar o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
Licenciado em Gestão de Empresas, publicado através do Despacho 
n.º 7678/2011, no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 26 de 
maio, aprovo a alteração do plano de estudos proposto que, para o 
efeito e em cumprimento do disposto no artigo 76.º-B, do Decreto-
Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, se republica em anexo e 
na íntegra.
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Em cumprimento do disposto no artigo 80.º, do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe foi dada pelo De-
creto-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, informa-se que as presentes 
alterações foram objeto de registo, na Direção-Geral do Ensino 
Superior, com o n.º R/A-Ef 637/2011/AL01 de 19 de fevereiro 
de 2016.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Tomar, Doutor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida.

ANEXO I

1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Tomar.
2 — Unidade Orgânica — Escola Superior de Gestão de Tomar.
3 — Curso — Gestão de Empresas.
4 — Grau — Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Gestão.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180 ECTS.
7 — Duração normal do ciclo de estudos — 6 semestres.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 47
Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . C 38
Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 20
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . M 17
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 9
Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT 14
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 10
Recursos Humanos. . . . . . . . . . . . RH 9
Tecnologias de Informação e Co-

municação  . . . . . . . . . . . . . . . . TIC 6
Uma das anteriores. . . . . . . . . . . . 10

Total . . . . . . . . . 170 10

 9 — Plano de estudos: 

QUADRO N.º 1 

 Instituto Politécnico de Tomar

Escola Superior de Gestão de Tomar

Gestão de Empresas

Licenciatura

Área científica predominante do curso: Gestão

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Gestão de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 162 TP: 60 6
Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Informática de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TIC Semestral  . . . . 162 TP: 60 6

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução ao Estudo do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Economia II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Contabilidade Financeira II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Fiscalidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Contabilidade de Gestão I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Fiscalidade II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Marketing Estratégico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Análise Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D Semestral  . . . . 135 TP: 60 5

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Contabilidade de Gestão II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Modelos Organizacionais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 108 TP: 60 4
Gestão Financeira I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Marketing Operacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Gestão de Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RH Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Gestão de Operações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 135 TP: 60 5

 3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Gestão Financeira II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 108 TP: 60 4
Empreendedorismo e Inovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Sistemas de Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Comunicação Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT Semestral  . . . . 135 TP: 60 5
Optativa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G/C/F/M/

D/MKT/E/
RH/TIC

Semestral  . . . . 135 5 Optativa (a)

Seminário I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 27 S: 3; OT: 3 1 (b)

Notas
(a) As optativas são aprovadas pelo órgão legal e estatutariamente competente sob proposta da Direção do Curso. As optativas são unidades curriculares lecionadas noutros cursos da 

ESGT.
(b) Os alunos deverão acompanhar algum dos seminários indicados pela Direção do Curso e emitir sobre o mesmo um relatório que será avaliado.

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Projeto Empresarial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 162 TP: 75 6
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 108 TP: 45 4
Liderança e Negociação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RH Semestral  . . . . 108 TP: 45 4

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 4 
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Optativa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G/C/F/M/
D/MKT/E/

RH/TIC

Semestral  . . . . 135 5 Optativa (a)

Seminário II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 27 S: 3; OT: 3 1 (b) 
Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G Semestral  . . . . 270 E: 255; OT: 15 10 Regulamento 

próprio

Notas
(a) As optativas são aprovadas pelo órgão legal e estatutariamente competente sob proposta da Direção do Curso. As optativas são unidades curriculares lecionadas noutros cursos da 

ESGT.
(b) Os alunos deverão acompanhar algum dos seminários indicados pela Direção do Curso e emitir sobre o mesmo um relatório que será avaliado.

 209388017 

 Edital n.º 210/2016
1 — Nos termos do disposto no Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março, e 207/2009, de 31 de 
agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, bem como do disposto no 
Regulamento dos Concursos para a Contratação de Pessoal da Carreira 
Docente do Instituto Politécnico de Tomar, torna -se público que, por 
despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Tomar, de 25 de 
fevereiro de 2016, se encontra aberto pelo prazo de trinta dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente edital no Diário da República, 
concurso documental para recrutamento de um Professor Adjunto, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a área disciplinar de Tecnologias de Informação, da 
Unidade Departamental de Tecnologias de Informação e Comunicação 
do Instituto Politécnico de Tomar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente 
ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, esgotando -se 
com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria: o que compete, designada-
mente, e em geral, aos docentes do ensino superior politécnico, nos 
termos do artigo 2.º -A do ECPDESP, como prestar o serviço docente 
que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes, realizar 
atividades de investigação, de criação cultural ou de desenvolvimento 
experimental, participar em tarefas de extensão, de divulgação científica 
e tecnológica e de valorização económica e social do conhecimento e 
participar na gestão das respetivas instituições de ensino superior e, 
em especial, ao Professor Adjunto, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º 
do ECPDESP, como colaborar com os professores coordenadores no 
âmbito de uma disciplina ou área científica, reger e lecionar aulas teó-
ricas, teórico -práticas e práticas, orientar, dirigir e acompanhar estágios, 
seminários e trabalhos de laboratório ou de campo, dirigir, desenvolver 
e realizar atividades de investigação científica e desenvolvimento ex-
perimental, segundo as linhas gerais prévia e superiormente definidas 
no âmbito da respetiva disciplina ou área científica e cooperar com os 
restantes professores da disciplina ou área científica na coordenação 
dos programas, metodologias de ensino e linhas gerais de investigação 
respeitantes às disciplinas dessa área.

4 — Posição remuneratória: nos termos do artigo 35.º, n.º 1, ECP-
DESP, a decorrente do regime remuneratório constante de diploma 
próprio, aplicável aos professores de carreira e ao pessoal docente con-
tratado para além da carreira, atualmente a prevista no estatuto remune-
ratório do pessoal docente universitário, do pessoal docente do ensino 
superior politécnico e do pessoal de investigação científica, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as subsequentes 
alterações introduzidas pelos diplomas legais e regulamentares que 
revalorizaram e aumentaram as remunerações base nele previstas e 
pelas normas legais que operaram as reduções remuneratórias na Ad-
ministração Pública.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Nos termos do artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do 
artigo 12.º -E do ECPDESP, só poderão candidatar -se os candidatos que, 
até à data limite de apresentação de candidatura, reúnam cumulativa-
mente os seguintes requisitos gerais:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;

c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 
das funções a que se candidata;

d) Ter cumprido com as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Nos termos do artigo 17.º do ECPDESP, podem candidatar-
-se no presente procedimento os detentores do grau de doutor ou do 
título de especialista na área ou área afim daquela para que é aberto 
o concurso.

5.3 — Os candidatos detentores de habilitações estrangeiras devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo do grau de doutor, 
nos termos da legislação aplicável.

6 — Formalização da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente mediante a 

entrega de recibo ou por via postal, mediante correio registado com aviso de 
receção, para o seguinte endereço postal do Instituto Politécnico de Tomar: 
Estrada da Serra, Quinta do Contador, 2300 -313 Tomar, até à data limite para 
apresentação de candidaturas referida no n.º 1 do presente edital.

6.2 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento 
de admissão ao concurso, dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico 
de Tomar, onde deverão constar: nome completo do(a) candidato(a), 
data de nascimento, sexo, nacionalidade, número de identificação civil 
e fiscal, endereço postal e eletrónico, número de telefone, graus acadé-
micos possuídos, categoria profissional e cargo que atualmente ocupa (se 
aplicável), indicação do concurso a que se candidata, número do edital, 
com menção ao Diário da República em que foi publicado e lista dos 
documentos que acompanham o requerimento.

6.3 — O candidato deverá fazer acompanhar o seu requerimento 
dos seguintes documentos, devidamente numerados e identificados:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão português 
ou documento de identificação civil estrangeiro (cartão de cidadão da 
EU, passaporte);

b) Fotocópia do número de identificação fiscal (caso o candidato não 
possua cartão de cidadão onde o mesmo conste);

c) Fotocópia do certificado da habilitação académica e profissional 
ou de outro documento idóneo legalmente reconhecido para o efeito que 
confirmem a posse do grau de doutor ou o título de especialista na área 
para que é aberto o concurso, que, sendo o caso de habilitação académica 
estrangeira, deverá conter a comprovação do reconhecimento, equiva-
lência ou registo do grau de doutor, nos termos da legislação aplicável;

d) Certificado de registo criminal do qual conste que o candidato não 
se encontra inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

e) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

f) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado;
g) Curriculum vitæ, devidamente datado e assinado, organizado de 

acordo com critérios de seleção e seriação e sistema de avaliação e 
classificação final constantes do ponto 7 deste edital;

h) Documentos comprovativos dos factos indicados no currículo.

6.4 — Os documentos referidos nas alíneas d), e) e f) poderão ser 
substituídos por declaração, sob compromisso de honra, em que o(a) 
candidato(a) declare a situação em que se encontra relativamente a cada 
uma daquelas alíneas.

6.5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos na 
alínea h) aos candidatos que exerçam funções no Instituto Politécnico 
de Tomar, desde que expressamente refiram no requerimento que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.
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6.6 — Os documentos devem ser apresentados em língua portuguesa 
ou inglesa (ou excecionalmente noutra língua estrangeira, por delibe-
ração do júri que neste caso poderá exigir a tradução dos mesmos).

6.7 — A não apresentação dos documentos exigidos neste edital ou 
a sua apresentação fora do prazo estipulado no n.º 1 do presente edital 
determina a exclusão da candidatura.

6.8 — A não apresentação dos documentos relacionados com o currí-
culo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar.

6.9 — A apresentação de documento falso determina a imediata ex-
clusão do concurso e a participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

6.10 — Os documentos entregues pelos candidatos ser -lhes -ão res-
tituídos a seu pedido, decorrido um ano após a cessação do presente 
concurso, salvo no caso de o presente procedimento concursal ter sido 
objeto de impugnação judicial, situação em que a restituição dos docu-
mentos solicitados apenas poderá ocorrer após a execução de decisão 
jurisdicional transitada em julgado.

6.11 — A candidatura e os documentos que a acompanham serão entre-
gues em formato de papel. Cada candidato poderá optar entre entregar seis 
exemplares da respetiva candidatura e documentos que a acompanham ou 
apresentar apenas um exemplar, sendo que esta última opção pressuporá 
a autorização do candidato para duplicar a sua candidatura e respetivos 
documentos, em formato de fotocópia em papel ou de ficheiro digital, 
exclusivamente para facultar a cada um dos membros do júri.

7 — Parâmetros de avaliação, métodos e critérios de seleção e sistema 
de avaliação e classificação final:

7.1 — Desempenho técnico -científico e profissional (DTCP) em que 
deverão ser ponderados:

i) Os projetos de investigação e desenvolvimento na área ou área afim 
daquela para que é aberto o concurso (PID);

ii) A produção científica, publicações, comunicações e conferências 
no país e no estrangeiro na área ou área afim daquela para que é aberto 
o concurso(PC);

iii) A orientação de trabalhos conducentes à obtenção de grau acadé-
mico na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (OT);

iv) A participação em júris de provas académicas na área ou área afim 
daquela para que é aberto o concurso (JPA);

v) A participação em atividades de natureza profissional relevantes 
para as funções a desempenhar na área ou área afim daquela para que 
é aberto o concurso (AP).

7.1.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 35 % 
da classificação final, para um máximo de 100 pontos, resulta da apli-
cação da seguinte fórmula:

DTCP = (PID + PC + OT + JPA + AP)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) PID: é valorada a participação ativa em projetos de investigação 

e desenvolvimento, na área disciplinar ou afim do concurso, com um 
valor máximo de 10 pontos, nos seguintes termos: por cada participação 
ativa em projeto de investigação e desenvolvimento na área disciplinar 
ou afim em que é aberto o concurso — 4 pontos;

ii) PC: é valorada a produção científica e a sua partilha com a co-
munidade científica, na área disciplinar ou afim do concurso, com um 
valor máximo de 30 pontos, nos seguintes termos:

a) Por cada capítulo de livro publicado com peer review — 6 pontos. 
Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de 
autores do artigo;

b) Por cada artigo científico em revista científica, nacional ou es-
trangeira, com peer review — 6 pontos, multiplicado pelo índice de 
impacto da revista do ano correspondente e, não sendo o primeiro autor, 
a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

c) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro científico 
internacional publicado nas respetivas atas, com peer review — 3 pontos 
atribuídos segundo 4 níveis de qualidade atribuído pelo júri: nível 1 — 1,0 pon-
tos; nível 2 — 2,0 pontos; nível 3 — 3,0 pontos. Não sendo o primeiro 
autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

d) Por cada artigo científico em conferência, ou encontro cientí-
fico nacional publicado nas respetivas atas com peer review ou artigos 
publicados em revistas não indexadas até dois 2 pontos atribuídos se-
gundo 4 níveis de qualidade atribuído pelo júri: nível 1 — 0,5 pontos; 
nível 2 — 1,0 pontos; nível 3 — 1,5 pontos e nível 4 — 2,0 pontos. 
Não sendo o primeiro autor, a pontuação é dividida pelo número de 
autores do artigo;

e) Por cada comunicação oral ou em painel em conferência, encontro 
científico ou seminário até 1 ponto; atribuídos segundo 4 níveis de qua-
lidade atribuído pelo júri: nível 1 — 0,25 pontos; nível 2 — 0,5 pontos; 

nível 3 — 0,75 pontos e nível 4 — 1,0 pontos. Não sendo o primeiro 
autor, a pontuação é dividida pelo número de autores do artigo;

f) Por cada revisão (peer review) de trabalhos submetidos a publi-
cação — 1 ponto.

iii) OT: é valorada a orientação ou coorientação de teses de doutora-
mento, dissertações, projetos e relatórios finais de mestrado, assim como 
orientação de trabalhos de projeto no âmbito de licenciaturas com um 
valor máximo de 10 pontos, nos termos seguintes:

a) Por cada orientação ou coorientação de teses de doutoramento, já 
concluídos — 2 pontos;

b) Por cada orientação ou coorientação de dissertações, proje-
tos ou relatórios finais de mestrado ou de licenciatura, já concluí-
dos — 1,5 pontos.

iv) JPA: é valorada a participação em júris de provas académicas, 
como presidente ou arguente, com um valor máximo de 20 pontos, nos 
seguintes termos:

a) Por cada participação na qualidade de arguente em júris de douto-
ramento, mestrado ou atribuição de título de especialista — 2 pontos;

b) Por cada participação em júri de avaliação de projeto ou de relatório 
de estágio conducente ao grau de licenciado — 1 ponto.

v) AP: é valorada a experiência de natureza profissional, relevante 
para as funções a desempenhar, com um valor máximo de 30 pontos, 
sendo a valoração efetuada nos seguintes termos:

a) Por cada ano completo de exercício de atividade profissional fora 
da docência — 3 pontos.

b) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano 
completo de serviço de docente a tempo integral em Instituições de 
Ensino Superior) — 2 pontos;

c) Experiência profissional e dedicação à docência (por cada ano 
completo de serviço de docente a tempo parcial em Instituições de Ensino 
Superior ou anos completos de serviço de docente em Instituições de 
Ensino não Superior) — 0,5 pontos;

7.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos (CP), em que deverão 
ser ponderados:

i) A lecionação e coordenação de unidades curriculares na área ou 
área afim para que é aberto o concurso (AL);

ii) A qualidade e quantidade do material pedagógico produzido pelo 
candidato na área ou área afim daquela para que é aberto o concurso (MP)

iii) A coordenação e dinamização de novos projetos pedagógicos 
(e.g. desenvolvimento de novos programas de unidades curriculares, 
criação e coordenação de novos programas de estudo, etc.) ou reforma 
e melhoria de projetos já existentes (e.g. reformular programas de uni-
dades curriculares existentes, participar na reorganização de cursos ou 
programas de estudos existentes), bem como realização de projetos com 
impacto no processo de ensino/aprendizagem na área ou área afim para 
que é aberto o concurso (CPP).

7.2.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 45 % 
da classificação final, para um máximo de 100 pontos, resulta da apli-
cação da seguinte fórmula:

CP = (AL + MP + CPP)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) AL: são valoradas as atividades acima referidas, com um valor 

máximo de 60 pontos, nos seguintes termos:
a) Por cada coordenação de unidade curricular na área ou área afim 

para que é aberto o concurso — 2 pontos;
b) Por cada unidade curricular lecionada na área ou área afim em que 

é aberto o concurso — 2 pontos;

ii) MP: é valorado a qualidade e quantidade de material pedagógico 
produzido, com um valor máximo de 10 pontos, nos seguintes ter-
mos: por cada material pedagógico respeitante a unidades curriculares 
na área para que é aberto o concurso até 1 ponto, atribuídos segundo 
4 níveis de qualidade: nível 1 — 0,25 pontos; nível 2 — 0,5 pontos; 
nível 3 — 0,5 pontos e nível 4 — 1,0 ponto.

iii) CPP: são valoradas as atividades acima referidas, com um valor 
máximo de 30 pontos, nos seguintes termos:

a) Por cada coordenação de novos projetos pedagógicos ou reforma 
e melhoria de projetos pedagógicos existentes — 6 pontos;

b) Por cada coordenação de projetos com impacto no processo de 
ensino/aprendizagem — 3 pontos.
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7.3 — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de 
ensino superior que hajam sido desenvolvidas pelos candidatos (AR), 
em que devem ser ponderados:

i) O exercício de cargos diretivos e em órgãos de gestão e a partici-
pação em órgãos ou estruturas (CD);

ii) A participação em projetos ou atividades de caráter prático ou de 
divulgação científica, enquadradas na área ou área afim em que é aberto 
o concurso (PP);

7.3.1 — A classificação a atribuir neste critério, que representa 20 % 
da classificação final, para um máximo de 100 pontos, resulta da apli-
cação da seguinte fórmula:

AR = (CD + PP)

sendo que os parâmetros acima são avaliados da seguinte forma:
i) CD: são valoradas as atividades acima descritas com um valor 

máximo de 80 pontos, nos seguintes termos:
a) Por cada ano de mandato cumprido como membro em órgãos de 

instituição de ensino superior ou de unidades orgânicas da instituição 
de ensino superior — 10 pontos;

b) Por cada ano de exercício cumprido em estruturas da instituição 
de ensino superior, tais como comissões, direções de curso, direções de 
departamento, de grupos disciplinares ou de unidades de apoio (gabine-
tes, laboratórios, etc.), coordenação de projetos, ou por cada mandato 
cumprido em comissões temporárias — 4 pontos.

ii) PP: é valorada a participação em projetos e/ou atividades de base 
comunitária onde a instituição de ensino superior está inserida, com um 
valor máximo de 20 pontos, nos seguintes termos:

a) Por cada participação em projeto ou atividade de caráter científico, 
tecnológico e/ou pedagógico — 5 pontos;

b) Por cada participação em projetos e/ou atividades de transferência 
de conhecimento e/ou de tecnologia — 5 pontos;

c) Por cada participação como membro de comissão organizadora 
de conferência, seminário, workshop ou evento científico e/ou tecno-
lógico — 5 pontos;

d) Por cada participação em atividades de promoção de instituição de 
ensino superior ou da sua oferta formativa — 5 pontos.

7.4 — A classificação final (CF), numa escala de 0 a 100 pontos, será 
obtida pela seguinte fórmula: CF = (0,35DTCP + 0,45CP + 0,20AR), 
considerando -se aprovados em mérito absoluto os candidatos que obtive-
rem classificação final igual ou superior a 50 pontos e não aprovados os 
candidatos que obtiverem classificação final inferior àquela pontuação. No 
caso da classificação final de todos os candidatos a concurso ser inferior a 
50 pontos, poderá o júri rever a pontuação mínima de aprovação em mérito 
absoluto. Todos os resultados serão apresentados com uma casa decimal.

7.5 — Em caso de empate entre os candidatos, depois de obtida a 
classificação final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios 
de desempate:

1) Melhor pontuação obtida no critério — capacidade pedagógica 
dos candidatos (CP);

2) Subsistindo o empate, melhor pontuação obtida no critério — De-
sempenho técnico -científico e profissional (DTCP)

3) Subsistindo, ainda, o empate, melhor pontuação obtida no crité-
rio — Outras atividades relevantes para a missão da instituição de ensino 
superior que hajam sido desenvolvidas pelos candidatos (AR).

8 — Audição pública: o júri, em presença das candidaturas, po-
derá determinar a realização de audições públicas nos termos da 
alínea b) do n.º 5 do artigo 15.º do Regulamento dos Concursos para 
Contratação de Pessoal da Carreira Docente no Instituto Politécnico 
de Tomar.

9 — O processo de concurso encontrar -se -á disponível para consulta 
na Direção de Recursos Humanos do Instituto Politécnico de Tomar, no 
Campus do Instituto Politécnico de Tomar, na Estrada da Serra, Quinta 
do Contador, em Tomar.

10 — Composição do júri:
Presidente: Doutor João Paulo Freitas Coroado, Vice -presidente do 

Instituto Politécnico de Tomar.
Vogais efetivos:
Doutor Arnaldo Joaquim Castro Abrantes, Professor Coordenador 

do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto Politécnico 
de Lisboa;

Doutor Jorge Fernandes Rodrigues Bernardino, Professor Coorde-
nador do Instituto Superior de Engenharia de Coimbra do Instituto 
Politécnico de Coimbra;

Especialista Nuno José Valente Lopes Madeira, Professor Coordena-
dor do Instituto Politécnico de Tomar;

Mestre José Manuel Palma Redes Ramos, Professor Coordenador do 
Instituto Politécnico de Tomar;

Dr. Henrique Miguel Barros Costa Leal Mourisca Diretor de Serviços 
e Soluções da SoftInsa;

Vogais suplentes:
Doutor Isménio Lourenço Eusébio Martins, Professor Coordena-

dor do Instituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve;
Engenheiro Luis Filipe Delgado dos Santos Nicolau, Responsável de 

Pré -Venda da Compta Business Solutions.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

12 — O presente concurso será ainda publicitado na BEP (Bolsa de 
Emprego Público), no sítio da internet da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P., em língua portuguesa e inglesa, e no sítio da Internet 
do Instituto Politécnico de Tomar, em língua portuguesa e inglesa, nos 
termos do artigo 29.º -B do ECPDESP.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Eugénio Manuel Carvalho 
Pina de Almeida.

209390755 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 308/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Manuel Santos Mariano, Assistente Graduado de Oftalmologia — re-

conduzido em comissão de serviço como Diretor do Serviço de Oftal-
mologia, com efeitos a 28/01/2016 (cargo remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391621 

 Deliberação (extrato) n.º 309/2016

Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:

Maria Alcina Coelho Saraiva, Assistente Graduada Sénior de 
Pneumologia — reconduzida em comissão de serviço como Dire-
tora do Serviço de Pneumologia, com efeitos a 28/01/2016 (cargo 
remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391492 
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 Deliberação (extrato) n.º 310/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Lúcia Maria Ribeiro Borges, Assistente Graduada de Imunohe-

moterapia — reconduzida em comissão de serviço como Diretora do 
Serviço de Imunohemoterapia, com efeitos a 28/01/2016 (cargo não 
remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391516 

 Deliberação (extrato) n.º 311/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Maria Paula Almeida Rocha Reis, Assistente Graduada Sénior de 

Pediatria — reconduzida em comissão de serviço como Diretora do 
Serviço de Pediatria, com efeitos a 28/01/2016 (cargo remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391598 

 Deliberação (extrato) n.º 312/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Deliberação: António José Cruz Mesquita Figueiredo, Assistente 

Hospitalar Graduado de Psiquiatria — reconduzido em comissão de 
serviço como Diretor do Serviço de Internamento de Psiquiatria e Saúde 
Mental, com efeitos a 28/01/2016 — cargo remunerado.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209388933 
 Deliberação (extrato) n.º 313/2016

Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Rosa Margarida Dias Carvalho, Assistente Hospitalar Graduado 

de Psiquiatria — reconduzida em comissão de serviço como Diretora 
do Serviço de Psiquiatria da Infância e Adolescência, com efeitos a 
28/01/2016 — cargo não remunerado.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209388999 

 Deliberação (extrato) n.º 314/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
António Manuel Lopes Ramos Marieiro, Assistente Hospitalar 

Gradua do Sénior de Psiquiatria — reconduzido em comissão de ser-
viço como Diretor do Departamento de Psiquiatria e Saúde Mental, 
com efeitos a 28/01/2016 — cargo remunerado.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209388658 

 Deliberação (extrato) n.º 315/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:

Ana Paula Coutinho Sargaço Mendes, Assistente Hospitalar Graduado 
de Psiquiatria — reconduzida em comissão de serviço como Diretora 
do Serviço de Ambulatório de Psiquiatria e Saúde Mental, com efeitos 
a 28/01/2016 — cargo remunerado.

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209388836 

 Deliberação (extrato) n.º 316/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Alberto Manuel Basto Magalhães, Assistente Graduado de Estomato-

logia — reconduzido em comissão de serviço como Diretor do Serviço 
de Estomatologia, com efeitos a 28/01/2016 (cargo não remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391532 

 Deliberação (extrato) n.º 317/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Bárbara Maria Rodrigues Xavier, Assistente Graduada Sénior de Medi-

cina Interna — reconduzida em comissão de serviço como Diretora do Ser-
viço de Medicina Intensiva, com efeitos a 28/01/2016 (cargo remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto.)

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391727 

 Deliberação (extrato) n.º 318/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
Elmano José Cruz Ramalheira, Assistente Graduado de Patologia 

Clínica — reconduzido em comissão de serviço como Diretor do Serviço 
de Patologia Clínica, com efeitos a 28/01/2016 (cargo remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391605 

 Deliberação (extrato) n.º 319/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 28/01/2016:
José António Coelho Nobre Santos, Assistente Graduado Sénior de 

Cardiologia — reconduzido em comissão de serviço como Diretor do 
Serviço de Cardiologia, com efeitos a 28/01/2016 (cargo remunerado).

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo 
com o disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1, 
da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2016 -02 -26. — A Técnica Superior do Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Aida Maria Marques Teixeira Valente Monteiro.

209391654 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 320/2016

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se publico que, por 
Deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 
de Leiria, E. P. E. de 14 de janeiro de 2016, foi aplicada a pena 
disciplinar de despedimento à Assistente Operacional, Anabela de 
Jesus Fonseca, cessando assim, o respetivo Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, com efeitos a 2 
de fevereiro de 2016.

26 de fevereiro de 2016. — O Vogal Executivo, Licínio Oliveira de 
Carvalho.

209388163 
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 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 2915/2016
Na sequência de procedimento concursal, aberto por aviso (extrato) 

n.º 6717/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 
17 de junho de 2015 e por Deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., de 22 de janeiro de 
2016, Prof. Doutor Miguel José de Carvalho Viana Baptista, Assistente 
Graduado de Neurologia, é nomeado, Assistente Graduado Sénior de 
Neurologia, da carreira especial médica, posicionado no nível remune-
ratório 44, com o regime de horário de 35 horas semanais, do mapa de 
pessoal do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., com efeitos à 
data da publicação deste aviso, ficando exonerado do cargo anterior. 
(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

25 de fevereiro de 2016. — A Vogal Executivo do Conselho de Ad-
ministração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

209390925 

 Aviso (extrato) n.º 2916/2016
Na sequência de procedimento concursal, aberto por aviso (extrato) 

n.º 6716/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 116, de 
17 de junho de 2015 e por Deliberação do Conselho de Administração do 
Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., de 22 de janeiro de 2016, Dr. 
Rui Manuel Trindade Paulo dos Anjos, Assistente Graduado de Cardio-
logia Pediátrica, é nomeado, Assistente Graduado Sénior de Cardiologia 
Pediátrica, da carreira especial médica, posicionado no nível remuneratório 
44, com o regime de horário de 35 horas semanais, do mapa de pessoal 
do Centro Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., com efeitos à data da 
publicação deste aviso, ficando exonerado do cargo anterior. (Isento de 
fiscalização do Tribunal de Contas)

26 de fevereiro de 2016. — A Vogal Executiva do Conselho de Ad-
ministração, Dra. Maria Celeste Silva.

209391176 

 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

Despacho n.º 3394/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade 
da contratação da Gestão, Coordenação, Fiscalização e Coordenação 
de Segurança em Obra da Empreitada de RIV do troço Pk 65+050 
(boca de saída do lado de Mortágua do túnel do Trezói) ao PK 72+990 
(Mortágua) — Fase 1 B;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CA de 2015 -10 -15, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à contratação 
da Gestão, Coordenação, Fiscalização e Coordenação de Segurança em 
Obra da Empreitada de RIV do troço Pk 65+050 (boca de saída do lado 
de Mortágua do túnel do Trezói) ao PK 72+990 (Mortágua) — Fase 1 B, 
pelo valor de 370.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor e 
autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, que envolve 
despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a seguinte 
repartição:

Ano de 2016 — 300.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Ano de 2017 — 70.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2015 -10 -15. — O Conselho de Administração Executivo: José Ser-
rano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administrador.

209388869 

 Despacho n.º 3395/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da 
contratação de Linha da Beira Alta — Renovação Integral de Via, na 
especialidade de Via, entre o Pk 65+050 (boca de saída do lado de Mor-
tágua do túnel do Trezói) e o PK 72+990 (Mortágua) — Fase 1 B;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas 
de Portugal, S. A., deliberou em reunião de CA de 2015 -10 -15, pro-
ceder ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à 
contratação de Linha da Beira Alta — Renovação Integral de Via, na 
especialidade de Via, entre o Pk 65+050 (boca de saída do lado de 
Mortágua do túnel do Trezói) e o PK 72+990 (Mortágua) — Fase 1 B, 
pelo valor de 4.700.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor 
e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, que 
envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano de 2016 — 13.850.000 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2017 — 850.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2015 -10 -15. — O Conselho de Administração Executivo: José Ser-
rano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administrador.

209388463 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 321/2016

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 44.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro, do artigo 6.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, do artigo 7.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 12/2015, de 26 de ja-
neiro, usando da faculdade conferida pelos despachos n.os 9209/2011, 
de 5 de março, do Ministro da Saúde, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 140, de 22 de julho de 2011 e 12730/2011, de 
23 de setembro de 2011, do Senhor Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, de 23 de abril 
de 2011, o conselho de administração da Unidade Local de Saúde do 
Norte Alentejano, E. P. E., delega, e subdelega, com a faculdade de 
subdelegação, na sua presidente, licenciada Dorinda Maria Carvalho 
Gomes Calha e nos vogais executivos do conselho de administração, 
licenciados Joaquim Filomeno Duarte Araújo, Raquel Maria Pinto 
Bacharel Bilé, Jorge Fernandes Ferreira Gomes e António José Cha-
ves Miranda, os poderes necessários para isoladamente, praticarem 
os seguintes atos:

Delegações
1 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
1.1 — Autorizar mensalmente o processamento dos vencimentos 

do pessoal;
1.2 — Praticar todos os atos subsequentes à abertura de concursos, 

quando autorizados superiormente, bem como proceder à celebração 
dos respetivos contratos, sua prorrogação, renovação, rescisão e ca-
ducidade;

1.3 — Exonerar o pessoal do quadro residual de direito público, bem 
como autorizar as formas de mobilidade prevista na lei, com exceção 
do pessoal dirigente;

1.4 — Autorizar a celebração de contratos de profissionais oriundos 
de centros de emprego e formação profissional, ao abrigo dos acordos de 
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ocupação temporária e/ou estágios profissionais e conceder aos mesmos 
subsidio de refeição;

1.5 — Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
1.6 — Justificar ou injustificar faltas e autorizar os trabalhadores a 

reiniciar funções;
1.7 — Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo 

plano anual;
1.8 — Confirmar todas as condições legais da progressão dos traba-

lhadores nos termos da lei e autorizar os abonos daí decorrentes;
1.9 — Autorizar e praticar todos os atos relativos à proteção da ma-

ternidade e da paternidade nos termos da lei;
1.10 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os traba-

lhadores tenham direito, nos termos da lei;
1.11 — Praticar todos os atos relativos à aposentação dos traba-

lhadores, em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança 
social da função pública, incluindo os referentes a acidentes de 
trabalho;

1.12 — Garantir a execução das políticas referentes aos recursos 
humanos, designadamente as relativas à sua admissão, dispensa, ava-
liação, regimes de trabalho e horários, faltas, formação, segurança e 
incentivos;

1.13 — Exercer a competência em matéria disciplinar prevista na lei, 
independentemente da relação jurídica de emprego;

1.14 — Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio 
de transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos 
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de 
ajudas de custo, antecipadas ou não;

1.15 — Autorizar os trabalhadores a comparecer em juízo, quando 
requisitados nos termos da lei de processo;

1.16 — Afetar o pessoal na área dos respetivos departamentos, ser-
viços e unidades orgânicas;

1.17 — Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
no processo individual dos trabalhadores, bem como a restituição de 
documentos aos interessados;

1.18 — Solicitar à ADSE e à segurança social a verificação de doença 
dos trabalhadores;

1.19 — Autorizar a inscrição e participação de trabalhadores em es-
tágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação 
ou outras iniciativas semelhantes realizadas no país ou no estrangeiro, 
quando a competência for do conselho de administração, nos termos do 
Despacho n.º 867/2002, de S. Ex.ª o Ministro da Saúde, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 14 de janeiro;

1.20 — Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, 
nos termos do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril.

1.21 — Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos 
ou privados, nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho;

1.22 — Autorizar a acumulação de funções públicas com o exer-
cício de atividades privadas aos dirigentes de nível intermédio nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro;

1.23 — Conceder licenças sem vencimento, de acordo com os ar-
tigos 280.º e seguintes da lei geral do trabalho em funções públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 junho, bem como a licença sem 
retribuição constante do artigo 317.º do Código do Trabalho, aprovado 
pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

2 — Subdelegações
2.1 — Autorizar a prestação e o pagamento do trabalho extraordinário 

e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 62/79, de 30 de março e dos artigos 162.º e seguin-
tes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 junho e artigos 268.º e 269.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

2.2 — Conceder licenças especiais para o exercício de funções transi-
tórias em Macau, bem como autorizar o regresso à atividade, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

2.3 — Autorizar a inscrição e participação dos funcionários em 
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de 
formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram no territó-
rio nacional e no estrangeiro, incluindo os destinados a assegurar a 
presença portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito 
comunitário, do Conselho da Europa e da organização mundial da 
saúde, com observância do disposto no Despacho n.º 867/2002 
(2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
14 de janeiro de 2002;

2.4 — Autorizar os pedidos de equiparação a bolseiro no país ou no 
estrangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de agosto e 
282/89, de 23 de agosto;

2.5 — Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas:
3 — Delegações:
3.1 — Autorizar despesas ou atos que não excedam o valor ou a 

responsabilidade de € 100 000;
3.2 — Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente 

a todos os serviços, nomeadamente praticar todos os atos subse-
quentes às autorizações de despesas e movimentar todas as contas, 
quer a débito quer a crédito, incluindo cheques e outras ordens de 
pagamento, e transferências necessárias à execução das decisões 
proferidas nos processos;

3.3 — Apresentar os documentos de prestação de contas, nos termos 
definidos na lei;

3.4 — Acompanhar periodicamente a execução do orçamento apli-
cando as medidas destinadas a corrigir os desvios em relação às previsões 
realizadas;

3.5 — Assegurar a regularidade da cobrança das receitas e da 
realização e pagamento da despesa das Unidades de Saúde que in-
tegram a ULSNA, E. P. E., permitindo -lhe declarar as suas dívidas 
como incobráveis, mediante critérios definidos por despacho do 
ministro da saúde;

3.6 — Praticar todos os atos subsequentes à autorização de despesas 
quando esta seja da competência de membro do Governo;

3.7 — Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços e 
empreitadas de obras públicas, cumpridas as formalidades previstas 
na lei;

3.8 — Tomar as providências necessárias à conservação do 
património, designadamente autorizar todas as despesas com 
obras de construção, beneficiação, ampliação ou remodelação 
das instalações em execução do plano de ação, aprovado pela 
administração regional de saúde (ARS), assim como as despesas 
de simples conservação e reparação e beneficiações das instalações 
e do equipamento;

3.9 — Elaborar os planos de ação anuais e plurianuais e respetivos 
orçamentos, a submeter à aprovação do ministro da saúde;

3.10 — Escolher o tipo de procedimento a adotar para os processos de 
empreitadas de obras públicas e locação ou de aquisição bens e serviços, 
bem como todos os atos subsequentes ao ato de autorização e escolha do 
início do procedimento, cujo valor seja inferior ao referido nas alíneas a) 
e b) do n.º 3 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

3.11 — Designar os júris e as comissões, e delegar a competência 
para proceder à audiência prévia;

3.12 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e a fornecedores de 
bens e serviços;

3.13 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação dos 
serviços, aprovar as minutas e celebrar os respetivos contratos;

3.14 — Autorizar a anulação de faturas, por proposta do serviço 
jurídico e de contencioso e/ou dos serviços financeiros, cumpridos e 
esgotados os adequados procedimentos de cobrança;

3.15 — Autorizar os reembolsos das quantias devidas pela ULSNA, 
E. P. E., quando indevidamente cobradas;

3.16 — Autorizar as despesas com seguros.
4 — Subdelegações:
4.1 — Autorizar deslocações e transporte por avião, em serviço, e a 

título excecional devidamente fundamentado, em território nacional, 
nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, 
e pagamento de abonos antecipados ou não, nos termos da legislação 
em vigor.

5 — Delega -se ainda nos mesmos dirigentes, nas condições que se 
indicam no n.º 1, as seguintes competências:

5.1 — Assinar toda a correspondência e o expediente necessário à 
recolha de elementos para instrução dos processos.

5.2 — Autenticar o livro de reclamações de modelo aprovado pela 
portaria n.º 355/97, de 28 de maio.

6 — A presente deliberação produz efeitos a 06 de fevereiro de 2015, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados no 
âmbito dos poderes agora delegados e subdelegados.

2 de fevereiro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.

309378735 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE AGUIAR DA BEIRA

Edital n.º 211/2016

Projeto de Regulamento Municipal da Atividade de Transporte
Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros

de Passageiros Transportes em Táxi do Município de Aguiar da Beira
Joaquim António Marques Bonifácio, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Aguiar da Beira, torna público que, nos termos e para os 
efeitos do artigo n.º 101.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, 
a Câmara Municipal, na sua reunião de 06/01/2016, deliberou proceder 
à abertura do período de discussão pública do projeto de Regulamento 
de Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros 
de passageiros — Transportes em Táxi, durante o período de trinta 
(30) dias contado desde a publicação do presente aviso em Diário da 
República.

Durante esse período poderão os interessados consultar o mencionado 
regulamento nos serviços do Município, o qual ficará igualmente dis-
ponível no sítio da “internet” da Câmara Municipal de Aguiar da Beira, 
em www.cm -aguiardabeira.pt.

Naquele prazo de 30 dias, poderão os interessados dirigir por es-
crito as suas sugestões ao Presidente da Câmara, Av. da Liberdade 
3570 -018 Aguiar da Beira, ou para o endereço eletrónico geral@cm-
-aguiardabeira.pt.

Para constar se publica o presente aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

7 de janeiro de 2016. — O Presidente Câmara Municipal de Aguiar 
da Beira, Joaquim António Marques Bonifácio.

Regulamento Municipal da Atividade de Transporte
Público de Aluguer em Veículos Automóveis

Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi

Preâmbulo
O presente Regulamento surge na sequência da publicação do 

Decreto -Lei n.º 41/2003 de 11 de março, que republica o Decreto -Lei 
n.º 251/98 de 11 de agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.º 156/99 de 14 de setembro e n.º 106/2001, de 31 de agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de março, pela Declaração de Ratificação 
n.º 13/2003, de 11 de outubro e Lei n.º 5/2013 e Lei n.º 6/2013, ambas 
de 22 de janeiro, que regulamentam o acesso à atividade e ao mercado 
dos transportes, tendo sido cometidas ao Município responsabilidades 
ao nível do acesso e organização do mercado, bem como poderes de 
fiscalização e em matéria de contraordenação relativa à atividade de 
transporte em táxis.

Destacam -se, no âmbito do acesso ao mercado, as competências 
das Câmaras Municipais para o licenciamento dos veículos, a fixa-
ção dos contingentes e a atribuição de licenças mediante concurso 
público limitado, nos termos do disposto no Código dos Contratos 
Públicos.

Quanto à organização do mercado, as Câmaras Municipais são com-
petentes para definir os tipos de serviços e fixar os regimes de esta-
cionamento, por último, e sem prejuízo das competências atribuídas 
a outras entidades, além da competência de fiscalização, compete às 
Câmaras Municipais a instauração dos processos de contraordenação e 
ao Presidente da Câmara a aplicação das coimas.

Realçam -se, ainda, as características de serviço público que deve 
assumir o transporte de passageiros em automóvel de aluguer, bem 
como as vantagens da uniformidade em todo o território nacional 
da regulamentação do setor, sem prejuízo da especificidade muni-
cipal.

Assim, face ao exposto e, dentro do quadro legal citado, no uso 
da competência prevista pelos artigos 112.º e 241.º da Constituição 
da República Portuguesa e conferida pela alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33 do anexo à Lei n.º 75/2013, de 19 de setembro, cabe à 
Câmara Municipal, após deliberação prévia do início do respetivo 
procedimento, a aprovação da proposta do presente Regulamento, 
para posterior submissão à discussão pública, nos termos do dis-
posto nos artigos 96.º e seguintes do Código de Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e aprovação pela Assembleia Municipal de Aguiar da Beira, 

em obediência ao disposto nas alíneas g) do n.º 1 do artigo 25 do 
anexo à Lei n.º 75/2013, de 19 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento aplica -se a toda a área do Município de 
Aguiar da Beira.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento aplica -se aos transportes públicos de 
aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal 
definidos pelo Decreto -Lei n.º 251/98 de 11 de agosto, com as al-
terações introduzidas pelas Leis n.º 156/99 de 14 de setembro e 
n.º 106/2001, de 31 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 
11 de março, pela Declaração de Ratificação n.º 13/2003, de 11 de 
outubro e Lei n.º 5/2013 e Lei n.º 6/2013, ambas de 22 de janeiro, 
adiante designados por transportes em táxi.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera -se:
a) Táxi: o veículo automóvel ligeiro de passageiros afeto ao trans-

porte público, equipado com aparelho de medição de tempo e distância 
(taxímetro) e com distintivos próprios, titular de licença emitida pela 
Câmara Municipal de Aguiar da Beira.

b) Transporte em táxi: o transporte efetuado por meio de veículo a 
que se refere a alínea anterior, ao serviço de uma entidade, segundo 
itinerário da sua escolha e mediante retribuição.

c) Transportador em táxi: Pessoas coletivas ou singulares habi-
litadas com alvará para o exercício da atividade de transportes em 
táxi.

d) Motorista de Táxi: motorista de veículos ligeiros de passageiros 
de transporte público de aluguer habilitado com certificado de aptidão 
profissional para o exercício da profissão de motorista de táxi, nos termos 
da Lei n.º 6/2013, de 22 de janeiro;

CAPÍTULO II

Acesso à atividade

Artigo 4.º
Licenciamento da atividade

1 — A atividade de transporte em táxi só pode ser exercida por socie-
dades comerciais ou cooperativas licenciadas pelo Instituto de Mobili-
dade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT), por estabelecimentos 
de responsabilidade limitada ou por empresários em nome individual no 
caso de pretenderem explorar uma única licença, e que sejam titulares 
do alvará previsto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 251/98 de 
11 de agosto, na redação vigente.

2 — Aos concursos para concessão de licenças para a atividade 
em táxi podem concorrer, para além das entidades referidas no 
número anterior, os motoristas de táxi habilitados com o certi-
ficado de aptidão profissional trabalhador por conta de outrem, 
bem como os membros de cooperativas licenciadas pelo IMTT, IP 
e que preencham as condições de acesso ao exercício da profissão 
definidos nos termos do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, 
na redação vigente.

3 — A licença para o exercício da atividade de transporte em táxi 
consubstancia -se num alvará o qual é intransmissível e é emitido por 
um prazo não superior a cinco anos, renovável mediante comprovação 
de que mantêm os requisitos de acesso à atividade.
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CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de Veículos

Artigo 5.º
Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos au-
tomóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lotação 
não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equipados com 
taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com certificado de 
aptidão profissional de motorista de táxi.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras caracte-
rísticas a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas em legis-
lação produzida pelo membro do Governo responsável pela área dos 
transportes.

Artigo 6.º
Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afetos ao transporte em táxi estão sujeitos a uma 
licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do Capítulo IV do 
presente regulamento.

2 — A licença emitida é comunicada pelo interessado ao IMTT, IP, 
para efeitos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou a sua cópia certificada pelo IMTT, 
IP, devem estar a bordo do veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis entre 
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente 
comunicada ao Município de Aguiar da Beira.

SECÇÃO II

Tipos de Serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º
Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da distância 
percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) Ao percurso, em função dos preços estabelecidos para determi-

nados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por prazo não 

inferior a 30 dias, onde constem obrigatoriamente o respetivo prazo, a 
identificação das partes e o preço acordado;

d) Ao quilómetro, quando em função da quilometragem a percorrer.

Artigo 8.º
Locais de estacionamento

1 — Na área do Município de Aguiar da Beira são permitidos os 
seguintes regimes de estacionamento: condicionado e livre:

a) Estacionamento livre, nas freguesias de Carapito, Cortiçada, Dor-
nelas, Eirado, Pinheiro, Penaverde, e no território das extintas freguesias 
de Coruche, Valverde, Souto de Aguiar da Beira, Gradiz e Sequeiros, 
para os respetivos contingentes;

b) Estacionamento condicionado, na Vila de Aguiar da Beira, em 
locais reservados para o efeito, limitado ao contingente de táxis da 
extinta freguesia de Aguiar da Beira.

2 — A Câmara Municipal, no uso das suas competências próprias 
em matéria de ordenação do trânsito, pode alterar, dentro da área para 
que os contingentes são fixados, os locais onde os veículos podem 
estacionar, após a audição, a título meramente consultivo, das fregue-
sias/Uniões de freguesias e das organizações sócio — profissionais do 
setor, as quais devem pronunciar -se no prazo de 10 dias, findo o qual 
se presume a concordância com a proposta da Câmara Municipal de 
Aguiar da Beira.

3 — Excecionalmente, por ocasião de eventos que determinem um 
acréscimo excecional de procura, a Câmara Municipal poderá criar locais 
de estacionamento temporário dos táxis, em local diferente do fixado, e 
definir as condições em que o estacionamento é autorizado nesses locais, 
após a audição, a título meramente consultivo, das freguesia/Uniões de 

freguesias e dar organizações socioprofissionais do setor, as quais devem 
igualmente pronunciar -se no prazo de 10 dias.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão devida-
mente assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

Artigo 9.º
Fixação dos Contingentes

1 — O número de táxis em atividade no Município de Aguiar da Beira 
será estabelecido por contingentes fixados pela Câmara Municipal, que 
abrangerão todas as freguesias/Uniões de freguesias do Município de 
Aguiar da Beira.

2 — Dentro das Uniões de freguesias serão fixados os contingentes 
próprios para os territórios anteriormente pertencentes às freguesias 
extintas que as necessidades de transporte justifiquem.

3 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade de 
dois anos e será sempre precedida de audição prévia das entidades re-
presentativas do setor e das freguesias/Uniões de freguesias.

4 — Na fixação do contingente, serão tomadas em consideração as 
necessidades globais de transporte em táxi na área do Município.

5 — Os contingentes e respetivos reajustamentos serão comunicados 
ao Instituto de Mobilidade e Transportes Terrestres, IP (IMTT), aquando 
da sua fixação.

Artigo 10.º
Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal pode atribuir licenças de táxis para trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que os veículos sejam 
devidamente adaptados, de acordo com as regras definidas pelo Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT).

2 — As licenças a que se refere o número anterior podem ser atribuídas 
pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a necessidade 
deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela adaptação dos táxis 
existentes no Município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas com 
mobilidade reduzida fora do contingente será feita mediante concurso 
nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 11.º
Licenças

A atribuição de licenças para o transporte em táxi é efetuada através 
de concurso público limitado às entidades indicadas nos números 1 e 2 
do artigo 4, do presente Regulamento

Artigo 12.º
Abertura de Concursos

1 — O concurso Público é aberto por deliberação da Câmara Mu-
nicipal de Aguiar da beira, de onde constará a aprovação do programa 
do concurso.

2 — Quando se verifique um concurso público, com vista à atribui-
ção da totalidade das licenças de um contingente, respeitante a uma 
freguesia/União de freguesias, o mesmo deve abranger a totalidade das 
licenças disponíveis.

3 — Quando se verifique um aumento do contingente ou da liberta-
ção de alguma licença poderá ser aberto concurso para atribuição das 
licenças correspondentes.

Artigo 13.º
Publicitação do concurso

1 — O concurso será publicitado por edital a afixar nos locais de estilo 
e obrigatoriamente nas sedes das freguesias/Uniões de freguesias para 
cujo contingente é aberto o concurso e no sítio da internet do Municí-
pio de Aguiar da Beira, dando -se conhecimento, através de ofício, às 
entidades representativas do setor.

2 — O concurso é igualmente publicitado num jornal de circulação 
local ou regional.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mínimo 
de 15 dias úteis contados da publicação do edital.

4 — No período referido no número anterior o programa de concurso 
estará disponível para consulta pública no Centro de Atendimento Mu-
nicipal de Aguiar da Beira.
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Artigo 14.º
Programa de concurso

O programa de concurso define os termos a que obedece o concurso 
e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso e a área a que se refere;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso e dos membros 

que constituem o júri;
c) Número de licenças a atribuir;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as candidaturas, 

conforme artigo 16.º do presente regulamento;
g) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e à conse-

quente atribuição de licenças.

Artigo 15.º
Requisitos de Admissão a concurso

1 — Só podem apresentar -se a concurso as pessoas singulares ou 
coletivas que se encontrem nas condições estabelecidas no artigo 4.º, 
números 1 e 2 deste Regulamento.

2 — Os concorrentes devem fazer prova de que se encontram em 
situação fiscal e contributiva regularizada.

3 — Para efeitos do número anterior, considera -se que têm a situação 
regularizada, os contribuintes que preencham os seguintes requisitos:

a) Não sejam devedores perante o Município, a Autoridade Tribu-
tária e a Segurança Social de quaisquer taxas, impostos ou prestações 
tributárias e respetivos juros;

b) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente aquelas 
dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garantia bancária 
nos termos do Código de Procedimento de Processo Tributário, não tiver 
sido suspensa a respetiva execução;

c) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em prestações nas 
condições e termos autorizados.

Artigo 16.º
Da Candidatura

1 — A candidatura é apresentada pelas pessoas coletivas, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, entregue no Centro 
de Atendimento Municipal, em mão própria ou remetida via CTT sob 
registo, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT);

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situ-
ação relativamente às contribuições para a segurança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situação regula-
rizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial como 
comprovativa

2 — No caso das pessoas singulares referidas no n.º 2 do artigo 4.º, a 
candidatura será, apresentada nos termos do disposto no número anterior, 
deve ainda ser instruída com os seguintes documentos:

a) Documentos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior;
b) Documento comprovativo da localização do domicílio do con-

corrente;
c) Documento comprovativo dos requisitos de idoneidade, capa-

cidade técnica ou profissional e capacidade financeira, definidos nos 
artigos 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.º 156/99 de 14 de setembro e 
n.º 106/2001, de 31 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de 
março, pela Declaração de Ratificação n.º 13/2003, de 11 de outubro e 
Leis n.º 5/2013, de 22 de janeiro e n.º 6/2013, de 22 de janeiro e demais 
legislação aplicável.

d) Atestado de residência emitido pela freguesia/União de freguesias 
respetiva;

e) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situa-
ção relativamente a impostos ao Estado;

3 — No caso de trabalhador por conta de outrem como motorista de 
táxi ou membro de cooperativa licenciada pelo IMT, IP (declaração da 
entidade patronal mais os últimos três recibos de ordenado), a candidatura 
deve ser acompanhada pelos seguintes documentos:

a) Certificado de Motorista de Táxi;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte de táxi;
c) Certificado de Registo Criminal.

d) Declaração da entidade patronal onde conste o vínculo laboral;
e) Cópia dos últimos três recibos de ordenado;
f) Cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte ou do 

Cartão de Cidadão;
g) Atestado de residência emitido pela freguesia/União de freguesias 

respetiva;
h) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situa-

ção relativamente a impostos ao Estado.

4 — Quando entregue me mão própria deverá o interessado exigir 
emissão de recibo de todos os requerimentos, documentos e declarações 
entregues.

5 — A não apresentação de quaisquer documentos exigidos no ato de 
entrega da candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer entidade 
pública, não leva à imediata exclusão da candidatura a concurso, desde 
que seja apresentado um comprovativo passado pela entidade em como 
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil, devendo neste 
caso, o júri do procedimento, admitir condicionalmente a candidatura, 
fixando um prazo para apresentação dos mesmos.

Artigo 17.º
Critérios de atribuição de licenças

Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças serão 
tidos em consideração os seguintes critérios de preferência, por ordem 
decrescente:

a) Localização da sede social ou do domicílio na freguesia/União de 
freguesias para que é aberto o concurso;

b) Localização da sede na área territorial do Município de Aguiar 
da Beira;

c) Número de anos de atividade efetiva no setor;
d) O concorrente não ser detentor de licença ou, em caso de igualdade, 

o concorrente que detiver menor número de licenças;
e) Ordem de entrada da candidatura.

Artigo 18.º
Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório final apresentado 
pelo júri do procedimento e depois de cumprido o direito de audiência 
dos interessados, previsto no artigo 121 e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, delibera sobre a sua aprovação e concessão 
da licença ao candidato ordenado em primeiro lugar.

2 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar 
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia/União de freguesias em cujo contingente se incluiu a 

licença atribuída, e o número dentro do contingente
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamento, se for 

caso disso.
d) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao licenciamento 

do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 22.º deste Regulamento.

3 — No caso de uma ou mais das licenças em concurso serem atri-
buídas às pessoas singulares a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º deste 
Regulamento, estas dispõem de uma prazo de 180 dias para efeitos 
de licenciamento para o exercício da atividade, findo o qual caduca o 
respetivo direito à licença.

Artigo 19.º
Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea d) do artigo anterior, 
o futuro titular da licença apresentará o veículo para verificação das 
condições constantes da legislação referida no n.º 2 do artigo 5.º do 
presente Regulamento.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior, e 
nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da Câmara 
Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento ser feito em 
impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal, e ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Comprovativo da capacidade técnica ou profissional, emitido pelo 
Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT);

b) Certidão emitida pela Conservatória do Registo Comercial ou por 
declaração emitida por entidade respetiva do setor ou pela Segurança 
Social, em como à data de publicação do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 
de agosto, exploravam a indústria de transporte de aluguer em veículos 
ligeiros de passageiros, sendo titulares de uma única licença emitida ao 
abrigo do Regulamento de Transportes em Automóveis;
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c) Livrete do veículo e título do registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura reconhe-

cida presencialmente, nos casos em que ocorra a transmissão da licença 
prevista no artigo 26.º do presente Regulamento;

e) Licença emitida pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, IP (IMTT) no caso de substituição das licenças previstas no 
artigo 25.º deste Regulamento, as quais serão devolvidas ao requerente 
após conferência.

3 — Pela emissão e renovação das licenças são devidas taxas nos 
montantes estabelecidos no “Regulamento de Liquidação e Cobrança 
de Taxas do Município de Aguiar da Beira”.

4 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do 
Município, é devida a taxa prevista na “Regulamento de Liquidação e 
Cobrança de Taxas do Município de Aguiar da Beira”.

5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado do 
requerimento devidamente autenticado, o qual substituirá a licença por 
um período máximo de 30 dias.

6 — A licença é emitida pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P. nos modelos aprovados pela deliberação n.º 585/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 80 — 23 de abril 
de 2012.

Artigo 20.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela Câ-
mara Municipal, ou, na falta deste, nos 90 dias posteriores à emissão 
da licença;

b) Quando o alvará emitido pelo Instituto da Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, IP (IMTT) não for renovado, ou caducar nos termos 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, na redação 
em vigor.

c) Quando houver abandono do exercício da atividade.

2 — Em caso de morte do titular da licença dentro do referido prazo, 
o prazo de caducidade será contado a partir da data do óbito.

3 — No caso de substituição do veículo deverá proceder -se a novo 
licenciamento do mesmo.

Artigo 21.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal devem 
fazer prova da renovação da licença e obtenção do alvará no prazo 
máximo de 30 dias após tal renovação.

2 — No caso de o titular não fazer a prova referida no número anterior, 
será notificado para o fazer dentro do prazo de cinco dias.

3 — No caso de não ser feita a prova referida no número anterior 
será proposta, pelos serviços, ao órgão administrativo competente, a 
cassação da licença.

4 — Se deferida a cassação da licença a Câmara Municipal deter-
mina a sua apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação ao 
respetivo titular.

Artigo 22.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 251/98, de 11 de agosto, com a redação que lhe foi dada pelas altera-
ções introduzidas pelas Leis n.º 156/99 de 14 de setembro e n.º 106/2001, 
de 31 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de março, pela De-
claração de Ratificação n.º 13/2003, de 11 de outubro e Leis n.º 5/2013, 
de 22 de janeiro e n.º 6/2013, de 22 de janeiro, serão substituídas pelas 
licenças previstas no presente Regulamento, até ao prazo referido no 
n.º 2 do artigo 12.º do referido diploma, a requerimento dos interessados 
e desde que estes tenham obtido o alvará para o exercício da atividade 
de transportador em táxi.

2 — Os interessados referidos no número anterior obterão as licenças 
municipais contra prova da emissão do alvará.

3 — Nas situações previstas no número anterior e, em caso de morte 
do titular da licença atividade pode continuar a ser exercida pelo ca-
beça de casal, provisoriamente, mediante substituição da licença pela 
Câmara Municipal

4 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos artigos 
6.º e 22.º do presente Regulamento, com as necessárias adaptações.

Artigo 23.º
Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão da 
licença através de:

a) Publicação de aviso no sítio da internet e através de Edital a afixar 
nos Locais de estilo e nas sedes das Juntas/Uniões de Freguesia;

b) Publicação de aviso num dos jornais locais ou regionais.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e o teor 
desta às seguintes entidades:

a) Presidentes das Junta de Freguesia/União de Freguesias;
b) Comandantes das forças policiais existentes no concelho;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, IP (IMTT);
d) Organizações socioprofissionais do setor.

Artigo 24.º
Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal 
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal co-
municará à Autoridade Tributária a respetiva a emissão de licenças 
de exploração da atividade de transporte em táxi, no mês seguinte 
à emissão das mesmas.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 25.º
Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo com o 
contingente a que pertencem e com o regime de estacionamento que 
lhes for fixado, não podendo ser recusados os serviços solicitados em 
conformidade com a tipologia prevista no presente Regulamento, salvo 
o disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:
a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente intransi-

táveis pelo difícil acesso ou em locais que ofereçam notório perigo para 
a segurança do veículo, dos passageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento suspeito 
de perigosidade.

Artigo 26.º
Abandono do exercício da atividade

Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como de exercício de 
cargos sociais ou políticos, considera -se que há abandono do exercício 
da atividade sempre que os táxis não estejam à disposição do público 
durante 30 dias consecutivos ou 60 interpolados dentro do período de 
um ano.

Artigo 27.º
Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos em que 
as suas características prejudiquem a conservação do veículo.

2 — É obrigatório o transporte de cães — guia de passageiros in-
visuais e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas 
com mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o 
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de companhia, 
desde que devidamente acompanhados e acondicionados, salvo motivo 
atendível, designadamente a perigosidade, o estado de saúde ou de 
higiene.

Artigo 28.º
Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixado em 
legislação especial.

Artigo 29.º
Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homologados e 
aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo metrológico 
dos aparelhos de medição de tempo e de distância.
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2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior do 
tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passageiros, não 
podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 30.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua atividade os táxis apenas poderão ser condu-
zidos por motoristas titulares de Certificado de Motorista de Táxi.

2 — O Certificado de Motorista de Táxi deve ser colocado no lado 
direito do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 31.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos na Lei 
n.º 6/2013 de 22 de janeiro.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui contraor-
denação, nos termos previstos e punidos no artigo 23.º da Lei n.º 6/2013 
de 22 de janeiro.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 32.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do presente 
Regulamento o Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 
IP (IMTT), a Câmara Municipal, a Guarda Nacional Republicana e a 
Polícia de Segurança Pública.

Artigo 33.º

Contraordenações

1 — O processo de contraordenação inicia -se oficiosamente mediante 
denúncia das autoridades fiscalizadoras.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 34.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 251/98, 
de 11 de agosto, na redação vigente, é da competência municipal o 
processamento das contraordenações previstas no número seguinte, 
bem como a aplicação das respetivas coimas.

2 — Constitui contraordenação a violação das seguintes normas do 
presente regulamento, puníveis com coima de €150 a €449:

a) O incumprimento do regime de estacionamento previstos no ar-
tigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e características dos 
táxis referidas no artigo 5.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do ar-
tigo 6.º;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 30.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º;
f) O abandono da exploração do táxi, nos termos do artigo 29.º

3 — A Câmara Municipal comunica ao IMTT as infrações cometidas 
e respetivas sanções (n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 
11 de agosto).

4 — Em caso de negligência os montantes das coimas referidos no 
n.º 2 são reduzidos a metade.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º

Contagem dos prazos

A contagem dos prazos estipulados neste Regulamento é feita nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

Artigo 36.º
Dever de comunicação

A aprovação e as alterações ao presente Regulamento serão comuni-
cadas ao IMTT, IP, que, consequentemente, as comunicará às entidades 
representativas do setor.

Artigo 37.º
Competência para alteração do Regulamento

A competência para qualquer alteração ao presente Regulamento é da 
Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara Municipal.

Artigo 38.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao 
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente Regu-
lamento.

Artigo 39.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua pu-
blicação no Diário da República.

309386324 

 MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR

Aviso (extrato) n.º 2917/2016

Mobilidade interna na categoria
Considerando o interesse na prossecução das atribuições deste Muni-

cípio e visando uma articulação eficiente dos meios, torna -se público que 
autorizei por meus despachos de 22 de setembro de 2015 e 22 de fevereiro 
de 2016, ao abrigo do n.º 2 do artigo 93.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, a colocação em regime de mobilidade interna na categoria das 
trabalhadoras Ana Isabel Martins Paixão Emídio e Célia Cristina Neves 
Pereira, pelo período de 18 meses, para o exercício de funções inerentes 
às categorias de que são titulares (assistente técnica) em diferente ativi-
dade, para a qual detêm habilitação adequada, sem qualquer alteração ou 
valorização das respetivas posições remuneratórias, com efeitos a 01 de 
outubro de 2015 e 22 de fevereiro de 2016, respetivamente.

22 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. António 
Manuel Ascenção Mestre Bota.

309373948 

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 2918/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho para a carreira/categoria de assistente operacional 
(sapador florestal) em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinável a termo resolutivo incerto.
Para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20.06 e na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22.01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06.04, 
e n.os 1, 2, 4, 5 e 7 do artigo 30.º da LTFP, torna -se público que, na 
sequência de aprovação por deliberação da Assembleia Municipal de 
18/12/2015, mediante proposta da Câmara Municipal de 04/12/2015, 
e por meu despacho de 24/02/2016, encontra -se aberto, ao abrigo do 
artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31.12, pelo período de dez dias úteis, 
a contar do dia seguinte ao da data de publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para recrutamento 
de assistente operacional — sapador florestal —, na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinável a termo 
resolutivo incerto, para ocupação de um posto de trabalho previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal desta Autarquia na carreira/categoria 
de assistente operacional, ao abrigo da alínea i) do n.º 1, do artigo 57.º 
da LTFP.

1 — Este presente procedimento rege -se pelo disposto nos seguin-
tes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20.06 (designada LTFP),Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada e republicada pela Portaria 
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n.º 145 -A/2011, de 06.04, Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31.12; Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03.01, Decreto -Lei n.º 109/2009, de 15.05, Código 
do Procedimento Administrativo e Lei n.º 82 -B/2014, de 31.12, no que 
lhe seja aplicável.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22.01, não foi efetuada consulta prévia à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, uma vez 
que não foi ainda publicitado qualquer procedimento para a constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicação, fica dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta as que as entidades gestoras da requalificação 
nas Autarquias Locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo 
com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias 
Locais de 15.05.2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário 
de Estado da Administração Pública, em 15.07.2014, «as autarquias 
locais não tem de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação».

4 — Caracterização do posto de trabalho em função da atribuição, 
competência ou atividade: Funções constantes no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 109/2009 de 15.05; e ainda, desenvolver os conteúdos funcionais, 
respeitantes à carreira e categoria de assistente operacional, estabelecidos 
e descritos no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20.06, por aplicação do n.º 2 
do artigo 88.º da mesma lei.

5 — Habilitações literárias exigidas: escolaridade obrigatória con-
forme alínea a), n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20.06, cor-
respondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira do 
posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado, não 
se colocando a possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
experiência profissional e/ou formação profissional. O curso de formação 
específico, nos termos n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 109/2009, 
de 15.05, pode ser obtido no prazo máximo de um ano a contar da data 
de integração na equipa de sapadores.

6 — A posição remuneratória dos trabalhadores recrutados obede-
cerá ao disposto no artigo 38.º, da LTFP, com os limites impostos pelo 
artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31.12, mantido em vigor, através 
do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31.12.

7 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto nos termos dos n.os1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22.01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06.04, é sempre constituída uma reserva de recrutamento interna, 
sempre que a lista de ordenação final, contenha um número de candi-
datos aprovados, superior ao posto de trabalho a ocupar e pelo prazo 
de 18 meses.

8 — Local de trabalho: Área do Município de Alter do Chão.
9 — Requisitos legais de admissão previstos no artigo 17.º da 

LTFP:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção especial ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — O recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP. Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma 
Lei, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

11 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do n.º 4 a 6 do artigo 30.º da LTFP, ex-
cecionalmente procede -se ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

12 — De acordo com o disposto na alínea l), do n.º 3, do ar-
tigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, republicada pela Por-
taria n.º 145.º -A/2011, de 06.04, e designada neste Aviso, a partir de 
agora, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

13 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas: As 
candidaturas deverão ser formalizadas em suporte de papel, através 
de impresso tipo, de utilização obrigatória, o qual estará disponível no 
Setor de Gestão de Recursos Humanos do Município de Alter do Chão 
e na página eletrónica (www.cm -alter -chao.pt.).O prazo de entrega 
das candidaturas é de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22.01 na redação que lhe foi conferida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06.04. As candidaturas deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Câmara Municipal de Alter do Chão, e entregues pes-
soalmente no Setor de Gestão de Recursos Humanos, durante o horário 
normal de atendimento ou remetidas pelo correio registado e com aviso 
de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas, para a Câmara Municipal de Alter do Chão, Largo do 
Município, n.º 2, 7440 -026 Alter do Chão.

13.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

13.2 — No formulário de candidatura deve estar a identificação ex-
pressa da referência do procedimento concursal, o número, série e data 
do Diário da República e número do respetivo aviso ou código de oferta 
na Bolsa de Emprego Público.

14 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada sob 
pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06.04, dos seguintes documentos:

a) Curriculum Vitae atualizado, detalhado e assinado, mencionando, 
sobretudo a experiência profissional anterior, e relevante para o exer-
cício das funções do lugar a concurso bem como as ações de formação 
frequentadas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações literárias, bem como foto-
cópias do bilhete de identidade, do cartão com o número de identificação 
fiscal ou fotocópia do cartão de cidadão;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas 
e/ou ministradas de onde conste a data de realização e duração das 
mesmas;

d) No caso de o candidato já deter vínculo de emprego público, 
deverá ainda apresentar declaração emitida pelo serviço público de 
origem, devidamente atualizada (reportada ao prazo estabelecido para 
apresentação das candidaturas), da qual conste: — a modalidade da 
relação jurídica de emprego público, a descrição das atividades/funções 
que atualmente executa e desde quando, as últimas três menções de 
avaliação de desempenho e a identificação da carreira/categoria em 
que se encontra inserido, e a respetiva remuneração reportada ao nível 
e posição remuneratória.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal a que haja 
lugar, nos termos da lei penal.

16 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida sobre a situação que descrevem no currículo, a apresentação 
dos documentos comprovativos das suas declarações.

17 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da LTFP, a aplicação dos 
métodos de seleção fica limitada à utilização de apenas um método 
de seleção obrigatório e um método de seleção facultativo: Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

18 — A ordenação final (OF) dos métodos de seleção será obtida 
numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte fórmula: 
OF = AC x 55 % + EPS x 45 %.

18.1 — A avaliação curricular visa avaliar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida, para 
os candidatos que detenham relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado. Este método é realizado e valorado, nos termos 
do artigo 11.º e do n.º 4 do artigo 18.º da Portaria.

18.2 — Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo 
a aplicação da fórmula e o seguinte critério: AC = HA X 20 % + FP X
X 40 % + EP X 40 %.

Se o candidato já executou atribuição, competência ou atividades 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar: AC = HA x 20 % + FP x
x 30 % + EP x 40 % + AD x 10 % em que: AC = avaliação curricular; 
HA = habilitações académicas; FP = formação profissional; EP = expe-
riência profissional, nas atividades inerentes ao posto de trabalho a que 
se candidata; AD = avaliação de desempenho nos termos da legislação 
aplicável.

18.3 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma ob-
jetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 



Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016  7861

evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entre-
vistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal, e incidirá sobre os parâmetros a seguir 
indicados: A = capacidade de expressão oral, fluência verbal, organização e 
correção do discurso; B = motivação profissional, experiência profissional, 
projeto de carreira, cursos profissionais e grau de responsabilidade assumido 
até à atualidade; C = conhecimentos profissionais e sentido crítico, sobre 
a área de atividade a prover; D = interesses dominantes, disponibilidade, 
dinamismo, relacionamento interpessoal e sociabilidade.

A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. Este método é realizado e valorado, nos termos do 
artigo 13.º e dos n.os 6 e 7 do artigo 18.º da Portaria.

19 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos méto-
dos de seleção equivale à desistência do concurso, e serão excluídos do 
procedimento, os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o 
método de avaliação seguinte.

20 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22.01, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06.04.

21 — Composição do júri:
Presidente: Henrique Manuel Costa Fernandes, Chefe de Divisão da 

Unidade Orgânica Flexível de Obras, Urbanismo e Serviços Urbanos; 
1.º vogal efetivo: José Lourenço Calado Motaco, técnico superior (En-
genheiro dos Recursos Naturais e Ambiente), que substitui o presidente 
do júri nas suas faltas e impedimentos; 2.º vogal efetivo: João Paulo 
Vieira Correia, técnico superior (Gestão de Recursos Humanos), 1.º 
vogal suplente: Vera Mónica Pires Cipriano, técnica superior (Engenharia 
Agronómica) e 2.º vogal suplente: Francisco Diogo de Contente Parelho, 
técnico superior (Engenheiro Civil).

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22.01, na sua atual redação, as atas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos méto-
dos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, são facultados aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22.01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06.04, para realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

24 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

25 — A lista dos resultados obtidos em cada método de seleção será 
afixada no Setor de Gestão de Recursos Humanos, sito no Edifício 
dos Serviços Técnicos da Câmara Municipal e divulgada na página 
eletrónica do Município.

26 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Setor 
de Gestão de Recursos Humanos, sito no Edifício dos Serviços Técnicos 
da Câmara Municipal e disponibilizada na página eletrónica.

27 — Quota de emprego: Em cumprimento do disposto no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 03.02, para o preenchimento 
do lugar posto a concurso, um candidato com deficiência devidamente 
comprovada, com incapacidade igual ou superior a 60 % tem preferência 
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. De acordo com o mesmo Diploma, e para efeitos de 
admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem declarar, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção.

28 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 01.03, em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração 
Pública enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma polí-
tica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

29 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22.01, na sua atual redação, o presente aviso será 
publicitado, na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Alter do Chão, por extrato e, no prazo máximo de três dias 
úteis, contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins 
Vitorino.

309384542 

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 2919/2016
Arq.ª Célia Margarida Gomes Marques, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Alvaiázere, torna público, que por deliberação da Câmara 
Municipal de Alvaiázere, tomada na sua reunião ordinária de dezassete 
de fevereiro de 2016, foram aprovados os projetos:

Regulamento da Biblioteca Municipal de Alvaiázere;
Regulamento do Museu Municipal de Alvaiázere;
Regulamento do Cartão Jovem Municipal;
Regulamento do Cartão Social do Munícipe do Concelho de Alvaiázere;
Regulamento do Cartão da Idade Maior;
Regulamento de Participação de Atividades Económicas no Evento 

«Alvaiázere Capital do Chícharo».

Assim, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
submetam -se os referidos projetos de Regulamentos anteriormente refe-
ridos, pelo prazo de 30 dias úteis contados a partir da data da publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

Os referidos projetos encontram -se disponíveis para consulta no 
Serviço de Atendimento da Câmara Municipal e no site do Município 
www.cm -alvaiazere.pt.

As sugestões propostas e/ou reclamações, deverão ser apresentadas 
por escrito no prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação 
desta aviso no Diário da República, devendo ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara de Alvaiázere, por via postal para a Praça do Município, 
3250 -100 Alvaiázere, entregues pessoalmente nos serviços de aten-
dimento do Município, por fax 236650609 ou por correio eletrónico: 
geral@cm -alvaiazere.pt, com a identificação do remetente, morada e 
identificação fiscal.

Para geral conhecimento, se publica o presente aviso e outros de igual 
teor, vão ser afixados nos lugares públicos do costume, no Diário da 
República e no site do Município.

18 de fevereiro de 2016. — A Presidente da Câmara, Célia Margarida 
Gomes Marques, Arq.ª

309368431 

 MUNICÍPIO DE ANSIÃO

Edital n.º 212/2016
Torna -se público que, a Câmara Municipal em sua reunião ordinária 

realizada no dia 19 de fevereiro de 2016, deliberou, por unanimidade, 
e em cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submeter o Projeto de Regulamento do 
Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais do Con-
celho de Ansião a Consulta Pública e a Audiência dos Interessados, pelo 
período de 30 dias a contar da data da publicação do presente Edital 
no Diário da República, 2.ª série, podendo o mesmo ser consultado 
no Departamento Administrativo e Financeiro do Município durante 
o horário normal de funcionamento (09:00h/17:00h) e no portal do 
Município em www.cm -ansiao.pt.

Assim, convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, ao 
Presidente da Câmara Municipal, eventuais sugestões, em sede de Con-
sulta Pública e Audiência dos Interessados, dentro dos períodos atrás 
referidos, as quais deverão ser remetidas ao Município, Praça do Mu-
nicípio, 3240 -143 Ansião, ou para o endereço de correio eletrónico da 
Câmara Municipal de Ansião (geral@cm -ansiao.pt).

Para constar e para os devidos efeitos legais se lavrou o presente Edital 
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo, bem 
como no portal do Município em www.cm -ansiao.pt.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Rui Alexandre Novo e Rocha.

309390309 

 Edital n.º 213/2016
Torna -se público que a Câmara Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 19 de fevereiro de 2016, deliberou, por unanimidade, 
e em cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em Anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submeter o Projeto de Regulamento do 
Mercado Municipal de Ansião a Consulta Pública e a Audiência dos 
Interessados, pelo período de 30 dias a contar da data da publicação do 
presente Edital no Diário da República, 2.ª série, podendo o mesmo ser 



7862  Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016 

consultado no Departamento Administrativo e Financeiro do Município 
durante o horário normal de funcionamento (09:00h/17:00h) e no portal 
do Município em www.cm -ansiao.pt.

Assim, convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, ao 
Presidente da Câmara Municipal, eventuais sugestões, em sede de Con-
sulta Pública e Audiência dos Interessados, dentro dos períodos atrás 
referidos, as quais deverão ser remetidas ao Município, Praça do Mu-
nicípio, 3240 -143 Ansião, ou para o endereço de correio eletrónico da 
Câmara Municipal de Ansião (geral@cm -ansiao.pt).

Para constar e para os devidos efeitos legais se lavrou o presente Edital 
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo, bem 
como no portal do Município em www.cm -ansiao.pt.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Rui Alexandre Novo e Rocha.

309390366 

 MUNICÍPIO DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 2920/2016
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, torna -se público que cessou a relação jurídica de emprego 
público, por motivo de aposentação no dia 28 de dezembro de 2015 
o trabalhador José Augusto Gama Rodrigues, Assistente Operacional, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, na atividade de condução de máquinas, com a posição 
remuneratória 2/nível 2 e remuneração mensal de 566,41 €.

15 de fevereiro de 2016. — No uso dos poderes delegados, a Vice-
-Presidente da Câmara, Rute Miriam Soares dos Santos.

309362453 

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 2921/2016

Nomeação de chefe DMOPPUD
Em cumprimento do disposto na alínea a) n.º 2 do artigo 35.º do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, torna -se público que, por meu despacho de 15 de 
fevereiro de 2016, foi nomeada, em regime de substituição, a técnica 
superior de arquitetura, Cristina Hortense Gonçalves Fontinha Vieira, 
para o cargo de chefe da Divisão Municipal de Obras Particulares, 
Planeamento Urbanístico e Desenvolvimento, com efeitos a partir de 
15 de fevereiro de 2016.

18 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
António Pinto Coutinho.

309388617 

 MUNICÍPIO DE CARREGAL DO SAL

Aviso n.º 2922/2016

Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado para um 
assistente operacional (operador de estações elevatórias, de tra-
tamento ou depuradoras).
1 — Para os efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
do disposto no n.º 1 do artigo 47.º, do disposto no n.º 2 do artigo 62.º 
e do n.º 2 do artigo 64.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
torna -se público que, por despacho do senhor Presidente, datado de 
24 de fevereiro de 2016, em complemento das deliberações tomadas 
pela Câmara nas suas reuniões ordinárias realizadas em 10 de julho 
de 2015 e 12 de fevereiro de 2016 e das deliberações da Assembleia 
Municipal tomadas nas sessões ordinárias de 11 de setembro de 2015 e 
19 de fevereiro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, destinado ao recrutamento 
para ocupação de um posto de trabalho para a carreira/categoria de 
assistente operacional (operador de estações elevatórias, de tratamento 

ou depuradoras), na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, conforme mapa de pessoal aprovado para o 
ano de 2016.

2 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista na 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril e na LOE2015 (Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro).

3 — No que concerne ao cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, verifica -se que não existe ainda 
reserva de recrutamento constituída junto da Direção Geral da Admi-
nistração e do Emprego Público (enquanto ECCRC), bem como não 
existem reservas de recrutamento na Câmara Municipal de Carregal do 
Sal que satisfaçam a necessidade do recrutamento em causa.

4 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção 
Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente ho-
mologada por S. Ex.ª o Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, «As autarquias locais, não têm de consultar a 
Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação».

5 — Número de postos de trabalho — Um posto de trabalho para 
Assistente Operacional, para o exercício de funções de operador de 
estações elevatórias, de tratamento ou depuradoras, integrado na Divisão 
de Obras Municipais e Ambiente.

6 — Caraterização do posto de trabalho — O constante no anexo à 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, ao qual corresponde o grau 
1 de complexidade funcional, complementado pelas seguintes funções: 
operar diversos mecanismos referentes à operação das ETAR’s e estações 
elevatórias; cuidar da limpeza e da lubrificação dos grupos de máquinas 
e equipamentos; e remover lamas de ETAR e fossas municipais com o 
recurso às respetivas máquinas e equipamentos.

7 — A descrição de funções em referência não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de outras funções, não expressamente mencionadas, que 
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalha-
dor detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas.

8 — O procedimento concursal é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho referido e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

9 — O posicionamento remuneratório respeita o determinado pelo 
artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

10 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, os candidatos detentores de uma relação jurídica 
de emprego público informam prévia e obrigatoriamente a entidade 
empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da posição 
remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

11 — Local de trabalho — Área do Município de Carregal do Sal.
12 — Requisitos de recrutamento:
12.1 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado inicia -se sempre de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida, em cumprimento do n.º 3 do 
artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e nos termos 
do estabelecido no artigo 48.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

12.2 — Em caso de impossibilidade de ocupação de posto de trabalho 
por aplicação das normas descritas, proceder -se -á ao recrutamento de traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado 
ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público (autorização 
concedida pela Assembleia Municipal na sessão ordinária de 11 de setembro 
de 2015 e renovada na sessão ordinária de 19 de fevereiro de 2016) e que, 
até ao termo do prazo fixado, reúnam cumulativamente os requisitos gerais 
de admissão previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

13 — Nível habilitacional exigido:
13.1 — Escolaridade mínima obrigatória (quatro anos para os indiví-

duos nascidos até 31 de dezembro de 1966, seis anos para os indivíduos 
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nascidos a partir de 1 de janeiro de 1967 e nove anos para os indivíduos 
inscritos no 1.º ano do ensino básico no ano letivo de 1987 -1988 e nos 
anos letivos subsequentes). Não é permitida a substituição da habilitação 
exigida por formação ou experiência profissional.

13.2 — Carta de condução adequada que habilite o candidato à con-
dução de trator e de máquinas retroescavadoras.

14 — Impedimentos — Não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titula-
res da categoria e, não se encontrando em mobilidade/requalificação, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do Município 
de Carregal do Sal, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Forma de apresentação de candidaturas:
15.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoriamente, 

através do preenchimento de formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de maio, disponibilizado na página eletrónica do Município de 
Carregal do Sal, (www.carregal -digital.pt), e entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente (das 08h30 às 12h30 e das 13h45 
às 17h45) na Subunidade de Recursos Humanos, ou remetidas por cor-
reio, sob registo e com aviso de receção, para a Câmara Municipal de 
Carregal do Sal, Praça do Município, Apartado 90, 3430 -909 Carregal 
do Sal.

15.2 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato da receção da mesma, é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

15.3 — Na apresentação da candidatura ou de documento, através de 
correio registado com aviso de receção, atende -se à data do respetivo 
registo.

15.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

15.5 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto do for-
mulário de candidatura (requerimento de candidatura), por parte dos 
candidatos, constitui motivo de exclusão.

16 — Os formulários devem ser apresentados, sob pena de exclu-
são, devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia legível do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) Certificado de registo criminal e comprovativo do cumprimento 

das leis de vacinação obrigatória;
e) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, devidamente datado, as-

sinado e acompanhado de comprovativos dos factos neles alegados, 
designadamente a formação e experiência profissional na área da candi-
datura, com inclusão da experiência na condução de viaturas, sob pena 
de não serem considerados pelo júri;

f) No caso de os candidatos possuírem relação jurídica de emprego 
público, declaração do serviço onde exercem funções, com a identifi-
cação da relação jurídica de emprego público de que é titular, carreira, 
categoria, posição remuneratória detida, caraterização do posto de traba-
lho que ocupa, e desde quando, bem como a avaliação do desempenho 
com a respetiva menção quantitativa dos últimos 3 anos;

g) Sem prejuízo da obrigatoriedade da parte final da aludida alínea e), 
os candidatos devem conjuntamente com o currículo profissional, apre-
sentar os documentos comprovativos dos factos por eles referidos, que 
possam relevar para a apreciação do seu mérito;

h) Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câmara Munici-
pal de Carregal do Sal, ficam dispensados de apresentar a fotocópia do 
certificado de habilitações e de outros documentos, desde que os mesmos 
estejam arquivados no respetivo processo individual e se encontrem 
atualizados, bastando, para tanto, declará -lo no requerimento.

17 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis a contar da data de pu-
blicação do presente aviso no Diário da República.

18 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria.

19 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.

21 — Métodos de seleção — São métodos de seleção obrigatórios 
os previstos no artigo 36.º, n.º 1 da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

21.1 — Para os candidatos que não estejam abrangidos pelo n.º 12.1 
e 21.2 deste aviso, os métodos a aplicar são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos teórico -prática (PCTP), destinada a avaliar 
as competências técnicas necessárias ao exercício da função, com uma 
ponderação de 40 %. Terá a duração máxima de sessenta minutos.

b) Avaliação psicológica (AP), destinada a avaliar as restantes com-
petências exigíveis ao exercício da função, com uma ponderação de 
30 %. Terá a duração máxima de vinte minutos.

21.2 — Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando-
-se de candidatos colocados em situação de requalificação, se tenham 
por último encontrado a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou a atividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação 
o procedimento foi publicitado, os métodos de seleção obrigatórios 
são os seguintes:

a) Avaliação curricular (AC), a incidir especialmente sobre as funções 
desempenhadas na categoria e no cumprimento ou execução da atribui-
ção, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho nelas 
alcançado, com uma ponderação de 40 %;

b) Entrevista de avaliação de competências (EAC) exigíveis ao exer-
cício da função, com uma ponderação de 30 %. Terá a duração máxima 
de vinte minutos.

22 — Método de seleção facultativo — A Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), com uma ponderação de 30 %, terá a duração máxima de 
20 minutos e visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

23 — Descrição dos métodos de seleção:
23.1 — Prova de conhecimentos teórico -prática (PCTP) — Visa 

avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessários ao exercício das funções do posto de trabalho. 
É adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas. Este método incide sobre o seguinte programa: Demonstra-
ção de conhecimentos sobre o regime de funcionamento das autarquias 
locais (Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro); estatuto disciplinar dos 
trabalhadores que exercem funções públicas (em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho); regime de contrato de trabalho em funções públicas 
(em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho); revestindo natureza oral. 
A segunda parte da prova de conhecimentos assumirá natureza prática 
e incide sobre tarefas atinentes ao posto de trabalho, englobando a 
utilização de viaturas e máquinas do Município.

23.2 — Avaliação psicológica (AP) — Visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definidos. A avaliação 
psicológica é valorada da seguinte forma: Elevado (20 valores); Bom 
(16 valores); Suficiente (12 valores); Reduzido (8 valores); Insuficiente 
(4 valores).

23.3 — Avaliação Curricular (AC) — Visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada na adequação às tarefas descritas na caraterização do posto de 
trabalho, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho relativa 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuições, competências ou atividades idênticas às do 
posto de trabalho a ocupar.

23.4 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados, 
numa escala de 0 a 20 valores e valorados até às centésimas, as seguintes 
componentes: habilitações académicas (HA),formação profissional (FP), 
experiência profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os 
candidatos que tenham sido avaliados pelo SIADAP.

A nota final da avaliação curricular é calculada pela seguinte fór-
mula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,40 EP + 0,10 AD

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,30 FP + 0,40 EP

23.5 — As habilitações académicas (HA) referem -se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

23.6 — A formação profissional (FP) refere -se aos cursos de formação 
nas áreas de atividade específicas para que é aberto o presente procedi-
mento concursal, que se encontrem devidamente comprovados.
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23.7 — A experiência profissional (EP) refere -se ao desempenho 
efetivo de funções nas áreas de atividade específicas para a qual é 
aberto o presente procedimento. Só será contabilizado como tempo 
de experiência profissional o correspondente ao desenvolvimento de 
atribuições, competências ou atividades idênticas ao posto de trabalho 
a ocupar, que se encontre devidamente justificado mediante declaração 
em anexo ao formulário de candidatura.

23.8 — A nota final da avaliação de desempenho (AD) é obtida através 
da média aritmética simples das avaliações (últimos três anos), em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

23.9 — Entrevista de avaliação de competências (EAC) — Visa ava-
liar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar na EAC 
serão extraídas das correspondentes listas de competências previstas na 
Portaria n.º 359/2013, de 13 de dezembro. A avaliação da EAC incidirá 
nas competências que constam no perfil de competências aprovado para 
o posto de trabalho em concurso. Para esse efeito, será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definidos, ava-
liado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

23.10 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Será valorada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A classificação final deste método resulta 
da média aritmética simples das classificações obtidas em cada um 
dos parâmetros: atualização e valorização profissional; relacionamento 
interpessoal e capacidade de comunicação; motivação para a função; 
interesse e experiência profissional das funções a desempenhar.

24 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala de 
0 a 20 valores, aplicando -se a seguinte fórmula:

OF = (AC × 40 %) + (EAC × 30 %) + (EPS x 30 %)
ou

OF = (PCTP × 40 %) + (AP × 30 %) — (EPS x 30 %)

em que:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação curricular;
EAC = Entrevista de avaliação de competências;
PCTP = Prova de conhecimentos teórico -prática;
AP = Avaliação psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

25 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do concurso, sendo também 
excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valo-
ração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo 
aplicado o método seguinte.

26 — Em situações de igualdade de valorização, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3, do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final dos métodos, desde que as solicitem.

28 — Exclusão e notificação de candidatos:
28.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Por-

taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

28.2 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro e por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

28.3 — A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
de Carregal do Sal e disponibilizada na sua página eletrónica. Os candi-
datos aprovados em cada método são convocados para a realização do 
método seguinte através de notificação, por uma das formas previstas nas 

alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

28.4 — A publicitação da relação de candidatos e da lista de ordena-
ção final será feita nos termos dos artigos 29.º, 33.º e 34.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

29 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública e disponibili-
zada na respetiva página eletrónica.

30 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente — José Sousa Batista, Vereador e Vice -presidente da Câ-

mara;
Vogais efetivos — Luís Alberto Ribeiro de Figueiredo, Chefe de 

Divisão de Obras Municipais e Ambiente e Ricardo Miguel Santos 
Nunes, Técnico Superior, ambos da Câmara Municipal de Carregal 
do Sal.

Vogais suplentes — Maria Fernanda dos Santos Ribeiro, Técnica 
Superior e António José Oliveira dos Santos, Técnico Superior (em 
mobilidade), ambos da Câmara Municipal de Carregal do Sal.

O primeiro vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

31 — Período experimental — conforme artigo 49.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas.

32 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade e oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

33 — Aplica -se ao presente procedimento as disposições do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3/2, nomeadamente os artigos 3.º e 6.º do citado 
diploma. Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

34 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
Câmara Municipal de Carregal do Sal e por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da mesma data num jornal de expansão 
nacional.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Rogério Mota 
Abrantes.

309386065 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 2923/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 
conclusão do procedimento concursal comum de recrutamento de 5 tra-
balhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Operacio-
nal, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129, 
de 08 de julho de 2014, foram celebrados contratos, para ocupação de 
postos de trabalho na Direção Municipal de Gestão e Intervenção Terri-
torial, Departamento de Intervenção Territorial, Unidade de Manutenção 
e Serviços Logísticos, com efeitos a 16 de novembro de 2015, com os 
trabalhadores António Manuel Fosco Madeira, Carlos Alberto Esteves 
Ferreira Pereira, Gualdim José Duarte Oleirinha e José António Lima 
do Rosário, para a 1.ª posição remuneratória da carreira e categoria de 
Assistente Operacional, nível 1 da tabela remuneratória única.

23 de fevereiro de 2016. — A Vereadora (no uso das competências 
delegadas conforme Despacho n.º 62/2015, de 27 de novembro), Paula 
Gomes da Silva.

309382663 

 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Édito n.º 65/2016
Para os devidos efeitos torna -se público que, por falecimento do trabalha-

dor, Joaquim Manuel Ferreira Lucas, ocorrido a 16 de fevereiro de 2016, uma 
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vez que subsistem abonos não pagos ao referido trabalhador correm éditos 
de 30 dias, a contar da publicação deste anúncio no Diário da República, 
para as pessoas que se julguem com direito ao recebimento dos mesmos, 
apresentarem os documentos comprovativos dos seus direitos.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel 
Santos Correia.

309383505 

 MUNICÍPIO DE CASTRO DAIRE

Aviso n.º 2924/2016
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho do signa-

tário, exarado em 22 de fevereiro de 2016, ao abrigo dos poderes confe-
ridos pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, conjugada com a alínea a) do 
n.º 2 do artigo 2.º de Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, foi 
prorrogada até 1 de setembro de 2016, ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 97.º da LTFP, anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, a mobilidade interna do Assistente Técnico, Luís Filipe 
da Conceição Correia de Castro, como Técnico Superior (engenheiro 
civil), com efeitos a 02 de março de 2016.

29 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Fernando Carneiro Pereira.

309391743 

 MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ

Edital n.º 214/2016
Ao abrigo do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo DL n.º 4/2015 de 07/01, faz -se publico 
que a Câmara Municipal, na reunião de 22 de fevereiro de 2016, delibe-
rou submeter a consulta pública para recolha de sugestões, a proposta de 
Alteração ao Regulamento Geral dos Mercados Municipais, durante o 
período de trinta dias úteis, contados a partir da data desta publicação no 
Diário da República. Mais se torna público que a proposta de Alteração 
ao RGMM já com as alterações/modificações incorporadas se encontra 
disponível na página eletrónica do município em www.cm -figfoz.pt e 
será afixado nos locais do costume e mercados municipais.

24 de fevereiro 2016. — O Presidente, João Albino Rainho Ataíde 
das Neves.

309387215 

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso (extrato) n.º 2925/2016
Jorge Manuel Fernandes de Abreu, Presidente da Câmara Municipal 

de Figueiró dos Vinhos, torna público que nos termos do artigo 101.º do 
código do procedimento administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015, de 
07 de janeiro e durante o período de 30 dias a contar do dia seguinte ao 
da publicação deste aviso no Diário da República, 2.ª série, é submetido 
a consulta pública o projeto de regulamento interno de funcionamento 
e de horários de trabalho do município de Figueiró dos Vinhos que foi 
aprovado, por unanimidade, em reunião de Câmara Municipal de 24 
de fevereiro de 2016.

Durante o referido período poderão os interessados consultar, no 
gabinete jurídico, nas horas normais de expediente e em www.cm-
-figueirodosvinhos.pt (edital n.º 12/2016) o mencionado projeto e sobre 
ele formular quaisquer sugestões, reclamações ou observações, as quais 
deverão ser dirigidas, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes de Abreu.

309388309 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (AÇORES)

Louvor n.º 78/2016
Cristina Calisto Decq Mota, Presidente da Câmara Municipal de 

Lagoa — Açores:
Torna público, que esta Câmara Municipal, em sua reunião realizada 

a 31 de julho de 2015, deliberou, por unanimidade, atribuir um Voto de 

Louvor ao Subcomissário Rui Manuel Pereira Rodrigues, pela forma 
exemplar como exerceu o seu cargo que o torna merecedor do nosso 
mais vivo apreço, reconhecimento e gratidão.

Durante os últimos anos, o Subcomissário Rui Manuel Pereira Ro-
drigues, foi um colaborador no desenvolvimento, em particular na se-
gurança, do Concelho de Lagoa -Açores. Considerando a sua saída da 
esquadra da Polícia de Segurança Pública de Lagoa para comandar 
a esquadra de Vila Franca do Campo, cumpre -nos reconhecer a sua 
dedicação num cargo cujas funções desempenhou com elevado profis-
sionalismo, rigor, zelo, competência e ética.

O seu trabalho e dedicação constituem um exemplo daquilo que deve 
ser o trabalho em prol da causa pública, neste caso concreto, que pugnou 
pelo bem -estar e também qualidade de vida dos lagoenses, sempre em 
parceria com as forças vivas do concelho.

O Subcomissário Rui Manuel Pereira Rodrigues, ao longo do exercício 
das suas funções, revelou, igualmente, ser uma pessoa de grande caráter 
e de enorme sensibilidade, demonstrada no trabalho desenvolvido jun-
tamente com os seus colaboradores, no qual a notoriedade foi evidente, 
onde, nos últimos anos, se patenteou ao melhoramento dos índices de 
segurança do concelho, contribuindo, desta feita, para minimizar as 
dificuldades e inseguranças sentidas por muitos lagoenses, derivado a 
problemáticas como as toxicodependências, tráfico, furtos e violência.

19 de fevereiro de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Cris-
tina Calisto Decq Mota.

309369193 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 2926/2016
Torna -se público que, por deliberações tomadas nas reuniões de Câmara 

Municipal realizadas e na Assembleia Municipal em 23 de dezembro de 
2015 e 12 de janeiro de 2016, respetivamente, foi aprovada a alteração 
ao Regulamento Geral de Taxas, Preços e outras Receitas do Município 
de Lisboa, nos termos constantes dos anexos que fazem parte integrante 
do presente Aviso, cuja republicação é efetuada ao abrigo do n.º 2 do ar-
tigo 62.º do DL n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março.

28 de janeiro de 2016. — O Secretário -Geral, Alberto Laplaine 
Guimarães.

Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas 
do Município de Lisboa

Com a aprovação do Regulamento n.º 391 -A/2010, publicado no 
Diário da República n.º 84, de 30 de abril de 2010, a Câmara Municipal 
de Lisboa procedeu à codificação dos procedimentos gerais quanto à 
liquidação, cobrança e pagamentos de taxas, bem como normas sobre 
preçários devidos ao município de Lisboa, com base, entre outros, no 
Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, na Lei das Finanças Lo-
cais, na Lei Geral Tributária, no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e no Código do Procedimento Administrativo.

Dando continuidade ao esforço de codificação das taxas e tarifários 
do Município de Lisboa procedeu -se à introdução no Capítulo III das 
novas taxas e preços com regime especial, a saber, os tarifários do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais e do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos, a Taxa Municipal de Proteção Civil e a Taxa 
Municipal Turística, tendo -se procedido à eliminação da Taxa de Con-
servação de Esgotos.

A aprovação dos Tarifários subjacentes ao Serviço de Saneamento 
de Águas Residuais e ao Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
correspondentes Tabelas de Preços, resulta de um imperativo legal em 
cumprimento da atual legislação dos respetivos setores, bem como das re-
comendações da Entidade Reguladora da Água e Resíduos (ERSAR).

A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, Lei de Bases da Proteção Civil, trouxe 
consigo um novo enquadramento a esta atividade levada a cabo pelo 
Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais que exige a participação 
ativa e o esforço financeiro da administração pública nos seus vários 
níveis, bem como a cooperação dos cidadãos, agentes económicos e 
demais entidades privadas.

A Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, ao fixar novo enquadramento 
institucional e operacional da proteção civil no âmbito municipal, reco-
nhece a importância que os municípios têm na gestão destes riscos, em 
virtude da sua proximidade ao território e às populações.

As atribuições que assim se confiam aos municípios não podem ser 
desvalorizadas, tão pouco se pode desvalorizar o esforço financeiro que 
estas funções acarretam, pela quantidade, qualidade e prontidão dos 
meios a afetar a estas atribuições, a somar à proteção de pessoas e bens 
perante acidentes e ocorrências de menor gravidade, pelo que é criada 
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a taxa municipal de proteção civil, justificando -se que os particulares 
custeiem, ao menos em parte, as utilidades que assim lhes aproveitam.

A atividade turística no Município de Lisboa tem crescido assinala-
velmente, sob todos os indicadores, assumindo uma importância funda-
mental no contexto da dinamização da atividade económica da cidade 
e áreas circundantes.

Por outro lado, o sucesso do destino turístico, acarretando a presença 
temporária de uma população na Cidade que se junta à população residente, 
coloca um acréscimo de pressão no espaço urbano, nas infraestruturas e 
equipamentos públicos, reivindicando maior limpeza, reforço na segurança 
de pessoas e bens, na manutenção de espaço público, na sinalética e orga-
nização, sob pena da excessiva ocupação/lotação e precoce degradação 
colocar em causa a sustentabilidade do crescimento do destino turístico. A 
par, é também verdade que a dinâmica turística induz um esforço adicional 
nas dinâmicas de vida da cidade como sejam as de natureza cultural e 
recreativa, artística, estatuária pública e monumental.

Pelo exposto, importa assegurar o financiamento do esforço que a 
cidade tem de desenvolver para ser e se manter um destino turístico 
atrativo, conciliando este objetivo com a necessidade de confinar o 
valor a pagar pelos turistas em patamares comportáveis no quadro da 
competitividade internacional e garantir a equidade do tributo face à 
intensidade do usufruto da cidade (entrada versus estada).

Assim sendo, estes meios necessários ao desenvolvimento do Tu-
rismo terão que ser procurados na própria atividade turística, maxime 
na contribuição dos próprios turistas, pelo que é criada a taxa municipal 
turística, assegurando -se, contudo, que este desiderato é prosseguido na 
procura de soluções que não sejam demasiado onerosas para o turista, 
preservando a competitividade relativa de Lisboa no contexto interna-
cional de destinos turísticos.

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o novo regime 
financeiro das autarquias locais possibilita que os municípios criassem 
taxas, designadamente, pelas utilidades prestadas aos particulares, ge-
radas pela atividade do município ou por atividades dos particulares, 
geradoras de impacto ambiental negativo.

Por fim, optou -se por eliminar a figura do preparo, tendo -se verificado, 
na prática, que o seu pagamento não cumpre a função de desincentivo a 
pedidos desnecessários, pelo que foi substituído, nas taxas em que era 
aplicável, pelo pagamento integral da taxa no momento do pedido.

Pelo exposto, procedeu  -se à presente alteração do Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e Outras Receitas, dela fazendo parte integrante a Tabela 
de Taxas Municipais para o ano de 2015, cujo Projeto foi submetido a 
apreciação pública, tendo sido promovidos, durante o período de discus-
são pública, a audição direta de entidades e, após o período de discussão 
pública o apuramento e a ponderação dos respetivos resultados.

TÍTULO I
Disposições comuns

Artigo 1.º
Lei habilitante

1 — O presente Regulamento e a correspondente Tabela de Taxas Mu-
nicipais são elaborados ao abrigo e nos termos dos artigos 112.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do Regime Financeiro das Autar-
quias Locais, estabelecido pela Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, que estabelece o Regime Geral das Taxas 
das Autarquias Locais, da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 398/98, de 17 de dezembro, do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, e das 
alíneas b), e) e g) do n.º 1 do artigo 25.º e das alíneas e), k) e ccc) do n.º 1 
do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

2 — São ainda leis habilitantes deste Regulamento:
a) A Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), alterada 

pelo Decreto -Lei n.º 245/2009, de 22 de setembro e pelo Decreto -Lei 
n.º 130/2012, de 22 de junho;

b) O Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 junho (Regime Económico e Fi-
nanceiro dos Recursos Hídricos), bem como o Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto (Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abasteci-
mento Público de Água, de Saneamento de Águas Residuais e de Gestão 
de Resíduos Urbanos), com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março, bem 
como o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de novembro (Regime Geral da 
Gestão de Resíduos) e pela deliberação n.º 928/2014, de 15 de abril (Re-
gulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos).

c) A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, bem como a Lei de Bases da 
Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece o regime a que ficam sujei-
tos a incidência, liquidação, cobrança e o pagamento de taxas e outras 
receitas na área do Município de Lisboa, fazendo parte integrante do 
mesmo a Tabela de Taxas Municipais.

2 — O presente Regulamento estabelece, igualmente, as formas de 
liquidação, cobrança e pagamento das taxas do Município de Lisboa, 
as isenções, reduções e agravamentos.

3 — O presente Regulamento estabelece, ainda, as regras gerais a que 
fica sujeita a fixação dos preços pela Câmara Municipal de Lisboa.

Artigo 3.º
Legislação subsidiária

De acordo com a natureza das matérias, às relações jurídico-tributárias 
geradoras da obrigação de pagamento de taxas ao Município de Lisboa 
aplicam -se ainda, subsidiária e sucessivamente:

a) O Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais;
b) O Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 

Intermunicipais;
c) A lei Geral Tributária;
d) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
e) O Código de Procedimento e de Processo Tributário;
f) O Código de Processo nos Tribunais Administrativos;
g) O Código do Procedimento Administrativo;
h) O Código Civil e o Código de Processo Civil.

TÍTULO II
Regulamentação de taxas

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 4.º
Incidência objetiva

1 — As taxas previstas na Tabela de Taxas Municipais, anexa ao 
presente Regulamento, nele definidas, bem como noutros regulamentos, 
são devidas como contrapartida, entre outras, pela:

a) Concessão de permissões administrativas e pela mera comunica-
ção prévia, prática de atos administrativos e satisfação administrativa 
de outras pretensões de caráter particular, a qual se denomina taxa 
administrativa;

b) Utilização e aproveitamento de bens do domínio público e pri-
vado municipal, a qual se denomina taxa pela ocupação e utilização 
do espaço público;

c) Outras atividades previstas no presente regulamento, na lei ou em 
outros regulamentos municipais.

2 — O presente Regulamento não se aplica aos atos e factos previstos 
no Regulamento Municipal de Taxas Relacionadas com a Atividade 
Urbanística e Operações Conexas.

Artigo 5.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico-tributária geradora da obri-
gação de pagamento das taxas e outras receitas previstas no presente 
Regulamento é o Município de Lisboa.

2 — O sujeito passivo da relação jurídico-tributária geradora da 
obrigação de pagamento das taxas e outras receitas previstas no presente 
Regulamento é a pessoa singular ou coletiva, o património ou a organi-
zação de facto ou de direito que, nos termos da lei e dos regulamentos, 
está vinculado ao cumprimento da prestação tributária ou de outro tipo, 
seja como contribuinte direto, substituto ou responsável.

3 — Caso sejam vários os sujeitos passivos, todos são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento, salvo disposição em contrário.

Artigo 6.º
Fundamentação económica e financeira

O valor das taxas e outras receitas foi fixado de acordo com o princípio 
da proporcionalidade, tendo em conta o custo da atividade dos órgãos 
e serviços do Município, designadamente os custos diretos e indiretos, 
os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos reali-
zados ou a realizar, e o benefício auferido pelo particular, bem como, 
em casos específicos, de incentivo ou desincentivo à prática de certos 
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atos e operações, conforme Tabela de Taxas Municipais, Relatório de 
Fundamentação Económica e Fundamentação das Isenções e Reduções, 
anexos ao presente Regulamento.

Artigo 7.º
Princípios do procedimento tributário

Na liquidação, cobrança e pagamento de taxas e outras receitas, são 
realizadas todas as diligências necessárias à satisfação do interesse 
público e à descoberta da verdade material, de acordo com os princí-
pios da legalidade, da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da 
imparcialidade e da celeridade.

Artigo 8.º
Atualização

1 — Os valores das taxas previstas na Tabela de Taxas Municipais, anexa 
ao presente Regulamento, são atualizados nos termos previstos na lei.

2 — Se da atualização resultar um valor não múltiplo de € 0,05, o 
valor da taxa será arredondado por defeito para o múltiplo de € 0,05 
mais próximo se o valor que excede esse múltiplo for igual ou inferior 
a € 0,05 e, por excesso, para o múltiplo de € 0,05 mais próximo nos 
restantes casos.

CAPÍTULO II
Das isenções e reduções

SECÇÃO I

Isenções

Artigo 9.º
Isenções subjetivas

1 — Com exclusão das taxas com regime especial, estão isentos do 
pagamento, além dos casos previstos por lei:

a) As pessoas com deficiência com grau de incapacidade superior 
a 70 %;

b) As pessoas em situação de insuficiência económica;
c) Os partidos políticos, coligações e associações sindicais e ainda 

os movimentos de cidadãos, desde que registados de acordo com a lei, 
quanto às taxas de ocupação da via pública, de ruído, de licenciamento 
de recintos itinerantes e improvisados, de publicidade exterior ou da 
cedência de equipamentos e materiais logísticos e de divulgação para 
as suas atividades próprias;

d) As autarquias locais no que tange à realização de atividades próprias, 
organizadas em exclusivo pelas próprias autarquias e disponibilizadas em 
exclusivo e de forma não onerosa para os respetivos participantes;

e) As empresas municipais instituídas pelo Município, relativamente 
aos atos e factos decorrentes da prossecução dos seus fins, diretamente 
relacionados com as atividades objeto de contrato-programa ou contrato 
de gestão com o Município;

f) Os Serviços Sociais da Câmara Municipal de Lisboa.

2 — Estão isentos da taxa de cremação e inumação em sepultura 
temporária, de depósito temporário de urna em câmara frigorífica, de 
utilização da capela, de transferência de circunscrição, de autorização 
para inumação/cremação de não falecidos ou recenseados em Lisboa, 
de certidões, atestados, termo de autenticação e requerimentos e de uti-
lização de água e energia dentro dos cemitérios municipais, os pedidos 
formalizados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa ou atestados 
pela Segurança Social.

3 — Estão isentos do pagamento das taxas de ruído e ocupação do 
espaço público as coletividades, as associações e os grupos de cidadãos 
organizados, relativamente às atividades inseridas nas Festas da Cidade 
de Lisboa, durante o mês de junho.

4 — Estão isentos do pagamento de taxa municipal de proteção civil, 
os Estados estrangeiros quanto aos prédios destinados às respetivas 
embaixadas ou consulados, quando haja reciprocidade de tratamento.

5 — Estão, ainda, isentas do pagamento do valor das taxas de ocupação 
do espaço público, de ocupação pontual em mercados e feiras, de ruído, 
de licenciamento de recintos itinerantes e improvisados, de publicidade 
exterior ou da cedência de equipamentos e materiais logísticos e de 
divulgação, bem como das taxas administrativas, as pessoas coletivas 
de utilidade pública, as instituições particulares de solidariedade so-
cial, as associações empresariais, comerciais, associações ou fundações 
culturais, sociais, religiosas, desportivas ou recreativas, legalmente 

constituídas, relativamente a atos e factos que se destinem à direta e 
imediata realização dos seus fins, desde que:

a) A ocupação seja no seu exclusivo interesse ou a publicidade se 
refira exclusivamente à sua pessoa;

b) A pessoa coletiva não distribua quaisquer resultados ou por outro 
meio proporcione vantagens económicas aos associados ou membros 
dos órgãos sociais;

c) O exercício dos cargos sociais não seja remunerado.

6 — Os artistas de rua encontram -se isentos do pagamento de taxa 
administrativa, no âmbito da Ocupação do Espaço Público.

Artigo 10.º
Isenções objetivas

1 — Estão isentos de pagamento de taxa:
a) Os atestados que se destinem a instruir processos para concessão de 

abono de família e quaisquer outros que estejam isentos de Imposto do Selo;
b) As certidões que comprovadamente sejam necessárias para instruir 

processos junto dos serviços de finanças e das conservatórias;
c) As trasladações realizadas dentro do mesmo cemitério, provenientes 

de exumações;
d) As filmagens, gravações ou sessões fotográficas, com ou sem fins 

académicos, de relevante interesse cultural ou artístico;
e) As filmagens e as gravações dos espaços ou de exposições ou com 

tomada de vistas gerais, com o objetivo de promover a sua divulgação;
f) As filmagens e as gravações promovidas pelas associações sem fins 

lucrativos e pelos estabelecimentos de ensino;
g) As afixações obrigatórias relativas a estabelecimentos comerciais 

e serviços.

2 — Estão isentos do pagamento da taxa municipal de proteção civil 
os prédios que tenham sido classificados como Monumentos Nacionais, 
Imóveis de Interesse Público ou Imóveis de Valor Municipal, nos termos 
da legislação aplicável.

Artigo 11.º
Isenções em projetos de interesse municipal

1 — As pessoas singulares ou coletivas, de natureza privada, que 
executem, sem qualquer contrapartida de caráter pecuniário, comercial ou 
urbanístico, nomeadamente ao abrigo do estatuto do Mecenato, projetos 
de intervenção no âmbito das operações de qualificação, reabilitação 
e modernização do espaço, equipamentos e infraestruturas públicas, 
definidos pela Câmara Municipal de Lisboa, ficam isentas de taxas 
relativamente aos atos e factos constantes do respetivo programa.

2 — Podem ser isentos do pagamento de taxas os projetos de investi-
mento considerados de relevante interesse para a cidade, nomeadamente 
que induzam à fixação de empresas em Lisboa, à criação de postos de 
trabalho, à inovação tecnológica, à coesão social e à proteção do ambiente.

3 — Serão aplicadas reduções, isenções ou suspensões temporárias 
das taxas devidas pelo exercício de atividades económicas, quando 
estas sofrerem alterações na sua atividade, provocadas por intervenções 
diretas do Município nomeadamente enquanto decorrerem obras de 
infraestruturas na rede viária ou outras.

Artigo 12.º
Reconhecimento da isenção

1 — As isenções referidas nos números 1, 2 e 6 do artigo 9.º e nas 
alíneas a) a c) e f) do n.º 1 do artigo 10.º são reconhecidas pelo serviço 
competente para a liquidação da taxa e são de reconhecimento automático 
e de forma oficiosa.

2 — As isenções referidas nos números 3 a 5 do artigo 9.º, nas alí-
neas d), e) e g) do n.os 1 e 2 do artigo 10.º dependem de requerimento 
dos interessados e são reconhecidas mediante despacho do Presidente 
da Câmara ou do Vereador com competência subdelegada na área dos 
serviços liquidadores.

3 — A isenção prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º é reconhe-
cida segundo os mesmos critérios previstos no n.º 2 do artigo 44.º do 
presente regulamento.

4 — As isenções referidas nos n.os 1 e 3, bem como as reduções ou 
suspensões temporárias referidas no n.º 3, ambos do artigo 11.º, são re-
conhecidas pela Assembleia Municipal, podendo ser objeto de protocolo 
que formalize as respetivas condições.

5 — As isenções referidas no n.º 2 do artigo 11.º são reconhecidas pela 
Assembleia Municipal, podendo ser objeto de protocolo que consagre 
as referidas condições.

6 — Os requerimentos para reconhecimento de isenção devem ser 
acompanhados dos documentos comprovativos de todos os factos dos 
quais depende esse reconhecimento.
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7 — Previamente ao reconhecimento da isenção, devem os Servi-
ços, no respetivo processo, informar fundamentadamente o pedido e 
proceder à determinação do montante da taxa a que se reporta o pedido 
de isenção.

8 — O despacho que reconhece a isenção pode fazê -lo até ao limite 
de cinco (5) anos, bem como para futuros atos da mesma natureza e 
da mesma pessoa coletiva, até ao mesmo limite de cinco (5) anos, sem 
prejuízo da sua prorrogação nos termos da lei.

9 — A existência de dívidas ao Município de Lisboa, sem processo de 
reclamação graciosa ou outro legalmente admissível e garantia prestada, 
determina a perda dos benefícios fiscais referidos no número anterior.

10 — A taxação de ocupação do espaço público por toldos, esplanadas 
e outros elementos físicos tem por referência o valor de 12,5€/m2/mês, 
cabendo à Câmara Municipal, ouvidas a AHRESP e a UACS, propor 
anualmente à Assembleia Municipal, até à aprovação do Orçamento 
para o ano seguinte, as reduções e isenções, totais ou parciais, anuais 
ou plurianuais, que incidirão sobre aquela base de cálculo.

11 — A taxação de publicidade e ocupação do espaço público com 
mobiliário urbano, bem como a ocupação de espaço público por eventos 
de qualquer natureza, com exclusão das ocupações por obras, estaleiros 
ou bombas de combustível, tem por referência o valor de 12,5€/m2/mês, 
cabendo à Câmara Municipal, ouvidos os operadores interessados, propor 
anualmente à Assembleia Municipal, até à aprovação do Orçamento 
para o ano seguinte, as reduções e isenções, totais ou parciais, anuais 
ou plurianuais, que incidirão sobre aquela base de cálculo.

SECÇÃO II

Das reduções do valor das taxas

Artigo 13.º
Cemitérios

1 — As taxas relativas à transladação e à inumação de ossadas e cinzas 
em, jazigos particulares ou municipais beneficiam de uma redução de 
50 % e 75 %, respetivamente.

2 — A inumação de restos mortais subsequentes em compartimentos 
municipais beneficia de uma redução de 50 %.

3 — As isenções referidas nos números anteriores são reconhecidas 
pelo serviço competente para o deferimento do pedido e são de reco-
nhecimento automático e de forma oficiosa.

Artigo 14.º
Mercados e feiras

1 — As taxas de ocupação referentes aos mercados têm as seguin-
tes reduções relativamente à taxa normal definida na Tabela de Taxas 
Municipais:

a) Nos mercados de categoria A, nas áreas superiores a 40 m2, cada 
m2, redução de 38 %;

b) Nos mercados de categoria A, nos lugares de peixe, por cada metro 
linear, redução de 4 %;

c) Nos mercados de categoria A, nos restantes lugares, por cada metro 
linear, redução de 24 %;

d) As lojas dos mercados de categoria B e as lojas dos mercados de 
categoria A, com área superior a 100 m2, nos primeiros 40 m2, por cada 
m2, redução de 27 %;

e) As lojas dos mercados de categoria B e as lojas dos mercados de 
categoria A, com área superior a 100 m2, nas áreas excedentes a 40 m2, 
por cada m2, redução de 52 %;

f) Nos mercados de categoria B, nos lugares de peixe, por cada metro 
linear, redução de 24 %;

g) Nos mercados de categoria B, restantes lugares, por cada metro 
linear, redução de 39 %;

h) As arrecadações privativas, por cada m2, redução de 53 %;
i) As arrecadações coletivas, por cada m2, redução de 78 %.

2 — São mercados da categoria A os mercados de Alvalade Norte, 
Arroios, Benfica, Campo de Ourique, Ribeira e 31 de janeiro, sendo os 
restantes da categoria B.

3 — As taxas de ocupação para venda de artigos usados na Feira da 
Ladra têm uma redução de 75 % relativamente à taxa de ocupação de 
feiras e venda ambulante.

4 — Sofrem, igualmente, redução as seguintes taxas:
a) As renovações ou segundas vias de cartão de comerciante, empre-

gados e moços têm uma redução de 75 % relativamente à taxa aplicável 
à inscrição/emissão de cartão, sendo aquela de 50 % no caso das reno-
vações quando pedidas fora do prazo;

b) As taxas de publicidade em mercados, aplicada a fachadas interiores 
de lojas e lugares, têm uma redução de 75 % e de 60 % relativamente à 

taxa aplicável à publicidade em edifícios e à publicidade em edifícios, 
luminosa ou diretamente iluminada, respetivamente;

c) O estacionamento em mercados para residentes, em período no-
turno, e para os comerciantes, em período diurno, tem uma redução 
de 50 %.

Artigo 15.º

Outras reduções

Beneficiam de uma redução de 50 % do pagamento de taxa adminis-
trativa, com reprodução de documentos, os estudantes e professores.

Artigo 16.º

Regime simplificado

As taxas que incidam sobre licenças ou autorizações limitadas no 
tempo, serão reduzidas, de acordo com os coeficientes estabelecidos na 
Tabela de Taxas Municipais, em caso de novo licenciamento ou autori-
zação, desde que não ocorra alteração dos elementos do licenciamento 
ou autorização anteriores.

CAPÍTULO III
Taxas e Preços com regime especial

SECÇÃO I

Taxa Municipal de Direitos de Passagem

Artigo 17.º

Taxa municipal de direitos de passagem

1 — Nos termos previstos no artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 
fevereiro, no n.º 1 do artigo 12.º e no n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2009, de 21 de maio, é devida a taxa municipal de direitos de 
passagem (TMDP) prevista na Tabela de Taxas Municipais anexa ao 
presente Regulamento, pela utilização e aproveitamento dos bens do 
domínio público e privado municipal para a construção ou instalação de 
infraestruturas aptas ao alojamento de comunicações eletrónicas e pela 
utilização de infra  -estruturas aptas ao alojamento de redes de comuni-
cações eletrónicas que pertençam ao domínio público ou privativo das 
autarquias locais, por parte de empresas que ofereçam redes e serviços 
de comunicações eletrónicas acessíveis ao público.

2 — A TMDP é determinada com base na aplicação de um percentual 
sobre a fatura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público.

3 — O percentual referido no número anterior é aprovado anualmente 
pelo Município até ao final do mês de dezembro do ano anterior a que 
se destina a sua vigência e não pode ultrapassar os 0,25 %.

SECÇÃO II

Comissão Arbitral Municipal

Artigo 18.º

Taxas no âmbito da atividade da Comissão Arbitral Municipal

1 — De acordo com o artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 161/2006, de 8 de 
agosto, são devidas taxas pela determinação do coeficiente de conservação, 
pela definição das obras necessárias para a obtenção de nível de conserva-
ção superior e pela submissão de um litígio a decisão da Comissão Arbitral 
Municipal (CAM) no âmbito da respetiva competência decisória.

2 — As taxas constituem receita municipal, a afetar ao funcionamento 
da Comissão, com os seguintes valores:

a) 1 Unidade de Conta (UC), pela determinação do coeficiente de 
conservação;

b) 0,5 UC pela definição das obras necessárias para a obtenção de 
nível de conservação superior;

c) 1 UC pela submissão de um litígio a decisão da CAM, sendo de 
2UC nos casos em que haja discordância do nível de conservação que 
serviu de base ao coeficiente de conservação.

3 — Em tudo o mais, nomeadamente no que diz respeito à forma de 
pagamento dos valores previstos nas alíneas a) a c) do número anterior, 
rege o disposto no Decreto -Lei n.º 161/2006, de 8 de agosto.
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SECÇÃO III

Tarifário do Serviço de Saneamento 
de Águas Residuais Urbanas

Artigo 19.º
Tarifas do serviço de saneamento de águas residuais urbanas
São devidas tarifas pela prestação de serviços em gestão direta, as-

segurada pelas unidades orgânicas municipais ou por serviços muni-
cipalizados no âmbito da atividade de gestão do sistema municipal de 
saneamento em baixa de águas residuais, constantes do Tarifário do 
Serviço de Recolha de Águas Residuais e respetivo Relatório de Fun-
damentação Económica, anexo ao presente regulamento.

Artigo 20.º
Incidência das tarifas do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de saneamento de 

águas residuais urbanas, os utilizadores finais da área do Município de 
Lisboa, que disponham de contrato com a EPAL — Empresa Portuguesa 
das Águas Livres, S. A., empresa responsável pelo abastecimento de 
água no Município de Lisboa.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis os 
utilizadores são classificados da seguinte forma:

a) Utilizador Doméstico, aquele que usa os prédios urbanos para 
fins habitacionais.

b) Utilizador Não Doméstico, aquele que não esteja abrangido pelo 
número anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado 
e das autarquias.

Artigo 21.º
Estrutura tarifária do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais 

urbanas são faturados aos utilizadores finais domésticos e não domés-
ticos, as seguintes tarifas:

a) A tarifa de disponibilidade, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada 
em função da tipologia.

b) A tarifa variável, devida em função do volume de água consumido 
ou estimado durante o período objeto de faturação e expressa em euros 
por m3 por cada 30 dias.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação 
dos seguintes serviços/atividades:

a) Execução, manutenção, limpeza, desobstrução e renovação de 
ramais de ligação do sistema predial ao sistema público, com as ressalvas 
previstas no artigo 25.º

b) Construção, manutenção e renovação do sistema público de sa-
neamento.

c) Recolha e encaminhamento de águas residuais urbanas.
d) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais 

urbanas.

3 — É ainda faturado o montante correspondente à repercussão 
do encargo suportado pelo Município relativo à Taxa de Recursos 
Hídricos nos termos do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho e 
do Despacho 444/2009, do Ministério do Ambiente do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, publicado na 2.ª série 
do DR de 9 de janeiro.

Artigo 22.º
Serviços auxiliares de recolha de águas residuais urbanas

Para além das tarifas de serviço de saneamento de águas residuais 
urbanas referidas no artigo 21.º, são cobradas pela Câmara Municipal 
de Lisboa, nos termos definidos na legislação aplicável, valores como 
contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de ramais de ligação.
b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integra-

dos em operações de loteamento/urbanísticas.
c) Execução de ramais de ligação, nas situações previstas no ar-

tigo 25.º
d) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas 

de localização.

e) Informação sobre o ponto de ligação do sistema predial ao sistema 
público em planta.

f) Recolha, transporte, tratamento de lamas provenientes de fossas 
séticas recolhidas através de meios móveis.

g) Realização de vistorias aos ramais de ligação a pedido dos utili-
zadores.

h) Outros serviços a pedido do utilizador.

Artigo 23.º
Tarifa de disponibilidade do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — Aos utilizadores domésticos do serviço de águas residuais urbanas, 

aplica -se uma tarifa de disponibilidade única, devida em função do inter-
valo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores não domésticos aplica -se uma tarifa de disponi-
bilidade, em função do intervalo temporal objeto de faturação e expressa 
em euros por cada 30 dias, e em função do calibre do contador:

a) 1.º Nível: Contadores de calibre 15 mm.
b) 2.º Nível: Contadores com calibres > 15 mm.

Artigo 24.º
Tarifa variável do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — A tarifa variável do serviço de saneamento de águas residuais 

urbanas aplicável aos utilizadores finais domésticos, é devida em função 
do volume de águas residuais recolhidas, expresso em m3, durante o 
período objeto de faturação por cada trinta (30) dias:

a) 1.º Escalão: até 5 m3.
b) 2.º Escalão: superior a 5 e até 15 m3.
c) 3.º Escalão: superior a 15 e até 25 m3.
d) 4.º Escalão: superior a 25 m3.

2 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, 
aplicável aos utilizadores não domésticos é única e expressa em euros 
por m3.

3 — O volume de águas residuais recolhidas corresponde ao produto 
da aplicação de um coeficiente de recolha igual a 90 % do volume de 
água consumido.

4 — O valor final da componente variável do serviço de águas resi-
duais devido pelos utilizadores domésticos é calculado pela soma das 
parcelas correspondentes a cada escalão.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no n.º 3 e 
sempre que o utilizador não disponha de serviço de abastecimento de 
água ou comprovadamente produza águas residuais urbanas a partir de 
origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do 
consumo médio dos utilizadores com características similares, no âmbito 
do território municipal, verificado no ano anterior, ou de acordo com 
outra metodologia de cálculo definida no contrato de recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o 
utilizador comprove ter -se verificado uma rotura na rede predial de 
abastecimento de água, o volume de água perdida e não recolhida pela 
rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do ser-
viço de águas residuais, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto 
no n.º 3 da seguinte forma:

a) Ao consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais 
efetuadas pela EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A.

b) Ao consumo médio de utilizadores com características similares no 
âmbito do território municipal verificado no ano anterior, na ausência 
de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 3 pode não ser aplicado 
nas situações em que comprovadamente haja consumo de água de ori-
gens próprias e não seja adequado o método previsto no n.º 5, devendo 
a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

Artigo 25.º
Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação técnica e económica pela Câmara Municipal 
de Lisboa.

2 — se da avaliação prevista no número anterior resultar que existe 
viabilidade, os ramais de ligação instalados pela Câmara Municipal de 
Lisboa apenas são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão 
superior à distância referida no número anterior, através da aplicação 
de uma taxa de ramal.

3 — A taxa de ramal pode ainda ser aplicada nos seguintes casos:
a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 

recolha de águas residuais, por exigências do utilizador.
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b) Construção de mais ramais de ligação para o mesmo utilizador e 
por sua solicitação.

c) As situações descritas nas alíneas anteriores estão sujeitas a uma 
avaliação técnica.

Artigo 26.º
Tarifários especiais do serviço de recolha 

de águas residuais urbanas
1 — Os utilizadores finais podem beneficiar da aplicação de tarifários 

especiais nas seguintes situações:
a) Utilizadores domésticos:
i) Tarifário social, os utilizadores domésticos que se encontrem numa 

situação de carência económica comprovada pelo sistema de segurança 
social.

ii) Tarifário familiar, os utilizadores domésticos cuja composição do 
agregado familiar ultrapasse quatro elementos.

b) Utilizadores não domésticos que sejam instituições particulares de 
solidariedade social, organizações não -governamentais sem fins lucrativos 
ou entidades de declarada utilidade pública, legalmente constituídas, quanto 
aos prédios destinados diretamente à realização dos seus fins estatutários.

2 — Consideram -se em situação de carência económica os utilizadores 
domésticos que se enquadrem nas seguintes situações:

a) Carência económica comprovada pelo sistema de segurança social, 
com benefício em pelo menos uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos.
ii) Rendimento Social de Inserção.
iii) Subsídio Social de Desemprego.
iv) 1.º Escalão do Abono de Família.
v) Pensão Social de Invalidez.

b) Utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua rendimento 
bruto englobável para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 
Singulares (IRS) que não ultrapasse:

i) O valor anual da retribuição mínima mensal garantida, nas situações 
em que existe apenas um sujeito passivo com rendimentos; e

ii) O dobro do valor anual da retribuição mínima mensal garantida 
nas restantes situações.

c) A aplicação dos tarifários sociais será objeto de protocolo a celebrar 
entre a EPAL e o Município de Lisboa, podendo ser transitoriamente 
aplicados os parâmetros utilizados pela EPAL para esta finalidade na 
tarifa de abastecimento da água.

3 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na isenção das tarifas fixas.
b) Na aplicação da tarifa variável do primeiro escalão até ao limite 

mensal de 15 m³.

4 — O tarifário familiar traduz -se na utilização dos seguintes escalões 
do volume de águas residuais:

a) 1.º escalão — até 5 m3/30 dias.
b) 2.º escalão — consumos obtidos pela diferença entre o resultado 

da aplicação da fórmula [“n” X 3,6 m3/30 dias + 2, em que “n” é igual 
ao n.º de elementos do agregado familiar], e os consumos iguais a 5 
m3/30 dias faturados no 1.º escalão.

c) 3.º escalão — consumos que excedem o resultado da aplicação da 
fórmula [“n” X 3,6 m3/30 dias + 2, em que “n” é igual ao n.º de elementos 
do agregado familiar].

5 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação de uma redução de 25 %, dos valores das tarifas aplicadas a 
utilizadores não domésticos.

Artigo 27.º
Acesso aos tarifários especiais do serviço 

de recolha de águas residuais
1 — Os utilizadores finais que pretendam beneficiar da aplicação 

dos tarifários especiais previstos no artigo 26.º, devem fazer prova 
dos requisitos exigidos, nos termos fixados pela Câmara Municipal de 
Lisboa, a publicar no respetivo sítio na Internet.

2 — A aplicação dos tarifários especiais tem o período de duração de 
um (1) ano, findo o qual deve ser renovada a prova referida no número 
anterior, por iniciativa do interessado e nos 30 dias que antecedem o 
final daquele período.

Artigo 28.º
Aprovação dos tarifários do serviço de recolha 

de águas residuais urbanas
1 — O tarifário do serviço de recolha de águas residuais é aprovado 

pela Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da legislação em vigor, até 
ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeita.

2 — A informação sobre a alteração dos tarifários a que se refere o 
número anterior deve ser publicitada pela Câmara Municipal de Lisboa 
antes do envio ao utilizador da primeira fatura calculada com o novo 
tarifário.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pela Câmara Municipal de Lisboa de Lisboa, nomeadamente 
no respetivo sítio na internet

Artigo 29.º
Periodicidade e requisitos da faturação das tarifas do serviço 

de saneamento de águas residuais urbanas
1 — A tarifa do serviço de saneamento de águas residuais urbanas 

é cobrada conjuntamente com a fatura do serviço de abastecimento de 
água, emitida pela EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A., 
e obedece à mesma periodicidade.

2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-
respondentes tarifas, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — Os serviços auxiliares previstos no artigo 22.º são cobrados 
por via de fatura -recibo específica, emitida pela Câmara Municipal de 
Lisboa no ato de prestação do serviço, sendo o utilizador informado do 
respetivo tarifário aquando da solicitação do serviço.

Artigo 30.º
Prazo, forma e local de pagamento das tarifas do serviço 

de saneamento de águas residuais urbanas
1 — O pagamento da fatura emitida pela EPAL — Empresa Por-

tuguesa das Águas Livres, S. A. é efetuado no prazo, forma e locais 
indicados na mesma.

2 — Para efeitos de pagamento, a fatura é indivisível, não se admitindo 
o pagamento individualizado de cada uma das suas componentes.

3 — A apresentação de reclamação escrita com fundamento em erro 
na medição do consumo de água suspende o prazo de pagamento das 
tarifas do serviço de saneamento de águas residuais urbanas incluídas 
na respetiva fatura.

4 — São aplicáveis às dívidas emergentes do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas em mora há mais de 30 dias juros, desde a 
constituição em mora, à taxa legal.

Artigo 31.º
Arredondamento dos valores a pagar nas tarifas do serviço 

de saneamento de águas residuais urbanas
As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.

Artigo 32.º
Acertos de faturação do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — Os acertos de faturação do serviço de recolha de águas residuais 

são efetuados:
a) Quando a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A. 

proceda a um acerto de faturação do serviço de abastecimento de água, 
nos casos em que não haja medição direta do volume de águas residuais 
recolhidas.

b) Quando a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S. A. 
proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período 
em que esta não se processou.

c) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de efluentes medido.

2 — Quando se verificar, na sequência de acertos de faturação, um 
crédito a favor do utilizador final, pode o mesmo optar por receber esse 
valor no prazo de 30 dias. Não sendo essa a opção, a EPAL — Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S. A., procede à respetiva compensação 
nos períodos de faturação subsequentes.

Artigo 33.º
Prescrição e caducidade das tarifas do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — A dívida resultante da liquidação da tarifa prescreve no prazo de 

seis (6) meses após a prestação do serviço.
2 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de fatura-

ção não se inicia enquanto a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas 
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Livres, S. A., não puder realizar a leitura do contador, por motivos 
imputáveis ao utilizador.

3 — se, por qualquer motivo, incluindo erro da EPAL — Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S. A., tiver sido paga importância infe-
rior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao 
recebimento da diferença caduca no prazo de seis (6) meses após o 
pagamento.

Artigo 34.º
Regime transitório das tarifas serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
1 — Os utilizadores não domésticos, excluindo entidades de natureza 

pública e do Setor Empresarial do Estado, com um consumo superior a 
50 m3 por 30 dias, beneficiam de uma tarifa variável reduzida enquanto 
vigorar o regime transitório.

2 — O regime transitório aplica -se aos consumos realizados em 
2015, 2016 e 2017.

3 — A tarifa variável reduzida incide sobre os consumos de água que 
excedam os 50 m3 por 30 dias, e é calculada da seguinte forma:

a) Ano de 2015 — a tarifa variável reduzida será 25 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes.

b) Ano de 2016 — a tarifa variável reduzida será 50 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes.

c) Ano de 2017 — a tarifa variável reduzida será 75 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes

Artigo 35.º
Legislação subsidiária das tarifas do serviço de saneamento 

de águas residuais urbanas
De acordo com a natureza da matéria e em tudo o que não se en-

contre especialmente previsto neste Regulamento, é subsidiariamente 
aplicável o disposto na legislação em vigor, na regulamentação setorial 
e, sucessivamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março.

b) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.º 12/2008, de 26 de fevereiro, n.º 24/2008, de 2 de junho, 
n.º 6/2011, de 10 de março, n.º 44/2011, de 22 de junho e n.º 10/2013, 
de 28 de janeiro.

c) O Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho.
d) O Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho.
e) O Decreto -Regulamentar n.º 23/1995, de 23 de agosto.»

SECÇÃO IV

Tarifário de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos

Artigo 36.º
Tarifário de serviço de gestão de resíduos urbanos

São devidas tarifas pela prestação de serviços, em gestão direta das 
unidades orgânicas municipais, incluindo a gestão por via de serviços 
municipalizados, no âmbito da atividade de gestão de resíduos urbanos, 
constantes do Tarifário de Resíduos Urbanos e respetivo Relatório de 
Fundamentação Económica, anexos ao presente Regulamento.

Artigo 37.º
Incidência do tarifário de serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — Estão sujeitos às tarifas, fixa e variável, relativas ao serviço 

de gestão de resíduos urbanos todos os utilizadores finais da área do 
Município de Lisboa, a quem sejam prestados os respetivos serviços, 
dispondo ou não de contrato com a EPAL — Empresa Portuguesa das 
Águas Livres, S. A. empresa responsável pelo abastecimento de água 
no Município de Lisboa, sendo as mesmas devidas a partir da entrada 
em vigor do presente Regulamento.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas, os utilizadores finais, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de gestão de 
resíduos urbanos, cuja produção diária seja inferior a 1100 litros e que 
não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço 
a terceiros, são classificados da seguinte forma:

a) Utilizador Doméstico: aquele que usa os prédios urbanos para 
fins habitacionais.

b) Utilizador Não doméstico: aquele que não esteja abrangido pelo 
número anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos setores empresariais do Estado 
e das autarquias.

Artigo 38.º
Estrutura tarifária do serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são 

faturados aos utilizadores finais, domésticos e não domésticos, as se-
guintes tarifas:

a) A tarifa de disponibilidade, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada 
em função da tipologia;

b) A tarifa variável, devida em função do nível de utilização do serviço 
durante o período objeto de faturação, expressa em euros por m3 de água 
consumida ou estimada.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de depo-
sição de resíduos urbanos;

b) Recolha, transporte, tratamento e eliminação adequada dos resí-
duos urbanos;

c) Recolha e encaminhamento adequado de resíduos volumosos e verdes 
provenientes de habitações inseridas na malha urbana, quando inferiores 
aos limites previstos para os resíduos urbanos na legislação em vigor.

3 — É ainda faturado o montante correspondente à repercussão do 
encargo suportado pelo Município relativo à Taxa de Gestão de Resíduos 
nos termos da Portaria 72/2010, de 4 de fevereiro.

Artigo 39.º
Serviços auxiliares de gestão de resíduos urbanos

Para além das tarifas do serviço de gestão de resíduos urbanos, re-
feridas no artigo anterior, o Município de Lisboa cobra ainda valores 
adicionais pela prestação dos seguintes serviços:

a) Serviços auxiliares de limpezas coercivas em habitações;
b) Serviços de recolhas específicas de resíduos;

Artigo 40.º
Tarifa de disponibilidade do serviço de gestão de resíduos urbanos

Aos utilizadores do serviço de gestão de resíduos urbanos, aplica -se 
uma tarifa de disponibilidade, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada 30 dias, diferenciada 
em função da tipologia (doméstico ou não doméstico) dos utilizadores.

Artigo 41.º
Tarifa variável do serviço de gestão de resíduos urbanos

1 — A tarifa variável do serviço de gestão de resíduos, aplicável aos 
utilizadores domésticos, é única e devida em função do volume de água 
consumida, expressa em euros por m3, durante o período objeto de faturação.

2 — A tarifa variável do serviço de gestão de resíduos, aplicável aos 
utilizadores não domésticos é única e devida em função do volume de 
água consumida, expressa em euros por m3, durante o período objeto 
de faturação.

Artigo 42.º
Base de cálculo da tarifa de resíduos urbanos

1 — A tarifa variável de resíduos urbanos é devida em função do 
consumo de água faturada.

2 — sempre que os utilizadores domésticos e não domésticos não 
disponham de serviço de abastecimento de água, o respetivo consumo 
estima -se em função do consumo médio tendo por referência os utiliza-
dores com características similares, no âmbito do território municipal, 
verificado no ano anterior.

3 — Excecionalmente e quando se demonstre que a indexação ao 
consumo de água das tarifas variáveis aplicáveis aos utilizadores não 
domésticos possa não se mostrar adequada por razões atinentes a ativi-
dades específicas que prosseguem, nomeadamente ginásios, restauração 
e cabeleireiros, o Município poderá numa base setorial ou individual 
definir outro método de cálculo da tarifa.

Artigo 43.º
Tarifários especiais do serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — Os utilizadores finais podem beneficiar da aplicação de tarifários 

especiais nas seguintes situações:
a) Utilizadores domésticos que se encontrem numa situação de 

carência económica;
b) Utilizadores não domésticos que sejam pessoas coletivas de 

declarada utilidade pública.
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2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na isenção 
das tarifas de disponibilidade.

3 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação da tarifa de disponibilidade e da tarifa variável aplicáveis a 
utilizadores domésticos.

Artigo 44.º
Acesso aos tarifários especiais do serviço 

de gestão de resíduos urbanos
1 — Os utilizadores finais que pretendam beneficiar da aplicação dos 

tarifários especiais previstos nos números anteriores, devem fazer prova 
dos requisitos exigidos nos termos fixados pelo Município de Lisboa.

2 — Consideram -se em situação de carência económica os utilizadores 
domésticos que se enquadrem numa das seguintes situações:

a) Carência económica comprovada pelo sistema de segurança social, 
com benefício em pelo menos uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos;
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) 1.º Escalão do Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez;

b) Utilizadores domésticos cujo agregado familiar possua rendimento 
bruto englobável para efeitos de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 
Singulares (IRS) que não ultrapasse:

i) O valor anual da retribuição mínima mensal garantida, nas situações 
em que existe apenas um sujeito passivo com rendimentos;

ii) O dobro do valor anual da retribuição mínima mensal garantida 
nas restantes situações.

c) A aplicação dos tarifários sociais será objeto de protocolo a celebrar 
entre a EPAL e o Município de Lisboa, podendo ser transitoriamente 
aplicados os parâmetros utilizados pela EPAL para esta finalidade na 
tarifa de abastecimento da água.

3 — A aplicação dos tarifários especiais tem o período de duração 
de 1 ano, findo o qual deve ser renovada a prova referida no número 
anterior, por iniciativa do interessado e nos 30 dias que antecedem o 
final daquele período.

Artigo 45.º
Aprovação dos tarifários do serviço de gestão de resíduos urbanos

1 — O tarifário do serviço de gestão de resíduos é aprovado pela 
Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da legislação em vigor.

2 — A informação sobre a alteração dos tarifários a que se refere o 
número anterior deve ser publicitada pela Câmara Municipal de Lisboa, 
antes do envio ao utilizador final da primeira fatura que contenha o 
novo tarifário.

3 — Os tarifários produzem efeitos relativamente às produções de 
resíduos entregues a partir de 1 de janeiro de cada ano civil.

4 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo Município de Lisboa, nomeadamente no respetivo sítio 
na internet.

Artigo 46.º
Periodicidade e requisitos da faturação do tarifário 

do serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — A tarifa de resíduos urbanos é cobrada conjuntamente com a fatura 

do serviço de abastecimento de água, emitida pela EPAL — Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S. A. e obedece à mesma periodicidade.

2 — A fatura emitida discrimina os serviços prestados e as correspon-
dentes tarifas, bem como as taxas legalmente exigíveis.

3 — Os serviços auxiliares previstos no artigo 39.º, são cobrados por 
intermédio de fatura -recibo própria, emitida pelo Município Lisboa no 
ato de prestação do serviço, sendo o utilizador informado do valor a 
pagar aquando da sua solicitação.

Artigo 47.º
Prazo, forma e local de pagamento das tarifas 

de serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — O pagamento da fatura emitida pela EPAL — Empresa Por-

tuguesa das Águas Livres, S. A. é efetuado no prazo, forma e locais 
indicados na mesma.

2 —Para efeitos de pagamento, a fatura é indivisível, não se admitindo 
o pagamento individualizado de cada uma das suas componentes.

3 — São aplicáveis às dívidas emergentes do serviço de gestão de 
resíduos urbanos em mora há mais de 30 dias juros, desde a constituição 
em mora, à taxa legal.

Artigo 48.º
Arredondamento dos valores a pagar nas tarifas 

de serviço de gestão de resíduos urbanos
As tarifas são expressas com quatro casas decimais.

Artigo 49.º
Acertos de faturação do serviço de gestão de resíduos urbanos
1 — Os acertos de faturação do serviço de gestão de resíduos são 

efetuados:
a) Quando a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas Livres, S.A 

proceda a uma leitura, relativamente ao período em que esta não se 
processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de água.

2 — Quando se verificar, na sequência de acertos de faturação, um 
crédito a favor do utilizador final, pode o mesmo optar por receber esse 
valor no prazo de 30 dias, ou optar por proceder à respetiva compensação 
nos períodos de faturação subsequentes.

Artigo 50.º
Prescrição e caducidade das tarifas de serviço 

de gestão de resíduos urbanos
1 — A dívida resultante da liquidação da tarifa prescreve no prazo de 

6 meses após a prestação do serviço.
2 — O direito à liquidação caduca no prazo de 6 meses após a pres-

tação do serviço.
3 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de fatura-

ção não se inicia enquanto a EPAL — Empresa Portuguesa das Águas 
Livres, S. A. não puder realizar a leitura do contador, por motivos im-
putáveis ao utilizador.

4 — se, por qualquer motivo, incluindo erro da EPAL — Empresa 
Portuguesa das Águas Livres, S. A., tiver sido paga importância inferior 
à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao re-
cebimento da diferença caduca no prazo de 6 meses após o pagamento.

SUBSECÇÃO

Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos a Grandes Produtores

Artigo 51.º
Definição de grandes produtores

1 — Consideram -se grandes produtores todas as entidades com uma 
produção média diária de resíduos superior a 1.100 litros.

2 — Para efeitos do número anterior, a produção respeita a cada 
local de recolha.

Artigo 52.º
Responsabilidade dos resíduos urbanos de grandes produtores
1 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de novembro (Regime 

Geral da Gestão de Resíduos), a deposição, recolha, transporte, armazena-
gem, valorização ou recuperação e eliminação dos resíduos urbanos prove-
nientes de grandes produtores são da sua exclusiva responsabilidade.

2 — sem prejuízo do número anterior, os grandes produtores podem 
recorrer à Câmara Municipal de Lisboa para a prestação dos serviços de 
resíduos urbanos através da celebração de um contrato de recolha.

Artigo 53.º
Recenseamento de Grandes Produtores e responsabilidade 

da recolha e tratamento
1 — Os Grandes Produtores estão obrigados ao recenseamento junto 

da CML, no prazo de 120 dias após a entrada em vigor do presente re-
gulamento para os produtores existentes, ou, quando se trate de novos 
estabelecimentos produtores, no prazo de 30 dias antes da sua entrada 
em funcionamento.

2 — O recenseamento é atualizado em outubro de cada ano de acordo 
com rotina a fixar no contrato de recolha a celebrar entre as partes.

3 — O recenseamento será efetuado, por estabelecimento produ-
tivo ou morada, através do envio, por via eletrónica, para o endereço 
RUGrandesProdutores@cm -lisboa.pt do formulário em Anexo a este 
Regulamento.
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4 — O recenseamento dos Grandes Produtores pode ser efetuado a 
qualquer momento, salvaguardando que, após o prazo estabelecido em 
1, não serão efetuados acertos de faturação.

5 — No processo de recenseamento, o GP informará o Município 
se pretende optar pelo recurso aos serviços municipais de recolha e 
tratamento dos resíduos ou se opta por assumir a responsabilidade 
dessas tarefas através da entrega de uma declaração que identificará os 
termos em que irá concretizar a mesma (recurso a entidades terceiras, 
indicando -as ou assegurando -as pelos seus próprios meios).

6 — No caso do GP optar por recolher e tratar os resíduos sob a sua 
responsabilidade, o Município deixará de prestar os respetivos serviços 
nas moradas em causa.

Artigo 54.º
Tarifa de serviço de gestão de resíduos urbanos 

aplicável a grandes produtores
1 — Os grandes produtores que tenham optado pelos serviços mu-

nicipais de recolha de resíduos urbanos ficam sujeitos a uma tarifa a 
variar no intervalo [45 €, 80 €] sobre os resíduos indiferenciados (RI), 
em resultado da aplicação da seguinte fórmula:

Tf = 80 €  –50 € ×
     RC
RC + RI

onde:
Tf — tarifa em € por tonelada incidente sobre RI entregues ao mu-

nicípio
RC — Resíduos recicláveis, expressos em toneladas, entregues ao 

município
RI — Resíduos indiferenciados, expressos em toneladas, entregues 

ao município

A fórmula não é aplicável sempre que a relação RC/(RC+RI) seja 
superior a 70 %, situações em que a tarifa sobre indiferenciados será 
de 45€.

2 —A quantidade mensal em toneladas de resíduos recicláveis (RC) 
e de resíduos indiferenciados (RI) é obtida com base na seguinte fór-
mula:

Qtd =   V   × F × D1000

onde:
Qtd — quantidade mensal de resíduos expressos em toneladas
V — volume total em litros correspondente aos contentores instala-

dos/disponibilizados
F — frequência de recolha em 30 dias
D — densidade estimada em [tonelada/m3] a fixar em cada contrato 

face aos diferentes tipos de resíduos.

3 — Transitoriamente e até à assinatura de contrato após recenseamento 
aplica -se o tarifário do regime geral em função do consumo de água.

4 — sempre que o recenseamento observe os prazos estipulados no 
n.º 1 do artigo 53.º, os valores pagos antes da data da entrada em vigor 
do contrato de recolha serão obrigatoriamente objeto de acerto de contas 
por confronto entre os valores anteriormente liquidados e os resultantes 
do contrato de recolha.

5 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos GP abran-
gidos pelo Sistema de Recolha Pneumática de Resíduos Urbanos do 
Parque das Nações, sujeitos a regulamentação específica.

Artigo 55.º
Recusa da realização do serviço de gestão de resíduos 

urbanos a grandes produtores
O Município de Lisboa pode recusar a realização do serviço de gestão 

de resíduos urbanos, designadamente, quando:
a) O tipo de resíduos depositados nos contentores não se enquadrar na 

categoria de resíduos urbanos, conforme previsto na legislação em vigor;
b) Se verificar a inacessibilidade dos contentores à viatura de reco-

lha, quer pelo local, quer por incompatibilidade do equipamento ou do 
horário de recolha;

c) Não forem cumpridas as regras municipais de separação de re-
síduos

Artigo 56.º
Regime transitório do serviço de gestão de resíduos urbanos

1 — Os utilizadores não domésticos com um consumo de água superior 
a 50 m3 por 30 dias, beneficiam de uma tarifa variável reduzida enquanto 
vigorar o período de recenseamento de 60 dias dos grandes produtores.

2 — Durante este período, os utilizadores beneficiam da aplicação 
de uma tarifa variável reduzida, que consiste numa redução de 50 % 
do tarifário.

3 — Após aquele período haverá lugar à regularização da faturação 
em função dos seguintes critérios:

a) Os utilizadores que sejam classificados como grandes produtores 
por encontro de contas;

b) Os utilizadores que não sejam classificados como grandes produ-
tores, passam a pagar a totalidade da tarifa em função dos consumos de 
água, devendo o valor descontado durante o período de recenseamento 
ser reposto na fatura subsequente ou passam a ficar sujeitos aos métodos 
de cálculo específicos definidos ao abrigo do número três do artigo 42.º 
com os acertos a que houver lugar.

Artigo 57.º
Legislação subsidiária do tarifário de serviço 

de gestão de resíduos urbanos
De acordo com a natureza da matéria, e em tudo o que não se en-

contre especialmente previsto neste Regulamento, é subsidiariamente 
aplicável o disposto na legislação em vigor, na regulamentação setorial 
e sucessivamente:

a) O Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro.
b) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março.
c) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, com as alterações introduzidas 

pelas Leis n.º 12/2008, de 26 de fevereiro, n.º 24/2008, de 2 de junho, 
n.º 6/2011, de 10 de março, n.º 44/2011, de 22 de junho e n.º 10/2013, 
de 28 de janeiro.

d) O Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho.
e) A Deliberação n.º 928/2014, de 15 de abril — Tarifário do serviço de 

gestão de Resíduos Sólidos Urbanas, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 74, de 15 de abril, aprovado por deliberação do Conselho 
Diretivo da ERSAR n.º 928/2014

SECÇÃO V

Taxa Municipal de Proteção Civil

Artigo 58.º
Taxa municipal de proteção civil

É devida taxa municipal de proteção civil, em conformidade com o 
n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 22 de dezembro, que visa, em 
particular, remunerar os serviços assegurados pelo Serviço Municipal de 
Proteção Civil nos domínios da proteção civil, do combate aos incêndios 
e da garantia da segurança de pessoas e bens.

Artigo 59.º
Incidência objetiva da taxa municipal de proteção civil

1 — A taxa municipal de proteção civil incide sobre o valor patri-
monial tributário dos prédios urbanos ou frações destes, situados no 
concelho de Lisboa, tal como esse valor é determinado para efeitos do 
Imposto Municipal sobre Imóveis.

2 — A taxa municipal de proteção civil incide também sobre o valor 
patrimonial tributário dos prédios urbanos ou frações destes, situados 
no concelho de Lisboa, com risco acrescido por relação com a condição 
de degradado, devoluto ou em estado de ruína.

3 — A taxa municipal de proteção civil incide ainda sobre as ativi-
dades e usos de risco acrescido em edifícios, recintos ou equipamentos, 
situados no concelho de Lisboa, tal como identificados em Anexo ao 
presente regulamento.

Artigo 60.º
Incidência subjetiva da taxa municipal de proteção civil

1 — É sujeito passivo da taxa municipal de proteção civil prevista 
no n.º 1 do artigo anterior o sujeito passivo do correspondente Imposto 
Municipal sobre Imóveis.

2 —É sujeito passivo da taxa municipal de proteção civil prevista no 
n.º 2 do artigo anterior, o sujeito passivo do correspondente Imposto 
Municipal sobre Imóveis.

3 — São ainda sujeitos passivos da taxa municipal de proteção civil 
prevista no n.º 3 do artigo anterior, as pessoas singulares ou coletivas 
que no concelho de Lisboa exerçam as atividades ou usos de risco 
acrescido identificadas em Anexo ao presente regulamento, na condi-
ção de entidade que explora o edifício, recinto ou equipamento ou de 
entidade gestora dos mesmos quando disponham de espaços comuns 
ou partilhados ou serviços coletivos.

4 — Para efeito da identificação das categorias de risco por utilização-
-tipo, aplica -se o disposto no Anexo ao presente Regulamento
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Artigo 61.º
Facto gerador e periodicidade da taxa municipal de proteção civil

O facto gerador da taxa municipal de proteção civil reside na titulari-
dade dos prédios tributáveis, tal como resultante do artigo anterior, a 31 
de dezembro de cada ano, ou no exercício a essa data dos usos ou das 
atividades tributáveis.

Artigo 62.º
Isenções da taxa municipal de proteção civil

1 — Estão isentos da taxa municipal de proteção civil, no âmbito 
exclusivo do n.º 1 do artigo 60.º, os proprietários dos imóveis cujo valor 
patrimonial seja inferior a € 20.000.

2 — Estão isentos no âmbito exclusivo do n.º 3 do artigo 60.º e por 
relação unicamente com as utilizações -tipo com a 1.ª e 2.ª categorias 
de risco, conforme anexo ao presente Regulamento:

a) ”Estacionamentos” com áreas brutas ≤ 9.600 m2;
b) “Administrativos” com efetivo ≤ 1.000;
c) “Espetáculos e reuniões públicas” com efetivo ≤ 1.000 ou ≤ 15.000 

se ao ar livre;
d) “Comerciais e gares de transporte” com efetivo ≤ 1.000;
e) “Desportivos e de lazer” com efetivo ≤ 1.000 ou ≤ 15.000 se ao 

ar livre.
Artigo 63.º

Valor da taxa municipal de proteção civil
1 — O valor anual da taxa municipal de proteção civil relativamente 

aos prédios a que se refere o n.º 1 do artigo 60.º é de 0,0375 % do valor 
patrimonial tributário.

2 — O valor anual da taxa municipal de proteção civil relativamente aos 
prédios a que se refere o n.º 2 do artigo 60.º é de 0,3 % no tocante aos prédios 
degradados e de 0,6 % no caso dos prédios devolutos ou em ruína, como tal 
considerados para efeitos do Imposto Municipal sobre Imóveis.

3 — O valor anual da taxa municipal de proteção civil relativamente aos 
prédios, equipamentos e usos a que se refere o n.º 3 do artigo 60.º, é o que 
resulta da aplicação das disposições do anexo ao presente Regulamento.

4 — As entidades que estando enquadradas numa das categorias referi-
das no Anexo a este Regulamento por relação com as atividades/usos de 
risco acrescido e não apresentem as medidas de autoproteção nos termos 
e prazos definidos no Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, 
terão um agravamento de 50 % na respetiva categoria.

Artigo 64.º
Liquidação da taxa municipal de proteção civil

1 — A liquidação da taxa municipal de proteção civil será feita por relação 
com o cadastro do valor patrimonial dos prédios relativos a 31 de dezembro 
do ano anterior àquele a que respeita, no caso do n.º 1 e 2 do artigo 60.º, e de 
acordo com o cadastro de atividades de risco e respetivos titulares reportado 
ao mesmo momento, no caso do n.º 3 do mesmo artigo.

2 — A liquidação será feita no segundo semestre de cada ano econó-
mico, por iniciativa dos serviços municipais, da Autoridade Tributária e 
Aduaneira ou de outra entidade com quem o Município celebre acordo 
neste sentido, nos termos que para tal vierem a ser fixados.

3 — Em matéria de liquidação aplicam -se supletivamente as regras que 
nesta matéria ficarem vertidas em acordo a celebrar com outra entidade, 
nos termos previstos no número anterior, com as devidas adaptações.

Artigo 65.º
Dispensa de pagamentos suplementares

Aos sujeitos passivos da taxa municipal de proteção civil que mantenham 
regularizado o respetivo pagamento não pode ser exigido o pagamento de 
qualquer outra taxa em virtude de serviços que lhes sejam prestados pelo 
Regimento de Sapadores Bombeiros de Lisboa ou outros serviços no domínio 
da proteção civil.

Artigo 66.º
Pagamento da taxa municipal de proteção civil

1 — O pagamento voluntário da taxa municipal de proteção civil, 
que é de 30 dias, é efetuado em duas prestações, sendo a primeira em 
outubro e a segunda em março, podendo os sujeitos passivos antecipar 
o pagamento da segunda prestação.

2 — A falta de pagamento da primeira prestação importa o vencimento 
imediato da segunda.

3 — São excluídas da faculdade de pagamento em duas prestações as 
liquidações cujo valor total seja igual ou inferior a 50 euros.

4 — Decorrido o prazo de pagamento voluntário da primeira prestação 
poderá o mesmo ser efetuado, acrescido de juros de mora, nos 60 dias 
subsequentes.

5 — Em matéria de pagamento aplicam  -se supletivamente as regras que 
nesta matéria ficarem vertidas em acordo a celebrar com outra entidade, 
nos termos previstos no n.º 2 do artigo 64.º, com as devidas adaptações.

Artigo 67.º
Publicidade dos serviços objeto da taxa municipal 

de proteção civil
As prestações realizadas pelo Regimento de Sapadores Bombeiros de 

Lisboa ou outros serviços da Câmara Municipal de Lisboa no domínio 
da proteção civil são objeto de divulgação pública no sítio da internet 
da Câmara Municipal de Lisboa.

SECÇÃO VI

Taxa Municipal Turística

Artigo 68.º
Taxa municipal turística

As taxas municipais turísticas previstas no presente regulamento são 
devidas em contrapartida do singular aproveitamento turístico proporcionado 
pelo conjunto de atividades e investimentos relacionados direta e indire-
tamente com a atividade turística, designadamente, através da realização 
de obras de construção, de manutenção, de reabilitação e de requalificação 
urbanas e das demais benfeitorias efetuadas em bens do domínio público e 
privado municipal, em zonas de cariz potencialmente turístico, e do bene-
fício originado pela prestação do serviço público de informação e apoio aos 
turistas, e ainda pelo serviço público de dinamização cultural e recreativa 
da cidade.

Artigo 69.º
Modalidades da taxa municipal turística

A taxa municipal turística institui -se nas modalidades de:
a) Taxa de dormida;
b) Taxa de chegada por via aérea;
c) Taxa de chegada por via marítima.

SUBSECÇÃO I

Taxa de Dormida

Artigo 70.º
Incidência e valor da taxa de dormida

A taxa de dormida é devida por hóspede com idade superior a 13 anos 
e por noite nos empreendimentos turísticos e nos estabelecimentos de 
alojamento local, localizados no Município de Lisboa com valor unitá-
rio conforme Anexo a este Regulamento, até a um máximo de 7 (sete) 
noites por pessoa.

Artigo 71.º
Isenções da taxa de dormida

1 — Ficam isentos da taxa de dormida pelos dias necessários ao tra-
tamento, acrescidos de uma dormida adicional, os hóspedes cuja estada 
seja motivada pela obtenção de serviços médicos, estendendo -se esta 
isenção a uma pessoa que esteja a fazer o acompanhamento de doente, 
mesmo que o doente em causa não pernoite, por razões de saúde, no 
respetivo estabelecimento.

2 — Fica isento do pagamento de taxa turística de dormida o hóspede 
cuja estadia seja objeto de oferta pelo empreendimento turístico ou 
alojamento local.

SUBSECÇÃO II

Taxa de Chegada por Via Aérea

Artigo 72.º
Incidência e valor da taxa de chegada por via aérea

A taxa de chegada por via aérea é devida por passageiro que desembarque 
no Aeroporto Internacional de Lisboa, com valor unitário conforme Anexo 
a este Regulamento.

Artigo 73.º
Isenções da taxa de chegada por via aérea

1 — Ficam isentos da taxa de chegada:
a) Passageiros em relação aos quais não seja emitido bilhete autónomo;
b) Os passageiros em trânsito ou transferência no Aeroporto Internacional 

de Lisboa, na medida em que a sua chegada a Lisboa não tem fins turísticos;
c) Os passageiros com domicílio fiscal em território nacional.

2 — A isenção prevista na alínea c) do número anterior concretiza -se, 
quando aplicável, pelo reembolso ao passageiro da verba liquidada e cobrada, 
mediante pedido a efetuar no prazo de 1 ano a contar da data da chegada.
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3 — Os procedimentos de liquidação e reembolso serão estabelecidos 
através de regulamento de execução específico para o efeito.

SUBSECÇÃO III

Taxa de Chegada por Via Marítima

Artigo 74.º
A taxa de chegada por via marítima é devida por passageiro que 

desembarque de navio de cruzeiro em escala, nos terminais de navios 
de cruzeiro localizados no Município de Lisboa, com valor unitário 
conforme Anexo a este Regulamento.

SUBSECÇÃO IV

Liquidação e Pagamento da Taxa Municipal Turística

Artigo 75.º
Liquidação, arrecadação e pagamento da taxa municipal turística

1 — A liquidação e arrecadação da taxa de dormida compete às pessoas 
singulares ou coletivas que explorem os empreendimentos turísticos e 
os estabelecimentos de alojamento local, que devem fazer refletir, de 
forma autónoma, na fatura o valor correspondente a esta taxa.

2 — A liquidação e arrecadação da taxa de chegada por via aérea e 
da taxa de chegada por via marítima compete, respetivamente à con-
cessionária do serviço público aeroportuário de apoio à aviação civil 
no aeroporto internacional de Lisboa e às entidades incumbidas da 
exploração dos terminais de navios de cruzeiro.

3 — Não é admitido o pagamento em prestações da taxa municipal 
turística.

4 — As entidades identificadas no n.º 1 não podem emitir faturas res-
peitantes ao serviço de alojamento nem aceitar o respetivo pagamento por 
parte dos hóspedes sem que seja somado o valor da taxa de dormida.

5 — As entidades envolvidas na liquidação, arrecadação, controle e 
fiscalização da aplicação das taxas turísticas poderão ser compensadas 
pelas despesas administrativas com um montante a definir.

6 — A operacionalização dos procedimentos previstos nos números 1, 2 
e 5 poderão ser objeto de protocolo a celebrar entre a Município de Lisboa 
e as entidades responsáveis.

Artigo 76.º
Obrigação declarativa e de transferência 

da taxa municipal turística
1 — As entidades responsáveis pela liquidação e arrecadação da taxa 

municipal turística devem apresentar, por transmissão eletrónica de 
dados, uma declaração periódica, relativa às dormidas ocorridas para 
determinação da taxa arrecadada a entregar ao Município.

2 — O modelo da declaração prevista no número anterior e o proce-
dimento de envio de declarações por transmissão eletrónica de dados 
são aprovados pela Câmara Municipal de Lisboa.

3 — A taxa deve ser transferida, pelas entidades referidas no n.º 1, até 
ao último dia do mês seguinte àquele a que respeita a respetiva declaração 
periódica, sendo devidos juros de mora à taxa legal aplicável pelo não 
pagamento dentro deste prazo.

4 — Em alternativa ao disposto no número anterior poderá o Municí-
pio de Lisboa definir um modelo de transferência mensal por estimativa.

Artigo 77.º
Gestão das operações de liquidação e arrecadação 

da taxa municipal turística
O Município de Lisboa poderá delegar noutra entidade a gestão das 

operações de liquidação e arrecadação da taxa prevista na presente 
secção, ao abrigo do disposto no artigo 51.º do Código do Procedimento 
e Processo Tributário.

CAPÍTULO IV
Da liquidação e da cobrança das taxas

SECÇÃO I

Regras gerais

Artigo 78.º
Liquidação

1 — A liquidação é o ato tributário através do qual é fixado o montante 
a pagar por um certo munícipe, sendo efetuada pelo serviço a quem, na 
orgânica municipal, tenha sido atribuída essa competência.

2 — O cálculo das taxas e outras receitas municipais cujo quantitativo 
esteja indexado ao ano, mês, semana ou dia, faz-se em função desse 
calendário.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior considera -se semana 
de calendário o período de segunda -feira a domingo.

4 — Na liquidação das taxas devidas pela emissão de licença ou au-
torização, se estas não corresponderem a um ano completo, levar -se -ão 
em conta tantos duodécimos quantos os meses contados até final do ano.

Artigo 79.º
Notificação da liquidação

1 — As notificações das liquidações periódicas são efetuadas por 
via postal simples.

2 — As notificações são efetuadas obrigatoriamente por carta registada 
com aviso de receção, sempre que tenham por objeto atos ou decisões 
suscetíveis de alterarem a situação tributária dos munícipes ou a con-
vocação destes para assistirem ou participarem em atos ou diligências.

3 — As notificações não abrangidas pelos números anteriores são 
efetuadas por carta registada.

4 — As notificações referidas nos n.os 1 e 3 do presente artigo podem 
ser efetuadas por telefax ou via Internet, quando exista conhecimento 
da caixa de correio eletrónico ou número de telefax do notificado e se 
possa posteriormente confirmar o conteúdo da mensagem e o momento 
em que foi enviada.

5 — As notificações contêm a decisão, os seus fundamentos e meios 
de defesa e o prazo para reagir contra o ato notificado, a indicação da 
entidade que o praticou e se o fez no uso de delegação ou subdelegação 
de competências, bem como o prazo de pagamento voluntário se for 
o caso.

Artigo 80.º
Reclamação graciosa

1 — Qualquer interessado pode reclamar da liquidação das taxas, 
no prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação, junto do 
Município de Lisboa.

2 — A reclamação deverá ser decidida no prazo de 60 dias, notifican-
do-se o interessado do teor da decisão e da respetiva fundamentação.

Artigo 81.º
Revisão, anulação e restituição de receitas

1 — A revisão de atos tributários, a anulação de documentos de 
cobrança ou a restituição de importâncias pagas compete à Direção 
Municipal de Finanças, mediante proposta prévia dos serviços mu-
nicipais, subscrita ou confirmada e devidamente fundamentada pelos 
respetivos diretores.

2 — Se se verificar que na liquidação das taxas e outras receitas houve 
erros ou omissões dos quais resultaram prejuízos para o Município, os 
serviços promovem de imediato a liquidação adicional, notificando o 
sujeito passivo, por carta registada, com aviso de receção, para liquidar 
a importância devida no prazo de 15 dias.

3 — Da notificação devem constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, o prazo para pagar bem como a comunicação 
de que em caso de não pagamento tempestivo o Município recorrerá à 
cobrança coerciva, por meio de processo de execução fiscal.

4 — Quando haja sido liquidada e cobrada quantia superior à devida 
e não tenham decorrido 4 anos sobre o pagamento, os serviços promo-
vem a compensação, se for o caso, ou a restituição ao interessado, nos 
termos da lei, no prazo de 60 dias contados da confirmação do erro, da 
importância indevidamente cobrada.

5 — Em caso de indeferimento do pedido, não há lugar à restituição 
da taxa cobrada.

6 — Em caso de desistência do pedido, há lugar à restituição da taxa 
paga, desde que a desistência ocorra até ao 3.º dia útil, inclusive, após a 
submissão do pedido do ato gerador da obrigação tributária, dependendo 
sempre de requerimento do interessado.

Artigo 82.º
Cobrança

1 — A cobrança das taxas e outras receitas municipais só poderá ser 
efetuada, por inteiro, no momento do pedido do ato, se a lei ou outros 
regulamentos assim o dispuserem.

2 — O pagamento total é devido no momento do pedido do ato gerador 
da obrigação — tributária, nos seguintes casos:

a) Taxas administrativas;
b) Pedidos de urgência;
c) Meras comunicações prévias;
d) Procedimentos do pedido de autorização previstos no Decreto -Lei 

n.º 48/2011, de 1 de abril, com a redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro;

e) Casos de autoliquidação.
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3 — O disposto no número anterior não é aplicável quando seja re-
querida a isenção de taxas ao abrigo do n.º 5 do artigo 9.º, e o requerente 
revista a natureza de associação, fundação ou outra entidade legalmente 
constituída sem fins lucrativos, caso em que o pagamento é devido, se a 
ele houver lugar, na sequência da decisão sobre o pedido.

4 — O disposto nas alíneas c) e d) do n.º 2 não é aplicável nos casos 
em que a liquidação da taxa não possa ser efetuada de forma imediata, 
ficando dependente da análise dos elementos constantes do pedido.

SECÇÃO II

Regras especiais

Artigo 83.º
Taxas cemiteriais

1 — A cedência de compartimentos municipais só pode ser feita por 
períodos de 5 e 25 anos, havendo lugar ao pagamento de taxa em função 
do período escolhido nos termos da Tabela de Taxas Municipais.

2 — As atuais cedências de compartimentos municipais mantêm os 
respetivos períodos e taxação anual, podendo transitar para o regime 
previsto no ponto anterior a requerimento do interessado.

3 — Na trasladação de jazigos municipais [perpétuos e por 50 anos] 
para jazigos particulares, sepulturas perpétuas e outros municípios há 
lugar ao reembolso da taxa paga, deduzidas as anuidades vencidas.

4 — A remarcação de qualquer serviço sujeito ao pagamento de taxa 
administrativa implica novo pagamento da respetiva taxa.

5 — A trasladação de compartimentos municipais perpétuos e por 
50 anos para outro compartimento fica sujeita à mudança de modali-
dade de 25 anos, não havendo lugar a qualquer reembolso e sendo a 
trasladação paga.

6 — A taxa de remoção, inutilização e transporte a vazadouro de 
revestimento de sepulturas temporárias é cobrada juntamente com a de 
licença de obra respetiva.

SECÇÃO III

Desincentivos

Artigo 84.º
Desincentivos

Ao valor das taxas constantes na Tabela de Taxas Municipais podem 
ser aplicados coeficientes de desincentivo à prática de certos atos ou 
operações, devidamente previstos na tabela.

CAPÍTULO V
Do pagamento e do não cumprimento

SECÇÃO I

Do pagamento

SUBSECÇÃO I

Artigo 85.º
Do pagamento

1 — As taxas e outras receitas municipais são pagas na tesouraria da 
Câmara Municipal, nos postos de cobrança admitidos, bem como noutros 
locais ou em equipamento de pagamento automático, sempre que tal seja 
permitido, até à data limite constante do documento de liquidação.

2 — As taxas e outras receitas municipais podem ser pagas por com-
pensação e por dação em cumprimento quando tal seja compatível com a 
lei e o interesse público.

Artigo 86.º
Pagamento em prestações

1 — É admissível o pagamento em prestações das taxas, salvo exis-
tindo disposição legal ou regulamentar em contrário ou que o regule de 
forma especial, desde que cada prestação não seja inferior a 1 Unidade 
de Conta de acordo com o Código das Custas Judiciais.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendidas, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — Apenas são admitidas até 12 prestações mensais e sucessivas, 
aplicando -se, com as necessárias adaptações, as regras previstas no 
Código de Procedimento e de Processo Tributário.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que esta corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, sendo extraída pelos serviços competentes cer-
tidão de dívida com base nos elementos que tiverem ao seu dispor, a 
fim de ser instaurado processo de execução fiscal se o acionamento da 
garantia, prestada nos termos do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, não for suficiente.

6 — Aos serviços liquidadores das taxas cabe a instrução dos pedidos 
de pagamento em prestações e ao Presidente da Câmara, com possibili-
dade de subdelegação nos Vereadores com o pelouro da área dos serviços 
liquidadores, a autorização dos pedidos.

SUBSECÇÃO II

Dos prazos

Artigo 87.º
Prazo geral

1 — O prazo para pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais é de 30 dias a contar da notificação para pagamento efetuada 
pelos serviços competentes, salvo nos casos em que a lei ou regulamen-
tação específica fixe prazo diferente.

2 — Pelo não pagamento atempado são devidos juros de mora à taxa 
legal aplicável por mês de calendário ou fração.

3 — Nas situações em que o ato ou facto já tenha sido praticado ou 
utilizado sem a necessária permissão administrativa ou mera comuni-
cação prévia, bem como nos casos de revisão do ato de liquidação que 
implique uma liquidação adicional, o prazo para pagamento voluntário 
é de 15 dias a contar da notificação para pagamento.

4 — Os prazos previstos nos números anteriores não podem ser 
alterados, salvo nos casos expressamente previstos na lei.

Artigo 88.º
Contagem dos prazos

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspendem 
aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou feriado, transfere -se 
para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

SECÇÃO II

Do não cumprimento

Artigo 89.º
Falta de pagamento de taxas ou despesas

1 — O procedimento administrativo extingue -se pela falta de paga-
mento, no prazo devido, de quaisquer taxas ou despesas devidamente 
liquidadas.

2 — Os interessados podem obstar à extinção do procedimento se 
realizarem o pagamento em dobro da quantia em falta nos 10 dias se-
guintes ao termo do prazo fixado para o seu pagamento.

Artigo 90.º
Extração das certidões de dívida

Findo o prazo de pagamento voluntário estabelecido nas leis tribu-
tárias, será extraída pelos serviços competentes certidão de dívida com 
base nos elementos que tiverem ao seu dispor.

CAPÍTULO VI
Das contraordenações

Artigo 91.º
Contraordenações

1 — Sem prejuízo do eventual procedimento criminal e das regras 
insertas em lei especial ou regulamento municipal, quando aplicável, 
constituem contraordenações:

a) As infrações às normas reguladoras das taxas;
b) A inexatidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos inte-

ressados para liquidação das taxas e outras receitas municipais e para 
obtenção de isenções ou reduções.
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2 — Os casos previstos no número anterior são sancionados com 
coima de 1 a 5 vezes a retribuição mínima mensal garantida para as 
pessoas singulares e de 2 a 10 vezes para as pessoas coletivas.

CAPÍTULO VII
Regime transitório de taxas

Artigo 92.º
Normas de salvaguarda

1 — Nas licenças de ocupação de mercados municipais, lojas e lugares, 
emitidas antes de 18 de julho de 2005, e nas licenças de atividade em 
feiras e venda ambulante, quando o comerciante for pessoa singular ou 
micro empresa, o valor da taxa a liquidar, em cada ano, corresponde ao 
valor em vigor no ano anterior para cada ocupação objeto de regime 
transitório, acrescido da diferença entre a taxa que se visa atingir e a do 
ano anterior, afeta do coeficiente anual aplicável, conforme a seguinte 
fórmula:

Ttn = Ttn –1 + [(Tbn –Ttn –1) × Cn], sendo Tbn= Tbn –1 × (Ca)

em que:
Ttn — Taxa do regime transitório a liquidar no ano.
Ttn — 1 — Valor da taxa do regime transitório no ano anterior.
Tbn — Taxa de ocupação em mercados e lojas, ocupações em mer-

cados — lugares e ocupação em feiras e venda ambulante, a publicar 
na Tabela do ano (valor da taxa a atingir).

Tbn — 1 — Taxa de ocupação em mercados e lojas, ocupações em 
mercados — lugares e ocupação em feiras e venda ambulante publicada 
na Tabela relativa ao ano anterior.

Cn = Coeficiente anual aplicável para atingir a taxa no final dos anos 
de transição:

Para 2015 — 0,4; para 2016 — 0,5; para 2017 — 0,6; para 2018 — 0,7; 
para 2019 — 0,8; para 2020 — 0,9; para 2021 — 1

CA — Coeficiente de atualização anual da Tabela de Taxas.

2 — O montante das taxas de compensação pagas pelos comerciantes 
que sejam pessoas singulares ou microempresas será deduzido, ao longo 
do período de transição, na taxa de ocupação mensal devida, sendo que 
o valor mensalmente a pagar não poderá, em caso algum, ser inferior 
ao valor mensal da taxa que era devido em 31 de dezembro de 2009.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica as atualizações, 
permitidas por lei nem as isenções estabelecidas neste regulamento.

TÍTULO III
Regulamentação de preços e outras receitas

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 93.º
Objeto

Estabelecem -se no presente título as disposições genéricas aplicáveis 
aos critérios e métodos, aos procedimentos a adotar para a fixação, 
sua alteração e publicitação de preços e outras receitas pela Câmara 
Municipal de Lisboa.

Artigo 94.º
Âmbito

1 — O presente título do Regulamento tem por âmbito os preços e 
outras receitas a aplicar em todas as relações que se estabeleçam entre 
o município e as pessoas singulares ou coletivas que não sejam classi-
ficadas no âmbito da relação jurídico tributária.

2 — Os preços e demais instrumentos de remuneração a cobrar pelo 
Município de Lisboa respeitam, entre outros, às atividades de sanea-
mento de águas residuais, à gestão de resíduos urbanos e à utilização 
de instalações desportivas municipais de uso público.

3 — Os preços e outras receitas, previstos no presente título, são 
definidos e aprovados pela Câmara Municipal.

4 — Mantêm  -se em vigor os preços que tenham sido objeto de 
definição anterior e que não sejam objeto de deliberação pela Câmara 
Municipal.

Artigo 95.º
Critério de fixação

1 — Os preços e outras receitas não devem ser inferiores aos custos 
direta e indiretamente suportados com a prestação desses serviços e com 
o fornecimento desses bens, sendo medidos em situação de eficiência 
produtiva.

2 — A Câmara Municipal de Lisboa pode fixar preços diferenciados, 
por razões de promoção das correspondentes atividades, por razões 
sociais, culturais, do âmbito da educação formal e informal, de apoio, 
incentivo e desenvolvimento da prática, individual ou coletiva, de ati-
vidade física e do desporto ou de reciprocidade de benefícios com 
outras entidades.

Artigo 96.º
Indemnizações por prejuízos

As indemnizações por prejuízos sofridos pelo Município, nomea-
damente por danos em bens do património municipal, são calculadas 
com base no custo da sua reposição ou reparação, dado pelos custos 
diretos e indiretos ocorridos, ou no valor resultante de normas legais 
aplicáveis.

TÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 97.º
Outros regulamentos municipais

1 — A entrada em vigor do presente Regulamento não afasta a aplica-
ção dos regulamentos que definam taxas e outras receitas, não previstas 
no presente regulamento.

2 — As disposições do presente Regulamento constituem normas 
subsidiárias relativamente às disposições dos demais regulamentos 
municipais que regulem, em especial, os atos e os factos sujeitos às 
taxas previstas no presente regulamento, nomeadamente na Tabela de 
Taxas Municipais anexa.

3 — O “pedido de licenciamento inicial” para efeitos de licencia-
mento de publicidade quando aplicado ao licenciamento de identi-
ficação de um estabelecimento comercial não carece de renovação 
anual ao abrigo do regime simplificado, previsto no artigo 16.º do 
Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Lisboa.

4 — Durante o ano de 2010, por razões de equidade, o valor das 
taxas pela ocupação do espaço público por toldos, esplanadas e ou-
tros elementos físicos, continua a ser o do valor das taxas que eram 
devidas ao abrigo da Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais 
agora revogada.

5 — Durante o ano de 2010, por razões de equidade, o valor das taxas 
de publicidade e de ocupação do espaço público com mobiliário urbano 
ou com eventos de qualquer natureza (à exceção das ocupações por obras 
estaleiros ou bombas de combustível), é o do valor das taxas que eram 
devidas ao abrigo da Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais 
agora revogada, acrescido de 5 %.

Artigo 98.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento ficam revogados:
a) A parte da atual Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 

de Lisboa (TTORM), aprovada pela Assembleia Municipal por meio da 
Deliberação n.º 02/AM/2009, publicada no 1.º Suplemento ao Boletim 
Municipal n.º 777, de 8 de janeiro de 2009, referente às taxas, permane-
cendo em vigor todos os outros valores, bem como as disposições dos 
regulamentos, posturas e editais aprovados pelo Município de Lisboa 
em data anterior à data de entrada em vigor do presente Regulamento 
e que com ele não estejam em contradição.

b) O Edital n.º 53/88, de 20 de maio e a deliberação n.º 11/AM/96, 
relativos a Tarifa de Saneamento do Município de Lisboa.

Artigo 99.º
Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 — Excetua-se do disposto no número anterior a subsecção II da 
secção VI do capítulo III, a qual entra em vigor no dia 1 de abril de 
2015, bem como as subsecções I e III da mesma secção e capítulo, as 
quais entram em vigor a 1 de janeiro de 2016. 
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1 — Introdução
O Regime Geral de Taxas das Autarquias Locais (RGTAL), instituí do 

pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, fixa que as taxas das au-
tarquias locais assentam na prestação concreta de um serviço público 
local, na utilização privada de bens de domínio público e privado das 
autarquias ou na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento 
dos particulares.

O RGTAL estipula que as taxas municipais e os seus montantes 
devem ser fundamentados por estudos económicos e financeiros que 
evidenciem:

A recuperação pela Autarquia dos custos incorridos (diretos e indire-
tos) com os benefícios/serviços proporcionados aos munícipes;

A equidade do montante fixado face ao benefício para o munícipe, 
garantindo que este não é inferior àquele (“o valor das taxas das autar-
quias locais é fixado de acordo com o principio da proporcionalidade 
e não deve ultrapassar o custo da atividade pública local ou o benefício 
auferido pelo particular”);

Preserva, contudo, a possibilidade de a política de taxas adotada pela 
Autarquia poder ser também utilizada como instrumento de promoção 
ou inibição de determinadas práticas/comportamentos por parte dos 
munícipes.

Compete à Assembleia Municipal deliberar sobre taxas municipais 
mediante a aprovação de Regulamento que, obrigatoriamente, deve 
integrar:

A base de incidência objetiva e subjetiva das taxas;
O seu valor ou fórmula de cálculo;
A sua fundamentação económica e financeira;
O regime de isenções e sua fundamentação;
Os modos e periodicidade de pagamento.

A Câmara Municipal de Lisboa fez, em 2010, a devida adequa-
ção aos imperativos da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, an-
tes referida, com a elaboração de um Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa e de um relató-
rio de fundamentação económica e financeira das taxas municipais, 
configurando a atual Tabela de Taxas Municipais (TTM), objeto de 
discussão pública e de aprovação pelos órgãos municipais, por delibe-
rações tomadas nas reuniões de Câmara Municipal realizadas em 24 
de março, (Proposta n.º 104/CM/2010), 14, 20 e 26 de abril de 2010, 
(Propostas n.º 165/CM/2010, n.º 166/CM/2010 e n.º 167/CM/2010, 
respetivamente), e aprovação da Assembleia Municipal, na sua sessão 
de 27 de abril de 2010, (Deliberações n.º 26/AM/2010 n.º 27/AM/2010 
n.º 28/AM/2010 e n.º 29/AM/2010), após inquérito público e com 
publicação no Boletim Municipal n.º 834, 1.º suplemento, de 15 de 
fevereiro de 2010.

Foi assim aprovado o Regulamento n.º 391 -A/2010, publicado no 
Diário da República n.º 84, de 30 de abril de 2010, pelo qual a Câmara 
Municipal de Lisboa procedeu à codificação dos procedimentos gerais 
quanto à liquidação, cobrança e pagamentos de taxas, bem como nor-
mas sobre preçários devidos ao município de Lisboa, com base, entre 
outros, no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, na Lei das 
Finanças Locais, na lei Geral Tributária, no Código de Procedimento e 
de Processo Tributário e no Código do Procedimento Administrativo.

É ora necessária uma atualização do trabalho então efetuado, com 
alteração dos quantitativos e/ou âmbito de algumas taxas, bem como 
da criação de outras, para adequação da atual tabela de Taxas Muni-
cipal e à Tabela de Preços (tarifários) à evolução verificada, quer em 
termos e quadro legal, desde logo reportando à entrada em vigor do 
Licenciamento Zero, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de 
abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 141/2012, de 
11 de julho, bem como da regulação do setor das águas e dos resíduos 
urbanos, quer dos comportamentos e práticas manifestas na Cidade, 
quer de organização e procedimentos dos serviços municipais

Na continuidade do esforço de codificação das taxas e tarifários do 
Município de Lisboa é alterada a tarifa de saneamento, é criada a tarifa 
de resíduos urbanos, é criada a Taxa de Proteção Civil, é criada a Taxa 
Turística e são alteradas outras taxas municipais, por modificação de 
descritivos, âmbito, e/ou valor, com criação, substituição e eliminação 
de taxas municipais incluídas nas atividades que já estão patenteadas 
na atual Tabela de Taxas.

O presente relatório contempla a metodologia, fórmulas e concei-
tos de fundamentação económica para o estabelecimento das taxas a 
incorporar na atual Tabela de Taxas Municipal (TTM), bem como do 
tarifário de recolha de águas residuais e de resíduos urbanos, em linha 
com o estabelecido no RGTAL e demais legislação aplicável, que é 
complementado com o custeio de taxas (Anexo 2.1), o quadro dos 
coeficientes aplicados à ocupação de espaço público, publicidade e 

atividades económicas (anexo 2.2) e tabela de taxas com modificações 
(anexo 2.3).

2 — Tarifa de Serviço de Saneamento de Águas 
Residuais Urbanas (AR)

2.1 — Enquadramento Geral
A gestão dos sistemas de saneamento de águas residuais urbanas é 

um serviço público essencial ao bem -estar das populações, à atividade 
económica e à proteção da saúde pública e do meio ambiente, e que se 
deve pautar por princípios de universalidade no acesso, de continuidade 
e de qualidade do serviço prestado. Em paralelo, deve -se garantir, a 
eficiência e a sustentabilidade da atividade, através da equiparação dos 
respetivos encargos, pelos utilizadores dos serviços, no respeito pelo 
princípio do “utilizador -pagador”.

No quadro legal são de considerar, desde logo, o Decreto -Lei 
n.º 194/2009 de 20 de agosto, e alterações subsequentes através do 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de junho, e da Lei n.º 12/2014 de 6 de 
março que estabeleceu o regime jurídico dos serviços municipais de 
abastecimento público de águas, saneamento de águas residuais e de 
gestão de resíduos urbanos, a Lei n.º 10/2014, de 6 de março, que 
aprovou os Estatutos da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas 
e Resíduos (ERSAR). Esta legislação, procura garantir e proteger os 
utilizadores destes serviços, salvaguardando o acesso a informação 
mais correta e pertinente, que evite possíveis abusos decorrentes de 
posições monopolistas, controlar a qualidade dos serviços prestados e 
assegurar a supervisão dos preços praticados.

Concomitantemente, do ponto de vista das entidades prestadoras, visa 
assegurar condições de igualdade e transparência no acesso ao exercício 
da atividade, acautelando a sustentabilidade económico -financeira,
estrutural e operacional dos sistemas, bem como a eficiência e equidade 
nos tarifários aplicados, promovendo, deste modo, a solidariedade 
económica e social.

Com esta tarifa tem -se em vista o ressarcimento dos custos em que 
se incorre com a atividade, por forma a assegurar a sua sustentabili-
dade no tempo e a qualidade do serviço prestado, dando concretização 
às normas regulamentares emanadas do Regulador e às respetivas 
recomendações, bem como dar cumprimento à Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro — Regime Financeiro das Autarquias Locais — que 
fixa no n.º 1 do artigo 21.º os «[...] instrumentos de remuneração a 
fixar pelos municípios [...] não devem ser inferiores aos custos direta 
e indiretamente suportados com a prestação desses serviços e com o 
fornecimento desses bens».

Em conformidade com a legislação em vigor e as orientações ema-
nadas da Entidade Reguladora, são aqui apresentados os elementos que 
fundamentam a política tarifária a adotar.

O tarifário parte dos custos totais (fixos e variáveis) suportados 
pelo Município na atividade em causa e procura a sua repartição 
pelos utilizadores finais numa ótica de recuperação integral dos 
mesmos, atenta a necessidade de assegurar o funcionamento dos 
sistemas e os investimentos de substituição e renovação que lhe 
são inerentes.

2.2 — Fundamentação económico -financeira do Tarifário

2.2.1 — Enquadramento do Custeio
O custeio foi construído tendo em conta as seguintes classifi-

cações:
Custos da atividade (diretos e indiretos) — custos de materiais, mão 

de obra e serviços diretamente incorporados na prestação dos serviços 
objeto de análise, que apresentam uma relação inequívoca com essa 
prestação e os que refletem a utilização de recursos adicionais de outros 
serviços/atividades que contribuem para a função.

Custos indiretos ou custos comuns — custos cuja ocorrência se 
justifica pela atividade global do Município, correspondendo a custos 
administrativos/e gestão.

Paralelamente os custos foram segmentados de acordo com a sua 
natureza e variabilidade com o nível de atividade:

Custos fixos — custos que se mantêm inalterados, no seu valor 
global, independentemente de variações do nível de atividade ge-
radora do custo (custos associados a uma determinada capacidade 
instalada);

Custos variáveis — custos que variam, no seu valor global, em função 
do nível de atividade, i.e., o grau de utilização de recursos geradores 
do custo varia com o nível da atividade em causa.
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2.2.2 — Metodologia do Custeio
Imputação direta ou indireta dos custos e proveitos, afetos aos ser-

viços/atividade que determinaram a sua realização.
Identificação dos custos e proveitos registados na contabilidade 

patrimonial, designadamente nas contas de classe 6 e 7, de acordo com 
a sua classificação orgânica e funcional; foram usados dados históricos 
relativos a 2012 e 2013 e estimativa para 2014.

Análise dos custos e proveitos afetos às funções saneamento ou 
águas residuais (AR), e classificação em fixos e variáveis de acordo 
com a sua natureza.

Apuramento dos custos indiretos de cada função, decorrentes de 
atividades acessórias ou complementares com impacto naquelas 
atividades, mediante a aplicação dos respetivos coeficientes de 
imputação.

Determinação dos custos indiretos gerais em função dos custos 
diretos e indiretos apurados para a função específica a custear; não 
dispondo a Câmara Municipal de Lisboa de um sistema estruturado 
de contabilidade analítica, o apuramento de custos fez -se com base na 
informação da orgânica com a função específica de gestão dos sistemas 
de saneamento de águas residuais.

2.2.3 — Natureza e Englobamento dos Custos

1 — Natureza dos custos

Custos Fixos Variáveis

Diretos  . . . . . . . . . Pessoal — custos com pessoal afetos à função;
FSE — custos fixos com atividades de conservação e manu-

tenção da rede secundária e de limpeza de coletores;
Amortizações de bens móveis e imóveis, atuais e futuros, 

afetos à função saneamento.

Pessoal — custos com pessoal cujo valor varia em função do 
nível de atividade.

FSE — custos suportados com o tratamento de águas residuais 
(SIMTEJO); custos de liquidação e cobrança da tarifa; custos 
variáveis associados a atividades de conservação e manuten-
ção da rede secundária e de limpeza de coletores.

Frota — encargos com as viaturas afetas à função sanea-
mento.

Encargos financeiros associados ao financiamento de inves-
timentos no sistema.

Indiretos . . . . . . . . 5 % Custos diretos (nível de custos indiretos no Município na ordem dos 19,9 %).

2 — Imputação às Atividades e Critérios de Repartição

a) Custos Fixos:

Tipo Natureza Premissas

Pessoal . . . . . . . . . Remunerações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Subsídios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encargos sociais da Entidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal da Divisão de Saneamento.

FSE. . . . . . . . . . . . Custos fixos associados à manutenção e conservação da rede 
de saneamento.

Amortizações . . . . Amortizações de bens móveis e imóveis, atuais e futuros, 
afetos à função saneamento.

Bens registados no inventário municipal, incluindo rede nova 
no alto do lumiar e investimento programado no Plano Geral 
de Drenagem de Lisboa (PGDL).

Taxas conforme o CIBE.

Custos indiretos. . . Inclui os custos dos serviços afetos à função, que pela sua 
natureza não lhe possam ser diretamente imputados ou que 
estejam a ser partilhados com outras funções.

5 % dos custos diretos.

b) Custos Variáveis:

Tipo Natureza Premissas

Pessoal . . . . . . . . . Remunerações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Subsídios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Encargos sociais da Entidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal da Brigada Lx Alerta; Restantes funcionários do De-
partamento de Construção e Manutenção de Infraestruturas 
e Via Pública

FSE. . . . . . . . . . . . Aquisição de serviços de tratamento de águas residuais 
(SIMTEJO).

Encargos de liquidação e cobrança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Outros custos variáveis associados atividades de conservação 

e manutenção da rede secundária e de limpeza de coletores.

—

Frota . . . . . . . . . . . Combustíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Seguros e inspeções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reparações, pneus e lavagens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Amortizações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Viaturas afetas, parcial ou exclusivamente à função sanea-
mento.



7880  Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016 

  

Tipo Natureza Premissas

Encargos financeiros Encargos financeiros associados ao financiamento de inves-
timentos no sistema.

100 %.

Custos indiretos. . . Inclui os custos dos serviços afetos à função, que pela sua 
natureza não lhe possam ser diretamente imputados ou que 
estejam a ser partilhados com outras funções.

5 % dos custos diretos.

3 — Custos Apurados
Milhares de euros

Custos Fixos Variáveis Totais

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 867 307 1 174
FSE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 014 31 402 34 417
Frota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 161 161
Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 532 0 10 532
Encargos financeiros  . . . . . . . . . . . . . 0 4 255 4 255

Total diretos  . . . . 14 414 36 125 50 539

Total indiretos . . . 721 1 806 2 527

Total custos . . . . . 15 135 37 931 53 066

2.2.4 — Metodologia e cálculo dos tarifários
Em conformidade com o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, (Regime Financeiro das Autarquias Locais), os pre-
ços devidos pelo saneamento de águas residuais a cobrar nos termos 
de regulamento tarifário a aprovar pelo Município, devem observar 
o disposto no artigo 82.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei 
da Água), no Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho (Regime Eco-
nómico e Financeiro dos Recursos Hídricos), e nas Recomendações 
n.º 01/2009 e n.º 02/2010 da Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos (ERSAR).

Ainda nos termos do regime financeiro das autarquias locais, n.º 1 
do artigo 21.º, os “[...] instrumentos de remuneração a fixar pelos mu-
nicípios [...] não devem ser inferiores aos custos direta e indiretamente 
suportados com a prestação desses serviços e com o fornecimento 
desses bens”. No que se reforça o princípio da recuperação dos custos 
instituindo -se que a tarifa de saneamento de águas residuais urbanas visa 
remunerar o Município pelos serviços prestados e bens fornecidos, em 
sistema de gestão direta, aos utilizadores finais desses serviços, no âmbito 
da atividade de gestão dos sistemas de saneamento de águas residuais.

Neste sentido, apuraram -se os custos relacionados com a atividade de 
saneamento (53.066 milhares de euros), que foram repercutidos nas tarifas 
em função do volume de consumos e do calibre dos contadores, por tipo 
de utilizador, tendo em conta as estatísticas fornecidas pela EPAL, para 
ao ano de 2013, e o tarifário da EPAL, para o abastecimento em baixa, 
para 2014.

1 — Estrutura dos Tarifários
De acordo com as recomendações da ERSAR, os tarifários «devem 

compreender uma componente fixa e uma componente variável, de forma 
a repercutirem equitativamente os custos por todos os consumidores»:

A componente fixa destina -se a remunerar a disponibilidade do 
serviço público prestado, é devida por contador ligado à rede de abas-
tecimento de água, em função do intervalo temporal objeto de faturação 
e expressa em euros por cada trinta dias;

A componente variável destina -se a remunerar a intensidade da utili-
zação, é devida em função dos consumos realizados durante o período 
objeto de faturação, e expressa em euros por unidade de medida (m³).

Os custos fixos e variáveis, imputados à componentes fixa e variável 
da tarifa, foram os seguintes:

Custos (m €) (%)

Fixos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 135 29 %
Variáveis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37 931 71 %

Total. . . . . . . . . . . . . . 53 066 100 %

As tarifas fixas e variáveis são diferenciadas consoante os utiliza-
dores finais sejam:

Domésticos: aqueles que usem os prédios urbanos para fins habitacio-
nais, com exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente 
as dos condomínios;

Não domésticos: os restantes utilizadores, incluem -se neste grupo, 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram o setor empresarial do Estado e o setor em-
presarial local.

2 — Cálculo do Tarifário de Saneamento
a) Tarifas de Disponibilidade
Para o apuramento do valor médio das tarifas fixas consideram -se

os custos fixos resultantes do custeio (15.135 milhares de euros) e o 
número de contadores ativos em 2013, que foi de 346.108, conforme 
dados facultados pela EPAL (corrigido dos contadores municipais afetos 
aos consumos públicos).

Foi definido um escalão único para os utilizadores domésticos com a 
demarcação de dois níveis de tarifa para os utilizadores não domésticos, 
com o objetivo de despenalizar os utilizados do calibre mais baixo, 
Desta forma as tarifas fixas apuradas foram as seguintes:

Utilizadores domésticos:
Escalão único — 2,9990 €/30 dias;

Fórmula: Tfd =                       Cf                              x

                       Utd + Utnd X Coefr) X 12

em que:
Tfd — Tarifa fixa para utilizadores domésticos
Cf — Total dos custos fixos
Utd — Número total dos utilizadores domésticos
Utnd — Número total dos utilizadores não domésticos, corrigidos 

dos contadores afetos aos consumos públicos
Coefr — Coeficiente de diferenciação entre os consumidores domés-

ticos e não domésticos — 2,58

Utilizadores não domésticos:
Tarifa média (antes da aferição da tarifa por escalões) — 7,7374 €/ 

30 dias (Coeficiente de diferenciação 2,58)

Fórmula – Tarifa média: Tfnd = Tfd +X Coefr

em que:
Tfnd — Tarifa fixa para utilizadores não domésticos
Tfd — Tarifa fixa para utilizadores domésticos
Coefr — Coeficiente de diferenciação entre os consumidores domés-

ticos e não domésticos — 2,58

Tarifa fixa aplicável a utilizadores não domésticos diferenciada de 
forma progressiva em função do diâmetro (Ø) do contador instalado:

1.º Nível — Ø 15 mm — 7,4453 €/30 dias;
2.º Nível — Ø > 15 mm — 8,9343 €/30 dias.

Fórmulas das tarifas por escalões:
1º Nível: Tfnd15 =                             Rfnd                                         x

           (Utnd15 + (Utnd>15 x Coef>15)) x 12

em que:
Tfnd15 — Tarifa fixa para utilizadores não domésticos — contadores 

com Ø 15 mm
Utnd15

— Número de utilizadores com contadores de calibre = Ø 15 mm
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Utnd>15 — Número de utilizadores com contadores de calibre > Ø 15 mm
Coef>15 — Coeficiente de diferenciação entre os contadores de calibre 

Ø15 mm, e os contadores de calibre > Ø 15 mm — 1,20
Rfnd — Estimativa da receita fixa proveniente de utilizadores não 

domésticos:
 Rfnd  = Tfnd x Utnd x 12

Tfnd — Tarifa fixa média para utilizadores não domésticos
Utnd — Número total dos utilizadores não domésticos, corrigidos 

dos contadores afetos aos consumos públicos
2º Nível: Tfnd>15 = Tfnd15 x Coef>15

em que:
Tfnd15 — Tarifa fixa para utilizadores não domésticos — contadores 

com Ø 15 mm
Coef>15 — Coeficiente de diferenciação entre os contadores de calibre 

Ø15 mm, e os contadores de calibre > Ø 15 mm — 1,20

b) Tarifas Variáveis
As tarifas variáveis, devidas em função do volume de água consu-

mido ou estimado durante o período objeto de faturação e expressa em 
euros por m³, resultam da aplicação dos seguintes coeficientes de custo 
específico sobre o tarifário de abastecimento da EPAL:

Fórmula: Coef médioA = Cv x
                    ConsA

em que:
Coef médioA — coeficiente de custo específico médio
Cv — Custos variáveis a repercutir nas tarifas
ConsA — Consumos de água em valor

O valor de Coef médioA obtido (relacionando o total dos custos variá-
veis apurados com o consumo de água em valor faturado pela EPAL) 
é de 91,39 %.

Este coeficiente foi diferenciado entre consumidores domésticos e 
não domésticos de acordo com os fatores constantes do quadro seguinte. 
Multiplicando -se o Coef médioA por estes fatores de diferenciação foram 
obtidos os seguintes Coeficientes Específicos:

Utilizadores Média Fator
diferenciação

Coeficiente
específico

(% sobre água)

Domésticos. . . . . . . . . . . . . 
91,39 %

0,8754 80,00 %

Não Domésticos . . . . . . . . . 1,0558 96,49 %

Aplicando os Coeficientes Específicos sobre as tarifas aplicadas no 
abastecimento de água (tabela EPAL 2014), são obtidas as tarifas do 
saneamento a aplicar em 2015:

Utilizadores domésticos:
Valores em €/m3, considerando 80 % sobre o tarifário da EPAL 

para 2014:
1.º Escalão — até 5 m3: 0,2198 €/m3;
2.º Escalão — superior a 5 e até 15 m3: 0,5787 €/m3;
3.º Escalão — superior a 15 e até 25 m3: 1,3621 €/m3;
4.º Escalão — superior a 25 m3: 1,7165 €/m3;
Transitoriamente não sujeitos a escalões — 1,0266 €/m3

Utilizadores não domésticos:
Valores em €/m3, considerando 96,49 % sobre o tarifário da EPAL 

para 2014:
Escalão único — 1,6428 €/m3.

As tarifas variáveis incidem sobre o volume de águas residuais 
recolhidas, que corresponde à aplicação de um coeficiente de recolha 
igual a 90 % do volume de água consumido.

3 — Tarifários Especiais
Os utilizadores finais podem beneficiar da aplicação de tarifários 

especiais nas seguintes situações:
Utilizadores domésticos:
Tarifário social — aplicável aos utilizadores finais domésticos, que 

se encontrem numa situação de carência económica conforme Regu-

lamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de 
Lisboa

Tarifário familiar — aplicável a utilizadores domésticos cuja com-
posição do agregado familiar ultrapasse quatro elementos.

Utilizadores não domésticos:
Tarifário especial — aplicável a instituições particulares de solida-

riedade social, organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou 
outras entidades de reconhecida utilidade pública, legalmente constituídas.

a) Tarifários Sociais/Especiais
Utilizadores domésticos:
Tarifa fixa: isenção da tarifa fixa;
Tarifas variáveis, prolongamento do primeiro escalão até ao limite 

de 15 m³/ 30 dias:
1.º Escalão — até 15 m3: 0,2198 €/m3;
2.º Escalão — superior a 15 e até 25 m3: 1,3621 €/m3;
3.º Escalão — superior a 25 m3: 1,7165 €/m3.

Utilizadores não domésticos:
Redução de ≈ 25 %, dos valores das tarifas gerais aplicadas aos 

utilizadores não domésticos:
Tarifas fixa:
1.º Escalão — Calibre Ø 15mm — 5,6112 €/30 dias;
2.º Escalão — Calibre > Ø 15mm — 6,7334 €/30 dias.
Tarifas variáveis: 1,2321 €/m3.

b) Tarifário familiar:
Traduz -se na utilização dos seguintes escalões do volume de águas 

residuais:
Tarifa Fixa: 2,9990 €/30 dias
Tarifa Variável:
1.º Escalão — até 5 m3/30 dias — 0,2198 €/m3;
2.º Escalão — consumos obtidos pela diferença entre o resultado 

da aplicação da fórmula [“n” x 3,6 m3/30 dias + 2], em que “n” é 
igual ao n.º de elementos do agregado familiar, e os consumos iguais 
a 5 m3/30 dias faturados no 1.º escalão — 0,5076 €/m3;

3.º Escalão — consumos que excedem o resultado da aplicação da 
fórmula [“n” x 3,6 m3/30 dias + 2], em que “n” é igual ao n.º de ele-
mentos do agregado familiar — 1,3621 €/m3.

4 — Regime transitório — Utilizadores Não Domésticos
Considerando que a ERSAR permite a implementação dos novos 

tarifários de forma gradual, considerando ainda que o aumento na 
fatura decorrente da implementação do novo tarifário poderá ser muito 
penalizante para os utilizadores não domésticos com maiores níveis 
de consumo de água, o Município prevê a aplicação de um regime 
transitório a vigorar em 2015, 2016 e 2017.

Assim, os utilizadores não domésticos, com um consumo mensal de 
água superior a 50 m3 podem recorrer ao regime transitório, benefi-
ciando de uma tarifa variável reduzida durante esse período.

A tarifa variável reduzida incide sobre os consumos de água que 
excedam os 50 m3 por trinta (30) dias e é calculada da seguinte forma:

Ano de 2015 — tarifa variável reduzida será 25 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes;

Ano de 2016 — tarifa variável reduzida será 50 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes;

Ano de 2017 — tarifa variável reduzida será 75 % da tarifa normal 
e aplicável aos consumos excedentes.

Assim, os tarifários aplicáveis aos consumos mensais de água que 
excedam o consumo mínimo de referência estabelecido serão os seguintes:

Utilizadores não domésticos — comerciais, industriais e agrícolas, 
outras pessoas coletivas e profissionais liberais (exclui entidades de 
natureza pública e do Setor Empresarial do Estado):

0,4107 €/m3 em 2015 (25 % do tarifário geral);
0,8214 €/m3 em 2016 (50 % do tarifário geral);
1,2321 €/m3 em 2017 (75 % do tarifário geral).

Utilizadores não domésticos especiais (Pessoas Coletivas de decla-
rada utilidade pública):

0,3080 €/m3 em 2015 (25 % do tarifário geral);
0,6161 €/m3 em 2016 (50 % do tarifário geral);
0,9241 €/m3 em 2017 (75 % do tarifário geral).
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5 — Receita perspetivada para consumo de águas residuais
Considerando o efeito dos tarifários apresentados, a receita respetiva para consumos de referência de água será a seguinte:

Utilizadores Consumos m3

(AR)
Número

de contadores

Receita potencial m€/ano

Receita estimada
Fixa Variável Total

Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 889 855 298 990 10 760 10 268 21 028 19 977
Não Domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 614 145 47 118 4 375 27 663 32 038 28 084

Total. . . . . . . . . . . . . 43 504 000 346 108 15 135 37 931 53 066 48 061

O volume de águas residuais recolhidas corresponde ao produto 
da aplicação de um coeficiente de recolha igual a 90 % do volume de 
água consumido.

O quadro supra faz a demonstração da receita potencial associada 
à tarifa, sendo a receita estimada o resultado da subtração àquela do 
valor dos tarifários sociais e familiar, dos consumos municipais e do 
impacto do regime transitório.

Assim, este tarifário recupera potencialmente os custos suportados 
com o serviço de tratamento das águas residuais. Os proveitos a serem 
obtidos com a aplicação do presente tarifário, correspondem ao respetivo 
custeio efetuado, excluindo a moderação tarifária e o regime transitório, 
pelo que o Município de Lisboa apresenta um modelo economicamente 
sustentado e adequado aos objetivos propostos.

2.3 — Conclusão
O presente documento sintetiza o estudo de fundamentação das 

tarifas a adotar pelo Município de Lisboa relativamente aos serviços 
de saneamento de águas residuais.

Os valores propostos, com base na análise económico -financeira e 
com ponderação social/especial, correspondem aos valores a praticar 
para o ano de 2015.

No apuramento dos custos atendeu -se, ao estabelecido no POCAL, 
procedendo -se à sua reclassificação em variáveis/fixos, no sentido de 
propor uma estrutura de tarifa bipartida, de acordo com as recomen-
dações da entidade reguladora.

Por último, os proveitos a serem obtidos com a aplicação do presente 
tarifário, correspondem ao respetivo custeio efetuado, excluindo a 
moderação tarifária e o regime transitório, pelo que o Município de 
Lisboa apresenta um modelo economicamente sustentado e adequado 
aos objetivos propostos. Em simultâneo salvaguardou -se um tarifário 
mais reduzido para os grupos mais carenciados e equitativo para as 
famílias mais numerosas, praticando também uma tarifa especial para 
as entidades de interesse público.

Os pressupostos e a metodologia adotados basearam -se na legislação 
em vigor e na observância das orientações da ERSAR.

3 — Tarifa de resíduos urbanos

3.1 — Enquadramento geral
A gestão de resíduos urbanos é um serviço público essencial ao 

bem -estar das populações, à atividade económica e à proteção da saúde 
pública e do meio ambiente, que se deve pautar por princípios de 
universalidade no acesso, de continuidade e de qualidade do serviço 
prestado. Em paralelo, deve -se garantir a eficiência e a sustentabilidade 
da atividade, através da equiparação dos respetivos encargos pelos utili-
zadores dos serviços, no respeito pelo princípio do “utilizador -pagador”, 
induzindo nos utilizadores finais comportamentos que fomentem a 
reutilização, a reciclagem e a redução do desperdício.

No quadro legal são de considerar, o Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, e alterações subsequentes através do Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de junho, e da Lei n.º 12/2014, de 6 de março, que 
estabeleceu o regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento 
público de águas, saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 
urbanos, a Lei n.º 10/2014, de 6 de março, que aprovou os Estatutos 
da Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) 
e ainda a sua Deliberação n.º 928/2014, de 15 de abril, referente ao 
regulamento tarifário de serviço de gestão de resíduos urbanos. Esta 
legislação procura garantir e proteger os utilizadores destes serviços, 
salvaguardando o acesso a informação mais correta e pertinente que 
evite possíveis abusos decorrentes de posições monopolistas, controlar 
a qualidade dos serviços prestados e assegurar a supervisão dos preços 
praticados.

Concomitantemente, do ponto de vista das entidades prestadoras, visa 
assegurar condições de igualdade e transparência no acesso ao exercício 

da atividade, acautelando a sustentabilidade económico -financeira,
estrutural e operacional dos sistemas, bem como a eficiência e equidade 
nos tarifários aplicados, promovendo, deste modo, a solidariedade 
económica e social.

Com este novo enquadramento legislativo e com a revisão do quadro 
legal dos sistemas multimunicipais e municipais de gestão de resíduos 
urbanos, o Município de Lisboa é compelido a suprir a ausência de 
uma Tarifa de Resíduos Urbanos (TRU) para a prestação dos serviços 
de deposição, recolha e transporte para valorização, tratamento e eli-
minação de resíduos urbanos e equiparáveis.

Com esta tarifa tem -se em vista o ressarcimento dos custos em que 
se incorre com a atividade, por forma a assegurar a sua sustentabilidade 
no tempo e a qualidade do serviço prestado, dando concretização às 
normas regulamentares emanadas do Regulador e às respetivas reco-
mendações, bem como dar cumprimento à Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro — Regime Financeiro das Autarquias Locais — que fixa 
no n.º 1 do artigo 21.º que os «[...] instrumentos de remuneração a 
fixar pelos municípios [...] não devem ser inferiores aos custos direta 
e indiretamente suportados com a prestação desses serviços e com o 
fornecimento desses bens».

Assim, a criação de uma Tarifa de Resíduos Urbanos (TRU) aplicável 
ao Município de Lisboa decorre do cumprimento incontornável da legis-
lação em vigor que impõe o ressarcimento dos custos dos operadores nas 
atividades de deposição, recolha e transporte de resíduos urbanos para 
valorização, tratamento e eliminação de resíduos urbanos, transferindo-
-os através de uma tarifa autónoma para os utilizadores finais.

Em conformidade com a legislação em vigor e as orientações ema-
nadas da Entidade Reguladora, são apresentados os elementos que 
fundamentam a política tarifária a adotar neste domínio.

O tarifário proposto assenta nos princípios gerais estabelecidos no 
artigo 5.º da Deliberação n.º 928/2014 de 15 de abril, da ERSAR, de-
signadamente, nos previstos nas alíneas d) e e), a saber: “Princípio da 
sustentabilidade económica e financeira dos serviços” e “Princípio da 
autonomia local, o qual se traduz [...] no respeito pelas competências 
legais das autarquias em matéria de aprovação de tarifas, sem prejuízo 
da salvaguarda do Princípio da recuperação de custos”.

O tarifário parte dos custos totais (fixos e variáveis) suportados 
pelo Município na atividade em causa e procura a sua repartição pelos 
utilizadores finais numa ótica de recuperação integral dos mesmos, 
atenta a necessidade de assegurar o funcionamento dos sistemas e os 
investimentos de substituição e inovação que lhe são inerentes.

3.2 — Fundamentação económico -financeira do tarifário

3.2.1 — Enquadramento do custeio
O custeio foi construído tendo em conta as seguintes classificações:
Custos da atividade (diretos e indiretos) — custos de materiais, mão 

de obra e serviços diretamente incorporados na prestação dos serviços 
objeto de análise que apresentam uma relação inequívoca com essa 
prestação e os que refletem a utilização de recursos adicionais de outros 
serviços/atividades que contribuem para a função.

Custos indiretos ou custos comuns — custos cuja ocorrência se 
justifica pela atividade global do Município, correspondendo a custos 
administrativos/de gestão.

Paralelamente os custos foram segmentados de acordo com a sua 
natureza e variabilidade com o nível de atividade:

Custos fixos — custos que se mantêm inalterados, no seu valor 
global, independentemente de variações do nível de atividade geradora 
do custo (custos associados a uma determinada capacidade instalada);

Custos variáveis — custos que variam, no seu valor global, em função 
do nível de atividade, i.e., o grau de utilização de recursos geradores 
do custo varia com o nível da atividade em causa.
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Relativamente aos proveitos e uma vez que resultam diretamente da 
prestação do serviço de deposição, recolha e transporte para valorização, 
tratamento e eliminação de resíduos urbanos e equiparáveis, apresen-
tam uma relação inequívoca com a sua prestação, refletindo -se apenas 
como proveitos diretos e sendo, pela sua própria natureza — prestação 
de serviços auxiliares e receitas por venda de recicláveis — todos 
variáveis.

3.2.2 — Metodologia do Custeio
Imputação direta ou indireta dos custos e proveitos afetos aos servi-

ços/atividade que determinaram a sua realização.
Identificação dos custos e proveitos registados na contabilidade pa-

trimonial, designadamente nas contas de classe 6 e 7, de acordo com a 
sua classificação orgânica e funcional — foram usados dados históricos 
relativos a 2012 e 2013 e estimativa para 2014.

Análise dos custos e proveitos diretamente decorrentes do exercício 
desta atividade e consequente classificação em fixos e variáveis de 
acordo com a sua natureza.

Apuramento dos custos indiretos de cada função, decorrentes de ativi-
dades acessórias ou complementares com impacto naquelas atividades, 
mediante a aplicação dos respetivos coeficientes de imputação.

Determinação dos custos indiretos gerais em função dos custos 
diretos e indiretos apurados para a função específica a custear; não 
dispondo a Câmara Municipal de Lisboa de um sistema estruturado de 
contabilidade analítica, o apuramento de custos e proveitos fez -se com 
base na informação da orgânica com a função específica de deposição, 
recolha e transporte para valorização, tratamento e eliminação de resí-
duos urbanos e equiparáveis.

Dedução dos proveitos correspondentes às receitas recebidas pela Câ-
mara Municipal de Lisboa relativamente à entrega/venda de recicláveis, 
a prestações de serviços auxiliares ou outras receitas correlacionadas.

3.2.3 — Natureza e Englobamento dos Custos

1 — Natureza dos custos

Custos Fixos Variáveis

Diretos  . . . . . . . . . Pessoal — custos com pessoal afeto à função.
Amortizações de bens móveis e imóveis afetos à função re-

moção de resíduos urbanos.
Frota — seguros.

Pessoal — custos com pessoal cujo valor varia em função do 
nível de atividade.

FSE — custos suportados com a remoção e tratamento de RU; 
encargos de liquidação e cobrança; outros custos variáveis 
associados à atividade.

Frota — encargos com as viaturas afetas à função RU.
Encargos financeiros associados ao financiamento de inves-

timentos na atividade.
Outros investimentos associados à atividade.

Indiretos . . . . . . . . 5 % Custos diretos (nível de custos indiretos no Município na ordem dos 19,9 %).

2 — Imputação às Atividades e Critérios de Repartição
a) Custos Fixos:

Tipo Natureza Premissas

Pessoal . . . . . . . . . Remunerações;
Subsídios;
Encargos sociais da Entidade.

Pessoal da Unidade Orgânica (UO) com imputação de 40 %. 

Frota . . . . . . . . . . . Seguros;
Amortizações.

Amortizações   . . . Amortizações de bens móveis e imóveis, atuais e futuros, 
afetos à atividade.

Taxas conforme o CIBE.

Custos indiretos. . . Inclui os custos dos serviços afetos à função, que, pela sua 
natureza, não lhe possam ser diretamente imputados ou que 
sejam partilhados com outras funções.

5 % dos custos diretos.

b) Custos Variáveis:

Tipo Natureza Premissas

Pessoal . . . . . . . . . Remunerações;
Subsídios;
Encargos sociais da Entidade.

Pessoal da Unidade Orgânica (UO) com imputação de 40 %.

FSE. . . . . . . . . . . . Aquisição de serviços de tratamento de resíduos urbanos 
(VALORSUL);

Encargos de liquidação e cobrança;
Outros custos variáveis.

Frota . . . . . . . . . . . Combustíveis;
Seguros e inspeções;
Reparações, pneus e lavagens.

Repartição dos custos totais da Unidade Orgânica (UO) im-
putação de 40 %.
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Tipo Natureza Premissas

Encargos financeiros Encargos financeiros associados ao financiamento de inves-
timentos na atividade.

Repartição dos custos totais da Unidade Orgânica (UO) im-
putação de 40 %.

Custos indiretos. . . Inclui os custos dos serviços afetos à função, que pela sua 
natureza não lhe possam ser diretamente imputados ou que 
sejam partilhados com outras funções.

5 % dos custos diretos.

c) Proveitos Variáveis:

Tipo Natureza Premissas

Venda de materiais Receitas de venda de materiais recicláveis. . . . . . . . . . . . . . 100 %.
Prestações de servi-

ços auxiliares.
Prestação de serviços auxiliares considerados na Tabela de 

Taxas e/ou de Preços e Outras receitas municipais.
100 %.

3 — Custos apurados
Milhares de euros

Custos Fixos Variáveis Totais

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 195 6 043 14 238
FSE   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 11 161 11 161
Frota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 194 3 980 5 174
Amortizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 322 0 2 322
Encargos financeiros  . . . . . . . . . . . . . 0 4 4

Total diretos. . . . . 11 711 21 188 32 899

Total indiretos  . . . 586 1 059 1 645

Total custos  . . . . . 12 297 22 247 34 544

Proveitos da atividade  . . . . . . . . . . . . (0) (3 929) (3 929)

Total   . . . . . . . . . . 12 297 18 318 30 615

Nota. — Em linha com as orientações da ERSAR, os custos apurados 
repercutem -se nas tarifas fixas e variáveis.

3.2.4 — Metodologia e cálculo dos Tarifários
Em conformidade com o disposto no artigo 21.º da Lei n.º 73/2013 

de 3 de setembro, (Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades intermunicipais), alterada pela Retificação n.º 46 -B/2013 de 
1 de novembro, as tarifas devidas pela gestão dos resíduos urbanos a 
cobrar nos termos de regulamento tarifário a aprovar pelo Município, 
devem observar o disposto no artigo 82.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de 
dezembro (Lei da Água), no Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setem-
bro (Regime Geral de Gestão de Resíduos Urbanos), e na deliberação 
n.º 928/2014, de 15 de abril (Regulamento Tarifário do serviço de gestão 
de resíduos urbanos), emitida pela Entidade Reguladora dos serviços 
de águas e resíduos — ERSAR.

Ainda nos termos do regime financeiro das autarquias locais, n.º 1 
do artigo 21.º, os “[...] instrumentos de remuneração a fixar pelos mu-
nicípios [...] não devem ser inferiores aos custos direta e indiretamente 
suportados com a prestação desses serviços e com o fornecimento 
desses bens”. No que se reforça o princípio da recuperação dos custos 
instituindo -se que a tarifa de resíduos urbanos visa remunerar o Muni-
cípio pelos serviços prestados e bens fornecidos, em sistema de gestão 
direta, aos utilizadores finais desses serviços, no âmbito da atividade de 
exploração do sistema municipal de gestão de resíduos urbanos.

O Regulamento Tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos 
fixa, no caso de procura de uma alternativa à medição, que “A quanti-
dade de resíduos objeto de recolha deve ser estimada a partir de indi-
cadores de base especifica que apresentem uma correlação estatística 
significativa com a efetiva produção de resíduos pelos utilizadores 
finais, nomeadamente o consumo de água [...]”.

O Município de Lisboa não tem, à data, condições para implemen-
tar um sistema de medição direta, com base no peso ou volume de 
resíduos (sistema PAYT — pay as you throw), pelo que a tarifa de 
resíduos urbanos é desenhada em função do consumo de água dos 
utilizadores finais.

O tarifário para o serviço de recolha e transporte de resíduos urbanos 
assenta no consumo de água para a componente variável da mesma 
e no n.º de contadores para a repercussão da componente fixa ou de 
disponibilidade de serviço.

Neste sentido, apuraram -se os custos relacionados com a atividade de 
exploração do sistema municipal de gestão de resíduos urbanos (30.615 
milhares de euros), que foram repercutidos em tarifas em função do 
volume de consumos e do n.º de contadores, por tipo de utilizador, tendo 
em conta as estatísticas definidas pela EPAL, para 2013, e o tarifário 
da EPAL, para o abastecimento em baixa, para 2014.

1 — Estrutura dos Tarifários
De acordo com a deliberação n.º 928/2014, de 15 de abril, pela 

prestação dos serviços de gestão de resíduos urbanos aos utilizadores 
finais, o tarifário tem de ser bipartido, compreendendo:

Uma tarifa fixa, designada tarifa de disponibilidade destinada a 
remunerar a disponibilidade do serviço público prestado; é devida em 
função do intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros 
por cada trinta (30) dias;

Uma tarifa variável, devida em função do nível ou intensidade de 
utilização do serviço durante o período objeto de faturação e expressa 
em euros por unidade de medida (m³).

Os custos imputados às componentes fixas e variável, com a corres-
pondente afetação às tarifas de disponibilidade e variável, são:

Custos
Milhares

de
euros

Afetação dos custos

% Tarifa

Fixos. . . . . . . . . . . . . 12 297 40,17 % Tarifa de disponibilidade.
Variáveis. . . . . . . . . . 18 318 59,83 % Tarifa Variável.

Total . . . . 30 615 100,00 %  

As tarifas de disponibilidade e variável dos serviços de resíduos são 
ainda diferenciadas consoante o utilizador final seja:

Doméstico — aquele que usa os prédios urbanos para fins habitacio-
nais, com exceção das utilizações das partes comuns, nomeadamente 
as dos condomínios;

Não doméstico — os restantes utilizadores; incluem -se neste grupo, 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram o setor empresarial do Estado e o setor em-
presarial local.

2 — Cálculo do Tarifário de Resíduos Urbanos
a) Tarifas de Disponibilidade:
Para apuramento do valor médio das tarifas fixas consideram -se os 

custos fixos resultantes do custeio (12.297 milhares de euros), e o nú-
mero total de contadores ativos em 2013, que foi de 346.108 conforme 
dados obtidos junto da EPAL (com correção dos contadores municipais 
afetos aos consumos públicos).
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Desta forma as tarifas de disponibilidade apuradas foram as se-
guintes:

Utilizadores domésticos:
Tarifa de disponibilidade — 2,2333 €/30 dias;

Fórmula: Tfd = Cf X
                        Utd + Utnd x Coeft x 12

em que:
Tfd — Tarifa de disponibilidade para utilizadores domésticos
Cf — Total dos custos fixos
Utd — Número total dos utilizadores domésticos
Utnd — Número total dos utilizadores não domésticos, corrigidos dos 

contadores afetos aos consumos públicos
Coeft — Coeficiente de diferenciação entre os utilizadores domésticos 

e não domésticos — 3,5354

Utilizadores não domésticos:
Tarifa de disponibilidade — 7,8956 €/30 dias

Fórmula: Tfnd = Tfd x Coeft

em que:
Tfnd — Tarifa de disponibilidade para utilizadores não domésticos
Tfd — Tarifa de disponibilidade para utilizadores domésticos
Coeft — Coeficiente de diferenciação entre os consumidores domés-

ticos e não domésticos — 3,5354

b) Tarifas Variáveis:
As tarifas variáveis são devidas em função do volume de água consu-

mido ou estimado durante o período objeto de faturação e expressas em 
euros por m³, resultam da aplicação dos coeficientes de custo específico 
sobre o tarifário de abastecimento da EPAL:

Fórmula: Coef médioA = Cv
                 ConsA

em que:
Coef médioA — coeficiente de custo específico médio
Cv — Custos variáveis a repercutir nas tarifas
ConsA — Consumos de água em valor

O valor de Coef médioA obtido (relacionando o total dos custos 
variáveis apurados com o consumo de água em valor faturado pela 
EPAL) é de 44,13 %.

Este coeficiente foi diferenciado entre consumidores domésticos (1) e 
não domésticos de acordo com os fatores constantes do quadro seguinte. 
Multiplicando -se o Coef médioA por estes fatores de diferenciação foram 
obtidos os seguintes Coeficientes Específicos:

Utilizadores Média
Razão
entre

coeficientes

Coeficiente
específico
(% sobre 

água)

Domésticos (1)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 
44,13 %

0,6288 27,75 %

Não domésticos  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3579 59,93 %

Não inclui domésticos/instituições de utilidade pública.

Aplicando os Coeficientes Específicos sobre as tarifas aplicadas ao 
abastecimento de água (tabela EPAL 2014) são obtidas as tarifas de 
RU a aplicar em 2015:

Utilizadores domésticos e Instituições de Utilidade Pública — 
0,1710 €/m3

Outros utilizadores não domésticos — 0,8023 €/m3

3 — Tarifários especiais
Os utilizadores finais podem beneficiar da aplicação de tarifários 

especiais nas situações previstas no Regulamento Tarifário de Resíduos 
Urbanos compreendendo:

Tarifário social para utilizadores domésticos, aplicável em função 
das regras estabelecidas para a determinação da condição de recursos 
do Instituto de Segurança Social, I. P.

Este tarifário especial concretiza -se pela isenção da tarifa fixa.

Tarifário social para utilizadores não domésticos, aplicável a 
instituições particulares de solidariedade social, organizações não-
-governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de reconhecida 
utilidade pública, legalmente constituídas, cuja ação social o justifique. 
Este tarifário especial concretiza -se pela aplicação de um tarifário 
idêntico ao aplicado aos utilizadores domésticos:

Tarifa fixa: 2,2333 €/30 dias;
Tarifa variável: 0,1710 €/m3.

4 — Tarifário para grandes produtores (GP)
Em conformidade com a legislação em vigor, designadamente 

o Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro (Regime Geral de 
Gestão de Resíduos), considera -se Grande Produtor (GP) toda a 
entidade com uma produção média diária de resíduos superior a 
1100 litros.

Pese embora a deposição, recolha, transporte, armazenagem, valori-
zação ou recuperação e eliminação dos resíduos urbanos provenientes 
de Grandes Produtores sejam de sua exclusiva responsabilidade, o 
Município de Lisboa entendeu pertinente poder prestar o serviço a 
essas entidades, caso estas assim o pretendam, criando para o efeito, 
um tarifário apropriado às suas características.

Desta forma, os GP que optem pelos serviços municipais de recolha 
de resíduos urbanos ficam sujeitos a uma tarifa que varia no intervalo 
[45€ a 80€], em resultado da aplicação da seguinte fórmula:

Tf = 80 € - 50 € x      RC x
     RC + RI 

em que:

Tf — tarifa em € por tonelada incidente sobre RI entregues ao mu-
nicípio

RC — Resíduos recicláveis, em toneladas, entregues ao município
RI — Resíduos indiferenciados, em toneladas, entregues ao mu-

nicípio
A fórmula não é aplicável sempre que a relação RC/(RC+RI) seja 

superior a 70 %, situações em que a tarifa sobre indiferenciados será 
de 45€.

A quantidade mensal em toneladas de resíduos recicláveis (RC) 
e de resíduos indiferenciados (RI) é obtida com base na seguinte 
fórmula:

Qtd =      V x F x D 
             1000 

em que:

Qtd — quantidade mensal de resíduos expressos em toneladas
V — volume total em litros correspondente aos contentores insta-

lados/disponibilizados
F — frequência de recolha em 30 dias
D — densidade estimada em [tonelada/m3] a fixar em cada contrato 

face aos diferentes tipos de resíduos.

O disposto nos números anteriores não se aplica aos GP abrangidos 
pelo Sistema de Recolha Pneumática de Resíduos Urbanos do Parque 
das Nações, sujeitos a regulamentação específica.

5 — Regime transitório aplicável durante
o período de recenseamento

Os utilizadores não domésticos, que não entidades de natureza pú-
blica, com um consumo mensal de água superior a 50 m3 beneficiam 
de uma tarifa variável reduzida que será aplicável durante o período 
de recenseamento dos GP (60 dias).

Durante este período, os utilizadores beneficiam da aplicação de 
uma tarifa variável reduzida, correspondente a uma redução de 50 % 
do tarifário.

Após aquele período haverá lugar à regularização da faturação em 
função dos seguintes critérios:

a) Os utilizadores que sejam classificados como Grandes Produtores, 
por encontro de contas.

b) Os utilizadores que não classificados como Grandes Produtores, 
passam a pagar a totalidade da tarifa em função dos consumos de água, 
devendo o valor descontado durante o período de recenseamento ser 
reposto na fatura subsequente.
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6 — Receita prevista do tarifário de RU
Os impactos esperados na receita municipal, para o mesmo perfil/

volume de consumos (conforme dados da EPAL de 2013) constam do 
quadro seguinte:

Receita potencial m€/ano 

Utilizadores
Consumos

m3

N.º de 

contadores Fixa Variável Total 

Receita 

estimada

m€/ano

Domésticos 26.544.283 298.990 8.013 4.538 12.551 11.923

Não Domésticos 

Subtotal
22.312.342 47.118 4.284 13.781 18.065 14.498

Geral 15.785.694 44.467 4.213 12.665 16.878 

Utilidade Pública 6.526.648 2.651 71 1.116 1.187 

Total 48.856.625 346.108 12.297 18.319 30.616 26.421

O quadro supra faz a demonstração da receita potencial associada 
à tarifa, sendo a receita estimada o resultado da subtração àquela do 
valor dos tarifários sociais, dos consumos municipais e do impacto dos 
Grandes Produtores.

Assim, este tarifário recupera potencialmente os custos suportados 
com o serviço de recolha, transporte e tratamento de resíduos urbanos. 
Os proveitos a serem obtidos com a aplicação do presente tarifário, 
correspondem ao respetivo custeio efetuado, excluindo a moderação 
tarifária e o regime dos Grandes Produtores, pelo que o Município de 
Lisboa apresenta um modelo economicamente sustentado e adequado 
aos objetivos propostos.

3.3 — Conclusão
O presente documento sintetiza o estudo de fundamentação das tarifas 

a adotar pelo Município de Lisboa relativamente aos serviços associa-
dos à deposição, recolha e transporte para valorização, tratamento e 
eliminação de resíduos urbanos e equiparáveis.

Os valores propostos, com base na análise económico -financeira 
e com ponderação social, correspondem aos valores a praticar para o 
ano de 2015.

No apuramento dos custos atendeu -se, sempre que possível, ao es-
tabelecido no POCAL, procedendo -se à sua reclassificação em variá-
veis/fixos, no sentido de propor uma estrutura de tarifa bipartida, de 
acordo com as orientações da entidade reguladora.

Os pressupostos e a metodologia adotados, basearam -se na legislação 
em vigor e na observância das orientações da ERSAR.

4 — Taxa Municipal de Proteção Civil (TMPC)

4.1 — Enquadramento Geral
A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, Lei de Bases da Proteção Civil, 

trouxe consigo um novo enquadramento a esta atividade levada a 
cabo pelo Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais que exige 
a participação ativa e o esforço financeiro da administração pública 
nos seus vários níveis, bem como a cooperação dos cidadãos, agentes 
económicos e demais entidades privadas.

Nos termos deste diploma «a Proteção Civil é a atividade desen-
volvida pelo Estado, Regiões Autónomas e Autarquias Locais, pelos 
cidadãos e por todas as entidades públicas e privadas, com a finalidade 
de prevenir riscos coletivos inerentes a situações de acidente grave ou 
catástrofe, de atenuar os seus efeitos, proteger e socorrer as pessoas 
e bens em perigo quando aquelas situações ocorram». Neste âmbito, 
«são objetivos gerais da Proteção Civil prevenir os riscos coletivos e a 
ocorrência de acidente grave ou de catástrofe dele resultante; atenuar 
os riscos coletivos e limitar os seus efeitos; socorrer e assistir as pes-
soas e outros seres vivos em perigo, proteger bens e valores culturais, 
ambientais e de elevado interesse público e apoiar a reposição da 
normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas por acidente grave 
ou catástrofe».

A Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, ao fixar novo enqua-
dramento institucional e operacional da proteção civil no âmbito 
municipal, reconhece a importância que os municípios têm na ges-
tão destes riscos, em virtude da sua proximidade ao território e às 
populações.

As atribuições que assim se confiam aos municípios não podem 
ser desvalorizadas e tão pouco o esforço financeiro que estas funções 
acarretam, pela quantidade, qualidade e prontidão dos meios a afetar a 
estas atribuições, a somar à proteção de pessoas e bens perante acidentes 
e ocorrências de menor gravidade, pelo que é criada a Ttaxa Municipal 
de Proteção Civil, justificando -se que os particulares custeiem, ao menos 
em parte, as utilidades que assim lhes aproveitam.

No quadro de referência técnico -jurídico usado na fundamentação 
da taxa de proteção civil objeto do presente Relatório destacamos a 
Avaliação Nacional de Risco, elaborada de acordo com as “Risk Assess-
ment and Mapping Guidelines for disaster Management” emitidas pela 
Comissão (documento SEC 2010) 1626 final, de 21.12.2010 e adotada 
pela Comissão Nacional de Proteção Civil, e ainda o regime jurídico 
da segurança contra incêndios em edifícios consagrado no Decreto -Lei 
220/2008, de 12 de novembro.

Desta avaliação resulta: em primeiro lugar, a identificação e caracte-
rização dos perigos de génese natural, tecnológica ou mista, suscetíveis 
de afetar o território do município, designadamente sismos, galgamentos 
costeiros, acidentes graves de tráfego, incêndios urbanos, rotura de 
infraestruturas estratégicas, acidentes com substâncias perigosas ou 
concentrações humanas;

Em segundo lugar, uma identificação mais precisa dos riscos de natu-
reza tecnológica, potenciados pela utilização humana, a que o município 
de Lisboa pelas suas características está mais exposto. Destacam -se, por 
exemplo, os riscos de incêndio e colapso de estruturas, os acidentes de 
tráfego ferroviário, marítimo e aéreo ou os acidentes em infraestruturas 
de serviços urbanos (gás, eletricidade e água);

Em terceiro lugar, a identificação de fatores de agravamento de risco 
associados a atividades ou usos de edifícios, equipamentos ou recintos, 
nomeadamente os decorrentes das suas características específicas, da 
intensidade dos seus usos, bem como do nível de adoção de estratégicas 
de mitigação de riscos por parte das entidades gestoras dos mesmos.

A par com a configuração dos riscos, procedeu -se à avaliação dos 
custos que concorrem para a disponibilização de infraestruturas, equi-
pamentos, de meios materiais e humanos que constituem a capacidade 
instalada do Município ao nível da prevenção do risco e da capacidade 
operacional de resposta em sede da proteção civil. Destacam -se entre 
esses meios, o Regimento de Sapadores Bombeiros de Lisboa, meios 
próprios do município, com largo historial de intervenção e atividade, 
indispensáveis num concelho com a ocupação do território e a densidade 
populacional que tem Lisboa.

Todos os cidadãos têm o direito de ter à sua disposição informações 
concretas sobre os riscos coletivos e como prevenir e minimizar os 
seus efeitos, caso ocorram e têm também, o direito a ser prontamente 
socorridos sempre que aconteça um acidente ou uma catástrofe, com-
petindo aos municípios, dentro da sua circunscrição territorial assegurar 
a prestação desse serviço, no âmbito das competências que lhes estão 
atribuídas na matéria.

A Proteção Civil é assim uma atividade que exige uma participação 
ativa e um esforço financeiro da administração pública a vários níveis, 
bem como a cooperação dos cidadãos, agentes económicos e demais 
entidades privadas. É uma atividade que assenta num princípio de 
prevenção, exigindo a mobilização de recursos importantes, de modo 
continuado, com o propósito de eliminar a própria causa das situações 
de acidente ou catástrofe que se quer evitar.

Na modelação da taxa há que considerar que sempre que levada a 
cabo pelos municípios, a proteção civil constitui uma atividade que 
tem por fito proteger pessoas e bens, justificando -se que os particulares 
custeiem, ao menos em parte, as utilidades que assim lhes aproveitam. 
Se os riscos associados à vida das pessoas são mais difusos e quanto a 
eles se justifica levar mais longe a assunção do custo da proteção pelos 
municípios, já os riscos associados ao património são mais concretos 
e quanto a estes justifica -se exigir que os particulares comparticipem 
os meios que são postos ao serviço da sua proteção.

A Taxa Municipal de Proteção Civil que se visa criar é uma taxa 
que tem funções idênticas às de um prémio de seguro, servindo para 
custear os meios que o Município de Lisboa coloca diariamente à dis-
posição dos munícipes na proteção da sua pessoa e bens, em especial 
na proteção do seu património imobiliário, ao qual tanta da atividade 
das autarquias está ligada.

Este constitui o primeiro universo de repercussão dos custos incor-
ridos, configurando -se a taxa por relação com o valor patrimonial dos 
prédios urbanos sitos no concelho, que se toma como uma base de 
cálculo adequada a este fim, na medida em que, desde logo, pondera a 
área dos prédios. A Taxa Municipal de Proteção Civil assenta, assim, 
num princípio manifesto de equivalência, tendo como objetivo exigir 
dos titulares dos imóveis o correspetivo do serviço de proteção que aos 
seus bens é garantido pelo Município.

No que se pode configurar como um segundo universo, ou um seg-
mento específico do antes explicitado, foi considerado que nos prédios 
urbanos há especial risco associado ao património degradado, devoluto 
ou em estado de ruína, que deve ser imputado aos respetivos proprietá-
rios, sendo aqui aplicável uma taxa agravada sobre o valor patrimonial 
dos prédios respetivos.

Por fim demarcaram -se, num terceiro universo tributável, utilizações 
associadas a equipamentos, recintos ou edifícios identificados como 
geradores de risco acrescido impondo o princípio da equivalência a 
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aplicação de taxas específicas que estarão a cargo das entidades ex-
ploradoras ou gestoras das atividades em causa.

O Município de Lisboa tem vindo, ao longo dos anos, a investir 
de forma significativa na área da proteção civil e da prevenção de 
riscos. Para além do Regimento de Sapadores Bombeiros, tem em 
permanente funcionamento o Serviço Municipal de Proteção Civil, 
promovendo de forma regular e continuada atividades de formação 
cívica com especial incidência nos domínios da prevenção contra os 
riscos de génese natural, tecnológicos ou mista, suscetíveis de afetar o 
território do município, designadamente: sismos, galgamentos costei-
ros, acidentes ferroviários, acidentes aéreos, incêndios urbanos, entre 
outros, merecendo especial destaque as ações de formação junto das 
escolas e da população.

4.2 — Fundamentação económico -financeira da taxa

4.2.1 — Enquadramento da atividade e do custeio
A Taxa Municipal de Proteção Civil (doravante designada de forma 

abreviada de TMPC) prevista na alteração do regulamento de taxas, 
preços e outras receitas do Município de Lisboa (projeto) refere -se ao 
serviço público prestado pelos diversos agentes de proteção civil, no 
âmbito dos serviços de:

Prevenção dos riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou 
de catástrofe deles resultantes;

Atenuação dos riscos coletivos e limitação dos seus efeitos no caso 
de ocorrência de acidente grave ou de catástrofe;

Socorro e assistência às pessoas e outros seres vivos em perigo e 
proteção de bens e valores culturais, ambientais e de elevado interesse 
público;

Reposição da normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas 
por acidente grave ou catástrofe.

No caso particular do Município de Lisboa, o Departamento de 
Proteção Civil realiza todo um trabalho de análise de riscos, planea-
mento, operações e sensibilização pública, tendo registado em 2013, 
1281 ocorrências de vários tipos (incêndios, queda de estruturas, 
inundações, queda de revestimento, intervenção social no apoio às 
populações vítimas de acidentes, etc.) e realizado 21 exercícios de 
simulacro, envolvendo mais de 7000 participantes, pela preparação 
de planos de contingência para os sem -abrigo perante vagas de frio, 
ou pela integração de dispositivos de segurança nas grandes festas e 
eventos da cidade. Por seu lado, o Regimento de Sapadores Bombeiros, 
organizado em Companhias Operacionais de intervenção diferenciada, 
desenvolve intensa atividade, atendendo a mais de 18.000 ocorrências 
por ano, incluindo aproximadamente 1800 incêndios, 1000 acidentes, 
1900 urgências médicas e 3200 ocorrências relativas a estruturas e 
vias de comunicação.

O estudo procurou demonstrar os critérios de determinação dos custos 
da atividade pública na área da proteção civil para a fixação da taxa, 
tendo em conta os aspetos inerentes aos mesmos de forma a garantir 
uma maior equidade na sua aplicação.

Inicialmente, foram identificados os processos que conduzem a 
serviços prestados na área da Proteção Civil pelo Município de Lisboa 
aos particulares, empresas e demais entidades e pelos quais os mesmos 
têm de pagar taxa, tendo sido definido que intervenções, no âmbito das 
funções e competências da Proteção Civil Municipal, são passíveis de 
ocorrerem nas seguintes situações/ tipologias:

Em prédios urbanos;
Em outras infraestruturas e equipamentos, nomeadamente redes de 

gás, água, eletricidade e ferroviária, entre outras;
Às atividades económicas e aos usos específicos de risco acrescido 

de equipamentos, edifícios e recintos.

O valor da taxa foi calculado com base nos custos suportados pelo 
Município para a prestação do serviço, sendo que:

No caso do valor da taxa prevista para os prédios urbanos, o valor 
da taxa incidirá sobre o valor patrimonial tributário;

Quanto aos prédios degradados, devolutos e em ruínas, o Município 
aplica um agravamento dado o elevado risco de ocorrência de eventos 
graves na área da proteção civil;

Relativamente a prédios, recintos e equipamentos (redes e outros), 
com usos considerados de risco acrescido para o Município, o valor 
previsto da taxa corresponde ao custo da atividade pública de proteção 
civil.

Salienta -se que os custos que o município incorre com o serviço de 
proteção civil não são repercutidos na sua totalidade aos beneficiários, 

assumindo o município de Lisboa parte destes custos (custo social), 
funcionando como uma comparticipação ao custo real da prestação de 
serviço associado à TMPC, decorrente da proteção e segurança dos 
munícipes.

Na modelação da taxa foi atendida a legislação que vem sendo 
citada e, desse logo, aos princípios da proporcionalidade e da equi-
valência jurídica previstas na Lei.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, 
patenteando ainda critérios sociais e políticos expressos na existência 
de uma subvenção municipal da atividade (não repercussão integral 
dos custos incorridos)

4.2.2 — Metodologia de custeio
O método de cálculo foi suportado nos dados contabilísticos relativos 

aos custos diretos (pessoal, aquisições de bens e serviços, transferências, 
amortizações e investimentos futuros) relacionados com o exercício 
da atividade de Proteção Civil (Regimento Sapadores de Bombeiros e 
Departamento de Proteção Civil), referentes ao exercício económico de 
2013. Não foi aditada a componente de custos indiretos dada a premissa 
de partida quanto à não repercussão de todos os custos suportados na 
taxa (subvenção municipal da atividade).

Foram consideradas as seguintes categorias de custeio:
Custos com pessoal;
Aquisição de bens e serviços;
Amortizações;
Transferências correntes e de capital para terceiros;
Investimentos futuros.

A imputação de custos foi realizada com base numa relação direta, 
sendo, pois, premissa uma utilização de recursos comum a todas as 
atividades efetivada de forma proporcional ao dispêndio de recursos 
com o ato ou operação específica da proteção civil.

Com base neste racional, obteve -se um custo total associado à Pro-
teção Civil de 25,2 milhões de euros, conforme tabela infra:

1 — Custos (Diretos) da Proteção Civil
(Un: milhares de euros)

Rubricas:
Custos com pessoal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 984
Aquisição de bens e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 453
Transferências correntes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Amortizações:

Investimentos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 622
Investimento futuros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 125

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 204

2 — Taxas a aplicar (valores anuais)
Considerando os universos de aplicação da taxa temos os seguintes 

valores unitários:
i) O valor anual da Taxa Municipal de Proteção Civil relativa-

mente aos prédios urbanos é de 0,0375 % do valor patrimonial 
tributário.

ii) O valor anual da Taxa Municipal de Proteção Civil para os prédios 
degradados e para os devolutos ou em ruínas, como tal considerados 
para efeitos do Imposto Municipal sobre Imóveis, é de respetivamente, 
0,3 e de 0,6 % do valor patrimonial tributário.

iii) O valor anual da Taxa Municipal de Proteção Civil relativa-
mente aos prédios, equipamentos e usos de risco acrescido são os 
seguintes:

Edifícios, recintos e equipamentos — atividades ou usos de risco 
acrescido

Prédio/equipamento Valor anual da taxa 

Rede de distribuição de gás  . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Rede de distribuição de água . . . . . . . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Rede de distribuição de eletricidade  . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Rede ferroviária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Infraestrutura aeroportuária   . . . . . . . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Infraestrutura portuária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000€/entidade
Postos de abastecimento de combustíveis  . . . . . 2 500€ /por posto
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Usos específicos em edifícios, recintos ou equipamentos

Utilização  -tipo

Categoria de risco

1 2 3 4

II) Estacionamentos . . . . . . . . . . . . – – 2 400 € 4 800 €
III) Administrativos  . . . . . . . . . . . . – – 2 400 € 4 800 €
VI) Espetáculos e reuniões públi-

cas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 2 400 € 4 800 €
VIII) Comerciais e gares de trans-

portes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 2 400 € 4 800 €
IX) Desportivos e lazer  . . . . . . . . . – – 2 400 € 4 800 €

Para efeito da classificação do risco aplicam -se as tabelas que figuram 
em Anexo ao projeto de alteração do Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa.

Em conformidade com o quadro supra, consideram -se isentas da taxa 
de risco acrescido todas as utilizações de risco 1 e 2, que se tomam como 
cobertas pela TMPC incidente sobre o Valor Patrimonial Tributário.

Foi também considerada a isenção de TMPC para os proprietários 
de prédios urbanos inferiores a 20.000 euros, com vista a minimizar 
os custos sociais a proprietários com património de valor muito baixo 
e de reduzir encargos administrativos com cobranças de valor muito 
reduzido.

3 — Receita estimada
Atento os universos considerados e os valores unitários previstos, 

estima -se uma receita associada à Taxa de Proteção Civil:

(Un: milhares de euros)

Âmbito de aplicação Receita
Prevista (*)

Prédios urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Atividades/usos de risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

16 850
2 000

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 850

(*) Salvaguarda -se o efeito da majoração de prédios urbanos degradados, devolutos e em 
ruínas e das atividades e usos de risco acrescido.

4.3 — Conclusão
O presente capítulo do Relatório de fundamentação económica e 

financeira que acompanha o regulamento Geral de Taxas, Preços e 
Outras Receitas do Município de Lisboa ponto, sistematiza a funda-
mentação das taxas a adotar pelo Município de Lisboa relativamente à 
relativamente à Taxa Municipal de Proteção Civil e aos correspondentes 
valores unitários.

5 — Taxa Municipal Turística (TMT)

5.1 — Enquadramento Geral
A Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro que aprova o regime financeiro 

das autarquias locais e a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro que 
aprova o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais — RGTAL 
estabelecem os instrumentos fundamentais reguladores das faculdades 
reconhecidas aos municípios de se compensarem, no todo ou em parte, 
dos custos e investimentos ligados às atividades que desenvolvem e das 
quais dimanam utilidades ou benefícios prestados a particulares.

A atividade turística no Município de Lisboa tem crescido assina-
lavelmente, sob todos os indicadores, assumindo uma importância 
fundamental no contexto da dinamização da atividade económica da 
cidade e áreas circundantes.

O sucesso de Lisboa como destino turístico resulta também de inves-
timentos e despesas próprias por parte do Município. Em primeiro lugar 
os investimentos e despesas especificamente dirigidas para o turismo 
e para os turistas e os investimentos e despesas que foram priorizados, 
face a outros, também ou até fundamentalmente em função do seu 
impacto no turismo. Destacam -se nos últimos anos, meramente a título 
de exemplo, os investimentos e as despesas incluídas nos vários Planos 
Estratégicos de Turismo, como os Postos de informação e atendimento 
turístico, a sinalética turística, a requalificação do Terreiro Paço e da 
frente ribeirinha, a requalificação do Arco da Rua Augusta, a dinami-
zação das várias microcentralidades com pendor turístico, ou o reforço 
da animação da cidade através da atração de grandes eventos culturais 
e desportivos como a Volvo Ocean’s Race. Em segundo lugar, o turismo 

induziu custos acrescidos em várias rúbricas de atividade e investimento 
do município, i.e., uma sobrecarga sobre os custos normais atribuíveis à 
população residente, de que se destacam, meramente a título de exemplo, 
os associados à manutenção de forte dinâmica artística e cultural como os 
espetáculos de rua e multimédia, os de reforço de segurança e vigilância 
em zonas de vocação turística ou os associados aos serviços urbanos 
como sejam a limpeza ou a manutenção de espaços verdes.

Não é razoável pedir aos munícipes que suportem a totalidade destes 
custos, pois não são deles exclusivos beneficiários (não sendo sequer 
aliás, em muitas das situações, os principais beneficiários).

Assim sendo, os recursos necessários ao desenvolvimento do Turismo 
deverão ser também procurados na própria atividade turística, máxime 
na contribuição dos próprios turistas, assegurando naturalmente uma 
base de proporcionalidade, ponderação e equilíbrio, tendo em vista 
preservar a competitividade relativa de Lisboa no contexto internacional 
de destinos turísticos.

Esta tem sido aliás a prática de diversas cidades e destinos de há 
largos anos, designadamente na Europa, de que se pode citar, a título de 
exemplo: Paris, Roma, Viena, Varsóvia, Bruxelas, Barcelona, Veneza, 
Florença ou Berlim.

No mesmo sentido pronunciou -se recentemente em Portugal a Co-
missão para a reforma da Fiscalidade Verde, que propôs a criação 
de uma Taxa Municipal de Ocupação Turística «configurada como 
contrapartida pelo encargo assumido pelo Município no que respeita 
à intensidade do desgaste proporcionado pelo Turismo ao nível das 
infraestruturas» considerando que «os municípios têm vindo a criar as 
necessárias infraestruturas que sustentam a atividade turística e, nesse 
sentido, prestam um serviço de utilidade pública de âmbito nacional que 
cria desequilíbrios orçamentais de caráter estrutural. Neste contexto, 
importa assegurar alguma forma de compensação aos municípios 
pelo desequilíbrio entre o investimento público incorrido na criação 
de condições estruturais para a constituição de uma oferta turística 
adequada e as fontes de receita que decorrem dessa atividade, sob pena 
da pressão adicional sobre a população residente».

5.2 — Fundamentação económico -financeira da Taxa

5.2.1 — Enquadramento da atividade e do custeio
Foram identificadas um conjunto de atividades que geram valor na área 

do Turismo, direta ou transversalmente à cidade ponderado a participa-
ção no financiamento deste esforço no uso que o Turista faz da cidade.

Foram assim consideradas três bases de ressarcimento do investi-
mento municipal associado à constituição de Lisboa como um destino 
turístico:

Uma Taxa de dormida, por hóspede com idade superior a 13 anos 
e por noite nos empreendimentos turísticos e nos estabelecimentos de 
alojamento local, localizados no Município de Lisboa, até a um máximo 
de sete noites por pessoa.

Uma taxa de chegada por via aérea, por passageiro que desembarque 
no Aeroporto Internacional de Lisboa;

Uma taxa de chegada por via marítima, por passageiro que desem-
barque de navio de cruzeiro em escala, nos terminais de navios de 
cruzeiro localizados no Município de Lisboa.

5.2.2 — Metodologias de Custeio
A metodologia adotada para a determinação dos valores a considerar 

no custeio, atenta a sinalagmática da taxa, foi a seguinte:
A base de incidência de custeio assenta nos investimentos e despesas 

especificamente dirigidas para o turismo e para os turistas e os inves-
timentos e despesas que foram priorizados, face a outros, também ou 
até fundamentalmente em função do seu impacto no turismo e ainda 
custos de sobrecarga sobre os custos normais atribuíveis à população 
residente, de que se destacam:

a) Espaço público — requalificação de espaço público, com forte 
vocação turística;

b) Cultura — dinamização artística e cultural, incluindo a dinami-
zação de espaços museológicos;

c) Serviços urbanos — sobrecarga com serviços urbanos como sejam 
a segurança e vigilância, limpeza ou a manutenção de espaços verdes 
em zonas de vocação turística;

d) Dinamização da cidade — Eventos desportivos, de animação da 
cidade e promoção turística.

Para o cálculo dos custos foram usados os dados históricos dos 
exercícios de 2011, 2012 e 2013 relacionados com o exercício da 
atividade turística.



Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016  7889

  

Os custos diretos foram apurados com base numa relação de custos 
afetos à função Turismo, adotando um critério que tem por base o 
pressuposto da utilização de recursos comuns a esta função, de forma 
proporcional ao dispêndio de recursos com o ato ou operação específica 
de utilização turística;

Deste modo, obteve -se um total de despesa associada à área do 
turismo de 20,46M€, distribuída pelas diversas rubricas, conforme 
demonstra o Quadro apresentado em seguida.

Os valores obtidos correspondem a cerca de 3 % do total do orça-
mento do Município, o que constitui uma estimativa muito prudente 
e conservadora face ao número de turistas que usufruem da cidade e 
aos padrões de utilização de infraestruturas e serviços da cidade que 
os mesmos apresentam.

1 — Custos totais da atividade turística

Área de atividade Total

Espaço público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,2
Cultura  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,1
Serviços urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,0
Dinamização cidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,1

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,4

2 — Valor unitário da taxa
Taxa de Dormida — 1,00 €, por noite e por pessoa;
Taxa de chegada por via aérea  — 1,00 €, por passageiro, que de-

sembarque no aeroporto de Lisboa;
Taxa de chegada por via marítima  — 1,00 €, por passageiro, que 

desembarque de navio de cruzeiro em escala, nos terminais de navios 
de cruzeiro localizados no Município de Lisboa

3 — Receita estimada
A receita estimada associada ao lançamento desta taxa permitirá a 

recuperação de parte dos custos incorridos:

Taxas Valor
(euros)

Dormida (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 242 507
Chegada via aérea  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 500 000
Chegada via marítima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 14 242 507

(*) Em 2015 a taxa de dormida e de chegada por via marítima não será arrecadada em 
face dos contratos já assinados com os operadores turisticos.

5.3 — Conclusão
O presente capítulo do Relatório de fundamentação económica e 

financeira que acompanha o Regulamento Geral de Taxas, Preços e 
Outras Receitas do Município de Lisboa, sistematiza a fundamentação 
das taxas a adotar pelo Município de Lisboa relativamente à Taxa Mu-
nicipal Turística e aos correspondentes valores unitários.

6 — Repercussão de Taxas

6.1 — Taxa de Gestão de Resíduos (TGR)
O Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, que aprova o regime 

geral de resíduos, estabelece no seu artigo 58.º uma taxa de gestão de 
resíduos (TGR), incidente sobre as entidades gestoras de sistemas de 
gestão de fluxos específicos de resíduos, individuais ou coletivos, de 
centros integrados de recuperação, valorização e eliminação de resíduos 
perigosos, de instalações de incineração e coincineração de resíduos e 
de aterros sujeitos a licenciamento da Autoridade Nacional de Resíduos 
(ANR) ou das Autoridades Regionais dos Resíduos.

A Portaria n.º 72/2010, de 4 de fevereiro que estabelece as regras 
respeitantes à liquidação, pagamento e repercussão da TGR, estipula no 
seu artigo 7.º que esta taxa deve ser repercutida nas tarifas e prestações 
financeiras cobradas aos utilizadores finais dos serviços de recolha, 
transporte e tratamento de resíduos urbanos, devendo estes valores 
estar devidamente desagregados nas faturas.

O Município de Lisboa irá repercutir esta taxa, conforme previsão 
legal, a partir de 2015, considerando um valor unitário por m3 de água 
consumida e considerando a sua repercussão junto dos Grandes Produto-
res que utilizem o sistema municipal, conforme condições a acordar em 
contrato a celebrar entre as partes, que, neste caso assentará na capacidade 
instalada/resíduos produzidos versus valores por quantidade suportado.

Assim:
No caso dos utilizadores, cuja tarifa é calculada com base no consumo 

de água, na repercussão sobre o utilizador da TGR média unitária, 
calculada de acordo com a seguinte fórmula:

TGR a pagar Utilizador Final (€) = TGR média unitária n (€/m3) ×
× Volume de abastecimento de água Utilizador Final (m3)

em que:
TGR média unitária n (€/m3) = TGR total n (€)/Volume

de abastecimento de água n (m3);

sendo,
TGR total n = TGR suportada pela CML no ano n, feitos os acertos 

de contas que se revelem necessários;
Volume de abastecimento de água n = Volume de abastecimento de 

água na cidade de Lisboa, excluindo consumos CML;
Volume de abastecimento de água Utilizador Final = Volume de água 

faturado pela EPAL ao Utilizador Final
No caso dos Grandes Produtores (GP), na repercussão da TGR, com 

base no tarifário da entidade gestora “em alta”, calculada de acordo 
com a seguinte fórmula:

TGR a pagar GP (€) = TGR n (€) × Volume de resíduos GP (t)
sendo,

TGR n = TGR cf Tarifário entidade em “alta”, para o ano n;
Volume de resíduos GP = Volume de resíduos entregues ao município.

Não se trata de uma taxa municipal mas da mera repercussão da taxa 
suportada pelo Município pelo conjunto dos utilizadores, sendo um 
custo específico não incluído no cálculo da tarifa de resíduos urbanos 
e dela independente, sendo incluído neste Relatório para efeitos de co-
municação e fundamentação da metodologia a adotar na repercussão.

6.2 — Taxa de Recursos hídricos (TRH)
O Município de lisboa já está a repercutir esta taxa que, conforme 

estipulado no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de 
junho — Regime Económico e Financeiro dos Recursos Hídricos, 
«Quando a taxa não seja devida pelo utilizador final dos recursos 
hídricos, deve o sujeito passivo repercutir sobre o utilizador final o 
encargo económico que ela representa, juntamente com os preços ou 
tarifas que pratique.»

O Despacho n.º 484/2009 de 8 de janeiro, que institui as normas 
orientadoras à aplicação daquele DL refere explicitamente no seu 
ponto B — Repercussão da taxa sobre utilizadores finais, que as enti-
dades gestoras «[...] devem repercutir a totalidade da TRH que lhe for 
liquidada, equitativamente, pelos diferentes utilizadores, com base nos 
volumes objeto de serviço de águas a cada um deles [...], pelo que se 
calcula a TRH média unitária» «[...] devida pela carga descarregada 
nos recursos hídricos [...]», determinada da seguinte forma:

TRH média unitária (€/m3) = TRH total ano n (m3)/volume total
a descarregar no sistema relativamente ao ano n (m3)

Assim, ao valor a pagar por m3 pelo serviço de recolha de águas 
residuais acresce a Taxa de Recursos Hídricos, que consiste na reper-
cussão sobre o utilizador da TRH média unitária, calculada de acordo 
com a seguinte fórmula:

TRH Utilizador Final (€) = TRH média unitária n (€/m3) ×
× Volume de abastecimento de água Utilizador Final (m3),

em que:
TRH média unitária n (€/m3) = TRH total n (€)/

Volume faturado n (m3)
sendo,

TRH total n = TRH suportada pela CML no ano n, feitos os acertos 
de contas que se revelem necessários;

Volume faturado n = Volume de água residual faturada pela entidade 
gestora em “alta”;

Volume de abastecimento de água = Volume de água faturado pela 
EPAL ao Utilizador Final.
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Anexo ao Regulamento Geral de Taxas, Preços e outras 
Receitas do Município de Lisboa

Alterações à Fundamentação das isenções e reduções de taxas

Artigo 9.º
Isenções subjetivas

1 — Com exclusão das taxas com regime especial, estão isentos do 
pagamento, além dos casos previstos por lei:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]

6 — [...]
Fundamentação:
1 — [...]
2 — [...]
3 — Anterior n.º 2.
4 — A isenção dos Estados Estrangeiros, quanto aos prédios des-

tinados às respetivas embaixadas ou consulados, fundamenta-se na 
concretização do princípio da reciprocidade — princípio do direito 
internacional (cf. artigos. 8.º e 16.º da CRP).

5 — Anterior n.º 4.
6 — Anterior n.º 5.
7 — Anterior n.º 6.
8 — Anterior n.º 7.
9 — Anterior n.º 8.
10 — Anterior n.º 9.
11 — Anterior n.º 10.
12 — Anterior n.º 11.
13 — [...]

Artigo 10.º
Isenções objetivas

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]

2 — [...]

Fundamentação:
1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — A isenção do pagamento de taxa municipal de proteção civil nos 

prédios que tenham sido classificados como Monumentos Nacionais, 
Imóveis de Interesse Público ou Imóveis de Valor Municipal fundamenta-
-se na sua importância histórica como legado para as futuras gerações 
e que importa preservar por meio da sua classificação.

Artigo 71.º

Isenções da taxa de dormida

1 — Ficam isentos da taxa de dormida pelos dias necessários ao 
tratamento, acrescidos de uma dormida adicional, os hóspedes cuja 
estadia seja motivada pela obtenção de serviços médicos, estendendo-
-se esta isenção a uma pessoa que esteja a fazer o acompanhamento 
de doente, mesmo que o doente em causa não pernoite, por razões de 
saúde, no respetivo estabelecimento.

2 — Fica isento do pagamento de taxa turística de dormida o hós-
pede cuja estadia seja objeto de oferta pelo empreendimento turístico 
ou alojamento local.

Fundamentação:
1 — Esta isenção tem como fundamento não sobrecarregar financei-

ramente a pessoa que visita a cidade de Lisboa para obtenção de serviços 
médicos de saúde, na medida em que se considera que o principal motivo 
da estada em Lisboa difere dos motivos normalmente atribuíveis aos 
turistas. Atendendo a que as pessoas, nestas circunstâncias, regra geral 
se fazem acompanhar por alguém, entende -se que a isenção se deve 
estender ao acompanhante.

2 — A estadia objeto de oferta pelo empreendimento turístico ou alo-
jamento local considera -se não ter fins de usufruto turístico, abarcando 
designadamente a ocupação por pessoal ao serviço daqueles.

Artigo 62.º
Isenções da taxa municipal de proteção civil

1 — [...]
1 — Estão isentos no âmbito exclusivo do n.º 3 do artigo 60.º e por 

relação unicamente com as utilizações -tipo com categoria de risco 
de tipo 1 e tipo 2, conforme Anexo ao Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa a tabela 2 do Anexo I 
nomeadamente:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

Fundamentação:
1 — [...]
2 — [...]

Tabela de taxas municipais 2016
Unidade monetária: Euros 

Numeração Descrição da atividade/bem Unidade
Valor

unitário
da taxa

Observações

1. Taxas administrativas gerais:    
1.1. Atos Administrativos de Caráter Geral:   As taxas Administrativas Gerais estão sujeitas a preparo 

cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras 
Receitas do Município de Lisboa.

1.1.1. Certidões, Atestados e Termos de Autenticação. . . . . Pelas quatro pri-
meiras folhas.

35,25 Valor de liquidação até à quarta folha. 

1.1.2. Certidões, Atestados e Termos de Autenticação. . . . . por cada folha 
adicional.

2,00 Valor de liquidação a partir da quinta folha, por cada 
folha adicional.

1.1.3. Averbamentos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 9,80  
1.1.4. Reprodução de Documentos — P/B — Formato A4 Pelas quatro pri-

meiras folhas.
3,10 Valor de liquidação até à quarta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.5. Reprodução de Documentos — P/B — Formato A4 Por cada folha 
adicional.

0,25 Valor de liquidação a partir da quinta folha.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
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Unidade monetária: Euros 

Numeração Descrição da atividade/bem Unidade
Valor

unitário
da taxa

Observações

1.1.6. Reprodução de Documentos, a Cores — Formato A4 Pelas quatro pri-
meiras folhas.

3,90 Valor de liquidação até à quarta folha.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
1.1.7. Reprodução de Documentos, a Cores — Formato A4 Por cada folha 

adicional.
0,45 Valor de liquidação a partir da quinta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.8. Reprodução de Documentos — P/B — Formato A3 Pelas quatro pri-
meiras folhas.

3,40 Valor de liquidação até à quarta folha.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
1.1.9. Reprodução de Documentos — P/B — Formato A3 Por cada folha 

adicional.
0,40 Valor de liquidação a partir da quinta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.10. Reprodução de Documentos, a Cores — Formato A3 Pelas quatro pri-
meiras folhas.

4,25 Valor de liquidação até à quarta folha.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
1.1.11. Reprodução de Documentos a Cores — Formato A3 Por cada folha 

adicional.
0,60 Valor de liquidação a partir da quinta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.12. Reprodução de Documentos — P/B — Outros Formatos Pelas quatro pri-
meiras folhas.

3,75 Valor de liquidação até à quarta folha.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
1.1.13. Reprodução de Documentos — P/B — Outros Formatos Por cada folha 

adicional.
0,50 Valor de liquidação a partir da quinta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.14. Reprodução de Documentos, a Cores — Outros For-
matos.

Pelas quatro pri-
meiras folhas.

4,55 Valor de liquidação para as quatro primeiras folhas.
Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 

acesso aos documentos administrativos.
1.1.15. Reprodução de Documentos, a Cores — Outros For-

matos.
Por cada folha 

adicional.
0,70 Valor de liquidação a partir da quinta folha.

Reprodução de documentos no âmbito do direito ao 
acesso aos documentos administrativos.

1.1.16. Digitalização de documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 7,95  
1.1.17. Outros serviços ou atos administrativos . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 10,15 Esta taxa aplica -se a todos os atos administrativos gerais 

não especificados na Tabela de Taxas.
1.1.18. Certificado de Registo de Residência de Cidadãos da 

União Europeia.
Por cada  . . . . . . . 50 % da taxa 

aplicável
Por aplicação do disposto na Lei 37/2006, de 9 de 

agosto e Portaria n.º 1334 -D/2010.
1.2. Atos Administrativos e Decisórios da Comissão Arbitral 

Municipal:
   

1.2.1. Determinação do coeficiente de conservação — 
1.ª unidade da mesma incidência.

Por unidade  . . . . 1 UC Cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

Unidade de Conta (UC), tal como definida no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 212/89, de 30/06.

Os custos estão fundamentados nos artigos 13.º e 16.º 
da Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3/11, e as taxas no 
Decreto -Lei n.º 161/2006, de 08/08.

1.2.1.1. Determinação do coeficiente de conservação — segun-
das unidades da mesma incidência.

Por unidade  . . . . 1/4 UC Cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

Unidade de Conta (UC), tal como definida no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 212/89, de 30/06.

Os custos estão fundamentados nos artigos 13.º e 16.º 
da Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3/11, e as taxas no 
Decreto -Lei n.º 161/2006, de 08/08.

1.2.2. Definição das obras necessárias para a obtenção de 
nível de conservação superior.

Por unidade  . . . . 1/2 UC Cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

Unidade de Conta (UC), tal como definida no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 212/89, de 30/06.

Os custos estão fundamentados nos artigos 13.º e 16.º 
da Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3/11, e as taxas no 
Decreto -Lei n.º 161/2006, de 08/08.

1.2.3. Submissão de um litígio a decisão da CAM. . . . . . . . Por unidade  . . . . 1 UC Cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

Unidade de Conta (UC), tal como definida no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 212/89, de 30/06.

Os custos estão fundamentados nos artigos 13.º e 16.º 
da Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3/11, e as taxas no 
Decreto -Lei n.º 161/2006, de 08/08.

1.2.4. Submissão de um litígio a decisão da CAM — em caso 
de discordância do nível de conservação que serviu 
de base ao coeficiente de conservação.

Por unidade  . . . . 2 UC Cf. Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

Unidade de Conta (UC), tal como definida no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 212/89, de 30/06.

Os custos estão fundamentados nos artigos 13.º e 16.º 
da Portaria n.º 1192 -B/2006, de 3/11, e as taxas no 
Decreto -Lei n.º 161/2006, de 08/08.

Taxa aplicável nos casos em que haja discordância do 
nível de conservação e/ou do coeficiente de con-
servação.
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Unidade monetária: Euros 

Numeração Descrição da atividade/bem Unidade
Valor

unitário
da taxa

Observações

2. Infraestruturas e obras:    
2.1. Obras:    

2.1.1. Planta de Cadastro da rede pública de drenagem de 
águas residuais.

Por cada  . . . . . . . 33,05  

2.1.2. Caderno de Saneamento (projeto de rede interna das 
águas residuais e pluviais).

Por cada  . . . . . . . 218,55  

2.1.3. Modelo A (lançamento de efluentes industriais na rede 
de coletores).

Por cada  . . . . . . . 93,70  

2.1.4. Vistorias para a verificação do cumprimento da condi-
ção 16.ª da Licença de Obras.

Por cada  . . . . . . . 140,55  

2.1.5. Licenciamento e fiscalização da ligação de ramais à 
rede de saneamento.

Por cada  . . . . . . . 595,55  

2.1.6. Licenciamento e fiscalização de boleamentos e entradas 
especiais.

Por cada  . . . . . . . 314,00  

2.1.7. Licenciamento de obras na via pública  . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 201,55  
2.1.8. Fiscalização de obras em faixa de rodagem e bermas Por m2/vala. . . . . 14,65  
2.1.9. Fiscalização de obras em passeios, ilhas ou separadores Por m2/vala. . . . . 12,35  
2.1.10. Fiscalização de obras em zonas não pavimentadas  . . . Por m2/vala. . . . . 3,55  

2.2. Ascensores, Monta -Cargas Escadas Mecânicas e Ta-
petes Rolantes:

Decreto -Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro e Decreto-
-Lei n.º 320/2002, de 28 de dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro.

2.2.1. Inspeções períodicas e inspeções extraordinárias. . . . Por cada  . . . . . . . 170,20 Cf. Regulamento de ascensores, monta -cargas, es-
cadas mecânicas e tapetes rolantes e Despacho 
n.º 18853/2008, de 15 de julho.

2.2.2. Reinspeções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 140,90 Cf. Regulamento de ascensores, monta -cargas, es-
cadas mecânicas e tapetes rolantes e Despacho 
n.º 18853/2008, de 15 de julho.

3. Ocupação do espaço público:    
3.1. Ocupações por concessionárias de serviços públicos    

3.1.1. Taxa Municipal de Direitos de Passagem. . . . . . . . . . % s/faturação  . . . Até 0,25 % Em conformidade com o disposto no artigo 106.º da 
Lei n.º 5/2004: a taxa é determinada c/ base na apli-
cação de um percentual sobre a faturação emitida 
pelas empresas que oferecem redes e serviços de 
comunicações eletrónicas acessíveis ao público, em 
local fixo, para todos os clientes finais do Munícipio, 
sendo esse percentual aplicado até ao final de de-
zembro do ano a que dizem respeito e não podendo 
ultrapassar os 0,25 %.

A % aplicável em cada ano é a que resultar da delibe-
ração dos órgãos municipais.

3.1.2. Condutas de água — com diâmetro até 20 cm. . . . . . m/ano  . . . . . . . . . 1,48 Conforme Protocolo, de 12/06/1992 celebrado entre a 
CMLisboa e a EPAL e respectiva Adenda, de 31 de 
maio de 1995. A EPAL pagará, até 31 de outubro de 
cada ano, o valor de utilização do subsolo relativo ao 
respetivo ano, em conformidade com os n.os 2 e 3 da 
cláusula 2.ª da Adenda ao Protocolo; a taxa vigora 
até outubro de cada ano, mês em que é atualizada 
por relação com o tarifário de preços que resulta de 
convenção anual celebrada entre a Direção -Geral do 
Comércio e da Concorrência e a EPAL, ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de 
junho.

3.1.3. Condutas de água — com diâmetro superior a 20 cm m/ano  . . . . . . . . . 3,10 Conforme Protocolo, de 12/06/1992 celebrado entre a 
CMLisboa e a EPAL e respectiva Adenda, de 31 de 
maio de 1995. A EPAL pagará, até 31 de outubro de 
cada ano, o valor de utilização do subsolo relativo ao 
respectivo ano, em conformidade com os n.os 2 e 3 da 
cláusula 2.ª da Adenda ao Protocolo; a taxa vigora 
até outubro de cada ano, mês em que é atualizada 
por relação com o tarifário de preços que resulta de 
convenção anual celebrada entre a Direção -Geral do 
Comércio e da Concorrência e a EPAL, ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 230/91, de 21 de 
junho.

3.1.4. Tubos, Condutas, cabos condutores e afins — com 
diâmetro até 50 cm.

m/ano  . . . . . . . . . 2,35  

3.1.5. Tubos, Condutas, cabos condutores e afins — com 
diâmetro superior a 50 cm.

m/ano  . . . . . . . . . 5,25  

3.1.6. Postos de transformação, cabinas elétricas e afins — Até 
3 m3.

m3/ano  . . . . . . . . 57,85  

3.1.7. Postos de transformação, cabinas elétricas e afins — Por 
cada m3 a mais ou fração.

m3/ano  . . . . . . . . 19,35  
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3.2. Procedimentos administrativos e Licenciamento da 
Ocupação e Utilização do Espaço Público e da Pu-
blicidade:

   

3.2.1. Pedido de informação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 155,80 Aplica -se ao licenciamento da ocupação e utilização 
do espaço público e da publicidade.

3.2.2. Pedido de licenciamento inicial  . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 397,00 Aplica -se ao licenciamento da ocupação e utilização 
do espaço público e da publicidade.

3.2.3. Pedido de licenciamento simplificado  . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 172,55 Aplica -se ao licenciamento da ocupação e utilização 
do espaço público e da publicidade.

3.3. Ocupação e Utilização do Espaço Público — Mobiliário 
urbano e Outros:

   

3.3.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço públi-
co — de caráter duradouro ou anual.

Ano/m2 ou fração 156,55  

3.3.1.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço públi-
co — com estrutura fixa ao solo ou inamovível — de 
carácter duradouro.

Ano/m2 ou fração 313,15  

3.3.2. Ocupação e utilização da superfície do espaço públi-
co — com instalações abastecedoras de carburantes 
líquidos.

Ano/m2 ou fração 939,40 Aplica -se a esta ocupação específica, sendo calculada 
em função dos m2 de ocupação.

A liquidação mínima por unidade/ano é de 5 393 75 eu-
ros.

3.3.3. Outras ocupações e utilizações do espaço público — de 
caráter não duradouro ou inferior a um ano.

Dia/m2 ou fração 0,40 A taxa é diária, sendo a taxa devida proporcional ao número 
de dias e aos m2 de ocupação (Taxa × n.º dias × m2).

3.3.3.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço públi-
co — com estrutura fixa ao solo ou inamovível — de 
caráter não duradouro ou inferior a um ano.

Dia/m2 ou fração 0,90 A taxa é diária, sendo a taxa devida proporcional ao número 
de dias e aos m2 de ocupação (Taxa × n.º dias × m2).

4. Publicidade:    
4.1. Afixação, Inscrição, instalação e difusão de publici-

dade:
 A taxa aplicável à publicidade em edifícios e à pu-

blicidade em edifícios, luminosa ou diretamente 
iluminada, tem uma redução de 75 % e de 60 %, 
respetivamente, quando aplicada a fachadas interio-
res de lojas e lugares em mercados municipais.

4.1.1. Publicidade em mobiliário urbano . . . . . . . . . . . . . . . m2/dia/mensagem 0,40 A taxa a liquidar resulta da aplicação da fórmula: 
[(Taxa × (1 + CR)) × CL].

CR (condição de realização) assume três valores:
a) 25 % quando a publicidade é luminosa ou di-
retamente iluminada; b) 150 % quando a publi-
cidade utiliza dispositivos eletrónicos; c) 400 % 
quando a publicidade utiliza circuitos de televisão 
e vídeo.

CL (coeficiente de localização) é igual a 2 quando a 
publicidade for colocada fora do local onde o anun-
ciante exerce a sua atividade, sendo igual a 1 em 
todos os demais casos. 

4.1.2. Publicidade em edifícios ou em outras construções, 
visível ou percetível do espaço público.

m2/dia 0,40  

4.1.3. Outros tipos de publicidade, designadamente projeções 
publicitárias, não incluídos nos números anteriores.

m2/dia 0,40  

4.1.4. Publicidade em mobiliário urbano, edifícios ou em 
outras construções, visível ou percetível do espaço 
público ou em outros tipos de publicidade — fora do 
local onde o anunciante exerce a atividade.

m2/dia/mensagem 0,85 Taxa a liquidar quando se verifica CL=2, i.e, publici-
dade feita fora do local onde o anunciante exerce 
a actividade e não se verificam outras condições 
de realização.

4.1.5. Utilização de projeção de focos ou feixes luminosos 
para difusão de publicidade:

m2/dia 0,85 Esta taxa é liquidada quando se verifica a utilização de 
projeção de focos ou feixes luminosos. É multipli-
cada por 2 (CL=2) quando feita fora do local onde 
o anunciante exerce a atividade.

4.1.5.1. Utilização de projeção de focos ou feixes luminosos 
para difusão de publicidade — fora do local onde o 
anunciante exerce a atividade.

m2/dia 1,70 Taxa a liquidar quando se verifica CL=2, i.e, publici-
dade feita fora do local onde o anunciante exerce 
a atividade.

4.1.6. Publicidade luminosa ou diretamente iluminada  . . . . m2/dia/mensagem 0,55 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de reali-
zação — luminosa ou diretamente iluminada.

Esta taxa é multiplicada por 2 (CL=2) quando feita fora 
do local onde o anunciante exerce a atividade.

4.1.6.1. Publicidade luminosa ou diretamente iluminada — fora 
do local onde o anunciante exerce a atividade.

m2/dia/mensagem 1,05 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de realiza-
ção — luminosa ou diretamente iluminada e CL=2.

4.1.7. Publicidade difundida por meio de dispositivos ele-
trónicos.

m2/dia/mensagem 1,05 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de reali-
zação — utilização de dispositivos eletrónicos.

Esta taxa é multiplicada por 2 (CL=2) quando feita fora 
do local onde o anunciante exerce a atividade.

4.1.7.1. Publicidade difundida por meio de dispositivos ele-
trónicos — fora do local onde o anunciante exerce 
a atividade.

m2/dia/mensagem 2,10 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de rea-
lização — utilização de dispositivos eletrónicos 
e CL=2.

4.1.8. Publicidade com ligação a circuitos de TV e vídeo . . . m2/dia/mensagem 2,10 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de realiza-
ção — utilização de circuitos de TV e Vídeo.

Esta taxa é multiplicada por 2 (CL=2) quando feita fora 
do local onde o anunciante exerce a atividade.
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4.1.8.1. Publicidade com ligação a circuitos de TV e ví-
deo — fora do local onde o anunciante exerce a 
atividade.

m2/dia/mensagem 4,20 Taxa a liquidar quando se verifica a condição de rea-
lização — utilização de circuitos de TV e Vídeo 
e CL=2.

4.1.9. Publicidade em unidades móveis . . . . . . . . . . . . . . . . m2/dia/mensagem 0,40  
5. Tráfego:    

5.1. Transportes de Aluguer em Veículos de passageiros    
5.1.1. Pedido de admissão a concurso de atribuição de li-

cença para o exercício da atividade de transportes 
de aluguer.

Por cada . . . . . . . 15,10 Em conformidade com o estabelecido no Regulamento 
do Exercício da Atividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros para o Muni-
cípio de Lisboa.

5.1.2. Emissão de licença para o exercício da atividade de 
transportes de aluguer para veículos ligeiros.

Por cada  . . . . . . . 371,60 Em conformidade com o estabelecido no Regulamento 
do Exercício da Atividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros para o Muni-
cípio de Lisboa.

5.1.3. Pedido de substituição de veículos, com licenças de 
aluguer válida.

Por cada  . . . . . . . 94,00 Em conformidade com o estabelecido no Regulamento 
do Exercício da Atividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros para o Muni-
cípio de Lisboa.

5.1.4. Transmissão da licença para o exercício da actividade 
de transportes de aluguer para veículos ligeiros.

Por cada  . . . . . . . 295,55 Em conformidade com o estabelecido no Regulamento 
do Exercício da Atividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros para o Muni-
cípio de Lisboa.

5.1.5. Passagem de duplicados, 2.as vias ou substituição de 
documentos relacionados com o exercício da ativi-
dade de transportes de aluguer.

Por cada  . . . . . . . 81,35 Em conformidade com o estabelecido no Regulamento 
do Exercício da Atividade de Transporte de Aluguer 
em Veículos Ligeiros de Passageiros para o Muni-
cípio de Lisboa.

5.2. Outras Atividades:    
5.2.1. Licenças de condução e trânsito (ciclomotores e mo-

tociclos).
Por cada . . . . . . . 56,00 A taxa aplica -se também a 2.as vias, alterações e aver-

bamentos.
5.2.2. Licenciamento para atribuição de zona de estaciona-

mento proibido “ Exceto Hotel” — 1.º Ano.
Por cada/zona . . . 296,10  

5.2.2.1. Licenciamento simplificado para atribuição de zona de 
estacionamento proibido “ Exceto Hotel”.

Por cada/zona . . . 98,70 O licenciamento simplificado pode ser requerido, em 
cada ano, durante um máximo de três anos.

5.2.2.2. Ocupação com atribuição de «estacionamento 
privativo» — Zona verde e restante cidade.

Por lugar/ano  . . . 1 000,00 Em conformidade com o estabelecido no Anexo XVI 
do Regulamento Geral de Estacionamento e Paragem 
na Via Pública do Município de Lisboa.

5.2.2.3. Ocupação com atribuição de «estacionamento 
privativo» — Zona amarela.

Por lugar/ano  . . . 1 500,00 Em conformidade com o estabelecido no Anexo XVI 
do Regulamento Geral de Estacionamento e Paragem 
na Via Pública do Município de Lisboa.

5.2.2.4. Ocupação com atribuição de «estacionamento 
privativo» — Zona vermelha.

Por lugar/ano  . . . 2 000,00 Em conformidade com o estabelecido no Anexo XVI 
do Regulamento Geral de Estacionamento e Paragem 
na Via Pública do Município de Lisboa.

5.2.3. Autorização para colocação de chapas do artigo 50.º Por cada  . . . . . . . 52,20  
5.2.4. Condicionamentos temporários de trânsito (por troço 

de via e/ou cruzamento).
Por cada  . . . . . . . 99,80  

5.2.4.1. Alteração de data/local de condicionamento temporário 
de trânsito.

Por cada  . . . . . . . 59,95  

5.2.5. Instalação de posteletes (veículos pesados de transpor-
tes de passageiros, para fins turísticos).

Por cada  . . . . . . . 181,00 Esta taxa tem associado o pagamento anual de 1/3 do 
seu valor para cobertura dos gastos de manuten-
ção/reparação/reposição do equipamento envolvido.

5.2.5.1. Manutenção de posteletes (veículos pesados de trans-
portes de passageiros, para fins turísticos).

Por cada e por ano 60,35  

5.2.6. Paragem de início de circuitos regulares urbanos para 
veículos pesados de passageiros para fins turísti-
cos.

Por cada/ano ou 
fração.

3 914,20 O valor da taxa é dado pelo valor mês/m2 de ocupação do 
espaço público cf. Regulamento Municipal de Taxas 
Relacionadas com a Atividade Urbanística e Opera-
ções Conexas (12,50 €) considerando uma ocupação 
padrão de 25 m e por 12 meses (12,50 €×12×25), 
com a atualização prevista no Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Lisboa.

5.2.7. Contagens de tráfego por gráfico de intensidade ou 
quadro estatístico.

Por ponto de con-
tagem e por 
hora.

33,40  

5.2.8. Pedidos de informação sobre sinalização existente (por 
troço de via e/ou cruzamento).

Por cada  . . . . . . . 62,25  

6. Higiene urbana, saneamento e resíduos sólidos:    
6.1. Serviços Médico -Veterinários:    

6.1.1. Incineração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 13,45  
7. Gestão cemiterial:    

7.1. Inumações:    
7.1.1. Inumação em Sepultura Temporária ou compartimento 

de decomposição aeróbia.
Por cada  . . . . . . . 85,00  

7.1.2. Inumação em Sepultura Perpétua . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 145,65  
7.1.3. Inumação em Cendrário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 52,00  
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7.1.4. Inumação em Jazigo Particular. . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 189,55  
7.1.5. Inumação — Jazigo Municipal — 1 ano . . . . . . . . . . Por ano . . . . . . . . 116,80 A Inumação em Jazigo Municipal (JM) por um ano é 

apenas permitida em caso de renovações.
7.1.6. Inumação — Jazigo Municipal — 5 anos  . . . . . . . . . Por 5 anos. . . . . . 306,15  
7.1.7. Inumação — Jazigo Municipal — 25 anos  . . . . . . . . Por 25 anos. . . . . 1 712,60  
7.1.8. Inumação — Ossário Municipal — 1 ano . . . . . . . . . Por ano . . . . . . . . 98,10 A Inumação em Ossário Municipal (OM) por um ano é 

apenas permitida em caso de renovações.
7.1.9. Inumação — Ossário Municipal — 5 anos  . . . . . . . . Por 5 anos. . . . . . 201,65  
7.1.10. Inumação — Ossário Municipal — 25 anos  . . . . . . . Por 25 anos. . . . . 615,10  
7.1.11. Inumação — Columbário Municipal ou Individual — 

1 ano.
Por ano . . . . . . . . 95,45 A Inumação em Columbário Municipal (CM) por um 

ano é apenas permitida em caso de renovações.
7.1.12. Inumação — Columbário Municipal ou Individual — 

5 anos.
Por 5 anos. . . . . . 188,45  

7.1.13. Inumação — Columbário Municipal ou Indivi-
dual — 25 anos.

Por 25 anos. . . . . 562,10  

7.2. Exumações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
7.2.1. Exumações — Sepultura Temporária ou compartimento 

de decomposição aeróbia — Marcação e abertura 
de sepultura.

Por cada  . . . . . . . 34,75  

7.2.2. Exumações — Sepultura Temporária ou compartimento 
de decomposição aeróbia — Exumação e limpeza 
ossada.

Por cada  . . . . . . . 62,45  

7.2.3. Exumações — Sepultura Perpétua — Marcação e abert.
sepultura.

Por cada  . . . . . . . 89,85  

7.2.4. Exumações — Sepultura Perpétua — Exumação e 
limpeza ossada.

Por cada  . . . . . . . 92,75  

7.2.5. Verificação de Condições de Exumação em urna metá-
lica em Jazigo Municipal ou Particular e exumação 
se possível.

Por cada  . . . . . . . 94,90  

7.3. Cremações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
7.3.1. Cremação — 1.ª marcação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 148,60  
7.3.2. Cremações de ossadas dos Cemitérios Municipais de 

Lisboa.
Por cada  . . . . . . . 37,15  

7.3.2.1. Cremações de ossadas provenientes de outros espaços 
cemiteriais.

Por cada  . . . . . . . 74,25  

7.4. Depósitos Temporários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
7.4.1. Depósito temporário de urnas — por 24h/fração . . . . Por 24 h ou fracção 15,55 Taxa aplicável aquando da tramitação de processo 

incompleta.
7.4.2. Depósito temporário de urnas — por 15d/fração . . . . Por 15 dias ou 

fração.
18,55 Taxa aplicável para efeito de obras.

7.4.3. Depósito temporário de urnas — por ano/fração . . . . Por ano ou fração 68,50 Taxa aplicável nos casos de inexistência temporária 
de ossários.

7.4.4. Depósito Temporário de Urna em Câmara Frigorífica Por 24 h ou fração 30,50  
7.5. Transladações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

7.5.1. Transladações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 182,25  
7.6 Outras atividades e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

7.6.1. Utilização da Capela   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por 24 h  . . . . . . . 74,80  
7.6.2. Averbamento de JP ou de SP ou emissão de título ou 

alvará.
Por cada  . . . . . . . 45,90  

7.6.2.1. Emissão de 2.as vias de título ou alvará  . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 166,60  
7.6.3. Emissão/renovação cartão de: compartimento munici-

pal, identificação de construtor funerário e respetivos 
empregados.

Por cada  . . . . . . . 41,65  

7.6.3.1 2.ª via do cartão de compartimento municipal, iden-
tificação de construtor funerário e respetivos em-
pregados.

Por cada  . . . . . . . 83,30  

7.6.4. Transferência de circunscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 114,40  
7.6.5. Autorização p/ inumação/cremação de não falecidos 

nem residentes em Lisboa.
Por cada  . . . . . . . 284,60  

7.6.6. Remoção, inutilização e transporte a vazadouro de 
revestimento de sepulturas temporárias.

Por cada  . . . . . . . 55,60 Inclui recolocação do revestimento nas sepulturas 
repetidas.

7.6.7. Soldagem de Urna de zinco dentro do cemitério . . . . Por cada  . . . . . . . 52,20  
7.6.8. Entrada de betoneiras pequenas . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 20,80  
7.6.8.1 Entrada de Betoneiras — Betoneiras grandes  . . . . . . Por cada/dia  . . . . 46,85  
7.6.9. Utilização de água e energia dentro dos cemitérios . . . Por dia  . . . . . . . . 20,80  
7.7 Concessão de Terrenos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    

7.7.1. Concessão de terrenos para Sepulturas Perpétuas  . . . Por cada  . . . . . . . 9 718,10  
7.7.2. Concessão de terrenos para Jazigos Particulares  . . . . Por m2/fração  . . . 1 619,70 Cf. Regulamento dos Cemitérios Municipais de Lisboa 

são devidos 50 % do valor pela autorização da trans-
missão entre vivos dos concessionários.

8. Ambiente e espaços verdes:    
8.1. Licenças Especiais de Ruído:    

8.1.1. Licença Especial de Ruído — Licenciamento . . . . . . Por cada  . . . . . . . 164,85  
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8.1.2. Licença Especial de Ruído — Fiscalização . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 81,35 A taxa a liquidar resulta da aplicação da seguinte fór-
mula, conforme fixado no Regulamento Geral de 
Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de 
Lisboa: Taxa a Liquidar = TxBase*(1+ ∑CR). A 
aplicação desta taxa implica, assim, a verificação 
da ocorrência dos diferentes CR — condições de 
realização, para aplicação cumulativa, se mais do 
que uma, dos respetivos valores e apuramento do 
valor final a liquidar.

A TxBase é esta, publicada todos os anos para a com-
ponente de fiscalização das LER.

∑CR é a soma do valor dado a cada uma das seguintes 
condições de realização:

Duração do evento superior a 4 horas (25 %);
Dimensão do evento: entre 1.000 e 5.000 pessoas 

(20 %); entre 5.001 e 20.000 pessoas (250 %); su-
perior a 20.000 pessoas (500 %);

Potência Sonora entre 2.000 e 10.000 W (30 %); entre 
10.000 e 20.000 W (300 %); superior a 20.000 W 
(600 %);

Horário de Realização do Evento: das 20.00H às 23.00H 
(20 %); das 23.00H às 8.00H (100 %);

Obras de Construção Civil: quando ao Fim de Semana 
(50 %);

Outros Eventos: quando em dias Úteis (50 %);
Proximidade de Recetores Sensíveis menor do que 

100 m (30 %);
Espaço Aberto (30 %).

8.1.2.1. Duração do evento superior a 4 horas  . . . . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 20,35 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.2. Dimensão do evento entre 1000 e 5000 pessoas  . . . . Por dia  . . . . . . . . 16,30 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.3. Dimensão do evento entre 5000 e 20000 pessoas  . . . Por dia  . . . . . . . . 203,35 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.4. Dimensão do evento superior a 20000 pessoas  . . . . . Por dia  . . . . . . . . 406,75 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.5. Potencia Sonora entre 2000 e 10000 W  . . . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 24,45 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.6.  Potencia Sonora entre 10000 e 20000 W. . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 244,00 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.7. Potencia Sonora superior a 20000 W . . . . . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 488,15 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.8. Horário de Realização do Evento — das 20.00H às 
23.00H.

Por dia  . . . . . . . . 16,30 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.9. Horário de Realização do Evento — das 23.00H às 
8.00H.

Por dia  . . . . . . . . 81,35 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.10. Obras de Construção Civil — Fim de Semana. . . . . . Por dia  . . . . . . . . 40,65 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.11. Outros Eventos — Dias Úteis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 40,65 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.12.  Proximidade de Recetores Sensíveis — Menor que 
100 m.

Por dia  . . . . . . . . 24,45 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.1.2.13.  Espaço Aberto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por dia  . . . . . . . . 24,45 Valor do desincentivo (adiciona à taxa base definida 
para a componente variável ou de fiscalização da 
Licença Especial de Ruído).

8.2. Ocupação Temporária de Espaço Verde:    
8.2.1. Ocupação Temporária de Espaço Verde — Taxa ad-

ministrativa.
Por processo . . . . 27,95  

8.2.2. Ocupação Temporária de Espaço Verde com nível I 
de manutenção.

m2/dia . . . . . . . . . 0,55 Conforme estabelecido no Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa, a taxa 
a liquidar resulta da aplicação de um desincentivo de 
45 % a esta Taxa sempre que a ocupação implique uma 
restrição do uso público do espaço verde (0,55€ × 1,45).
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8.2.3. Ocupação Temporária de Espaço Verde com nível II 
de manutenção.

m2/dia . . . . . . . . . 1,75 Conforme estabelecido no Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa, 
a taxa a liquidar resulta da aplicação de um desin-
centivo de 45 % a esta Taxa sempre que a ocupação 
implique uma restrição do uso público do espaço 
verde (1,75€ × 1,45).

8.2.4. Ocupação Temporária de Espaço Verde com nível III 
de manutenção.

m2/dia . . . . . . . . . 3,85 Conforme estabelecido no Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa, 
a taxa a liquidar resulta da aplicação de um desin-
centivo de 45 % a esta Taxa sempre que a ocupação 
implique uma restrição do uso público do espaço 
verde (3,85€ × 1,45).

9. Atividades económicas:    
9.1. Atividades não Sedentárias e Mercados:    

9.1.1. Inscrição — Comerciantes, empregados e moços  . . . Por cada  . . . . . . . 75,15  
9.1.2. Exercício anual — Moços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por ano . . . . . . . . 39,15  
9.2. Atividades económicas não sedentárias (feiras, venda 

ambulante e prestações de serviços).
   

9.2.1. Taxa de ocupação de atividades económicas não se-
dentárias — Feiras, venda ambulante e prestações 
de serviços.

m2/dia . . . . . . . . . 1,60 A taxa segue o regime transitório previsto no Regula-
mento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do 
Município de Lisboa para a sua integral aplicação 
num prazo de 10 anos, com início em 2010. A De-
liberação 13/AM/2013 suspendeu em 2013 e 2014, 
a aplicação do coeficiente anual (Cn) definido no 
n.º 1 do artigo 92.º do Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa, 
relativo às normas de salvaguarda previstas, tendo-
-se mantido em vigor os valores de 2012 durante 
aquele período para os detentores destas licenças 
e retomado a aplicação anual do citado coeficiente 
em 2015, com exceção da venda de produtos não 
alimentares, a título fixo, nas feiras, aos quais, tem-
porariamente, se aplica uma redução de 15 %, sujeita 
a reavaliação anual.

A taxa a cobrar em 2016 será dada pela soma da taxa 
cobrada em 2015 (regime transitório — 4.º ano), 
acrescida da diferença entre a taxa publicada em 
2016 e a cobrada em 2015 afeta de um coeficiente 
de 0,5.

As reduções aplicáveis a esta ocupação são de 75 % 
para a venda de artigos usados, a título fixo, na Feira 
da Ladra.

9.2.2. Taxa de ocupação de atividades económicas não seden-
tárias — Lugares a título ocasional em feiras.

m2/dia . . . . . . . . . 2,40 Excetuam -se deste âmbito as taxas relativas às licenças 
de venda de artigos usados atribuídas a título oca-
sional na Feira da Ladra.

9.2.3. Taxa de ocupação de atividades económicas não 
sedentárias — Venda de produtos alimentares em 
unidades amovíveis, artigos desportivos e artigos 
promocionais.

m2/dia . . . . . . . . . 3,60  

9.3. Mercados (lojas e lugares)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
9.3.1. Taxa de Ocupação de Mercados (Taxa Normal)  . . . . m2/mês  . . . . . . . . 16,90 Aplica -se a 100 % a Lojas até 40 m2: 1) Mercados ca-

tegoria A (Alvalade Norte, Arroios, Benfica,Campo 
de Ourique, Ribeira e 31 de janeiro) com exceção de 
lojas com área superior a 100 m2, com licenças con-
cedidas depois de 19/07/2005, inclusivé; 2) Mercado 
do Colégio Militar.

Aplica -se com as reduções previstas no Regulamento 
Geral aos mercados de categoria B (todos os mer-
cados que não são A) e às atividades/ocupações aí 
elencadas.

A taxa segue o regime transitório previsto no Regula-
mento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do 
Município de Lisboa para a sua integral aplicação 
num prazo de 10 anos, com início em 2010. A De-
liberação 13/AM/2013 suspendeu em 2013 e 2014, 
a aplicação do coeficiente anual (Cn) definido no 
n.º 1 do artigo 38.º do Regulamento Geral de Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Lisboa, 
relativo às normas de salvaguarda previstas para 
as licenças de ocupação atribuídas até 18 de julho 
de 2005, tendo -se mantido em vigor os valores de 
2012 durante aquele período para os detentores des-
tas licenças e retomado a aplicação anual do citado 
coeficiente em 2015.
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A taxa a cobrar em 2016 será dada pela soma da taxa 
cobrada em 2015 (regime transitório — 4.º ano), 
acrescida da diferença entre a taxa publicada em 
2016 e a cobrada em 2015 afeta de um coeficiente 
de 0,5.

A conversão desta taxa em metros lineares resulta de 
1 ml = 2,2 m2, pelo que a taxa de ocupação mensal, 
para 2016, é de 35,69 €/ml.

9.3.2. Taxa de Ocupação de Mercados — Agências Bancárias 
e Similares.

m2/mês  . . . . . . . . 26,10 Aplica -se a todos os mercados.

9.3.3. Mercado das Coleções (Domingos) ou Equipara-
do — Mesa/Expositor.

ml/mês  . . . . . . . . 11,45 Resulta da taxa ocupação ml/dia multiplicado pelo 
n.º médio de domingos/mês, agravado em 100 %.

9.4. Taxa Municipal Turística:   Aplicam -se as isenções constantes no Regulamento 
Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Mu-
nicípio de Lisboa.

9.4.1. Taxa de Dormida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por hóspede e por 
noite.

1,00 A Taxa de Dormida aplica -se por hóspede/noite, até a 
um máximo de 7 noites, com aplicação das demais 
disposições constantes do Regulamento Geral de 
Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de 
Lisboa.

9.4.2. Taxa de Chegada por Via Aérea . . . . . . . . . . . . . . . . . Por passageiro. . . 1,00 A Taxa de Chegada pr via aérea aplica -se por passa-
geiro que desembarque no Aeroporto de Lisboa com 
aplicação das demais disposições constantes do Re-
gulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas 
do Município de Lisboa.

9.4.3. Taxa de Chegada por Via Marítima  . . . . . . . . . . . . . . Por passageiro. . . 1,00 A Taxa de Chegada por via marítima aplica -se por 
passageiro que desembarque de navio de cruzeiro 
em escala, nos terminais de navios no concelho 
de Lisboa com aplicação das demais disposições 
constantes do Regulamento Geral de Taxas, Preços 
e Outras Receitas do Município de Lisboa.

9.5. Eventos pontuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    
9.5.1. Eventos pontuais — Ocupação até 10 m2. . . . . . . . . . Dia  . . . . . . . . . . . 56,30 Taxa mínima cobrada é de 56,30 € /dia.
9.5.2. Eventos pontuais — Área excedente a 10 m2, de 11 m2

a 100 m2.
m2/dia . . . . . . . . . 4,00 Desincentivo para área excedente a 10m2, entre 11m2

e 100 m2 (323 %).
9.5.3. Eventos pontuais — Área excedente a 100 m2 . . . . . . m2/dia . . . . . . . . . 2,00 Desincentivo para área excedente a 100 m2 (112 %).
9.6. Licenciamentos de recintos itinerantes ou improvi-

sados:
   

9.6.1. Licenciamento de Recintos Itinerantes ou Improvisa-
dos — Taxa de Emissão de licença.

Por cada  . . . . . . . 324,85 As lotações dos recintos são fixadas pela comissão das 
vistorias sendo expressas no correspondente auto e 
no título de licenciamento de funcionamento.

9.6.2. Licenciamento de Recintos Itinerantes ou Improvisa-
dos — Vistoria — Comissão de Vistoria.

Por cada  . . . . . . . 383,35 As lotações dos recintos são fixadas pela comissão das 
vistorias sendo expressas no correspondente auto e 
no título de licenciamento de funcionamento.

As vistorias só serão ordenadas depois de pagas as 
taxas.

Não se realizando a vistoria por motivo alheio ao ser-
viço municipal, só poderá ordenar -se outra vistoria 
depois de pagas novas taxas.

9.6.3. Licenciamento Recintos Itinerantes ou Improvisa-
dos — Taxa de acompanhamento de evento/por 
semana.

Por cada/semana 383,35 Valor da taxa de comissão de vistoria.

9.7. Outras atividades económicas:    
9.7.1. Licenciamentos, Registos e Averbamentos de Máqui-

nas de Diversão — Título de Registo e Licença de 
Exploração Anual.

Por cada  . . . . . . . 159,55 Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro e Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro.

No caso da Licença de Exploração Anual a taxa respeita 
a cada ano civil. 

9.7.2. Licenciamentos, Registos e Averbamentos de Máquinas 
de Diversão — Licença de Exploração Semestral.

Por cada/semestre 79,75  

9.7.3. Licenciamentos, Registos e Averbamentos de Máquinas 
de Diversão — 2.ª Via Título de Registo, 2.ª Via da 
Licença de Exploração e Averbamentos ao registo 
por transferência de propriedade ou alteração do 
tema de jogo.

Por cada/ano. . . . 53,20 Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro e Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 9/2007, 
de 17 de janeiro.

9.7.4. Licenciamentos — Venda Ambulante de Lotarias; Ar-
rumador de Automóveis; Guarda -Noturno.

Por cada  . . . . . . . 60,65 Decreto -Lei n.º 264/2002, de 25 de novembro e Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro.

No caso da Venda Ambulante de Lotarias; Arrumador 
de Automóveis; Guarda -Noturno a taxa respeita a 
cada ano civil.

10. Serviços de Proteção Civil:    
10.1. Serviços de Proteção Civil:    

10.1.1. Deslocação de dispositivos de segurança para eventos 
ocasionais.

Por hora/equipa 62,80  
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10.1.2. Deslocação de dispositivos de segurança para eventos 
ocasionais (após as 20 horas).

Por hora/equipa 94,25  

10.1.3. Deslocação de dispositivos de segurança para eventos 
ocasionais (ao fim de semana).

Por hora/equipa 125,70  

10.2. Taxa Municipal de Proteção Civil:    
10.2.1. Sobre o valor patrimonial dos prédios urbanos ou fra-

ções:
   

10.2.1.1. Prédios urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . % s/o valor pa-
trimonial do 
imóvel.

0,0375 % Aplicam -se as isenções constantes no Regulamento Ge-
ral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Lisboa — estão isentos os prédios urbanos cujo 
valor patrimonial seja inferior a 20 000 euros.

10.2.1.2. Prédios urbanos degradados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . % s/o valor pa-
trimonial do 
imóvel.

0,3 %  

10.2.1.3. Prédios devolutos ou em ruínas  . . . . . . . . . . . . . . . . . % s/o valor pa-
trimonial do 
imóvel.

0,6 %  

10.2.2. Sobre atividades ou usos de risco acrescido em edifi-
cios, recintos ou equipamentos:

   

10.2.2.1.  Rede de distribuição de gás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.2. Rede de distribuição de água  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.3. Rede de distribuição de eletricidade. . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.4. Rede ferroviária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.5. Infraestrutura aeroportuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.6. Infraestrutura portuária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 50 000,00  
10.2.2.7. Postos de abastecimento de combustíveis  . . . . . . . . . Por cada  . . . . . . . 2 500,00  
10.2.2.8. Usos específicos em edifícios, recintos ou equipamen-

tos: Estacionamentos, Administrativos, Espetáculos 
e reuniões públicas, Comerciais e gares de trans-
portes, Desportivos e lazer — Categoria de risco 3.

Por cada tipo de 
uso.

2 400,00 Conforme critérios de avaliação das atividades/usos 
de risco acrescido, em anexo ao Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Lisboa.

10.2.2.9. Usos específicos em edifícios, recintos ou equipamen-
tos: Estacionamentos, Administrativos, Espetáculos 
e reuniões públicas, Comerciais e gares de trans-
portes, Desportivos e lazer — Categoria de risco 4.

Por cada tipo de 
uso.

4 800,00 Conforme critérios de avaliação das atividades/usos 
de risco acrescido, em anexo ao Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município 
de Lisboa.

Tarifário do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas 2015

Tarifas variáveis — € por m3 de águas residuais recolhidas (1)

Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . Geral . . . . . . . . . . . . . 1.º Escalão (até 5 m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2198
2.º Escalão (>5 a 15 m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5787
3.º Escalão (>15 a 25 m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3621
4.º Escalão (mais de 25 m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7165

Familiar   . . . . . . . . . . 1.º Escalão (até 5 m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2198
2.º Escalão (> 5 m3 a [(n × 3,6 m3 + 2) – 5 m3]) (2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5076
3.º Escalão (valores que excedam o 2.º escalão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3621

Social  . . . . . . . . . . . . 1.º Escalão (até 15 m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2198
2.º Escalão (>15 a 25 m3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3621
3.º Escalão (mais de 25 m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7165

Não Domésticos . . . . . . . . . . . . . Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, Estado, outras pessoas coletivas e profissionais
liberais.

1,6428

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (4). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2321
Não Domésticos (3) Regime tran-

sitório.
Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, outras pessoas coletivas e profissionais liberais 

(exclui entidades de natureza pública e do Setor Empresarial do Estado).
0,4107

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (4). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3080

Tarifas de disponibilidade — € por 30 dias

Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . Geral e familiar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,9990
Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isentos

Não Domésticos . . . . . . . . . . . . . Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, Estado, 
outras pessoas coletivas e profissionais liberais.

1.º Nível (calibre 15 mm) . . . . . . . . . . . 7,4453
2.º Nível (calibre > 15 mm)  . . . . . . . . . 8,9343
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Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (4). . . 1.º Nível (calibre 15 mm) . . . . . . . . . . . 5,6112
2.º Nível (calibre > 15 mm)  . . . . . . . . . 6,7334

Notas
(1) O volume de águas residuais recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha igual a 90 % do volume de água consumido. 
(2) n representa o n.º de elementos do agregado familiar.
(3) Regime transitório (tarifário para 2015) — aplicável aos consumos de água que excedam o consumo mínimo de referência estabelecido no regulamento tarifário (50 m3 por 30 dias).
(4) Instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades legalmente constituídas, de reconhecida utilidade pública 

cuja ação social o justifique.

Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos 2015

Tarifas variáveis — € por m3

Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . Geral e social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1710

Não domésticos  . . . . . . . . . . . . . Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, Estado, outras pessoas coletivas e profissionais
liberais.

0,8023

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1710

Tarifas de disponibilidade — € por 30 dias

Domésticos. . . . . . . . . . . . . . . . . Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2333
Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isentos

Não domésticos  . . . . . . . . . . . . . Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, Estado, outras pessoas coletivas e profissionais
liberais.

7,8956

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,2333

Grandes produtores — € por Ton

Grandes produtores  . . . . . . . . . . Variável em função da fórmula expressa no artigo 54.º do regulamento Tarifário do Serviço de 
RU.

De 45,00
a 80,00 

Regime transitório não domésti-
cos (2).

Utilizadores comerciais, industriais e agrícolas, Estado, outras pessoas coletivas e profissionais 
liberais.

0,4012

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública (1). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0855

Notas
(1) Instituições particulares de solidariedade social, organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades legalmente constituídas, de reconhecida utilidade pública 

cuja ação social o justifique.
(2) Regime transitório: primeiros 2 meses — período de recenseamento dos grandes produtores; aplicável aos utilizadores não domésticos com consumos de água superiores a 50 m3 por 

30 dias.

Valores da Taxa Municipal de Proteção Civil

Tabela 1

Edifícios, recintos e equipamentos — Atividades 
ou usos de risco acrescido

Prédio/equipamento Valor da taxa anual

Rede de distribuição de gás  . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Rede de distribuição de água . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Rede de distribuição de eletricidade  . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Rede ferroviária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Infraestrutura aeroportuária   . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Infraestrutura portuária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 €/entidade
Postos de abastecimento de combustíveis  . . . . . 2 500 €/por posto

Tabela 2

Usos específicos em edifícios, recintos ou equipamentos

Utilização — Tipo (UT)

Categoria de risco

1 2 3 4

II) Estacionamentos . . . . . . . . . . . . 2 400 € 4 800 €
III) Administrativos  . . . . . . . . . . . . 2 400 € 4 800 €

Utilização — Tipo (UT)

Categoria de risco

1 2 3 4

VI) Espetáculos e reuniões públicas 2 400 € 4 800 €
VIII) Comerciais e gares de trans-

portes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 400 € 4 800 €
IX) Desportivos e lazer  . . . . . . . . . 2 400 € 4 800 €

Categorias de risco por utilização -tipo definidas por referência ao 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro.

Tabela 3

Categorias de risco

Categoria Risco

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Reduzido.
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Moderado.
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Elevado.
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Muito Elevado.
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Critérios de avaliação das atividades/usos
de risco acrescido

Categorias de risco da utilização -tipo II «Estacionamentos»
Caracterização: Corresponde a edifícios ou partes de edifícios desti-

nados exclusivamente à recolha de veículos e seus reboques, fora da via
pública, ou recintos delimitados ao ar livre, para o mesmo fim.

Categoria

Critérios referentes à utilização -tipo II,
quando integrada em edifício

Ao ar livre
Altura

da UT II
Área bruta
ocupada

pela UT II

Números de pisos 
ocupados pela UT II 

abaixo do plano
de referência

1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 —
2.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 —
3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Sim.
4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 32 000 m2 > 5 Sim.

Categorias de risco da utilização -tipo III «Administrativos»
Caracterização: Corresponde a edifícios ou partes de edifício onde

se desenvolvam atividades administrativas, de atendimento ao público
ou de serviços, nomeadamente escritórios.

Categoria

Critérios referentes
à utilização -tipo III

Altura
da UT III

Efetivo
da UT III

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5 000

Categorias de risco da utilização -tipo VI «Espetáculos 
e reuniões públicas»

Caracterização: Corresponde a edifícios, partes de edifícios, recintos
itinerantes ou provisórios e ao ar livre que recebam público destinados
a espetáculos e reuniões públicas, podendo ser, ou não, polivalentes e
desenvolver as atividades em regime não permanente, nomeadamente
pavilhões multiúsos, discotecas, bares com música ao vivo, circos,
coliseus, entre outros.

Categoria

Critérios referentes à utilização -tipo VI,
quando integradas em edifício Ao ar livre

—
Efetivo

da UT VI
Altura

da UT VI

Número de pisos 
ocupados pela UT VI 

abaixo do plano
de referência

Efetivo
da UT VI 

1.ª . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 1 000
2.ª . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 ≤ 15 000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 ≤ 40 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000 > 40 000

Categorias de risco da utilização -tipo VIII «Comerciais
e gares de transporte»

Caracterização: Corresponde a edifícios ou partes de edifício, re-
cebendo público, ocupados por estabelecimentos comerciais onde se
exponham e vendam matérias, produtos, equipamentos ou outros bens,
destinados a ser consumidos no exterior desse estabelecimento, no-
meadamente centros comerciais, grandes superfícies, entre outros, ou
ocupados por gares destinados a aceder a meios de transporte rodoviário, 
ferroviário, marítimo, fluvial, ou aéreo, incluindo as gares intermodais,
constituindo espaço de interligação entre a via pública e esses meios de
transporte, com exceção das plataformas de embarque ao ar livre.

Categoria

Critérios referentes à utilização -tipo VIII, quando 
integradas em edifício

Altura
da UT VIII

Número de pisos
ocupados pela UT VIII

abaixo do plano
de referência

Efetivo
da UT VIII

1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000

 209369939 

Categoria

Critérios referentes à utilização -tipo VIII, quando 
integradas em edifício

Altura
da UT VIII

Número de pisos
ocupados pela UT VIII

abaixo do plano
de referência

Efetivo
da UT VIII

3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000

Categorias de risco da utilização -tipo IX
«Desportivos e de Lazer»

Caracterização: Corresponde a edifícios, partes de edifícios e recin-
tos, recebendo ou não público, destinados a atividades desportivas e 
de lazer, nomeadamente estádios, pavilhões desportivos, autódromos, 
motódromos, parques de campismo, parques aquáticos, ginásios, entre 
outros.

Categoria

Critérios referentes à utilização -tipo VI e IX, 
quando integradas em edifício Ao ar livre

—
Efetivo

da UT VI 
ou IX

Altura
da UT VI 

e IX

Número de pisos 
ocupados pela UT VI ou 

IX abaixo
do plano de referência

Efetivo
da UT VI 

ou IX

1.ª . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 1 000
2.ª . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 ≤ 15 000
3.ª . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 ≤ 40 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000 > 40 000

Efetivo: O efetivo dos edifícios e recintos, dado pelo número máximo 
estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um dado espaço 
de um edifício ou recinto, corresponde ao somatório dos efetivos de 
todos os espaços suscetíveis de ocupação.

Categorias de Risco da Utilização: Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro.

Valores da taxa municipal turística

Taxa de dormida. . . . . . . . . . . . . . . . 1 € por hóspede e por noite.

A) A Taxa de dormida só entra em vigor em 1 de janeiro de 2016.
B) A aplicação da taxa tem como valor máximo 7 € por hóspede.

Taxa de chegada por via aérea . . . . . 1 € por passageiro.

A) A Taxa de chegada por via aérea aplica -se por passageiro que 
desembarque no Aeroporto de Lisboa.

B) A Taxa de chegada por via aérea só entra em vigor em 1 de abril 
de 2015.

Taxa de chegada por via marítima. . . 1 € por passageiro.

A) A Taxa de chegada por via marítima aplica -se por passageiro que 
desembarque de navio de cruzeiro em escala, nos terminais de navios 
no concelho de Lisboa.

B) A Taxa de chegada por via marítima só entra em vigor em 1 de 
janeiro de 2016.

 Aviso n.º 2927/2016

Aprovação da delimitação da área de reabilitação
Urbana da Rua das Barracas

Torna -se público, em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 307/2009 de 23 de outubro, diploma alterado e republicado pela Lei 
n.º 32/2012, de 14 de agosto, que a Assembleia Municipal de Lisboa, 
através da Deliberação n.º 323/AML/2015 tomada na sua 88.ª reunião 
da 5.ª Sessão Ordinária (3.ª reunião) de 15 de dezembro de 2015, sobre 
a Proposta n.º 626/CM/2015 aprovada pela Câmara Municipal de Lisboa 
na 85.ª reunião de 28 de outubro de 2015, deliberou aprovar a Delimi-
tação da Área de Reabilitação Urbana da Rua das Barracas, incluindo a 
Memória Descritiva e Justificativa, a Planta de Delimitação e o Quadro 
dos Benefícios Fiscais, que em anexo se publicam.
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Mais se torna público que os interessados poderão consultar os ele-
mentos identificados no n.º 2 do artigo 13.º do Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana, no portal da internet da Câmara Municipal de 
Lisboa, na secção Viver — Urbanismo, no endereço http://www.cm-
-lisboa.pt/viver/urbanismo/reabilitacao -urbana.

15 de fevereiro de 2016. — O Diretor Municipal, Jorge Catarino 
Tavares (subdelegação de competências — Despacho n.º 111/P/2015, pu-
blicado no Boletim Municipal n.º 1127, de 24 de setembro de 2015).

Área de reabilitação Urbana da Rua das Barracas

1 — Introdução
A reabilitação urbana constitui um novo paradigma de intervenção, 

colocando -se como uma efetiva prioridade das políticas municipais 1. 
A estratégia de reabilitação pretende inverter a tendência de degradação 
acentuada do edificado nas últimas décadas e assenta no aperfeiçoamento 
do quadro legal, na implementação de novos procedimentos e progra-
mas de intervenção e, principalmente, numa nova atitude do Município 
incentivando e privilegiando todos os meios de investimento privado 
na reabilitação do edificado.

Um dos objetivos estabelecidos no PDM para os próximos 10 anos é 
dar prioridade à reabilitação urbana em detrimento da expansão cons-
truída e para impulsionar esse objetivo, foi classificada toda a área 
urbana construída como zona histórica, permitindo que a reabilitação 
do edificado disponha de incentivos fiscais previstos na legislação e 
beneficie de créditos de edificabilidade transacionáveis como incentivo 
adicional à reabilitação urbana.

A clara prioridade dada à reabilitação do tecido consolidado e revita-
lização de espaços infraestruturados, pretende contrariar o esvaziamento 
populacional destes tecidos e atrair os jovens e os agregados de rendi-
mentos médios para reabilitar e reocupar a cidade, fomentando parcerias 
público privadas para a reabilitação e promovendo a oferta habitacional 
diferenciada e com ela a diversidade social 2.

O propósito de promover a delimitação da Área de Reabilitação 
Urbana da Rua das Barracas, onde existe concentração de propriedade 
municipal, decorre da necessidade de reabilitar um tecido urbano que 
continuadamente permanece degradado, onde alguns dos edifícios se 
encontram devolutos e outros necessitam de melhorar as condições 
de habitabilidade e de segurança, a par da necessidade de recuperar 
os espaços remanescentes que não cumprem a função de espaço 
público e que estão em manifesta desarticulação com a envolvente. 
Impõe -se, desta forma a necessidade de delimitação de uma área 
de reabilitação urbana que possibilite uma intervenção integrada 
neste território.

A Rua das Barracas inclui -se nos Bairros e Zonas de Intervenção 
Prioritária (BIP/ZIP) 3 Identificados pelo Plano de Habitação Local e 
para os quais se deve procurar, uma intervenção municipal numa pers-
petiva integrada de regeneração urbana, promovendo a coesão social 
e territorial.

Concomitantemente decorre o Programa de Ação Territorial (PAT) da 
Colina de Santana 4, na qual se inclui a Rua das Barracas. Este programa 
pretende implementar, através da contratualização, a coordenação de 
diversas ações entre as entidades públicas e privadas interessadas na 
regeneração urbana e na preparação do território da Colina de Santana 
para a futura saída dos hospitais. A reabilitação urbana constitui um 
dos principais objetivos do PAT, nomeadamente através de operações 
de reabilitação que contribuam para reabitar, rejuvenescer e promover 
habitações acessíveis.

O presente documento explicita os objetivos programáticos da in-
tervenção integrada de reabilitação urbana, dirigida à reabilitação do 
edificado e à qualificação das infraestruturas e do espaço público, 
visando a requalificação e revitalização do tecido urbano, associada 
a um programa de investimento público a integrar o programa estra-
tégico de reabilitação urbana que virá a enquadrar a futura Operação 
de Reabilitação Urbana, para a área delimitada na planta anexa ao 
presente documento.

2 — Enquadramento legal/procedimento de delimitação
A delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Lisboa (ARU), com 

enquadramento no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 5 (RJRU) 
e fundamentação na Estratégia de Reabilitação Urbana — 2011/2024, 
foi aprovada pela Assembleia Municipal através da Deliberação n.º 11/
AML/2012 a 20 de março de 2012. A 31 de julho de 2015 foi publi-
cada a alteração à delimitação da ARU de Lisboa, através do Aviso 
n.º 8391/2015, com o objetivo de integrar novas áreas.

O RJRU, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 
assume particular importância na requalificação e revitalização urbana. 
No intuito de responder e de se adaptar às novas realidades, a primeira 

alteração a este regime jurídico, operada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de 
agosto, e que republicou aquele diploma, veio simplificar os processos 
de criação de áreas de reabilitação urbana, consagrando agora a pos-
sibilidade de fasear esse procedimento. O RJRU atualmente em vigor 
permite aprovar a delimitação de áreas de reabilitação urbana sem ser 
em simultâneo com a aprovação da operação de reabilitação urbana, 
impondo, no entanto, um prazo de caducidade de 3 anos se não for 
aprovada a correspondente operação de reabilitação.

A aprovação da delimitação de áreas de reabilitação urbana passa, 
assim, a poder ter lugar em momento anterior à aprovação da operação 
de reabilitação urbana a desenvolver nessas áreas, sem prejuí zo da 
admissibilidade da sua aprovação simultânea. O Município pode, 
nesta medida, aprovar, num mesmo momento, uma ou várias de-
limitações de áreas de reabilitação urbana, em consonância com 
a diversidade urbanística, económica, social, cultural e ambiental 
das várias parcelas do seu território, com vista à ulterior aprovação 
das concretas operações de reabilitação a efetuar na área ou áreas 
delimitadas.

As áreas de reabilitação urbana incidem sobre espaços urbanos que, 
em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, 
das infraestruturas urbanas, dos equipamentos ou dos espaços urbanos 
e verdes de utilização coletiva, justifiquem uma intervenção integrada. 
Estas áreas podem abranger, designadamente, áreas e centros históricos, 
património cultural imóvel classificado ou em vias de classificação e 
respetivas zonas de proteção, áreas urbanas degradadas ou zonas urbanas 
consolidadas.

A delimitação das áreas de reabilitação urbana é da competência da 
assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal. A proposta 
de delimitação de uma área de reabilitação urbana é devidamente fun-
damentada e contém os seguintes elementos:

a) A memória descritiva e justificativa, que inclui os critérios sub-
jacentes à delimitação da área abrangida e os objetivos estratégicos a 
prosseguir;

b) A planta com a delimitação da área abrangida;
c) O quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos muni-

cipais.

O ato de aprovação da delimitação da área de reabilitação urbana in-
tegra os elementos referidos anteriormente, é publicado através de aviso 
na 2.ª série do Diário da República e divulgado na página eletrónica 
do município. Simultaneamente com o envio para publicação do aviso 
referido no número anterior, a câmara municipal remete ao Instituto 
da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU) o ato de aprovação da 
delimitação da área de reabilitação urbana.

A cada área de reabilitação urbana corresponde uma operação de 
reabilitação urbana e os municípios podem optar pela realização de 
operações de reabilitação urbana simples ou sistemáticas, enquadra-
das por instrumentos de programação, designados, respetivamente, de 
estratégia de reabilitação urbana (ERU) ou de programa estratégico de 
reabilitação urbana (PERU).

Através da Deliberação n.º 11/AML/2012, a Assembleia Municipal 
de Lisboa aprovou, na sua reunião de 20 de março de 2012, a Área de 
Reabilitação Urbana de Lisboa, com a fundamentação constante da 
Estratégia de Reabilitação Urbana 2011 -2014 e a 31 de julho de 2015 
(Aviso n.º 8391/2015) procedeu à alteração daquela área com o objetivo 
de estender a sua aplicação a outras áreas da Cidade.

Nos termos da Estratégia de Reabilitação Urbana 2011 -2014, será 
delimitada para cada operação de reabilitação sistemática a lançar a 
correspondente área de reabilitação urbana, que será ao mesmo tempo 
destacada da atual Área de Reabilitação Urbana de Lisboa, por forma 
a fazer coincidir cada operação de reabilitação, simples ou sistemática, 
com a respetiva área de reabilitação.

Com a presente proposta pretende -se a aprovação da delimitação da 
Área de Reabilitação Urbana da Rua das Barracas em momento anterior à 
aprovação da correspondente operação de reabilitação urbana sistemática 
e respetivas ações a efetuar na área delimitada.

A operação de reabilitação urbana sistemática consiste numa interven-
ção integrada de reabilitação urbana de uma área, dirigida à reabilitação 
do edificado e à qualificação das infraestruturas, dos equipamentos e 
dos espaços verdes e urbanos de utilização coletiva, visando a requali-
ficação e revitalização do tecido urbano, associada a um programa de 
investimento público.

O projeto de operação de reabilitação urbana, cuja aprovação é igual-
mente da competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara 
municipal, é remetido ao IHRU para emissão de parecer não vinculativo 
e submetido a discussão pública. Assim, apenas nessa fase, o projeto da 
operação de reabilitação será enviado ao IHRU para emissão de parecer 
e submetido a discussão pública.
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3 — Delimitação e breve caracterização da área de intervenção
A área de intervenção da ARU da Rua das Barracas pertence à fregue-

sia de Arroios e possui 14.787,3 m2 (1,47 ha), apresentando as seguintes 
confrontações:

A norte: edifício de habitação no Largo de Santa Bárbara;
A sul: Largo do Conde Pombeiro e Rua da Escola do Exército;
A nascente: plano marginal dos edifícios da Rua de Santa Bárbara;
A poente: Quartel da GNR (Quartel do Cabeço da Bola).

A Rua das Barracas possivelmente teve a sua génese no século XVIII, 
na sequência do terramoto de 1755 servindo para realojar a população 6. 
A estrutura do conjunto das Barracas resistiu ao passar dos séculos, mas 
a envolvente foi -se desenvolvendo com características morfológicas 
diferentes e, apesar da sua demolição estar prevista para conformar 
um novo desenho urbano 7, associada nomeadamente a propostas de 
Ressano Garcia para esta área da Cidade e também, nos anos 20 do 
século XX, no âmbito de um projeto de melhoramentos 8, aquela não 
chegou a acontecer.

Com início no Largo do Conde de Pombeiro, a Rua das Barracas 
com orientação norte -sul, apresenta no troço inicial um perfil diminuto, 
com diferenciação da circulação automóvel e pedonal, que desemboca 
no espaço remanescente do Largo do Cabeço da Bola, onde se destaca 
a entrada para o Quartel do Cabeço da Bola (GNR) e a Casa Ronald 
McDonald. Passando o Largo, o perfil da Rua das Barracas estreita 
para um perfil exíguo, com ausência de passeios, culminando, no topo 
norte, num impasse com frente para um edifício construído numa cota 
inferior 9, no Largo de Santa Bárbara.

A poente, o extenso muro do Quartel serve de barreira física e de 
encosto aos edifícios. A nascente, a topografia declivosa impede a co-
municação franca com a Rua de Santa Bárbara, a única comunicante 
com esta e apenas possível pedonalmente, através de escadas construídas 
nos Becos do Félix e do Petinguim. O espaço público da Rua de Santa 
Bárbara está inclui -se na proposta de delimitação de área de reabilitação, 
uma vez que permite introduzir uma maior permeabilidade entre a Rua 
das Barracas e a malha envolvente, bem como os edifícios municipais 
da frente poente daquela Rua, que apresentam na sua maioria uma 
degradação bastante acentuada.

Os edifícios, alguns de traça pombalina e entretanto objeto de alte-
rações e adaptações, estão bastante degradados, uns apresentam impor-
tantes debilidades estruturais e outros, insuficiência de ventilação por 
estarem adossados ao muro do Quartel do Cabeço da Bola e muitos estão 
devolutos. Há antigas habitações operárias e espaços vazios resultantes 
de demolições. Predomina a habitação multifamiliar.

Predomina o edificado em mau estado de conservação e a volumetria 
dominante oscila entre os dois e os três pisos, sendo que os edifícios de 
maior volumetria possuem quatro pisos.

A Rua das Barracas tem património municipal relevante que urge 
reabilitar e valorizar, tanto pela degradação física do edificado e inade-
quação dos espaços públicos, estreitos e sem condições de permanência, 
como pela desarticulação — dificultada pelas características fisiográficas 
do terreno — com o tecido de proximidade, possuidor de património de 
relevante qualidade patrimonial.

4 — Enquadramento nas opções de desenvolvimento
urbano do PDM

A ARU a desenvolver terá como referência a normativa constante no 
PDM de Lisboa em vigor, publicado no Diário da República, n.º 168 
de 30 de agosto de 2012, Aviso n.º 11622/2012. Desta forma é viável 
a realização de diversas operações urbanísticas, desde que seja dado 
cumprimento integral da normativa constante das peças constituintes do 
PDM — Plantas de Ordenamento e de Condicionantes e Regulamento 
do Plano.

Observam -se as seguintes orientações constantes dos extratos:
Planta de Ordenamento — Qualificação de Espaço Urbano (ex-

trato 1)
A ARU da Rua das Barracas integra as Unidades Operativas de 

Planeamento e Gestão 03 — Almirante Reis e 07 — Centro Histórico 
(artigo 81.º).

A ARU está qualificada 10 como Espaços Consolidados, Espaços 
Centrais e Residenciais — Traçado Urbano A (artigos 39.º a 46.º).

No que respeita ao Património Arqueológico e Geológico, a totalidade 
da área está protegida pelo Nível Arqueológico III.

Estão identificados os seguintes Bens da Carta Municipal do Patri-
mónio Edificado e Paisagístico:

Imóveis Classificados — 06.22, Palacete/Paço da Rainha, 92; Rua 
das Barracas, 2; Largo do Conde de Pombeiro, 7 -7A,

Conjuntos arquitetónicos — 24.29, Conjunto arquitetónico/Paço da 
Rainha, 1 a 41 e 2 a 90 e Largo do Mitelo, 4 a 17.

Planta de Ordenamento — Estrutura Ecológica Municipal (extrato 2)
No que respeita à Estrutura Ecológica Municipal, a ARU está abran-

gida pelo Sistema Húmido, que constitui uma componente da Estrutura 
Ecológica Fundamental da Cidade (artigos 11.º e 13.º).

Planta de Ordenamento — Sistema de Vistas (extrato 3)
A quase totalidade da ARU está abrangida pelo subsistema de Vales 

(Avenida Almirante Reis) e pelo subsistema de ângulos de Visão a partir 
do ponto dominante no Miradouro do Monte Agudo (artigo 17.º).

Planta de Ordenamento — Riscos Naturais e Antrópicos I (extrato 4)
Parte da ARU, nomeadamente no Largo do Cabeço do Bola, está 

assinalada Vulnerabilidade às Inundações Moderada (artigo 22.º).
Planta de Ordenamento — Riscos Naturais e Antrópicos II (extrato 5)
A quase totalidade da ARU está identificada como possuíndo Vulne-

rabilidade Sísmica dos Solos Elevada (artigo 24.º).
Planta de Ordenamento — Condicionantes de infraestruturas (extrato 6)
Não foram identificadas para a área nenhum condicionamento de 

infraestruturas.
Planta de Ordenamento — Acessibilidades e Transportes (extrato 7)
O dimensionamento da oferta de estacionamento de acesso público 

e privado na cidade de Lisboa é estabelecido em função do zonamento 
previsto na Planta de acessibilidades e transportes e a ARU está abrangida 
pela Zonas A e C (artigo 74.º).

Planta de Ordenamento — Servidões Administrativas e Restrições 
de Utilidade Pública I (extrato 8)

Está identificada na ARU das Barracas a zona de proteção das insta-
lações militares, respeitante ao Quartel da GNR ou Quartel do Cabeço 
da Bola artigo 7.º).

Planta de Ordenamento — Servidões Administrativas e Restrições 
de Utilidade Pública II (extrato 9)

A ARU abrange o seguinte Imóvel de Interesse Público e respetiva 
Zona de Proteção: 4764 — Campo dos Mártires da Pátria, também de-
nominado «Campo Santana», incluindo as suas vizinhanças de interesse 
histórico, artístico ou pitoresco, Decreto n.º 2/96 Diário da República 
n.º 56, de 6 de março de 1996 (artigos 7.º e 8.º, anexo II).

5 — Objetivos da ARU

A. Objetivo Geral
O objetivo da delimitação da ARU assenta na reconhecida necessi-

dade de implementar uma solução integrada e alavancar mecanismos 
que permitam a regeneração, reabilitação e valorização patrimonial da 
Rua das Barracas, no quadro do processo encetado para a Colina de 
Santana, reabitando e rejuvenescendo o Centro de Lisboa. Este propó-
sito é coincidente com a medida de promoção efetiva de um mercado 
de arrendamento com rendas acessíveis e com a gestão sustentável 
do património habitacional, patentes no programa “Renda Acessível” 
cuja conceção se encontra em fase de conclusão. Com esta delimitação 
procura -se inverter, tanto a manifesta degradação e obsolescência da 
estrutura urbana, como a fragilidade social de que atualmente padece, 
dirigindo a atuação para três eixos específicos:

— Eixo 1: Valorização do património edificado;
— Eixo 2: Requalificação do espaço público;
— Eixo 3: Mitigar a vulnerabilidade à exclusão social.

B.Objetivos Específicos
Eixo 1:
Valorizar o património edificado, municipal e privado, conferindo -lhe, 

através de operações de reabilitação, as adequadas características de desem-
penho e de segurança funcional, estrutural e construtiva para que a popu-
lação residente possa ter acesso a condições de habitabilidade condignas, 
mas também para que seja possível a disponibilização de património para 
habitação diferenciada, concretamente de rendas acessíveis, introduzindo 
vitalidade social naquele território, através da captação de novos habitantes.

Eixo 2:
Promover a requalificação do espaço público, cuja exiguidade requer 

uma solução conjunta e articulada com a envolvente imediata, procurando, 
sempre que possível, a criação de percursos seguros e inclusivos, de locais 
de estadia e sociabilização e caminhos para a integração espacial com a 
malha envolvente, eliminando estrangulamentos e descontinuidades.

Eixo 3:
As várias dimensões de intervenção são indissociáveis da componente 

social, que nesta área acusa fragilidades que devem ser dirimidas através 
de parcerias sociais e institucionais que corrijam as assimetrias urbanas 
de caráter social identificadas.

Em síntese, a área objeto da ARU será desenvolvida tomando como 
base as opções estratégicas vertidas no PDM em vigor e também os ob-



7904  Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016 

jetivos preconizados para o PAT, nomeadamente em matéria de interven-
ções urbanísticas orientadas para a reabilitação integrada do edificado; 
para a regeneração programada do território e para a revitalização social 
através da promoção de rendas acessíveis.

6 — Apoios e Incentivos
A delimitação de uma área de reabilitação urbana tem como efeitos a 

obrigatoriedade de definição dos benefícios fiscais associados aos impostos 
municipais sobre o património, designadamente o imposto municipal sobre 
imóveis (IMI) e o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de 
imóveis (IMT) e confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus 
e encargos sobre os edifícios ou frações neles compreendidos o direito de 
acesso aos apoios e incentivos fiscais e financeiros à reabilitação urbana, sem 
prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património cultural.

A Estratégia de Reabilitação Urbana 2011 -2014 determina que à Área 
de Reabilitação Urbana serão aplicáveis todos os benefícios e incenti-
vos fiscais previstos no Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, designadamente os previstos nos 
artigos 45.º, 46.º e 71.º, na redação em vigor, bem como quaisquer outros 
previstos em regime extraordinário de apoio à reabilitação urbana.

Através da Deliberação n.º 101/AML/2012, a Assembleia Municipal 
de Lisboa aprovou, nos termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 17.º 
do RJRU, que corresponde à alínea a) do artigo 14.º do RJRU em vigor, 
e do n.º 19 do artigo 71.º do EBF, as isenções contidas nos n.os 7 e 8 do 
artigo 71.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a saber:

Os prédios urbanos objeto de ações de reabilitação são passíveis de 
isenção de IMI por um período de cinco anos, a contar do ano inclusive 
da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada por um 
período de cinco adicional de cinco anos;

São isentas de IMT as aquisições de prédio urbanos ou fração autó-
noma de prédio urbano destinado exclusivamente a habitação própria 
e permanente, na primeira transmissão onerosa de prédio reabilitado, 
quando localizado em área de reabilitação urbana.

Quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos municipais 
para a ARU da Rua das Barracas:

Artigo 13.º/n.º 1, alínea c) e artigo 14.º, alínea a) do RJRU;
Imposto Municipal sobre Imóveis — IMI — Isenção por 5 anos (po-

dendo ser renovada por um período adicional de 5 anos);
Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imó-

veis — IMT — Isenção na 1.ª transmissão do imóvel reabilitado desti-
nado exclusivamente a habitação própria e permanente.

Acordo de Parceria e dos Programas Operacionais Regionais (Por-
tugal 2020):

Resultante do acordo estabelecido, a Câmara Municipal de Lisboa encontra-
-se a desenvolver a elaboração de um Plano Estratégico de Desenvolvi-
mento Urbano (PEDU), a submeter a candidatura aberta pelo Aviso EIDT -99-
-2015 -03, no âmbito do POR Lisboa, para contratualização das prioridades de 
investimento inscritas no eixo urbano daquele Programa Operacional Regional.

Este PEDU compreende a elaboração de um Plano de Ação de Re-
generação Urbana (PARU) que visa mobilizar a prioridade de investi-
mento 6.5 — Adoção de medidas de destinadas a melhorar o ambiente 
urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e descontaminar zonas indus-
triais abandonadas, incluindo zonas de reconversão, a reduzir a poluição 
do ar e a promover medidas de redução de ruído — suportada pelo 
FEDER (Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional).

O PARU, que engloba o território objeto do PAT da Colina de Santana, 
designadamente núcleo da rua das Barracas como suscetível de aceder 
ao Instrumento Financeiro em criação, designado IFFRU 2020.

A forma de apoio subjacente ao IFFRU é reembolsável para benefici-
ários públicos sempre que gerem receitas líquidas positivas suficientes 
para amortizar o valor do financiamento, sendo sempre reembolsável 
para o caso de beneficiários privados.

1 Estratégia de Reabilitação Urbana de Lisboa – 2011/2024, pág. 10.
2 PDM de Lisboa.
3 Carta dos BIP/ZIP: Anjos (64)
4 Os objetivos do PAT da Colina de Santana constam da Deliberação 

Municipal proposta n.º 221/2014.
5 Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro e alterações introduzidas 

pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto.
6 Memória descritiva do loteamento municipal da Rua das Barracas, 

José Baganha & Arquitetos Associados, Lda, junho de 2010.
7 Colina de Santana, Projeto Urbano, Inês Lobo, arquitetos Lda, janeiro 

de 2013, pág. 63.
8 Arquivo Municipal de Lisboa, Memória descritiva do Projeto de 

Melhoramentos entre o Largo do General Pereira D’Eça, Largo do Conde 
de Pombeiro, Rua de Santa Bárbara, Largo 28 de janeiro, Rua Joaquim 
Bonifácio e Quartel do Cabeço da Bola, CML, 1928.

9 Na planta de Filipe Folque, 1800 -1874 (n.º 20) é percetível a con-
tinuação da Rua das Barracas, passando a Rua da Mãe de Água para 
o Campo de Santa Barbara, desenvolvendo -se paralela a este Campo 
(atualmente com designação de Largo).

10 A ARU, no extrato da planta de qualificação identifica também 
Espaços de Usos Especial de Equipamentos (artigo 54º), contudo esta 
classificação não foi considerada, porque apenas abrangem o espaço pú-
blico da Rua da Escola do Exército e Calçada do Conde de Pombeiro. 

  

 209391119 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 215/2016

Pronúncia

Torna -se público que, em cumprimento do disposto do n.º 3 do 
artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro e suas al-
terações, decorrerá um período de pronúncia, com a duração de 15 
dias e início 8 dias após a data de publicação do presente edital no 
Diário da República, relativamente ao pedido registado na Câmara 
Municipal da Maia sob o n.º 2096/15, em 24 de julho, e em nome de 
Vítor João Tavares Maia, a incidir no lote n.º 19, de que é proprietário 
e integrante do loteamento titulado pelo alvará n.º 4/72, localizado 
na Rua A, n.º 196, na freguesia de Vila Nova da Telha, concelho da 
Maia, descrito na 1.ª Conservatória do Registo Predial da Maia, sob 
o n.º 1998/20050606.

Para os devidos efeitos, o projeto da operação de alteração do lotea-
mento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços 
municipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar, na 
Divisão de Gestão Urbana desta Câmara Municipal.

Os interessados proprietários dos demais lotes do referido loteamento 
devem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, por 
escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou nos Serviços de 
Correspondência, desta Câmara Municipal.

25 de fevereiro de 2016. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
António Domingos da Silva Tiago, Eng.

209389857 

 MUNICÍPIO DE MANGUALDE

Aviso n.º 2928/2016
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meus despachos 

de 10 de fevereiro de 2016 e 12 de fevereiro de 2016, e usando da 
competência que me confere a alínea a), n.º 2, artigo 35.º, do anexo I, 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o artigos 280.º 
e 281.º, do anexo, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foram autoriza-
das, as prorrogações das licenças sem remuneração por mais 11 meses, 
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 Aviso n.º 2929/2016
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho de 02 

de fevereiro de 2016 do Sr. Vice -Presidente da Câmara, e no uso da 
competência que me é conferida pela alínea a), n.º 2 do artigo 35.º, 
do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
artigos 280.º e 281.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi 
concedida, licença sem remuneração por 3 meses, à colaboradora Idalina 
de Jesus Almeida Teles Figueiredo, com efeitos reportados ao dia 01 
de fevereiro de 2016.

16 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, João Nuno 
Ferreira Gonçalves de Azevedo.

309358639 

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento estabelece as regras a que obedece o serviço 
de abastecimento público de água aos utilizadores finais no Município 
de Melgaço, de gestão direta do Município de Melgaço.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento aplica -se em toda a área do Município de 
Melgaço às atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos 
sistemas públicos e prediais de abastecimento de água, com exceção das 
freguesias que tem protocolo de delegação de competências.

Artigo 4.º
Legislação aplicável

1 — Em tudo quanto omisso neste Regulamento, são aplicáveis as 
disposições legais em vigor respeitantes aos sistemas públicos e prediais 
de distribuição de água, nomeadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, em especial os respe-
tivos capítulos VII e VII, referentes, respetivamente, às relações com os 
utilizadores e ao regime sancionatório, este último complementado pelo 
regime geral das contraordenações e coimas, constante do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro;

b) Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, em particular no 
que respeita à conceção e ao dimensionamento dos sistemas públicos de 
abastecimento de água e aos sistemas de distribuição predial, bem como 
à apresentação dos projetos, execução e fiscalização das respetivas obras, 
e ainda à exploração dos sistemas públicos e prediais;

c) O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, no que respeita às 
regras de licenciamento urbanístico aplicáveis aos projetos e obras de 
redes públicas e prediais de distribuição de água;

d) O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, e a Portaria 
n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, em especial no que respeita aos pro-
jetos, à instalação e à localização dos dispositivos destinados à utilização 
de água para combate aos incêndios em edifícios;

e) O Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, no que respeita à 
qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida pelas redes 
de distribuição pública de água aos utilizadores;

f) A Lei n.º 23/96, de 26 de julho, a Lei n.º 24/96, de 31 de julho, 
o Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e o Despacho n.º 4186/2000 
(2.ª série), de 22 de fevereiro, no que respeita às regras de prestação de 
serviços públicos essenciais, destinadas à proteção dos utilizadores e 
dos consumidores.

2 — A conceção e o dimensionamento das redes prediais podem ser 
feitos de acordo com o estabelecido nas Normas Europeias aplicáveis, 
desde que não contrariem o estipulado na legislação portuguesa.

Artigo 5.º
Entidade Titular e Entidade Gestora do Sistema

1 — O Município de Melgaço é a Entidade Titular que, nos termos 
da lei, tem por atribuição assegurar a provisão do serviço de água no 
respetivo território.

2 — Em toda a área do Município de Melgaço, com exceção das 
freguesias que tem protocolo de delegação de competências, a Entidade 
Gestora responsável pela conceção, construção e exploração do sistema 
público de abastecimento de água é a Câmara Municipal de Melgaço.

Artigo 6.º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas 

tubagens, como curvas, reduções, uniões, etc.
b) «Água destinada ao consumo humano»:
i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a 

ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a 
outros fins domésticos, independentemente da sua origem e de ser forne-
cida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais;

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para 
fabrico, transformação, conservação ou comercialização de produtos ou 
substâncias destinados ao consumo humano, assim como a utilizada na 
limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em contacto 

 MUNICÍPIO DE MELGAÇO

Regulamento n.º 220/2016

Regulamento de Serviço de Abastecimento Público de Água

Enquadramento geral
O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, que aprova o regime 

jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de 
saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
obriga que as regras da prestação do serviço aos utilizadores constem 
de um regulamento de serviço, cuja aprovação compete à respetiva 
entidade titular.

O regulamento de serviço, por ser um instrumento jurídico com 
eficácia externa, constitui a sede própria para regulamentar os direitos 
e as obrigações da entidade gestora e dos utilizadores no seu relaciona-
mento, sendo mesmo o principal instrumento que regula, em concreto, 
tal relacionamento. Os contratos de fornecimento e de recolha celebrados 
com os utilizadores correspondem a contratos de adesão, cujas cláusulas 
contratuais gerais decorrem, no essencial, do definido no regulamento 
de serviço.

Estando em causa serviços públicos essenciais, é especialmente im-
portante garantir que a apresentação de tais regras seja feita de forma 
clara, adequada, detalhada e de modo a permitir o efetivo conhecimento, 
por parte dos utilizadores, do conteúdo e da forma de exercício dos 
respetivos direitos e deveres.

Em cumprimento de uma exigência do artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Portaria n.º 34/2011, de 13 
de janeiro, veio estipular o conteúdo mínimo dos regulamentos de 
serviço, identificando um conjunto de matérias que neles devem 
ser reguladas.

Atualmente no regulamento de sistemas de água também consta a 
regulamentação do serviço de drenagem de água residuais. O presente 
modelo apenas inclui o serviço de abastecimento de água, estando em 
simultâneo a ser elaborado o Regulamento de serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas.

Regulamento do Serviço de Abastecimento Público 
de Água

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é aprovado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, do Decreto 
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, e da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, com respeito pelas exigências constantes da Lei n.º 23/96, de 
26 de julho e, ainda, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, e do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, todos 
na redação em vigor.

aos colaboradores Carlos Alberto Melo Coelho e Miguel José Alegre 
Rodrigues.

16 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, João Nuno 
Ferreira Gonçalves de Azevedo.

309358622 
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com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a 
salubridade do género alimentício na sua forma acabada;

c) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que 
necessite de medidas de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiên-
cias na construção ou relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa 
ou internamente;

iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, 
incluindo danos provocados por terceiros;

iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pelo 
gelo, por períodos de seca, por tráfego pesado, por sismos, por inun-
dações ou outros.

d) «Boca de incêndio»: equipamento para fornecimento de água para 
combate a incêndio, de instalação não saliente, que pode ser instalado 
na parede ou no passeio;

e) «Canalização»: tubagem, destinada a assegurar a condução das 
águas para o abastecimento público;

f) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água numa dada secção 
num determinado período de tempo;

g) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde deter-
minado contador deve funcionar em condições normais de utilização, 
isto é, em regime permanente e em regime intermitente, sem exceder 
os erros máximos admissíveis.

h) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida 
para uso não profissional;

i) «Contador»: instrumento concebido para medir, totalizar e indicar 
o volume, nas condições da medição, da água que passa através do 
transdutor de medição;

j) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está es-
pecificamente associado é também medido por contador colocado a 
montante;

k) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o con-
sumo que lhe está especificamente associado, mede consumos dos 
contadores diferenciais instalados a jusante;

l) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora 
e qualquer pessoa, singular ou coletiva, pública ou privada, referente à 
prestação, permanente ou eventual, do serviço pela primeira à segunda 
nos termos e condições do presente Regulamento;

m) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um 
componente que corresponde ao número inteiro que se aproxima da 
dimensão real em milímetros;

n) «Estrutura tarifária»: conjunto de regras de cálculo expressas em 
termos genéricos, aplicáveis a um conjunto de valores unitários e outros 
parâmetros;

o) «Fornecimento de água»: serviço prestado pela Entidade Gestora 
aos utilizadores;

p) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de 
água;

q) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Entidade Ges-
tora ou por esta acreditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas 
todas as obrigações decorrentes do presente Regulamento, sendo, em 
regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados 
registados de forma a permitir à Entidade Gestora avaliar a operacionali-
dade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais medidas 
corretivas a serem implementadas;

r) «Local de consumo»: ponto da rede predial de distribuição de 
água, através do qual o imóvel é ou pode ser abastecido nos termos 
do contrato de abastecimento, do Regulamento e da legislação em 
vigor;

s) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado 
no pavimento e/ou de forma saliente relativamente ao nível do pavi-
mento;

t) «Pressão de serviço»: pressão disponível nas redes de água, em 
condições normais de funcionamento;

u) «Ramal de ligação de água»: troço de canalização destinado ao 
serviço de abastecimento de um prédio, compreendido entre os limites 
da propriedade do mesmo e a conduta da rede pública em que estiver 
inserido;

v) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física 
que prolongue a vida de um sistema existente e/ou melhore o seu de-
sempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade da água, envolvendo 
uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação 
estrutural inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica 
inclui a substituição, o reforço e, eventualmente, a renovação; a reabili-
tação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui a substituição 
e a renovação;

w) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do 
sistema ou que melhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, man-
tendo a capacidade e a função inicial, e que pode incluir a reparação;

x) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias locali-
zadas;

y) «Reservatório predial»: unidade de reserva que faz parte constituinte 
da rede predial e tem como finalidade o armazenamento de água à pres-
são atmosférica para alimentação da rede predial a que está associado;

z) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de 
abastecimento de água no concelho de Melgaço;

aa) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, 
de carácter conexo com os serviços de águas, mas que pela sua natureza, 
nomeadamente pelo facto de serem prestados pontualmente por solici-
tação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento 
contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

bb) «Sistema de distribuição predial» ou «rede predial»: canalizações, 
órgãos e equipamentos prediais que prolongam o ramal de ligação até 
aos dispositivos de utilização do prédio;

cc) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: 
sistema de canalizações, órgãos e equipamentos, destinados à distribui-
ção de água para consumo humano, instalado, em regra, na via pública, 
em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

dd) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma 
nova quando a que existe já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

ee) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e 
regras de cálculo que permitem determinar o montante exato a pagar pelo 
utilizador final à Entidade Gestora em contrapartida do serviço;

ff) «Titular do contrato»: qualquer pessoa individual ou coletiva, pú-
blica ou privada, que celebra com a Entidade Gestora um contrato para 
a prestação do serviço de fornecimento de água, também designada na 
legislação aplicável em vigor por utilizador ou utente;

gg) «Utilizador final»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
a quem seja assegurado de forma continuada o serviço de abastecimento 
de água e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse 
mesmo serviço a terceiros, podendo ser classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para 
fins habitacionais, com exceção das utilizações para as partes comuns, 
nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela 
subalínea anterior, incluindo o Estado, as autarquias locais, os fundos e 
serviços autónomos e as entidades dos sectores empresariais do Estado 
e das autarquias.

hh) «Válvula de corte ao prédio»: válvula de seccionamento, destinada 
a seccionar a montante o ramal de ligação do prédio, sendo exclusiva-
mente manobrável por pessoal da Entidade Gestora.

Artigo 7.º
Simbologia e Unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a 
indicada nos anexos I, II, III, VIII, e XIII do Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem 
observar a legislação portuguesa.

Artigo 8.º
Regulamentação Técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a 
construção e a exploração do sistema público, bem como as respetivas 
normas de higiene e segurança, são as aprovadas nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 9.º
Princípios de gestão

A prestação do serviço de abastecimento público de água obedece 
aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade 
de acesso;

b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção 
dos interesses dos utilizadores;

c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização 

dos recursos afetos, respondendo à evolução das exigências técnicas e 
às melhores técnicas ambientais disponíveis;
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f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do 
correto ordenamento do território e do desenvolvimento regional;

g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
h) Princípio do utilizador pagador.

Artigo 10.º
Disponibilização do Regulamento

O Regulamento está disponível no sítio da Internet da Entidade Ges-
tora e nos serviços de atendimento, sendo neste último caso fornecidos 
exemplares mediante o pagamento da quantia definida no tarifário em 
vigor e permitida a sua consulta gratuita.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

Artigo 11.º
Deveres da Entidade Gestora

Compete à Entidade Gestora, designadamente:
a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade ne-

cessária ao consumo humano, nos termos fixados na legislação em vigor;
b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, 

salvo casos excecionais expressamente previstos neste Regulamento e 
na legislação em vigor;

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração 
do sistema público de distribuição de água, bem como mantê -lo em bom 
estado de funcionamento e conservação;

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam 
necessários à boa gestão dos sistemas;

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações 
afetas ao sistema público de abastecimento de água, bem como elabo-
rar e cumprir um plano anual de manutenção preventiva para as redes 
públicas de abastecimento;

f) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em 
serviço, a ensaios que assegurem o seu bom funcionamento;

g) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas pre-
diais, resultantes de pressão de serviço excessiva, variação brusca de 
pressão ou de incrustações nas redes;

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais 
de ligação;

i) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante 
e o filtro de proteção aos mesmos;

j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente 
quando daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade 
ambiental;

k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divul-
gação junto dos utilizadores, designadamente nos postos de atendimento 
e no sítio na Internet da Entidade Gestora;

l) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspon-
dentes aos serviços prestados e à respetiva cobrança;

m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores 
cumprir as suas obrigações com o menor incómodo possível;

n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados 
para a resolução dos seus problemas relacionados com o serviço público 
de abastecimento de água;

o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos 
utilizadores e garantir a sua resposta no prazo legal;

p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
q) Cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento.

Artigo 12.º
Deveres dos utilizadores

Compete aos utilizadores, designadamente:
a) Cumprir o presente Regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos 

sistemas públicos de abastecimento de água;
c) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar 

a sua conservação e manutenção;
d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários 

e os dispositivos de utilização;
e) Avisar a Entidade Gestora de eventuais anomalias nos sistemas e 

nos contadores;
f) Não alterar o ramal de ligação;
g) Não proceder a alterações nas redes prediais sem prévia autorização 

da Entidade Gestora quando tal seja exigível nos termos da legislação 

em vigor e do presente Regulamento, ou se preveja que cause impacto 
nas condições de fornecimento em vigor;

h) Não proceder à execução de ligações ao sistema público sem 
autorização da Entidade Gestora;

i) Permitir o acesso ao sistema predial por pessoal credenciado da 
entidade gestora, tendo em vista a realização de trabalhos no contador 
e/ou ações de verificação e fiscalização;

j) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legis-
lação em vigor, do presente Regulamento e dos contratos estabelecidos 
com a Entidade Gestora.

Artigo 13.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador cujo local de consumo se insira na área de 
influência da Entidade Gestora tem direito à prestação do serviço de abas-
tecimento público de água, sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — O serviço de abastecimento público de água através de redes 
fixas considera -se disponível desde que o sistema infraestrutural da 
Entidade Gestora esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 
20 m do limite da propriedade.

Artigo 14.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e 
conveniente pela Entidade Gestora das condições em que o serviço é 
prestado, em especial no que respeita à qualidade da água fornecida e 
aos tarifários aplicáveis.

2 — A Entidade Gestora publicita trimestralmente, por meio de editais 
afixados nos lugares próprios ou na imprensa regional, os resultados 
analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo da 
qualidade da água.

3 — A Entidade Gestora dispõe de um sítio na Internet no qual é 
disponibilizada a informação essencial sobre a sua atividade, desig-
nadamente:

a) Identificação da Entidade Gestora, suas atribuições e âmbito de 
atuação;

b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de 
contas;

c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos uti-

lizadores;
f) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de 

qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 15.º
Atendimento ao público

1 — A Entidade Gestora dispõe de dois locais de atendimento ao 
público e de um serviço de atendimento telefónico e via internet, através 
dos quais os utilizadores a podem contactar diretamente.

2 — O atendimento ao público é efetuado nos dias úteis de acordo 
com o horário publicitado no sítio da Internet e nos serviços da entidade 
gestora, tendo uma duração mínima de 7 horas diárias.

3 — A Entidade Gestora dispõe ainda de um serviço de assistência 
permanente, que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistemas de Distribuição de Água

SECÇÃO I

Condições de fornecimento de água

Artigo 16.º
Obrigatoriedade de ligação à rede geral de distribuição

1 — Sempre que o serviço público de abastecimento de água se 
considere disponível, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º, os proprietários 
dos prédios existentes ou a construir são obrigados a:

a) Instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial;
b) Solicitar a ligação à rede de distribuição pública de água.
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2 — A obrigatoriedade de ligação à rede pública abrange todas as 
edificações, qualquer que seja a sua utilização, sem prejuízo do disposto 
no artigo 17.º

3 — Os usufrutuários, comodatários e arrendatários, mediante au-
torização dos proprietários, podem requerer a ligação dos prédios por 
eles habitados à rede pública

4 — As notificações aos proprietários dos prédios para cumprimento 
das disposições dos números anteriores são efetuadas pela Entidade 
Gestora nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo 
nunca inferior a 30 dias.

5 — Após a entrada em funcionamento da ligação da rede predial à 
rede pública, os proprietários dos prédios que disponham de captações 
particulares de água para consumo humano devem deixar de as utilizar 
para esse fim no prazo máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo dife-
rente fixado em legislação ou licença específica.

6 — A Entidade Gestora comunica à autoridade ambiental competente 
as áreas servidas pela respetiva rede pública na sequência da sua entrada 
em funcionamento.

Artigo 17.º
Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
de abastecimento de água:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de abastecimento 
de água devidamente licenciados, nos termos da legislação aplicável, 
designadamente unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto 
de vista técnico ou económico para o utilizador e que disponham de 
soluções individuais que assegurem adequadas condições de salvaguarda 
da saúde pública e proteção ambiental;

c) Os edifícios ou fogos cujo mau estado de conservação ou ruína 
os torne inabitáveis e estejam de facto permanente e totalmente desa-
bitados;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A isenção é requerida pelo interessado, podendo a Entidade 
Gestora solicitar documentos comprovativos da situação dos prédios 
a isentar.

Artigo 18.º
Prioridades de fornecimento

A Entidade Gestora, face às disponibilidades de cada momento, pro-
cede ao fornecimento de água atendendo preferencialmente às exigências 
destinadas ao consumo humano das instalações médico/hospitalares e 
instalações no âmbito da proteção civil na área da sua intervenção.

Artigo 19.º
Exclusão da responsabilidade

A Entidade Gestora não é responsável por danos que possam sofrer 
os utilizadores, decorrentes de avarias e perturbações ocorridas na rede 
pública de distribuição de água, bem como de interrupções ou restrições 
ao fornecimento de água, desde que resultantes de:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Execução, pela Entidade Gestora, de obras previamente progra-

madas, desde que os utilizadores tenham sido expressamente avisados 
com uma antecedência mínima de 48 horas;

c) Atos dolosos ou negligentes praticados pelos utilizadores, assim 
como por defeitos ou avarias nas instalações prediais.

Artigo 20.º
Interrupção ou restrição no abastecimento 

de água por razões de exploração
1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água 

nos seguintes casos:
a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua 

ocorrência iminente;
b) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição de ramais de 

ligação, quando não seja possível recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição do sistema 

público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Determinação por parte da autoridade de saúde e/ou da autoridade 

competente.

2 — A Entidade Gestora comunica aos utilizadores, com a ante-
cedência mínima de 48 horas, qualquer interrupção programada no 
abastecimento de água.

3 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abas-
tecimento de água aos utilizadores, a Entidade Gestora informa os 
utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, sem 
prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, e, no caso de 
utilizadores especiais, tais como hospitais, adota medidas específicas 
no sentido de mitigar o impacto dessa interrupção.

4 — Em qualquer caso, a Entidade Gestora está obrigada a mobilizar 
todos os meios adequados à reposição do serviço no menor período de 
tempo possível e a tomar as medidas que estiverem ao seu alcance para 
minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores 
dos serviços.

5 — Nas situações em que estiver em risco a saúde humana e 
for determinada a interrupção do abastecimento de água pela au-
toridade de saúde, a Entidade Gestora providencia uma alternativa 
de água para consumo humano, desde que aquela se mantenham 
por mais de 24 horas.

Artigo 21.º

Interrupção do abastecimento de água 
por facto imputável ao utilizador

1 — A Entidade Gestora pode interromper o abastecimento de água, 
por motivos imputáveis ao utilizador, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador não seja o titular do contrato de fornecimento 
de água e não apresente evidências de estar autorizado pelo mesmo a 
utilizar o serviço;

b) Quando não seja possível o acesso ao sistema predial para ins-
peção ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a necessidade 
de realização de reparações em auto de vistoria, aquelas não sejam 
efetuadas dentro do prazo fixado, em ambos os casos desde que haja 
perigo de contaminação, poluição ou suspeita de fraude que justifiquem 
a suspensão;

c) Quando for recusada a entrada no local de consumo para leitura, 
verificação, substituição ou levantamento do contador;

d) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue qual-
quer meio fraudulento para consumir água;

e) Quando o sistema de distribuição predial tiver sido modificado e 
altere as condições de fornecimento;

f) Quando forem detetadas ligações clandestinas ao sistema pú-
blico;

g) Mora do utilizador no pagamento do serviço de fornecimento de 
água prestado;

h) Em outros casos previstos na lei.

2 — A interrupção do abastecimento, com fundamento em causas 
imputáveis ao utilizador, não priva a Entidade Gestora de recorrer às 
entidades judiciais ou administrativas para garantir o exercício dos seus 
direitos ou para assegurar o recebimento das importâncias devidas e, 
ainda, de impor as coimas que ao caso couberem.

3 — A interrupção do abastecimento de água com base nas alíneas a), 
b), c), e) e g) do n.º 1 do presente artigo só pode ocorrer após a notifi-
cação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de dez dias 
relativamente à data que venha a ter lugar.

4 — No caso previsto nas alíneas d) e f) do n.º 1, a interrupção pode 
ser feita imediatamente, devendo, no entanto, ser depositado no local 
do consumo documento justificativo da razão daquela interrupção de 
fornecimento.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não podem ser 
realizadas interrupções do serviço em datas que não permitam, por 
motivo imputável à Entidade Gestora, que o utilizador regularize a 
situação no dia imediatamente seguinte, quando o restabelecimento 
dependa dessa regularização.

Artigo 22.º

Restabelecimento do fornecimento

1 — O restabelecimento do fornecimento de água por motivo imputá-
vel ao utilizador depende da correção da situação que lhe deu origem.

2 — No caso da mora no pagamento, o restabelecimento depende 
da prévia liquidação de todos os montantes em dívida, ou da subscri-
ção de um acordo de pagamento, incluindo o pagamento da tarifa de 
restabelecimento.

3 — O restabelecimento do fornecimento é efetuado no prazo má-
ximo de 24 horas após a regularização da situação que originou a 
interrupção.
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SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 23.º
Qualidade da água

1 — Cabe à Entidade Gestora garantir:
a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as 

características que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente 
equilibrada, nos termos fixados na legislação em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de 
abastecimento, através de um plano de controlo operacional, além da 
verificação da conformidade, efetuada através do cumprimento do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados ob-
tidos da verificação da qualidade da água obtidos na implementação do 
programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abasteci-
mento, de acordo com o n.º 5 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, 
de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela auto-
ridade de saúde e/ou da autoridade competente, incluindo eventuais 
ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de 
distribuição pública, para as tubagens e os acessórios em contacto com 
a água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam alterações 
que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de fornecimento de água está obrigado 
a garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, 
nos termos regulamentares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higie-
nização dos dispositivos de utilização na rede predial, nomeadamente, 
tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes últimos ser sujeitos a 
pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de 
qualquer outro dispositivo alimentado por uma origem de água de cap-
tações particulares ou outra rede de água de qualidade inferior instalada 
no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios 
de água não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir a 
contaminação da rede predial alimentada pela rede pública.

d) O acesso da Entidade Gestora às suas instalações para a reali-
zação de colheitas de amostras de água a analisar, bem como, para a 
inspeção das condições da rede predial no que diz respeito à ligação 
à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e higienização 
das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autori-
dade de saúde e/ou da autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 24.º
Objetivos e medidas gerais

A Entidade Gestora promove o uso eficiente da água de modo a 
minimizar os riscos de escassez hídrica e a melhorar as condições am-
bientais nos meios hídricos, com especial cuidado nos períodos de seca, 
designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documen-

tação técnica.

Artigo 25.º
Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, a Entidade Gestora 
promove medidas do uso eficiente da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente 
da água;

b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;

c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de 
água;

d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um 
uso eficiente da água.

Artigo 26.º

Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os proprietários e 
os utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, designa-
damente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos efi-

cientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando ade-

quado, sem riscos para a saúde pública.

Artigo 27.º

Usos em instalações residenciais e coletivas

Ao nível dos usos em instalações residenciais e coletivas, os proprie-
tários e os utilizadores promovem medidas do uso eficiente da água, 
designadamente:

a) Uso adequado da água;
b) Generalização do uso de dispositivos e equipamentos eficientes;
c) Atuação na redução de perdas e desperdícios.

SECÇÃO IV

Sistema público de distribuição de água

Artigo 28.º

Instalação e conservação

1 — Compete à Entidade Gestora a instalação, a conservação, a re-
abilitação e a reparação da rede pública de distribuição de água, assim 
como a sua substituição e renovação.

2 — A instalação da rede pública no âmbito de novos loteamentos 
pode ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais 
relativas ao licenciamento urbanístico, devendo a respetiva conceção e 
dimensionamento, assim como a apresentação dos projetos e a execução 
das respetivas obras cumprir integralmente o estipulado na legislação em 
vigor, designadamente o disposto no Decreto Regulamentar n.º 23/95, 
de 23 de agosto, e no Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, bem 
como as normas municipais aplicáveis e outras orientações da entidade 
gestora.

3 — Quando as reparações da rede pública resultem de danos cau-
sados por terceiros à Entidade Gestora, os respetivos encargos são da 
responsabilidade dos mesmos.

SECÇÃO V

Ramais de ligação

Artigo 29.º

Instalação, conservação, renovação e substituição 
de ramais de ligação

1 — A instalação dos ramais de ligação é da responsabilidade da 
Entidade Gestora, a quem incumbe, de igual modo, a respetiva conser-
vação, renovação e substituição, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — A instalação de ramais de ligação com distância superior a 20 m 
pode também ser executada pelos proprietários dos prédios a servir, 
mediante autorização da Entidade Gestora, nos termos por ela definidos 
e sob sua fiscalização.

3 — No âmbito de novos loteamentos a instalação dos ramais pode 
ficar a cargo do promotor, nos termos previstos nas normas legais rela-
tivas ao licenciamento urbanístico.

4 — Só há lugar à aplicação de tarifas pela construção ou alteração 
de ramais nos casos previstos no artigo 60.º

5 — Quando as reparações nos ramais de ligação resultem de da-
nos causados por terceiros, os respetivos encargos são suportados por 
estes.
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Artigo 30.º
Utilização de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente abastecido por um único ramal de ligação, 
podendo, em casos especiais, a definir pela Entidade Gestora, o abaste-
cimento ser feito por mais do que um ramal de ligação.

Artigo 31.º
Válvula de corte para suspensão do abastecimento

1 — Cada ramal de ligação, ou sua ramificação, deve ter, na via pú-
blica ou em zona confinante ao prédio, uma válvula de corte, de modelo 
apropriado, que permita a suspensão do abastecimento de água.

2 — As válvulas de corte só podem ser manobradas por pessoal da 
Entidade Gestora e/ou da Proteção Civil.

Artigo 32.º
Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que as redes 
de distribuição prediais tenham sido verificadas e ensaiadas, nos termos 
da legislação em vigor, exceto nas situações referidas no artigo 50.º do 
presente Regulamento.

SECÇÃO VI

Sistemas de distribuição predial

Artigo 33.º
Caracterização da rede predial

1 — As redes de distribuição predial têm início no limite de proprie-
dade e prolongam -se até aos dispositivos de utilização.

2 — A instalação dos sistemas prediais e a respetiva conservação em 
boas condições de funcionamento e salubridade é da responsabilidade 
do proprietário.

3 — Excetuam -se do número anterior o contador de água, as válvulas 
a montante e o filtro de proteção do contador, cuja responsabilidade de 
colocação e manutenção é da Entidade Gestora.

4 — A instalação de reservatórios prediais é autorizada pela entidade 
gestora quando o sistema público não ofereça garantias necessárias ao bom 
funcionamento do sistema predial em termos de caudal e pressão.

5 — A entidade gestora define os aspetos construtivos, de dimensiona-
mento e de localização dos reservatórios prediais, de forma a assegurar 
adequadas condições de salubridade.

Artigo 34.º
Separação dos sistemas

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes 
de qualquer outra forma de distribuição de água com origem diversa, 
designadamente poços ou furos privados que, quando existam, devem 
ser devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

Artigo 35.º
Projeto da rede de distribuição predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distribuição 
predial a recolha de elementos de base para a elaboração dos projetos, 
devendo a Entidade Gestora fornecer toda a informação relevante, desig-
nadamente a existência ou não de redes públicas, as pressões máxima e 
mínima na rede pública de água e a localização da válvula de corte, regra 
geral, junto ao limite da propriedade, nos termos da legislação em vigor.

2 — O projeto da rede de distribuição predial está sujeito a consulta 
da Entidade Gestora, para efeitos de parecer ou aprovação, nos termos do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, apenas nas 
situações em que o mesmo não se faça acompanhar por um termo de respon-
sabilidade subscrito por um técnico autor do projeto legalmente habilitado 
que ateste o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis, 
seguindo o conteúdo previsto no n.º 4 do presente artigo e no Anexo I.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a verificação alea-
tória dos projetos nele referidos.

4 — O termo de responsabilidade, cujo modelo consta do Anexo I ao 
presente regulamento, deve certificar, designadamente:

a) A recolha dos elementos previstos no anterior n.º 1;
b) Articulação com a Entidade Gestora em particular no que respeita 

à interface de ligação do sistema público e predial tendo em vista a sua 
viabilidade;

c) Que o tipo de material utilizado na rede predial não provoca altera-
ções da qualidade da água que impliquem a redução do nível de proteção 
da saúde humana, nos termos da legislação em vigor.

5 — As alterações aos projetos das redes prediais que previsivelmente 
causem impacto nas condições de fornecimento em vigor devem ser 
sujeitas a prévia concordância da Entidade Gestora, aplicando -se ainda 
o disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

Artigo 36.º

Execução, inspeção, ensaios das obras das redes 
de distribuição predial

1 — A execução das redes de distribuição predial é da responsabi-
lidade dos proprietários, em harmonia com os projetos referidos no 
artigo anterior.

2 — A realização de vistoria pela Entidade Gestora, destinada a 
atestar a conformidade da execução dos projetos de redes de dis-
tribuição predial com o projeto aprovado ou apresentado, prévia à 
emissão da licença de utilização do imóvel, é dispensada mediante 
a emissão de termo de responsabilidade por técnico legalmente ha-
bilitado para esse efeito, de acordo com o respetivo regime legal, 
que ateste essa conformidade. (o conteúdo desta norma deve ser 
articulado com as regras contidas no regulamento municipal de 
urbanização e edificação)

3 — O termo de responsabilidade a que se refere o número anterior 
certifica o cumprimento do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 4 do Error! 
Reference source not found. e segue os termos da minuta constante do 
Anexo II ao presente regulamento.

4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a verificação 
aleatória da execução dos referidos projetos.

5 — Sempre que julgue conveniente, a Entidade Gestora procede a 
ações de inspeção nas obras dos sistemas prediais, que podem incidir 
sobre o comportamento hidráulico do sistema, as caixas dos contadores 
para garantia do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 44.º e a 
ligação do sistema predial ao sistema público.

6 — O técnico responsável pela obra deve informar a Entidade Ges-
tora da data de realização dos ensaios de eficiência e das operações de 
desinfeção previstas na legislação em vigor, para que aquela os possa 
acompanhar.

Artigo 37.º

Rotura nos sistemas prediais

1 — Logo que seja detetada uma rotura ou fuga de água em qualquer 
ponto da rede predial ou nos dispositivos de utilização, deve ser promo-
vida a reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas 
redes de distribuição predial e seus dispositivos de utilização.

3 — No caso de comprovada rotura, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de 
faturação do serviço de saneamento e de gestão de resíduos urbanos, 
quando indexados ao consumo de água.

SECÇÃO VII

Serviço de incêndios

Artigo 38.º

Hidrantes

1 — De modo a promover uma cobertura efetiva, de acordo com as 
necessidades, do serviço de incêndios, são colocados hidrantes de acordo 
som o seguinte contexto:

a) Nas novas ou reformulações das redes de distribuição pública de 
água são previstos hidrantes, em zonas em que tenha acesso o camião 
dos bombeiros são colocados marcos de incêndio nas restantes são 
colocadas bocas -de -incêndio de parede;

b) Em algumas redes de distribuição existentes já possui em bocas -de-
-incêndio, contudo será necessário promover a colocação de outras;

c) Ainda em algumas redes de distribuição existentes, não pos-
suem qualquer hidrantes, sendo necessário promover a colocação 
dos mesmos;

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos 
hidrantes, ainda que instalados nas fachadas dos edifícios, é da Entidade 
Gestora.



Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016  7911

Artigo 39.º
Manobras de válvulas de corte e outros dispositivos

As válvulas de corte e dispositivos de tomada de água para serviço de 
incêndios só podem ser manobradas por pessoal da Entidade Gestora, 
dos bombeiros ou da Proteção Civil.

Artigo 40.º
Redes de incêndios particulares

1 — Nas instalações existentes no interior dos prédios destinadas 
exclusivamente ao serviço de proteção contra incêndios, a água consu-
mida é objeto de medição, sendo necessário a colocação do contador 
independente, devendo o mesmo ser adquirido pelo proprietário (par-
ticular ou condomínio).

2 — O fornecimento de água para essas instalações, a partir de um 
ramal de ligação de água, exclusivo ou não, para o efeito, é comandado 
por uma válvula de corte selada e localizada, de acordo com as instruções 
da Entidade Gestora.

Artigo 41.º
Utilização dos dispositivos de combate a incêndio 

instalados nas redes de distribuição predial
1 — Os dispositivos de combate a incêndio instalados nas redes 

de distribuição predial só podem ser utilizados em caso de incêndio, 
devendo a Entidade Gestora ser disso avisada pelos utilizadores finais 
nas 48 horas seguintes ao sinistro.

2 — Caso não seja dado cumprimento ao estabelecido no número 
anterior, a faturação da água consumida é associada ao contrato esta-
belecido para os usos do particular ou do condomínio.

SECÇÃO VIII

Instrumentos de medição

Artigo 42.º
Medição por contadores

1 — Deve existir um contador destinado à medição do consumo de 
água em cada local de consumo, incluindo as partes comuns dos con-
domínios quando nelas existam dispositivos de utilização, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do artigo 43.º

2 — A água fornecida através de fontanários ligados à rede pública 
de abastecimento de água é igualmente objeto de medição.

3 — Os contadores são da propriedade da Entidade Gestora, que é 
responsável pela respetiva instalação, manutenção e substituição.

4 — Os custos com a instalação, a manutenção e a substituição dos 
contadores não são objeto de faturação autónoma aos utilizadores.

Artigo 43.º
Tipo de contadores

1 — Os contadores a empregar na medição da água fornecida a cada 
prédio ou fração são do tipo autorizado por lei e obedecem às respetivas 
especificações regulamentares.

2 — O diâmetro nominal e/ou a classe metrológica dos contadores 
são fixados pela Entidade Gestora, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de distribuição predial;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) A perda de carga.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números 1 e 2 do presente ar-
tigo, para utilizadores não -domésticos podem ser fixados pela Entidade 
Gestora diâmetros nominais de contadores tendo por base o perfil de 
consumo do utilizador.

4 — Em prédios em propriedade horizontal são instalados instrumen-
tos de medição em número e com o diâmetro estritamente necessários 
aos consumos nas zonas comuns ou, em alternativa e por opção da 
Entidade Gestora, nomeadamente quando existir reservatório predial, 
podem ser instalados contadores totalizadores, sendo nesse caso aplicável 
o disposto no n.º 3 do Artigo 59.º

5 — Os contadores podem ter associados equipamentos e/ou sistemas 
tecnológicos que permitam à Entidade Gestora a medição dos níveis de 
utilização por telecontagem.

6 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem 
a verificação metrológica prevista na legislação em vigor.

Artigo 44.º
Localização e instalação das caixas dos contadores

1 — As caixas dos contadores obedecem às dimensões e especifica-
ções definidas pela Entidade Gestora e são obrigatoriamente instaladas 
em locais de fácil acesso ao pessoal da Entidade Gestora, de modo a 
permitir um trabalho regular de substituição ou reparação no local e que 
a sua visita e leitura se possam fazer em boas condições.

2 — Nas moradias, as caixas dos contadores devem localizar -se nos 
muros confinantes com a via ou espaço públicos, consoante nele haja 
um ou mais utilizadores.

3 — Nas moradias com logradouros privados, as caixas dos contadores 
podem localizar -se no logradouro, junto à zona de entrada contígua com 
a via pública desde que possibilite a leitura pelo exterior.

4 — Nos prédios, a bateria de contadores deverá localizar -se no ex-
terior da porta de entrada, de forma a que seja efetuada a leitura sem 
ser necessário entrar no edifico. Podendo ser localizada na parte interior 
do edifico, desde que seja no rés do chão e autorizado pela entidade 
gestora.

5 — Não pode ser imposta pela Entidade Gestora aos utilizadores 
a contratação dos seus serviços para a construção e a instalação de 
caixas ou nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, 
sem prejuízo da possibilidade da Entidade Gestora fixar um prazo e um 
preço para a execução de tais obras.

6 — Mesmo que as obras (colocação de caixa de contador) enunciadas 
no ponto anterior sejam executadas pela entidade gestora, a manutenção, 
reparação e substituição é da responsabilidade do utilizador, assim como 
as baterias de contadores enunciadas no ponto 4.

Artigo 45.º
Verificação metrológica e substituição

1 — A Entidade Gestora procede à verificação periódica dos conta-
dores nos termos da legislação em vigor.

2 — A Entidade Gestora procede, sempre que o julgar conveniente, 
à verificação extraordinária do contador.

3 — O utilizador pode solicitar a verificação extraordinária do con-
tador em instalações de ensaio devidamente credenciadas, tendo direito 
a receber cópia do respetivo boletim de ensaio.

4 — A Entidade Gestora procede à substituição dos contadores no 
termo de vida útil destes ou sempre que tenha conhecimento de qualquer 
anomalia, por razões de exploração e controlo metrológico.

5 — No caso de ser necessária a substituição de contadores por moti-
vos de anomalia, exploração e controlo metrológico, a Entidade Gestora 
avisa o utilizador da data e do período previsível para a deslocação, que 
não ultrapasse as duas horas.

6 — Na data da substituição é entregue ao utilizador um documento 
de onde constem as leituras dos valores registados pelo contador subs-
tituído e pelo contador que, a partir desse momento, passa a registar o 
consumo de água.

7 — A Entidade Gestora é responsável pelos custos incorridos com 
a substituição ou reparação dos contadores por anomalia não imputável 
ao utilizador.

Artigo 46.º
Responsabilidade pelo contador

1 — O contador fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, 
o qual deve comunicar à Entidade Gestora todas as anomalias que 
verificar, nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento 
sem contagem, contagem deficiente, rotura e deficiências na selagem, 
entre outros.

2 — Com exceção dos danos resultantes da normal utilização, o uti-
lizador responde por todos os danos, deterioração ou perda do contador, 
salvo se provocados por causa que lhe não seja imputável e desde que 
dê conhecimento imediato à Entidade Gestora.

3 — Para além da responsabilidade criminal que daí resultar, o uti-
lizador responde ainda pelos prejuízos causados em consequência do 
emprego de qualquer meio capaz de interferir com o funcionamento ou 
marcação do contador, salvo se provar que aqueles prejuízos não lhe 
são imputáveis.

Artigo 47.º
Leituras

1 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro anterior 
ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos contadores são efetuadas com uma frequência 
mínima de duas vezes por ano e com um distanciamento máximo entre 
duas leituras consecutivas de oito meses.
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3 — O utilizador deve facultar o acesso da Entidade Gestora ao conta-
dor, com a periodicidade a que se refere o n.º 2, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por 
duas vezes impossível o acesso ao contador por parte da Entidade Ges-
tora, esta avisa o utilizador, com uma antecedência mínima de dez dias, 
através de carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, 
com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer 
para o efeito, assim como da cominação da suspensão do fornecimento 
no caso de não ser possível a leitura.

5 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores meios alternati-
vos para a comunicação de leituras, nomeadamente, serviços postais ou o 
telefone, as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que 
realizadas nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores.

Artigo 48.º
Avaliação dos consumos

Nos períodos em que não haja leitura válida, o consumo é esti-
mado:

a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras 
reais efetuadas pela Entidade Gestora;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com características 
similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior, 
na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

CAPÍTULO IV

Contrato com o utilizador

Artigo 49.º
Contrato de fornecimento

1 — A prestação do serviço público de abastecimento de água é objeto 
de contrato de fornecimento entre a Entidade Gestora e os utilizadores 
que disponham de título válido para a ocupação do imóvel.

2 — O contrato de fornecimento de água é elaborado em impresso 
de modelo próprio da Entidade Gestora e instruído em conformidade 
com as disposições legais em vigor à data da sua celebração, no que 
respeita, nomeadamente, aos direitos dos utilizadores e à inscrição de 
cláusulas gerais contratuais.

3 — No momento da celebração do contrato de fornecimento é en-
tregue ao utilizador a respetiva cópia.

4 — Os proprietários dos prédios ligados à rede pública, sempre que 
o contrato de fornecimento não esteja em seu nome, devem solicitar 
aos respetivos ocupantes que permitam o acesso da Entidade Gestora 
para a retirada do contador, caso ainda não o tenham facultado e a 
Entidade Gestora tenha denunciado o contrato nos termos previstos 
no artigo 54.º

5 — Sempre que haja alteração do utilizador efetivo do serviço de 
abastecimento de água, o novo utilizador, que disponha de título válido 
para o ocupação do local de consumo, deve solicitar a celebração de 
contrato de fornecimento antes que se registem novos consumos, sob 
pena da interrupção de fornecimento de água, salvo se o titular do con-
trato autorizar expressamente tal situação.

6 — Se o último titular ativo do contrato e o requerente de novo con-
trato coincidirem na mesma pessoa, aplica -se o regime da suspensão e 
reinício do contrato a pedido do utilizador previsto no artigo 53.º

7 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de fornecimento 
com base na existência de dívidas emergentes de:

a) Contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente 
ocupado o mesmo imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração 
do titular do contrato visa o não pagamento do débito;

b) Contrato com o mesmo utilizador referente a imóvel distinto.

Artigo 50.º
Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de fornecimento 
de água que, devido ao seu elevado impacto nas redes de distribuição, 
devam ter um tratamento específico, designadamente, hospitais, es-
colas, quartéis, complexos industriais, abastecimento a fontanários, 
equipamento de apoio à agricultura e grandes superfícies comerciais e 
grandes conjuntos imobiliários.

2 — Os contratos para fornecimento de água para edifícios de apoio 
à agricultura, ficam sujeitos a deliberação do executivo após parecer e 
vistoria dos serviços Municipais.

3 — Os contratos para o abastecimento a fontanários deverá ser re-
querido pela junta de freguesia e fundamentar as respetiva necessidade, 
ficando sujeitos a deliberação do executivo.

4 — Podem ainda ser definidas condições especiais para os forneci-
mentos temporários ou sazonais de água nas seguintes situações:

c) Obras e estaleiro de obras;
d) Zonas destinadas à concentração temporária de população, nomea-

damente comunidades nómadas, e atividades com carácter temporário, 
tais como feiras, festivais e exposições.

5 — A Entidade Gestora admite a contratação do serviço em situações 
especiais, como as a seguir enunciadas, e de forma transitória:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 
desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do 
possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

6 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração do sistema de abastecimento de água, a nível de qualidade 
e quantidade.

Artigo 51.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser co-
municada pelo utilizador à Entidade Gestora, produzindo efeitos no 
prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 52.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a 
partir da data do início de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.

2 — A cessação do contrato de fornecimento de água ocorre por 
denúncia, nos termos do Artigo 54.º, ou caducidade, nos termos do 
Artigo 55.º

3 — Os contratos de fornecimento de água referidos na alínea a) n.º 2 
do Artigo 50.º são celebrados com o construtor ou com o dono da obra a 
título precário e caducam com a verificação do termo do prazo, ou suas 
prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou autorização.

Artigo 53.º
Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis, a suspensão do serviço de abastecimento 
de água, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2 — A suspensão do fornecimento prevista no número anterior de-
pende do pagamento da respetiva tarifa, nos termos da alínea c) do n.º 3 
do Artigo 57.º, e implica o acerto da faturação emitida até à data da 
suspensão tendo ainda por efeito a suspensão do contrato e da faturação 
e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação do serviço 
a partir da data da suspensão.

3 — O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da 
apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, sendo a tarifa de 
reinício do fornecimento de água, prevista no tarifário em vigor, incluída 
na primeira fatura subsequente.

Artigo 54.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de 
fornecimento que tenham celebrado por motivo de desocupação do local 
de consumo, desde que o comuniquem por escrito à Entidade Gestora e 
facultem nova morada para o envio da última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar o acesso ao contador instalado 
para leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

4 — A Entidade Gestora denuncia o contrato caso, na sequência da 
interrupção do serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda 
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ao pagamento em dívida com vista ao restabelecimento do serviço no 
prazo de dois meses.

Artigo 55.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 2 do Artigo 50.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos contadores e o corte do abastecimento de água.

CAPÍTULO V

Estrutura Tarifária e Faturação dos Serviços

SECÇÃO I

Estrutura Tarifária

Artigo 56.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as 
tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 57.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias;

c) Taxa de recursos hídricos pelo abastecimento de água, que é re-
percutida para o Estado.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Fornecimento de água;
b) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
c) Disponibilização e instalação de contador individual;
d) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa 

da Entidade Gestora;
e) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do con-

tador;
f) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de 

válvula de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água refe-
ridas no n.º 1, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contra-
partida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no Ar-
tigo 60.º;

b) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento 
do utilizador;

c) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
d) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável 
ao utilizador;

e) Transferência do contador, quando solicitada pelo utilizador.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea b) do número anterior.

Artigo 58.º

Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa única, expressa 
em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâ-
metro nominal superior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa prevista para os 
utilizadores não domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é 
diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal do 
contador instalado.

a) 1.º nível: até 20 mm;
b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 59.º

Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos 
em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;
c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calcu-
lada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a 
utilizadores não domésticos é de valor localizado entre o intervalo 
do 2.º ao 3.º escalão da tarifa variável do serviço aplicável aos uti-
lizadores domésticos.

Artigo 60.º

Execução de ramais de ligação

1 — Ramais simples, são considerados ramais simples aqueles que 
estão a uma distância igual ou inferior a 20 metros lineares da rede de 
águas, concretizando -se:

a) Assim os ramais de ligação até 20 metros são faturados, por um 
valor unitário, aos utilizadores em função do diâmetro da tubagem.

2 — Prolongamento de redes/ramais, são considerados aqueles que 
estão a uma distância superior a 20 metros lineares da rede de águas, 
concretizando -se:

a) A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pela Enti-
dade Gestora;

b) Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, o excedente 
dos ramais de ligação instalados pela Entidade Gestora serão realizados 
sempre que exista disponibilidade orçamental às custas da entidade 
gestora. Caso não exista disponibilidade orçamental para a execução 
imediata do excedente do ramal, pode o utilizador suportar essas mes-
mas custas.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 
prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador. 
Considera -se alteração de ramal, quando não seja intersectada a rede 
principal, caso contrário será considerado um ramal novo;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.
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Artigo 61.º
Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, 
a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro virtual, calculado 
através da raiz quadrada do somatórios do quadrado dos diâmetros 
nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo 
das tarifas de saneamento de águas residuais e resíduos urbanos, quando 
exista tal indexação.

5 — O presente artigo aplica -se a quem comprove simultanea-
mente:

a) Que utiliza água que não gera águas residuais, tais como jardins;
b) A separação das redes prediais, entre a água que gera águas residuais 

e a que na gera, através de um projeto e de ensaios presenciados pelos 
serviços da entidade gestora.

Artigo 62.º
Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de 
fornecimento de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incên-
dios deve ser objeto de medição, ou, não sendo possível, de estimativa, 
para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abasteci-
mento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios 
é objeto de aplicação da tarifa variável aplicável aos utilizadores não 
domésticos, nas situações em que não exista a comunicação prevista 
no n.º 2 do Artigo 41.º

Artigo 63.º
Tarifários para famílias numerosas

1 — O tarifário para famílias numerosas consiste no alargamento dos 
escalões da tarifa variável por cada membro do agregado familiar que 
ultrapasse os quatro elementos, conforme mapa apresentado no anexo I.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se membros do 
agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal na habitação 
servida.

Artigo 64.º
Tarifários Sociais

1 — São disponibilizados tarifários sociais domésticos e não do-
mésticos aos:

a) Utilizadores domésticos que se encontrem em situação de carência 
económica comprovada pelo sistema de segurança social, através da 
atribuição de pelo menos, uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) 1.º Escalão do Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez.

b) Os tarifários sociais para os utilizadores não -domésticos aplicam -se 
as seguintes entidades:

Pessoas coletivas de declarada utilidade pública, nomeadamente:
Associações culturais, recreativas de interesse público, declarado 

pelo executivo;
Organização não governamentais sem fim lucrativo;
Autarquias Locais;
IPSS;
Empresas Municipais.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do 

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³.
c) Na isenção total ou parcial do custo para a execução do ramal, 

conforme as seguintes reduções, para:
i) Complemento Solidário para Idosos (redução de 100 %),
ii) Rendimento Social de Inserção (redução de 75 %);

iii) Subsídio Social de Desemprego (redução de 50 %);
iv) 1.º Escalão do Abono de Família (redução de 50 %);
v) Pensão Social de Invalidez (redução de 50 %).

3 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na:
a) Aplicação de tarifa fixa reduzida;
b) Aplicação de uma redução de 50 % face aos valores das tarifas 

variáveis aplicadas a utilizadores finais não domésticos.
c) Na isenção total do custo pela execução dos ramais.

Artigo 65.º
Concessões

A Câmara Municipal, pode deliberar a atribuição de concessões me-
diante fundamentação do requerente e sujeito a parecer dos serviços 
adequados à fundamentação apresentada pelos mesmos.

Artigo 66.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — São considerados tarifários especiais, os enunciados nos arti-
gos 63.º e 64.º

2 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
devem entregar à entidade gestora os documentos comprovativos da 
situação que, nos termos dos artigos anteriores, os torna elegíveis para 
beneficiar do mesmo.

3 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida no número anterior, 
para o que a Entidade Gestora notifica o utilizador com a antecedência 
mínima de 30 dias.

4 — Estando isentas da renovação enunciada no ponto anterior as 
entidades enunciadas nos pontos da alínea b) do n.º 1 do artigo 64.º

Artigo 67.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado 
pela câmara municipal até ao termo do ano civil anterior àquele a que 
respeite.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais, 
pela prestação de serviço efetiva a partir de 1 da janeiro de cada ano 
civil, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira 
fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitual-
mente utilizados pelo município, nos serviços de atendimento e ainda 
no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 68.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral 
desde que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este con-
siderada mais favorável e conveniente e desde que a entidade gestora 
autorize essa alteração.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as 
correspondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos no Artigo 47.º e no Ar-
tigo 48.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 69.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de 
água emitida pela Entidade Gestora deve ser efetuada no prazo, na forma 
e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essen-
ciais quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo para paga-
mento da factura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da 
sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efe-
tuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa serviços 
funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão de resíduos 
urbanos face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando es-
tejam em causa as tarifas fixas e variáveis associadas ao serviço de 
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abastecimento de água e de saneamento de águas residuais e dos valores 
referentes à respetiva taxa de recursos hídricos, que sejam incluídas na 
mesma fatura.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura 
caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após 
ter sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data-limite 
de pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa 
legal em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento 
de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio 
registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo imputado 
ao utilizador em mora.

Artigo 70.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Entidade Gestora, 
tiver sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo 
efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca 
dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais 
não começa a correr enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a 
leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 71.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas exigências 
do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 72.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água 
são efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o 
acerto relativamente ao período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 
no volume de água medido.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o 
utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo de 60 dias, 
procedendo a Entidade Gestora à respetiva compensação nos períodos 
de faturação subsequentes caso essa opção não seja utilizada.

Artigo 73.º
Fracionamento de faturas

1 — O serviço de abastecimento de água público é faturado conjun-
tamente com o serviço de saneamento e gestão de resíduos e poderá 
ser efetuado em prestações mensais e iguais, mediante requerimento a 
dirigir, no prazo de 20 dias seguidos, a contar da notificação da fatura, 
ao Presidente da Câmara.

2 — As faturas pela execução de ramais de ligação podem ser fracio-
nadas até 10 prestações e os demais pagamentos poderão ser fracionados 
até 12 prestações, não podendo o valor de cada prestação ser inferior 
a 30,00 €.

3 — O valor por prestação pode ser diminuído por deliberação do 
executivo municipal, quando demonstrada a impossibilidade económica 
do sujeito passivo para suportar aquelas prestações.

4 — A situação económica para efeitos do número anterior é compro-
vada da mesma forma que o previsto para atribuição de tarifa social.

5 — A importância compreende a cobrança de juros de mora.
6 — Não serão autorizados fracionamentos de faturas que se encon-

trem em débito, caso sejam o fracionamento, já tenha sido autorizado 
ao mesmo consumidor pelo mesmo motivo.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 74.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 000 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 2 500 a € 44 890, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos, nos termos do disposto no Artigo 16.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos.

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 250 a 
€ 3 000, no caso de pessoas singulares, e de € 1 000 a € 44 000 no caso 
de pessoas coletivas, a interligação de redes ou depósitos com origem 
em captações próprias a redes públicas de distribuição de água.

3 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 150 a 
€ 1 500, no caso de pessoas singulares, e de € 500 a € 22 000, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando 
não autorizados pela Entidade Gestora;

b) A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos 
selos do contador;

c) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento 
e de outras normas vigentes que regulem o fornecimento de água por 
funcionários, devidamente identificados, da Entidade Gestora.

Artigo 75.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 76.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de con-

traordenação, assim como a aplicação das respetivas coimas competem 
à Entidade Gestora.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gravidade 
da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação económica 
e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes fatores:

d) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

e) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas atende -se ainda ao tempo durante o 
qual se manteve a situação de infração, se for continuada.

Artigo 77.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para a Entidade 
Gestora.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 78.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.
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2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro 
de reclamações onde os utilizadores podem apresentar as suas recla-
mações.

3 — Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 69.º do presente Regulamento.

6 — As reclamações sobre faturação deverão ser efetuadas até ao 
prazo limite de pagamento.

Artigo 79.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito 

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da En-

tidade Gestora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de 
contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria é comunicado aos responsáveis pelas 
anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a En-
tidade Gestora pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 80.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 81.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 82.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Regulamento Municipal de Sistemas de Abastecimento de 
Água e de Drenagem de Águas Residuais do Município de Melgaço e 
o regulamento de Tarifa Social para Ramais.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Melgaço, Manoel Batista Calçada Pombal.

ANEXO I

Termo de Responsabilidade do Autor do Projeto
(Projeto de execução)

(artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro,
com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março)

(Nome e habilitação do autor do projeto) …, residente em …, te-
lefone n.º …, portador do BI n.º …, emitido em …, pelo Arquivo de 
Identificação de …, contribuinte n.º …, inscrito na (indicar associação 
pública de natureza profissional, quando for o caso) …, sob o n.º …, 
declara, para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de dezembro, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 26/2010, de 30 de março, que o projeto de … (identificação de qual o 
tipo de operação urbanística, projeto de arquitetura ou de especialidade 
em questão), de que é autor, relativo à obra de … (Identificação da na-
tureza da operação urbanística a realizar), localizada em … (localização 

da obra (rua, número de polícia e freguesia), cujo … (indicar se se trata 
de licenciamento ou autorização) foi requerido por … (indicação do 
nome/designação e morada do requerente), observa:

a) As normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente … 
(discriminar designadamente, as normas técnicas gerais e específicas 
de construção, os instrumentos de gestão territorial, o alvará de lotea-
mento ou a informação prévia, quando aplicáveis, bem como justificar 
fundamentadamente as razões da não observância de normas técnicas 
e regulamentares nos casos previstos no n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de junho);

b) A recolha dos elementos essenciais para a elaboração do projeto no-
meadamente … (ex: pressão estática disponível na rede pública ao nível 
do arruamento, etc.), junto da Entidade Gestora do sistema público;

c) A manutenção do nível de proteção da saúde humana com o material 
adotado na rede predial.

(Local), ... de... de...
... (Assinatura reconhecida ou comprovada por funcionário municipal 

mediante a exibição do Bilhete de Identidade).

ANEXO II

Minuta do Termo de Responsabilidade
(Nome) ..., (categoria profissional) ..., residente em ..., n.º ..., 

(andar) ..., (localidade) ..., (código postal) ..., inscrito no (organismo 
sindical ou ordem) ..., e na (nome da entidade titular do sistema público 
de água) sob o n.º ..., declara, sob compromisso de honra, ser o técnico 
responsável pela obra, comprovando estarem os sistemas prediais em 
conformidade com o projeto, normas técnicas gerais específicas de 
construção, bem como as disposições regulamentares aplicáveis e em 
condições de serem ligados à rede pública.

(Local), ... de ... de ...
(assinatura reconhecida).

ANEXO III

Escalões para Famílias Numerosas 

  

                      

1º Escalão 2º Escalão 3º Escalão 4º Escalão 

   

         

Agregado

(n.º)

Até

(m3)

de

(m3)

até

(m3)

de

(m3)

até

(m3)

Mais de 

(m3)

5  9  10 20  21 31  32  

6  12  13 23  24 34  35  

7  16  17 27  28 38  39  

8  19  20 30  31 41  42  

9  23  24 34  35 45  46  

10  26  27 37  38 48  49  

11  30  31 41  42 52  53  

12  33  34 44  45 55  56  

13  37  38 48  49 59  60  

14  40  41 51  52 62  63  

15  44  45 55  56 66  67  

 209381456 

 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Aviso (extrato) n.º 2930/2016

Mobilidades internas intercarreiras dentro 
do mesmo órgão ou serviço

Torna -se público que, nos termos dos artigos 92.º e seguintes do anexo 
a que se refere o artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos 
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termos do n.º 3 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
por deliberação camarária do passado dia 18 de fevereiro de 2016, os 
seguintes trabalhadores em regime de contrato em funções públicas 
por tempo indeterminado, passam à situação de regime de mobilidade 
interna intercarreiras, pelo período de 18 meses, com efeitos a partir de 
1 de março de 2016:

Bárbara da Silva Teixeira — Mobilidade Interna Intercarreiras da 
carreira/categoria de Assistente Operacional para a carreira/categoria 
de Assistente Técnica, com a remuneração de € 683,13, correspondente 
à posição 1, nível 5;

Márcio Joel Pereira Ribeiro — Mobilidade Interna Intercarreiras da 
carreira/categoria de Assistente Operacional para a carreira/categoria de 
Assistente Técnico, com a remuneração de € 683,13, correspondente à 
posição 1, nível 5;

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Alberto Monteiro Pereira.

309382306 

 MUNICÍPIO DE OEIRAS

Aviso n.º 2931/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Gabinete da Comunicação, aberto nos termos dos artigos 20.º 
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, e alteradas pelas 
Leis n.os 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável 
à Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0314, no Diário da República 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com 
o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos 
ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe 
de Gabinete da Comunicação, em regime de comissão de serviço, a Li-
cenciada Elisabete Baioa Brigadeiro, a qual demonstrou possuir sólidos 
conhecimentos especializados na área de atuação da unidade orgânica, 
com particular incidência no que diz respeito ao enquadramento fun-
cional do cargo a prover e das normas da administração pública, aliado 
a capacidade de comunicação e motivação, fatores fundamentais para 
o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Elisabete Baiôa Brigadeiro
Data de Nascimento: 06 de junho de 1971
Habilitações Académicas: Licenciatura em Sociologia, Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (1995); 
Pós -Graduação em Estudos de População e Ecologia Humana, Faculdade 
de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (1996).

Atividade Profissional:
De 2014 até à presente data — Nomeada Chefe do Gabinete de Co-

municação (em regime de substituição) da Câmara Municipal de Oeiras, 
sendo responsável pelo alinhamento com a estratégia e coordenação 
global da comunicação externa e interna da Câmara Municipal de Oeiras 
e apresentação do plano estratégico de comunicação; este gabinete inte-
gra o Núcleo Criativo, ao qual compete a conceção e acompanhamento 
da imagem e comunicação gráfica do município; principais atividades: 
gere as áreas de design, marca, marketing e produção de conteúdos 
impressos, digitais, multimédia, publicidade e audiovisual; superin-
tende a produção dos projetos editoriais do município, nomeadamente, 
assegura a direção executiva das publicações “Oeiras Atual”, “Oeiras 
em Revista”, “30 Dias”, bem como da publicação interna “Páginas de 
Encontro” e “Oeiras Solidária”.

Desde 2006 até 2014 — Nomeada Diretora do Gabinete de Comu-
nicação da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pelo de-
senvolvimento de uma estratégia global de comunicação para o muni-
cípio; principais atividades: assegurou o alinhamento com a estratégia 
e coordenação global da comunicação externa e interna da Câmara 
Municipal de Oeiras, estabeleceu relações de colaboração e intercâmbio 
informativo com os meios de comunicação social, promoveu a conceção, 
desenvolvimento e acompanhamento das campanhas de comunicação 
e imagem, de suporte às iniciativas desenvolvidas pelo município; em 
estreita articulação com o Gabinete da Presidência, superintendeu a 
área do protocolo.

Desde 2005 até 2006 — Técnica Superior (na área de Sociologia) no 
Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Oeiras, prestou assessoria técnica à direção do departamento no âmbito 
do planeamento, controlo de gestão e inovação organizacional, diagnós-
tico de necessidades, criação de indicadores de gestão e de desempenho, 
da implementação de instrumentos de monitorização de resultados.

Desde 2002 até 2005 — Diretora Superior de 2.º Grau — Vogal de 
Concelho Diretivo do Instituto de Emprego e Formação Profissional 
IEFP; principais atividades: coordenou as áreas de formação, certificação 
profissional e recursos humanos, presidiu a Comissão Permanente de 
Certificação Profissional e integrou o Concelho de Administração do 
Instituto para a Qualidade da Formação. Foi ainda membro da Comissão 
para a Igualdade no Trabalho e no Emprego — CITE, do Observatório 
de Emprego e Formação Profissional — OEFP, e da Unidade de Gestão 
da Iniciativa Comunitária EQUAL, em representação do Instituto de 
Emprego e Formação Profissional.

Em 2002 — Adjunta do Ministro da Educação para a área da Forma-
ção vocacional e profissional, em articulação com os Ministérios com 
responsabilidade nesta matéria.

Em 2001 — Técnica Superior (na área de Sociologia) no Departa-
mento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Oeiras, como 
coordenadora da Divisão de Formação e Promoção Social, com a res-
ponsabilidade na preparação de candidaturas, acompanhamento de es-
tudos, elaboração de diagnóstico, planeamento e avaliação de ações 
de formação.

Desde 1995 até 2000 — Técnica Superior (na área de Sociologia) no 
Gabinete URBAN da Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: 
efetuou investigação social e intervenção comunitária no âmbito do 
planeamento, acompanhamento, e avaliação das ações desenvolvidas 
ao abrigo da Iniciativa Comunitária URBAN, foi responsável pela arti-
culação institucional a nível nacional com os organismos no âmbito da 
gestão auditoria e inspeção financeira dos fundos comunitários.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Gestão Autárquica, Gestão de Recursos Humanos, 
Marketing e Comunicação Autárquica, Protocolo, Criatividade, Cidada-
nia, Sustentabilidade e frequentou o Seminário de Alta Direção.

Outros elementos: Experiência como investigadora universitária nas 
áreas ciências sociais e humanas; oradora em diversos congressos e semi-
nários nacionais e internacionais; possui várias publicações científicas e 
outras de natureza diversa, incluindo artigos em publicações do próprio 
Município de Oeiras. Consultadoria no âmbito da avaliação de projetos 
na área do apoio à inovação empresarial de base tecnológica.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309383627 

 Aviso n.º 2932/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente a 
Diretor de Departamento de Habitação e Reabilitação Urbana, aberto 
nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0201, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 
9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação 
com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com 
efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções 
de Diretor de Departamento de Habitação e Reabilitação Urbana, 
em regime de comissão de serviço, o Licenciado Pedro Luís Gentil 
Ferreira Carrilho, o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos 
especializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo 
a prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade 
de comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício 
do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular

Nome: Pedro Luís Gentil Ferreira Carrilho
Data de Nascimento: 05 de abril de 1955
Habilitações Académicas: Licenciatura em Arquitetura pela Escola Su-

perior de Belas Artes de Lisboa (1980); Pós -Graduação em Estudos Ur-
banos e Habitação pela Escola Superior de Belas Artes de Lisboa (1985).
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Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeado Diretor de Departamento de 

Habitação e Reabilitação Urbana (em regime de substituição) da Câmara 
Municipal de Oeiras, sendo responsável por assegurar a gestão das Divi-
sões de Projetos Especiais, Promoção e Reabilitação Habitacional e Gestão 
do Parque Habitacional; principais atividades do departamento: assegurar a 
promoção da qualificação do edificado, espaços públicos e infraestruturas 
dos núcleos de génese ilegal, núcleos de formação histórica, elementos 
patrimoniais do concelho, na salvaguarda e valorização do património 
cultural, bem como a qualidade urbana nestas áreas; assegurar implemen-
tação da política municipal de habitação e do desenvolvimento social e 
habitacional do município, visando minimizar as desigualdades sociais e 
melhorar a qualidade de vida, o habitat urbano e a coesão social.

Desde 2000 até 2014 — Nomeado Diretor de Departamento de Pro-
jetos Especiais da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pelo 
desenvolvimento de projetos, no âmbito da recuperação dos núcleos de 
génese ilegal, dos centros históricos e equipamentos municipais, respon-
dendo de forma ágil e célere às necessidades decorrentes de situações de 
urgência ou imprevistas; foi nomeado representante da Câmara Munici-
pal de Oeiras no âmbito do plano estratégico da recuperação dos núcleos 
de génese ilegal, dos centros históricos e equipamentos municipais de 
Oeiras em diversos grupos de trabalho a nível nacional.

Desde 1988 até 2000 — Nomeado Chefe de Divisão de Projetos 
Especiais da Câmara Municipal de Oeiras, foi responsável pela gestão, 
desenvolvimento e fiscalização de procedimentos de empreitadas de 
obras públicas, no âmbito da recuperação dos núcleos de génese ilegal, 
dos centros históricos e equipamentos municipais.

Desde 1988 até 1989 — Nomeado Chefe de Divisão de Cultura, 
Desporto e Turismo da Câmara Municipal de Oeiras, foi responsável 
pela coordenação de eventos e programação de projetos de equipamentos 
desportivos e culturais.

Desde 1981 até 1988 — Técnico Superior (na área de Arquitetura) nos 
Serviços de Planeamento da Câmara Municipal de Oeiras, foi responsá-
vel pela coordenação da equipa do Gabinete Técnico Local da Pedreira 
Italiana, no âmbito do planeamento e projeto de arquitetura.

Desde 1979 até 1981 — Desenhador (na área de arquitetura) no quadro 
de pessoal da Câmara Municipal de Oeiras, nos Serviços Municipais 
de Habitação.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Arquitetura, Reabilitação Urbana e Modernização e 
Qualidade da Administração Pública.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386738 

 Aviso n.º 2933/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente a 
Diretor de Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, aberto 
nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0203, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Diretor de 
Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística, em regime de co-
missão de serviço, o Licenciado Luís Artur Simplício Baptista Fernandes, 
o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Luís Artur Simplício Baptista Fernandes
Data de Nascimento: 17 de abril de 1959
Habilitações Académicas: Licenciatura em Arquitetura pela Escola Su-

perior de Belas Artes de Lisboa (1985) e Pós -Graduação em Planeamento 
Regional pelo Instituto Superior de Agronomia (2011), Curso de Avaliação 
da Escola Superior de Avaliação Imobiliária — ESAI — Lisboa 2005.

Atividade Profissional:
Desde 2003 até à presente data — Nomeado Diretor de Departamento 

de Planeamento e Gestão Urbanística(desde 2014 até à presente data 

em regime de substituição) na Câmara Municipal de Oeiras; principais 
atividades do departamento: assegurar a elaboração dos instrumentos 
de planeamento e as atividades relativas à gestão, licenciamento e auto-
rização das operações urbanísticas e à fiscalização técnica urbanística, 
na direção do processo de uso e transformação física do solo no âm-
bito da estratégia global do desenvolvimento municipal; foi nomeado 
representante da Câmara Municipal de Oeiras na área de Arquitetura, 
Planeamento e Urbanismo, no âmbito de conferências, seminários e 
diversos grupos de trabalho a nível nacional e internacional.

De 2000 a 2003 — Nomeado Chefe de Divisão de Planeamento, na 
Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: elaborar estudos e 
planos municipais de ordenamento do território considerados necessários 
à condução da dinâmica de urbanização do concelho.

De 1992 a 2000 — Técnico Superior (na área de Arquitetura) na Di-
visão de Gestão Urbanística na Câmara Municipal de Oeiras; principais 
atividades: elaboração de planos de pormenor e estudos urbanísticos, 
apreciação de processos de loteamento e pedidos de viabilidade. Mem-
bro permanente da Comissão Municipal de Avaliações (1999 até à 
presente data).

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Urbanismo, Ordenamento do Território, Cidades 
Inteligentes, Qualidade na Administração Pública.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386827 

 Aviso n.º 2934/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente a 
Diretora de Departamento de Coesão e Desenvolvimento Social, aberto 
nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sob o código OE201508/0199, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Diretora 
de Departamento de Coesão e Desenvolvimento Social, em regime de 
comissão de serviço, a Doutorada Maria Júlia Faria Cardoso, a qual 
demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área de 
atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz res-
peito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Maria Júlia Faria Cardoso
Data de Nascimento: 13 de abril de 1955
Habilitações Académicas: Doutoramento em Serviço Social pelo 

Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa — Instituto 
Universitário de Lisboa (2012); Mestrado em Serviço Social: Prática 
Profissional e Política Social, pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, Brasil (1998); Licenciatura em Serviço Social pelo Instituto 
Superior de Serviço Social de Lisboa (1978).

Atividade Profissional:
De 2014 até à presente data — Nomeada Diretora de Departamento 

de Coesão e Desenvolvimento Social da Câmara Municipal de Oeiras 
(em regime de substituição), sendo responsável por assegurar a atividade 
inerente ao departamento em matéria de políticas municipais de coesão 
e desenvolvimento social, nomeadamente as que decorrem no âmbito da 
Divisão de Ação Social, Saúde e Juventude e da Divisão de Desporto, 
bem como a atividade relacionada com a intervenção nas áreas do 
emprego, empreendedorismo e formação profissional.

De 2009 até 2014 — Técnica Superior (na área de Serviço Social) na 
Direção Municipal de Desenvolvimento Social e Cultural da Câmara 
Municipal de Oeiras, prestando assessoria técnica à Diretora Municipal 
e assegurando a monitorização das ações do Plano de Desenvolvimento 
Estratégico, a elaboração de relatórios e documentos estratégicos e a 
representação técnica da Direção Municipal em projetos estruturantes 
organizados por outras Unidades Orgânicas do Município.

De 2007 até 2009 — Nomeada Chefe de Divisão de Ação Social 
e Juventude da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pela 
coordenação e execução das políticas e programas municipais nas áreas 



Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 4 de março de 2016  7919

da ação social, da saúde e da juventude, bem como das atividades 
inerentes à Rede Social de Oeiras, incluindo a elaboração dos seus 
instrumentos de planeamento (Diagnóstico Social e Plano de Desen-
volvimento Social).

De 1994 até 2007 — Técnica Superior (na área de Serviço Social) 
na Divisão de Assuntos Sociais da Câmara Municipal de Oeiras, tendo 
participado: na programação e execução de projetos de intervenção nas 
áreas da infância, população idosa, família e requalificação urbana e 
social; coordenação de equipas de projetos de intervenção comunitária e 
qualificação profissional; elaboração de candidaturas e acompanhamento 
de projetos financiados por Fundos Comunitários (FSE e FEDER).

De 1984 até 1994 — Técnica Superior (na área de Serviço Social) 
nos Serviços Sociais da Presidência do Conselho de Ministros, tendo 
como principais funções a programação e execução de projetos no 
âmbito da intervenção social, especialmente dirigida a trabalhadores 
aposentados e a trabalhadores no ativo em situação de carência eco-
nómica e/ou social.

De 1979 até 1984 — Técnica Superior (na área de Serviço Social) no 
Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da Natureza, do 
Ministério da Habitação e Ambiente, tendo como principais atividades 
o estudo socioeconómico da zona do Parque Natural da Arrábida e a 
execução de projetos de valorização e desenvolvimento social, econó-
mico, patrimonial e cultural da área do Parque.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Serviço Social, Política Social e Planeamento Estra-
tégico na Administração Pública.

Outros elementos: Experiência como docente universitária nas áreas 
da intervenção social e política social; oradora em diversos congressos 
e seminários nacionais e internacionais; possui várias publicações cien-
tíficas e outras de natureza diversa, incluindo artigos em publicações do 
próprio Município de Oeiras. Nomeada, desde 2004, como representante 
da Câmara Municipal de Oeiras em projetos nacionais e internacionais 
de âmbito social.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386365 

 Aviso n.º 2935/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 3.º Grau, correspondente a 
Chefe de Unidade de Serviços Gerais, aberto nos termos dos artigos 20.º 
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0300, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, 
para o exercício, das funções de Chefe de Unidade de Serviços Ge-
rais, em regime de comissão de serviço, o Licenciado Luís Manuel 
Carvalho Saavedra, o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos 
especializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a 
prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade de 
comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício do 
cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Luís Manuel Carvalho Saavedra
Data de Nascimento: 13 de novembro de 1958
Habilitações Académicas: Licenciatura em História pela Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (1999).
Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeado Chefe de Unidade de 

Serviços Gerais (em regime de substituição) na Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: assegurar a prestação dos serviços auxi-
liares de limpeza e de vigilância nas instalações municipais, a gestão 
da reprografia, dos refeitórios, bares e demais serviços de restauração 
municipais.

Desde 2008 até 2014 — Nomeado Chefe de Divisão de Gestão Patri-
monial na Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: gestão e 
centralização da informação relativa ao património municipal, de modo 
a fornecer à Câmara a informação que sustente decisões de valorização, 

alienação, aquisição, cedência, manutenção ou outras formas de oneração 
do património municipal.

Desde 2001 até 2008 — Técnico Superior (na área de História, Ar-
queologia e Museologia) na Divisão de Gestão Financeira na Câmara 
Municipal de Oeiras.

Desde 2000 até 2001 — Assistente Administrativo Especialista na 
Divisão de Gestão Financeira na Câmara Municipal de Oeiras.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Contratação Pública, Finanças, Coaching, Gestão 
Avançada e Qualidade da Administração Pública.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309387297 

 Aviso n.º 2936/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para pro-

vimento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente 
a Diretora de Departamento de Ambiente e Equipamento, aberto nos 
termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sob o código OE201508/0198, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 
9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação 
com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com 
efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de 
Diretora de Departamento de Ambiente e Equipamento, em regime de 
comissão de serviço, a Licenciada Zalinda Maria Campilho Coelho, a 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Zalinda Maria Campilho Coelho
Data de Nascimento: 12 de maio de 1961
Habilitações Académicas: Licenciatura em Gestão de Empresas pelo 

Instituto Superior de Línguas e Administração (1989).
Atividade Profissional:
Desde 2003 até à presente data — Nomeada Diretora de Departamento 

de Ambiente e Equipamento da Câmara Municipal de Oeiras (em regime 
de substituição de 2014 à presente data);principais atividades: desenvol-
ver meios e medidas de proteção do ambiente, através da promoção e 
sensibilização ambiental; assegurar a gestão e manutenção dos espaços 
verdes, dos resíduos e dos respetivos sistemas de deposição, dos serviços 
de limpeza, higienização e manutenção do espaço público, dos parques 
de viaturas e máquinas, dos cemitérios e armazéns, dos mercados e 
feiras, e do apoio oficial ao bem -estar animal no município de Oeiras; 
promover as ações necessárias com vista à obtenção de um adequado 
ambiente urbano, que assegurem a qualidade de vida do município; foi 
nomeada representante da Câmara Municipal de Oeiras no âmbito da 
eficiência e energética e ambiente em diversos grupos de trabalho a 
nível nacional e internacional.

Desde 1999 até 2003 — Nomeada Chefe de Divisão de Serviços Ur-
banos da Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: organizar 
e gerir o serviço municipal de recolha e transporte de resíduos sólidos; 
assegurar o serviço de limpeza urbana, desmatação e recolha de entulhos 
e outros materiais; coordenar em permanência o sistema de controlo 
do estado de higiene e de salubridade dos espaços públicos; proceder à 
limpeza e desassoreamento sistemático das linhas de água.

Desde 1996 até 1999 — Nomeada Chefe de Divisão de Abasteci-
mento Público e Fiscalização Sanitária; principais atividades: assegurar 
a gestão e inspeção dos estabelecimentos comerciais e industriais, das 
feiras e mercados, dos equipamentos e veículos dedicados a transporte, 
armazenagem, transformação, preparação, exposição e venda de produ-
tos alimentares; promover medidas adequadas ao bem -estar animal e à 
higiene pública veterinária; assegurar medidas de controlo de populações 
animais e de pragas, que constituam um risco ambiental, para a saúde 
ou para o património.

Desde 1985 até 1996 — Técnica de Contabilidade e Administração na 
Secção de Contabilidade e no Gabinete de Estudos da Câmara Municipal 
de Oeiras; principais atividades: processamento contabilístico na área de 
despesa, no âmbito do Plano de Atividades e Orçamento; elaboração de 
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diversos de relatórios de atividade e compilação de dados para o sistema 
de informação geográfica.

Desde 1982 até 1985 — Auxiliar Técnico na Vereação e Serviços de 
Planeamento, Relações Públicas e Receção na Câmara Municipal de 
Oeiras; principal atividade: secretariado.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Ambiente e Eficiência Energética, Saúde, Higiene 
e Segurança no Trabalho, Liderança, e Qualidade da Administração 
Pública.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386421 

 Aviso n.º 2937/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente a 
Diretora de Departamento de Administração Geral e Finanças, aberto 
nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0197, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Diretora de 
Departamento de Administração Geral e Finanças, em regime de comis-
são de serviço, a Licenciada Maria Emília Costa Guilherme Plath Xavier, 
a qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Maria Emília Costa Guilherme Plath Xavier
Data de Nascimento: 20 de junho de 1955
Habilitações Académicas: Licenciatura em Organização e Gestão de 

Empresas pelo Instituto Superior de Economia da Universidade Técnica 
de Lisboa (1981); Pós -Graduação em Administração Regional Muni-
cipal e Direito do Planeamento Urbanístico e Ambiental, pelo Instituto 
Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de 
Lisboa (2006).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Diretora de Departamento 

de Administração Geral e Finanças da Câmara Municipal de Oeiras 
(em regime de substituição), sendo responsável por assegurar a gestão 
do Serviço de Execuções Fiscais e Tesouraria e das divisões que este 
departamento integra: Divisão de Gestão Organizacional, Divisão de 
Tecnologias e Sistemas de Informação, Divisão de Recursos Humanos, 
Divisão de Gestão Financeira, Divisão de Gestão Patrimonial e Divisão 
de Contratação Pública; principais atividades do departamento: assegurar 
a informação necessária ao funcionamento dos serviços, a gestão dos 
recursos humanos, a adoção de instrumentos que promovam a moder-
nização e a inovação organizacionais, e garantir o cumprimento das 
linhas estratégicas da gestão financeira e orçamental e da valorização e 
rentabilização do património municipal.

Desde 2007 até 2014 — Nomeada Diretora Municipal de Planea-
mento de Gestão Financeira e Patrimonial da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais responsabilidades: garantir o cumprimento das linhas 
estratégicas da gestão financeira e orçamental e da valorização e ren-
tabilização do património municipal; esta direção municipal integra os 
Departamentos de Planeamento e Gestão Financeira e de Gestão Patri-
monial e Contratação Pública e os Serviços de Gestão de Candidaturas 
e Projetos e de Execuções Fiscais e Tesouraria; foi nomeada desde 2010 
como representante da Câmara Municipal de Oeiras no Conselho de 
Remunerações do Taguspark e como membro do Conselho Fiscal de 
Oeiras Invest desde 2008.

Desde 1996 até 2007 — Nomeada Diretora de Departamento de Finan-
ças e Património da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pela 
coordenação das Divisões Financeiras, de Património e Tesouraria.

Desde 1995 até 1996 — Nomeada Diretora de Departamento de 
Administração Geral, acumulando com o cargo de Chefe de Divisão 
Financeira da Câmara Municipal de Oeiras.

Desde 1987 até 1996 — Nomeada Chefe de Divisão Financeira da 
Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pelas secções de Con-

tabilidade, Economato, Património, Taxas e Licenças e Tesouraria (Em 
1989 exerceu o cargo de Diretora de Departamento de Administração 
Geral em regime de substituição).

Desde 1982 até 1987 — Técnica Superior (na área de Gestão), no 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Oeiras.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Gestão Financeira e Contabilidade, Execuções Fiscais, 
Seminário de Alta Direção, Modernização e Qualidade da Administração 
Pública, Formação Pedagógica de Formadores.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386081 

 Aviso n.º 2938/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 1.º Grau, correspondente a 
Diretora de Departamento de Educação, Cultura e Promoção do Co-
nhecimento, aberto nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 
3 de setembro, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação da vaga na 
Bolsa de Emprego Público sob o código OE201508/0200, no Diário 
da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em 
órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade que 
me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o 
exercício, das funções de Diretora de Departamento de Educação, Cultura 
e Promoção do Conhecimento, em regime de comissão de serviço, a 
Mestre Ana Maria Azinheira Runkel, a qual demonstrou possuir sólidos 
conhecimentos especializados na área de atuação da unidade orgânica, 
com particular incidência no que diz respeito ao enquadramento fun-
cional do cargo a prover e das normas da administração pública, aliado 
a capacidade de comunicação e motivação, fatores fundamentais para 
o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Ana Maria Azinheira Runkel
Data de Nascimento: 02 de novembro de 1959
Habilitações Académicas: Licenciatura em História pela Faculdade 

de Letras de Lisboa (1985); Mestrado em Demografia Histórico Social 
pela Universidade Nova de Lisboa (1990); Pós -Graduação em Ciências 
Documentais pela Faculdade de Letras de Lisboa (1991).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Diretora de Departamento 

de Educação, Cultura e Promoção do Conhecimento na Câmara Muni-
cipal de Oeiras, sendo responsável por assegurar a gestão das Divisões 
de Educação, de Cultura e Turismo e de Bibliotecas, Documentação e 
Informação; principais atividades do departamento: execução das polí-
ticas municipais de desenvolvimento cultural, competindo -lhe planear 
e executar projetos de intervenção na área da educação, promovendo 
o desenvolvimento cultural, museológico e patrimonial; foi nomeada 
representante da Câmara Municipal de Oeiras na Entidade Regional de 
Turismo da Região de Lisboa e obteve prémios na área das bibliotecas 
(2015).

Desde 2007 até 2013 — Nomeada Diretora Municipal de Desenvol-
vimento Social, na Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável 
por assegurar a gestão dos Departamentos de Educação, Ação Social e 
Desporto e de Património Histórico, Cultura e Bibliotecas; principais 
atividades da direção: propor e executar as políticas municipais de de-
senvolvimento social e cultural; foi nomeada representante da Câmara 
Municipal de Oeiras na Comissão de Ética do Instituto Gulbenkian 
de Ciênciae obteve prémios nacionais nas áreas da educação (2010) e 
turismo (2009).

Desde 2006 até 2007 — Assessora no Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Oeiras na área da educação e cultura; principais 
atividades: representar e acompanhar o Presidente em atos e ações 
relacionadas com a educação e implementação e monitorização dos 
projetos relativos à área da educação.

Desde 2002 até 2006 — Nomeada Diretora do Departamento de 
Bibliotecas e Arquivos da Câmara Municipal de Lisboa em acumulação 
com a Chefia da Divisão de Bibliotecas; principais responsabilidades: 
direção, coordenação e controlo das áreas relacionadas com o Arquivo 
e Bibliotecas.

Desde 1992 até 2002 — Nomeada Chefe de Divisão de Bibliotecas, 
Documentação e Informação da Câmara Municipal de Oeiras; principais 
atividades: planeamento e desenvolvimento da Rede de Bibliotecas 
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Municipais de Oeiras, construção da rede informática de apoio entre as 
Bibliotecas Escolares e a Biblioteca Municipal de Oeiras, elaboração 
de projetos no âmbito da promoção do papel educativo das Bibliotecas 
Públicas; participou como formadora em diversas sessões sobre a temá-
tica da Biblioteconomia e Informática Documental para profissionais 
da área da educação.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Biblioteconomia, Seminário de Alta Direção e Qua-
lificação dos profissionais da Administração Pública local.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309386479 

 Aviso n.º 2939/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Gestão Urbanística e Apoio às Atividades Eco-
nómicas, aberto nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 
3 de setembro, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º 
da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação da vaga na 
Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0312, no Diário 
da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em 
órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade que 
me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para 
o exercício, das funções de Chefe de Divisão de Gestão Urbanística e 
Apoio às Atividades Económicas, em regime de comissão de serviço, o 
Licenciado José Pereira Fernandes, o qual demonstrou possuir sólidos 
conhecimentos especializados na área de atuação da unidade orgânica, 
com particular incidência no que diz respeito ao enquadramento fun-
cional do cargo a prover e das normas da administração pública, aliado 
a capacidade de comunicação e motivação, fatores fundamentais para 
o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: José Pereira Fernandes
Data de Nascimento: 09 de setembro de 1952
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Eletrotéc-

nica de Sistemas e Comunicação, Instituto Politécnico de Lisboa, pelo 
Instituto Superior de Engenharia de Lisboa (1996); Curso de Estudos 
Superiores Especializados no Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
(1996); Bacharelato em Engenharia Eletrotécnica — Ramo Eletrónica 
e Telecomunicações, pelo Instituto Superior de Engenharia de Lisboa 
(1983).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Chefe de Divisão de Gestão Urba-

nística e Apoio às Atividades Económicas (em regime de substituição) 
na Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável por assegurar as 
atividades de licenciamento, fiscalização de obras de urbanização e de 
edificação bem como apoio às atividades económicas nomeadamente 
no que se refere à sua instalação. Esta Divisão integra os Núcleos de 
Urbanização, Edificação, Apoio às Atividades Económicas e o Núcleo de 
Fiscalização Técnica Urbanística. Foi nomeado representante da Câmara 
Municipal de Oeiras junto da COMAC — Comissão de Autorização 
Comercial da Grande Lisboa, para várias reuniões ocorridas.

Desde 2008 até 2014 — Chefe de Divisão de Licenciamento e Apoio 
às Atividades Económicas na Câmara Municipal de Oeiras, foi res-
ponsável por assegurar a emissão de pedidos de edificação sujeitos a 
comunicação prévia e autorização administrativa, ao licenciamento das 
atividades económicas, às obras de urbanização, bem como, assegurar 
a fiscalização técnica urbanística.

Desde 1996 até 2008 — Chefe de Divisão de Licenciamento e Apoio 
Administrativo na Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: 
assegurou as atividades de fiscalização de edificação, organização do 
núcleo técnico da Divisão e elaborou regulamentos municipais na área 
do urbanismo e da edificação, bem como a sua expansão e adaptação. 
Foi autor e responsável pela produção e desenvolvimento da aplica-
ção de apoio à gestão documental do Departamento de Planeamento e 
Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Oeiras — DLAAPortal, 
que se encontra em funcionamento desde 1998 até à presente data em 
ambiente WEB.

Desde 1991 até 1996-Chefe de Repartição dos Serviços Técnicos e 
Administrativos da Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: 
assegurou as atividades de licenciamento, fiscalização e desenvolveu 

aplicações de gestão documental. Foi o principal responsável pela ela-
boração do primeiro roteiro toponímico do concelho em 1994 de nome 
“O Guia do Munícipe”.

Desde 1982 até 1991 — Chefe de Secção da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: organização de processos e apoio admi-
nistrativo no domínio do licenciamento de obras particulares, deu início 
ao processo de controlo de informação. Foi o segundo utilizador de 
computador pessoal na Câmara Municipal de Oeiras.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Urbanismo, Licenciamento, Edificações Urbanas, 
Eletricidade, Liderança e Gestão de Desempenho. Possui ainda o Curso 
de Formação Pedagógica de Formadores. Frequentou o Curso de forma-
ção de Dirigentes da Administração Local — GEPAL, ministrado pelo 
CEFA — Centro de Estudos de Formação Autárquica.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309388244 

 Aviso n.º 2940/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para pro-

vimento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente 
a Chefe de Divisão de Equipamentos Municipais, aberto nos termos 
dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0310, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com 
o artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos 
ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe 
de Divisão de Equipamentos Municipais, em regime de comissão de 
serviço, a Mestre Maria Raquel Gonçalves Henriques Veríssimo, a 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas 
da administração pública, aliado à capacidade de comunicação e mo-
tivação, fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Maria Raquel Gonçalves Henriques Veríssimo
Data de Nascimento: 04 de abril de 1974
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Civil pelo 

Instituto Superior Técnico (1997) e Mestrado em Hidráulica e Recursos 
Hídricos pelo Instituto Superior Técnico (2001).

Atividade Profissional:
Desde 2011 até à presente data — Nomeada Chefe de Divisão de 

Equipamentos Municipais da Câmara Municipal de Oeiras (em re-
gime de substituição), sendo responsável por assegurar a construção, 
conservação e reabilitação dos edifícios e equipamentos municipais; 
principais atividades: caracterizar as necessidades de projeto e obras 
a realizar; programar, promover, acompanhar e fiscalizar as obras de 
construção, beneficiação e conservação de edifícios e equipamentos, e 
obras conexas em regime de empreitada ou por administração direta; 
garantir o cumprimento das necessidades de intervenção nos edifícios 
do ensino escolar público; assegurar a gestão e manutenção e segurança 
das instalações, equipamentos municipais, no que se refere a pessoas e 
bens, contra os riscos de incêndio, intoxicação, explosão e atos antis-
sociais; assegurar a assistência técnica a atividades do município, nos 
domínios da serralharia, carpintaria e pintura; foi nomeada presidente 
da comissão instaladora das novas oficinas municipais da Câmara Mu-
nicipal de Oeiras.

Desde 2010 até 2011 — Técnica Superior (área de Engenharia Civil) 
na Direção Municipal de Obras e Ambiente da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: assessoria técnica ao Diretor Municipal, 
elaboração de pareceres técnicos e implementação de metodologias 
de gestão.

Desde 2002 até 2010 — Técnica Superior (área de Engenharia Ci-
vil) na Divisão de Estudos e Projetos da Câmara Municipal de Oeiras; 
principais atividades: exerceu funções na instrução, acompanhamento 
e avaliação de projetos de obras públicas.

Em 2002 — Engenheira Civil na Empresa Portuguesa de Águas 
Livres, S. A.; principal atividade: gestão técnica operacional na área 
de negócio de produção e transporte.

Desde 1998 até 2002 — Técnica Superior (área de Engenharia Civil) 
na Direção de Serviços de Recursos Hídricos do Instituto da Água; 
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principais atividades: acompanhamento de trabalhos, elaboração de 
relatórios técnicos no âmbito de recursos hídricos em projetos nacionais 
e internacionais.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Contratação Pública, Empreitadas de Obras Públi-
cas, Segurança em Obra, Liderança, Gestão Pública na Administração 
Local.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389581 

 Aviso n.º 2941/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 3.º Grau, correspondente a 
Chefe de Unidade de Planeamento, Orçamento e Controlo, aberto nos 
termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0298, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com 
o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos 
ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe 
de Unidade de Planeamento, Orçamento e Controlo, em regime de 
comissão de serviço, a Licenciada Helena Sofia Macedo Dias, a qual 
demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área de 
atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz res-
peito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Helena Sofia Macedo Dias
Data de Nascimento: 13 de junho de 1981
Habilitações Académicas: Licenciatura em Economia pelo Instituto 

Superior de Ciências do trabalho e da Empresa (2007).
Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe de Unidade de 

Planeamento, Orçamento e Controlo (em regime de substituição) da 
Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: promover o processo 
de planeamento anual e plurianual de investimentos com base em estudos 
económico -financeiros e de avaliação das receitas e despesas municipais; 
acompanhar, controlar e avaliar a execução das grandes opções do plano 
e do orçamento, bem como elaborar relatórios periódicos de avaliação; 
conceber, instituir e manter um sistema de indicadores de gestão, que 
permita conhecer e avaliar os resultados da atividade desenvolvida pelos 
serviços e os resultados da aplicação dos recursos financeiros; proceder 
à elaboração de estudos e propostas tendentes ao reforço da capacidade 
financeira do município; proceder à análise técnica de projetos de in-
vestimento municipal e assegurar a racionalidade e sustentabilidade da 
aplicação dos recursos económicos/financeiros; assegurar a aplicação 
e consolidação do Modelo Integrado de Gestão, nas suas vertentes e 
instrumentos financeiros; desenvolver os procedimentos inerentes à 
contabilidade analítica e de custos; elaborar os documentos de prestação 
de contas do Município; proceder ao envio de informação económica e 
financeira às entidades competentes pelo acompanhamento e controlo; 
acompanhar, em articulação com o Gabinete Municipal de Auditoria, 
as auditorias externas de âmbito económico -financeiro.

Desde 2008 até 2014 — Técnica Superior (área funcional de Econo-
mia) na Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Oeiras; 
principais atividades: proceder à elaboração do orçamento e gestão das 
despesas com pessoal; gerir o sistema de remunerações e benefícios dos 
trabalhadores de modo integrado; elaboração de estudos de indicadores 
de gestão de recursos humanos para implementação de novas políticas 
de gestão; proceder ao envio de informação económica e financeira 
às entidades competentes pelo acompanhamento e controlo; gerir os 
sistemas de informação no âmbito da avaliação de desempenho; parti-
cipou como formadora interna em sessões sobre sistemas de informação 
específicas de gestão de recursos humanos; foi nomeada Presidente do 
Concelho Fiscal e Disciplinar do Sindicato de Trabalhadores e Técnicos 
dos Serviços do Município de Oeiras.

Desde 2005 até 2008 — Assistente Técnica no Departamento de Ges-
tão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Oeiras; principais 

atividades: efetuar o lançamento e a conferência de dados para efeitos 
de processamento de remunerações.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Economia, Gestão, Contabilidade, Recursos Hu-
manos, Contratação Pública, Formação de Formadores e Orçamento 
Participativo.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309388544 

 Aviso n.º 2942/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para pro-

vimento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente 
a Chefe de Divisão de Gestão Organizacional, aberto nos termos 
dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto, 128/2015, de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0309, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe de 
Divisão de Gestão Organizacional, em regime de comissão de serviço, 
a Mestre Vera Lúcia da Rocha Ferreira de Carvalho de Ascensão, a 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas 
da administração pública, aliado a capacidade de comunicação e mo-
tivação, fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Vera Lúcia da Rocha Ferreira de Carvalho de Ascensão
Data de Nascimento: 10 de outubro de 1969
Habilitações Académicas: Licenciatura em Sociologia, pela Uni-

versidade Autónoma de Lisboa (1995) e Mestrado em Administração 
e Políticas Públicas, pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa (2006).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — foi nomeada como Chefe de Divisão 

de Gestão Organizacional (em regime de substituição) da Câmara Muni-
cipal de Oeiras, sendo responsável por garantir o regular funcionamento 
da organização, através da gestão eficiente dos meios e recursos dispo-
níveis e desenvolver estratégias organizacionais com vista à melhoria 
do desempenho da organização e da relação com o cidadão; principais 
atividades: assegurar o relacionamento administrativo entre os órgãos 
deliberativo e executivo e o seu regular funcionamento; garantir um 
sistema integrado da gestão documental da organização desde os serviços 
de Expediente ao Arquivo Municipal; prestar um Serviço de Atendi-
mento integrado nos domínios presencial, telefónico e online; garantir 
a Informação e Apoio ao Consumidor; promover a gestão estratégica 
organizacional e as metodologias de gestão da Qualidade, Inovação 
e Modernização Administrativa. É, ainda, representante da Câmara 
Municipal de Oeiras como delegada municipal da Inspeção -Geral das 
Atividades Culturais.

Desde 2010 até 2014 — foi nomeada como Diretora de Departamento 
de Gestão Organizacional da Câmara Municipal de Oeiras, sendo respon-
sável por desenvolver estratégias organizacionais com vista à simplifica-
ção e melhoria do desempenho da organização e garantir a prestação de 
serviços de apoio que assegurem o seu regular funcionamento, através da 
gestão eficiente dos meios e recursos disponíveis; principais atividades: 
assegurar o apoio aos Órgãos Municipais; a gestão do Expediente e 
Arquivo Municipal; a gestão do atendimento genérico e de Informação 
e Apoio ao Consumidor; gestão da Qualidade e da Modernização Ad-
ministrativa; gestão da área operacional dos Serviços Gerais.

Desde 2007 até 2010 — foi nomeada como Chefe de Divisão do 
Gabinete de Qualidade da Câmara Municipal de Oeiras, sendo res-
ponsável pelo estudo e desenvolvimento de formas de racionalizar o 
funcionamento dos serviços, suportadas em especial nas políticas de 
gestão da qualidade, assegurar o atendimento e a informação dos cida-
dãos/munícipes numa lógica integrada.

Desde 1996 até 2007 — Técnica Superior do Departamento de Admi-
nistração Geral da Câmara Municipal de Oeiras; principais atividades: 
gestão das áreas da Qualidade e de Atendimento ao Público.
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Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Gestão Pública e Administração Local, Gestão Do-
cumental, Coaching, Gestão Avançada, Modernização e Qualidade da 
Administração Pública.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389727 

 Aviso n.º 2943/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 3.º Grau, correspondente a 
Chefe de Unidade de Higiene Urbana, aberto nos termos dos artigos 20 
e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0295, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, 
para o exercício, das funções de Chefe de Unidade de Higiene Urbana, 
em regime de comissão de serviço, o Mestre Luís Miguel Rodrigues 
Azevedo Macedo, o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos 
especializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a 
prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade de 
comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício do 
cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Luís Miguel Rodrigues Azevedo de Macedo
Data de Nascimento: 19 de junho de 1979
Habilitações Académicas: Licenciatura em Gestão do Ambiente, pela 

Universidade Atlântica (2001), e Mestrado em Ambiente, Território e 
Desenvolvimento Sustentável, pela Universidade Atlântica (2012).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeado Chefe de Unidade de 

Higiene Urbana (em regime de substituição) na Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: assegurar, gerir em permanência o sistema 
de controlo do estado de higiene e de salubridade dos espaços públicos, 
incluindo as zonas balneares; assegurar a limpeza e desassoreamento 
sistemático das linhas de água; garantir uma intervenção rápida em 
situações de calamidade pública em articulação com as forças de segu-
rança do Concelho; assegurar o serviço de recolha de resíduos urbanos 
e equiparados, desenvolvendo a sua modernização técnica; colaborar 
na promoção e sensibilização ambiental; foi nomeado representante 
do Departamento de Ambiente e Equipamento da Câmara Municipal 
de Oeiras no âmbito das equipas técnicas pluridisciplinares para a re-
visão do Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil e do Plano 
Estratégico de Restauro e Requalificação das principais linhas de água 
do Concelho.

Desde 2011 a 2014 — Técnico Superior (área funcional Ambiente) da 
Divisão de Higiene Pública e Abastecimento na Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: assegurou a coordenação das equipas que 
efetuavam o carregamento e transporte de materiais e equipamentos da 
atividade limpeza e recolha de resíduos sólidos em diversos eventos; ela-
borou pareceres técnicos sobre sistemas de deposição de resíduos sólidos 
do concelho e colaborou na promoção e sensibilização ambiental.

Desde 2003 a 2010 — Técnico Superior (área funcional Ambiente) da 
Divisão de Serviços Urbanos na Câmara Municipal de Oeiras; principais 
atividades: assegurou a coordenação de equipas de recolha e transporte de 
resíduos sólidos; assegurou a distribuição e manutenção dos recipientes 
para a deposição de resíduos, elaborou pareceres sobre a construção ou 
a localização de instalações destinadas à deposição de resíduos.

Em 2002 — Estagiário Profissional (na área do Ambiente) no Depar-
tamento de Ambiente e Equipamento na Câmara Municipal de Oeiras, ao 
abrigo do Programa de Estágios de Aperfeiçoamento Profissional.

Formação Profissional Relevante
Participou em ações de formação específica, em áreas da sua atuação: 

Sistemas de Gestão Ambiental, Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde 
no Trabalho, Restauro Fluvial e Engenharia Natural.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309388714 

 Aviso n.º 2944/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Gabinete de Contencioso e Apoio Jurídico, aberto nos termos 

dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Ad-
ministração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0313, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe de 
Gabinete de Contencioso e Apoio Jurídico, em regime de comissão de 
serviço, a Licenciada Ana Margarida Valença Rodrigues Cunha Ribeiro 
Figueiredo Marques, a qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos 
especializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a 
prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade de 
comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício do 
cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Ana Margarida Valença Rodrigues da Cunha Ribeiro de Fi-

gueiredo Marques
Data de Nascimento: 3 de maio de 1968
Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito vertente de jurídico-

-privadas, pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (1992); 
Pós -Graduação em Direito do Ordenamento do Território, Urbanismo e 
Turismo, Faculdade de Direito de Lisboa (2009).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe de Gabinete de 

Contencioso e Apoio Jurídico (em regime de substituição) na Câmara 
Municipal de Oeiras, sendo responsável por zelar pela legalidade da 
atuação do Município, prestando assessoria jurídica, acompanhamento 
e representação forense sobre quaisquer assuntos, questões ou processos 
de índole jurídica, assim como pugnar pela adequação e conformidade 
normativa dos procedimentos administrativos do Núcleo de Instrução 
de atos Notariais, que tem por missão assegurar o apoio técnico e ad-
ministrativo ao oficial público.

Em 2013/2014 — Técnica Especialista no Gabinete do Secretário 
do Estado do Ambiente, no Gabinete do Secretário de Estado de Orde-
namento do Território e da Conservação da Natureza e no Gabinete do 
Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento do Território do 
XIX Governo Constitucional.

Desde 2010 a 2013 — Técnica Superior (jurista) no Gabinete de 
Contencioso e Apoio Jurídico da Câmara Municipal de Oeiras.

De 2004 a 2005 — Adjunta do Ministro do Ambiente e Ordenamento 
do Território XVI Governo Constitucional.

Desde 2000 a 2010 — Técnica Superior (jurista) da Direção -Geral de 
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, no Ministério 
do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia.

Desde 1996 a 2000 — Técnica Superior (jurista) no Departamento de 
Assessoria Urbanística da Câmara Municipal de Lisboa.

Desde 1992 a 1995 — Exercício de advocacia em regime de pro-
fissão liberal.

Desde 1996 a 1988 — Foi Bolseira do Gabinete Jurídico do Instituto 
Nacional de Engenharia e Tecnologia Industrial.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Direito Constitucional e Direito Administrativo, 
Ambiente, Ordenamento do Território e Urbanismo, Finanças Públicas. 
Possui ainda Formação de Formadores e Gestão de Desempenho.

Outros elementos: Experiência como oradora em ações de formação 
e ciclos de conferências nas áreas de Direito do Ambiente, Urbanismo 
e Ordenamento do Território a nível nacional; possui várias publica-
ções científicas e outras de natureza diversa. Nomeada 2004 a 2005 
Membro do Conselho Consultivo do Instituto Português do Património 
Arquitetónico (IPPAR) em representação do Ministro do Ambiente e do 
Ordenamento do Território XVI Governo Constitucional. Na sua área 
de especialidade, integrou e Coordenou Equipas de Projeto e Grupos 
de Trabalho e participou na elaboração de anteprojetos legislativos 
e regulamentares nas áreas do ambiente, ordenamento do território e 
urbanismo.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309388877 

 Aviso n.º 2945/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para pro-

vimento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente 
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a Chefe de Gabinete de Prospetiva, Desenvolvimento Estratégico e 
Informação Geográfica, aberto nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 
de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força do ar-
tigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação da 
vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0306, no 
Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, em articulação com o artigo 23 da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, 
para o exercício, das funções de Chefe de Gabinete de Prospetiva, 
Desenvolvimento Estratégico e Informação Geográfica, em regime de 
comissão de serviço, a Licenciada Sílvia Isabela Jesus Almeida Breu, a 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Sílvia Isabela Jesus Almeida Breu
Data de Nascimento: 08 de novembro de 1971
Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito pela Universidade 

Moderna(1995); Pós -Graduação em Gestão Autárquica e Desenvolvi-
mento pela Universidade Atlântica (2003); Pós -Graduação em Planea-
mento Regional e Urbano pelo Instituto Superior de Agronomia da Uni-
versidade Técnica de Lisboa (2012), com média final de 18 valores.

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe do Gabinete de 

Prospetiva, Desenvolvimento Estratégico e Informação Geográfica (em 
regime de substituição) na Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsá-
vel por promover e desenvolver estudos, análises e levantamentos rele-
vantes nas áreas de atuação do Município, tendo em vista a potenciação 
tecnológica do Concelho, o planeamento e o desenvolvimento estratégico 
e prospetivo; este Gabinete integra o Núcleo de Gestão de Candidaturas 
que efetua a instrução e acompanhamento de processos de candidatura 
no âmbito do PORTUGAL2020; principais atividades do gabinete: 
revisão do Plano Diretor Municipal, promoção e acompanhamento de 
projetos estratégicos e estruturantes para a inovação e desenvolvimento 
do município, promoção das ações inerentes à manutenção e desen-
volvimento de um Sistema de Informação Geográfico municipal. Foi 
nomeada representante internacional da Câmara Municipal de Oeiras e 
oradora em eventos internacionais da sua área de atuação.

Desde 2010 até 2014 — Nomeada Diretora do Gabinete de Desen-
volvimento Municipal na Câmara Municipal de Oeiras, principais res-
ponsabilidades: monitorização do Plano de Diretor Municipal no sentido 
de contribuir para a avaliação dinâmica do modelo de desenvolvimento 
do Concelho e assegurar o processo de Revisão do PDM, conciliar as 
propostas municipais de desenvolvimento territorial com os planos e 
iniciativas intermunicipais, regionais, nacionais, europeias e interna-
cionais, compatibilizando os instrumentos de planeamento físico do 
território, contribuir para a compatibilização de todos os instrumentos 
de planeamento físico do território, nomeadamente através da análise e 
avaliação das ações com implicação na transformação do uso do solo. 
Foi nomeada representante internacional da Câmara Municipal de Oeiras 
e oradora em eventos internacionais da sua área de atuação.

Desde 2008 até 2010 — Nomeada Chefe da Divisão de Atendimento 
e Apoio Administrativo na Câmara Municipal de Oeiras, foi responsá-
vel pela organização e gerência de atendimento e receção de pedidos 
de Licenciamento, bem como executar todas as tarefas de natureza da 
área do urbanismo.

Desde 2006 até 2007 — Nomeada Chefe da Divisão de Abasteci-
mento Público e Fiscalização Sanitária na Câmara Municipal de Oeiras; 
principais atividades: foi responsável pela orientação geral do serviço 
de fiscalização sanitária e das áreas do abastecimento público e canil 
municipal.

Desde 2000 até 2006 — Técnica Superior Jurista no Departamento 
de Obras Municipais na Câmara Municipal de Oeiras, onde exerceu 
funções de apoio jurídico.

Desde 1997 até 2000 — Técnica Superior Jurista no Gabinete UR-
BAN da Câmara Municipal de Oeiras, onde exerceu funções de apoio 
jurídico.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Urbanismo, Ordenamento do Território, Informação 
Geográfica, Sustentabilidade, Fundos Comunitários, Criatividade e 
Inovação, Gestão Avançada e Finanças Autárquicas.

Outros elementos: Experiência como docente universitária na área 
do Direito do Urbanismo; oradora em diversos congressos e seminários 
nacionais e internacionais como representante da Câmara Municipal 
de Oeiras em projetos nacionais e internacionais de Urbanismo e Sus-
tentabilidade.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309388974 

 Aviso n.º 2946/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º grau, correspondente a Chefe 
de Divisão de Projetos Especiais, aberto nos termos dos artigos 20.º e 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015, de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sob o código OE201508/0311, no 
Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015, de 21 de agosto, e 
em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade que 
me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exer-
cício, das funções de Chefe de Divisão de Projetos Especiais, em regime 
de comissão de serviço, a Licenciada Maria de Fátima Oliveira Morgado 
Rabuge, a qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados 
na área de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que 
diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse curricular
Nome: Maria de Fátima Oliveira Morgado Rabuge
Data de Nascimento: 20 de outubro de 1974
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Civil pela 

Faculdade de Ciências e Tecnologia (1998).
Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe de Divisão de Projetos 

Especiais (em regime de substituição) na Câmara Municipal de Oeiras, sendo 
responsável pelo desenvolvimento de projetos, no âmbito da recuperação dos 
núcleos de génese ilegal, dos centros históricos e equipamentos municipais, 
e património histórico, cultural e museológico; principais atividades: elabo-
ração de estudos técnicos e desenvolvimento de projetos de requalificação e 
revitalização urbana, proteção do meio ambiente e património paisagístico; 
classificação e recuperação do património histórico, cultural, arqueológico e 
museológico; colaborar na elaboração de planos municipais de ordenamento 
do território; assegurar a gestão integrada de gabinetes técnicos locais; 
assegurar a solução de áreas urbanas de génese ilegal; instruir os processos 
de apoio técnico e financeiro à reabilitação de habitações cuja decisão caiba 
ao município; executar a revisão e atualização do Plano de Salvaguarda do 
Património Concelho de Oeiras.

Desde 2010 até 2014 — Técnica Superior (área funcional de Engenha-
ria Civil) no Departamento de Projetos Especiais da Câmara Municipal 
de Oeiras, principais atividades: elaborou pareceres técnicos, estudos, 
projetos (estabilidade, águas e esgotos) de construção, remodelação e 
conservação de equipamentos municipais; analisou, identificou e elabo-
rou pareceres e propostas de solução sobre necessidades e patologias de 
equipamentos municipais e infraestruturas; foi responsável pela gestão, 
desenvolvimento e fiscalização de procedimentos de empreitadas de 
obras públicas.

Desde 2000 até 2010 — Técnica Superior (área funcional de Enge-
nharia Civil) no Gabinete de instalações do instituto de Emprego e For-
mação Profissional, IP; principais atividades: peritagem e avaliação de 
edifícios e equipamentos; foi responsável pela gestão, desenvolvimento 
e fiscalização de procedimentos de empreitadas de obras públicas; foi 
nomeada representante do instituto no âmbito de gestão de obras e equi-
pamentos em diversos grupos de trabalho a nível nacional e internacional.

Desde 1999 até 2000 — Engenheira Civil na empresa Luso -Roux, 
Avaliações Imobiliárias, L.da; principal atividade: peritagem e avaliação 
de edifícios e equipamentos.

Em 1999 — Engenheira Civil na empresa Fomentobra, L.da; principal 
atividade: direção de obra e de produção.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Engenharia Civil, Reabilitação Urbana, Acessibili-
dade, Contratação Pública, Fiscalização e Liderança.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389865 
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 Aviso n.º 2947/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Promoção e Reabilitação Habitacional, aberto nos 
termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezem-
bro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015, de 3 de setembro, aplicável à 
Administração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sob o código OE201508/0305, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015, de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe de 
Divisão de Promoção e Reabilitação Habitacional, em regime de comis-
são de serviço, o Licenciado Nuno Filipe Canavilhas de Freitas Lopes, o 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse curricular
Nome: Nuno Filipe Canavilhas de Freitas Lopes
Data de Nascimento: 02 de setembro de 1967
Habilitações Académicas: Licenciatura em Arquitetura pela Faculdade 

de Arquitetura da Universidade Técnica de Lisboa (1992).
Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeado Chefe de Divisão de 

Promoção e Reabilitação Habitacional (em regime de substituição) 
da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pela promoção da 
construção, beneficiação ou conservação dos edifícios que integram o 
parque habitacional do município; principais atividades: elaborar os 
estudos e projetos necessários à promoção e reabilitação de edifícios 
equipamentos ou espaços públicos integrados no Parque Habitacio-
nal Municipal; promover a construção em regime de empreitada dos 
empreendimentos destinados a habitação municipal ou económica, 
respetivas infraestruturas e equipamentos ou espaços públicos; garantir 
a conservação ou reabilitação dos edifícios, fogos e equipamentos que 
integram o parque habitacional do município; apreciar os projetos 
de loteamento, de obras de urbanização ou de edifícios sujeitos a 
licenciamento ou autorização municipal e que se destinem a habitação 
municipal; vistoriar as condições de execução dos projetos, nomea-
damente garantir as condições de higiene e segurança em obra e se 
necessário desencadear processos de responsabilização; assegurar, 
a certificação energética do Parque Habitacional Municipal; gerir 
programas de financiamento externo de habitação ou de reabilitação 
urbana; garantir a gestão processual de concursos de adjudicação de 
empreitadas de obras públicas.

Desde 2008 até 2014 — Nomeado Diretor de Departamento de 
Habitação da Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável pela 
definição e implementação da política habitacional do município 
elencando prioridades e propondo medidas de atuação, bem como 
participar na definição de locais adequados para a instalação de 
habitação social; principais atividades: assegurar com a Divisão de 
Promoção e Reabilitação Habitacional a manutenção e reabilitação 
constante do parque habitacional municipal, bem como a promoção 
de novos programas de projeto e construção de fogos municipais, 
apoiar as ações de negociação dos respetivos financiamentos e ou 
apoios ao realojamento; garantir com a Divisão de Gestão Social o 
apuramento e registo sistemático das carências habitacionais do mu-
nicípio, propor medidas para as mitigar e gerir o parque habitacional 
incluindo a venda e arrendamento de fogos, bem como promover 
o realojamento de agregados familiares carenciados; foi nomeado 
representante da Câmara Municipal de Oeiras no âmbito do plano 
estratégico de habitação de Oeiras em diversos grupos de trabalho 
a nível nacional.

Desde 2004 até 2008 — Nomeado Chefe de Divisão de Promoção 
Habitacional da Câmara Municipal de Oeiras (2004 como Coordenador), 
sendo responsável por ações de promoção, construção e manutenção e 
reparação de todo o parque habitacional do município.

Desde 2002 até 2004 — Técnico Superior (área funcional de Arqui-
tetura) no Departamento de Projetos Especiais da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: desempenhou funções de coordenação do 
Setor de Ações de Restauro e Conservação; realizou projetos e obras de 
reabilitação e restauro patrimonial do concelho.

Desde 1997 até 2002 — Técnico Superior (área funcional de Ar-
quitetura) no Gabinete de Projetos Especiais da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: gestão e realização de vários projetos e 
obras de requalificação no centro histórico de Paço de Arcos; instrução 
de processos de financiamento à reabilitação urbana.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Arquitetura, Direção de Obra, Certificação Energética, 
Direito do Urbanismo, Gestão Avançada, Liderança e Qualidade da 
Administração Pública.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389995 

 Aviso n.º 2948/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provimento 

de cargo de direção intermédia de 2.º grau, correspondente a Chefe de Divi-
são de Contratação Pública, aberto nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.os 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 128/2015, de 3 de 
setembro, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de 
Emprego Público sob o código OE201508/0205, no Diário da República, 
2.ª série, Aviso n.º 9370/2015, de 21 de agosto, e em órgão de imprensa 
de expansão nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os 
n.os 8 e 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação 
com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos 
ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe 
de Divisão de Contratação Pública, em regime de comissão de serviço, a 
Licenciada Patrícia Monsanto Tristany dos Santos de Bruges Saavedra, a 
qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área de 
atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz respeito 
ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da adminis-
tração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, fatores 
fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse curricular
Nome: Patrícia Monsanto Tristany dos Santos de Bruges e Saavedra
Data de Nascimento: 06 de fevereiro de 1975
Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito pela Universi-

dade Lusíada (1999) e Pós -Graduação em Direito e Prática da Contra-
ção Pública pela Universidade Católica, Faculdade de Direito (2011).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe de Divisão de 

Contratação Pública (em regime de substituição), sendo responsável 
por toda a contratação pública de bens e serviços da Câmara Munici-
pal de Oeiras, respeitando os melhores critérios de gestão económica, 
financeira e de qualidade; principais atividades: assegurar a gestão 
estratégica, operacional e transacional das aquisições de bens e serviços 
e das empreitadas; instruir, acompanhar e avaliar o processo instrutório 
de pré -contratação de aquisição de bens e serviços; elaborar o plano 
anual de aquisições; gerir o sistema centralizado de contratação em 
plataformas tecnológicas; garantir a conformidade normativa dos pro-
cedimentos pré -contratuais e respetiva uniformização processual; foi 
nomeada representante da Câmara Municipal de Oeiras no âmbito da 
contratação pública em diversos grupos de trabalho a nível nacional.

Desde 2007 até 2014 — Técnica Superior Jurista (Coordenação) na 
Divisão de Contratação Pública da Câmara Municipal de Oeiras, foi 
responsável pela coordenação técnica da equipa constituída por juristas 
e colaboradores administrativos na área da contratação pública de bens 
e serviços; exerceu funções na instrução, acompanhamento e avaliação 
de processos de contratação pública; participou como formadora in-
terna em diversas sessões sobre a temática da Contratação Eletrónica.

Desde 2003 até 2007 — Técnica Superior Jurista no Departamento 
de Finanças e Património da Câmara Municipal de Oeiras, foi respon-
sável pela gestão e desenvolvimento de procedimentos pré -contratuais 
de aquisição de bens e serviços; exerceu funções de apoio técnico aos 
procedimentos desenvolvidos pelo setor de aprovisionamento e econo-
mato; exerceu funções de apoio jurídico ao departamento.

Desde 2000 até 2003 — Advogada -estagiária na Sociedade de Advo-
gados Ataíde -Ferreira, Sousa de Marcelo, Maltez, Silveira Rodrigues; 
participou na elaboração de pareceres jurídicos e exerceu advocacia.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Contratação Pública, Auditoria, Liderança, Gestão 
Avançada e Qualidade da Administração Pública.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309390358 
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 Aviso n.º 2949/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Ação Social, Saúde e Juventude, aberto nos termos 
dos artigos 20 e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
conferida pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto, 128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Ad-
ministração Local por força do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, mediante publicação da vaga na Bolsa de Emprego Público 
sobe o código OE201508/0204, no Diário da República, 2.ª série, Aviso 
n.º 9370/2015 de 21 de agosto, e em órgão de imprensa de expansão 
nacional, e usando da faculdade que me é conferida com os n.os 8 e 9 
do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em articulação com o 
artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, designo, com efeitos ao 
dia 15 de fevereiro de 2016, para o exercício, das funções de Chefe de 
Divisão de Ação Social, Saúde e Juventude, em regime de comissão de 
serviço, a Mestre Ivna Marisa Matos Machado Gomes, a qual demons-
trou possuir sólidos conhecimentos especializados na área de atuação 
da unidade orgânica, com particular incidência no que diz respeito ao 
enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da administra-
ção pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, fatores 
fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Ivna Marisa de Matos Machado Gomes
Data de Nascimento: 22 de março de 1962
Habilitações Académicas: Licenciatura em Psicologia, área Psicologia 

Social e das Organizações, Instituto Superior de Psicologia Aplicada 
(1990) e Mestrado Integrado em Psicologia, Instituto Superior de Psi-
cologia Aplicada (2009).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe da Divisão de 

Ação Social, Saúde e Juventude Divisão de Gestão Patrimonial (em 
regime de substituição) na Câmara Municipal de Oeiras, sendo res-
ponsável por planear e executar políticas, projetos de intervenção e 
programas municipais nas áreas da ação social, saúde, juventude, 
emprego e formação profissional, promovendo o desenvolvimento 
social do concelho.

De 1996 a 2014 — Técnica Superior (na área de Psicologia) na 
Divisão de Gestão Social do Departamento de Habitação na Câmara 
Municipal de Oeiras; principais atividades: efetuou estudos quanto 
ao apuramento das carências de habitação no concelho, gestão da 
ocupação e realojamento de famílias carenciadas em habitação so-
cial do concelho; representou a Câmara Municipal de Oeiras em 
conferências e coordenou grupos de trabalho na área da habitação 
e intervenção social.

Formação Profissional Relevante: Curso de formação nas áreas de 
Psicologia Social e Comportamental, Intervenção em Crise e Ação 
Social.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389038 

 Aviso n.º 2950/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, aberto nos termos dos artigos 20.º 
e 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015, de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0206, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de Agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, em articulação com o artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o 
exercício, das funções de Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, em 
regime de comissão de serviço, a Licenciada Maria Eduarda Henriques 
Tameirão Reis Oliveira, a qual demonstrou possuir sólidos conhecimen-
tos especializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a 
prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade de 
comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício do 
cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Maria Eduarda Henriques Tameirão Reis de Oliveira
Data de Nascimento: 13 de abril de 1972
Habilitações Académicas: Licenciatura em Ciências da Comunicação 

e da Cultura pela Universidade Lusófona (1998) e Bacharelato em Rela-
ções Públicas, pela Escola Superior de Comunicação Social (1996).

Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeada Chefe de Divisão de 

Cultura e Turismo (em regime de substituição) da Câmara Municipal 
de Oeiras, sendo responsável pela coordenação e promoção do desen-
volvimento das atividades culturais, turísticas e desenvolvimento da 
política municipal para a promoção do património histórico e cultural, 
imóvel e imaterial; principais atividades: dinamizar e concretizar a 
estratégia municipal para a cultura, em convergência com a estratégia 
de promoção turística; dinamizar a realização de eventos culturais e 
lúdicos; promover o intercâmbio cultural; fomentar o associativismo e 
apoiar os agentes locais, no âmbito da difusão dos valores culturais do 
município e da defesa do seu património cultural; propor a publicação 
ou apoio à publicação de obras ou outros suportes de difusão dos valores 
culturais do município; assegurar a gestão dos Núcleos de Promoção do 
Turismo, o Núcleo de Património Histórico e Museológico e o Núcleo 
de Ação Cultural e Gestão de Equipamentos e do Núcleo de Promoção 
do Turismo; foi nomeada representante da Câmara Municipal de Oeiras 
no âmbito de eventos culturais a nível nacional.

Em 2014 — Técnica Superior (área funcional ciências da comunica-
ção) no Gabinete de Comunicação da Câmara Municipal de Oeiras, sendo 
coordenadora do Núcleo Criativo; principais atividades: conceber e 
materializar a estratégia de comunicação e imagem do município; gestão 
da equipa de designers no desenvolvimento de materiais de comunicação 
em articulação com os demais serviços municipais.

Desde 1999 até 2014 — Técnica Superior (área funcional ciências da 
comunicação) no Gabinete de Comunicação da Câmara Municipal de 
Oeiras; principais atividades: gestão de projetos na área da comunicação 
e organização de eventos; controlo e avaliação de projetos de comunica-
ção interna (intranet) e externa (site municipal e publicações periódicas); 
preparação de candidaturas a prémios na área da comunicação.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Comunicação Autárquica, Políticas Culturais, Lide-
rança e Qualidade da Administração Pública.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389224 

 Aviso n.º 2951/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Desporto, aberto nos termos dos artigos 20 e 21 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0207, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, em articulação com o artigo 23.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para 
o exercício, das funções de Chefe de Divisão de Desporto, em regime 
de comissão de serviço, a Licenciada Carla Maria Gil Silva Ribeiro 
Mendes Maria, a qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos es-
pecializados na área de atuação da unidade orgânica, com particular 
incidência no que diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a 
prover e das normas da administração pública, aliado a capacidade de 
comunicação e motivação, fatores fundamentais para o exercício do 
cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Carla Maria Gil da Silva Ribeiro Mendes Maria
Data de Nascimento: 11 de junho de 1975
Habilitações Académicas: Licenciatura em Ciências do Despor-

to — Menção Gestão do Desporto (1999), pela Faculdade de Motricidade 
Humana; Pós -Graduação em Marketing Management pela Universidade 
Técnica de Lisboa (2004).

Atividade Profissional:
Desde 2011 até à presente data — Nomeada Chefe de Divisão do 

Desporto (desde abril de 2014 em regime de substituição) da Câmara 
Municipal de Oeiras, sendo responsável por assegurar a realização das 
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políticas municipais de desenvolvimento desportivo numa perspetiva 
de melhoria da saúde, bem -estar e qualidade de vida do munícipe; prin-
cipais atividades: planeamento e gestão recursos humanos, financeiros 
e materiais da Divisão do Desporto, nomeadamente, organização de 
eventos desportivos de interesse municipal. Foi nomeada representante 
da Câmara Municipal de Oeiras em diversos grupos de trabalho a nível 
nacional no âmbito da sua área de atuação.

Desde 2007 até 2011 — Técnica Superior (área funcional Ciências 
do Desporto)na Divisão do Desporto da Câmara Municipal de Oei-
ras; principais atividades: foi coordenadora do Programa Municipal de 
Promoção de Estilos de Vida Saudáveis “Mexa -se Mais” e assegurou a 
organização de eventos desportivos de interesse municipal.

De 2003 a 2007 — Nomeada Chefe de Divisão de Desporto Para 
Todos no Instituto do Desporto de Portugal, foi responsável pela coor-
denação, planeamento e controlo das atividades previstas nas atribuições 
da Divisão, nomeadamente, implementação do Observatório Nacional 
da Aptidão e Atividade Física e do Programa Nacional de Promoção 
da Atividade Física, coordenou processos de fiscalização de espaços 
de jogo e recreio em território nacional e respetiva dinamização da 
formação nas Autarquias.

Em 2003 — Técnica Superior (área funcional Ciências do Desporto) 
na Divisão de Desporto Para Todos do Instituto do Desporto de Portugal, 
foi responsável pela coordenação, planeamento e controlo das atividades 
previstas nas atribuições da Divisão.

Desde 1999 até 2002 — Técnica Superior (área funcional Ciências 
do Desporto) na Divisão do Desporto da Câmara Municipal de Oeiras; 
principais atividades: implementou o Programa Municipal de Promoção 
de Estilos de Vida Saudáveis “Mexa -se Mais” e apoiou a organização 
de eventos desportivos de interesse municipal.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Desporto e Saúde Pública, Formação de Formadores, 
Avaliação de Desempenho e Qualidade da Administração Pública.

Outros elementos: Na sua área de especialidade, foi representante 
nacional, do Instituto do Desporto de Portugal, da rede europeia de 
promoção da atividade física para a saúde, na Organização Mundial da 
Saúde, entre outras, representações nacionais e internacionais.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389298 

 Aviso n.º 2952/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a 
Chefe de Divisão de Gestão Patrimonial, aberto nos termos dos artigos 20 
e 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0307, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, em articulação com o artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o 
exercício, das funções de Chefe de Divisão de Gestão Patrimonial, em 
regime de comissão de serviço, o Licenciado José Luís Aniceto Ribeiro, 
o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados na área 
de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que diz 
respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: José Luís Aniceto Ribeiro
Data de Nascimento: 26 de maio de 1969
Habilitações Académicas: Licenciatura em Gestão e Estratégia, pela 

Universidade Atlântica (2001).
Atividade Profissional:
Desde 2014 até à presente data — Nomeado Chefe de Divisão de 

Gestão Patrimonial (em regime de substituição) na Câmara Municipal 
de Oeiras, sendo responsável por gerir e centralizar a informação relativa 
ao património municipal, independentemente da sua natureza, de modo 
a fornecer à câmara a informação que sustente decisões de valorização, 
alienação, aquisição, cedência, manutenção ou outras formas de oneração 
do património municipal.

Desde 2008 até 2014 — Nomeado Chefe de Divisão de Plano e Orça-
mento, na Câmara Municipal de Oeiras, sendo responsável por organizar 
e dar execução ao processo de planeamento estratégico nas vertentes 

económica e financeira; foi nomeado representante da Câmara Municipal 
de Oeiras em grupos de trabalho a nível nacional.

Desde 2003 até 2008 — Técnico Superior (na área de Economia e 
Gestão) no Departamento de Finanças e Património na Câmara Municipal 
de Oeiras; principais atividades: compilação e elaboração de documentos 
estratégicos, nomeadamente Grandes Opções do Plano, Orçamento, 
Plano Estratégico Municipal e Relatório de Conta de Gerência.

Em 2002 — Estagiário Profissional (na área de Economia e Gestão) no 
Departamento de Finanças e Património na Câmara Municipal de Oeiras, 
ao abrigo do Programa de Estágios de Aperfeiçoamento Profissional.

Desde 1997 até 2001 — Diretor de Departamento de Faturação e 
Controlo de Crédito, na Finiserve — SGPS, S. A.; principais atividades: 
funções associadas à gestão de clientes, gestão de tesouraria e gestão 
bancária.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Gestão Pública na Administração Local, Cidadania 
e Sustentabilidade e Formação Pedagógica de Formadores.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309389808 

 Aviso n.º 2953/2016
Na sequência do procedimento concursal que decorreu para provi-

mento de cargo de direção intermédia de 2.º Grau, correspondente a Chefe 
de Divisão de Viaturas e Máquinas, aberto nos termos dos artigos 20 e 
21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação conferida pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, 
128/2015 de 3 de setembro, aplicável à Administração Local por força 
do artigo 1.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, mediante publicação 
da vaga na Bolsa de Emprego Público sobe o código OE201508/0304, 
no Diário da República, 2.ª série, Aviso n.º 9370/2015 de 21 de agosto, 
e em órgão de imprensa de expansão nacional, e usando da faculdade 
que me é conferida com os n.os 8 e 9 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, em articulação com o artigo 23 da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, designo, com efeitos ao dia 15 de fevereiro de 2016, para o 
exercício, das funções de Chefe de Divisão de Viaturas e Máquinas, em 
regime de comissão de serviço, o Licenciado Pedro Filipe Duarte Assis 
Nunes, o qual demonstrou possuir sólidos conhecimentos especializados 
na área de atuação da unidade orgânica, com particular incidência no que 
diz respeito ao enquadramento funcional do cargo a prover e das normas da 
administração pública, aliado a capacidade de comunicação e motivação, 
fatores fundamentais para o exercício do cargo de dirigente.

Sinopse Curricular
Nome: Pedro Filipe Duarte Assis Nunes
Data de Nascimento: 31 de maio de 1977
Habilitações Académicas: Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica 

e Automação pelo Instituto Superior de Engenharia de Lisboa (2007).
Atividade Profissional:
Desde 2015 até à presente data — Nomeado Chefe de Divisão de 

Viaturas e Máquinas (em regime de substituição), sendo responsável por 
assegurar a gestão da frota municipal da Câmara Municipal de Oeiras; 
principais atividades: gerir e assegurar a manutenção e reparação do 
parque de viaturas e máquinas; promover a permanente otimização 
do plano de manutenção preventiva, dos processos e procedimentos 
inerentes; proceder ao planeamento da atividade oficinal, à gestão de 
sinistros, à gestão dos armazéns e à gestão de combustíveis e lubri-
ficantes; assegurar a prestação de serviços no âmbito do transporte 
de pessoas e mercadorias, operação de máquinas pesadas/industriais, 
cedência de viaturas e máquinas; promover boas práticas ambientais, 
de segurança e qualidade.

De 2009 até 2015 — Técnico Superior (área funcional de Engenharia 
Eletrotécnica) na Divisão de Viaturas e Máquinas da Câmara Municipal 
de Oeiras, foi responsável pela gestão de stocks do armazém de peças 
auto; exerceu funções de instrução, acompanhamento e avaliação de 
processos de contratação pública; foi nomeado representante da Câ-
mara Municipal de Oeiras na comissão instaladora das novas oficinas 
municipais.

De 2004 até 2009 — Técnico de Engenharia Eletrotécnica na Divisão 
de Viaturas e Máquinas da Câmara Municipal de Oeiras, foi responsá-
vel pela gestão de procedimentos contratuais de aquisição de bens e 
serviços auto.

Formação Profissional Relevante: Formação profissional predomi-
nante nas áreas de Contratação Pública, Gestão de Frota e Qualidade 
da Administração Pública.

26 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Paulo Vistas.
309390163 
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 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Edital n.º 216/2016

Regulamento de Funcionamento e de Gestão da IERA — Polo
 de Oliveira do Bairro

Mário João Ferreira da Silva Oliveira, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Oliveira do Bairro, torna público, nos termos do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, que a Assembleia Municipal de Oliveira do Bairro, em 
sessão ordinária de 12 de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara 
Municipal oportunamente aprovada na sua reunião ordinária de 14 de 
janeiro de 2016, deliberou aprovar o Regulamento de Funcionamento 
e de Gestão da IERA — Polo de Oliveira do Bairro.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Regulamento no 
Diário da República, nos termos do artigo 139.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, entrando em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. O referido Regulamento encontra -se disponível na página 
da Internet do Município em www.cm -olb.pt, bem como irá ser afixado 
através de edital nos lugares de estilo.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Mário João 
Ferreira da Silva Oliveira.

Regulamento de Funcionamento e de Gestão
 da IERA — Polo de Oliveira do Bairro

A Incubadora de Empresas da Região de Aveiro (doravante desig-
nada por IERA), é um desafio estratégico dos Municípios da Região de 
Aveiro, da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro (CIRA), da 
Associação Industrial do Distrito de Aveiro (AIDA) e da Universidade de 
Aveiro (UA), e tem como objetivo o desenvolvimento de iniciativas de 
apoio ao empreendedorismo, através da criação de condições de suporte 
logístico, operacional, financeiro e técnico para o desenvolvimento e 
instalação de ideias de negócio e de empresas em espaços estruturados 
de incubação (Polos), liderados pelos Municípios e apoiados pelo conhe-
cimento e experiência de incubação da Universidade de Aveiro. É nesta 
matriz de desenvolvimento regional que se encontra a IERA — Polo de 
Oliveira do Bairro.

A IERA — Polo de Oliveira do Bairro visa também promover a 
interação entre o meio empresarial existente, as novas empresas e as 
instituições de ensino, de forma a incutir sinergias e complementari-
dades que possam contribuir para o desenvolvimento económico local 
e regional.

Pretende -se acompanhar empresas e empreendedores, com ideias e 
projetos inovadores, na sua fase inicial e com potencial de viabilidade 
económica, e com carácter inovador e estratégico para o desenvolvimento 
sustentável do Município de Oliveira do Bairro e da região de Aveiro.

Os polos IERA beneficiam de uma matriz comum de ações, espaços 
e serviços agregados num programa de incubação de ideias de negócio 
e de empresas.

Constitui atribuição do município, nos termos da alínea m) do n.º 2, do 
artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a promoção 
do desenvolvimento, designadamente através de políticas de promoção 
do empreendedorismo e da iniciativa.

O projeto de regulamento foi sujeito a consulta pública pelo prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 101.º do Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não tendo sido apresentados contributos.

Assim, em conformidade com o disposto no artigo 136.º do Código 
de Procedimento Administrativo, e no uso da competência prevista pelo 
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida pela 
alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, a Câmara Municipal de Oliveira do Bairro elaborou o 
projeto “Regulamento de Funcionamento e de Gestão da IERA — Polo 
de Oliveira do Bairro”, onde se estabelecem as condições de acesso e 
de utilização das instalações, bem como dos espaços comuns, serviços 
associados e, ainda, as suas normas gerais de funcionamento, processos 
de candidatura, de seleção e de incubação, para submissão à aprovação 
da assembleia municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas relativas ao acesso à 
IERA — Polo de Oliveira do Bairro e respetivo funcionamento.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se:
a) A pessoas singulares ou coletivas, com ideias e/ou projetos inova-

dores e de potencial económico que contribuam para o desenvolvimento 
económico local e regional, e visem a sua fixação empresarial, ou em 
processo de desenvolvimento de ideias de negócio inovadoras, com 
potencial de crescimento e implementação no mercado.

b) Às empresas, legalmente constituídas, no máximo com 12 meses 
de atividade, ou cujo processo de constituição se encontre a decorrer à 
data da candidatura, com projetos inovadores e diferenciadores.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende -se por:
Espaço (s) comum (ns): Todos os espaços que poderão ser partilha-

dos pelos utilizadores do IERA — Polo de Oliveira do Bairro e que se 
destinam ao uso coletivo.

Espaço de Cowork: Novo conceito de trabalho que possibilita a partilha 
de espaço físico comum por vários profissionais independentes (coworkers).

Gabinetes: Espaços individualizados e delimitados na IERA — Polo 
de Oliveira do Bairro, perfeitamente definidos para a instalação de ideias 
de negócio ou empresas.

Ideia de Negócio: Projeto empresarial inovador, evidenciando poten-
cial económico, que permite a criação líquida de postos de trabalho e a 
constituição de uma sociedade comercial, cujos Promotores celebrem 
um Contrato de Pré -incubação.

Incubação: Apoio a empreendedores ou a futuros empreendedores 
através da disponibilização de espaços, serviços básicos e algumas me-
todologias, que possibilitem a capacitação de uma ideia de negócio ou 
empresa, respetivo desenvolvimento e a transformação numa atividade 
económica viável e sustentável.

Pré -Incubação: Período de tempo, no máximo de 6 meses, durante o qual 
é disponibilizado apoio à promoção de uma ideia de negócio e respetiva 
concretização em produto, serviço ou processo. Durante este período é 
desenvolvido o modelo de negócio, o plano de negócio, a prova de conceito, 
os protótipos e as validações de mercado necessárias, possibilitando aos 
seus promotores testarem e avaliarem a viabilidade da sua futura empresa.

Promotor (es): as pessoas e empresas identificadas no artigo 2.º

Artigo 4.º
Modelo de gestão

1 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro é gerida pelo Município 
de Oliveira do Bairro ou por outra entidade expressamente designada 
pelo Município.

2 — A autorização para a colocação de publicidade dentro do edifício 
é da exclusiva responsabilidade do Município de Oliveira do Bairro, 
bem como é da sua exclusiva responsabilidade autorizar a utilização 
dos seus espaços e instalações.

3 — A autorização de mudança de sala será da exclusiva responsabi-
lidade do Município de Oliveira do Bairro.

Artigo 5.º
Parcerias

A IERA — Polo de Oliveira do Bairro, na prossecução dos objetivos 
previstos neste regulamento, poderá estabelecer parcerias com terceiros 
(instituições, entidades, empresas, etc.), locais ou não, que se venham a 
revelar importantes no desenvolvimento do projeto, mediante celebração 
de protocolos/acordos de parceria.

CAPÍTULO II

IERA — Polo de Oliveira do Bairro

SECÇÃO I

Instalações e serviços de apoio

Artigo 6.º
Localização

A IERA — Polo de Oliveira do Bairro situa -se na Rua dos Bombeiros, 
n.º 31, 3370 -220 Oliveira do Bairro.
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Artigo 7.º
Instalações

1 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro dispõe das seguintes 
instalações:

a) Espaços comuns:
Instalações sanitárias;
Zona de circulação;
Uma sala de reuniões/Formação, com a área de 42 m2;
Espaço de coffee -break.

b) Duas salas de cowork, com a área de 37,5 m 2, cada, destinadas, 
preferencialmente, à fase de pré -incubação, equipadas com mobiliário 
base (secretárias e cadeiras), eletricidade, internet e tomadas de rede;

c) Quatro gabinetes para incubação, com a área de 18,5 m 2, cada, 
equipados com mobiliário base (secretárias, cadeiras, armário), quadro 
branco, eletricidade, internet e tomadas de rede.

2 — Os promotores terão acesso aos equipamentos de uso comum, 
designadamente a fotocopiadora/impressora comum.

3 — A disponibilização dos gabinetes para incubação e das salas de 
cowork pressupõe o pagamento de um valor mensal, conforme estatuído 
no artigo 11.º

Artigo 8.º
Utilização das instalações

1 — Os gabinetes podem ser utilizados livremente, 24 horas por dia, 
todos os dias do ano.

2 — O acesso às instalações da IERA — Polo de Oliveira do Bairro 
fora da hora normal de funcionamento só é permitido aos colaboradores 
das empresas nelas instaladas.

3 — O(s) Promotor(es) ficam expressamente proibidos de, a qualquer 
título, arrendar, sublocar ou ceder no todo ou em parte, o Gabinete cedido, 
sob pena de resolução imediata e automática do contrato com todas as 
consequências daí resultantes.

4 — É proibido fumar em todas as instalações da IERA — Polo de 
Oliveira do Bairro.

5 — Recomenda -se que o(s) Promotor (es) desliguem as luzes e o ar 
condicionado dos gabinetes quando não for necessária a sua utilização, 
promovendo uma utilização eficiente destes recursos.

6 — O(s) Promotor (es) estão impossibilitados de efetuar quaisquer 
obras no gabinete individual cedido.

7 — Será afixado em local próprio, sinalética de identificação de 
cada empresa.

Artigo 9.º
Utilização das instalações e equipamentos comuns

1 — A utilização dos espaços comuns verifica -se, somente, para fins 
inerentes ao exercício das atividades dos promotores.

2 — A utilização da sala de reuniões/formação é gratuita, mas sujeita 
a pedido prévio por escrito, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
úteis, e de acordo com a disponibilidade do espaço.

3 — A utilização da fotocopiadora/impressora será feita através da 
atribuição de um user e password por ideia de negócio ou empresa, 
permitindo, assim, a sua utilização autónoma.

4 — Sempre que os eventos realizados nos espaços identificados nos 
números 1 e 2 do presente artigo traduzam a realização de receita para os 
Promotores dos mesmos, através da cobrança de bilhetes, pagamento de 
inscrições, ou outro mecanismo, a entidade gestora reserva -se o direito 
de negociar com o Promotor uma percentagem dos valores obtidos.

Artigo 10.º
Apoios e serviços

1 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro disponibiliza um conjunto 
de apoios e serviços aos promotores de ideias de negócio e empresas, 
dependendo da fase de processo de incubação em que se encontram, 
designadamente os seguintes:

a) Orientação técnica na fase de implementação e desenvolvimento da 
ideia de negócio, projeto de investimento ou constituição da empresa;

b) Serviços gerais (sala de reuniões partilhada, limpeza do espaço, 
segurança);

c) Serviços de fotocópias e impressões;
d) Promoção de contactos com investidores, entidades e outros em-

preendedores;
e) Promoção das ideias de negócio e das empresas instaladas no Polo, 

através da divulgação dos seus produtos/serviços nos meios de comunicação 
do Município de Oliveira do Bairro e do website institucional da IERA;

2 — Os serviços de apoio disponibilizados pela IERA — Polo de 
Oliveira do Bairro são prestados em horário a acordar com o Promotor.

Artigo 11.º
Custo do Programa de Incubação

1 — O custo do Programa de Incubação varia em função do espaço 
de incubação.

2 — Cada gabinete individual terá um custo:
i) Ano 1: € 75,00/mês
ii) Ano 2: € 100,00/mês
iii) Ano 3: € 125,00/mês

3 — Cada espaço de cowork terá um custo:
i) Ano 1: € 25,00/mês
ii) Ano 2: € 50,00/mês
iii) Ano 3: € 75,00/mês

4 — Com a exceção dos serviços mencionados na alínea c) do artigo 10.º 
deste regulamento, todos os apoios e serviços mencionados no referido 
artigo são prestados gratuitamente durante todo o período de Incubação.

5 — Os valores apresentados nos números 2 e 3 deste artigo, deverão 
ser acrescidos de I.V.A. à taxa legal em vigor.

6 — Os valores devidos serão faturados no final de cada mês.
7 — O Município de Oliveira do Bairro reserva -se o direito de aplicar 

uma política de incentivos à dinamização da IERA — Polo de Oliveira 
do Bairro.

SECÇÃO II

Procedimento de acesso à IERA — Polo de Oliveira do Bairro

Artigo 12.º
Candidatos

Podem candidatar -se à IERA — Polo de Oliveira do Bairro as pessoas 
e as empresas previstos no artigo 2.º deste regulamento.

Artigo 13.º
Candidaturas

1 — A candidatura é formalizada através do preenchimento do For-
mulário que integra a proposta de adesão à IERA — Polo de Oliveira do 
Bairro, disponível online, em www.iera.pt e presencialmente.

2 — Os candidatos interessados devem observar o fluxograma do 
procedimento de adesão, disponível online em www.iera.pt.

3 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro disponibiliza serviços de 
apoio à estruturação e organização da candidatura.

4 — A assistência referenciada no número anterior será prestada 
pelos recursos humanos afetos à IERA — Polo de Oliveira do Bairro, 
em estreita colaboração com a Universidade de Aveiro.

5 — No caso de promoter(es) de ideias de negócio, o Formulário refe-
rido no n.º 1 é obrigatoriamente acompanhado da seguinte documentação:

a) Curriculum do(s) promoter(es);
b) Curriculum dos elementos da equipa (no caso de existir);
c) Cartão de cidadão (ou BI e NIF) do(s) promoter(es);
d) Logótipo (no caso de existir);
e) Plano de negócios/modelo de negócio ou breve descrição porme-

norizada da sua ideia de negócio.

6 — No caso de empresas e empresários em nome individual, o For-
mulário referido no número anterior é obrigatoriamente acompanhado 
da seguinte documentação:

a) Curriculum do(s) sócio(s);
b) Curriculum dos elementos da equipa (no caso de existir);
c) Portfólio (se existir);
d) Contrato de sociedade;
e) Certidão permanente de registo comercial (ou código de consulta);
f) Declaração de início de atividade;
g) Plano de negócios;
h) Logótipo (no caso de existir);
i) Cumprimento das condições legais necessárias ao exercício da ativi-

dade que se propõe a desenvolver, designadamente, da prova da situação 
regularizada perante a Autoridade Tributária e a Segurança Social.

Artigo 14.º
Comissão de análise

A avaliação da proposta de adesão (candidatura) e respetiva decisão 
sobre a admissão na IERA — Polo de Oliveira do Bairro cabem a uma 
Comissão de Análise, adiante designada por CA, constituída pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal (que preside) ou em quem ele delegar, 
um técnico da Universidade de Aveiro e um técnico do Município de 
Oliveira do Bairro.
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Artigo 15.º
Critérios de seleção e avaliação

1 — Os projetos a apoiar terão, preferencialmente, que estar enqua-
drados nas áreas estratégicas do projeto IERA, bem como nas áreas de 
interesse de desenvolvimento do Município de Oliveira do Bairro e, 
consequentemente, da IERA — Polo de Oliveira do Bairro, a saber:

a) Educação;
b) Cultura;
c) Turismo;
d) Ambiente e energias renováveis;
e) Agroindustrial e agroalimentar;
f) TICE/Novas tecnologias;
g) Materiais e serviços qualificados inovadores.

2 — A CA delibera com base nos seguintes critérios:
a) Ligação institucional dos promotores à Região de Aveiro, em 

particular ao Município de Oliveira do Bairro;
b) Grau de inovação da ideia de negócio;
c) Número de posto de trabalho criados (ou a criar);
d) Valorização económica dos recursos endógenos do Município de 

Oliveira do Bairro;
e) Percentagem de capitais próprios dos promotores;
f) Perspetivas de comercialização em mercados externos.

3 — O projeto terá que ter viabilidade técnica e económica.

Artigo 16.º
Classificação

1 — A CA avalia a proposta de adesão submetida como Favorável 
ou Não Favorável tendo por base o preenchimento e ponderação dos 
critérios formais e materiais previstos nos artigos 13.º e 15.º

2 — As propostas de adesão classificadas como Favorável são se-
lecionadas até ao limite da capacidade de acolhimento dos espaços 
disponibilizados para o efeito.

3 — Os resultados da avaliação e respetiva classificação são comunicados 
aos promotores no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data 
de receção do seu Formulário, acompanhado de Programa de Incubação.

4 — No prazo referido no número anterior, e pela mesma via, a CA 
pode convidar os interessados a reformularem a proposta de adesão 
submetida, emitindo as recomendações que entenda relevantes para o 
efeito e/ ou solicitar elementos adicionais, concedendo em qualquer dos 
casos, um prazo adicional de 10 (dez) dias úteis.

5 — O prazo mencionado no n.º 3 suspende -se sempre que a CA use 
da faculdade prevista no número anterior.

6 — Não haverá recurso da decisão da CA.

SECÇÃO III

Regime contratual

Artigo 17.º
Programa de Incubação

1 — O Programa de Incubação tem como objetivo promover a criação, 
o desenvolvimento e o crescimento sustentado de ideias de negócio e 
empresas.

2 — O apoio à capacitação das ideias de negócio e das empre-
sas baseia -se num Programa de Incubação dividido em duas fases (Pré-
-Incubação — aplicável a promotores de ideias de negócio; Incubação — apli-
cável a sociedades comerciais com menos de 12 meses de atividade), com 
a duração mínima de 25 semanas e a duração máxima de 150 semanas.

3 — O apoio referido no ponto anterior é concretizado através da 
celebração de Contratos de Prestação de Serviços.

4 — Em cada fase é definido o tipo de apoio a conceder, as especifi-
cidades e/ou, intensidade, a abrangência, o investimento e as obrigações 
dos promotores e da IERA — Polo de Oliveira do Bairro.

5 — As empresas que concluem com sucesso o Programa de Incubação 
estão capacitadas para desenvolver a sua atividade de forma autónoma.

Artigo 18.º
Contrato de prestação de serviços

O contrato de prestação de serviços da IERA — Polo de Oliveira do 
Bairro para utilização, pelos promotores, dos programas disponibilizados, 
revestirá uma das seguintes modalidades:

a) Contrato de Pré -Incubação, aplicável a promotores de ideias de 
negócio, limitado às Salas de Cowork;

b) Contrato de Incubação, aplicável a sociedades comerciais com 
menos de 12 meses de atividade.

Artigo 19.º
Conteúdo dos contratos de Prestação de Serviços

Independentemente da sua modalidade, e sem prejuízo de outros 
acordados pelas partes, constam do contrato de prestação de serviços, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos:

a) Regras de acesso e de utilização dos espaços, equipamentos e 
serviços;

b) Contrapartida financeira e condições de pagamento;
c) Definição e descrição dos espaços, equipamentos e serviços in-

cluídos;
d) Os prazos de duração do contrato e as condições de renovação;
e) Cláusulas de resolução com justa causa por parte do Município 

de Oliveira do Bairro.
Artigo 20.º

Intuitu personae
1 — Os contratos de prestação de serviços elencados no artigo 18.º 

revestem caráter intuitu personae não podendo os beneficiários do pro-
grama transmitir, a qualquer título, quer a sua posição contratual quer 
os direitos que do mesmo derivem, a terceiros.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, caso a IERA — Polo 
de Oliveira do Bairro suspenda, por qualquer motivo e por tempo inde-
terminado a sua atividade, aos beneficiários à data incubados é permitido 
celebrar novos contratos de incubação com outras entidades que garan-
tam aquela atividade, sem perda de quaisquer direitos ou garantias.

Artigo 21.º
Duração

1 — Os períodos de duração dos contratos de prestação de serviços, 
nas modalidades descritas no artigo 18.º são até:

a) 25 semanas (6 meses) para o Contrato de Pré -Incubação;
b) 150 semanas (3 anos) para os Contratos de Incubação.

2 — Os períodos de duração referidos no número anterior podem ser 
inferiores no caso de:

a) Celebração de novo contrato de diferente modalidade;
b) Inviabilidade da ideia de negócio ou da sociedade comercial invo-

cada pelas partes contraentes;
c) Incumprimento contratual por qualquer das partes contraentes.

3 — Os períodos de duração referidos no n.º 1, podem ser superiores 
por acordo entre as partes contraentes.

Artigo 22.º
Permanência na Incubadora

O período máximo de permanência na IERA — Polo de Oliveira do 
Bairro dependerá do Programa de Incubação estabelecido em cada situa-
ção, tendo como referência o período máximo de 3 (três) anos, exceto 
se vier a ser autorizada a prorrogação desse prazo, pelo Município de 
Oliveira do Bairro, a requerimento do interessado.

Artigo 23.º
Contrapartida financeira

Pelos serviços prestados pela IERA — Polo de Oliveira do Bairro é 
devido o pagamento, por parte dos beneficiários, de um valor mensal, 
atualizado em função das tabelas anuais em vigor, ao Município de 
Oliveira do Bairro, de acordo com o artigo 11.º do presente regulamento.

CAPÍTULO III

Obrigações dos beneficiários

Artigo 24.º
Seguros

1 — A empresa incubada deverá contratar um seguro de responsa-
bilidade civil para cobertura de danos a terceiros, pessoais e materiais 
decorrentes do exercício da sua atividade ou provocados pelos equipa-
mentos instalados.

2 — É obrigatória a apresentação anual, à IERA — Polo de Oliveira do 
Bairro, do comprovativo do pagamento do seguro referido no n.º 1.
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Artigo 25.º
Obrigações

1 — No âmbito do contrato de prestação de serviços da IERA — Polo 
de Oliveira do Bairro, os beneficiários obrigam -se a:

a) Pagar mensalmente as contrapartidas financeiras contratualizadas, 
mediante fatura emitida pelo Município de Oliveira do Bairro;

b) Fornecer informação relativa à sua atividade, nomeadamente o 
número de funcionários/ colaboradores, volume de negócio, balanço 
e demonstração de resultados, balancetes, etc., sempre que solicitados 
pela IERA — Polo de Oliveira do Bairro;

c) Executar o projeto da Ideia de Negócio e/ou o Plano de Negócios 
constante do formulário apresentado;

d) Zelar para que o espaço e equipamentos disponibilizados se man-
tenham em perfeito estado de conservação, organização e segurança;

e) Cooperar com a IERA — Polo de Oliveira do Bairro nas áreas 
das respetivas atividades, desenvolvendo todos os esforços para que os 
objetivos desta sejam efetivamente atingidos;

f) Facultar à IERA — Polo de Oliveira do Bairro ou a quem legalmente 
a representar, o acesso ao espaço e equipamentos disponibilizados com 
o único fim de comprovar o seu estado de conservação ou ordenar re-
parações inadiáveis, sem prejuízo da normal prossecução das atividades 
ali desenvolvidas;

g) Aceitar e acatar a recusa ou o impedimento manifestados pela 
IERA — Polo de Oliveira do Bairro no que respeita a atividades, ini-
ciativas ou outras manifestações que venham desvirtuar, alterar ou 
pôr em causa a filosofia e atuação, âmbito e objetivos estratégicos ou 
operacionais da IERA — Polo de Oliveira do Bairro;

h) Respeitar na sua atuação o bom nome e imagem institucional da 
IERA — Polo de Oliveira do Bairro e do Município de Oliveira do Bairro;

i) Cumprir as disposições contidas neste regulamento e nos contra-
tos, e demais orientações emitidas e aprovadas pela IERA — Polo de 
Oliveira do Bairro.

2 — Os promotores em regime de pré -incubação e de incubação 
manterão em bom estado de conservação e funcionamento, o espaço 
e os equipamentos cedidos, para que, findo o contrato, os mesmos se 
mantenham em bom estado de conservação e limpeza, não podendo 
proceder a alterações que modifiquem a estrutura interna daquele espaço 
sem autorização prévia e escrita do Município de Oliveira do Bairro.

3 — Caso alguma das empresas pretenda sair da IERA — Polo de 
Oliveira do Bairro, deverá cumprir um prazo de aviso prévio de 30 
(trinta) dias, informando, por escrito, o Município de Oliveira do Bairro 
de que irá abandonar as instalações.

4 — A empresa instalada na IERA — Polo de Oliveira do Bairro é 
responsável pela aquisição dos seus equipamentos, materiais e matérias-
-primas necessárias à execução da sua atividade.

5 — Os empreendedores terão de manter com os outros ocupantes 
instalados na IERA — Polo de Oliveira do Bairro relações de boa con-
vivência cívica, não impedindo, por qualquer forma, a utilização dos 
espaços e serviços comuns, comprometendo -se a garantir:

a) A disciplina do seu pessoal, dos seus contratados e dos seus visi-
tantes e o uso normal e adequado das instalações comuns;

b) Que o seu pessoal, os seus contratados e os seus visitantes não 
exerçam atividades para além das inseridas no desenvolvimento das 
previstas no contrato realizado entre o empreendedor e a IERA — Polo 
de Oliveira do Bairro;

c) O respeito pelas normas de higiene e segurança, relevantes para as 
atividades desenvolvidas nas instalações cedidas.

Artigo 26.º
Rescisão e obrigação de indemnizar

1 — Constituem justa causa de rescisão do contrato de pré -incubação 
ou de incubação:

a) A violação das obrigações referidas no artigo anterior;
b) A utilização indevida pelos promotores dos meios colocados ao seu 

dispor pela IERA — Polo de Oliveira do Bairro, nomeadamente o uso 
da internet e das instalações, para fins não decorrentes da sua atividade 
empresarial, de negócio.

2 — O incumprimento das disposições contidas no n.º 2 do artigo 25.º 
constitui a empresa na obrigação de indemnizar o Município de Oliveira 
do Bairro pelos encargos que tiver de suportar com a limpeza ou restauro 
das instalações se danificadas.

3 — O incumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 1 do 
artigo 27.º constitui a empresa na obrigação de indemnizar o Município 
de Oliveira do Bairro em 50,00€ por cada dia de atraso no cumprimento 
das referidas obrigações.

Artigo 27.º
Efeitos da cessação do contrato

1 — Com a cessação do contrato, as empresas em incubação devem 
deixar as instalações da IERA — Polo de Oliveira do Bairro, retirando 
todos os materiais que lhe pertençam e deixando livre o espaço ante-
riormente ocupado, no prazo de 8 (oito) dias.

2 — Nos 10 dias anteriores à data de cessação do contrato de presta-
ção de serviços, a IERA — Polo de Oliveira do Bairro procede a uma 
vistoria geral às instalações respetivas.

Artigo 28.º
Acordo de Confidencialidade

1 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro e a CA, comprometem -se, 
durante a vigência da relação iniciada com o promotor, a:

a) Conservar e proteger todas as informações com caráter confiden-
cial que lhe são fornecidas pelos promotores no âmbito do projeto a 
desenvolver na IERA — Polo de Oliveira do Bairro;

b) Não utilizar as informações confidenciais com outro fim que não 
seja a prossecução dos objetivos do projeto;

c) Não copiar, reproduzir, duplicar, total ou parcialmente, as informa-
ções confidenciais, exceto se para as restantes partes envolvidas.

2 — Todas as informações confidenciais são pertença dos promo-
tores e deverão ser -lhes restituídas logo que for solicitado, podendo 
a IERA — Polo de Oliveira do Bairro guardar cópia para questões de 
registo e arquivo.

3 — Os promotores comprometem -se, durante a vigência da relação 
iniciada com a IERA — Polo de Oliveira do Bairro, a fornecer infor-
mações para a divulgação e promoção da sua atividade por este Polo e a 
participar ativamente nas ações de divulgação e promoção organizadas 
pela IERA — Polo de Oliveira do Bairro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 29.º
Responsabilidades

1 — A IERA — Polo de Oliveira do Bairro, na pessoa do Município 
de Oliveira do Bairro, não será responsável, em hipótese alguma, pelo 
cumprimento das obrigações fiscais, laborais, previdenciais e sociais, 
comerciais, financeiras, que constituam encargo das empresas incubadas 
perante fornecedores, colaboradores e quaisquer terceiros.

2 — Compete ao Município de Oliveira do Bairro zelar pelo cum-
primento do presente Regulamento, bem como pela manutenção, con-
servação e segurança das instalações.

Artigo 30.º
Acordos

O Município de Oliveira do Bairro reserva o direito de fazer acordos 
com empresas que se localizem na IERA — Polo de Oliveira do Bairro 
para as quais se desenvolvam programas específicos de Incubação ou 
de acompanhamento ao desenvolvimento.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

Nota justificativa fundamentada do Regulamento de Funciona-
mento e Gestão da IERA — Polo de Oliveira do Bairro

Introdução
Nos termos do artigo 99.º do Código de Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, os regulamentos 
são aprovados com base num projeto, acompanhado de nota justificativa 
fundamentada, que deve incluir uma ponderação dos custos e benefícios 
das medidas projetadas, os quais, no presente projeto regulamentar de 
Funcionamento e de Gestão da IERA — Polo de Oliveira do Bairro 
melhor se descrevem infra.
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1 — Determinação dos custos projetados
Os custos da atividade pública local previstos foram determinados 

tendo por base os seguintes pressupostos:

4 Gabinetes, cada um para uma só empresa com 18,5 m2

2 Gabinetes com capacidade para 4 empresas cada, com 37.5 m2

O valor dos serviços (descritos no Anexo 1 do documento “Modelo 
Polo OLB IERA”) a pagar à Associação Comercial Industrial da Bairrada 
(ACIB) é de 2.300 € por empresa

Os serviços de apoio da ACIB são fornecidos apenas no primeiro ano 
de pré incubação/incubação

2 — Determinação dos benefícios projetados

2.1 — Rendimentos de caráter estritamente financeiro

Os valores a cobrar do Programa de Incubação variam em função do 
espaço de incubação:

Cada gabinete individual terá um custo para cada empresa:

Ano 1: € 75,00/mês
Ano 2: € 100,00/mês
Ano 3: € 125,00/mês

Cada espaço de cowork terá um custo para cada empresa:

Ano 1: € 25,00/mês
Ano 2: € 50,00/mês
Ano 3: € 75,00/mês

Os valores a cobrar foram fixados abaixo do custo da atividade local 
por forma a assim ser criado um incentivo ao desenvolvimento de pro-
jetos inovadores que possibilitem a consubstanciação de mais -valias de 
cariz extra financeiro, conforme melhor elucidaremos no ponto ime-
diatamente infra.

 MUNICÍPIO DE PENACOVA

Aviso n.º 2954/2016

Delimitação das Áreas de Reabilitação Urbana de Penacova, 
Lorvão e São Pedro de Alva

Torna -se público que a Assembleia Municipal de Penacova, em sessão 
ordinária de 19 de dezembro de 2015, deliberou, nos termos do n.º 1 
do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação 
conferida pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aprovar a proposta da 
Câmara Municipal relativa aos Projetos de Delimitação das Áreas de 
Reabilitação Urbana de Penacova, Lorvão e São Pedro de Alva, con-
forme plantas anexas.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, os 
elementos que acompanham o projeto de deliberação das áreas de reabili-
tação urbana poderão ser consultados na Divisão de Gestão Planeamento 
Urbanístico e Obras Publicas da Câmara Municipal de Penacova todos 
os dias úteis em horário das 9:00 às 17:00 horas e no Sítio da Internet 
do município (www.cm -penacova.pt).

27 de janeiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Hum-
berto Oliveira. 

2.2 — Mais -valia de pendor socioeconómico
Apesar do impacto financeiro supra enunciado há que ter presente 

um forte impacto económico e social de cariz imaterial traduzido na 
promoção de uma cultura de empreendedorismo, o apoio ao desenvol-
vimento de projetos inovadores promotores de mais -valias para a região, 
a modernização do tecido empresarial, a promoção de sinergias e de 
políticas de rede, o combate ao desemprego, uma política de fixação de 
novos projetos no concelho, que, numa visão de médio e de longo prazo, 
colmata e supre considerandos de cariz estritamente financeiros.

209391751 
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 209386795 

 MUNICÍPIO DE PENAMACOR

Aviso (extrato) n.º 2955/2016
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu Despacho de 4 

de janeiro de 2016, nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010 de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31.12, e do artigo 19.º da mesma Lei 
49/2012, foi nomeado em regime de substituição para o cargo de Chefe 
da Divisão Administrativa e Financeira o licenciado Paulo Alexandre 
Felizardo Servo, detentor de uma relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e a exercer funções de técnico superior na 
Câmara Municipal de Penamacor desde 02/07/2003. A nomeação produz 
efeitos à data do correspondente Despacho de nomeação.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. António Luís Beites Soares.

309390747 

 MUNICÍPIO DE RESENDE

Aviso (extrato) n.º 2956/2016
Nos termos do disposto na alínea d) do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, para efeitos de publicidade da cessação do vínculo, 
torna -se público que:

Manuel Trindade, colocado em posição remuneratória intercalar (en-
tre a 5.ª e a 6.ª) da carreira/categoria de Assistente Operacional, ficou 
desligado do serviço a aguardar aposentação em 01/12/2015;

Maria de Fátima Loureiro, colocada em posição remuneratória inter-
calar (entre a 2.ª e a 3.ª) da carreira/categoria de Assistente Operacional, 
cessou em 17/01/2016, por morte, o contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

Mais se faz público que, por meu despacho eletrónico de 30/11/2015, 
no uso da competência que me é conferida pelo disposto na alínea b) do 
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 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 2957/2016

Processo n.º 714/2015/URB — Município
de Santa Maria da Feira

Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 89.º do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, por remissão do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, ambos os diplomas na sua redação 
atualizada, torna -se público que esta Câmara Municipal vai proceder à 
abertura do período de discussão pública do pedido de licenciamento 
de alteração ao loteamento, do alvará de loteamento n.º 15/2002/ALV, 
emitido em 2002/08/12, que consiste na alteração de uma parcela de 
terreno com a área de 2.109,00 m2, a desafetar do domínio público 
municipal para o domínio privado do município.

O prédio a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial, 
Comercial e Automóvel de Santa Maria da Feira sob o n.º 998/20020827 
e encontra -se inscrito na matriz rústica sob os artigos 34 e 35, da fre-
guesia de São Paio de Oleiros, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis, que se 
iniciará oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário 
da República, podendo o (s) interessado (s) consultar todo o processo 
de licenciamento nesta Câmara Municipal, sita no Largo da Repú-
blica, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de expediente 
(9h00 — 17h00). No caso de oposição, o (s) interessado (s), podem 
apresentar, por escrito, a sua exposição devidamente fundamentada, 
através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara.

2016/02/26. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, Urbanismo 
e Transportes, José Manuel Silva Oliveira.

209387994 

 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.º 2958/2016

Mobilidade interna Intercategoria
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 

de 21/01/2016, no uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 
do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12/09 que lhe foi dele-
gada por despacho do Presidente da Câmara datado de 21/10/2013, foi 
autorizada a mobilidade interna intercategoria da Assistente Operacio-
nal — Auxiliar Administrativo Maria Conceição Dias Figueiredo Hen-
riques, para a carreira/categoria de Assistente Operacional/Encarregada 
Operacional, nos termos do n.º 5 do artigo 88.º, artigos 93.º e 97.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho (LTFP), a partir de 01 de fevereiro de 2016, 
pelo período máximo de 18 meses, com a remuneração correspondente 
à 1.ª Posição e ao nível 8 da tabela remuneratória única.

22 de janeiro de 2016. — O Vereador, com competências delegadas, 
Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.

309383408 

 Aviso n.º 2959/2016

Constituição de Equipa Multidisciplinar
Para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 12.º do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se público que sob proposta do 
Presidente da Câmara Municipal datado de 16/12/2015 esta Câmara 
Municipal aprovou em reunião de 22/12/2015 a constituição de uma 
Equipa multidisciplinar com caráter permanente — Equipa de Educação, 
Cultura, Desporto e Ação Social — integrando todos os trabalhadores 
que, se encontravam afetos à Divisão de Cultura, Desporto e Ação Social, 
tendo sido designado para assegurar a respetiva chefia o técnico superior 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 2960/2016

Elaboração do Plano de Urbanização da Área Envolvente
 à VL10 — Nó de Gervide/ Rua Rocha Silvestre

Torna -se público que,nos termos dos artigos 76.º e 88.º, e para efeito 
do disposto no artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, a 
Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou, em 9 de novembro 
de 2015, iniciar o procedimento de elaboração do Plano de Urbanização 
da Área Envolvente à VL10 — Nó de Gervide/ Rua Rocha Silvestre 
(PU -VL10),nos termos da Informação n.º 36390/15 de 21.10.2015, da 
Divisão de Planeamento e Reabilitação Urbana, estabelecendo o prazo 
de 12 meses para a sua elaboração e um período de participação de 20 
dias, tal como a isenção do procedimento de avaliação ambiental.

Assim, nos 20 dias após a publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica, os interessados poderão formular sugestões e apresentar informa-
ções no âmbito do procedimento de elaboração do PU VL -10.

Durante esse período, os elementos relativos ao processo estarão 
disponíveis para consulta nas instalações da GAIURB, EM e em www.
gaiurb.pt, e os interessados poderão obter os devidos esclarecimentos 
junto da Divisão de Planeamento e Reabilitação Urbana.

A formulação de sugestões e a apresentação de informações deverão 
ser efetuadas por escrito, em impresso próprio (disponível nas instala-
ções da GAIURB, EM e em www.gaiurb.pt), a entregar diretamente, 
ou através de correio registado, na GAIURB, EM, Largo de Aljubarrota 
13, 4400 -012 Vila Nova de Gaia.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.

Deliberação
Em reunião ordinária, realizada em 9 de Novembro de 2015, a Câmara 

Municipal de Vila Nova de Gaia deliberou por unanimidade iniciar o 
procedimento de elaboração do Plano de Urbanização da Área Envol-
vente à VL10 — Nó de Gervide/Rua Rocha Silvestre (PU — VL10), 
nos termos da Informação n.º 36390/15 de 21.10.2015, da Divisão de 
Planeamento e Reabilitação Urbana, estabelecendo o prazo de 12 meses 
para a sua elaboração e um período de participação de 20 dias, assim 
como isentar o mesmo do procedimento de avaliação ambiental.

09 de novembro de 2015. — O Presidente da Câmara, Eduardo Vítor 
Rodrigues.

609388666 

n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, determinei, a 
pedido da própria, a exoneração, com efeitos a 27/11/2015, das funções 
de secretária de apoio ao gabinete da vereação a Dr.ª Marisabel dos 
Santos Rocha Moutela.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. M. Garcez 
Trindade.

309390836 

Rui Manuel Rodrigues dos Santos Almeida, Chefia essa equiparada a 
cargo de direção intermédia, conforme deliberação de 21/04/2015.

29 de janeiro de 2016. — O Vereador, com competências delegadas, 
Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.

309383513 

 FREGUESIA DE AREEIRO

Aviso n.º 2961/2016

Abertura de procedimento concursal comum para constituição de re-
lação jurídica de emprego, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento 
de nove postos de trabalho da carreira de assistente técnico e oito 
postos de trabalho da carreira de assistente operacional.
1 — Ao abrigo e nos termos do previsto nos artigos 30.º e 33.º Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (doravante LTFP), em conjugação com o 
artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril (doravante Portaria), 
e tendo em consideração as deliberações n.º 17/2015, da Assembleia da 
Freguesia de Areeiro (AFA), de 17 de dezembro, e n.º 7/2016, da Junta 
de Freguesia de Areeiro (JFA), de 27 de janeiro, torna-se público que 
se encontram abertos pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, procedimentos 
concursais comuns para o preenchimento de um total de até 17 (dezas-
sete) postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal da Freguesia de 
Areeiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, até 9 (nove) na carreira e categoria de assistente 
técnico e até 8 (oito) na carreira e categoria de assistente operacional.
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2 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais ainda não estão constituídas e de acordo com solução 
interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado da Ad-
ministração Local em 15 de julho de 2014, as Autarquias Locais estão 
dispensadas de consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto 
no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Local de trabalho: na área geográfica da Freguesia de Areeiro.
4 — Caracterização dos postos de trabalho, para além dos conteúdos 

funcionais de cada carreira/categoria, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP.

4.1 — Descrição sumária das funções:
4.1.1 — Para a carreira de assistente técnico, categoria de assistente 

técnico:
4.1.1.1 — Referência A — 2 postos de trabalho na área de suporte, 

nomeadamente Gabinete de Apoio Jurídico e Núcleo de recursos hu-
manos:

Execução de tarefas administrativas de carácter geral;
Dar apoio administrativo aos órgãos da Freguesia e respetivos mem-

bros eleitos;
Dar apoio administrativo aos restantes serviços da Freguesia;
Execução de tarefas de arquivo;
Reencaminhamento dos fregueses, utentes, fornecedores e outros 

interessados para os serviços adequados, quando necessário.
Fornecer aos fregueses, utentes e outros interessados, de forma ar-

ticulada com o executivo e demais serviços, as informações verbais e 
telefónicas que lhe forem solicitadas.

4.1.1.2 — Referência B — 3 postos de trabalho na área de atendi-
mento ao público, designadamente nos Núcleos de Intervenção Urbana, 
de Ação Social e Habitação social e de Cultura, Educação e Desporto:

Proceder ao atendimento dos fregueses, utentes e público em geral, 
respeitando os regulamentos em vigor na Freguesia, os guias de proce-
dimento definidos e demais documentos orientadores;

Organização e processamento de informações e documentação recebida;
Proceder ao reencaminhamento das informações e documentação 

recebida para os adequados serviços da Freguesia;
Efetuar o reencaminhamento dos fregueses, utentes, fornecedores e 

outros interessados para os serviços adequados, quando necessário;
Execução de outras tarefas administrativas de carácter geral.

4.1.1.3 — Referência C — 1 posto de trabalho na área do Economato, 
na dependência da Secretaria-Geral:

Proceder à conferência e receção dos bens adquiridos pela Freguesia 
e assegurar a sua conformidade;

Assegurar o correto registo das entradas e saídas no economato, man-
tendo a informação sobre o mesmo atualizada e observando as normas 
de controlo interno aplicáveis;

Proceder à entrega dos bens requisitados pelos serviços da Freguesia 
aos mesmos;

Efetuar a previsão, em articulação com os demais serviços da Fregue-
sia, das necessidades de aquisição de bens necessários à prossecução 
das atividades e ao normal funcionamento da autarquia.

Execução de outras tarefas administrativas de carácter geral.

4.1.1.4 — Referência D — 1 posto de trabalho na área do Inventário 
e Património, no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas:

Proceder ao registo e classificação dos bens móveis e imóveis ad-
quiridos e à guarda da Freguesia nos termos das regras e métodos do 
CIBE — Cadastro e Inventário dos Imóveis e Direitos do Estado;

Assegurar a conservação adequada dos bens móveis e imóveis ad-
quiridos e à guarda da Freguesia;

Assegurar, em articulação com o serviço responsável pela Contabili-
dade, a atualização das fichas de inventário, procedendo às valorizações, 
amortizações, ajustamentos, reavaliações e abates, nos termos da lei;

Execução de outras tarefas administrativas de carácter geral.

4.1.1.5 — Referência E — 1 posto de trabalho no Posto Médico do 
Núcleo de Saúde:

Atendimento ao público e marcação de consultas;
Apoio às várias especialidades médicas;
Esterilização de material médico;
Gestão do stock de consumíveis, nomeadamente material dentário;
Requisição de material e de serviços;
Elaboração de mapa de receita semanal, mensal e anual;
Recolha e tratamento de dados estatísticos;
Execução de outras tarefas administrativas de carácter geral.

4.1.1.6 — Referência F — 1 posto de trabalho na área da Fiscalização 
e Licenciamento, no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas:

Conhecimentos na área de licenciamentos e respetivas taxas;
Prestar informação sobre a documentação necessária para dar início 

ao processo de licenciamento do estabelecimento;
Emitir notas de liquidação de taxas de licenciamento;
Execução de outras tarefas administrativas de carácter geral;
Recolha e tratamento de dados estatísticos.

4.1.2 — Para a carreira de assistente operacional, categoria de assis-
tente operacional:

4.1.2.1 — Referência G — 4 postos de trabalho para o Núcleo de 
Intervenção Urbana:

Execução de serviços de limpeza pública urbana;
Efetuar a limpeza de sarjetas e sumidouros;
Executar a deservagem nos espaços públicos;
Aplicação correta de herbicidas e outros produtos de tratamento;
Outras tarefas de limpeza urbana, pequenas reparações e cuidado de 

espaços verdes da Freguesia.

4.1.2.2 — Referência H — 1 posto de trabalho na área da Fiscalização 
e Licenciamento, no Núcleo Financeiro e Atividades Económicas:

Apoio operacional na área de fiscalização, em particular quanto a 
espaços verdes e pequenas obras e reparações;

Conhecimentos básicos na área de licenciamentos e respetivas taxas;
Prestar informação sobre a documentação necessária para dar início 

ao processo de licenciamento do estabelecimento;
Emitir notas de liquidação de taxas de licenciamento;
Execução de outras tarefas operacionais de carácter geral.

4.1.2.3 — Referência I — 2 postos de trabalho para o Núcleo de 
Intervenção Urbana, na área da higiene urbana:

Condução de viaturas pesadas;
Manter em perfeitas condições de operacionalidade as viaturas e 

máquinas afetas ao Núcleo de Intervenção Urbana;
Solicitar requisições dos combustíveis e lubrificantes indispensáveis 

ao funcionamento das viaturas, e elaborar mapas de controlo de consumo 
e quilometragem, por viatura e máquina;

Verificar e informar anomalias das máquinas e viaturas;
Execução de quaisquer outras tarefas relacionadas com a gestão e 

utilização das máquinas e viaturas.

4.1.2.4 — Referência J — 1 posto de trabalho para o Núcleo de In-
tervenção Urbana:

Verificação e manutenção do mobiliário urbano;
Fiscalização de intervenções nos espaços verdes;
Fiscalização de pequenas obras e reparações;
Proceder ao registo e reporte ao Município de todas as situações de 

anomalias no espaço urbano da Freguesia.
Outras tarefas de fiscalização no domínio da intervenção urbana.

5 — Posição remuneratória: 1.ª posição remuneratória da categoria 
de assistente técnico e da categoria de assistente operacional, con-
forme aplicável, não havendo lugar a negociação de posicionamento 
remuneratório.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais: os previstos nos artigos 17.º e 35.º da LTFP.
6.2 — Nível habilitacional exigido: de acordo com os artigos 34.º e 

86.º da LTFP:
6.2.1 — Referências G, H, I e J: escolaridade mínima obrigatória, 

de acordo com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/1966 é exigida a 
4.ª classe; nascidos após 01/01/1967 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano 
de escolaridade; nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de es-
colaridade.

6.2.2 — Referências A, B, C, D, E e F: 12.º ano de escolaridade.
6.3 — Não são admitidos candidatos detentores de formação ou ex-

periência profissional substitutiva do nível habitacional exigido.
6.4 — Requisitos específicos:
6.4.1 — Referência E: Domínio sobre o programa de faturação “Fre-

esoft” e sobre o programa de Receituário Clínico “Newsoft”;
6.4.2 — Referência I: Carta de condução de veículos da categoria C;
6.4.3 — Referências F e H: Domínio sobre o programa de faturação 

“Freesoft”;
6.4.4 — Referência J: Domínio software“GOPI”.
6.5 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, 

não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
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idênticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o pre-
sente procedimento concursal.

7 — A prioridade no recrutamento será de acordo com o estabelecido 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP e do artigo 48.º da LOE.

8 — Formalização de candidaturas: através de preenchimento de 
formulário próprio, de acordo com o modelo aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de 8 de fevereiro, disponibilizado em suporte papel 
na sede da Freguesia e em formato digital na página eletrónica (http://
www.jf-areeiro.pt) e junção da documentação referida no ponto 10 do 
presente Aviso.

9 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
9.1 — Pessoalmente na sede da Freguesia de Areeiro, Rua João Villa-

ret, n.º 9, São João de Deus, 1000-182 Lisboa, das 10h00 às 18h00, sendo 
emitido recibo da data de entrada;

9.2 — Através de correio registado e com aviso de receção, para o 
mesmo endereço, atendendo à data do respetivo registo para o termo 
do prazo fixado;

9.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada dos 
seguintes documentos:

10.1 — Comprovativos da posse dos requisitos gerais de admissão 
referidos no ponto 6.1 do presente Aviso (fotocópia do documento de 
identificação, certificado do registo criminal, atestado comprovativo dos 
requisitos de robustez física e perfil psíquico, passado por médico no 
exercício da sua profissão e fotocópia do boletim de vacinas);

10.2 — Documento comprovativo das habilitações literárias;
10.3 — No caso de possuir vínculo de emprego público, declaração 

atualizada, passada e autenticada pelo órgão ou serviço onde exerce 
funções, onde conste: o vínculo de emprego público previamente esta-
belecido; a carreira e categoria de que seja titular; a atribuição/competên-
cia/atividade inerente ao posto de trabalho que ocupa (fazendo distinção 
caso existam alterações ao longo dos anos de carreira); indicação precisa 
dos anos, meses e dias do tempo de trabalho associado a cada atribui-
ção/competência/atividade (caso exista distinção de funções ao longo 
dos anos de carreira); e as classificações obtidas na avaliação de desem-
penho inerente ao período em que o candidato cumpriu ou executou a 
atribuição/competência/atividade idêntica à do posto de trabalho a que 
se candidata, do último período de avaliação, não superior a três anos;

10.4 — Comprovativos emitidos por entidades acreditadas das ações 
de formação relacionadas com as atribuições/competências/atividades 
do posto de trabalho ao qual se candidata, com a indicação precisa do 
número de horas ou dias;

10.5 — Comprovativos de todas as experiências profissionais relacio-
nadas com as atribuições/competências/atividades do posto de trabalho 
ao qual se candidata, com a indicação precisa das funções desempenhadas 
e do tempo de serviço;

10.6 — Currículo profissional, datado e assinado, assim como todos 
os comprovativos dos factos nele constante, que digam respeito à atribui-
ção/competência/atividade do posto de trabalho ao qual se candidata;

10.7 — No caso da referência I, a fotocópia da carta de condução.
10.8 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 

implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
da Portaria.

10.9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas por lei.

10.10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

11 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

12 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de 
seleção obrigatórios são a Prova de Conhecimentos (PC) e a Avaliação 
Psicológica (AP). De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no caso 
de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, compe-
tência ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho em causa, bem 
como os candidatos em situação de requalificação que, imediatamente 
antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou ativi-
dade, e que não os afastem por escrito (nos termos do n.º 3 do mesmo 
artigo), os métodos de seleção a aplicar, serão a Avaliação Curricular 
(AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

13 — Nos termos do n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, conjugado com 
o artigo 7.º da Portaria, a Entrevista Profissional de Seleção (EPS)é 
adotada como método de seleção facultativo.

14 — Descrição dos métodos de avaliação:
14.1 — Prova de Conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos pro-

fissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das funções 
a concurso. É adotada para a prova de conhecimentos uma escala de 0 
a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas.

14.2 — Natureza das Provas de Conhecimento:
14.2.1 — Referência A, B, C, De F: as provas de conhecimentos são 

de forma escrita e de natureza teórica de realização individual, com 
a duração de 90 minutos. Não será permitida a consulta de qualquer 
bibliografia durante a realização da prova. A bibliografia e a legislação 
necessárias à preparação dos temas são divulgadas na página eletrónica 
da Freguesia (http://www.jf-areeiro.pt).

14.2.2 — Referência E: as provas de conhecimentos são de forma 
escrita e de natureza prática/simulação de realização individual, com a 
duração de 45 minutos, respetivamente. Não será permitida a consulta 
de qualquer bibliografia durante a realização da prova. A bibliografia e a 
legislação necessárias à preparação dos temas são divulgadas na página 
eletrónica da Freguesia (http://www.jf-areeiro.pt).

14.2.3 — Referências G, H, I e J: as provas de conhecimentos são de 
forma escrita e de natureza prática/simulação e de realização individual, 
com a duração total de 60 minutos. Não será permitida a consulta de 
qualquer bibliografia durante a realização da prova. A bibliografia e a 
legislação necessárias à preparação dos temas são divulgadas na página 
eletrónica da Freguesia (http://www.jf-areeiro.pt).

14.3 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência os perfis de competências previamente definidos.

14.4 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação re-
alizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

14.4.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) para os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP. A nota final da AC é calculada 
pela seguinte fórmula:

AC = 0,20 HA + 0,20 FP + 0,50 EP + 0,10 AD

Para os trabalhadores que não tenham sido avaliados no âmbito do 
SIADAP, a avaliação será calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,50 EP

14.4.2 — As Habilitações Académicas (HA) referem-se ao nível de 
qualificação certificada pelas entidades competentes.

14.4.3 — A Formação Profissional (FP) integra os cursos de formação 
e aperfeiçoamento profissional, com comprovativos emitidos por enti-
dades acreditadas, frequentados nos últimos três anos, nas atribuições/
competências/atividades específicas de cada posto de trabalho.

14.4.4 — A Experiência Profissional (EP) integra o tempo de experiên-
cia profissional o correspondente ao desenvolvimento de atribuições/
competências/atividades específicas de cada posto de trabalho, que se 
encontre devidamente comprovado mediante declarações.

14.4.5 — A nota final da Avaliação de Desempenho (AD) relativa ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição/competência/atividade idênticas a cada posto de trabalho.

14.5 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa ava-
liar, numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

14.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) avalia a experiên-
cia profissional e aspetos comportamentais do candidato que sejam 
evidenciados durante a interação com júri no que diz respeito à de-
monstração de conhecimentos especializados e experiência, bem como 
à demonstração de capacidade de análise de informação e de sentido 
crítico, de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15 — Os métodos de seleção, de carácter eliminatório, são aplicados 
de forma faseada, nos termos e na forma prevista no artigo 8.º da Portaria.

16 — Classificação final obtida após aplicação dos métodos de seleção:
16.1 — A Classificação Final (CF) será expressa de 0 a 20 valores, para 

os candidatos que realizem os métodos de avaliação, Prova de Conhecimen-
tos e Avaliação Psicológica, e será calculada através da seguinte fórmula:

CF = (PC x 0,40) + (AP x 0,30) + (EPS x 0,30).

16.2 — A Classificação Final (CF) será expressa de 0 a 20 valores, 
para os candidatos que realizem os métodos de seleção, Avaliação Cur-
ricular e Entrevista de Avaliação de Competências, e será calculada 
através da seguinte fórmula:

CF = (AC x 0,40) + (EAC x 0,30) + (EPS x 0,30).

16.3 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
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cações quantitativas obtidas em cada método de seleção, considerando-se 
excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos ou fases que o comportem ou na classificação 
final, conforme o n.º 13 do artigo 18.º da Portaria.

17 — São excluídos do procedimento os candidatos que não realizem 
o método para o qual forem notificados.

18 — Notificação e exclusão dos candidatos:
18.1 — Os candidatos admitidos serão notificados para a realização 

dos métodos de seleção por uma das formas previstas do n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria.

18.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Por-
taria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência de 
interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

19 — Os júris do presente procedimento concursal serão os seguintes:
19.1 — Referências A, B, C, D, E e F:
Presidente: Eurico António Baptista Pereira da Conceição, Secretário 

da Junta de Freguesia de Areeiro;
1.º Vogal Efetivo: Ana Maria Caetano Castanheira Nunes Bernar-

dino, Assistente Técnica, que substituirá o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: João Luís Lopes Agostinho, Assistente Técnico;
1.º Vogal Suplente: Ameetkumar Shubashandra, Tesoureiro da Junta 

de Freguesia de Areeiro;
2.º Vogal Suplente: Luís Alberto Henriques Marcos, Vogal da Junta 

de Freguesia de Areeiro.

19.2 — Referências G, H,I e J:
Presidente: Eurico António Baptista Pereira da Conceição, Secretário 

da Junta de Freguesia de Areeiro;
1.º Vogal Efetivo: João Artur Rocha Sovelas, Encarregado Geral Ope-

racional, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal Efetivo: José Augusto Fonseca Ricardo, Encarregado Geral 

Operacional;
1.º Vogal Suplente: Luís Alberto Henriques Marcos, Vogal da Junta 

de Freguesia de Areeiro
2.º Vogal Suplente: Patrícia Isabel de Oliveira Brito Leitão, Vogal da 

Junta de Freguesia de Areeiro

20 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

21 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações da Freguesia, na respetiva página 
eletrónica (http://www.jf-areeiro.pt), sendo ainda publicado um aviso na 
2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

22 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o presente aviso 
será publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente à publicação no Diário 
da República, por extrato, no prazo máximo de três dias úteis, contados a 
partir da data da publicação no Diário da República, em jornal de expan-
são nacional e na respetiva página eletrónica (http://www.jf-areeiro.pt).

23 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Areeiro, Fernando Manuel Morena d’Eça Braamcamp.

309383732 

Cláudia Patrícia Oliveira Ferreira, da carreira e categoria de Assistente 
Técnico para a carreira e categoria de Técnico Superior, posição remu-
neratória 1 e nível 11, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016;

Filipa Isabel Gomes Viegas, da carreira e categoria de Assistente 
Técnico para a carreira e categoria de Técnico Superior, posição remu-
neratória 1 e nível 11, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016;

Luísa Maria Alves Jorge, na carreira e categoria de Assistente Técnico 
para a carreira e categoria de Técnico Superior, posição remuneratória 1 
e nível 11, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016;

Mónica Maria Oliveira Dias, da carreira e categoria de Assistente 
Operacional para a carreira e categoria de Assistente Técnico, posição 
remuneratória 1 e nível 5, com efeitos e 1 de janeiro de 2016;

Nuno Filipe Nunes Feio, da carreira e categoria de Assistente Opera-
cional para a carreira e categoria de Assistente Técnico, posição remu-
neratória 1 e nível 5, com efeitos e 1 de janeiro de 2016;

Paula Filipa Faria Oliveira Camacho, da carreira e categoria de Assis-
tente Técnico para a carreira e categoria de Técnico Superior, posição re-
muneratória 1 e nível 11, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016.

(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)
24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta, Pedro Delgado 

Alves.
309385133 

 FREGUESIA DO LUMIAR

Aviso n.º 2962/2016

Mobilidade Interna — Modalidade intercarreiras
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da Junta 

de Freguesia o Lumiar, de 5 de janeiro de 2016, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 e na 1.ª parte da alínea b) do n.º 2 do artigo 92.º, do n.º 1, da 
alínea b) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 93.º e do artigo 94.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, havendo conveniência para o interesse 
público e acordo dos trabalhadores, foram autorizadas as mobilidades in-
ternas, na modalidade intercarreiras, dos seguintes trabalhadores do mapa 
de pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, pelo prazo de 12 meses:

Andreia Carina Bom Faustino Silveira, da carreira e categoria de 
Assistente Técnico para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
posição remuneratória 1 e nível 11, com efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2016;

 Aviso n.º 2963/2016

Mobilidade Interna — Modalidade intercategorias
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da Junta 

de Freguesia do Lumiar, de 5 de janeiro de 2016, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 e na 1.ª parte da alínea b) do n.º 2 do artigo 92.º, do n.º 1, da 
alínea a) do n.º 3 e do n.º 4 do artigo 93.º e do artigo 94.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, havendo conveniência para o interesse 
público e acordo dos trabalhadores, foram autorizadas as mobilidades 
internas, na modalidade intercategorias, dos seguintes trabalhadores 
do mapa de pessoal da Junta de Freguesia do Lumiar, pelo prazo de 
12 meses:

José Fernandes Henrique Sequeira, da carreira de Assistente Técnico 
e categoria de Encarregado Operacional para a categoria de Encarregado 
Geral Operacional da mesma carreira, posição remuneratória 1 e nível 12, 
com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2016;

Paulo César Lopes Ribeiro, da carreira e categoria de Assistente 
Técnico para a categoria de Coordenador Técnico da mesma carreira, 
posição remuneratória 1 e nível 14, com efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2016;

Rui Manuel Barreto de Almeida, da carreira e categoria de Assistente 
Operacional para a categoria de Encarregado Operacional da mesma 
carreira, posição remuneratória 1 e nível 8, com efeitos a partir de 1 de 
janeiro de 2016;

Paula Cristina Amaral dos Santos Fortes, da carreira e categoria de 
Assistente Técnico para a categoria de Coordenador Técnico da mesma 
carreira, posição remuneratória 1 e nível 14, com efeitos a partir de 1 
de janeiro de 2016.

(Isento de visto prévio do Tribunal de Contas.)
24 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta, Pedro Delgado Alves.

309385855 

 FREGUESIA DE MOREIRA

Aviso n.º 2964/2016
Em cumprimento do disposto do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 - A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e em conformidade com as deliberações tomadas 
pelo júri, torna -se público que a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum para contratação de um assistente 
técnico, área administrativa, e de um assistente operacional, canto-
neiro, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 165, de 25 de agosto de 2015, foi homolo-
gada por despacho do executivo da Junta de Freguesia de Moreira 
em 25/02/2016.

Candidatos classificados em 1.º lugar:
Referência A — José Emídio Nunes Bessa — 15,99 valores
Referência B — António Fernando Sousa Marques — 17,18 valores
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A lista unitária de ordenação final encontra -se afixada nas instala-
ções da Junta de Freguesia de Moreira, bem como divulgada na página 
eletrónica da Autarquia (www.jfvmm.pt).

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, 
Joaquim António Farinha Bastos.

309384567 

 FREGUESIA DE PEDRÓGÃO

Aviso n.º 2965/2016

Abertura de procedimento concursal comum para a constituição 
de relação jurídica de emprego pública

por tempo indeterminado de um assistente operacional
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2 da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que de acordo com a deliberação da Junta de Freguesia de 6 de janeiro 
de 2016, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, um pro-
cedimento concursal comum, para constituição de relação jurídica de 
emprego pública no regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para preenchimento de um posto de trabalho 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal desta Autarquia:

1.1 — Um (1) Assistente Operacional (Coveiro).
2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 

n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 06 de abril e Lei n.º 83 -C/2013 de 31 de dezembro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

3 — Tendo em atenção que a consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para a Constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, está 
temporariamente dispensada uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de recru-
tamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada a obri-
gatoriedade da referida consulta. Para efeitos do disposto no artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro e artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro de acordo com o despacho do Secretario de Estado 
da Administração Local datado de 17 de julho de 2014, «as autarquias 
locais não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção -Geral 
de Qualificação dos Trabalhadores (INA), prevista naquela portaria».

4 — Local de Trabalho — Freguesia de Pedrógão.
5 — Caracterização do posto de trabalho — O titular deste posto de 

trabalho irá desempenhar as funções de Assistente Operacional, cons-
tantes na Lei n.º 35/2014, de 22 de junho, de grau 1, e exercer funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadrada em 
diretivas definidas, nomeadamente inumações e exumações, limpeza 
e arranjo dos cemitérios, executando, para além destas, outras tare-
fas indispensáveis ao bom funcionamento do cemitério, comportando 
esfor ço físico.

6 — Posicionamento Remuneratório: nos termos da legislação em 
vigor, sendo a posição remuneratória de referência 530,00 € (quinhentos 
e trinta euros), correspondente à retribuição mínima mensal garantida.

7 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho.

8 — Requisitos de Vínculo — 1.ª Fase: Trabalhadores com relação 
jurídica de emprego pública por tempo indeterminado que se encontrem 
na seguinte situação:

8.1 — Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira, Assistente Operacional, a cumprirem ou a executar qualquer 
atribuição, competência ou atividade, ou que se encontrem em situação 
de mobilidade especial.

9 — Requisitos de Vínculo — 2.ª fase: em caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por trabalhadores com relação jurídica de 
emprego pública por tempo indeterminado, nos termos da alínea anterior, 
pode, em fase subsequente, proceder -se ao recrutamento a partir de tra-
balhadores de qualquer órgão ou serviço, que se encontrem em qualquer 
das seguintes situações:

9.1 — Com relação jurídica de emprego pública a exercer cargos em 
comissão de serviço;

9.2 — Com relação jurídica de emprego pública por tempo determi-
nado ou determinável;

9.3 — Ou sem relação jurídica de emprego pública.
10 — Nível Habilitacional exigido — Os candidatos deverão ser 

detentores do nível habilitacional de grau complexidade funcional 1, 
nos termos da alínea a) n.º 1 do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1 ar-
tigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, não havendo a possibilidade 

de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional.

11 — Formalização e Prazo das candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas mediante impresso próprio fornecido aos candidatos 
(www.jf -pedrogao.pt), podendo ser entregues pessoalmente, remetidos 
pelo correio, com aviso de receção até ao termo do prazo estabelecido, 
para Junta de Freguesia de Pedrógão, Rua Joaquim Cordeiro Castro, 6, 
2350 -243 Pedrógão TNV.

12 — Métodos de seleção, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º, da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

Prova de Conhecimentos (PC);
Avaliação Psicologia (AP);
Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.1 — Prova de Conhecimentos — A Prova individual de conheci-
mentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou profissionais e as 
competências técnicas aos candidatos necessários ao exercício da função 
a concurso. Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores 
na prova de conhecimentos consideram -se excluídos do procedimento, 
não lhe sendo aplicado o método de seleção seguinte.

12.2 — Será uma prova de conhecimento prática, com a duração de 
60 minutos, consistirá na execução de trabalhos na abertura de uma 
sepultura, guarda de ossadas e tratamento dos espaços envolventes das 
sepulturas e terá uma ponderação de 50 % na valoração final.

12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e compe-
tências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar tendo referência o 
perfil de competências previamente definido. A valoração deste método 
de seleção é a que costa no n.º 3 do artigo 18.º da Portaria.

12.4 — Entrevista profissional de seleção — A entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais e evidenciados durante a intera-
ção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. A valoração deste método de seleção é a que costa no n.º 6 
do artigo 18.º da Portaria.

12.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 50 % PC + 25 % AP + 25 % EPS
em que:

OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

13 — Os candidatos com vínculo de emprego público que cumu-
lativamente sejam titulares da categoria a concurso e se encontrem a 
cumprir ou a executar a atribuição, competências ou atividade carac-
terizadora do posto de trabalho correspondente a este procedimento, 
ou (se se encontrarem em mobilidade especial) tenham sido detentores 
da categoria bem como das funções acima descritas serão sujeitos aos 
seguintes métodos de seleção, salvo se a eles expressamente renuncia-
rem no formulário de candidatura (caso em que lhes serão aplicado os 
métodos descritos no ponto 11):

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de avaliação de competências (EAC);
c) Entrevista profissional de seleção (EPS).

Valoração final: Resulta da seguinte expressão:

OF = 60 % AC + 25 % EAC + 15 % EPS
em que:

OF — Ordenação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EAC — Entrevista de Avaliação de Competências;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

13.1 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.
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13.2 — A entrevista de avaliação de competências visa obter através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

13.3 — Entrevista profissional de seleção — A entrevista profissional 
de seleção visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais e evidenciados durante a intera-
ção estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

13.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos métodos de seleção, a qual será expressa na escala 
de 0 a 20 valores e calculada através da aplicação da seguinte fórmula:

OF = 30 % AC + 55 % EAC + 15 % EPS

14 — As atas do júri, onde consta os parâmetros de avaliação e respe-
tiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que o solicitarem por escrito.

15 — O Júri do concurso será constituído por:
Presidente: António José Mendes Faria, Chefe Divisão de Vias Muni-

cipais e Transito do Município de Torres Novas.
Vogais Efetivos:
António Ferreira Ruivo, Chefe de Divisão de Serviços Municipais 

de Torres Novas;
Manuel Augusto Vicente Santos, Jurista no Município de Torres 

Novas.

Vogais Suplentes:
Carlos Alberto Gomes Lopes, Encarregado no Município de Torres 

Novas;
Filomena Maria Abreu Gonçalves Inácio, Coordenadora Técnica no 

Município de Torres Novas.

15.1 — O primeiro vogal efetivo substitui o Presidente nas suas faltas 
e impedimentos.

16 — Nos termos do artigo 28 da Portaria, a candidatura deverá ser 
acompanhada do currículo profissional do candidato, bem como, de 
fotocópia do certificado de habilitações literárias, fotocópia da carta de 
condução e ainda se for o caso, da declaração de vínculo de emprego 
público, os quais, caso não sejam entregues, determinarão a exclu-
são do candidato. Deverão ser igualmente anexados os documentos 
comprovativos das habilitações profissionais (formação e experiência 
profissional).

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresen-
tação de documentos comprovativos das declarações que efetuou sob 
compromisso de honra e das informações que considere relevantes para 
o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

17 — Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio eletró-
nico.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30 da Portaria supramencionada.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada no site da Freguesia (www.jf -pedrogao.pt) bem como remetida 
a cada concorrente por correio eletrónico ou ofício registado, em data 
oportuna após aplicação dos métodos de seleção.

20 — Quota de emprego — nos termos do n.º 3 do art. 3 do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer 
preferência legal. Estes devem declarar no requerimento de candida-
tura, sob, compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9 da Constituição, a 
Administração Pública enquanto empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

3 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Pedrógão, Paulo Alexandre Ganhão Simões.

309393177 

 FREGUESIA DE POIARES (SANTO ANDRÉ)

Aviso (extrato) n.º 2966/2016

Listas de candidatos admitidos e excluídos e convocatória
 para as provas de conhecimentos

1 — Em conformidade com o disposto no artigo 30.º do anexo da Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a Presidente de júri do procedimento 
concursal comum publicitado pelo Aviso n.º 1221/2016, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 22, 02 de fevereiro, informa que se encontram 
afixadas em local visível e público na sede da Freguesia de Poiares (Santo 
André) (Avenida Manuel Carvalho Coelho, S/N, 3350 -154, Vila Nova de 
Poiares) e disponíveis para consulta na sua página eletrónica as listas dos 
candidatos admitidos e excluídos das referências publicitadas no aviso 
supramencionado. Verificou -se ainda que foi entregue candidatura que 
não esclarece devidamente a referência/oferta/posto de trabalho a que 
se candidata. Desta forma, foi elaborada uma lista própria que contém o 
candidato em causa. A referida lista encontra -se publicitada nos mesmos 
locais das restantes listas. Informamos também que, no prazo de 10 dias 
úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República, 
os candidatos podem pronunciar -se, por escrito, sobre a sua exclusão, 
através do formulário para o exercício do direito de participação de 
interessados, disponível na página eletrónica e na sede da Freguesia, o 
qual deverá ser remetido para a morada acima mencionada, por correio 
registado com aviso de receção ou entregue pessoalmente, na mesma 
morada, de segunda -feira a sexta -feira, no horário das 09h00 às 12h30 
e das 14h00 às 18h30.

2 — De acordo com os artigos 30.º e 32.º do anexo da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, mais se informa que se procede à convoca-
tória dos candidatos admitidos ao primeiro método de avaliação — Prova 
de Conhecimentos — de acordo com a data, hora, local e outras infor-
mações que se encontram disponíveis para consulta nos locais referidos 
anteriormente no presente aviso. Os candidatos que não se apresentem ao 
referido método de seleção, serão excluídos do procedimento, conforme 
o ponto 13 do aviso supramencionado.

25 de fevereiro de 2016. — A Presidente da Freguesia de Poiares 
(Santo André), Cristina Bela Esteves.

309387564 

 FREGUESIA DE SÃO MARTINHO DA CORTIÇA

Aviso n.º 2967/2016

Conclusão do Período Experimental

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 5 do 
artigo 46.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, foi homologada por meu despacho, datado de 15 
de fevereiro de 2016, a ata do júri responsável pelo acompanhamento e 
avaliação final que comprova que foi concluído com sucesso o período 
experimental da colaboradora, Ana Paula Ferreira Nunes inserida na 
carreira/categoria de Assistente Técnico, tendo -lhe sido atribuída a 
classificação de 17,44 valores. O tempo de serviço decorrido no período 
experimental é contado na atual carreira e categoria.

17 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Rui 
Miguel Santos Almeida Franco.

309391168 

 FREGUESIA DE TAVAREDE

Aviso n.º 2968/2016
Em cumprimento do n.º 6.º, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
torna -se público, que a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
ao procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico, previsto no 
Mapa de Pessoal desta Junta, para constituição de relação jurídica de 
emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo determinado, na área de Secretaria, a termo certo, cujo 
aviso de abertura, com o n.º 5763/2015, foi publicado no Diário da 
República n.º 101, 2.ª série, de 26 de maio, homologada, em reunião 
de executivo de 07 de dezembro de 2015, se encontra afixada na sede 
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da Junta de Freguesia e disponível na página eletrónica da Freguesia, 
http://www.juntatavarede.pt.

4 de janeiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Vitor 
Manuel dos Santos Madaleno.

309391321 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO
E CALENDÁRIO

Aviso n.º 2969/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho, na carreira e categoria de assistente operacional 
(cantoneiro), na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
Para os devidos efeitos torna -se pública, em conformidade com o dis-

posto no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 abril 
(adiante designada por Portaria), face ao procedimento concursal acima 
mencionado, aberto pelo aviso n.º 13691/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro de 2014, a lista unitária 
de ordenação final, homologada por meu despacho de 19 de fevereiro 
de 2016, a qual se publicita:

Candidatos aprovados:
1.º Artur Jorge Martins Araújo — 12 valores;

Candidatos excluídos:
Por não ter comparecido ao método de seleção prova de conheci-

mentos:
Armindo Manuel Machado Marques; Vítor José Leite Carvalho Pinto.

A lista unitária de ordenação final homologada encontra -se afi-
xada no placard da secretaria na sede da Junta de Freguesia de Vila 
Nova de Famalicão e Calendário e disponível na sua página eletrónica 
(http://www.uf -famalicaoecalendario.pt).

25 de fevereiro de 2016. — A Presidente da União das Freguesias de 
Vila Nova de Famalicão e Calendário, Maria Estela Sá Veloso Cardona.

309384591 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 2970/2016

Consolidação de Mobilidade Interna na Categoria
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 

torna -se público que, com o acordo do município de Castelo Branco, 
foi autorizada, por deliberação do Conselho de Administração de 5 de 
janeiro de 2016, a consolidação da mobilidade interna na categoria de 
Carlos Manuel Gonçalves, para ocupar o posto de trabalho no Mapa 
de Pessoal por tempo indeterminado dos Serviços Municipalizados de 
Castelo Branco na mesma carreira/categoria de assistente operacional 
(eletricista), com efeitos a 1 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 99.º 
do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. O trabalhador mantém o 
posicionamento remuneratório anteriormente detido (6.ª posição re-
muneratória da carreira/categoria de assistente operacional, nível 6 da 
Tabela Remuneratória Única).

25 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. Luís Manuel dos Santos Correia.

309385644 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DE SINTRA

Aviso n.º 2971/2016

Contratação de quatro Assistentes Operacionais
em regime de contrato de trabalho

em funções públicas por tempo indeterminado
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, faz -se público que, por deliberações do Conselho de 
Administração destes SMAS de 17 de março de 2015, se encontram 
abertos, pelo período de 15 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, três procedimentos concur-
sais comuns com vista ao recrutamento de quatro trabalhadores, para 
a carreira e categoria de Assistente Operacional, tendentes à celebra-
ção de quatro contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para ocupação de quatro postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal destes SMAS, aprovado pelo Conselho de Ad-
ministração destes Serviços na reunião de 2015/10/20 e pela Assem-
bleia Municipal de Sintra em 2015/11/19, sob proposta da Câmara 
Municipal de Sintra na reunião de 2015/10/27, nos seguintes termos:

Referência 1/2016 — Dois Assistentes Operacionais (Lubrificador) 
para a Divisão de Apoio Logístico/ Gestão de Frota;

Referência 2/2016 — Um Assistente Operacional (Mecânico) para a 
Divisão de Apoio Logístico/ Gestão de Frota;

Referência 3/2016 — Um Assistente Operacional (Serralheiro Mecâ-
nico) para a Divisão de Apoio Logístico/ Energia e Equipamentos.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º, n.os 1 e 3, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e nos termos do n.º 2 do artigo 37.º da 
LGTFP, não existem reservas de recrutamento junto da ECCRC — En-
tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, 
nem junto destes Serviços.

2 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação», previsto na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Local e horário de trabalho — os trabalhadores contratados 
exercerão as suas funções na área do Município de Sintra, em regime 
de horário de trabalho por turnos em qualquer das suas modalidades, 
nos termos da lei em vigor.

4 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica 
destes Serviços Municipalizados (www.smas -sintra.pt) e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

5 — Determinação do posicionamento remuneratório:
5.1 — Nos termos do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas, o posicionamento dos trabalhadores recrutados numa 
das posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pela Lei orçamental em vigor.

5.2 — Em cumprimento do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, os candidatos informam prévia e obrigatoriamente 
a entidade empregadora pública do posto de trabalho que ocupam e da 
posição remuneratória que auferem.

5.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, a posição remuneratória de referência para os presentes 
procedimentos concursais é a 1.ª Posição, a que corresponde o nível re-
muneratório 1 da categoria de Assistente Operacional, prevista na tabela 
remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro, sendo a remuneração base máxima a propor no âmbito da nego-
ciação, durante o ano de 2016, de 530,00 euros (quinhentos e trinta euros).

6 — Atribuições, competências e atividades a cumprir ou a executar:
Referência 1/2016 (Lubrificador) — Exercício de atividades inerentes à 

carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo 
ao n.º 2 do artigo 88.º da LGTFP, designadamente: procede à lubrificação 
por pressão e ou gravidade dos pontos de máquinas ou equipamentos onde 
haja atrito, utilizando ferramentas apropriadas, óleos e massas lubrifican-
tes com vista à conservação e normal funcionamento; estuda, de acordo 
com esquemas ou instruções recebidas, o processamento de trabalho a 
executar; prepara o material e ferramentas a utilizar; coloca tabuleiros 
ou baldes nos locais indicados para recolha de desperdícios de óleo ou 
massa; desaperta os bujões de limpeza utilizando chaves diversas; limpa 
com trapos e desentope os bicos e outras peças de lubrificação e deixa 
escorrer o óleo inutilizado; verifica e enche até à altura requerida os níveis 
de óleo existentes nos diversos órgãos das máquinas; muda lubrificantes 
nos copos, apoios, rolamentos, embraiagens, articulações, carters e outros 
órgãos, utilizando almotolias, pistolas ou seringas de pressão; Remove 
a massa usada com trapos; aperta os bujões com ferramenta apropriada; 
Retira os tabuleiros ou baldes que contêm os desperdícios; por vezes, 
é incumbido de fazer pequenas afinações, apertar peças com folga ou 
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chamar a atenção do encarregado para defeitos detetados afim, de serem 
reparados; procede a operações sob a sua responsabilidade nas revisões 
dos veículos com base no Plano de Manutenção Preventiva;

Referência 2/2016 (Mecânico) — Exercício de atividades inerentes à car-
reira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do mapa anexo ao 
n.º 2 do artigo 88.º da LGTFP, designadamente: deteta as avarias mecânicas 
nos veículos; repara, afina, monta e desmonta os órgãos de viaturas ligeiras e 
pesadas a gasolina ou a diesel, bem como outros equipamentos motorizados 
ou não; executa outros trabalhos de mecânico geral; afina, ensaia e conduz em 
experiência as viaturas reparadas; faz a manutenção e controlo de veículos, 
máquinas e respetivos motores; procede a operações sob a sua responsabilidade 
nas revisões dos veículos com base no Plano de Manutenção Preventiva;

Referência 3/2016 (Serralheiro Mecânico) — Exercício de atividades 
inerentes à carreira e categoria de Assistente Operacional, nos termos do 
mapa anexo ao n.º 2 do artigo 88.º da LGTFP, designadamente: repara e 
conserva vários tipos de máquinas, motores e outros conjuntos mecânicos, 
geralmente de metal, com exceção dos instrumentos de precisão e das 
instalações elétrica; examina os conjuntos que apresentam deficiências de 
funcionamento, para localizar os defeitos e determinar a sua natureza; des-
monta o aparelho, inteira ou parcialmente, para tirar as peças danificadas 
ou gastas; repara ou substitui as peças defeituosas; monta as várias peças, 
fazendo eventualmente retificações para que se ajustem; ensaia o conjunto 
mecânico montado de novo e faz as afinações necessárias; verifica, ajusta 
e lubrifica periodicamente o aparelho ou fiscaliza estes trabalhos e executa 
outras tarefas para manter em bom estado de funcionamento o aparelho, 
cujo rendimento regista, assim como as peças examinadas; executa e 
coloca estruturas em diversos materiais para as instalações (vedações, 
peças necessárias para reservatórios, condutas); executa trabalhos de 
soldadura, tornearia, fresagem (reparação de viaturas); executa a ligação 
de peças ou partes metálicas por meio de soldadura; procede ao corte de 
peças metálicas; procede à soldadura semiautomática.

7 — Requisitos de admissão — os candidatos deverão cumprir, rigo-
rosa e cumulativamente, os requisitos gerais e específicos até à data limite 
para apresentação das candidaturas, sob pena de exclusão, previstos no 
artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou por lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8 — Âmbito do recrutamento:
8.1 — Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, o recrutamento é circunscrito a tra-
balhadores com vínculo de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecido. Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do 
artigo 35.º da mesma Lei, podem candidatar -se:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

Trabalhadores integrados em outras carreiras, desde que detenham 
os requisitos para ingresso na carreira/categoria.

8.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal dos SMAS de Sintra, idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Nível habilitacional exigido:
Referência 1/2016; 2/2016 e 3/2016 — titularidade de escolaridade 

mínima obrigatória.

9.1 — A escolaridade mínima obrigatória de acordo com a idade, nos 
termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, é a seguinte:

4.ª classe do ensino primário para os candidatos nascidos até 31 de 
dezembro de 1966;

Seis anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 
de janeiro de 1967;

Nove anos de escolaridade para os candidatos nascidos a partir de 1 
de janeiro de 1981.

10 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser forma-
lizada em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, 
de utilização obrigatória, podendo ser entregue pessoalmente ou remetida 
pelo correio, com aviso de receção, para a Secção de Recrutamento e 
Seleção da Divisão de Gestão de Pessoal do Departamento de Recursos 
Humanos, no Complexo Oficinal e Laboratorial, sito na Av. Almirante 
Gago Coutinho, n.º 18, 2710 -418 Sintra, devendo a sua expedição ocorrer 
até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, findo o qual 
não serão as mesmas consideradas, não sendo admitida a formalização 
de candidaturas via correio eletrónico.

10.1 — Documentos a apresentar:
a) Documento comprovativo da existência de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado, bem como da carreira e 
categoria que seja titular, da atividade que executa, do posto de trabalho 
que ocupa, da posição remuneratória correspondente à remuneração 
auferida e do órgão ou serviço onde o candidato exerce funções;

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica 
e profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido 
para o efeito;

c) Os candidatos a quem seja aplicável o método da avaliação curricular, 
devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae detalhado e assi-
nado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações literárias, 
qualificações profissionais (formação profissional, estágios praticados e 
trabalhos efetuados) e experiência em áreas funcionais específicas, princi-
pais atividades desenvolvidas e em que períodos, bem como documentos 
comprovativos da formação profissional frequentada, e da avaliação 
de desempenho obtida no período relevante para a sua ponderação;

d) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da mesma.

10.2 — Aos candidatos que exerçam funções nestes Serviços Mu-
nicipalizados, é dispensada a apresentação dos documentos indicados 
nas alíneas a), b) e d) do ponto anterior, bem como dos documentos 
comprovativos dos factos constantes no Curriculum Vitae, desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

10.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis, dentro do prazo fixado no presente aviso 
de abertura determina a exclusão do procedimento concursal.

10.4 — A apresentação de documento falso, determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

11 — Métodos de seleção a aplicar:
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, conjugado com o artigo 30.º, n.º 3 da referida Lei, 
e nos termos das deliberações do Conselho de Administração de 17 de 
março de 2015, será aplicada aos candidatos um único método de seleção 
obrigatório (prova de conhecimentos ou avaliação curricular, conforme 
aplicável), complementada por um método de seleção facultativo (en-
trevista profissional de seleção), nos seguintes termos:

11.1 — Métodos de seleção:
11.1.1 — Nos termos do artigo 9.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, a prova de conhecimentos é prática ou de simulação, tendo como 
parâmetros de avaliação a perceção e compreensão da tarefa, qualidade 
de realização, celeridade na execução e grau de conhecimentos técnicos 
demonstrados, nos seguintes termos:

Referência 1/2016:
A prova consistirá na avaliação do candidato relativamente ao estado 

geral e tratamento do estado dos lubrificantes numa viatura, tais como:
Interpretação das anomalias e estado geral em face da viatura atribuída;
Distinguir o tipo de óleo (óleo de direção, caixa, torques, diferenciais);
Saber que tipo de óleo a utilizar, encontrar os níveis de acerto e veri-

ficar as anomalias, visíveis na qualidade do lubrificante em apreço.
A prova será prática ou de simulação, com uma duração máxima de 

trinta minutos. Tem uma valoração de 55 % na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores.

Referência 2/2016:
A prova consistirá na avaliação do candidato relativamente ao estado 

geral de uma viatura, tais como:
Interpretação das anomalias e estado geral em face da viatura atribuída;
Distinguir o tipo anomalia e consubstanciar o seu diagnóstico;
Encontrar tipo de reparação adequado.
A prova será prática ou de simulação, com uma duração máxima de 

trinta minutos. Tem uma valoração de 55 % na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores.

Referência 3/2016:
Será realizada em duas fases, com uma duração máxima de 1 hora e 

45 minutos (1.ª fase) e 45 minutos (2.ª fase). A primeira fase avaliará o 
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candidato nas operações de traçar, furar e rebaixar através da utilização 
de uma placa em CK 45 previamente maquinada. A segunda fase da 
prova avaliará o candidato na execução de soldadura de união de duas 
peças em formato «T», com três cordões. Tem uma valoração de 55 % 
na valoração final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores.

11.1.2 — Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima 
de trinta minutos, e uma ponderação de 45 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando avaliar, de forma ob-
jetiva e sistemática, a motivação para a função, sentido crítico, expressão 
e fluência verbais, capacidade para objetivos organizacionais e enquadra-
mento funcional e conhecimentos dos candidatos quanto à estrutura orga-
nizacional dos SMAS de Sintra e quanto à Administração Pública Local, 
bem como a qualidade dos conhecimentos possuídos e adquiridos através 
do efetivo exercício das diversas funções que tenha desempenhado.

11.2 — Apenas aos candidatos que sejam detentores de vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado e que se encontrem a cumprir 
ou a executar a atividade que carateriza o respetivo posto de trabalho; 
ou os candidatos que se encontrando em situação de requalificação 
tenham, por último, exercido a atribuição, competência ou a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho:

11.2.1 — Avaliação curricular, com uma ponderação de 55 % na valo-
ração final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética simples das classificações dos elemen-
tos a avaliar, onde são considerados os que assumem maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente os seguintes:

Habilitação académica ou nível de qualificação certificada pelas 
entidades competentes;

Experiência profissional geral, em que se ponderará a experiência 
adquirida em funções, carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;

Experiência profissional específica em que se ponderará o tempo 
de exercício efetivo de funções técnicas na área de atividade em que 
concretamente se insere o ponto de trabalho posto a concurso, em con-
formidade com o ponto n.º 6 deste aviso;

Formação profissional em que se ponderarão as ações de formação e 
o aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a área 
funcional do lugar posto a concurso;

Avaliação do desempenho será classificada de 0 (zero) a 20 (vinte) va-
lores e será igual à média aritmética da avaliação do desempenho obtida 
pelos candidatos nos últimos três anos.

11.2.2 — Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima 
de trinta minutos, e uma ponderação de 45 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando avaliar, de forma ob-
jetiva e sistemática, a motivação para a função, sentido crítico, expressão 
e fluência verbais, capacidade para objetivos organizacionais e enquadra-
mento funcional e conhecimentos dos candidatos quanto à estrutura orga-
nizacional dos SMAS de Sintra e quanto à Administração Pública Local, 
bem como a qualidade dos conhecimentos possuídos e adquiridos através 
do efetivo exercício das diversas funções que tenha desempenhado.

11.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos 
de seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 

os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos ou fases.

11.4 — A ordenação final dos candidatos é efetuada de acordo com a 
escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética pon-
derada, das classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

11.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos, 
sempre que solicitada.

12 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos candi-
datos será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos locais 
habituais e disponibilizada na página eletrónica destes SMAS de Sintra.

13 — De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

14 — A composição do júri é a seguinte:
Referência 1/2016:
Presidente — Eng.ª Maria Guadalupe Sereno Gonçalves, Diretora 

Delegada;
1.º Vogal efetivo — Eng.ª Paula Alexandra Dias Lopes Veiga Crespo 

Fachada, Chefe da Divisão de Apoio Logístico, que substituirá o Presi-
dente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira, Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal suplente — Dr. Paulo Jorge Caetano da Silva, Técnico Su-
perior;

2.º Vogal suplente — Dr. Paulo Jorge Alves Fernandes Sousa, Chefe 
da Divisão de Gestão de Pessoal.

Referência 2/2016:
Presidente — Eng.ª Maria Guadalupe Sereno Gonçalves, Diretora 

Delegada;
1.º Vogal efetivo — Eng.ª Paula Alexandra Dias Lopes Veiga Crespo 

Fachada, Chefe da Divisão de Apoio Logístico, que substituirá o Presi-
dente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira, Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal suplente — Dr. Paulo Jorge Caetano da Silva, Técnico Su-
perior;

2.º Vogal suplente — Dr. Paulo Jorge Alves Fernandes Sousa, Chefe 
da Divisão de Gestão de Pessoal.

Referência 3/2016:
Presidente — Eng.ª Maria Guadalupe Sereno Gonçalves, Diretora 

Delegada;
1.º Vogal efetivo — Eng.ª Paula Alexandra Dias Lopes Veiga Crespo 

Fachada, Chefe da Divisão de Apoio Logístico, que substituirá o Presi-
dente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria João Mendes Ferreira, Diretora do 
Departamento de Recursos Humanos;

1.º Vogal suplente — Eng.º José Martins Luís, Técnico Superior;
2.º Vogal suplente — Dr. Paulo Jorge Alves Fernandes Sousa, Chefe 

da Divisão de Gestão de Pessoal.
23 de fevereiro de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 

Pedro Manuel da Costa Ventura.
309379667 

PARTE I

 UNIVERSIDADE CATÓLICA PORTUGUESA

Aviso n.º 2972/2016

A Universidade Católica Portuguesa, considerando o disposto dos 
artigos 75.º a 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 

e republicado pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, torna 
público o plano de estudos do ciclo de estudos conducentes ao grau de 
licenciado em Ciências da Comunicação da Faculdade de Filosofia e 
Ciências Sociais com o número de registo R/B -AD -707/2006.

25 de fevereiro de 2016. — A Reitora da Universidade Católica 
Portuguesa, Maria da Glória Ferreira Pinto Dias Garcia.
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Formulário

1 — Estabelecimento de ensino:

Universidade Católica Portuguesa

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Faculdade de Filosofia e Ciências Sociais

3 — Curso:
Ciências da Comunicação

4 — Grau ou diploma:
Licenciado

5 — Área científica predominante do curso:
Ciências da Comunicação

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:

180 ECTS

7 — Duração normal do curso:
6 semestres

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Área científica Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Optativos (1) 

Ciências da Comunicação  . . . . . . . CC 90 20 
Ciências da Linguagem  . . . . . . . . . CL 35  
Ciências Sociais e Económicas  . . . CSE 15  
Ciências da Computação  . . . . . . . . CComp 5  
Ciências da Cultura  . . . . . . . . . . . . CCult 15  

Total  . . . . . . . . . . . 160 20 

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.

Nota. — O item 9. é repetido tantas vezes quantas as necessárias para 
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.), 
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Ciências da Comunicação

QUADRO N.º 1 

 Universidade Católica Portuguesa

Faculdade de Filosofia e Ciências Sociais

Ciências da Comunicação

Licenciado

Ciências da Comunicação

Semestre 1

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Teorias da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
História da Comunicação e dos Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Língua Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 45 5  
Técnicas de Expressão do Português   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 75 5  
Língua Estrangeira I (Inglês)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 75 5  
Língua Estrangeira III (Francês) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 75 5  

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Semestre 2

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Sociologia da Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Comunicação e Argumentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Teorias e Práticas de Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Tecnologias de Informação e Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CComp TP 140 45 5  
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Língua Estrangeira II (Inglês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 45 5  
Língua Estrangeira IV (Francês)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 75 5  

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Semestre 3

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Psicologia Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSE TP 140 45 5  
Comunicação, Cognição e Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Atelier de Jornalismo Impresso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC PL 140 75 5  
Atelier de Jornalismo Radiofónico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC PL 140 75 5  
Cristianismo e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCult TP 140 45 5  
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5 Optativa.

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Semestre 4

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Semiótica e Análise da Imagem   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Teoria e Análise do Discurso   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL TP 140 45 5  
Cultura Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCult TP 140 45 5  
Estatística   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSE TP 140 75 5  
Atelier de Multimédia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC PL 140 75 5  
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5 Optativa.

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Semestre 5

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Comunicação Empresarial   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Teorias e Práticas da Publicidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Economia e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSE TP 140 45 5  
Atelier de Multimédia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC PL 140 75 5  
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 Semestre 6

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Ética e Direito da Comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5 Optativa.

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

Marketing e Relações Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Atelier de Jornalismo Televisivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC PL 140 75 5  
Movimentos Pensamento Contemporâneo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCult TP 140 45 5  
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC TP 140 45 5  
Estágio/Projeto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC E; OT 280 E:270; OT:10 10 Optativa.

Notas
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada atividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15; PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 Unidades Curriculares Optativas
Assessoria e Comunicação.
Estudos de Mercado.
Atelier de Publicidade e Marketing.
Atelier de Indústrias Criativas.

Comunicação Organizacional.
Fotojornalismo.
Comunicação Política.
Jornalismo de Investigação.
Arte e Comunicação.

209387678 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 246/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre a União 
de Freguesias de Famalicão e Calendário e o STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, 
Empresas Públicas, Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante 
designado por ACEP, obriga, por um lado, a União de Freguesias de 

Famalicão e Calendário, adiante designado por Empregador Público 
(EP), e, por outro, a totalidade dos trabalhadores do EP filiados 
no STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administra-
ção Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, 
no momento do início do processo negocial, bem como os que se 
venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do 
presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LGTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LGTFP 
serão abrangidos pelo presente ACEP cerca de 2 (dois) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão
1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publica-

ção e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.
2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LG-

TFP, havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da 
mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantêm -se em vigor 
até serem substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na 
LGTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário de 
trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP recorrer 
a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada em livro 
próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais 
e devidamente fundamentados em que não seja possível este parecer prévio, 
casos em que a consulta à comissão sindical deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo 
EP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devi-
damente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
horário de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo 
prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical.

5 — O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua
1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-

terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi defe-
rida a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o 
cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou 
com progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação 
com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
f)

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos
1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 

de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalha-
dores que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de 
vigilância, transporte, tratamento de sistemas eletrónicos de segu-
rança, devem ser organizados de modo a que aos trabalhadores de 
cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso em 
cada período de sete dias.
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Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento 
dos serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumpri-
mento do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da 
cláusula 3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado 
para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado 
será pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º, 
n.º 2, da LGTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LG-
TFP, conjugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, 
o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LGTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Vila Nova de Famalicão, 20 de outubro de 2014.
Pelo Empregador Público:
Pela União de Freguesias de Famalicão e Calendário:
Maria Estela Sá Veloso Cardona, na qualidade de Presidente da União 

de Freguesias de Famalicão e Calendário.

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins:
Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves, na qualidade de Vice -Tesoureiro, 

Membro da Direção Nacional e Mandatário por efeito do disposto do 
artigo 48.º dos Estatutos do STAL, publicados no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 3, de 22 de janeiro de 2014.

José Dias Mesquita, na qualidade de Membro da Direção Nacional 
e Mandatário, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, 
alínea e), dos Estatutos do STAL.

Depositado em 27 de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 69/2016, a fl. 13 do livro n.º 2.

27 de janeiro de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves.
209380257 
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